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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA SESSÃO 
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE NOVEMBRO DE 2022

Aos vinte e oito  dias do mês de novembro do ano de dois  mil  e  vinte e dois,  reuniu-se o
colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão ordinária, realizada conforme o art.
15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen, titular do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

001. Expediente: JF/JOI/SC-5017719-
51.2021.4.04.7201-INQ - Eletrônico 

Voto: 4058/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
JOINVILLE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática, em tese, do crime previsto no artigo 168, § 1º,
II, do Código Penal, tendo em vista expediente noticiando que o investigado seria depositário infiel
de bem arrematado nos autos de Execução de Título Extrajudicial tramitada perante o Juízo da 2ª
Vara Federal de Joinville/SC. Segundo consta, o arrematante teria verificado a dilapidação do
caminhão penhorado do qual teriam sido retiradas diversas peças, tais como bateria, carroceria
metálica e rodas com pneus, causando uma desvalorização de aproximadamente R$ 83.430,00.
Promoção  de  arquivamento  considerando  que  'o  simples  fato  do  depósito  infiel  ter  ocorrido
perante órgão judiciário da União não atrai a competência da Justiça Federal para a apuração e
julgamento  do  delito'  e  que  'o  único  prejudicado  pela  dilapidação  do  bem  penhorado  foi  o
arrematante J.A., o qual aceitou o bem da forma que o encontrou e posteriormente ingressou com
a ação para a reparação de perdas e danos na Justiça Estadual'. Discordância do Juiz Federal ao
fundamento de que 'a conduta investigada violou deveres de fiel depositário que foram impostos
por ordem do juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Joinville. O depositário tem o
dever de guarda e conservação dos bens penhorados,  nos termos do art.  159 do Código de
Processo Civil.  Violação a esse dever repercute diretamente no juízo que ordenou o encargo,
assimilando-se a hipótese ao crime de desobediência a ordem de juízo federal, cuja competência
para processar o crime previsto no art. 330 do CP seria inevitavelmente da Justiça Federal. A
circunstância de que os efeitos econômicos devam ser suportados somente pelo arrematante,
sem reflexos à União ou uma de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, por si só, não
afasta o interesse federal na preservação da força e cumprimento das decisões proferidas pela
Justiça Federal'. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Embora não se tenha
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demonstrado a ocorrência de prejuízo financeiro à Justiça Federal, evidencia-se que a conduta
ilícita causa lesão direta e específica a interesse e serviço da União, o que inequivocamente atrai
a  competência  da Justiça  Federal,  nos  termos do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal.  Não
homologação  do  declínio  de  atribuições.  Devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador
da República oficiante, se for o caso,  que,  com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Após  voto  do  relator,  o  Dr.  Francisco  de  Assis  Vieira  Sanseverino  apresentou  voto-vista
acompanhando o relator, no que foi seguido pela Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen.
Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do relator, Dr. Carlos Frederico Santos.

002. Expediente: JF/MG-1030655-47.2022.4.01.3800-
RPCR - Eletrônico 

Voto: 5225/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar o possível envolvimento de outras
pessoas nos crimes de tráfico internacional de drogas e organização criminosa, praticados no dia
23/02/2019, na altura do km 158, da Rodovia MGC 497, oportunidade em que 3 (três) indivíduos
foram presos em flagrante ao executarem o serviço de batedores de uma carga de 1 (uma)
tonelada de maconha,  posteriormente encontrada em uma caminhonete S10,  estacionada na
rodoviária de Uberlândia. A partir do auto de prisão em flagrante foi instaurado inquérito policial,
posteriormente convertido em ação penal, pela prática dos delitos capitulados nos artigos 33 e 40,
inciso  I,  da  Lei  11.343/06  (tráfico  internacional  de  drogas)  e  artigo  2  da  Lei  12.850/2013
(organização criminosa), tendo o MPF pleiteado a realização de emendatio libeli nas alegações
finais, atribuindo ao caso a definição do delito previsto no art. 35 da Lei 11.343/06. Elaborado
Relatório de Análise, no qual foram analisadas as informações obtidas por meio da quebra do
sigilo  bancário  dos  envolvidos.  Promoção  de  arquivamento  considerando  que  'os  elementos
existentes  nos autos,  é  inviável,  da  forma proposta,  o  prosseguimento  das investigações por
Organização Criminosa. [...] Em situações como a presente (tráfico internacional), a única forma
eficaz  de  investigação  é  trabalhar  com  eventuais  informações  de  inteligência  a  partir  das
apreensões realizadas, notadamente de celulares. São estes aparelhos que, pela capacidade de
armazenamento de eventuais conversas entre os investigados, revelam inquestionavelmente a
existência  e  a  forma  de  funcionamento  de  uma  organização  criminosa  de  âmbito  nacional'.
Discordância do Juiz Federal por entender que 'o exame atento dos indícios coligidos à referida
Ação Penal,  demonstra que os denunciados se associaram para os fins de tráfico de drogas,
havendo, no mínimo, mais uma pessoa ainda não identificada, responsável pela condução da
caminhonete S10. As provas apontam que o grupo se reunia com certa frequência, estabilidade,
divisão de tarefas e pretensão de praticar crimes em quantidade e por tempo indeterminados.
Ainda, demonstram o suposto envolvimento de ao menos mais um indivíduo. Nesse contexto, há
indícios suficientes nos autos da possível existência de organização criminosa'. Aplicação do art.
28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. De início, cumpre ressaltar que os 3 (três) indivíduos
presos  em  flagrante  atuando  como  batedores  de  uma  carga  de  1  tonelada  de  maconha,
posteriormente  encontrada  em  uma  S10,  estacionada  na  rodoviária  de  Uberlândia  foram
devidamente  denunciados  pelos  crimes  de  tráfico  internacional  de  drogas  e  organização
criminosa. O presente feito destina-se exclusivamente para apurar o possível envolvimento de
outras pessoas na prática ilícita. Ocorre que realizadas diversas diligências não foram colhidos
elementos suficientes para a identificação de outros envolvidos no fato ocorrido em 23/02/2019. É
certo que há nos autos indícios da participação de outro indivíduo no fato criminoso. Ocorre que
transcorridos quase 4 (quatro) anos da data da prisão em flagrante, verifica-se o esgotamento das
diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e  a  inexistência  de  linha  investigatória
potencialmente  idônea.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações
serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do

2/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

003. Expediente: JF/PR/CAS-5008371-
78.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5132/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  DESCAMINHO  (CP.  ART.  334).  REVISÃO  DO
ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC 75/93). REITERAÇÃO NÃO VERIFICADA. APLICAÇÃO
DOS ENUNCIADOS Nº 74 E 49 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se
de procedimento investigatório instaurado para apurar a prática do crime de descaminho (CP, art.
334). Segundo consta, uma equipe de Policiais Militares autuou veículo parado no meio da via,
realizando atividade de comércio de produtos. A vendedora foi identificada como S. R. No interior
do veículo encontrava-se o filho menor de idade de S.R., bem como sua mãe, L.I. 2. O valor total
dos tributos federais incidentes sobre as mercadorias importadas foi apurado em R$ 3.748,86. 3.
O Procurador da República promoveu o arquivamento dos autos ressaltando que: I) em relação
ao autuado identificado como comprador da mercadoria exposta à venda não há indícios de que
tivesse conhecimento da irregularidade ora verificada; II) No que tange à L.I., mãe da vendedora,
não há indícios de que concorria para o ato de comércio ou de que tenha sido a responsável pela
internalização das mercadorias, tendo sido apenas flagrada pelos policiais no interior do veículo
com seu neto menor de idade; III) Quanto à S.R., o valor apurado admite a aplicação do princípio
da insignificância. Ressaltou, ainda, que a reiteração verificada em seu nome ocorreu há mais de
5 anos dos fatos ora em análise. 4. Discordância do magistrado em relação à S.R. e L.I. tendo em
vista a informação de reiteração de conduta (CPP, art. 28 ' Redação anterior à Lei 13.964/2019 c/c
art. 62, IV da LC 75/93). 5. Em análise às informações constantes nos autos, verifica-se que a
investigada S.R. possui uma reiteração, datada de 2016, em que foi apreendida uma jaqueta no
valor de R$ 101,46. Em relação à investigada L.I., a reiteração registrada nos autos trata de fato
ocorrido  em 2021,  em que  foi  apreendido  um facão  no  valor  de  R$  524,00.  6.  Mercadorias
apreendidas nos registros de reiteração estão abaixo da cota  de isenção fixada pela Receita
Federal1 do Brasil, a partir de 1º de janeiro de 2020, em US$ 500,00 (quinhentos dólares dos
Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda. Enunciado nº 74: A importação de
mercadorias permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal,
mas,  em desacordo  com os  critérios  quantitativos  e  temporais  preestabelecidos,  consiste  em
infração administrativa, atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no
crime de descaminho. Aprovado na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. 7. Inexistindo
reiteração e sendo de baixo valor os impostos iludidos,  cabível  é a aplicação do princípio da
insignificância, nos termos do Enunciado nº 49: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública
decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a
reiteração  na mesma modalidade  criminosa,  ocorrida  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  8.
Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

004. Expediente: JF/PR/CAS-5009005-
74.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5006/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  CRIME  DE  DESCAMINHO  (CP,  ART.  334).  PESSOA
JURÍDICA AUTUADA PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
ENUNCIADO Nº 49. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/1993.
REITERAÇÃO  DA CONDUTA APENAS  POR  UM  DOS  SÓCIOS  DA EMPRESA AUTUADA.
INJUSTIFICÁVEL PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  MANUTENÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.
Trata-se  de  Procedimento  Investigatório  autuado  para  apurar  a  ocorrência  do  crime  de
descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem
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estrangeira  desacompanhados  da  documentação  necessária  que  comprovasse  seu  ingresso
regular  no país,  evidentemente para fins comerciais.  O Demonstrativo de Créditos Tributários
Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 13.312,84. 2.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a
conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz
Federal, em relação a um dos sócios da pessoa jurídica autuada pela Receita Federal do Brasil,
considerando a reiteração da conduta. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº
75/1993. 5. De início, é certo que a 'pessoa jurídica, a qual, por se tratar de sujeito de direitos e
obrigações, e por não deter vontade própria, atua sempre por representação de uma ou mais
pessoas naturais. A personalidade fictícia atribuída à pessoa jurídica não pode servir de artifício
para  a  prática  de  condutas  espúrias  por  parte  das  pessoas  naturais  responsáveis  pela  sua
condução' (RHC n. 55.468/SP, relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 3/3/2015,
DJe de 11/3/2015). 6. No entanto, o entendimento do Juiz Federal não pode prosperar. Não é
razoável o prosseguimento do feito em relação a um dos sócios da pessoa jurídica autuada pela
Receita  Federal  do  Brasil.  7.  Se  a  empresa  autuada  tivesse  reiteração  os  dois  sócios
responderiam criminalmente, com ou sem reiteração pessoal.  Mas não é essa a hipótese dos
autos. 8. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF,
a  pessoa  jurídica  autuada  pela  Receita  Federal  do  Brasil  não  possui  outros  procedimentos
administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, pela introdução ilegal
de mercadorias em território nacional. 9. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que
estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 10.
Neste contexto, afastada a tipicidade penal da conduta atribuída à pessoa jurídica pela aplicação
do princípio da insignificância, injustificável é o prosseguimento do presente feito, inclusive em
relação a seus sócios. 11. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

005. Expediente: JF/PR/CAS-5010026-
85.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5153/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 4.684,53. Pessoa física com pelo
menos 7 (sete) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

006. Expediente: JF/PR/CAS-5011167-
81.2018.4.04.7005-IP - Eletrônico 

Voto: 5075/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante delito de J.V., pela prática, em tese,
dos crimes de lesão corporal (CP, art. 129) e redução a condição análoga à de escravo (CP, art.
149, inciso II), tendo como suposta vítima D.M.S.. O Procurador da República oficiante promoveu
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o arquivamento em relação ao suposto crime do art. 149 do Código Penal e, sendo deferido e
homologado o arquivamento, e assim não mais havendo conexão entre o crime de lesão corporal
e crime de competência da Justiça Federal, requereu o declínio da competência quanto ao crime
do art. 129 do CP em favor da Justiça Estadual, sob os seguintes argumentos: 'a única prova da
existência do crime consistente na redução à condição análoga a de escravo é o testemunho de
D.M.S., suposta vítima. Contraposto a isso tem-se que a sua própria esposa saiu do emprego um
dia  depois  o  seu  início  sem  quaisquer  embaraços,  além  das  notas  abonatórias  de  outros
empregados de J.V.. Logo, ausente se faz um suporte mínimo de provas idôneo a justificar o
oferecimento de denúncia, o recebimento da peça acusatória e o início da ação. Falta a justa
causa para deflagrar o ius puniendi do Estado'. Discordância do Juiz Federal. Remessa dos autos
à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da
LC nº 75/93. Assiste razão ao Juiz Federal. Extrai-se do Boletim de Ocorrência os seguintes fatos:
A equipe de plantão da 15ª Subdivisão Policial de Cascavel visando verificar a situação narrada,
de  posse  de  uma  viatura  caracterizada,  deslocou  até  a  EXPOVEL,  evento  que  ocorre  em
Cascavel/PR, e localizaram o investigado J.V. que relatou ser proprietário de algumas barracas da
feira (cachorro quente, cocada, etc) e, atendendo à solicitação, conduziu os policiais até a barraca
onde se encontrava trabalhando a suposta vítima que, por sua vez, em conversa em separado,
'relatou que estava ali no local obrigado a trabalhar; que está sendo vigiado pelo proprietário; que
tentou sair, mas fora repreendido através de uma forte surra, causada pelo proprietário J.V.; que
mostrou para esta equipe um áudio onde exibe as ameaças e pode-se perceber o momento exato
que leva uma das surras; que esta equipe visualizou pelo menos 3 lesões (braço, costas e perna
direita); que tinha suas coisas apreendidas num ônibus (roupas, celulares, documentos) e que não
era para pegar, impossibilitando seu deslocamento; que o proprietário mandou um segurança dar
uma "prensa" nele; no local, esta equipe fora até o referido ônibus e lá resgatou os pertences da
vitima D., bem como a trilha/barra de metal utilizada para lesioná-lo. Diante dos fatos, esta equipe
encaminhou o Sr. J.V. e a vítima D. para a delegacia para as providências cabiveis. Na delegacia,
o Sr. V. recebeu voz de prisão pelo art. 149 - inc II e lesão corporal. Sendo acompanhado por sua
advogada". Como bem concluiu o Juiz Federal, 'observa-se que além das declarações da vítima e
de sua esposa, o feito também foi instruído com declarações extrajudiciais de agente público,
dotadas  de  fé  pública,  indicando  a  ocorrência  do  crime  investigado'.  Presentes  elementos
suficientes da materialidade e autoria. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos
ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes.
Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  por  aplicação  analógica  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

007. Expediente: JF/PR/CUR-5037589-
69.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5055/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. No que se
refere à aplicação das cotas de isenção, cumpre observar que a partir de 1º de janeiro de 2020, a
Receita  Federal  do  Brasil,  aumentou  os  valores  antes  fixados,  esclarecendo  que:  'Os  bens
sujeitos ao pagamento do imposto e que não se enquadrem como de uso ou consumo pessoal,
conforme  as  condições  acima,  apenas  serão  isentos  caso  estejam  dentro  do  conceito  de
bagagem acompanhada e até o limite da cota de US$ 1.000,00 (chegada ao país por via aérea ou
marítima) ou US$ 500,00 (chegada ao país por outras vias de transporte internacional)'.  Além
disso, o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, estabelece que 'Os bens que
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integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados
Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do
Imposto de Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso:
Comércio  eletrônico  por  pessoa  jurídica,  com dezenas  de  reiterações  anteriores.  O  valor  da
mercadoria  apreendida  é  de  R$  2.362,26  (U$  448,01)  e  o  valor  dos  tributos  (II+IPI)  com a
importação irregular R$ 1.181,13. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

008. Expediente: JF/PR/GUAI-5002261-
27.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 5014/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 1.165,94. Pessoa jurídica com pelo
menos 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

009. Expediente: JF/PR/TOL-IP-5001622-
82.2017.4.04.7017 - Eletrônico 

Voto: 5079/2022 Origem:  DELEGACIA DE POLÍCIA
FEDERAL  EM
LONDRINA-DPF/LON/PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos arts.168-A,
297, § 3º, II, e 337-A, do Código Penal. Depreende-se dos autos que as empresas investigadas
mantiveram empregada trabalhando com pagamento de salário extrafolha. Remessa dos autos à
2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do
CPP c/c art. 62, IV da LC nº 75/93. A) Em relação à falsificação de documento público, o caso é
de absorção do crime do art. 297, § 3º, II pelo crime do art. 337-A, ambos do Código Penal, já que
a inserção de dados falsos na CTPS foi praticada como meio para a consumação da sonegação
de  contribuição  previdenciária.  Essa  posição,  inclusive,  encontra-se  em  harmonia  com  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AREsp 386863, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior,
18/06/2015; Aresp 012926, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, 13/08/2014; Resp 1323867, Rel. Min.
Marco Aurélio Bellizze, 06/05/2013; EREsp 1154361/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção,
Dje  06/03/2014;  HC 114.051/SP,  Rel.  Min.  Jorge Mussi,  5ª  Turma,  DJe 25/04/2011).  Também
nesse  sentido,  em  caso  análogo,  Procedimento  nº  1.25.000.000894/2013-36,  o  Conselho
Institucional  do  MPF,  em  sua  2ª  Reunião  Extraordinária,  de  11/11/2014,  à  unanimidade,
reformando decisão proferida pela 2ª CCR, entendeu pela absorção do crime previsto no art. 297,
§ 4º, do Código Penal pelo crime de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A).
Homologação parcial do arquivamento em relação à falsificação de documento público (CP, art.
297, § 3º, II). B) No entanto, no que se refere à sonegação de contribuição previdenciária (CP, art.
337-A) e à apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A), não foi possível verificar nos autos
se  o  débito  tributário  já  foi  efetivamente  pago,  condição  sine  qua  non  para  a  extinção  da
punibilidade, conforme estabelece o Enunciado nº 52: 'O pagamento integral do débito tributário
extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da investigação e da ação penal pelo MPF'.
Aprovado na 78ª Sessão de Coordenação, de 31/03/2014. Cumpre ressaltar que, em regra, não
se  aplica  o  princípio  da  insignificância  aos  crimes  de  apropriação  indébita  previdenciária  e
sonegação de contribuição previdenciária  (CP,  arts.  168-A e 337-A),  pois o Supremo Tribunal
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Federal conferiu caráter supraindividual ao bem tutelado nos delitos em questão, haja vista que
visam proteger a subsistência financeira da Previdência Social, caracterizando a ofensividade da
conduta, a periculosidade social da ação, o grau de reprovabilidade, e a lesão jurídica causada,
que obstam a incidência do princípio (HC n. 98.021/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de
13/08/2010; HC nº 102.550/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 08/11/2011; RHC 132706 AgR, Rel.
Min.  Gilmar  Mendes,  DJe  01/08/2016).  Seguindo  o  mesmo  entendimento,  o  STJ  tem  como
precedentes: AgRg na RvCr nº 4.881/RJ, Rel. Min. Feliz Fischer, DJe 28/05/2019; AgRg no REsp
nº 1783334/PB, Rel.  Min.  Laurita Vaz,  DJe 02/12/2019; AgRg no REsp nº 1832011, Rel.  Min.
Antonio  Saldanha  Palheiro,  DJe,  16/08/2021.  De  igual  maneira,  não  incide  para  os  crimes
tipificados nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal o Enunciado nº 49 dessa 2ª CCR, pois ele
abrange somente o descaminho (CP, art. 334) e os crimes tributários federais (Lei 8.137/1990).
Não homologação do arquivamento no que se refere aos possíveis crimes de apropriação indébita
previdenciária (CP, art. 168-A) e de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A). C)
Devolução dos autos ao ofício originário para o prosseguimento da persecução penal, facultando-
se ao Procurador oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03
do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial
do arquivamento em relação à falsificação de documento público, e pela não homologação do
arquivamento no que se refere aos possíveis crimes de apropriação indébita previdenciária e de
sonegação de contribuição previdenciária, nos termos do voto do(a) relator(a).

010. Expediente: JF-RJ-5021033-88.2020.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5058/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Crimes contra  a  ordem tributária  (Lei  8.137/90,  art.  1º  e  2º).  Promoção de
arquivamento em relação às sócias da empresa contribuinte por ausência de conduta dolosa,
sobretudo considerando que de acordo com as investigações, os fatos têm conexão com uma
série  de atos ilegais praticados pelos responsáveis  por escritório  de contabilidade contratado,
objeto  de  várias  representações  fiscais  que  têm  sido  encaminhadas  à  PR/RJ,  referentes  a
declarações de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF dos clientes de tal escritório, já havendo
ação  penal  em  curso  referente  às  condutas  perpetradas  pela  mesma  instituição  contábil.
Discordância do Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Crédito
constituído em 12/01/2012. Embora o prazo prescricional pode não ter sido ainda atingido devido
aos  períodos  de  suspensão  decorrentes  dos  parcelamentos  ocorridos  entre  28/02/2012  e
13/05/2016  e  entre  31/05/2017  e  11/08/2018,  verifica-se  o  esgotamento  das  diligências
investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente
idônea  capaz  de  demonstrar  a  conduta  dolosa  atribuída  às  sócias  da  empresa  contribuinte
investigada. Aplicação da Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR, que estabelece: 'A antiguidade do
fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  ou  a
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso
concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'.
Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

011. Expediente: JF-RJ-5052313-09.2022.4.02.5101-
*PIMP - Eletrônico 

Voto: 5013/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório.  Supostos  crime  de  lavagem  de  capitais  e  contra  o  Sistema
Financeiro  Nacional.  Informações  espontâneas  de  autoridades  estrangeiras.  Revisão  de
arquivamento. Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e
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apuração dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR. Arquivamento
prematuro. Não homologação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

012. Expediente: JF-RJ-5071500-71.2020.4.02.5101-
*INQ - Eletrônico 

Voto: 5062/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/90, art. 1º e 2º). A Receita Federal do
Brasil  apurou sonegação de imposto de renda da pessoa jurídica, constituída sob a forma de
empresa individual, em que figuram como sócia L.S. e como procurador P.A.F.S.. Foram apuradas
movimentações financeiras de origem não comprovada no ano-calendário 2006, no valor de R$
28.190.945,68,  o que deu origem à constituição de crédito tributário,  em 14/08/2012, no valor
histórico de R$ 7.609.865,54. A autoridade policial relatou as investigações em 11/05/2020 com
recomendação de arquivamento considerando o decurso de tempo desde a prática do crime,
sendo certo  que,  embora o  fato  não esteja  prescrito,  caso não seja  oferecida denúncia,  isso
ocorrerá em 14/08/2024 (art. 109, III, do CP c/c art. 1º da Lei 8.137/1990). O MPF determinou
realização de diligências complementares em 20/10/2020, 15/07/2021 e 24/03/2022. Ante a esta
última promoção ministerial, a autoridade policial elaborou despacho reafirmando o encerramento
das investigações considerando que os investigados não puderam ser localizados para prestar
esclarecimentos  em sede  policial,  sendo  que  L.S.,  questionada  sobre  os  fatos  por  telefone,
afirmou que: trabalha há cerca de 8 (oito) anos em casa de família, como empregada doméstica e
que 'seu patrão anterior lhe causou muitos problemas por ter aberto uma empresa em seu nome,
o que a deixou com anotações negativas junto aos órgãos públicos e privados. Pediu-nos que não
a contatassem mais através daquele número de telefone; pois teme que seu patrão atual possa a
inquiri-la, podendo vir a ser prejudicada. Para tanto, nos forneceu seu número de telefone celular,
(...), por onde se propôs a receber a intimação via aplicativo WhattsApp, como de fato foi feito
tendo sido cientificada do dia, horário e local de comparecimento'. Promoção de arquivamento
considerando que 'a única pessoa capaz de atestar a autoria de P.A. é L. e a única pessoa capaz
de  atestar  a  autoria  de  L.  é  P.A..  Em  ambos  os  casos  a  honestidade  dos  depoimentos
permaneceria incerta visto que estes naturalmente atribuiriam a própria autoria ao outro. Após 16
anos após os atos objeto da investigação é extremamente improvável que seja descoberta outra
testemunha capaz de confirmar o depoimento de L. ou P.A.. Dessa forma, estão esgotadas as
diligências investigatórias em sede policial sem confirmação suficiente da autoria'. Discordância
do Juiz Federal considerando prematuro o arquivamento. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62,
IV  da  LC  75/93.  Esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea capaz de demonstrar a autoria delitiva.
Aplicação  da  Orientação  n°  26/2016  da  2ª  CCR,  que  estabelece:  'A  antiguidade  do  fato
investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  ou  a
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso
concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'.
Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

013. Expediente: JF/SP-5007486-41.2022.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 5081/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial  em que se  apura  a  suposta  prática  do crime descrito  no  art.  19  da Lei  nº
7.492/86,  em decorrência  do  uso  de  documentos  falsos  para  obtenção  de  financiamento  de
veículo automotor perante instituição financeira privada. Promoção de arquivamento fundada na
atipicidade  da  conduta  bem  como  na  ausência  de  elementos  mínimos  da  autoria  delitiva.
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Discordância da Juíza Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. É
pacífico o entendimento do STJ 'no sentido de que, para a configuração do delito descrito no art.
19  da  Lei  n.  7.492/86,  basta  a  obtenção,  mediante  fraude,  de  financiamento  em  instituição
financeira  com destinação  específica  dos  valores  obtidos.  Nessa  linha  de  raciocínio,  o  crime
tipificado no art. 19 da Lei n. 7.492/86 não exige, para a sua configuração, efetivo ou potencial
abalo  ao  Sistema  Financeiro'.  (CC  161.537/PR,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2018, DJe 30/10/2018) Outros precedentes do
STJ, Terceira Seção: CC 167.315/PR, julgado em 28/08/2019, DJe 06/09/2019; CC 161.707/MA,
julgado  em  12/12/2018,  DJe  19/12/2018.  No  caso,  o  financiamento  foi  obtido  por  meio  da
utilização  de  documentos  supostamente  falsos  em  nome  de  terceiros  e  aptos  a  iludir,
provavelmente  com  a  finalidade  de  ocultar  a  identidade  do  real  tomador  do  crédito  e  sua
capacidade de pagamento da dívida. Nesse contexto, evidencia-se a tipicidade da conduta. No
que  se  refere  à  autoria  delitiva,  somente  após  o  exaurimento  das  diligências  capazes  de
esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, estreme de dúvidas, se
existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura,
o arquivamento do processo. Não é o que ocorre no caso em análise. Como bem observou a
Juíza Federal, 'os fatos sequer foram objeto de diligência. Com efeito, a despeito da juntada da
cédula  de  crédito  bancário  pela  instituição  financeira  (ID  264335137,  p.1-3),  os  documentos
fornecidos  pelo  tomador  do  empréstimo  foram  juntados  em  formato  que  impossibilita  a
visualização  (IDs  264335136,  p.85-86  e  264335137,  p.4-7),  não  sendo  possível  a  análise  e
comparação com os documentos da suposta vítima a fim de verificação da suposta fraude e da
autoria delitiva. Além disso, os documentos pessoais da vítima também não constam dos autos'.
Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso,
com a adoção das medidas que entender pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de
não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

014. Expediente: ZE-PA-TCO-0600037-
93.2022.6.14.0038 - Eletrônico 

Voto: 5136/2022 Origem:  ZONA  ELEITORAL  DO
PARÁ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia-crime. Possível crime de violação de sigilo de voto (art. 312 do Código Eleitoral). A eleitora
compareceu para votação e de posse de telefone celular fotografou urna eletrônica. Promoção de
arquivamento  fundada  na  atipicidade  da  conduta.  Discordância  do  magistrado.  Revisão  de
arquivamento (LC 75/93, art. 62-IV c/c art. 28 do CPP ' Redação anterior à Lei 13.964/2019). O
crime de  violação  ao sigilo  do  voto  não  pode ser  imputado  àquele  eleitor  que,  por  iniciativa
própria, revela a sua opção política publicamente. Se assim não fosse, estaria incurso nas penas
do referido tipo penal qualquer cidadão que manifestasse, prévia ou posteriormente, sua escolha
naquele candidato que melhor lhe parecesse adequado a representá-lo. A análise do tipo penal do
art. 312 do CE permite alcançar a conclusão lógica de que apenas pode ser contemplado como
sujeito ativo da prática delituosa pessoa alheia àquela cuja proteção ao exercício do sufrágio se
visa a tutela. No caso, há de se ressaltar, conforme apontado pelo Promotor Eleitoral oficiante,
'que  houve  a  gravação,  realizada  pela  flagranteada,  da  urna  eletrônica  alegando  suposta
propaganda irregular de candidatos, por meio de material gráfico impresso, vulgo santinho, com a
imagem da urna identificando 'FIM'. Pelo registro visual, não estava ocorrendo o voto'. Atipicidade
da conduta narrada. Falta de justa causa para persecução penal. Irregularidade cometida no local
de  votação  a  ser  combatida  por  outros  meios.  Precedente  2ª  CCR:  Procedimento  0000103-
88.2018.6.21.0064, Sessão de Revisão 735, de 25/02/2019, unânime. Precedentes dos Tribunais
Regionais Eleitorais: TRE-PR - RC: 13738 Balsa Nova ' PR, Relator Tito Campos de Paula, DJ:
21/08/2019, Publicação: DJ '  30/08/2019; TRE-MS-RC: 2797 Maracaju '  MS, Relator Elizabeth
Anache, DJ: 27/08/2018, Publicação: DJE ' Diário da Justiça Eleitoral, Tomo 2034, 31/08/2018,
página 06; TRE/RJ: Recurso Criminal nº 34165, DJ. 09.08.2017, unânime, DJERJ 16.08.2017.
Manutenção do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

015. Expediente: JF/CHP/SC-5002568-
08.2022.4.04.7202-APE - Eletrônico 

Voto: 5125/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CHAPECÓ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi  denunciada pela prática do crime
previsto no art. 334 do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em
razão da existência de elementos que indicam habitualidade delitiva por parte da acusada. 3.
Interposição  de  recurso  pela  defesa,  por  entender  que  estão  presentes  os  requisitos  para  a
celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do  CPP.  4.  Um  dos  requisitos  para  o  oferecimento  do  acordo  é  que  a  medida  se  mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II,
do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal,  a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, consta na denúncia
que a ré 'registra diversos procedimentos administrativos fiscais de apreensão de mercadorias nos
cinco anos anteriores aos fatos (são cinco apreensões, contando com a atual), nas quais iludiu R$
29.017,63 (vinte e nove mil e dezessete reais e sessenta e três centavos) em impostos, conforme
CTMA - Gerencial - Apreensões por Autuado - Completo (p. 8 a 16), o que denota que é contumaz
na prática de descaminho, caracterizando, assim, habitualidade delitiva, o que obsta a aplicação
do indigitado  princípio  [insignificância],  consoante  pacífico  entendimento  jurisprudencial'.  Além
disso,  consta  dos  autos  que a  denunciada  já  responde a  uma outra  ação  penal  anterior  (n°
5002061-18.2020.4.04.7202), também pela prática do crime de descaminho. 7. Cumpre observar
que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade
na  recusa  do  oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o
representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de modo que  este  não  atenderia  aos
critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'  (RHC 161.251 /  PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução
penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos
autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9.
Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e
adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

016. Expediente: JF-CPS-5003946-53.2021.4.03.6105- Voto: 5008/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  5ª
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APORD - Eletrônico SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime
previsto no art. 334-A do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo
em  razão  da  existência  de  elementos  que  indicam  conduta  criminal  reiterada  por  parte  do
denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que
a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso,
o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do
acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°  770,  de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente
caso,  conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  o  denunciado  apresenta
outro(s)  registro(s)  criminal(is)  em seu  desfavor,  pela  prática  da mesma espécie  delitiva  aqui
investigada (certidão de antecedentes anexa aos autos ' ID 105668700). 7. Cumpre observar que
a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na
recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante
do  Ministério  Público,  de  forma fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos
legais necessários à elaboração do acordo,  de modo que este não atenderia aos critérios de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos
do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento
da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

017. Expediente: JF-CPS-5011269-12.2021.4.03.6105-
APORD - Eletrônico 

Voto: 4658/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  5ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.  OFERECIMENTO DO ACORDO
PELO MPF,  AINDA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL.  INÉRCIA DA PARTE E DA DEFESA EM
ATENDEREM AO PRAZO ESTIPULADO. OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO  PELA DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §14,  DO  CPP.  CASO  EM  QUE  A
INVESTIGADA, ASSISTIDA POR DEFESA TÉCNICA, NÃO ATENDEU AO PRAZO ESTIPULADO
PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP.  PRECLUSÃO  DO  ATO.  PROSSEGUIMENTO  DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
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ação penal proposta em desfavor de acusada pela prática do crime previsto no art. 296, § 1°, do
CP.  2.  Por  ocasião do oferecimento da denúncia,  o Ministério Público Federal  consignou que
apresentou proposta de ANPP à investigada e à defesa técnica que a representava à época, que
apesar de devidamente notificadas, quedaram-se inertes. 3. Posteriormente, em sede de resposta
à acusação (apresentada por novo advogado constituído), foi requerida a viabilização do acordo.
4. O Procurador da República oficiante ressaltou que não houve inércia do órgão de acusação no
oferecimento de ANPP, mas sim inércia da investigada e de sua defesa (à época) em manifestar o
interesse no referido instituto no devido prazo, o que se constitui em negativa tácita de aceitar a
proposta formulada, restando assim precluso o direito da parte em reivindicá-lo neste momento. 5.
Interposição de recurso pela defesa, solicitando uma nova oportunidade para a acusada celebrar
o ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. No
presente caso, conforme destacado na manifestação ministerial, 'cabível, em tese, Acordo de Não
Persecução  Penal,  tomou  esse  órgão  do  parquet  federal  as  providências  cabíveis  a  fim  de
negociá-lo com a RÉ, por meio do envio de email ao defensor constituído nos autos, ainda na fase
pré-processual, conforme comprova a documentação anexa. Contudo, findo o prazo de 10 dias
concedido à manifestação da aceitação do quanto proposto, a defesa permaneceu silente e inerte,
conforme certificado. Assim, em atenção ao princípio da obrigatoriedade, foi ofertada a respectiva
denúncia em face da RÉ, a qual foi devidamente recebida por esse M.M. Juízo. Vem agora a
defesa em questão protestar pela oferta do ANPP, como se essa não tivesse sido feita,  sem
apresentar qualquer justificativa do motivo pelo qual não se manifestou em tempo oportuno e
adequado, ao ser devida e regularmente interpelada por esse órgão. Tal  pretensão deve, por
certo,  ser  prontamente  indeferida.  Isso  porque,  não  estamos  diante  da  inércia  do  órgão  da
acusação no oferecimento de ANPP, mas da inércia da defesa em se manifestar sobre o interesse
no referido instituto no devido prazo, o que se constitui em negativa tácita de aceitar a proposta
formulada, restando assim precluso o direito da parte em reivindicá-lo nesse momento.' 7. Dessa
forma,  verifica-se  que  no  caso  em  análise  não  houve,  rigorosamente,  recusa  por  parte  do
Ministério Público Federal em propor o acordo de não persecução penal, mas sim a ausência de
atendimento ao prazo estipulado, de justificativa ou de pedido de dilação de prazo por parte da
investigada e de sua defesa técnica à época constituída, e, posteriormente, uma manifestação de
interesse  intempestiva,  restando configurada  a  preclusão  do  ato.  8.  Prosseguimento  da  ação
penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à maioria, deliberou pelo prosseguimento da ação
penal, em razão da preclusão do ato recursal, por ausência de resposta da defesa técnica, após o
oferecimento do ANPP, nos termos do voto do relator. Vencido o Dr. Francisco de Assis Vieira
Sanseverino que se manifestou pela necessidade de se intimar diretamente a parte.

018. Expediente: JF-DF-APN-1002387-
24.2019.4.01.3400 - Eletrônico 

Voto: 5018/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DE OFERECIMENTO DO
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-
A,  §  14,  DO CPP.  POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO
PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª
CCR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu O.B. foi
denunciado pela prática dos crimes previstos nos artigos 304 c/c 297, por 11 (onze) vezes, na
forma do art. 71, e no artigo 347, por 11 (onze) vezes, todos do Código Penal. Segundo consta, o
acusado teria instruído ação judicial para aquisição da nacionalidade brasileira com documentos
falsos. 2. Em sede de resposta à acusação, a defesa requereu a oferta de proposta de acordo de
não  persecução  penal.  Em análise,  o  juízo  indeferiu  o  pedido  por  entender  que  'somente  é
aplicável  o  ANPP em processos  em curso,  antes  do  oferecimento  da  denúncia'.  Novamente
intimada, a defesa requereu o envio dos autos à 2ªCCR do MPF para análise da negativa. Em
nova apreciação, o juízo indeferiu o pedido da defesa, ressaltando que o artigo 28-A, § 14 do
Código de Processo Penal prevê a manifestação da 2ª CCR/MPF somente quando há recusa do
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Ministério Público Federal,  o que não teria ocorrido no caso.  3. Cientificado, o Procurador da
República  consignou  'não  ver  suficiência  do  ANPP  nos  autos,  o  que,  além  dos  aspectos
processuais bem declinados por esse juízo, afasta o interesse ministerial na oferta aventada pela
defesa'. 4. Irresignada, a defesa apresentou habeas corpus perante o Tribunal Regional Federal
da 1ª Região,  que concedeu a ordem para determinar a remessa dos autos à 2ª Câmara de
Revisão do Ministério Público Federal, para análise do cabimento do oferecimento do acordo de
não persecução penal. 5. Remessa à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6.
Quanto à possibilidade do oferecimento do acordo de não persecução penal no curso da ação
penal, cumpre destacar que as 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018,
que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a
possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal,
podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada
nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento
da ação penal'. 7. Seguindo o mesmo entendimento, tem-se o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É
cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes
do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF
oficiante  assegurar  seja  oferecida  ao  acusado  a  oportunidade  de  confessar  formal  e
circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar
de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei  nº  13.964/2019, conforme
precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos
autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração
do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da
Lei  nº  13.964/2019,  uma  vez  oferecido  o  ANPP  e  recusado  pela  defesa,  quando  haverá
preclusão.' 8. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo
Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido
de  que  'o  art.  28-A do  Código  de  Processo  Penal  tem aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal,  quando do
surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n°
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 10. Por fim,
cumpre destacar, ainda, que a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que, embora o ANPP
não  constitua  direito  subjetivo  do  réu,  é  necessário  que  sua  recusa  ocorra  de  forma
fundamentada, considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos pela lei
(CPP,  art.  28-A)  ou  a  indicação  de  que  o  caso  concreto  e  suas  circunstâncias  impedem  o
oferecimento da medida.  Precedente da 2ª Câmara:  Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002,
Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021. 11. No caso, verifica-se que a recusa apresentada pelo
Procurador da República não apresentou fundamentos concretos que lastrearam a convicção do
órgão de acusação, circunstância que afeta o próprio exercício do contraditório e ampla defesa
pelo acusado e, por consequência, possível futura revisão por este Colegiado. 12. Necessidade
de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento
firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura
do acordo, no caso concreto. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

019. Expediente: JF-ITV-5000483-35.2020.4.03.6139-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5120/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  39ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
ITAPEVA/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELO DENUNCIADO. APLICAÇÃO DO ART. 28-
A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
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penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime
previsto no art.  334-A, § 1°,  incisos I  e IV,  do CP c/c art.  3° do Decreto-Lei n° 399/68.  2.  O
Procurador  da  República  oficiante  deixou  de  oferecer  o  acordo  em  razão  da  existência  de
elementos que indicam conduta criminal reiterada e profissional por parte do denunciado, além de
o benefício não se mostrar suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 3. Manifestação de
interesse no acordo pelo acusado. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art.
28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, a conduta criminosa
ocorreu em 03/06/2016. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'De acordo
com as pesquisas realizadas no âmbito desta Procuradora da República, foi possível identificar
em nome de A. de O.S. diversas autuações administrativas envolvendo contrabando/descaminho '
desde  2010,  o  que  indica  que  ele  é  renitente  de  infrações  aduaneiras,  confira-se:  (...).  A
corroborar,  temos  a  extensa  ficha  criminal  de  A.  de  O.S..  São  registros  por
contrabando/descaminho, estelionato, moeda falsa, lesão corporal, roubo qualificado, receptação,
furto,  direção  de  veículo  em  via  pública  sem  devida  permissão  ou  habilitação,  associação
criminosa,  além de  incidência  em diversos  outros  tipos  penais  (id  32582545  '  Pág.  22/44  e
32582546). Inúmeros são os processos criminais que tramitam na Justiça Estadual em face do
investigado. Já consta inclusive, diversas condenações e mandados de prisão em seu desfavor
(docs. anexos). (...) Atualmente, o denunciado encontra-se preso cumprindo pena na penitenciária
de Capela  do  Alto.  A pena foi  unificada  ante  a  grande quantidade  de  execuções penais  em
andamento (docs. anexos).'  7.  Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de
Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de
acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma
fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do
acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do
caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do
oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do
CPP,  uma  vez  que  a  medida  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e
prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam
conduta criminal  habitual,  reiterada e/ou profissional.  9. Prosseguimento da persecução penal.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

020. Expediente: JF/PE-0815947-79.2021.4.05.8300-
ACPORD - Eletrônico 

Voto: 5124/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de
acusado pela prática do crime previsto no art. 334, § 1°, inciso IV, do CP. 2. O Procurador da
República oficiante, em cota introdutória à denúncia, se manifestou no sentido de que 'Finalizadas

14/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

as  investigações,  vieram  os  autos  a  este  Parquet,  que  verificou  a  existência  de  elementos
contundentes da prática delitiva por parte de C.R. de O.. Entretanto, à luz do disposto no art. 28-A
do Código  de  Processo  Penal,  concluiu-se  ser  cabível,  ao  menos em tese,  a  celebração  de
Acordo de Não Persecução Penal. Diante disso, foi expedida notificação ao denunciado, visando
à celebração  do  ANPP,  com o  indicativo  de  todos  os  requisitos  para  o  acordo,  consoante  o
dispositivo legal do CPP. Ocorre que, expirado o prazo para manifestação do interessado, não se
obteve resposta por parte de C.R. de O., razão pela qual a tentativa de acordo restou frustrada.
Assim, considerando a justa causa para propositura de ação penal em face do então investigado,
oferece  o  MPF a  respectiva  denúncia,  que  ora  passa  a  relatar.'  3.  Em sede  de  resposta  à
acusação,  a  defesa  manifestou  interesse  no  ANPP,  por  entender  que  estão  preenchidos  os
requisitos para a sua celebração. Mantida a recusa pelo membro do MPF, a defesa peticionou
relatando que 'Ao contrário do que é informado, o réu jamais recebeu qualquer notificação de tal
possibilidade de acordo, tendo em vista que este inquérito foi instaurado enquanto este estava em
translado para seu estado de domicílio, qual seja, do estado de Pernambuco ao Ceará. (...) Em
que  pese  destacar  que  o  Ministério  Público  não  acostou  aos  presentes  autos  qualquer
documentação de oferecimento de tal acordo ou a recusa do mesmo pelo demandado, apenas
mencionou que este havia deposto duas vezes perante a Polícia Federal.' 4. Remessa dos autos
à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Inicialmente, importante registrar que a 2ª
CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da
ação penal, conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das
2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Existência de precedente do CIMPF no mesmo sentido:
Procedimento  n°  1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,
unânime. 6. Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do
acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise do
ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do investigado em celebrar acordo,
em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a participação/assistência de defesa técnica. 7.
Da  análise  dos  presentes  autos,  verifica-se  que  a  defesa,  em  sua  primeira  manifestação,
demonstrou interesse na celebração do acordo. Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão
(ou desinteresse/inércia do acusado) não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da
análise e eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 8. Precedentes
da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos
julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 9. Necessidade de retorno dos
autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª
Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no
caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

021. Expediente: JF/PI-1029550-17.2022.4.01.4000-
ANPP - Eletrônico 

Voto: 5202/2022 Origem:  SEÇÃO  JUDICIARIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes de
falsidade  ideológica (CP,  art.  299)  e  uso de  documento falso  (CP,  art.  304 c/c  art.  297),  em
concurso material  (CP,  art.  69).  2.  O Procurador da República oficiante  deixou de oferecer  o
acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou
profissional por parte do denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que
não há óbice à celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é
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que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além
disso, o art. 28-A, §2°, II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do
acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°  770,  de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente
caso, consta da denúncia que 'Segundo apurado pela Polícia Federal, o denunciado responde a
pelo menos quatro inquéritos policiais e a processos criminais, cujas datam são anteriores ao
protocolo de requerimento de aquisição de arma de fogo, o que comprova que R.M.B. prestou
declaração falsa com o objetivo de obter autorização para aquisição de arma de fogo'. Conforme
ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'Diante disso, saliente-se que não foi oferecido
ao denunciado acordo de não persecução penal em razão de haver elementos probatórios que
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, não cumprindo, assim, o requisito
exigido  no  art.  28-A,  §  2º,  II,  do CPP,  conforme demonstrado em pesquisa  junto  ao sistema
Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI (fl. 07 de ID 448557401) e pela folha
de antecedentes acostada pela  autoridade policial  (fls.  65/67 de ID 1109216760)'.  7.  Cumpre
observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há
ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o
representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de modo que  este  não  atenderia  aos
critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'  (RHC 161.251 /  PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução
penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos
autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9.
Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e
adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

022. Expediente: JF/PR/CUR-IANPP-5055489-
65.2022.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 5200/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO DO ANPP
PELO MPF. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO CPP. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO INDIVIDUALIZADA E APLICADA AO CASO
CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS
PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENUNCIADO Nº 69 DA 2ª
CCR.  CASO  SEJA  MANTIDO  O  NÃO  OFERECIMENTO  DO  ANPP,  OS  AUTOS  DEVEM
RETORNAR À 2ª CCR, PARA O EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO REVISIONAL. 1. Incidente de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que A.L. foi denunciado
pela prática dos crimes previstos no art. 1° da Lei nº 9.613/98 e no art. 153, § 1°-A c/c § 2°, do CP.
2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo considerando que 'Dada a
gravidade dos crimes imputados e a grandiosidade patrimonial que foi objeto de lavagem, bem
assim tendo presente que as investigações ainda não foram finalizadas, ressalta-se não haver a
presença dos requisitos para a oferta de acordo de não persecução penal.' 3. Interposição de
recurso pela defesa de A.L., por entender que o referido acusado preenche todos os requisitos
para a celebração do acordo. Destacou que 'consoante o item 1.3 da Orientação Conjunta n°
03/2018 do Ministério Público Federal, a recusa de propositura do ANPP deve ser devidamente

16/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

fundamentada. No entanto, é evidente que a recusa genérica, direcionada a todos os acusados,
carece de fundamentação idônea a justificar o não oferecimento de proposta de Acordo de Não
Persecução Penal. Isso porque a referida denúncia imputou a 06 (seis) acusados diferentes fatos
e crimes divergentes entre si,  sendo notório que cada um dos réus teve uma atuação distinta
atribuída pelo Ministério Público. Dessa maneira, a carência de fundamentação em que incorreu o
representante do Parquet, ao utilizar justificativa genérica para todos os acusados, se evidencia
quando analisada à luz dos próprios fatos imputados pela denúncia. Observe-se que o Ministério
Público justificou o não oferecimento do acordo na `grandiosidade patrimonial que foi objeto de
lavagem', todavia, a imputação atribuída à A.L. refere-se tão somente ao suposto subfaturamento
de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na venda de um único imóvel, o que certamente não
comporta  adequação com a argumentação utilizada pelo parquet.  Em face desse contexto,  é
inequívoco  que  uma  justificativa  genérica,  realizada  em  langorosas  04  (quatro)  linhas,  não
fundamenta de forma adequada e pormenorizada a cada um dos acusados as razões de recusa
em oferecer  o  acordo de não persecução penal.'  4.  Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos
termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No caso em análise, conforme relatado acima, verifica-se
que o membro do Ministério Público Federal oficiante afirmou que 'Dada a gravidade dos crimes
imputados e a grandiosidade patrimonial que foi objeto de lavagem, bem assim tendo presente
que as investigações ainda não foram finalizadas, ressalta-se não haver a presença dos requisitos
para  a  oferta  de  acordo  de  não  persecução  penal',  sem  apontar,  no  entanto,  específica  e
individualizadamente  as  razões  ou  as  circunstâncias  que  justificaram o  não  oferecimento  do
acordo ao denunciado A.L., impedindo, com isso, o exercício revisional deste Colegiado. 6. A 2ª
CCR firmou entendimento no sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do
réu, é necessário que sua recusa ocorra de forma fundamentada e individualizada, considerando
a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação
de que o caso concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida ao acusado
especificamente. Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de
Revisão n° 799, de 22/02/2021. 7. Recusa, neste ponto, destituída dos fundamentos concretos
que lastrearam a convicção do órgão de acusação, circunstância que afeta o próprio exercício do
contraditório e ampla defesa pelo acusado e, por consequência, a revisão por este Colegiado. 8.
Aplicação analógica do Enunciado nº 69 da 2ª CCR, que estabelece: 'Quando, em análise de
promoção  de  arquivamento,  a  2ª  CCR determinar  a  realização  de  diligências  preliminares  e
imprescindíveis  à  sua  decisão,  os  autos  serão  devolvidos  ao  membro  que  promoveu  o
arquivamento  para  cumprimento  das  diligências'.  9.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, bem
como (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo. Ressalte-se, no entanto,
que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos
requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o
oferecimento do ANPP, com a posterior devolução dos autos à 2ª CCR, para o exercício de sua
função revisional. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

023. Expediente: JF/PR/CUR-IANPP-5057811-
58.2022.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 5020/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO DO ANPP
PELO MPF. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO CPP. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO INDIVIDUALIZADA E APLICADA AO CASO
CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS
PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENUNCIADO Nº 69 DA 2ª
CCR.  CASO  SEJA  MANTIDO  O  NÃO  OFERECIMENTO  DO  ANPP,  OS  AUTOS  DEVEM
RETORNAR À 2ª CCR, PARA O EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO REVISIONAL. 1. Incidente de
acordo  de  não  persecução  penal  instaurado  no  âmbito  de  ação  penal  em  que  J.R.F.  foi
denunciado pela prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.492/86, em razão da aplicação,
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em finalidade diversa da prevista em contrato, de recursos recebidos de operação de crédito. 2. A
Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo consignando que 'houve tentativa
de se realizar, da mesma forma, o acordo de não persecução penal nos casos em que ele seria
cabível  (sobretudo em se considerando a pena aplicável),  no entanto  não foi  possível,  até  o
momento, a formalização de outros.' 3. Manifestação de interesse na celebração de acordo pela
defesa de J.R.F.. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4.
Nos autos do incidente de acordo de não persecução penal  encaminhados a este Colegiado
(5057811-58.2022.4.04.7000), consta apenas a informação acima referida de que 'houve tentativa
de se realizar, da mesma forma, o acordo de não persecução penal nos casos em que ele seria
cabível  (sobretudo em se considerando a pena aplicável),  no entanto  não foi  possível,  até  o
momento, a formalização de outros', sem apontar especificamente as razões ou as circunstâncias
que justificaram o não oferecimento do acordo ao denunciado J.R.F.,  impedindo, com isso,  o
exercício revisional deste órgão revisor.  5. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que,
embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua recusa ocorra de
forma fundamentada, considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos
pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que o caso concreto e suas circunstâncias impedem o
oferecimento da medida.  Precedente da 2ª Câmara:  Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002,
Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021. 6. Recusa, neste ponto, destituída dos fundamentos
concretos que lastrearam a convicção do órgão de acusação, circunstância que afeta o próprio
exercício do contraditório e ampla defesa pelo acusado e, por consequência, a revisão por este
Colegiado. 7. Aplicação analógica do Enunciado nº 69 da 2ª CCR, que estabelece: 'Quando, em
análise  de  promoção  de  arquivamento,  a  2ª  CCR  determinar  a  realização  de  diligências
preliminares  e  imprescindíveis  à  sua  decisão,  os  autos  serão  devolvidos  ao  membro  que
promoveu o arquivamento  para  cumprimento  das  diligências'.  8.  Necessidade de retorno  dos
autos à  Procuradora  da República  oficiante  para  consideração  do entendimento firmado pela
Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo e posterior
devolução dos autos à 2ª CCR, em caso de manutenção do não oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

024. Expediente: JF/PR/CUR-5028069-
85.2022.4.04.7000-AP - Eletrônico 

Voto: 5134/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Suspensão  Condicional  do  Processo.  Oferecimento  de  denúncia  pela  prática  do  crime  de
descaminho (CP, art.  334). Tributos iludidos calculados no valor de R$ 3.517,83. Instado a se
manifestar sobre eventual cabimento de suspensão condicional do processo, o MPF entendeu
que o réu não possui conduta social compatível com o benefício, uma vez que possui outras 3
autuações fiscais eu seu nome. Discordância do Juízo Federal. Remessa dos autos nos termos do
art. 28 do CPP e da Súmula 696 do STF. Conforme ressaltado pelo magistrado, o art. 89 da Lei nº
9.099/95  'veda  o benefício  da  suspensão condicional  do processo  se  o  acusado está  sendo
processado por outro crime, não servindo como impedimento da proposta a mera existência de
processos administrativos fiscais'. No caso, a existência de procedimentos administrativos não se
enquadra no requisito negativo, previsto no art. 89 da Lei nº 9.099/95. Nesse sentido o seguinte
julgado do STJ: 'A existência de inquéritos policiais em curso não é circunstância idônea a obstar
o oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo. Inteligência do art. 89 da Lei
9.099/95 (RHC 79751/SP, Relator(a) Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Data
do Julgamento 18-04-2017, DJe 26-04-2017). Precedentes 2ª CCR: 5009329-23.2020.4.04.7009,
Sessão  de  Revisão  806,  de  26/04/2021,  unânime;  5071605-48.2020.4.02.5101,  Sessão  de
Revisão  859,  de  26/09/2022,  unânime.  Necessidade de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  da
República oficiante para (re)análise do cabimento de suspensão condicional do processo no caso
concreto. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
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relator(a).

025. Expediente: JF/PR/CUR-5061196-
14.2022.4.04.7000-ANPP - Eletrônico

Voto: 5222/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.  OFERECIMENTO DO ACORDO
PELO MPF. DISCORDÂNCIA DA DEFESA QUANTO À CAPITULAÇÃO JURÍDICA FIRMADA NA
PROPOSTA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP.
NORMA QUE  PREVÊ  A REMESSA DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  SUPERIOR  SOMENTE  NA
HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ANPP. CASO
EM QUE O ACORDO FOI OFERTADO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de investigação voltada para apurar  a
suposta prática do delito previsto no art. 19 da Lei 7.492/86. 2. Após o término das investigações,
o Procurador da República oficiante ofereceu o acordo de não persecução penal ao investigado,
considerando a prática do crime previsto no art. 1º da Lei 9.613/1998 c/c art. 14, II, do Código
Penal  (lavagem de dinheiro  na modalidade  tentada).  3.  Recebida  a  proposta pela  defesa  do
acusado, a DPU manifestou-se contrariamente à capitulação indicada pelo MPF, uma vez que, no
seu  entender,  as  provas  amoldam-se  ao  tipo  penal  previsto  no  art.  19  da  Lei  7.492/86.  4.
Manutenção da capitulação jurídica. Envio dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, §
14, do CPP. 5. Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão
superior do Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP
em propor o acordo de não persecução penal. 6. No caso em análise, entretanto, o Procurador da
República  efetivamente  ofereceu  o  ANPP ao  investigado,  tendo  seu  defensor  discordado  da
capitulação jurídica apresentada pela MPF. Neste ponto, cumpre ressaltar que a classificação do
crime, ou a definição jurídica dos fatos, cabe ao Ministério Público como titular privativo da ação
penal,  nos  termos  do  art.  129,  I,  da  CF,  sendo  certo  que  a  discussão  sobre  mudança  de
capitulação jurídica deve ser  enfrentada no decorrer da instrução criminal,  por meio dos atos
processuais definidos em lei. Matéria não sujeita à análise da 2ª CCR. 7. Entendimento firmado de
que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª CCR quando, oferecido o acordo de não
persecução penal pelo membro do Ministério Público Federal,  a parte discordar das cláusulas
estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 14, do CPP prevê a possibilidade de remessa ao órgão
superior apenas no caso de recusa ministerial em propor o acordo. Aqui, embora não se trate de
cláusulas, vê-se que a discordância da defesa ocorreu no contexto em que o acordo foi oferecido,
ensejando, portando, a mesma conclusão. 8.  Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-
43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime; Processo n° 5027737-
89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime. 9. Não conhecimento da
remessa  e  devolução  dos  autos  à  origem  para,  sendo  o  caso,  retomar  o  acordo  conforme
proposto pelo MPF ou para o regular prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

026. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5019000-
23.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 5007/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime
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previsto no art.  334 do CP, na forma do art. 29 do mesmo diploma legal. 2. O Procurador da
República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão da existência de elementos que indicam
conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional por parte do denunciado. 3. Interposição de
recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do  CPP.  4.  Um  dos  requisitos  para  o  oferecimento  do  acordo  é  que  a  medida  se  mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II,
do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal,  a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme destacado
pelo Procurador da República oficiante, o denunciado apresenta múltiplos registros criminais em
seu desfavor (certidões de antecedentes criminais anexas aos autos). 7. Cumpre observar que a
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na
recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante
do  Ministério  Público,  de  forma fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos
legais necessários à elaboração do acordo,  de modo que este não atenderia aos critérios de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos
do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento
da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

027. Expediente: JF/PR/FOZ-5001963-
17.2021.4.04.7002-EANPP -
Eletrônico 

Voto: 5016/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: EXECUÇÃO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO ANPP PELO
MPF.  ACEITAÇÃO  PELO  INVESTIGADO  E  SUA  DEFESA.  HOMOLOGAÇÃO  JUDICIAL.
RESCISÃO DO ACORDO EM RAZÃO DO SEU DESCUMPRIMENTO. PEDIDO DA DEFESA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CLÁUSULA(S). ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO
ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  NORMA QUE  PREVÊ  A REMESSA DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO
SUPERIOR SOMENTE NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PROPOR O ANPP. CASO EM QUE O ACORDO FOI CELEBRADO, TENDO OCORRIDO A SUA
RESCISÃO  EM  RAZÃO  DO  DESCUMPRIMENTO.  EVENTUAL  DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS
PARTES SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE CONDIÇÕES ESTIPULADAS EM ANPP FIRMADO. NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Execução de acordo de não persecução penal firmado entre
o Ministério Público Federal e o investigado B.D., nos autos nº 5006582-15.2020.4.04.7005/PR,
homologado pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR, na forma do artigo 28-A do CPP. 2.
No ANPP celebrado, restaram acordadas as seguintes condições: I) prestação pecuniária no valor
total de R$ 1.000,00, a ser pago em dez parcelas mensais de R$ 100,00 cada e II) comunicar ao
Juízo  eventual  mudança  de  endereço,  número  de  telefone  ou  e-mail,  bem como comprovar
mensalmente o cumprimento das condições, independentemente de notificação ou aviso prévio,
devendo,  quando  for  o  caso,  por  iniciativa  própria,  apresentar  imediatamente  e  de  forma
documentada eventual justificativa para o não cumprimento do acordo. 3. Foram juntados aos
autos os comprovantes de pagamento apenas das três primeiras parcelas. Notícia de que tanto a
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parte executada, pessoalmente, quanto a Defensoria Pública da União, foram intimadas em mais
de  uma  oportunidade  para  dar  continuidade  ao  cumprimento  das  condições  acordadas.  No
entanto, a parte não vem mais cumprindo as condições. 4. A defesa se manifestou comunicando
que o investigado compareceu na Defensoria Pública da União e informou que atualmente não
possui  condições  financeiras  de  efetuar  o  pagamento  das  parcelas  de  prestação  pecuniária.
Requereu  o  acolhimento  da  justificativa  apresentada  e  a  substituição  da  pena  de  prestação
pecuniária  pela  pena  de  prestação  de  serviços  à  comunidade,  com  o  prosseguimento  da
execução do acordo de não persecução penal. 5. Considerando a afirmação do investigado e de
sua defesa de que não seria possível cumprir o acordo, a Procuradora da República oficiante
requereu a rescisão do ANPP e a retomada do inquérito policial, na forma do art. 28-A, § 10, do
CPP. Destacou que 'o aceitante anuiu em audiência com as condições fixadas no Acordo de Não
Persecução Penal, estando ciente de suas obrigações, sob pena de rescisão do acordo, sendo
que qualquer modificação não deve ser  realizada pelo  juízo da execução'.  6.  O Juiz  Federal
acolheu a manifestação ministerial,  decidindo que 'Tendo em vista  que o descumprimento de
qualquer das condições acarreta a rescisão do acordo (artigo 28-A, § 10, do Código de Processo
Penal), determino a EXTINÇÃO do presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO'. 7. A defesa
interpôs agravo em execução penal contra a decisão, tendo o Tribunal Regional Federal da 4ª
Região  deferido  o  pedido  de  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  agravo  'para  determinar  a
suspensão da decisão  agravada,  oportunizando que  os autos sejam encaminhados ao órgão
superior do Ministério Público, a fim de que seja examinado o pleito da defesa em relação à
situação de hipossuficiência do agravante, ficando suspenso o processo até a decisão daquela
Câmara Revisora'. 8. Envio dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 9.
Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do
Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o
acordo de não persecução penal. 10. No caso em análise, entretanto, conforme relatado, tem-se a
seguinte situação: I) o Ministério Público Federal efetivamente ofereceu o ANPP; II) o investigado
e sua defesa aceitaram as condições estabelecidas; III) o Juiz Federal homologou o acordo; IV) foi
iniciada  a  sua  execução;  V)  o  investigado  descumpriu  as  condições  estipuladas;  VI)  o  MPF
requereu a rescisão do ANPP e VII) o Juiz Federal determinou a extinção do feito sem resolução
de mérito. Dessa forma, verifica-se a ocorrência de rescisão do ANPP por meio judicial em razão
do descumprimento de cláusula(s), não se tratando, portanto, de matéria a ser revisada por este
Colegiado. 11. Ressalte-se que mesmo quanto a eventual divergência relacionada a substituição
de cláusulas acordadas (em um ANPP efetivamente celebrado), há entendimento firmado de que
não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª CCR quando, oferecido o acordo de não
persecução penal pelo membro do Ministério Público Federal,  a parte discordar das cláusulas
estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 14, do CPP prevê a possibilidade de remessa ao órgão
superior  apenas no caso de recusa ministerial  em propor o acordo.  Precedentes da 2ª CCR:
Processo n° 5008935-43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime;
Processo n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime.
12.  Não  conhecimento  da  remessa  e  devolução  dos  autos  à  origem,  para  adoção  das
providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

028. Expediente: JF/PSA-0001646-32.2019.4.01.3810-
APN - Eletrônico 

Voto: 5223/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
POUSO ALEGRE/MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE OFERECIMENTO  DO ANPP NO  CURSO DA AÇÃO  PENAL.
ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.  ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO
CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em face de acusada pela prática do crime previsto no art. 171, §3º, c/c art. 71
(por  quatro  vezes),  ambos  do  CP.  2.  O  Juízo  determinou  a  intimação  das  partes  para  se
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manifestarem  sobre  o  interesse  e  a  possibilidade  de  ANPP  no  presente  caso.  A  defesa
manifestou-se favoravelmente. O MPF, por sua vez, considerou não ser possível o oferecimento
do acordo após o recebimento da denúncia. 3. Manifestação de interesse da defesa. Remessa
dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28, §1º, c/c art. 28-A, § 14, ambos do CPP. 4.
As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a
partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de
acordos  de  não  persecução  penal  no  curso  da  ação  penal,  podendo ser  dispensada,  nessa
hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo.
Nessa hipótese,  deverá ser  requerido ao juízo o  sobrestamento da ação penal'.  5.  Conforme
dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução
penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os
requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a
oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos
do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução
da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual
sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional  ao
deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com
sentença  ou  acórdão  após a  vigência  da  Lei  nº  13.964/2019,  uma vez  oferecido  o  ANPP e
recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão está em debate no HC
185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral
da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem
aplicação `imediata'  (rectius:  eficácia  retrospectiva)  a processos que estavam em andamento,
inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF
no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária,
em 18/08/2021,  unânime.  8.  Necessidade de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  da  República
oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos
requisitos exigidos para a eventual  propositura  do acordo,  no caso concreto.  Ressalte-se,  no
entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de
algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá
recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

029. Expediente: JF/PSA-1005193-29.2020.4.01.3810-
APN - Eletrônico 

Voto: 5129/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
POUSO ALEGRE/MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°,  II).  MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO
CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO
DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito
de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°,
inciso V, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o ANPP considerando
que 'a quantidade de cigarros apreendidos com o investigado denota que o crime em comento foi
praticado de forma profissional, o que impede a concessão do benefício, nos termos do artigo 28-
A, §2º, inciso II, do CPP.' 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à
celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do  CPP.  4.  Um  dos  requisitos  para  o  oferecimento  do  acordo  é  que  a  medida  se  mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II,
do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No presente caso, consta dos autos que policiais
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militares realizavam patrulhamento ostensivo, quando avistaram um veículo estacionado na Av.
das  Palmeiras,  oportunidade  em  que  deram  ordem  para  que  o  condutor  (ora  denunciado)
desembarcasse. No entanto, o motorista empreendeu fuga, sendo perseguido pelos policiais por
cerca de 30 minutos,  somente vindo a parar quando adentrou em uma propriedade rural.  Ato
contínuo, os policiais militares realizaram uma busca no local, oportunidade em que encontraram,
na varanda da casa do sítio, 2 caixas de cigarros clandestinos contendo 480 maços de cigarros de
origem  paraguaia.  Ao  realizarem  buscas  no  veículo  conduzido  pelo  denunciado,  foram
encontrados  6.990  maços  de  cigarros,  também  de  origem  paraguaia.  6.  Dessa  forma,  as
circunstâncias  do  caso  concreto,  em  especial  o  contrabando  de  grande  vulto  (indicando  a
realização de venda de cigarros estrangeiros de forma profissional,  no exercício  de atividade
comercial) e a tentativa de fuga em alta velocidade colocando em risco a vida e integridade física
de terceiros, demonstram não ser cabível o acordo na presente hipótese. Precedente da 2ª CCR,
em  caso  análogo:  Processo  n°  0006504-39.2019.4.01.3800,  Sessão  de  Revisão  n°  828,  de
08/11/2021, unânime. 7. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça
decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo
de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada,
constata  a  ausência  dos  requisitos subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional. 9.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

030. Expediente: JF-RJ-ANPP-5085917-
58.2022.4.02.5101 - Eletrônico 

Voto: 5217/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  NÃO  VERIFICAÇÃO  DA  INSUFICIÊNCIA  DA  MEDIDA,  POR  ORA,  NO  CASO
CONCRETO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A
DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação penal em
que os réus foram denunciados pela prática do crime de gestão temerária previsto no art.  4º,
parágrafo  único da Lei  7.492/86.  2.  A Procuradora da República oficiante  deixou de propor o
acordo de não persecução penal aos acusados, por entender que a medida 'não seria suficiente
para reprovação e prevenção do crime, haja vista que os danos causados à cooperativa foram
tamanhos que justificou a sua incorporação por outra instituição financeira. Não obstante, pesa
em desfavor dos réus o fato de que o crime foi praticado com violação de dever inerente ao cargo,
a  justificar  uma  resposta  estatal  diferenciada.  Além  disso,  os  réus,  em  nenhum  momento,
admitiram a prática do delito'. 3. Recurso da defesa, retorno ao MPF para reanálise e manutenção
da negativa. Remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, §14). 4. Um dos requisitos para o
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP, dispõe que o ANPP não se aplica na
hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal
habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No
entanto, cumpre observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao
próprio tipo penal pelo qual os réus foram denunciados, não se revelam capazes, por si sós, de
obstar o oferecimento do acordo de não persecução penal. Dessa forma, o fato de os acusados
terem gerido instituição financeira  de forma temerária,  causando dano de grande monta,  não
evidencia a insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção do crime, visto que é o que se
espera do referido tipo penal, inexistindo, por ora, informações criminais que denotem gravidade
exacerbada  da  conduta  examinada.  Precedente  da  2ª  CCR:  Processo  n°  5004301-
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40.2021.4.04.7009,  Sessão  de  Revisão  n°  822,  de  13/09/2021,  unânime.  6.  Com  relação  à
confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à sua realização
neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve
ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do
tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's: '11 Em todos os casos,
cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as
respectivas  cláusulas  e  deixando  claro  que  o  acordo  pressupõe  a  confissão  formal  e
circunstanciada da infração.' 7. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República
para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a). 
O advogado Felipe Azeredo (OAB/RJ 234.167) realizou sustentação oral.

031. Expediente: JF-RJ-5008895-21.2022.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 5010/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime
previsto no art. 1°, inciso I c/c art. 12, inciso I, ambos da Lei n° 8.137/90. 2. A Procuradora da
República  oficiante  deixou  de  oferecer  o  acordo  considerando  o  grave  dano  à  coletividade
provocado pela prática do crime (tendo em vista o alto valor sonegado ' R$ 6.784.931,68), bem
como a existência de elementos que indicam conduta criminal reiterada, habitual e/ou profissional
por  parte  do  denunciado.  3.  Interposição  de  recurso  pela  defesa,  por  entender  que  estão
preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cabe registrar que o art. 28-A do CPP
prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano
ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do
CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a lei
não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo,
de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para
obstar a realização do ANPP. 5. No entanto, um dos requisitos para o oferecimento do acordo é
que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além
disso, o art. 28-A, §2°, II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do
acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°  770,  de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente
caso,  conforme  ressaltado  pelo  Ministério  Público  Federal  na  denúncia,  'além  da  Folha  de
Antecedentes Criminais  (FAC)  de S.B.  de S.  apontar  diferentes  registros  envolvendo suposta
prática de estelionato (art. 171 do CP), falsificação e uso de documento falso (art. 297 c/c 304. do
CP), fraude financeira (art. 19 da Lei 7.492/86) e outros crimes (Evento 1, INQ3, páginas 72/75), a
Receita Federal ainda apurou junto à Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro que o acusado
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conseguiu  gerar  10  (dez)  diferentes  números  de  CPFs,  relacionados  a  diferentes  empresas
(Evento 1, INQ1, páginas 44/45), demonstrando inequívoca reiteração na prática de fraudes'. 8.
Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que
'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal
quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos
requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia
aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução
penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos
autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10.
Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e
adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

032. Expediente: JF-RJ-5068654-81.2020.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 5012/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de
acusada pela prática do crime previsto no art. 171, § 3°, do CP. 2. A Procuradora da República
oficiante notificou diretamente a investigada para manifestar seu interesse em celebrar o ANPP, no
prazo de 10 (dez) dias, conforme as instruções constantes na notificação que lhe foi enviada.
Transcorrido o prazo sem resposta, foi oferecida a denúncia. 3. Em sede de resposta à acusação,
a defesa interpôs recurso em razão do não oferecimento do acordo, por considerar que estão
preenchidos os requisitos para a sua celebração e que não houve desinteresse da acusada. 4.
Remessa dos  autos  à  2ª  CCR,  nos  termos  do  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  Considerando  a
imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º),
não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise do ANPP no caso concreto, visto
que o desinteresse presumido da investigada em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu,
ao que se tem, sem a participação/assistência de defesa técnica. 6. Da análise dos presentes
autos,  verifica-se  que  a  defesa,  em  sua  primeira  manifestação,  demonstrou  interesse  na
celebração do acordo. Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia
da acusada) não se mostra suficiente para fins de justificar  a negativa da análise e eventual
oferecimento  do  acordo,  caso  preenchidos  os  requisitos  legais.  7.  Precedentes  da  2ª  CCR:
Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na
Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Necessidade de retorno dos autos à
Procuradora da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara,
bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo,  no caso
concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

033. Expediente: JFRS/SMA-5013232-
10.2022.4.04.7102-ANPP - Eletrônico

Voto: 5150/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
SANTA MARIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

25/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em razão da prática do crime previsto no art.
334-A, § 1°, inciso II, na forma do art. 29, ambos do CP. 2. O Procurador da República oficiante
deixou de oferecer o acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal
habitual  e  reiterada.  3.  Interposição  de recurso  pela  defesa,  por  entender  não haver  óbice  à
celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, a conduta criminosa
ocorreu  em  26/08/2021.  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  'O
denunciado G.R., de acordo com a certidão de antecedentes criminais acostada ao Evento 01 -
Not_Crime 3, fls. 45-47 do IPL n. 2021.0089985-DPF/SMA/RS, possui sentença condenatória pelo
crime  de  Roubo  publicada  em 30/10/2017,cuja  pena  foi  fixada  em 07  anos  e  06  meses  de
reclusão, em regime semi-aberto, além de 10 dias multa a razão de 1/30 salário-mínimo. Quanto à
denunciada I.M. de Q., os elementos amealhados no IPL n. 2021.0089985-DPF/SMA/RS indicam
conduta criminal habitual  e reiterada, ante o registro de outras ocorrências de apreensões de
mercadorias  de  procedência  estrangeira,  circunstâncias  que  apontam  não  ser  o  acordo
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.' 7. Cumpre observar que a Quinta
Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 8. Também nesse sentido, a Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª
CCR's (revisada e ampliada), em seu Item 1.2, dispõe que 'O acordo de não persecução penal
não  constitui  direito  subjetivo  do  investigado,  podendo  ser  proposto  pelo  membro  do  MPF
conforme as peculiaridades do caso concreto e quando considerado necessário e suficiente para
a reprovação e a prevenção da infração penal.' 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não
persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se
mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,
havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou
profissional.  10.  Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para
conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

034. Expediente: JF/SP-APORD-5008284-
02.2022.4.03.6181 - Eletrônico 

Voto: 5393/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado, após prisão em flagrante,
pela prática dos crimes de falsificação de documento público e uso de documento falso (CP, art.
297 e art. 304). 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o ANPP em razão da
existência  de  elementos  que  indicam  conduta  criminal  habitual  e  reiterada  por  parte  do
denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração
do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A,
§ 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II,
do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal,  a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme ressaltado
pela Procuradora da República 'verifica-se que L. K. foi anteriormente condenado como incurso
nas penas do artigo 33, caput,  da Lei nº 11.343/2006, combinado com os artigos 297 e 299,
ambos do Código Penal, na forma do artigo 71, do mesmo diploma legal, à pena de 10 anos, 2
meses e 10  dias  de  reclusão,  em regime inicialmente  fechado,  cumprindo-se,  na ocasião  do
flagrante, o respectivo mandado de prisão em seu desfavor, expedido pela 12ª Vara Federal de
Curitiba/PR'. Ressalte-se, ainda, que, conforme afirmou o Magistrado na decisão de recebimento
da denúncia, o réu 'admitiu que seu nome não era B.L.G.S. e que tentou obter o passaporte em
nome da citada pessoa porque havia sido condenado pelo crime de tráfico de entorpecentes pela
Justiça Federal de Curitiba/PR e, em razão disso, pretendia fugir do país'. 7. Cumpre observar que
a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na
recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante
do  Ministério  Público,  de  forma fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos
legais necessários à elaboração do acordo,  de modo que este não atenderia aos critérios de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos
do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento
da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das
providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
Acordo de Não Persecução, nos termos do voto do(a) relator(a).

035. Expediente: JF/SP-0000829-32.2014.4.03.6123-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5219/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. VIABILIDADE DE
CELEBRAÇÃO DO ANPP EM CRIMES TRIBUTÁRIOS/PREVIDENCIÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE
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PREVISÃO LEGAL ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO PARA
O SEU OFERECIMENTO. ÓBICE À PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO
CASO  CONCRETO.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  PARA  (RE)ANÁLISE  DOS  REQUISITOS
EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do
crime previsto no art. 1º, I e II, da Lei n.º 8.137/90. 2. A Procuradora da República oficiante deixou
de  oferecer  o  acordo  ressaltando  que  'o  dano  causado  pelo  crime  foi  da  monta  de  R$
43.424.286,20',  sendo  que  com as  atualizações  aplicáveis  o  valor  chega  ao  patamar  de  R$
163.314.413,50. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4.
Inicialmente,  cumpre  observar  que  o  acordo  de  não  persecução  penal  é  cabível  em crimes
tributários/previdenciários, sendo que, na hipótese, caso preenchidos os demais requisitos do art.
28-A do CPP,  o  membro do Ministério  Público poderá,  ao oferecer  o  acordo,  estipular  como
condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal, cabendo ao acusado e à sua
defesa aceitarem ou não. O simples fato de existir uma outra forma de extinção da punibilidade
para os crimes tributários/previdenciários (pagamento ou parcelamento) não exclui a possibilidade
de celebração do ANPP. 5.  Neste ponto,  cabe ressaltar que o art.  28-A do CPP prevê como
condição  para a  celebração do acordo  de não persecução penal  a  reparação do dano ou a
restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP
e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a lei não
estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de
modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir  fundamento único para
obstar a realização do ANPP. 6. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no
art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma
que  entender  necessária,  cumulado  a  eventuais  outras  condições  que  julgar  proporcionais  e
compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação
penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-
25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n°
781, de 21/09/2020, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República
oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

036. Expediente: JF/SP-5001191-22.2021.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5015/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.  OFERECIMENTO DO ACORDO
PELO  MPF.  REDISCUSSÃO  DA DEFESA QUANTO  ÀS  CONDIÇÕES  APRESENTADAS  NA
PROPOSTA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP.
NORMA QUE  PREVÊ  A REMESSA DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  SUPERIOR  SOMENTE  NA
HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ANPP. CASO
EM  QUE  O  ACORDO  FOI  OFERTADO,  TENDO  HAVIDO  REDISCUSSÃO  SOBRE  AS
CONDIÇÕES ESTIPULADAS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de
não  persecução  penal  instaurado  no  âmbito  de  procedimento  investigatório  instaurado  em
desfavor de investigados pela prática dos crimes previstos no artigo 1º, I c/c artigo 12, I, ambos da
Lei n. 8.137/90. 2. Oferecimento do acordo pela Procuradora da República oficiante. Manifestação
da defesa pelo interesse no ANPP, ressaltando, no entanto, que os investigados não possuem
condições financeiras de arcar  com a cláusula proposta pelo órgão ministerial  relacionada ao
ressarcimento  do  dano,  requerendo,  por  isso,  o  aumento  do  número  de  parcelas  para  o
pagamento e, quanto à confissão formal, ressalta a necessidade de que esta ocorra apenas para
fins de ANPP, ressalvando o direito dos acusados de litigar na esfera cível. Envio dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 3. Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do
CPP estabelece  que  a  remessa  ao  órgão  superior  do  Ministério  Público  somente  se  dá  na
hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo de não persecução penal. 4.
No caso em análise, entretanto, a Procuradora da República efetivamente ofereceu o ANPP aos
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investigados, sendo que no momento de se ajustar cumulativa ou alternativamente as condições,
não houve consenso entre as partes, razão pela qual inexiste matéria a ser revisada por este
Colegiado. 5. Entendimento firmado de que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª
CCR quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro do Ministério Público
Federal, a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 14, do CPP prevê
a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de recusa ministerial em propor o
acordo. 6. Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão
n° 784, de 05/10/2020, unânime; Processo n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°
784, de 05/10/2020, unânime. 7. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem
para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas propostas pelo MPF ou para o regular
prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

037. Expediente: JF/SP-5002211-48.2021.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5147/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  VIABILIDADE  DE  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP  EM  CRIMES
TRIBUTÁRIOS/PREVIDENCIÁRIOS.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL  ESTIPULANDO
VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO PARA O SEU OFERECIMENTO. ÓBICE À
PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE
DA REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1.
Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu
foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 1°, inciso I, c/c art. 12, inciso I, ambos da Lei
n° 8.137/90. 2. Em cota ao oferecimento da denúncia, o Procurador da República oficiante deixou
de oferecer o acordo ressaltando que 'o valor sonegado atualizado chega a quase dois milhões de
reais  (ID  240924161,  p.  1/2),  de  sorte  que  o  acordo  seria  insuficiente  para  reprovação  e
prevenção do crime. Ademais, tendo sido contatado por telefone pela Polícia Federal, uma vez
que reside fora do país, o ora denunciado não quis se manifestar, deixando portanto de confessar
o delito que se lhe atribui'. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à
celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre observar que o acordo de não persecução
penal é cabível em crimes tributários/previdenciários, sendo que, na hipótese, caso preenchidos
os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o
acordo, estipular como condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal, cabendo
ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. O simples fato de existir  uma outra forma de
extinção da punibilidade para os crimes tributários/previdenciários (pagamento ou parcelamento)
não exclui a possibilidade de celebração do ANPP. 5. Neste ponto, cabe ressaltar que o art. 28-A
do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação
do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário  do que previa  a Resolução n°
181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação
original),  a  lei  não  estabelece  um  valor  máximo  pré-determinado  como  requisito  para  o
oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir
fundamento único para obstar a realização do ANPP. 6. Dessa forma, caso preenchidos os demais
requisitos  previstos no art.  28-A do CPP,  o  membro do Ministério  Público  poderá estipular  a
reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições
que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu,  e,  sendo recusada a
proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR:
Processos  JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN  e  JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 7. Com relação à
confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à sua realização
neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve
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ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do
tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's: '11 Em todos os casos,
cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as
respectivas  cláusulas  e  deixando  claro  que  o  acordo  pressupõe  a  confissão  formal  e
circunstanciada da infração.'  Conforme prevê o  Enunciado  nº  98 desta  2ª  CCR: 'É  cabível  o
oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito
em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante
assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a
prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP (...)'. 8. Necessidade de retorno dos
autos  ao  Procurador  da  República  oficiante  para  (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
propositura do acordo, no caso concreto. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

038. Expediente: JF/SP-5004015-22.2019.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5152/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL,  REITERADA  OU  PROFISSIONAL  NÃO
DEMONSTRADA,  NO  CASO  CONCRETO.  EXISTÊNCIA  DE  REGISTROS  POSTERIORES.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1.
Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em
desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 334-A, §1º, do CP. 2. O Procurador da
República oficiante  considerou não ser  possível  o  oferecimento  do acordo,  tendo  em vista  o
indicativo de conduta habitual/reiterada por parte do réu. 3. Recurso da defesa e remessa dos
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP
estabelece que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o disposto no referido artigo, a 2ª
CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado
constitui,  em regra,  óbice  ao  oferecimento do acordo  de não persecução penal.  Processo n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente caso,
contudo, verifica-se que a prática delitiva ora em análise teria ocorrido em 10/09/2018, constando
uma anotação criminal anterior em nome do acusado, registrada no ano de 2007, mais de 10 anos
antes da atual conduta. Em relação a esse registro, considerando o largo lapso temporal entre as
condutas,  não  é  possível  afirmar  que  o  réu  possuía  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional capaz de obstar o oferecimento do acordo no presente caso. Precedentes congêneres
da  2ª  CCR:  Processo  5074971-92.2019.4.04.7100,  Sessão  de  Revisão  786,  de  19/10/2020,
Processo 5014120-41.2020.4.04.7201, Sessão de Revisão 803, de 22/03/2021, ambos unânimes.
7.  Além disso,  há  dois  registros  ocorridos  em datas  posteriores  ao  fato  objeto  destes  autos
(praticados no ano de 2020 e 2022), o que também não indica, considerando o contexto temporal,
conduta  habitual,  reiterada  ou  profissional,  capaz  de  obstar  o  oferecimento  do  ANPP neste
procedimento, sendo certo que o presente registro impactará na análise de eventuais benefícios
futuros. Precedente da 2ª CCR: IANPP 1.00.000.008602/2021-92, Sessão de Revisão n° 817, de
09/08/2021, unânime. 8.  Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para
(re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

ORIGEM INTERNA
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NÃO PADRÃO

039. Expediente: 1.00.000.020761/2022-46  –
Eletrônico
(TRF3-0001806-53.2015.4.03.6102)  

Voto: 5041/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
RIBEIRAO PRETO-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  DIVERGÊNCIA  ENTRE  PROCURADORA  DA
REPÚBLICA E PROCURADORA REGIONAL DA REPÚBLICA QUANTO AO OFERECIMENTO DE
CONTRARRAZÕES A RECURSOS DE APELAÇÃO DEFENSIVOS ARRAZOADOS NA FORMA
DO ART. 600, § 4º, DO CPP. ENUNCIADO N° 08 DESTA 2ª CCR. CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR A ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO,
ORA SUSCITADA. 1. Conflito Negativo de Atribuições suscitado por Procuradora da República
oficiante  na  PRM  -  Ribeirão  Preto/SP em  face  de  Procuradora  Regional  da  República  com
atuação na 3ª Região. 2. Em recurso de apelação interposto contra decisão proferida condenando
os réus,  a defesa manifestou o propósito de apresentar  as razões dos recursos em segunda
instância, nos termos do art.  600, § 4º, do CPP. 3. Remetidos os autos ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, deu-se vista à Procuradora Regional da República (ora suscitada), que
entendeu 'faltar ao membro do parquet federal oficiante em 2º grau atribuição para o oferecimento
das contrarrazões recursais', tendo determinado, em seguida, a remessa dos autos ao MPF em
primeiro grau para a apresentação das contrarrazões do recurso de apelação e posterior retorno
dos autos para apresentação de parecer.  4.  A Procuradora da República (ora  suscitante),  no
entanto, consignou que a atribuição para oficiar no presente caso cabe ao membro do MPF com
atuação  perante  o  TRF da  3ª  Região,  nos  termos  do  Enunciado  n°  08  da  2ª  CCR/MPF.  5.
Remessa dos autos à 2ª Câmara no termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 6. A atribuição para
oficiar, no presente caso, cabe ao membro do MPF com atuação perante o TRF da 3ª Região, nos
termos do art. 600, § 4º,do CPP c/c os arts. 68 e 70, ambos da LC nº 75/93. 7. Com a prolação da
sentença  condenatória  e  a  apresentação  das  razões  recursais  no  Tribunal  ad  quem,  resta
exaurida a jurisdição do Juízo de primeiro grau e, consequentemente, a atribuição do membro do
Parquet para oficiar no feito, haja vista que não possui, em tese, capacidade postulatória perante
o TRF. Assim, somente um Procurador Regional da República poderá contra-arrazoar os recursos
apresentados.  8.  Ao  que  se  tem nos  autos,  a  defesa  se  reservou  ao  direito  de  arrazoar  os
recursos de apelação perante o TRF da 3ª Região, cabendo, portanto, a um Procurador Regional
da República apresentar as devidas contrarrazões. Ressalte-se que o retorno dos autos à primeira
instância para que o Procurador da República ofereça peça processual referente a processo que
tramita no TRF, além de ferir o princípio da celeridade processual, não tem fundamento legal. 9.
Aplicação do Enunciado n° 08 desta 2ª CCR, reeditado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação,
de 16/03/2020: 'Se o apelante optar por oferecer as razões na superior instância (CPP, art. 600,
§4º),  as contrarrazões a cargo do Ministério Público Federal  serão oferecidas por membro da
Instituição  com  atribuições  próprias  ao  2º  grau  (Procurador  Regional  da  República).'  10.
Conhecimento do presente conflito negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição
da PRR da 3ª Região para a oferta das contrarrazões ao recurso.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

040. Expediente: 1.16.000.002553/2022-03 - Eletrônico Voto: 5017/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RECURSO  EM  CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE  MEMBROS  DO  MPF.
REVISÃO (LC N° 75/93, ART. 62, VII). SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO (CP,
ART.  334)  E/OU  CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A).  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  DO
COLEGIADO. REMESSA AO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, NOS TERMOS DO ART.
49,  VIII,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  75/93.  1.  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de
Representação  Fiscal  para  Fins  Penais,  em  que  é  relatada  a  suposta  prática  do  crime  de
descaminho  (CP,  art.  334)  e/ou  contrabando  (CP,  art.  334-A).  Consta  dos  autos  que,  em
29/07/2021, ao desembarcar no Aeroporto Internacional de Brasília  de um voo procedente de
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Portugal,  foram apreendidas em poder do investigado D.G.T.F. doze armas de fogo que trazia
consigo  em  sua  bagagem  acompanhada  como  se  fossem  para  uso  próprio,  mas  que,
posteriormente,  verificou-se que seriam destinadas a terceiros.  2.  O Procurador da República
oficiante na PR/DF promoveu o declínio de atribuições à PR/GO, ao argumento, em síntese, de
que o(s) envolvido(s) possui(em) domicílio no Estado de Goiás. 3. O Procurador da República
com atuação na PR/GO, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, por
considerar que a persecução criminal é de atribuição da PR/DF, local onde os bens importados
irregularmente foram apreendidos pessoalmente em poder do investigado D.G.T.F..  4.  Esta 2ª
Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal,  em sua  857ª  Sessão  de
Revisão, de 22/08/2022, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, deliberou pela fixação da
atribuição  do  Procurador  da  República  suscitado  (PR/DF),  local  onde  foram  apreendidas  as
mercadorias pessoalmente em poder do próprio investigado, para prosseguir nas investigações. 5.
Cientificado  da  decisão,  o  Procurador  da  República  suscitado  (PR/DF)  opôs  embargos  de
declaração,  apreciado pela 2ª  CCR/MPF,  em sua 859ª Sessão de Revisão,  de 26/09/2022, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator que, com os esclarecimentos prestados, deliberou
pela devolução dos autos ao Procurador da República embargante, oficiante na PR/DF, para dar
continuidade às apurações e adoção das providências cabíveis, sugerindo a análise de eventual
cabimento do arquivamento do feito ou de acordo de não persecução penal - ANPP. 6. Recurso
interposto pelo Procurador da República concluindo que 'fato noticiado vai além do simples crime
de  descaminho,  havendo  fortes  indícios  da  prática  de  outros  crimes  como  os  de  falsidade
ideológica, comércio ilegal e tráfico internacional de armas de fogo, todos consumados no estado
de Goiás, onde estão domiciliados o representado e os reais importadores das armas de fogo e
onde, por tal razão, será mais fácil a coleta das provas e a instrução de eventual processo penal'.
7. Manutenção da decisão da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, proferida na 857ª Sessão de
Revisão, de 22/08/2022, por seus próprios fundamentos, de onde se extrai: '6. De acordo com a
Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou
descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa
linha, a 2ª CCR/MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'A atribuição de membro do MPF
para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram
apreendidas,  pois  ali  consuma-se o crime.  (Excepciona-se os casos de comércio  eletrônico -
Incluído pela 175ª Sessão de Coordenação, de 25/11/2019)'. 7. Na hipótese em análise, conforme
ressaltou o Procurador da República suscitante 'A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF,
por meio de seu Enunciado nº 95, excepcionou a aplicação da Súmula 151 do STJ, quando o
crime de contrabando ou descaminho ocorrer  por  via  postal,  ou seja,  resultante  de comércio
eletrônico. Ocorre que os fatos em apreço não se subsomem às hipóteses previstas no sobredito
enunciado,  haja  vista  não  se  tratar  de  crime  de  contrabando  praticado  por  meio  postal  ou
resultante de comércio eletrônico, mas, sim, de apreensão de bens realizada pela Receita Federal
do Brasil, nos exatos termos vazados na Súmula 151 do STJ, que deve ser aplicada ao caso dos
autos. (...) Por outro lado, também não há que se falar em facilidade de colheita de provas no
Estado de Goiás, visto que todos os documentos e testemunhas (auditores fiscais da Receita
Federal, p. ex.) estão vinculados ao Distrito Federal, onde foi instaurada a Representação Fiscal
para Fins Penais e onde fica o domicílio da maioria das testemunhas. Nessa ordem de ideias, o
declínio para o foro de domicílio do indiciado, não atende, também, aos pressupostos contidos na
exposição de motivos,  que deu origem à orientação 41 dessa 2ª CCR, pois, o espírito dessa
orientação é no sentido de facilitar  a coleta  das provas,  assegurando a duração razoável  do
processo, de modo a contribuir na efetividade da persecução penal.' (Grifo no original) 8. De fato,
o entendimento disposto no Enunciado nº 951 da 2ª CCR do MPF é aplicável nos casos em que a
importação ou exportação irregular ocorre por via postal ou é resultante de comércio eletrônico e a
mercadoria é apreendida quando está em trânsito, em local distante da sede ou domicílio do
importador ou exportador (autor do crime),  mas não no caso de flagrante e/ou apreensão da
mercadoria em poder do próprio investigado quando este realiza pessoalmente o transporte em
sua bagagem, como ocorre no presente caso, hipótese na qual se aplica os precedentes que
motivaram a Súmula nº 151 do STJ. 9. Conhecimento do conflito negativo de atribuições.  No
mérito, fixação da atribuição do Procurador da República suscitado (PR/DF), local onde foram
apreendidas as mercadorias pessoalmente em poder do próprio investigado, para prosseguir nas
investigações.' 8. Remessa dos autos ao Exmo. Procurador-Geral da República, nos termos do
art. 49, VIII, da Lei Complementar nº 75/93. 
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Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  manutenção da
decisão da 2ª Câmara com remessa dos autos ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, nos
termos do art. 49, inc. VIII, da Lei Complementar nº 75/93, nos termos do voto do(a) relator(a).

041. Expediente: 1.25.000.002756/2022-82 - Eletrônico Voto: 5019/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE
PARTICULAR. AQUISIÇÃO FRAUDULENTA DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM NOME DE
PENSIONISTA  DO  INSS,  POR  MEIO  DA  UTILIZAÇÃO  DE  SEUS  DADOS  CADASTRAIS.
CONFLITO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  E  MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSES DA
UNIÃO.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  REMESSA DOS  AUTOS  AO
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Notícia de fato autuada para apurar a
possível  prática do crime de estelionato,  consistente  na aquisição  fraudulenta  de empréstimo
consignado em nome de pensionista do INSS, por meio da utilização de seus dados cadastrais. 2.
O Promotor de Justiça oficiante no Ministério Público do Estado do Paraná declinou da atribuição
em favor do Ministério Público Federal concluindo que 'o Instituto Nacional de Seguridade Social é
vítima direta do crime de estelionato, já que ou seus servidores participaram do golpe ou foram
induzidos em erro pelos golpistas, bem como terá a entidade autárquica a responsabilidade pela
devolução dos valores descontados indevidamente do benefício previdenciário da vítima, razão
pelo qual impõe-se o reconhecimento do interesse da União no feito, o que atrai a competência da
Justiça Federal'. 3. O Procurador da República, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo
de  atribuições,  por  entender  que  'a  situação  em tela  indica  a  possível  prática  do  crime  de
estelionato, tipificado no art. 171, § 3º, do Código Penal, não se visualizando, contudo, nenhum
interesse federal direto, e restando, pois, afastada a atribuição do MPF para atuar no feito, pois
eventual ação criminal não tramitaria perante a Justiça Federal'. 4. Encaminhamento dos autos à
2ª CCR para manifestação. 5. O crime de estelionato, consistente em descontos indevidos em
benefício previdenciário, por conta de empréstimo consignado adquirido junto a banco privado,
acarreta prejuízo a ser suportado exclusivamente por particular, real vítima da fraude. O benefício
previdenciário, embora objeto de descontos, continua a ser depositado sem irregularidades, tendo
em vista a concessão regular. Nesse sentido, precedentes da 2ª CCR: 1.14.000.000538/2020-25,
766ª Sessão de Revisão, de 06/04/2020; 1.19.000.000152/2020-37, 761ª Sessão de Revisão, de
10/02/2020;  e  DPF/MOC-00079/2019-INQ,  747ª  Sessão  de  Revisão,  em  12/08/2019,  todos
unânimes. 6.  No mesmo sentido,  precedentes do STJ '  Terceira  Seção:  CC 115.646/RS, DJe
21/05/2014;  CC  nº  125.061/MG,  DJe  17/05/2013;  e  CC  nº  100.725/RS,  DJe  20/05/2010.  7.
Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União. Carência de elementos de
informação  capazes  de  legitimar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal.  Nesse  contexto,
verifica-se a atribuição do Ministério Público Estadual para persecução penal. 8. Configurado o
conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, a ser
dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, nos termos do precedente do STF:
ACO 843/SP. Encaminhamento dos autos ao CNMP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio e remessa dos autos ao CNMP, ao qual cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos
do voto do(a) relator(a).

042. Expediente: 1.25.000.003294/2021-30 - Eletrônico Voto: 5051/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Recurso em conflito negativo de atribuições entre Membros do MPF. Revisão (LC n° 75/93, art.
62,  VII).  Proposta de colaboração premiada apresentada pelos advogados do réu, condenado
pela  prática  de  diversos  crimes,  em  especial,  tráfico  transnacional  de  drogas.  Fixação  da
atribuição da Procuradoria da República no Distrito Federal para, após livre distribuição entre os
ofícios criminais, análise da utilidade das informações oferecidas e eventual interesse público no
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pretendido acordo e demais providências que entender pertinentes. Manutenção da decisão do
Colegiado.  Remessa  ao  Procurador-Geral  da  República,  nos  termos  do  art.  49,  VIII,  da  Lei
Complementar nº 75/93.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  manutenção da
decisão da 2ª Câmara com remessa dos autos ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, nos
termos do art. 49, inc. VIII, da Lei Complementar nº 75/93, nos termos do voto do(a) relator(a).

043. Expediente: 1.29.000.003278/2022-89 - Eletrônico Voto: 5198/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF (LC
Nº 75/93, ART. 62, VII). POSSÍVEL CRIME EM PREJUÍZO AO PROGRAMA DE GARANTIA DA
ATIVIDADE AGROPECUÁRIA (PROAGRO). ESTELIONATO (CP, ART. 171, §3º). PRECEDENTE
DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a possível
prática  do  crime  previsto  no  art.  20  da  Lei  nº  7.492/86,  por  beneficiário  de  contrato  de
financiamento  rural,  com  recursos  do  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura
Familiar  (PRONAF).  Segundo consta,  o  beneficiário  aderiu  ao PROAGRO, seguro que busca
garantir a amortização ou liquidação de custeios agrícolas objeto de financiamento, no caso de
ocorrência  de  sinistro  na  lavoura.  Posteriormente,  o  investigado  requereu  o  levantamento  do
seguro, apresentando documentação supostamente falsa. 2. O Procurador da República oficiante
na PRM-Novo Hamburgo/RS promoveu o declínio de atribuições à PR/RS, considerando um dos
ofícios especializados,  para apuração de crime previsto na Lei  nº  7.492/86.  3.  Ao receber os
autos, o Procurador da República oficiante na PR/RS suscitou o presente conflito de atribuições,
por entender que, no caso, a conduta narrada se amolda ao previsto no art. 171, §3º c/c art. 14, II,
ambos do CP. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, para revisão (LC nº 75/93, art. 62, VII). 5.
Pelo  que  se  depreende  dos  autos,  a  suposta  documentação  falsa  foi  apresentada  após  a
formalização  do  financiamento  rural,  restringindo-se,  assim,  ao  levantamento  da  indenização
proveniente  do  seguro  agrícola  PROAGRO.  Nota-se  que  a  aplicação  regular  dos  valores  já
financiados é fase obrigatória para deferimento do seguro PROAGRO. A falsidade, no caso, visa
obter  valores  constantes  na  nota  e  não  pelo  originalmente  gasto,  ludibriando,  com  isso,  a
administração. 6. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'não há evidências
nos autos de que o mutuário tenha aplicado os valores financiados em finalidade diversa da
contratada. Nesse sentido, o Relatório de Comprovação de Perdas do PROAGRO (documento
1.4)  e as fotos anexadas a este atestam a efetiva implantação da lavoura de milho,  tendo o
técnico responsável relatado, nos itens 38 e 82 deste documento, que não havia evidências de
que o produtor teria deixado de aplicar os insumos no plantio. No entanto, a existência de nota
fiscal supostamente falsa pode sinalizar para a prática do delito tipificado no art. 171, § 3º c/c art.
14,  II,  ambos do Código Penal,  consubstanciada na tentativa de recebimento de indenização
securitária mediante fraude (PROAGRO)'. 7. Em análise a casos semelhantes, a 2ª CCR firmou
entendimento que a conduta como a aqui relatada configura a prática do crime de estelionato (CP,
art. 171, §3º). Nesse sentido: JFRS/PFU-5010935-29.2019.4.04.7104-INQ, sessão de Revisão nº
817, de 09/08/2021, unânime. 8. Conhecimento do presente conflito negativo de atribuições e, no
mérito, pela fixação da atribuição da PRM/NOVA-HAMBURGO (suscitada) para prosseguir nas
investigações.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

044. Expediente: 1.33.003.000113/2022-01 - Eletrônico Voto: 5046/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF.
CRIME DE ESTELIONATO CONTRA O INSS (CP, ART. 171, § 3º).  O INQUÉRITO POLICIAL
DEVE  ORIENTAR-SE  SEGUINDO  CRITÉRIOS  QUE  LEVEM  EM  CONTA  AS  HIPÓTESES
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POSSÍVEIS E O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO. 1. Notícia de Fato
instaurada para apurar a prática do crime de estelionato contra o INSS (CP, art. 171, § 3º), tendo
em vista o suposto recebimento indevido de benefício previdenciário,  referente ao período de
31/12/2017 a 31/10/2019, cujo pagamento foi realizado por agência da Caixa Econômica Federal '
CEF em Corupá, SC. 2. O Procurador da República oficiante em Jaraguá do Sul/SC declinou de
sua atribuição em favor da Procuradoria da República em São Paulo considerando que 'veio ao
conhecimento desta Procuradoria, a informação nos autos n.º 5029032-46.2020.4.04.7200 - IPL
2020.0106415-DPF/JVE/SC -,  que a mesma questão é objeto do IPL 2019.0011126-SR/PF/SP
(Autos  n.º  5000648-53.2020.4.03.6181),  que  investiga  a  operação  de  crime  previdenciário  e
associação criminosa com atuação em âmbito nacional, com apuração anterior e em estágio mais
avançado,  envolvendo a mesma estagiária,  trabalhando inclusive com a hipótese de furto  de
senhas de acesso dos servidores da autarquia federal, em todo o País. Assim, tratando-se de
associação  criminosa  com  atuação  em  âmbito  nacional,  ocorrida  por  meio  eletrônico,  com
alteração  de  cadastros  de  beneficiários  do  INSS  por  intermédio  de  senhas  de
funcionários/estagiários, observada a conexão probatória e a prevenção da Justiça Federal de
São Paulo, com fundamento no art. 78, II, do CPP'. 3. Conflito negativo de atribuições suscitado
pelo Procurador da República oficiante na PR/SP concluindo que, no caso, o expressivo número
de  dados  coletados  e  a  total  ausência  de  linha  investigativa  unitária  em  nível  nacional,  se
concentrados em um único inquérito policial,  'em vez de impulsionar,  turbaria  e tumultuaria a
investigação'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 62, VII, da LC
nº 75/93). 5. Assiste razão ao Procurador da República oficiante na PR/SP, cujos argumentos a
seguir transcritos adoto como parte integrante deste voto: 'Assim sendo, não visualizo conexão
probatória a justificar a centralização no inquérito policial IPL 2019.0011126-SR/PF/SP (5000648-
53.2020.4.03.6181), e mesmo que houvesse conexão comprovada, que não é caso, o art. 80, do
CPP determina que: Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido
praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo número
de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz
reputar  conveniente  a  separação.  Ora,  no  caso  indubitavelmente  as  infrações  ocorreram em
lugares diferentes, e não só, pois o número de pessoas envolvidas obstaculariza as investigações
dos  estratos  mais  baixos  da  estratagema,  bem  como  o  devido  andamento  processual  e  a
celeridade  da  resposta  do  Estado,  princípios  tão  caros  ao  direito.  O  MPF não olvida  que  a
centralização  de  informações,  especialmente  em  crimes  praticados  por  meio  de  sistemas
eletrônicos é, via de regra, uma boa tática investigativa, mas dado o expressivo número de dados
coletados e total ausência linha investigativa unitária em nível nacional, ela não pode ocorrer no
âmbito  de  um  só  inquérito  policial,  pois  em  vez  de  impulsionar,  turbaria  e  tumultuaria  a
investigação. Assim sendo, o MPF sugere que as principais informações relacionadas a essa nova
modalidade  criminosa seja  coletada e  tratada num banco  de dados comum, como ocorre  no
Projeto Prometheus e no Projeto Faro Fino e que cada inquérito tenha seu objeto próprio. Um
banco de dados é o meio ideal para se tecer comparativos quanto aos métodos utilizados, como
repetição  de  'laranjas',  utilizados  nos  saques  dos  valores  espúrios,  contas  de  passagem,
telefones, e-mails, Ips, dentre outros, a fim de que sejam identificadas anomalias, semelhanças,
metadados ou  mesmo um algoritmo  delitivo,  aptos  a  revelarem a  autoria  delitiva,  e  não  um
inquérito policial, que deve ter um objeto bem definido, um começo, um meio e um fim.' 6. Vale
destacar que muitas vezes, no limiar da persecução penal, não é possível determinar a tipificação
dos fatos e/ou o local de consumação, de modo que a fixação das atribuições para o Inquérito
Policial  deve  orientar-se  seguindo  critérios  que  levem  em conta  as  hipóteses  possíveis  e  o
princípio da eficiência. 7. Concluídas as investigações, havendo necessidade, a teor do art. 70 do
CPP, o Inquérito Policial poderá/deverá ser remetido à Procuradoria da República com atribuições
para o oferecimento da denúncia, ainda que para tanto deva ser desmembrado, no caso de não
existir conexão entre os fatos ilícitos eventualmente descortinados. 8. Conhecimento do presente
conflito negativo de atribuição e, no mérito, por sua procedência, deliberando-se que a atribuição
para prosseguir na persecução penal pertence ao Procurador da República suscitado, oficiante na
PRM - Jaraguá do Sul/SC. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

045. Expediente: 1.33.005.000467/2022-27 - Eletrônico Voto: 5043/2022 Origem:  PROCURADORIA
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REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE  MEMBROS  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  SUPOSTO  ABUSO  DE  AUTORIDADE  ATRIBUÍDO  A
PROCURADORES DA REPÚBLICA OU CRIME DE CALÚNIA PRATICADO POR ADVOGADOS.
IMPÕE-SE,  EM  PRIMEIRO  LUGAR,  A  ANÁLISE  DA  CONDUTA  ATRIBUÍDA  AOS
PROCURADORES DA REPÚBLICA NOTICIADOS. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR REGIONAL
DA REPÚBLICA SUSCITANTE. 1. Notícia de Fato autuada a partir do recebimento de expediente
da Procuradoria da República no Município de Joinville, para apurar a prática, em tese, do crime
de  calúnia,  tipificado  no  art.  138,  do  Código  Penal.  A representação  relata  que  em  petição
protocolizada no curso de processo na Justiça Estadual, os advogados investigados asseveraram
que  os  Procuradores  da  República  agiram  com  abuso  de  autoridade,  mas  que  sequer
peticionaram nos  autos  da  demanda  em trâmite  na  Comarca  de  Araquari.  Apenas  oficiaram
àquele Juízo Estadual para informar acerca da existência de ACP envolvendo demarcação de
terras indígenas. 2. O Procurador da República oficiante em Jaraguá do Sul/SC declinou de sua
atribuição  em  favor  da  Procuradoria  Regional  da  República  da  4ª  Região  'em  razão  da
necessidade de apuração dos fatos que, como já dito, envolvem também a alegação de possível
prática  de  crime  por  Procuradores  da  República,  que,  por  seus  turnos,  gozam  de  foro  por
prerrogativa de função, com base no art. 108, I, "a", da CRFB. Esclareça-se: para se chegar à
conclusão  de  que  houve  ou  não  prática  do  crime  de  calúnia,  resultaria  necessário  afastar,
inicialmente, a existência de crime por parte dos caluniados. E, para tanto, falta atribuição a esse
signatário'. 3. Conflito negativo de atribuições suscitado pelo Procurador Regional da República
oficiante na 4ª Região ao fundamento de que: 'A questão, portanto, é analisar se essa reprodução
dos fatos, em forma de petição, extrapolou o que havia nos autos ou do que lhes foi passado,
ingressando no tipo penal em questão. Apenas isso. Não é objeto deste procedimento averiguar
se  existiu  ou  não  abuso  de  poder.  E  se  os  Procuradores  da  República  noticiantes  não  são
investigados, não há se falar em declínio por foro por prerrogativa de função, com base no art.
108, I, "a", da CRFB'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 62, VII,
da LC nº 75/93). 5. Assiste razão ao Procurador da República. 6. Impõe-se, em primeiro lugar, a
análise  da  conduta  atribuída  aos  Procuradores  da  República  noticiados.  7.  Determinado
eventualmente  o  arquivamento  da  apuração  em  relação  àqueles  que  possuem  foro  por
prerrogativa  de  função,  com  base  no  art.  108,  I,  "a",  da  CRFB,  os  autos  poderão  ser
encaminhados  à  1ª  instância  para  análise  da  conduta  praticada  pelos  advogados  ou  novo
procedimento  investigatório  poderá  ser  instaurado  com  essa  finalidade.  8.  Atribuição  do
Procurador Regional da República (suscitante).

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

046. Expediente: 1.14.000.002829/2022-10 - Eletrônico Voto: 5103/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se
relatou  possível  ocorrência  de  crime  de  xenofobia,  no  contexto  das  eleições  presidenciais.
Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagens
realizadas na internet, em rede social aberta (Tik Tok). Ressaltou a Procuradora da República que:
'A Representação foi instruída somente com a captura de tela da postagem de suposto vídeo com
conteúdo discriminatório,  o  qual  não se sabe se ainda está disponível  para consubstanciar  a
materialidade  delitiva'.  Promoção  de  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Revisão (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). De início, cumpre esclarecer que não há nos autos o teor
do suposto discurso discriminatório. De acordo com o art. 109, inciso V, da CF, a competência
para o processamento e julgamento será da Justiça Federal quando o Brasil  for signatário de
convenção  ou  tratado  internacional  por  meio  do  qual  assumiu  o  compromisso  de  reprimir
criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado no Brasil e o resultado
tenha ocorrido ou devesse ocorrer no exterior, ou reciprocamente. Neste caso, que envolve crimes

36/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

de racismo (xenofobia), deve-se observar que o Brasil é signatário da 'Convenção Internacional
sobre  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  Racial',  da  ONU,  promulgada  pelo
Decreto nº 65.810/69. Além disso, para fins do reconhecimento da transnacionalidade da conduta
e, assim, da atribuição Federal, basta que a publicação tenha permanecido acessível por alguém
no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu. Aplicação
do Enunciado nº 89 desta 2ª CCR: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução
penal  do  crime  de  racismo,  previsto  no  art.  20,  §  2º  da  Lei  nº  7.716/89,  e  na  Convenção
Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é
signatário, se a infração penal, caracterizada pelo evidente excesso no exercício da liberdade de
expressão por parte do investigado, for praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil
acesso  a  qualquer  pessoa  que  esteja  conectada  à  internet,  no  Brasil  ou  no  exterior'.  Não
homologação do declínio. Atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução
penal. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas
que entender pertinentes. Faculta-se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento
em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, conforme
estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

047. Expediente: 1.29.000.005171/2022-75 - Eletrônico Voto: 5089/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ERECHIM/PALMEIRA D

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o cacique
e liderança indígena informaram que estão há 4 meses acampados fora da terra indígena de
Passo Grande do Rio Forquilha em razão da atuação de uma suposta organização criminosa,
tendo apontado, ainda, particular que teria descumprido medida protetiva a ele imposta. Revisão
de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). É sabido que a competência da Justiça
Federal justifica-se quando a questão versa acerca de disputa sobre direitos indígenas, incluindo
as  matérias  referentes  à  organização  social  dos  índios,  seus  costumes,  línguas,  crenças  e
tradições, bem como os direitos sobre as terras que tradicionalmente ocupam, conforme dispõem
os arts. 109, XI, e 231, ambos da CF/1988. Precedentes (STJ - CC: 123016 TO 2012/0119013-6,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 01/08/2013; STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 03/02/2006). No caso dos autos, verifica-se que o
cacique enviou carta afirmando que a determinada organização criminosa impediria o retorno dos
índios à terra indígena, fato que merece melhor esclarecimento, uma vez que o possível obstáculo
de  circulação  criado  aos  indígenas  atinge  diretamente  a  coletividade,  em  especial  em  sua
organização social e seus costumes. Não homologação do declínio de atribuições. Devolução dos
autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis,
facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

048. Expediente: 1.16.000.004002/2022-76 - Eletrônico Voto: 5090/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Procedimento investigativo instaurado para apurar a prática dos crimes previstos
nos artigos 241 a 241-C da Lei nº 8.069/90, a partir da análise de obra cinematográfica, longa-
metragem documental da vida e obra de cineasta brasileiro. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado nº 32). De início, cumpre ressaltar que, para firmar a competência da Justiça Federal,
são necessárias a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da
CF  e  a  transnacionalidade  da  conduta.  Tratando  do  caso  em  análise,  existe  a  Convenção
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Internacional sobre Direitos da Criança, da qual o Brasil é signatário (Decreto 99.710/1990, art.
1º). Além disso, pesquisa em rede aberta revela que o filme foi selecionado para 6 (seis) festivais
internacionais1:  'a  Mostra  Documentaries  from the  Edge no  Festival  Internacional  de Cinema
Fantasia em Montreal (Canadá), um dos principais festivais de cinema do mundo; para o MotelX -
Festival  Internacional de Filmes de Horror  de Lisboa (Portugal)  na mostra Doc Terror;  para o
Festival Internacional de Cinema de Ravenheart, em Oslo (Noruega); para o Festival de Cinema
Latino de Seattle (Estados Unidos);  para o Sitges -  53 º  Festival  Internacional de Cinema de
Fantasia da Catalunha (Espanha) e para o 13º Festival  de Cinema Brasileiro de Los Angeles
(Estados Unidos)', o que evidencia a transnacionalidade da conduta. Necessário prosseguimento
das  investigações.  Atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Não
homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no
caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em
sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

049. Expediente: JF-PA-1015832-59.2022.4.01.3900-IP
- Eletrônico 

Voto: 4621/2022 Origem: GABPR2-RAN - RICARDO
AUGUSTO NEGRINI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, § 1°). REVISÃO
DE ARQUIVAMENTO. NÃO VERIFICAÇÃO, POR ORA, DE IRREGULARIDADE DAS PROVAS
OBTIDAS.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO.  1.  Inquérito  Policial
instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do CP. Investigado
flagrado portando 09 (nove) cédulas falsas no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada. 2. O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  por  considerar  que  a  prova
produzida é ilegal, pois a busca pessoal se deu no período da tarde, sem justificativa que pudesse
comprovar  que  a  suspeita  de  atividade  ilícita  que  recaiu  sobre  o  investigado  era  fundada.
Destacou  que,  no  seu  entendimento,  os  policiais  militares  utilizaram  de  suspeição  genérica,
baseada em impressões subjetivas e intangíveis que mais estão relacionadas com o local  da
abordagem  do  que  com  as  circunstâncias  previstas  no  CPP.  3.  Remessa  dos  autos  à  2ª
CCR/MPF, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. Com a devida vênia ao entendimento do
Procurador da República oficiante, o arquivamento se mostra prematuro. 5. De acordo com as
declarações prestadas pelos policiais militares, estes participavam de uma ronda ostensiva em
local de incidência de crimes diversos (conhecido como 'Zona Vermelha'), dentre eles de tráfico e
consumo  de  entorpecentes,  momento  em  que  foi  realizada  a  abordagem  a  um  veículo  de
transporte por aplicativo e ao se proceder a busca pessoal no passageiro, verificou-se que ele
portava 09 (nove) cédulas falsas no valor  de R$ 50,00 (cinquenta reais)  cada.  6.  Não foram
constatadas, por ora, irregularidades na atuação dos policiais que realizaram a abordagem e a
apreensão das notas falsas, bem como não há relato de eventuais abusos ou excessos, no caso
em análise. 7. Dessa forma, verifica-se necessário o prosseguimento da investigação, inclusive
para melhoria da eficiência e efetividade da persecução penal. Somente após o exaurimento das
diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir,
estreme de dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve
requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. 8. Não homologação do arquivamento.
Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que
entender pertinentes,  propondo, se entender cabível,  o acordo de não persecução penal,  nos
termos  do  art.  28-A  do  CPP.  Faculta-se  ao  Procurador  da  República  oficiante  que,  com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto,
por  aplicação  analógica  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público
Federal.

Deliberação: Após voto do relator, a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen apresentou voto-vista divergente,
pela manutenção do arquivamento. O Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino acompanhou o
relator, pela não homologação do arquivamento. 
Em sessão realizada nessa data, o colegiado, a maioria,  deliberou pela não homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do relator, Dr. Carlos Frederico Santos. Restou vencida a Drª.
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen.

050. Expediente: JF/PR/CUR-5026729-
09.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5053/2022 Origem: GABPRM1-RBM - RAFAEL
BRUM MIRON

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º,
da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, estabelece que 'Os bens que integrem remessa
postal  internacional  no  valor  de  até  US$  50.00  (cinqüenta  dólares  dos  Estados  Unidos  da
América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de
Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio
eletrônico  por  pessoa  jurídica,  com  7  (sete)  reiterações  anteriores.  O  valor  da  mercadoria
apreendida é de R$ 1.062,53 (U$ 215,00) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular
R$ 156,09. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

051. Expediente: 1.00.000.021007/2022-23  –
Eletrônico
(JF/JUI-1000405-02.2020.4.01.3606)

Voto: 5042/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE INVASÃO
DE  TERRAS  DA  UNIÃO  (ART.  20  DA  LEI  4.947/66).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO
FUNDADA  NA  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  ESTATAL.  DISCORDÂNCIA  DO
MAGISTRADO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP ' REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019.
CRIME  DE  NATUREZA  PERMANENTE.  AUSÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO  QUANTO  À
DESOCUPAÇÃO DA TERRA. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSÁRIA REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1.  Inquérito Policial
instaurado para apurar o crime de invasão de terras da União (art. 20 da Lei 4.947/66), referente a
projeto de assentamento. 2. A Procuradora da República oficiante ressaltou que a invasão teria
ocorrido antes do ano de 2009, razão pela qual considerou o reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva estatal, uma vez que o crime do art. 20 da Lei nº 4.947/65 tem pena máxima
em  abstrato  de  três  anos,  cuja  prescrição  ocorreria  em oito  anos  (art.  109,  IV,  do  CP).  3.
Discordância  do  Juiz  Federal,  sob  o  fundamento  de  que,  de  acordo  com  o  entendimento
majoritário  do  STJ,  o  crime  de  invasão  de  terras  públicas,  tipificado  no  art.  20  da  Lei  n.
4.947/1966, tem natureza permanente, sendo que o prazo prescricional somente começa a fluir a
partir da saída dos invasores, informação que não foi obtida na investigação. 4. Autos remetidos à
2ª Câmara para fins do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Razão assiste ao Juiz
Federal, quando assevera que 'em que pese as reiteradas solicitações de informações, verifica-se
que, até o presente momento, o INCRA não esclareceu se persiste a situação da ocupação dos
lotes  1293,  1294,  1295,  1296  e  1297 do  Projeto  de  Assentamento  Tibagi,  ou  até  quando  o
investigado continuou ocupando de forma irregular as terras da União, momento em que o lapso
prescricional  começaria  a  correr.  Eventualmente,  em  caso  de  não  haver  cessação  da
permanência,  começa-se a contar a prescrição a partir  da instauração da ação penal,  com o
recebimento da denúncia  (STJ.  EDcl  no REsp 1459944).'  6.  No atual  estágio  da persecução
criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou
da  materialidade  delitivas,  após  esgotadas  as  diligências  investigatórias,  ou  se  existente
demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da
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punibilidade. 7. Considerando a necessidade da obtenção de informação capaz de elucidar o fato
e,  com  isso,  calcular  adequadamente  o  cômputo  do  prazo  prescricional,  impõe-se  o
prosseguimento do feito para a realização/reforço das diligências pendentes. 8. Somente após o
exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal
poderá concluir, sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se
deve  requerer,  de  forma  segura,  o  arquivamento  do  processo.  9.  Não  homologação  do
arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das
medidas que entender cabíveis, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se for o caso,
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

052. Expediente: 1.00.000.021304/2022-79  –
Eletrônico
(JF/JUI-1000377-34.2020.4.01.3606)

Voto: 5049/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE INVASÃO
DE  TERRAS  DA  UNIÃO  (ART.  20  DA  LEI  4.947/66).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO
FUNDADA  NA  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  ESTATAL.  DISCORDÂNCIA  DO
MAGISTRADO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP ' REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019.
CRIME  DE  NATUREZA  PERMANENTE.  AUSÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO  QUANTO  À
DESOCUPAÇÃO DA TERRA. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSÁRIA REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1.  Inquérito Policial
instaurado para apurar o crime de invasão de terras da União (art. 20 da Lei 4.947/66), referente a
projeto de assentamento. 2. A Procuradora da República oficiante ressaltou que a invasão teria
ocorrido antes de outubro de 2010, razão pela qual considerou o reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva estatal, uma vez que o crime do art. 20 da Lei nº 4.947/65 tem pena máxima
em  abstrato  de  três  anos,  cuja  prescrição  ocorreria  em oito  anos  (art.  109,  IV,  do  CP).  3.
Discordância  do  Juiz  Federal,  sob  o  fundamento  de  que,  de  acordo  com  o  entendimento
majoritário  do  STJ,  o  crime  de  invasão  de  terras  públicas,  tipificado  no  art.  20  da  Lei  n.
4.947/1966, tem natureza permanente, sendo que o prazo prescricional somente começa a fluir a
partir da saída dos invasores, informação que não foi obtida na investigação. 4. Autos remetidos à
2ª Câmara para fins do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Razão assiste ao Juiz
Federal, quando assevera que 'Em que pese as reiteradas solicitações de informações, verifica-se
que, até o presente momento, o INCRA não esclareceu se persiste a situação da ocupação dos
lotes 1022, 1023, 1024, 1025 e 1026, 1027, 1028 e 1029 do Projeto de Assentamento Tibagi, ou
até quando o investigado continuou ocupando de forma irregular as terras da União, momento em
que o lapso prescricional começaria a correr. Eventualmente, em caso de não haver cessação da
permanência,  começa-se a contar a prescrição a partir  da instauração da ação penal,  com o
recebimento da denúncia  (STJ.  EDcl  no REsp 1459944).'  6.  No atual  estágio  da persecução
criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou
da  materialidade  delitivas,  após  esgotadas  as  diligências  investigatórias,  ou  se  existente
demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da
punibilidade. 7. Considerando a necessidade da obtenção de informação capaz de elucidar o fato
e,  com  isso,  calcular  adequadamente  o  cômputo  do  prazo  prescricional,  impõe-se  o
prosseguimento do feito para a realização/reforço das diligências pendentes. 8. Somente após o
exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal
poderá concluir, sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se
deve  requerer,  de  forma  segura,  o  arquivamento  do  processo.  9.  Não  homologação  do
arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das
medidas que entender cabíveis, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se for o caso,
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

053. Expediente: 1.25.003.006290/2022-64 - Eletrônico Voto: 5113/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO
(ART.  62,  IV,  DA  LC  Nº  75/93).  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
ANTERIOR DESTA 2ª CCR/MPF. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência
do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto
de  origem estrangeira  desacompanhado  da  documentação  necessária  que  comprovasse  seu
ingresso  regular  no  país,  evidentemente  para  fins  comerciais.  O  Demonstrativo  de  Créditos
Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$
8.382,72. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito por entender
atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Os autos
foram remetidos à  2ª  Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério  Público Federal,  nos
termos do art.  62,  IV,  da LC nº 75/1993. 4.  A 2ª CCR, em sua 860ª Sessão de Revisão,  de
10/10/2022, à unanimidade, considerando que em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF
verificou-se a existência de outros 2 (dois) procedimentos administrativos anteriores instaurados
nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela
introdução  ilegal  de  mercadorias  em território  nacional,  deliberou  pela  não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das
medidas que entender cabíveis. 5. Diante da decisão deste Colegiado, o Procurador da República
oficiou à Receita Federal  para esclarecer sobre a existência ou não de autuações anteriores,
tendo recebido como resposta o seguinte: '1 ' O processo de RFFP de Nº 15165.720751/2022-54
se originou de uma apreensão ocorrida em 14/02/2022. Anteriormente a esta data, consta no
relatório de apreensões de mercadorias, controlado pelo sistema Sief/CTMA, somente o processo
de  Nº  10120.761099/2021-40,  cujo  Auto  de  infração  foi  lavrado  em  26/09/2022,  mas  a
retenção/lacração  das  mercadorias  se  deu  na  data  de  31/03/2021.  2  '  Os  processos  de Nºs
10120.761099/2021-40 e 10120.761104/2021-14 são sobre a  mesma apreensão,  sendo um o
Processo Administrativo e o outro o processo da Representação Fiscal para Fins Penais. Estes
dois processos se referem a uma só infração tributária. O processo de nº 10935.501394/2018-69
não tem um número válido'. 6. Entendeu o Procurador da República que 'não há um segundo
registro', razão pela qual reenviou os autos à 2ª CCR, com pedido de reconsideração da decisão
anterior. 7. Vem os autos para análise. 8. Da resposta da Receita Federal extrai-se que o processo
de RFFP de  Nº  15165.720751/2022-54  (objeto  destes  autos)  se  originou  de  uma apreensão
ocorrida  em  14/02/2022.  Anteriormente  a  esta  data,  consta  no  relatório  de  apreensões  de
mercadorias, controlado pelo sistema Sief/CTMA, somente (um outro processo) o processo de Nº
10120.761099/2021-40, cujo Auto de infração foi lavrado em 26/09/2022, mas a retenção/lacração
das mercadorias se deu na data de 31/03/2021.  9.  Nesse contexto,  confirmada pela  Receita
Federal  a reiteração da conduta pela  pessoa jurídica investigada,  nos últimos 5 (cinco)  anos
anteriores  ao  fato  objeto  deste  feito,  impõe-se  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  10.
Manutenção da decisão anterior. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao
ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-
se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03
do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

054. Expediente: 1.25.006.001043/2022-41 - Eletrônico Voto: 5104/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
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JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crimes de descaminho e de contrabando. Aplicação do princípio da insignificância. Caracterização
da  contumácia,  da  habitualidade  ou  reiteração  delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do
comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  Segurança  jurídica
enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.  Incidência  equânime  a  todos  os
cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e  coordenativa.  Necessidade  de
conformação uniforme no  Ministério  Público  Federal.  Não homologação do  arquivamento.  No
caso: Tributos iludidos R$ 9.538,46.  Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5
(cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

055. Expediente: JF-ITUMB-1006095-
05.2021.4.01.3500-IPL - Eletrônico 

Voto: 5009/2022 Origem:  GABPRM1-WRFA  -
WILSON  ROCHA  FERNANDES
ASSIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Possível  prática  do  crime  de  adulteração  de  sinal  identificador  de  veículo
automotor (CP, art. 311). Caso em que foi verificado que o veículo periciado (semirreboque) possui
a gravação original do NIV adulterada, com a numeração suprimida e remarcada em local distinto
do indicado. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). Fatos narrados que
não  evidenciam lesão  direta  a  bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades.
Ausência de elementos de informação capazes de justificar  a atribuição do Ministério Público
Federal  para  a  persecução  penal.  Precedente  da  2ª  CCR:  Procedimento  n°
1.14.000.002732/2019-10, Sessão de Revisão n° 754, de 11/11/2019, unânime. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

056. Expediente: JF-RJ-5065138-53.2020.4.02.5101-
*INQ - Eletrônico 

Voto: 5186/2022 Origem:  GABPR32-JBB  -  JOANA
BARREIRO BATISTA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1º da Lei nº
9.613/98. Em registro de ocorrência a declarante afirmou que através de 'lobistas' determinada
ONG receberia 'investimentos', mas que deveria fazer o repasse dos valores doados, devolvendo
para  os  políticos  e  empresários  doadores  parte  dos  recursos,  ficando apenas com 30% das
quantias recebidas. As operações ocorreriam através da utilização de diversas contas bancárias e
de máquinas de cartão de crédito. Juntadas as informações obtidas junto ao COAF, Tribunal de
Contas  da  União  '  TCU  e  ATLAS,  onde  nada  consta  nas  pesquisas/consultas  acerca  das
pessoas/fatos  investigados.  O  Relatório  Final  apresentado  pela  Polícia  Federal  concluiu  pela
ausência nos autos de crime de competência da Justiça Federal. O MPF requisitou a realização
de  diligências  complementares.  Questionada  acerca  da  existência  de  ações  de  controle
envolvendo licitações, convênios, repasses ou contratos firmados entre o Governo Federal e a
ONG e demais investigados, a Controladoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro
esclareceu,  resumidamente,  que  "não  foram  identificadas  quaisquer  ações  de  controle  ou
procedimentos  desta  natureza  relacionados  ao  objeto  da  demanda".  Revisão  de  declínio  de
atribuições (Enunciado nº 33 ' 2ª CCR). Conforme dispõe o art. 2º, III, 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98,
o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça
Federal  quando praticado contra  o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em
detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas
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públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.
Precedente  do  STJ  (CC  113.359/RJ,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Seção,  DJe
05/06/2013).  Hipótese em que os elementos iniciais não evidenciam a ocorrência de crime(s)
antecedente(s)  de  competência  da  Justiça  Federal.  Ausência  de  elementos  de  informação
capazes  de  justificar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

057. Expediente: JF-SE-0804167-61.2020.4.05.8500-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5135/2022 Origem:  GABPR11-JRSA  -  JOSE
ROMULO SILVA ALMEIDA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de estelionato (CP,
art.  171).  Abertura  de conta-corrente  na  Caixa  Econômica  Federal,  por  meio  de  documentos
falsos, e posterior contratação de empréstimo consignado junto a instituição financeira privada,
com  desconto  em  benefício  percebido  junto  ao  INSS.  Revisão  do  declínio  de  atribuições
(Enunciado n° 33 da 2ª CCR). Oficiada, a CEF informou não ser possível o fornecimento das
imagens captadas no ato da abertura da conta e posterior saque (ocorridos no ano de 2015). O
uso de documentos falsos perante a Caixa Econômica Federal (crime previsto no art. 304 c/c.
Arts. 297 e 298 do CP) é absorvido pelo estelionato praticado contra o banco privado responsável
pela concessão do empréstimo (CP, art. 171). Aplicação da Súmula 17 do Superior Tribunal de
Justiça, 'Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este
absorvido'. A conta aberta na CEF com uso de documentos falsos foi o meio para acesso aos
empréstimos  concedidos  pelas  instituições  financeiras  privadas,  servindo  unicamente  para  o
recebimento  dos  valores  indevidos.  Prejuízo  suportado  unicamente  por  instituição  privada  e
particular.  Enunciado nº  84 da 2ª  CCR: 'Não é de atribuição do Ministério  Público Federal  a
persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda
que praticado por meio da rede mundial de computadores'. Precedente 2ª CCR: IPL 0801970-
36.2020.4.05.8500, Sessão de Revisão 857, de 22/08/2022, unânime. Ausência de elementos de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

058. Expediente: 1.22.000.003347/2022-13 - Eletrônico Voto: 5228/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao
Cidadão, em que a noticiante relata ter sofrido violência obstétrica durante parto realizado em uma
maternidade municipal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Fatos
narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas
entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

059. Expediente: 1.22.009.000077/2022-09 - Eletrônico Voto: 5158/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GOV. VALADARES-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível fraude tributária, tendo em vista a não declaração,
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por parte do investigado, no imposto de renda de três operações de venda de gado ocorridas em
setembro de 2019 em sua propriedade rural. Possível prática de sonegação fiscal e de lavagem
de  capitais  por  pessoa  física.  Segundo  depoimento  prestado  à  Polícia  Civil,  o  investigado
contratou um contador para prestar os serviços pertinentes referentes a um imóvel rural localizado
em Palmópolis/MG. Em 2021, foi notificado pela Receita Federal do Brasil sobre a não declaração
no imposto  de renda de três operações de venda de gado ocorridas em setembro de 2019,
alegando, contudo, desconhecer a existência desse rebanho. O investigado acredita que quem
realizou esta operação em seu nome no sistema do IMA foi o então contador. Revisão de declínio
de atribuições  (Enunciado  nº  32  '  2ª  CCR).  Segundo afirma o  Procurador  da  República,  'Os
lançamentos de transferência e negociação de bovinos são feitos no sistema do IMA, o qual é
vinculado  à  Secretaria  de  Agricultura  Pecuária  e  Abastecimento  do  estado  de  Minas  Gerais.
Eventual registro com fins de ocultação de patrimônio ou outros indícios de eventual lavagem de
bens e capitais, por si só, não resulta em interesse da União, cabendo aos órgãos de fiscalização
e tributos do estado de Minas e/ou Receita Federal apreciar as informações para eventual medida
necessária  no  âmbito  de  suas  atribuições  legais.  O  dano  causado  ao  particular,  em  tese,
tampouco configura lesão a bem, serviço ou interesse da união, devendo o interessado buscar
reparação cível na esfera,competente, não sendo o Inquérito Policial Federal expediente próprio
para apreciação de lançamento incorreto em IRPF ou de livro caixa de produtor rural, devendo ser
feita a retificação via e-CAC junto à receita federal,  e no âmbito administrativo daquele órgão
apresentadas as razões e justificativas necessárias'. Conforme dispõe o art. 2º, III, a e b, da Lei nº
9.613/1998, o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da
Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou
em detrimento  de  bens,  serviços  ou  interesses  da  União,  de  suas  entidades autárquicas  ou
empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça
Federal.  (CC 113.359/RJ,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Seção,  DJe  05/06/2013).
Carência de elementos de informação capazes de indicar, por ora, o interesse da justiça federal
na apreciação do feito. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

060. Expediente: 1.25.005.000793/2022-14 - Eletrônico Voto: 5088/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  relata  que  determinada  particular  receberia  indevidamente  benefício  de  assistência
social,  além  de  ter  sido  indevidamente  beneficiada  com  lote  de  assentamento  oriundo  do
programa  de  reforma  agrária  (CP,  art.  171,  §3º).  Por  fim,  relata  que  a  representada  e  seus
familiares  fariam parte  de  grupo  criminoso  voltado  para  a  prática  dos  crimes  de  extorsão  e
estelionato, além de possuírem empresa de segurança não regulamentada. Revisão do declínio
de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). O panorama da relação da pessoa com o Governo
Federal indica que a noticiada recebeu auxílio emergencial no valor de R$ 4.200,00 e R$ 3.260,00
em  Bolsa  Família.  Não  há  elementos  que  indiquem quais  seriam  as  fraudes  possivelmente
praticadas pela noticiada. Não consta o nome da noticiada ou dos familiares mencionados na
relação de beneficiários para o recebimento do lote de assentamento. Intimado, o manifestante
deixou  de  esclarecer  quais  seriam  as  irregularidades  apontadas.  Quanto  aos  demais  fatos
relatados (ameaça, tortura, cobrança indevida de serviço de segurança), não se verifica lesão a
bens,  serviços  ou  interesses  da  União.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de
justificar,  por  ora,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

061. Expediente: 1.28.000.001225/2022-61 - Eletrônico Voto: 5068/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação realizada na Sala de Atendimento ao Cidadão noticiando a prática
do crime de divulgação de material contendo pornografia infantil em grupo de whatsapp. Art. 241-
A do Estatuto da Criança e do Adolescente ' ECA (Lei 8.069/90). Revisão de declínio (Enunciado
nº  32  -  2ª  CCR).  Segundo  consta,  teria  ocorrido  a  oferta  de  venda  de  material  contendo
pornografia infantil por usuário de sala de bate-papo UOL, venda essa que seria concretizada, de
alguma forma, a partir de mensagens privadas entre os usuários, provavelmente via Telegram. O
fato  de  o  suposto  crime  ser  cometido  por  meio  da  internet  não  é  suficiente  para  firmar  a
competência  da  Justiça  Federal,  sendo  necessárias  a  transnacionalidade  da  conduta  e  a
existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do
caso em análise, existe a Convenção Internacional sobre Direitos da Criança, da qual o Brasil é
signatário  (Decreto  99.710/1990,  art.  1º).  No  entanto,  verifica-se  a  ausência  de  indícios  de
transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para atrair a competência da
Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério
Público  Federal,  para  a  persecução  penal.  'A  extração  da  potencial  internacionalidade  do
resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da
reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco
Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial,
quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em
canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre
pessoas situadas no  Brasil.  Evidenciado  que  o conteúdo permaneceu enclausurado  entre  os
participantes  da  conversa  virtual,  bem como  que  os  envolvidos  se  conectaram por  meio  de
computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do
resultado' (STF - RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo
no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016,
DJe 08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC
103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de
informação  capazes  de  justificar,  por  ora,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

062. Expediente: 1.29.000.005054/2022-10 - Eletrônico Voto: 5140/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão a respeito
da 'circulação de um vídeo que algum tempo esta sendo divulgado na internet, em que a mãe
oferece um cigarro de maconha para seus filhos que aparentam ter 03 e 05 anos de idade'.
Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual considerando que: 'Não se
verifica na espécie qualquer fator de determinação de competência da Justiça Federal, a teor do
art. 109 da CF/88, à míngua da internacionalidade da conduta noticiada (ao que se depreende,
trata-se  de  vídeo  que  circula  em grupos  de  redes  sociais,  porquanto  não  referido  qualquer
endereço da internet em que o mesmo teria sido publicado), bem como de violação a tratado ou
convenção  que  o  país  tenha  se  obrigado  a  cumprir'.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O fato de o suposto crime ser cometido por meio da internet não é
suficiente  para  firmar  a  competência  da  Justiça  Federal,  sendo  necessárias  a  existência  de
tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF e a transnacionalidade da
conduta.  Tratando  do  caso  em  análise,  existe  a  Convenção  Internacional  sobre  Direitos  da
Criança (Decreto 99.710/1990), da qual o Brasil é signatário, que em seu art. 33 estabelece: 'Os
Estados  Partes  adotarão  todas  as  medidas  apropriadas,  inclusive  medidas  legislativas,
administrativas, sociais e educacionais, para proteger a criança contra o uso ilícito de drogas e
substâncias psicotrópicas descritas nos tratados internacionais pertinentes e para impedir  que
crianças sejam utilizadas na produção e no tráfico ilícito dessas substâncias'. No entanto, no que
se refere à transnacionalidade da conduta, não há nos autos elementos suficientes que apontem
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no sentido de que a publicação tenha ocorrido em rede social aberta. 'A extração da potencial
internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo
acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14,
que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade,
ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida
entre particulares em canal de comunicação fechado, tal  como ocorre na troca de e-mails ou
conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu
enclausurado  entre  os  participantes  da  conversa  virtual,  bem  como  que  os  envolvidos  se
conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na
internacionalidade do resultado' (STF - RE 628624, Tribunal Pleno, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no
original).  Ausência de elementos de informação capazes de justificar,  por ora,  a atribuição do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

063. Expediente: 1.29.000.005468/2022-31 - Eletrônico Voto: 5108/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão,
comunicando supostas condutas ilícitas praticadas por membros do Ministério Público Estadual do
Rio  Grande  do  Sul,  bem  como  por  responsáveis  por  determinada  construtora,  síndicos  de
condomínios e vizinhos do noticiante. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª
CCR). Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou
de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do
Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Com  relação  às  condutas  atribuídas  a
Promotores de Justiça, trata-se de autoridades com foro por prerrogativa de função no Tribunal de
Justiça Estadual (CF, art. 96, inciso III). Atribuição do Procurador-Geral de Justiça (Lei 8.625/93,
art. 29, inciso V e art. 41). Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

064. Expediente: 1.29.000.006142/2022-21 - Eletrônico Voto: 5080/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  charlatanismo  (CP,  art.  283).  Representação
encaminhada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul, comunicando
que  o  investigado  comercializa  curso  por  meio  da  internet  com  conteúdo  supostamente
desenvolvido  ao  longo  de  2  anos  de  estudos  e  que  apresenta  treinamento  em 5  passos  (5
semanas),  capaz de 'conseguir  controlar  e  deixar  de ser  precoce [a  ejaculação]'.  Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Fatos narrados que não evidenciam lesão
direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

065. Expediente: 1.30.001.004458/2022-57 - Eletrônico Voto: 5106/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se
relatou  possível  ocorrência  de  crime  de  xenofobia,  no  contexto  das  eleições  presidenciais.
Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagem
realizada na internet, em rede social fechada (conta privada no Instagram), contendo comentário
ofensivo ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'só podia ser do nordeste, tem come (sic)
capim!!!!!'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O fato de o suposto
crime ser cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça
Federal,  sendo  necessárias  a  transnacionalidade  da  conduta  e  a  existência  de  tratado  ou
convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do caso em análise, existe a
Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual
o  Brasil  é  signatário  (Decreto  n°  65.810/69).  No  entanto,  verifica-se  a  ausência  da
transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para atrair a competência da
Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério
Público  Federal,  para  a  persecução  penal.  No  caso,  o  perfil  do  Instagram  onde  houve  a
publicação noticiada (comentário ofensivo) é fechado. 'A extração da potencial internacionalidade
do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como
da reconhecida dispersão mundial  preconizada no art.  2º,  I,  da Lei  12.965/14,  que instituiu o
Marco Civil  da Internet  no Brasil.  Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que
potencial,  quando  o  panorama fático  envolve  apenas  a  comunicação  eletrônica  havida  entre
particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas
privadas  entre  pessoas  situadas  no  Brasil.  Evidenciado  que  o  conteúdo  permaneceu
enclausurado  entre  os  participantes  da  conversa  virtual,  bem  como  que  os  envolvidos  se
conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na
internacionalidade do resultado' (STF - RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe
06/04/2016 ' sem grifo no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma,
julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014,
DJe  02/02/2015;  CC  103.011/PR,  Terceira  Seção,  julgado  em  13/03/2013,  DJe  22/03/2013.
Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

066. Expediente: 1.30.001.004801/2022-63 - Eletrônico Voto: 5145/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o manifestante que
supostos traficantes fecharam várias ruas com barricadas de concreto, impedindo a passagem de
ônibus e carros em determinadas ruas dos bairros Cordovil e Brás de Pima no Rio de Janeiro/RJ.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Nada há nos autos que indique a
ocorrência  de  fatos  que  afetem  bens  ou  interesses  da  União,  suas  empresas  públicas  ou
autarquias, nos termos do art. 109, III e IV, da Constituição da República. Embora haja a menção
a suposto crime de tráfico de entorpecentes,  não há indícios de transnacionalidade do delito.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

067. Expediente: 1.30.001.004844/2022-49 - Eletrônico Voto: 5078/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão
em que o noticiante relata possíveis crimes contra a honra, ameaça, alienação parental e outras
ilicitudes praticadas pela genitora de sua filha. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº
32  da  2ª  CCR).  Eventuais  crimes  praticados  entre  particulares.  Fatos  narrados  que  não
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evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência
de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

068. Expediente: 1.34.001.010271/2022-43 - Eletrônico Voto: 5226/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto
crime de injúria racial (CP, art. 140, § 3º). Narra a noticiante, de origem nordestina, que, na rede
social  Instagram,  após declarar  seu voto  no então candidato  a Presidente da República Luís
Inácio Lula da Silva, recebeu comentário por parte de usuária, com os seguintes dizeres: "Porque
não volta para nordeste vsi volta (sic) Lula volta pars (sic) sua terra aqui no suldeste (sic) não tem
nada pra você fazer". Promoção de declínio de atribuições. Deliberação desta 2ª Câmara pela
atribuição do Ministério Publico Federal. Manutenção do declínio de atribuições considerando que
'a decisão não abordou a questão de se tratar, na verdade, de injúria, praticada contra pessoa
determinada'.  Revisão  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32  da  2ª  CCR).  Postagem
realizada  na  internet,  em rede  social  fechada  (conta  privada  no  Instagram).  Inexistência,  na
hipótese,  de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Incidência do Enunciado 2ª CCR nº 85: 'Não é de atribuição do
Ministério Público Federal a persecução penal do crime de injúria racial (CP, art. 140, § 3º), ainda
que praticado pela rede mundial de computadores, salvo se, no caso, incidir hipótese especifica
de competência federal ou tiver conexão com crime federal'. Reconsideração da decisão proferida
na 863ª Sessão de Revisão, de 07/11/2022. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

069. Expediente: 1.34.001.011328/2022-21 - Eletrônico Voto: 5242/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se
relatou  possível  ocorrência  de  crime  de  xenofobia,  no  contexto  das  eleições  presidenciais.
Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagem
realizada na internet, possivelmente em rede social fechada, contendo comentário ofensivo ao
povo nordestino,  nos seguintes termos:  'vergonhoso!  Povo nordestino,  aí,  que votou no Lula,
entendeu? Sabe quem que votou no Lula? É vagabundo, que não gosta de trabalhar, gosta de
viver  desses bolsa miséria aí  (sic).  (...)  E a gente tem que trabalhar  aqui em São Paulo  pra
sustentar esses vagabundos'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O
fato  de  o  suposto  crime  ser  cometido  por  meio  da  internet  não  é  suficiente  para  firmar  a
competência  da  Justiça  Federal,  sendo  necessárias  a  transnacionalidade  da  conduta  e  a
existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do
caso em análise,  existe a Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário (Decreto n° 65.810/69). No entanto, verifica-se
a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para atrair a
competência  da  Justiça  Federal  para  processar  e  julgar  o  crime  e,  consequentemente,  a
atribuição do Ministério Público Federal, para a persecução penal. No caso, o manifestante não
indicou com exatidão o perfil que publicou o vídeo, tampouco se a publicação foi feita em rede
aberta ou fechada. Em casos assim, torna-se inviável presumir a transnacionalidade. O que se
tem por provável é que a investigada reside e trabalha em São Paulo, a julgar pelo teor de suas
declarações.  Desse  modo,  e  conforme  já  se  pronunciou  o  STF:  'A  extração  da  potencial
internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo
acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14,
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que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade,
ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida
entre particulares em canal de comunicação fechado, tal  como ocorre na troca de e-mails ou
conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu
enclausurado  entre  os  participantes  da  conversa  virtual,  bem  como  que  os  envolvidos  se
conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na
internacionalidade do resultado' (STF - RE 628624, Tribunal Pleno, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no
original).  Ausência de elementos de informação capazes de justificar,  por ora,  a atribuição do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

070. Expediente: 1.34.002.000134/2022-91 - Eletrônico Voto: 5126/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ARACATUBA-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se
relatou  possível  ocorrência  de  crime  de  xenofobia,  no  contexto  das  eleições  presidenciais.
Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagens
realizadas  na  internet,  em rede  social  (Facebook),  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: 'Presidente errou devia desviar o curso das águas, deixando
morrer de sede. Porque eles gostam de lama [emoji de porco] adora lama. Depois vem pra São
Paulo, Rio de Janeiro, Campinas e interior de São Paulo tirar as vagas de pai de família, e tirando
o sustento das famílias. Tá cheio desses jumentos por aqui no interior'. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O fato de o suposto crime ser cometido por meio da
internet  não é suficiente  para  firmar  a  competência  da Justiça  Federal,  sendo necessárias  a
existência  de  tratado  ou  convenção  internacional,  nos  termos  do  art.  109,  V,  da  CF  e  a
transnacionalidade da conduta. Tratando do tema em análise, existe a Convenção Internacional
sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial,  da qual o Brasil  é signatário
(Decreto n° 65.810/69). No entanto, no que se refere à transnacionalidade da conduta, não há nos
autos elementos suficientes que apontem no sentido de que a publicação tenha ocorrido em rede
social  aberta.  'A  extração  da  potencial  internacionalidade  do  resultado  advém  do  nível  de
abrangência  próprio  de sítios virtuais  de amplo acesso,  bem como da reconhecida dispersão
mundial preconizada no art.  2º,  I,  da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil  da Internet no
Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama
fático  envolve  apenas  a  comunicação  eletrônica  havida  entre  particulares  em  canal  de
comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas
situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes
da conversa virtual,  bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores
instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF -
RE 628624, Tribunal Pleno, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no original). Ausência de elementos de
informação  capazes  de  justificar,  por  ora,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

071. Expediente: 1.34.001.010250/2022-28 - Eletrônico Voto: 5092/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que narra
diversas condutas supostamente ilícitas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da
2ª CCR). 1) Crime de racismo ou de injúria racial (Lei nº 7.716/89, art. 20 ou CP, art. 140, § 3º)
atribuído a professores de instituição de ensino superior privada. Incidência do Enunciado nº 85
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da 2ª CCR: 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime de
injúria racial (CP, art. 140, § 3º), ainda que praticado pela rede mundial de computadores, salvo
se,  no  caso,  incidir  hipótese  especifica  de  competência  federal  ou  tiver  conexão  com crime
federal'.  2)  Negativa  de  emissão  de  nota  fiscal  por  estabelecimento  comercial.  Possível
sonegação de Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços '  ICMS e crime contra o
consumidor (Lei nº 8.078/90). Inexistência, na hipótese, de elementos de informação capazes de
legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 3) Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual no âmbito das atribuições desta 2ª Câmara
de Coordenação e Revisão. 4) Narrativa de possível irregularidade na atuação do 78º Distrito
Policial da Polícia Civil do Estado de São Paulo na instauração de inquéritos policiais para apurar
os fatos acima relatados, bem como situação de humilhação em sede policial ao ter que esperar
horas para ser atendida. Matéria afeta à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão (Controle Externo
da Atividade Policial e Sistema Prisional), nos termos da Resolução CSMPF nº 148, de 1º de abril
de 2014, publicada em 24/04/2014, que estabelece em seu art. 2°, § 7°: '§ 7º À 7ª Câmara de
Coordenação e Revisão incumbe atuar nos feitos cíveis e criminais relativos ao controle externo
da  atividade  policial  e  aos  estabelecimentos  penais'.  Remessa  dos  autos  à  7ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão, para as providências que entender cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio  de  atribuição  no  âmbito  deste  Colegiado,  remetendo-se  os  autos  à  PGR/7A.CAM  -
7A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

072. Expediente: 08191.115282/2022-74 - Eletrônico Voto: 5263/2022 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  previsto  no  art.  326-B  do  Código  Eleitoral.
Representação  formulada  por  Deputada  Federal  relatando  fatos  que,  no  seu  entender,
transcenderam a esfera de disputa política para ofensas pessoais, em razão do seu gênero, com
o propósito de diminuí-la e constrangê-la perante o seu partido político, a federação e o eleitorado,
pela sua condição de mulher. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Segundo consta,
os fatos ora em análise já foram apreciados pelo Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal,
que  determinou  o  arquivamento  do  procedimento  por  perda  superveniente  de  interesse
processual, já que realizado acordo pelas partes. Adoção das providências cabíveis. Inexistência,
por  ora,  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

073. Expediente: 1.14.000.002552/2022-25 - Eletrônico Voto: 5099/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se
relatou  possível  ocorrência  de  crime  de  xenofobia,  no  contexto  das  eleições  presidenciais.
Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagens
realizadas na internet, em rede social aberta (Twitter), contendo comentários ofensivos ao povo
nordestino, nos seguintes termos: 'Nordeste e aquele que não tem onde fica e onde trabalhar e
vem  enche  o  saco  em  sp'  (sic).  Promoção  de  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público
Estadual. Revisão (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). De acordo com o art. 109, inciso V, da CF, a
competência para o processamento e julgamento será da Justiça Federal  quando o Brasil  for
signatário de convenção ou tratado internacional por meio do qual assumiu o compromisso de
reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado no Brasil e o
resultado tenha ocorrido ou devesse ocorrer  no exterior,  ou reciprocamente.  Neste caso,  que
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envolve crimes de racismo (xenofobia), deve-se observar que o Brasil é signatário da 'Convenção
Internacional  sobre  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  Racial',  da  ONU,
promulgada  pelo  Decreto  nº  65.810/69.  Além  disso,  para  fins  do  reconhecimento  da
transnacionalidade da conduta e,  assim,  da atribuição Federal,  basta que a publicação tenha
permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse
acesso  realmente  ocorreu.  Aplicação do Enunciado nº  89 desta  2ª  CCR:  'É  de atribuição do
Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo, previsto no art. 20, § 2º da Lei
nº  7.716/89,  e  na  Convenção  Internacional  sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de
Discriminação  Racial,  da  qual  o  Brasil  é  signatário,  se  a  infração  penal,  caracterizada  pelo
evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do investigado, for praticada
em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer pessoa que esteja conectada à
internet,  no  Brasil  ou  no  exterior'.  Atribuição  do  Ministério  Público  Federal.  Recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, IV). A publicação
em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a
tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido
postulado  somente  devem ocorrer  em hipóteses  extremas,  nas  quais  essas  restrições  sejam
imprescindíveis  a  ponto de exigir  a  proteção  de um outro  direito  fundamental.  Ponderação  e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito '  que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de
critica  devem prevalecer  amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não ultrapassa a tênue  linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as
palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre
uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no
artigo 5º,  IV.  Excesso não verificado no caso.  Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020,  unânimes;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária  '  03/08/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do MPF e
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

074. Expediente: 1.34.001.009546/2022-04 - Eletrônico Voto: 5109/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  APREENSÃO  DE  MERCADORIAS  IMPORTADAS  COM  INDÍCIOS  DE
CONTRAFAÇÃO.  MANIFESTAÇÃO  DO  PROCURADOR  OFICIANTE  PELO  ARQUIVAMENTO
QUANTO  AO CRIME DE CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A)  E  PELO DECLÍNIO DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES QUANTO AO CRIME CONTRA O REGISTRO DE MARCA (LEI Nº 9.279/96, ART.
190, INC. I). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO E DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES (LC Nº 75/93,
ART.  62,  IV E ENUNCIADO Nº 32 DA 2ª  CCR).  CONDUTA QUE TIPIFICA OS CRIMES DE
CONTRABANDO E CONTRA O REGISTRO DE MARCA, EM CONCURSO FORMAL. CONEXÃO
PROBATÓRIA.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.  ATRIBUIÇÃO  DO  MPF.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO E DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1) Notícia de Fato.
Suposta prática de crimes de contrabando (CP, art. 334-A, § 1º, inciso IV) e contra marcas (Lei nº
9.729/1996, art. 190, inciso I). Apreensão de mercadorias de origem estrangeiras (óculos) com
indícios  de  contrafação/falsificação,  desacompanhadas  de  documentação  comprobatória  de
regularidade da mercadoria e de seu ingresso regular no País, avaliadas em R$ 21.000,00 e
tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 10.500,00. 2) O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento em relação ao crime de contrabando (CP, art. 334-A) pela aplicação do
princípio da insignificância, considerando que o valor dos impostos elididos é inferior ao limite
fixado pela própria Receita Federal (Portarias MF 75/2012 e 130/2012) em R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) e a inexistência de reiterações da conduta pela pessoa jurídica investigada; e o declínio de
atribuições  no  que  se  refere  ao  crime  previsto  no  artigo  190,  I,  da  Lei  nº  9.279/96,  sob  o
argumento de que 'a ofensa ocorreu somente contra os interesses particulares dos titulares das
marcas, não havendo nenhum prejuízo a bem, serviço ou interesse da União que justifique a
competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito'. 3) Revisão (LC nº 75/93, art. 62,
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IV  e  Enunciado  2  CCR  nº  32).  4)  De  início,  observa-se  que  a  importação  de  mercadoria
proibida/contrafeita  tipifica  o  crime  de  contrabando,  sendo inaplicável,  a  priori,  o  princípio  da
insignificância.  Desse  modo,  na  hipótese,  ante  a  falsidade  das  mercadorias  apreendidas  e  a
ausência de comprovação da entrada legal no país, resta caracterizado, em concurso formal, o
crime de contrabando (CP, art. 334-A) e o delito contra registro de marca previsto no art. 190, inc.
I, da Lei nº 9.279/96. Isso porque, em que pese ambos os crimes decorrerem da mesma conduta,
os bens jurídicos protegidos são diversos, não havendo absorção pelo princípio da especialidade
do crime de contrabando. 5) No que tange à prática do crime previsto no art.  190,  I,  da Lei
9.279/96,  dispõe o art.  199 da mesma lei  que o aludido crime é de ação penal  privada, que
somente pode ser iniciada após o oferecimento de queixa-crime pelo ofendido. Necessária ciência
dos interessados antes de se proceder ao arquivamento dos autos. 6) Com relação à conexão, o
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 'Havendo conexão probatória, decorrente da prática
conjunta dos crimes de contrabando e de violação de direito autoral, a competência é da Justiça
Federal.  Precedentes.  Súmula  122/STJ'.  (AgRg no  REsp 1418889/SC,  Rel.  Ministra  REGINA
HELENA COSTA,  QUINTA TURMA,  julgado  em  11/03/2014,  DJe  18/03/2014)  7)  No  mesmo
sentido  é  o  entendimento  do  Conselho  Institucional,  como  nos  seguintes  julgados:
1.33.008.000477/2019-37, 4ª Sessão Ordinária, de 12/05/2021; e 1.33.008.000493/2019-20, 8ª
Sessão Ordinária, de 14/10/2020, ambos à unanimidade. 8) Não homologação do arquivamento e
do declínio de atribuições. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a
adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
arquivamento e do declínio de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a).

075. Expediente: 1.22.000.003282/2022-06 - Eletrônico Voto: 5047/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato autuada a partir  da remessa de ofício  elaborado pela  Coordenação-Geral  da
Diretoria de Proteção e Defesa de Direitos Humanos de Minas Gerais, informando a relação de
lideranças e defensores(as) de Direitos Humanos, em situação de ameaça e que possuem em
comum o violador/ameaçador desses direitos. Conforme consta nos autos as ameaças partiram
de  particular  e  de  representantes  de  empresa  privada  contra  lideranças  de  comunidades
quilombolas  e  lideranças  dos  atingidos  pelo  rompimento  da  Barragem  de  Brumadinho/MG.
Promoção de arquivamento no âmbito Federal e de declínio de atribuições ao Ministério Público
Estadual.  Revisão.  De início,  cumpre ressaltar  que equipara-se a comunidade quilombola aos
indígenas, para os quais a competência da Justiça Federal justifica-se quando a questão versar
acerca de disputa sobre direitos indígenas, incluindo as matérias referentes à organização social
dos índios, seus costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos sobre as terras que
tradicionalmente  ocupam,  conforme  dispõem  os  arts.  109,  XI,  e  231,  ambos  da  CF/1988.
Precedentes: STJ - CC: 123016 TO 2012/0119013-6, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira
Seção,  DJe  01/08/2013;  CC 159.655/MG,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Rel.  p/  Acórdão
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 27/11/2019, DJe 27/04/2020;
STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 03-02-2006. No caso
dos autos, em princípio, com o que foi noticiado, não se identifica a necessária lesão a direitos
sociais de forma coletiva das comunidades quilombolas ou a violação direta e específica de bens,
serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência
de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal.  Arquivamento no âmbito  do Ministério Público Federal  que não gera coisa
julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.
18).  Homologação do arquivamento no âmbito do Ministério Público Federal  e do declínio de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual,  nos termos do voto
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do(a) relator(a).

076. Expediente: 1.25.000.000969/2022-70 - Eletrônico Voto: 5227/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
NORTE/CEARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 1) Suposto crime
de estelionato (art. 171, § 3º, do Código Penal) consistente na obtenção indevida, nos anos de
2020, 2021 e 2022, do Auxílio Emergencial do governo federal (Lei 13.982/2020) na agência da
Caixa Econômica Federal de Balneário Camboriú/SC. Promoção de declínio de atribuições em
favor da Procuradoria da República em Itajaí/SC. Aplicação do Enunciado 2ª CCR nº 25: 'Não se
sujeita à revisão da 2ª Câmara o declínio de atribuição de um órgão para outro no âmbito do
próprio  Ministério  Público  Federal'.  Não  conhecimento.  2)  Supostos  crimes de falsificação  de
documento público (CP, art. 297), falsidade ideológica (CP, art. 299) e de uso de documento falso
(CP, art.  304).  Promoção de declínio de atribuições em favor  do Ministério Público Estadual  /
Promotoria de Justiça da Comarca de São Paulo do Potengi/RN, em relação aos crimes perante o
Ofício Único de Santa Maria/RN em 15/07/2010 (falsidade ideológica ' art. 299 do Código Penal) e
aos 2 (dois) usos da certidão de nascimento decorrente desse registro para obter, em 09/11/2010,
o RG (Registro Geral) em um posto do ITEP/RN em Santa Cruz/RN, e, em 15/01/2018, o RG e o
CPF em Alagoas. Aplicação da Súmula 546 do STJ: 'A competência para processar e julgar o
crime  de  uso  de  documento  falso  é  firmada  em  razão  da  entidade  ou  órgão  ao  qual  foi
apresentado  o  documento  público,  não  importando  a  qualificação  do  órgão  expedidor.'
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do
de  declínio  quanto  ao  suposto  crime  de  estelionato  (Enunciado  nº  25  da  2ª  CCR)  e  pela
homologação do declínio de atribuição quanto aos supostos crimes de falsificação de documento
público, falsidade ideológica e de uso de documento falso, nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação de Arquivamento

077. Expediente: JF/GVS-1006881-17.2020.4.01.3813-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5003/2022 Origem:  GABPRM1-RAMG  -
RAMON  AMARAL  MACHADO
GONÇALVES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima noticiando a prática do crime de estelionato majorado
(CP, art. 171, §3º), por particulares que, fraudulentamente, obtiveram benefícios da previdência
social. Consta, também, a informação de que as representadas atuariam na obtenção fraudulenta
de benefícios para terceiros. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Oficiado, o INSS
atestou a regularidade do benefício, informando que está realizando diligências administrativas
para identificar eventuais fraudes nos procedimentos de concessão. Ressaltou, por fim, que, caso
identifique  ilicitudes,  o  MPF será  comunicado.  Além da  representação  apócrifa,  não  há outro
elemento capaz de indicar a prática do crime ou subsidiar uma investigação criminal. Inexistência,
por  ora,  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

078. Expediente: JF-ITUMB-1029784-
78.2021.4.01.3500-IPL - Eletrônico 

Voto: 5116/2022 Origem:  GABPRM1-WRFA  -
WILSON  ROCHA  FERNANDES
ASSIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de redução à condição análoga a de escravo (CP, art.
149), por arrendatário de imóvel rural contra empregado responsável pela atividade de extração
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de  basalto  (pedra  portuguesa).  Conforme  Relatório  de  Fiscalização,  foram  identificadas  as
seguintes irregularidades: ausência de anotação em CTPS, o não fornecimento aos empregados
de EPIs - Equipamentos de Proteção Individuais, o não fornecimento de água potável e de local
em  condições  de  conforto  e  higiene  para  tomada  das  refeições  por  ocasião  dos  intervalos
intrajornada, dentre outros. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se que
após fiscalização, foram impostas, pela Superintendência Regional do Trabalho de Goiás e pelo
Ministério Público do Trabalho, o reconhecimento do vínculo trabalhista e o pagamento das verbas
rescisórias, FGTS e multas trabalhistas, além da formalização de TAC com o MPT. Apesar das
irregularidades  trabalhistas,  não  restou  evidenciada  a  submissão  do  empregado  a  condições
degradantes de trabalho, capazes de caracterizar o crime previsto no art. 149 do CP. Segundo
consta, o empregado afirmou que trabalhava regularmente de segunda a sexta, das 7h às 15h,
com  intervalo  de  1h  de  descanso  e  alimentação,  e  que  não  trabalhava  aos  sábados,
acrescentando que o "próprio trabalhador quem controla sua produtividade e define os dias de
trabalho e a jornada que será realizada".  Sem notas adicionais que apontem para relevância
penal. Descumprimento de normas trabalhistas de segurança e bem-estar laboral. Adoção das
providências cabíveis para a regularização da condição do empregado. Ausência de justa causa
para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

079. Expediente: JF/MOC-1009533-
59.2019.4.01.3807-INQ - Eletrônico 

Voto: 5118/2022 Origem:  GABPRM1-AVP  -  ALLAN
VERSIANI DE PAULA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Suposta prática do crime previsto  no art.  149 do CP.  Manifestação sigilosa
apresentada  no  Ministério  Público  do  Trabalho  '  MPT comunicando  que  determinada  pessoa
mantinha funcionários trabalhando em condições análogas à de escravo em um garimpo. Revisão
de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Fatos  relatados  de  forma  vaga  e  genérica,
desacompanhados  de  elementos  de  informações  concretos  capazes  de  possibilitar  uma
investigação idônea. Conforme destacado pela  Polícia  Federal  no Relatório Final  do Inquérito
Policial, 'Depreende-se do Relatório de Arquivamento do Ministério Público do Trabalho constante
nas fls. 34/35 do apenso II, que a denúncia que deu ensejo à Notícia de Fato no âmbito do MPT
era lacônica, não apresentando elementos mínimos para embasar a deflagração responsável de
uma investigação em face de C.C. dos S.. Na essência, foi afirmado que ele teria empregados
trabalhando em garimpos em condição análoga à de escravo,  sendo a conduta realizada em
localidade não especificada com exatidão,  sem qualquer  outro  dado.  No mesmo sentido  é  a
Informação nº 13797207/2020-DPF/MOC/MG (fls.48/49), elaborada a partir de diligência in locu na
Comunidade de Pedregulho, zona rural de Bocaiúva/MG, tendo sido apurado que, apesar de ter
havido pretérita participação de C.C. dos S. em atividade de garimpo, não foi possível precisar a
data, nem mesmo se obteve indicativos da dinâmica dos trabalhos e da relação do investigado
com eventuais empregados. Assim, não demonstrada a ocorrência de crime, não há que se falar
em materialidade e autoria.' Da mesma forma, destacou o Procurador da República oficiante que
os fatos objeto de investigação neste Inquérito Policial foram apurados, sob a ótica trabalhista, no
IC nº 000005.2016.03.008/1, no qual o membro do MPT promoveu o arquivamento em razão da
insuficiência dos elementos fornecidos. Ressaltou também o fato de não terem sido declinados
eventuais  nomes  ou  alcunhas  de  nenhum  dos  supostos  empregados  e  nem  fornecidas
informações minimamente precisas acerca do local da alegada extração mineral, sendo que a
tentativa de obter tais informações foi infrutífera, pois a diligência realizada pelos policiais federais
na comunidade de Pedregulho pouco acrescentou de útil à investigação. Por fim, registrou que a
denúncia foi formulada ao MPT em janeiro de 2016 (há quase 7 anos), chegando-se à conclusão
de que, nos dias atuais, não há viabilidade de adoção de diligências capazes de reunir elementos
de  informação  consistentes  sobre  eventual  crime  que  tenha  sido  praticado.  Inexistência  de
suporte  probatório  mínimo  que  possibilite,  por  ora,  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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080. Expediente: JF/PE/CBS-0824878-
71.2021.4.05.8300-INQ - Eletrônico 

Voto: 5076/2022 Origem:  GABPRM2-AFAF  -  ANA
FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Possível  prática  do  crime  de  estelionato  majorado  (CP,  art.  171,  §  3°).
Manifestação  recebida  em Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão  noticiando  que  os  investigados
(marido e mulher) teriam utilizado endereço e informações falsas em seus cadastros, com intuito
de  continuarem  recebendo,  indevidamente,  bolsa  família  e  auxílio  emergencial.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências. Como bem concluiu a Procuradora
da República oficiante, apesar dos investigados 'terem, efetivamente, recebido o Bolsa Família
simultaneamente no período de 09/2020 até 02/2022, não restou comprovada a má-fé na conduta
de ambos. A afirmação dos investigados de que não sabiam da vedação de receberem o bolsa
família quando juntos,  haja  vista  que já  recebiam o referido auxílio  antes disso,  é verossímil,
considerando-se,  como  bem  pontuou  o  delegado  em  seu  relatório,  tratarem-se  de  pessoas
humildes, de baixa escolaridade, uma, "do lar", e outra, simplório caseiro'. Evidente ausência de
dolo na conduta dos investigados. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

081. Expediente: JF/PE-0811063-41.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5004/2022 Origem:  GABPR13-AWSC  -
ANDREA  WALMSLEY  SOARES
CARNEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Representação formulada pela mãe de menor de idade, relatando que pessoa
identificada como 'jovenzinho13' teria aliciado sexualmente sua filha de 8 (oito) anos de idade por
meio de jogo eletrônico online. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após obtenção
dos registros de acesso à internet e dados cadastrais do perfil do usuário suspeito na rede social
Facebook, verificou-se que o possível autor do crime residiria em Portugal. Expedição de ofício ao
Representante  Regional  da  Interpol,  solicitando  a  colaboração  da  sucursal  em  Portugal.
Informação prestada pela Interpol Lisboa sobre a abertura e posterior arquivamento de inquérito
policial, sem informações adicionais. Conforme ressaltado pelo Delegado da Polícia Federal, 'as
provas colhidas neste Inquérito não são suficientes para comprovar a materialidade do delito ou
apontar indícios de autoria.  Com efeito,  as informações obtidas por meio de quebra de sigilo
telemático e pela colaboração da Interpol Lisboa não comprovaram a ocorrência do crime e nem
individualizaram o usuário responsável pelo perfil utilizado no suposto aliciamento e assédio da
criança'. Esgotamento das diligências. Inexistência, por ora, de justa causa para o prosseguimento
da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

082. Expediente: SUJ/PHB/PI-1005580-
50.2020.4.01.4002-INQ - Eletrônico 

Voto: 5059/2022 Origem:  SJUR/PRM-PI  -  SETOR
JURÍDICO DA PRM/PARNAÍBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, § 3º). A investigada
teria recebido indevidamente pensão por morte em razão de ter narrado em juízo que era apenas
"cuidadora" do instituidor do benefício. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No
curso da investigação a investigada declarou que, na ocasião da audiência perante a Justiça
Federal, ficou com vergonha de dizer que vivia maritalmente com o instituidor do benefício. No
processo administrativo concessório do benefício há diversos documentos que atestam a união
estável entre a investigada e o instituidor, mormente a certidão de óbito, na qual a investigada
figura como declarante do óbito;  a declaração de que o falecido figura como dependente da
investigada em plano de assistência familiar e diversos documentos em nome de ambos com
mesmo  endereço.  Ausência  de  elementos  mínimos  de  materialidade  delitiva.  Aplicação  da
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Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

083. Expediente: 1.00.000.020640/2022-02  –
Eletrônico
(0600696-12.2022.6.00.0000)  

Voto: 5187/2022 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática de crime de arguição de inelegibilidade ou de impugnação de
registro de candidato deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé (LC n. 64/90, art. 25),
por  cidadão que peticionou no processo de registro  de candidatura de candidato  às eleições
presidenciais de 2022. Pelo que consta, a petição de impugnação deixou de ser analisada, pois
protocolada  fora  do  prazo  devido,  tendo  o  advogado  forçado  a  análise  do  Tribunal  Superior
Eleitoral,  por meio da oposição de embargos de declaração. Revisão de arquivamento (LC n°
75/93, art. 62, IV). Nota-se dos autos que o interessado, por meio de seu advogado, protocolou na
Justiça Eleitoral impugnação a registro de candidato a presidente, apresentando as razões pelas
quais, no seu entender o candidato não poderia participar das eleições. Conforme consignado
pelo Promotor Eleitoral oficiante, 'o advogado é inviolável por suas manifestações processuais, o
que diga-se de passagem, não poderá ser criminalizado pelo exercício profissional,  salvo nos
casos de ofender pessoalmente as partes, o que não está em voga. Da mesa forma, não vejo
manifesta má-fé do advogado, sendo que não é incomum arguições extemporâneas, dado que o
referido  procedimento  tramita  na  instância  última  da  Justiça  Eleitoral'.  A propositura  de  ação
infundada, sem a adoção de expediente fraudulento pujante, não pode, por si só, caracterizar
crime.  Carência  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

084. Expediente: 1.04.100.000886/2022-82 - Eletrônico Voto: 5143/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAXIAS DO SUL-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato encaminhada pela Promotoria de Justiça de Caxias do Sul/RS, que noticia a
ocorrência, em tese, do delito previsto no art.  331 do Código Penal.  Os autos noticiam que o
investigado, ao preencher o requerimento de justificativa de não comparecimento nas eleições do
dia 2/10/2022, teria anexado, como documento comprobatório de sua ausência, a fotografia de um
"cheeseburguer". Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, IV). Conforme afirmado pela
Procuradora  da República,  'não  se  vislumbra  a  ocorrência  de  fato  delituoso,  uma vez  que  a
conduta do agente não apresenta potencialidade lesiva ao bem jurídico tutelado, porquanto a
apresentação da imagem de um mero sanduíche não é suficiente para humilhar ou desrespeitar
agente público no exercício de suas funções' Subsidiariedade do Direito Penal. Ausência de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

085. Expediente: 1.14.000.001994/2022-54 - Eletrônico Voto: 5122/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício  da  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento  Social  do  Estado  da  Bahia,  a  respeito  de  suposto  tráfico  internacional  de
pessoas  para  fins  de  exploração  sexual,  em  desfavor  de  mulher  de  nacionalidade  russa  e
residente em Rio de Janeiro. Consta nos autos que, em 12/08/2022, a suposta vítima teria dado
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entrada em maternidade situada em Salvador/BA, onde se registrou 'gestante, com marcas no
corpo, em estado de choque, sem os documentos, necessitando de atendimento e apoio'. Após
contato com um suposto amigo da paciente, informou-se que a aquela 'fazia programas e que não
conhecia sua família, que a assistida veio para o Brasil desde 2018, trabalhava em uma rede de
exploração no Rio  de Janeiro  e  desde então,  não retornou mais para a Rússia'.  Revisão de
arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Realizadas  diligências  os  fatos  narrados  não  foram
comprovados. A autoridade policial procedeu à oitiva do noticiante, o qual afirmou que conheceu a
suposta vítima em um bar no Rio Vermelho e que esta teria passado três períodos distintos em
Salvador. O interrogado não soube informar o porquê do comportamento daquela no hospital, bem
como  não  identificou  sinal  algum  de  problemas  psiquiátricos,  alegando  acreditar  que  seja
decorrente de algum receio de sua condição de estrangeira irregular no Brasil. Afirmou ainda que
não possui muitas informações da vida da vítima por ser muito reservada, mas que teria ciência
de que ela tem uma amiga em Rio de Janeiro. Segundo afirmou, essa relação nunca envolveu
pagamento financeiro. Consta nos autos, ainda, relato em atendimento médico de que suposta
irmã da vítima informou que a vítima não tinha comorbidades prévias e que já engravidou outras 2
(duas) vezes (2009 e 2017), tendo provocado abortos legais no país de origem. Atualizada sobre
a gravidade do quadro apresentado, a suposta irmã da vítima, em declaração de próprio punho,
atestou ciência do problema cardíaco da vítima, bem como autorizou a interrupção terapêutica da
gestação. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva no que se refere a eventual
tráfico  internacional  de  pessoas.  Esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente
exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Arquivamento que não gera
coisa julgada,  podendo as investigações serem reabertas se  houver  notícia  de novas  provas
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

086. Expediente: 1.14.000.002380/2022-90 - Eletrônico Voto: 5040/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Preparatório Eleitoral instaurado para apurar possível crime de falsidade eleitoral,
em razão da presença de irregularidades na lista de apoiadores na criação de partido político, fato
supostamente ocorrido em 27 de junho de 2011. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV).
Inexistência de informações adicionais capazes de elucidar os fatos de modo concreto. Conforme
salientado pelo Promotor Eleitoral oficiante, 'tratando-se fatos ocorridos em junho de 2011, ou
seja,  há mais de onze anos,  não se revela possível  a adoção de qualquer medida de cunho
estritamente eleitoral'. Quanto ao suposto crime falsificação e/ou alteração de documentos para
fins eleitorais, o Promotor Eleitoral oficiante determinou a remessa de cópias dos autos à Polícia
Federal para que promova a apuração dos fatos sob a ótica criminal. Adoção das providências
cabíveis.  Inexistência,  por  ora,  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

087. Expediente: 1.14.000.002640/2021-46 - Eletrônico Voto: 5218/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar notícia de irregularidades no âmbito
da ação de liquidação de sentença, em trâmite perante a 4ª Vara de Relações de Consumo de
Salvador - TJBA, na qual figuram como parte autora membros da Associação Comunitária dos
Agricultores da Colônia Cidade de Deus - ACACIDE e como parte ré o Banco do Nordeste. Em
síntese, os autos foram instaurados a partir  de manifestação sigilosa que informou a possível
ocorrência dos delitos previstos nos arts. 4º ou 5º da Lei de Crimes Contra o Sistema Financeiro
Nacional,  uma vez que o 'processo em questão discutia originalmente valores inferiores a um
milhão de reais, mas a liquidação da sentença transformou o montante em mais de R$ 1,5 bilhão
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de reais', podendo causar prejuízos aos cofres do BNB. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art.  62,  IV).  Conforme afirmado pela Procuradora da República,  'não há nos autos notícia de
prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional, uma vez que os fatos narrados consistem
em discussão que, por ora, está restrita à esfera cível, devidamente submetida ao poder judiciário,
existindo somente uma possibilidade de lesão ao patrimônio da instituição financeira'. Ademais,
eventual  irregularidade  que  possa  efetivamente  configurar  crime  contra  o  Sistema  Financeiro
Nacional  poderá  ser  comunicada  em momento  oportuno  ao  MPF,  para  adoção  das  medidas
cabíveis. Subsidiariedade do Direito Penal.  Ausência de justa causa para a persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

088. Expediente: 1.14.001.000114/2022-12 - Eletrônico Voto: 5060/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art. 20). Informação de que o investigado obteve um financiamento de R$ 60.000,00, no âmbito do
Produto  BNDES  Automático  e  do  Programa  Nacional  de  Apoio  ao  Médio  Produtor  Rural  -
PRONAMP,  com recursos  repassados  pelo  Banco  do  Brasil  S/A (Agente  Financeiro),  para  a
aquisição de 10 animais para cria, reforma de curral e reforma de cerca. Todavia, o BNDES relata
que ao realizar o acompanhamento da aplicação do crédito concedido, verificou-se a insuficiência
de comprovação financeira do projeto no valor de R$ 24.550,00. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Conforme  ressaltado  pela  Procuradora  da  República  oficiante  'nas
considerações da IP ADIG/DEPR nº 079/2021, de 13/10/2021, foi registrado que `foi atestada a
comprovação física total do projeto financiado, referente à aquisição dos animais e às reformas de
curral e cerca' (doc. 1.1, pág. 5), há fotos nos autos comprovando o cumprimento das finalidades
do financiamento (doc. 1.2, pág. 11/13) e o Laudo de Supervisão e Acompanhamento também
constatou a aplicação devida dos recursos, `sem perspectiva de quaisquer ocorrências passíveis
de impactar negativamente os resultados esperados' (doc. 1.2, pág. 27). Nesse sentido, há dúvida
fundada sobre  o  dolo  -  pois  houve  comprovação financeira  de  mais  da  metade  do  valor  do
financiamento - e principalmente sobre a inaplicação dos recursos, tendo em vista a comprovação
física total do projeto financiado. Esses elementos afastam, por conseguinte, a justa causa para a
persecução criminal.'  Não há nos autos informações que permitam concluir  que o investigado
utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido crédito bancário. Carência de elementos de
prova  que  evidenciem a  prática  de conduta  criminosa,  no caso  concreto.  Circunstâncias  que
apontam para possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível
e/ou  administrativa.  Subsidiariedade  do  Direito  Penal.  Homologação  do  arquivamento,  sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

089. Expediente: 1.14.012.000196/2022-76 - Eletrônico Voto: 5102/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta  irregularidade  na aplicação  de crédito  obtido  a  partir  de  financiamento  com
recursos  oriundos  do  Fundo de  Financiamento  do  Nordeste  (FNE),  ao  amparo  do  Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Informação de que o beneficiário
não comprovou a aplicação do recurso deferido (R$ 5.000,00) na finalidade prevista em contrato.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não há nos autos informações que
permitam  concluir  que  o  investigado  utilizou-se  de  meio  fraudulento  para  obter  o  referido
financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa,
no caso concreto. Circunstâncias que apontam para possível descumprimento contratual, passível
de  responsabilização  na  seara  cível  e/ou  administrativa.  Subsidiariedade  do  Direito  Penal.
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Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°  1.35.003.000018/2021-43,  803ª  Sessão  de  Revisão,  de
22/03/2021;  NF n°  1.24.000.001036/2018-51,  721ª  Sessão de Revisão,  de 13/08/2018;  NF nº
1.23.000.001600/2016-19,  668ª  Sessão  de  Revisão,  de  12/12/2016.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

090. Expediente: 1.16.000.001202/2021-96 - Eletrônico Voto: 5005/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao
Cidadão, na qual o representante noticia a prática de supostos crimes praticados nos autos de
ação trabalhista, em razão das decisões proferidas pelo Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão
Preto e pelos Ministros do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e do Tribunal Superior do
Trabalho ' TST. Segundo o representante, houve suposta coação perpetrada pelos magistrados
que atuaram na demanda,  além da existência  de conluio  entre  o  signatário  da  sentença,  os
signatários  do  acórdão  e  o  signatário  da  decisão  monocrática  do  agravo  de  instrumento  no
recurso de revista, com o objetivo proteger os prepostos da empresa reclamada. Promoção de
arquivamento com base na atipicidade da conduta, bem como na existência de procedimento já
arquivado no âmbito da 2ª CCR com base nos mesmos fatos. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). Conforme apontado pelo Procurador da República oficiante os fatos narrados já
foram objeto de investigação nos autos do procedimento 1.34.010.000692/2020-95. Aplicação do
princípio ne bis in idem (Enunciado nº 57 da 2ª CCR). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

091. Expediente: 1.18.002.000172/2022-97 - Eletrônico Voto: 5100/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
LUZIÂNIA/FORMOSA-G

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: 'a região mais pobre do Brasil, povo menos instruído e PT no
comando  faz  anos.  Será  coincidência?',  'Os  idiotas  vão  tomar  conta  do  mundo;  não  pela
capacidade, mas pela quantidade. Eles são muitos.'  e 'Nordeste não produz nada! O sudeste
trabalha para sustentar vocês! E ainda acabam com o nosso país! Enfim ... povo sem instrução,
muito  ignorante.  Resta torcer  pro  povo estudar e  quem sabe na próxima eleição votar  certo.
Infelizmente  a  culpa  é  do  próprio  povo.  Só  teve  água  agora  e  ainda  sim  vota  no  Ladr@o'.
Promoção de arquivamento considerando que 'embora não se descure que o comportamento ora
apreciado seja censurável, tem-se que tal publicação, por si só, não se mostra suficiente para a
atrair a aplicação da reprimenda penal no caso concreto'. Recurso apresentado pelo noticiante,
solicitando  uma  segunda  análise  das  provas  enviadas.  Manutenção  do  arquivamento  pelo
membro do MPF, por seus próprios fundamentos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inc. IV). A publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra
suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As
limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas
restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental.
Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em
um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o
direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue
linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já
frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem
do  livre  uso  da  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  de  opinião,  protegida  pela
Constituição,  no  artigo  5º,  IV.  Excesso  não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a
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persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão
Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

092. Expediente: 1.20.000.001214/2022-79 - Eletrônico Voto: 5101/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: "Esse povo tem que morrer de fome", menção aos nordestinos
e  em seguida  escreveu  "nois  trabalha"  (sic),  outra  menção  em alusão  que  nordestino  seria
preguiçoso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inc. IV). A publicação em análise,
embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal
e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado
somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis
a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na
aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito '
que se pretende preservar ',  a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª
CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  Ordinária,  de
08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25,
e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão Ordinária  '  03/08/2020,  unânimes.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

093. Expediente: 1.21.000.001887/2022-91 - Eletrônico Voto: 5001/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação na qual a noticiante relata ter efetuado saque bancário no valor
de R$ 1.000,00  no caixa  eletrônico  situado  na  Superintendência  da Polícia  Federal,  mas ao
conferir as cédulas, verificou que contava apenas R$ 950,00. Revisão do arquivamento (LC 75/93,
art.  62,  IV).  Verifica-se  da  própria  representação  que  a  soma  das  cédulas  informadas  pela
noticiante  resulta  no  valor  exato  de  R$  1.000,00.  Possível  falha  na  contagem do  numerário.
Ausência de indícios de fraude. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

094. Expediente: 1.22.001.000153/2022-48 - Eletrônico Voto: 5002/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JUIZ DE FORA-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
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noticiante  relata  que  determinada  servidora  pública  federal  seria  fraudulentamente  isenta  do
recolhimento de Imposto de Renda na fonte. Possível prática do crime de estelionato majorado
(CP, art.  171, §3º).  Revisão do arquivamento (LC 75/93,  art.  62,  IV).  Oficiada, a Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro informou que a representada é servidora aposentada daquela
instituição, desde o dia 01/01/2002, sem ocorrências de cessão registradas no sistema. A Receita
Federal do Brasil, por sua vez, informou que não foram encontrados processos administrativos
que apontem pedido de isenção de imposto de renda retido na fonte em relação à representada.
Inexistência  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

095. Expediente: 1.23.007.000119/2021-03 - Eletrônico Voto: 5061/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TUCURUÍ-PA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  para  apurar  a  possível  prática  do  crime  de
redução à condição análoga a de escravo (CP, art. 149), em fazendas de propriedade de J.P.L.C.,
no  município  de  Pacajás/PA.  Revisão  do  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).  Informou  a
Procuradora da República oficiante que já foram ajuizadas ações penais contra o ora investigado
pela prática do crime previsto no art. 149 do CP nas fazendas em que foi constatada a existência
de trabalhadores em situações degradantes. Adoção das providências cabíveis. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

096. Expediente: 1.24.000.001536/2022-79 - Eletrônico Voto: 5221/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  Eleitoral  instaurado  para  acompanhar  a  proposição  do
Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) à indiciada pelo crime do art. 353 do Código Eleitoral.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A investigada negou-se a confessar a prática
do delito, embora alertada da necessidade deste ônus para a obtenção do acordo. Considerando
o não preenchimento do requisito do art. 28-A do CPP, houve o oferecimento de denúncia em
desfavor da investigada. Perda do objeto. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

097. Expediente: 1.24.000.001635/2022-51 - Eletrônico Voto: 5224/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  para  apurar  possível  irregularidade  no
requerimento de alistamento eleitoral do ora investigado. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art.
62, IV). Determinada a realização de diligência no endereço indicado nos autos, foi verificado que
o eleitor reside no referido local. Conforme ressaltado pela Promotora Eleitoral oficiante, 'verifica-
se que inexistem quaisquer elementos que indiquem a ocorrência de irregularidades cometidas
pelo eleitor, ficando evidenciado que houve algum tipo de desencontro quando do cumprimento da
diligência pelo oficial de justiça'. Inexistência de indícios da prática de crime. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

61/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

098. Expediente: 1.25.010.000204/2022-11 - Eletrônico Voto: 5117/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, a fim de
apurar suposta prática de crime contra a honra dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, que
teriam sido chamados de 'sem vergonha' em discurso feito pelo investigado (arts. 139, 140, c/c art.
141, II, do Código Penal). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Crime de ação
penal  pública  condicionada  à  requisição  do  Ministro  da  Justiça  que  não  consta  dos  autos.
Inteligência  do  art.  145,  parágrafo  único,  do  Código  Penal.  Ausência  de  justa  causa  para  o
prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

099. Expediente: 1.26.000.003623/2022-96 - Eletrônico Voto: 5146/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  SUPOSTO  CRIME  PREVISTO  NO  ART.  19  DA  LEI  Nº  7492/86.
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO MEDIANTE FRAUDE. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. FATO
OCORRIDO EM FEVEREIRO DE 2011, RESTANDO APROXIMADAMENTE APENAS 3 (TRÊS)
MESES PARA O EFETIVO TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 12 (DOZE) ANOS
E A CONSEQUENTE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (CP, ART. 107, IV) PELA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL (CP,  ART.  109,  III)  E NÃO HÁ NOS AUTOS ELEMENTOS
SUFICIENTES  PARA  O  OFERECIMENTO  DA  DENÚNCIA.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  EXCEPCIONALMENTE,  POR  NÃO  VISLUMBRAR  UTILIDADE  NO
PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a possível
prática do crime de previsto no art.  19 da Lei  nº 7492/86. Segundo consta nos autos,  no dia
25/02/2011, o investigado obteve, mediante fraude, financiamento de veículo junto a instituição
financeira  privada,  referente  à  cédula  de  crédito  bancário  no  valor  de  R$  41.990,00.  2.  A
Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'A
suposta obtenção fraudulenta de financiamento ocorreu em 25/02/2011, quando consumou-se o
delito, devendo, portanto, ser reconhecida a ocorrência da prescrição em fevereiro de 2023, uma
vez que o prazo prescricional para o delito investigado previsto no art. 109, III, do CP é de 12
(doze)  anos.  Apesar  de  ainda  não  ter  ocorrido  a  prescrição  da  pretensão punitiva  estatal,  é
inviável a conclusão de uma investigação em tempo hábil para a apresentação e recebimento de
denúncia a tempo de restar interrompido o referido lapso no caso dos autos'. 3. Os autos foram
remetidos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, IV da LC nº 75/93. 4. É certo que esta Câmara de
Coordenação  e  Revisão  já  consolidou  o  entendimento  no  sentido  de  ser  'inadmissível  o
reconhecimento  da  extinção  da  punibilidade  pela  prescrição,  considerando  a  pena  em
perspectiva, por ferir os primados constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e da
presunção  de  inocência'  (Enunciado  nº  28,  464ª  Sessão,  de  15/04/2009).  5.  Entendimento
também sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça ao editar a Súmula nº 438, publicada em
13/05/2010, in verbis:  É inadmissível  a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão
punitiva  com  fundamento  em pena  hipotética,  independentemente  da  existência  ou  sorte  do
processo penal. 6. No entanto, no caso em exame, o fato ocorreu em fevereiro de 2011, restando
aproximadamente apenas 3 (três) meses para o efetivo transcurso do prazo prescricional de 12
(doze)  anos  e  a  consequente  extinção  da  punibilidade  (CP,  art.  107,  IV)  pela  prescrição  da
pretensão punitiva estatal  (CP, art.  109,  III)  e não há nos autos elementos suficientes para o
oferecimento da denúncia. 7. Aplicação da Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR, que estabelece: 'A
antiguidade  do  fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente
exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea,  adequadamente
sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto
no  art.  18  do  CPP.'  8.  Nesse  contexto,  excepcionalmente,  por  não  vislumbrar  utilidade  no
prosseguimento das investigações, voto pela homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

100. Expediente: 1.29.000.001706/2022-39 - Eletrônico Voto: 5138/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do delito de falso testemunho em ação trabalhista (CP, art. 342).
Promoção de arquivamento direto na unidade, com fundamento nos Enunciados 2ª CCR nos 36 e
78, considerando que 'a sentença tinha como fundamentos outros elementos de prova existentes
nos  autos'.  Recurso  apresentado  pela  parte  interessada.  Manutenção  do  arquivamento  pelo
Procurador da República sob os seguintes fundamentos: 'Conforme se extrai do acórdão proferido
pela 1ª Turma do TRT4 (Documento 1.1, Páginas 292-303), a reclamada não registrou protesto
antipreclusivo ao supor que E. faltara com a verdade durante a audiência;  tampouco deduziu
pedido de dilação probatória em relação à testemunha noticiada. Posteriormente, ao recorrer da
sentença laboral, ao invés de postular a reforma da decisão, diante da possibilidade de o tribunal
(valendo-se do efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário) atribuir, retirar ou mitigar
valor ao testemunho supostamente falso, a reclamada limitou-se a pedir o sobrestamento do feito
e o retorno dos autos à origem. [...] Em face do exposto, por entender que eventuais inverdades
proferidas pela testemunha deveriam ter sido contestadas no bojo da ação trabalhista, com a
interposição de recursos e utilização de outros meios disponíveis nas regras processuais vigentes
para evitar a preclusão e proporcionar a reanálise da demanda em segunda instância, mantenho o
arquivamento do Documento 9'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC nº 75/93). Como bem
ressaltou o Procurador da República oficiante, em sentença (fls. 156/170), a Juíza do Trabalho
desconsiderou o falso testemunho asseverando que: 'Inicialmente, destaco que não há o alegado
falso testemunho invocado pela reclamada. O fato de existirem algumas divergências no relato,
considerando-se que transcorreram alguns anos da prestação do labor, por si só, não invalida o
testemunho'. Sentença fundada em outros elementos de prova existentes nos autos. Ausência de
potencialidade lesiva nas declarações. Não configuração de crime. Aplicação do Enunciado nº 78
da 2ª CCR/MPF: 'Não configura o crime de falso testemunho (CP, art. 342) o depoimento contrário
às demais provas constantes no processo quando não for verificada a potencialidade lesiva nas
declarações  prestadas  pela  testemunha,  em  razão  (a)  da  evidente  ausência  de  dolo  do
investigado,  (b)  da  desconsideração  do  depoimento  pelo  Juízo,  (c)  da  sentença  ter  como
fundamentos outros elementos de prova existentes nos autos ou (d) da aplicação de multa pelo
Juízo à testemunha, sendo nessa última hipótese, medida suficiente à retribuição e à prevenção
da conduta praticada.' Aprovado na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

101. Expediente: 1.29.000.004126/2022-01 - Eletrônico Voto: 5128/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Supostos crimes de desobediência (CP, art. 330) ou do art. 10 da Lei nº 7.347/85 '
recusa, retardamento ou omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura de ação civil.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  Cumprimento dos ofícios solicitados pelo
Ministério Público do Trabalho, ainda que não se tenha entendido por completos. Conduta dolosa
não evidenciada. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem
reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

102. Expediente: 1.29.000.005118/2022-74 - Eletrônico Voto: 5094/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: "Atenção Nordestinos, depois não adianta vir vender rede e
toalha aqui no Sul"; " Se eu sou o Bolsonaro eu corto a água do nordeste só pelo desaforo"; "não
quero cearense gritando oiaaaaa a redeeeee esse verão ein!me deixem em paz em cidreira";
"normal  né  mano!só  presta  o  forró  kkk";  e  "ué,  estou  falando  dos  nordestinos'.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). As publicações em análise, embora possam provocar
dissabor e indignação, não se mostram suficientes para atrair a tutela penal e restringir o direito
fundamental  à  liberdade  de  expressão.  As  limitações  ao  referido  postulado  somente  devem
ocorrer  em hipóteses extremas,  nas quais essas restrições sejam imprescindíveis  a ponto de
exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação
da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se
pretende  preservar  ',  a  liberdade  de  expressão  e  o  direito  de  critica  devem  prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª
CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  Ordinária,  de
08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25,
e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão Ordinária  '  03/08/2020,  unânimes.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

103. Expediente: 1.29.000.005366/2022-15 - Eletrônico Voto: 5057/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato autuada para apurar  a  suposta prática de crime em razão da importação de
produto sem autorização dos órgãos competentes. Conforme expediente oriundo da SR/PF/RS,
em 30/07/2019 foi apreendido pela Alfândega da Receita Federal 01 (um) kit  para recarga de
cartuchos do modelo DIE 380, originário dos EUA, com valor estimado em US$ 80,00. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A Polícia Federal informou que, em pesquisas realizadas,
não  foram  encontrados  antecedentes  policiais  em  desfavor  do  investigado,  bem  como  foi
confirmado  que  ele  possui  registro  de  suas  armas  e  de  Colecionador,  Atirador  Desportivo  e
Caçador - CAC junto ao Sistema Nacional de Armas - SINARM. Conforme ressaltou o Procurador
da República oficiante, 'A Polícia Federal promoveu, então, o arquivamento do caso, em face da
evidente carência de dolo na conduta do investigado, e encaminhou a quaestio ao Parquet. Desta
feita,  entende este  Parquet  que o caso é de arquivamento dos autos,  porquanto ausente na
espécie justa causa a justificar a tramitação desta investigação, à míngua da efetiva tipicidade
material dos fatos. Ademais, em 12/02/2021, a Presidência da República publicou o Decreto nº
10.627/2021,  que  inseriu  novos  dispositivos  no  Decreto  nº  10.030/201.  E,  entre  tais  novos
dispositivos, o art. 2º, §3º, inciso II, expressamente estabeleceu que os produtos em questão não
seriam mais tidos por controlados pelo Comando do Exército. Conquanto o dispositivo em tal
tenha sido suspenso por decisão liminar proferida pelo E. STF na data de 12.04.2021, nos autos
da ADI 6675, não há como deixar de se considerar essa inovação, quanto mais no caso em tela,
em que se trata de pequena quantidade de produtos, pelo que se pode depreender para uso
pessoal, de baixíssimo valor.' Por fim, ainda que se entenda que a conduta narrada caracterize o
crime de descaminho, previsto no art. 334 do CP, a mercadoria apreendida possui valor de US$
80,00, sem notícia de reiteração da conduta. Aplicação do Enunciado nº 49 da 2ª CCR: 'Aplica-se
o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o
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valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja
superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em
períodos de até 5 (cinco) anos'. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 1004242-64.2022.4.01.3810,
Sessão de Revisão n° 855, de 08/08/2022, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

104. Expediente: 1.29.000.005423/2022-66 - Eletrônico Voto: 5095/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.DO LIVRAMENTO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagem  realizada  na  internet  contendo  comentário  ofensivo  ao  povo
nordestino,  nos  seguintes  termos:  'Doutorzinho  que  a  maioria  que  votou  no  Laláprio  são
analfabetos FATO. Entenda que o Brasil deveria independizar o Nordeste do resto do país seria
uma benção  ao  Sudeste  e  ao  Sul  produtivo  do  País,  chega  de  puxar  o  nosso  país  para  a
bancarrota  #  FORANORDESTE'.  Revisão  de  arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  A
publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente
para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações
ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições
sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito '  que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de
critica  devem prevalecer  amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não ultrapassa a tênue  linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as
palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre
uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no
artigo 5º,  IV.  Excesso não verificado no caso.  Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020,  unânimes;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária  '  03/08/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

105. Expediente: 1.29.000.006416/2022-81 - Eletrônico Voto: 5241/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato.  Ofício encaminhado pelo Juízo da 18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS,
noticiando a prática de patrocínio infiel, caracterizada pela indicação de causídico para patrocinar
a  parte  autora  feito  pelo  advogado  constituído  pela  parte  ré  (art.  355  do  CP).  No  caso,  na
audiência ocorrida em 06/07/2022, o Magistrado não homologou acordo entre as partes, uma vez
que a advogada P.W.P., da parte autora, teria sido indicada a esta pelo advogado C.L., da parte
ré. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os autos noticiam que, após o falecimento
do funcionário  J.L.E.,  em 2018,  sua esposa,  C.C.R.E.,  ingressou,  em 2019,  no polo  ativo de
demanda  trabalhista  em  substituição  ao  de  cujus.  Em  depoimento,  a  cônjuge  supérstite
esclareceu que foi  inicialmente contatada  pelo  advogado C.L.,  da parte  ré,  para tentativa de
celebração  de  acordo,  tendo  então  informado  que  "veio  há  pouco  para  Porto  Alegre  e  não
conhecia ninguém" ao que o advogado da parte ré teria indicado à autora a advogada P.W.P.
Assim, embora a indicação da patronesse da autora tenha advindo do patrono da ré, não há
elemento caracterizador de incapacidade da autora para o exercício dos atos da vida civil. Além
disso, ela própria aceitou a indicação da advogada, ciente de que tal indicação partira do próprio
advogado da ré. Prejuízo à parte não verificado. Falta de dolo. Subsidiariedade do direito penal.
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Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

106. Expediente: 1.30.001.001648/2022-12 - Eletrônico Voto: 5184/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir  do encaminhamento de cópia de reclamação trabalhista pelo
Juízo da 45ª Vara do Trabalho do Rio  de Janeiro,  para apuração de possível  crime contra a
Administração Pública, em razão de suposto oferecimento de bem pela reclamada que já não era
mais  seu  à  época  do  acordo.  Caso  em  que  a  reclamada  transferiu  um  automóvel  para  a
reclamante, conforme ajustado em audiência realizada em 28/09/2020. No entanto, foi verificada a
existência  de  anotação  de  comunicação  de  venda  do  veículo  pela  reclamada  concluída  em
17/04/2020, para um terceiro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta dos
autos que o automóvel já estava em poder da reclamante desde a época de sua dispensa, sendo
que,  apesar  de  haver  uma  anotação  referente  a  alienação  fiduciária  em garantia,  tal  dívida
encontra-se quitada. Com relação à anotação de comunicação de venda anterior do veículo a um
terceiro, foi esclarecido pela reclamada e pelo DETRAN que a transferência de propriedade não
chegou a se concretizar efetivamente. Fatos já devidamente sancionados na esfera trabalhista,
em que constatado o descumprimento pela ré da obrigação de dar inicialmente imposta,  esta
restou convolada em obrigação de pagar indenização substitutiva no valor do bem considerando a
tabela FIPE à época do acordo, acrescida de 50% como penalidade pelo descumprimento, além
de multa em 5% do valor corrigido da causa, em razão da litigância de má-fé. Ausência de justa
causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

107. Expediente: 1.30.001.003559/2021-20 - Eletrônico Voto: 5139/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  manifestação  sigilosa  formulada  por  meio  da  Sala  de
Atendimento  ao  Cidadão,  em que  o  noticiante  relata  supostas  irregularidades  praticadas  por
determinada empresa contra  o  mercado financeiro  e  em desfavor  dos acionistas minoritários.
Narra, por exemplo, possível ilicitude na realização de acordo de cessão de campos petrolíferos
para outra empresa, existência de dívidas mal explicadas nos balanços trimestrais apresentados e
dilapidação de patrimônio. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Com a finalidade
de ilustrar os fatos relatados, o noticiante anexou prints (capturas de tela) de discussões ocorridas
em fórum da internet, em que os participantes fazem comentários e questionamentos sobre o
tema em análise.  No  entanto,  ao  analisar  o  expediente,  a  Polícia  Federal  se  manifestou  no
seguinte  sentido:  'Ciente  do  teor  do  DESPACHO  N°  1810779/2022  -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/RJ, que relata em suma, que em razão de tratar-se de relato anônimo
dos fatos, há o impedimento de que sejam obtidos maiores esclarecimentos, bem como, devido a
ausência de qualquer análise do órgão responsável (notadamente por se tratar de matéria de
natureza eminentemente técnica), mostra-se inviável a instauração de inquérito policial por falta
de justa causa'. Da mesma forma, conforme bem ressaltou o Procurador da República oficiante, 'A
toda evidência, o que o representante pretende é impugnar, na condição da acionista minoritário,
as operações financeiras e os contratos relativos à exploração de petróleo, não se vislumbrando,
a priori, a existência de indícios da prática de ilícito penal a justificar a instauração de investigação
criminal  a  esse  respeito.  Se  o  representante  pretende  impugnar  as  operações  financeiras  e
contratuais  acima  expostas,  deve  fazê-lo  pelos  meios  próprios,  e  não  se  valer  de  uma
investigação  criminal  para  tutelar  seus  interesses,  como  parece  ser  o  caso'.  Inexistência  de
suporte  probatório  mínimo  que  justifique,  por  ora,  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

108. Expediente: 1.30.001.003686/2022-18 - Eletrônico Voto: 5110/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato autuada para apurar  a  suposta prática de crime em razão da importação de
produto sem autorização dos órgãos competentes, em razão da apreensão em 14/03/2022, no
Aeroporto  Internacional  do  Rio  de  Janeiro  (Galeão),  de  remessa  postal  oriunda  dos  Estados
Unidos contendo mercadoria sujeita a controle do Exército Brasileiro, qual seja 1 (um) quebra-
chama  para  arma  de  fogo,  sem  registro  de  marca,  no  valor  de  R$  610,55.  Promoção  de
arquivamento considerando que 'os quebra-chamas, desde a edição do Decreto nº 10.627/2021,
não  mais  se  submetem  a  controle  do  Exército  Brasileiro,  de  sorte  que,  não  se  tratando  a
importação  dos  referidos  acessórios  de  arma de  fogo  sujeita  à  autorização  de  autoridade,  a
referida conduta tornou-se atípica'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Extrai-se
da representação fiscal que o Exército Brasileiro foi consultado sobre realizar controle sobre o
bem apreendido (quebra-chama), ao que respondeu positivamente. Contudo, com a edição do
Decreto  nº  10.627/2021,  que alterou o Regulamento de Produtos Controlados,  aprovado pelo
Decreto  nº  10.030/2019,  os  quebra-chamas  deixaram  de  ser  enquadrados  como  Produto
Controlado pelo Comando do Exército - PCE, nos termos do artigo 2º, § 3º, inciso V. Ainda que se
entenda que a conduta narrada caracterize o crime de descaminho, previsto no art. 334 do CP, o
pequeno  valor  da  mercadoria  apreendida  e  a  inexistência  de  autuações  anteriores  pelo
investigado,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  Comprot/MF,  autoriza  a  aplicação  do
Enunciado nº 49, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e
aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. Aprovado na 150ª Sessão de
Coordenação, de 07/05/2018. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

109. Expediente: 1.30.001.003823/2022-14 - Eletrônico Voto: 5137/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuado para apurar suposto crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º) praticado
contra o INSS. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'O fato tratado nesta
notícia tem repercussões penais e administrativas. Por um lado, a administração precisa verificar
se os fatos são verdadeiros para interromper o pagamento do benefício (se for o caso). Por outro,
caso constatada a fraude, será preciso fazer a persecução penal dos envolvidos. Por ora, o INSS
está em melhor posição para analisar a viabilidade da representação, já que a autarquia é a
detentora das informações relacionadas ao (suposto) benefício recebido mediante fraude. Vale
observar  que o Instituto  Nacional  de  Seguridade  Social  faz  rotineiramente  a  fiscalização  dos
benefícios que concede, conforme os artigos 179 e seguintes do Decreto 3048: Art. 179. O INSS
manterá programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios por ele
administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais. (Redação dada pelo Decreto nº
10.410, de 2020). Assim, determino seja expedido ofício ao INSS, encaminhando cópia integral da
notícia de fato, na forma de representação, solicitando que ao final da apuração, o resultado seja
comunicado ao Ministério Público com expressa referência a esta notícia de ato. Considerando
que a autarquia não tem prazo para fazer a análise, mas tendo em vista que o INSS normalmente
leva prazo superior a 120 dias para promover a revisão de um benefício e considerando que a
Resolução 174 do CNMP determina que as notícias de fato tem prazo máximo de 120 dias,
promovo  o  arquivamento  desta  notícia  fato,  sem prejuízo  do  desarquivamento,  caso  o  INSS
encontre indícios que confirmem a noticia criminis'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV). Ausência, no momento, de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada,
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podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.  18).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

110. Expediente: 1.30.001.004190/2022-53 - Eletrônico Voto: 5111/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO (CP,
ART.  304).  ENTREGA  DE  DIPLOMA  E  OUTROS  DOCUMENTOS  INAUTÊNTICOS  PARA
REGISTRO  NO  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DO  RIO  DE  JANEIRO.
ARQUIVAMENTO  PROMOVIDO  PELA  PROCURADORA  DA  REPÚBLICA  OFICIANTE.
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  PELO  COREN/RJ.  REVISÃO  (LC  N°  75/93,  ART.  62,  IV).
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO N° 44 DA 2ª CCR/MPF. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
1.  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  expediente  encaminhado  pelo  Conselho  Regional  de
Enfermagem do Rio de Janeiro ' COREN/RJ, comunicando que a investigada 'M. de F.R.' entregou
diploma  falso  e  outros  documentos  comprobatórios  de  conclusão  de  curso,  para  registro  na
categoria  de  Enfermeiro.  2.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento
diretamente na origem, com fundamento na Orientação n° 44 e no Enunciado n° 36, ambos da 2ª
CCR/MPF. 3. Interposição de recurso pelo COREN/RJ, consignando, em síntese: I) que não se
trata de falsificação grosseira, mas sim de detalhado e minucioso trabalho de falsificação cujo
produto é capaz de enganar o homem médio, com potencial  lesivo suficiente para violar a fé
pública; II) que crimes envolvendo a falsificação de diplomas é uma prática bastante recorrente;
III)  que as pessoas flagradas em exercício  ilegal  da profissão comumente são portadoras de
diploma e cédula de identidade profissional falsos, o que evidencia o potencial lesivo de ludibriar
empregadores de instituições de saúde, via de consequência, colocando todos os usuários dos
serviços  de  saúde  em risco  e  IV)  que  a  enfermagem é  atividade  com elevado potencial  de
acarretar danos concretos à vida, à saúde e à segurança dos usuários, o que justifica todo o rigor
quando da constatação de diplomas falsos, sendo certo ainda que a impunidade da noticiada
constitui estímulo para a reiteração da prática delituosa perante outros Conselhos Regionais de
Enfermagem, ou ainda para a aquisição de registro profissional falso e/ou diplomas falsos de
outras  profissões.  4.  Manutenção  da  promoção  de  arquivamento  pelo  membro  do  Ministério
Publico Federal oficiante. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, para fins revisionais (LC nº
75/93,  art.  62,  IV).  5.  Com a devida vênia  aos fundamentos apresentados pelo  recorrente,  o
arquivamento do presente procedimento é medida que se impõe. 6. A Orientação n° 44 da 2ª
CCR/MPF dispõe que 'é cabível  o arquivamento de procedimento investigatório  autuado para
apurar  os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da
Administração Federal  direta  ou indireta  quando,  de modo cumulativo,  a falsidade tenha sido
facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha
provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado' (sem grifo no
original).  7.  No  caso  em  análise,  verifica-se  que  ambos  os  requisitos  previstos  na  referida
Orientação  estão  preenchidos.  Com relação  à  constatação  da  falsidade  junto  ao  emissor  do
documento,  ressaltou  a  Procuradora  da  República  oficiante  que  'Diante  de  inconsistências
encontradas foi questionado a UNIVERSIDADE E. DE S. acerca da autenticidade do documento
via e-mail e OFÍCIO Nº 1304/2021 (Documento 1.1, Página 9). A Universidade informou que não
localizou registro acadêmico da referida e que o padrão gráfico dos documentos não condiz com o
adotado pela instituição, concluindo-se que não é autêntico.' 8. Quanto à inexistência de lesão à
entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado, verifica-se que a investigada não
alcançou  seu  intento  de  obter  a  licença  profissional,  tendo  em  vista  a  constatação  das
irregularidades  pelo  COREN/RJ  durante  a  análise  documental  do  requerimento  de  registro
profissional. 9. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

111. Expediente: 1.30.001.004762/2022-02 - Eletrônico Voto: 5144/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuado para apurar suposto crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º) praticado
contra o INSS. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'O fato tratado nesta
notícia tem repercussões penais e administrativas. Por um lado, a administração precisa verificar
se os fatos são verdadeiros para interromper o pagamento do benefício (se for o caso). Por outro,
caso constatada a fraude, será preciso fazer a persecução penal dos envolvidos. Por enquanto, o
INSS está em melhor posição para analisar a viabilidade da representação, já que a autarquia é a
detentora das informações relacionadas ao (suposto) benefício recebido mediante fraude. Vale
observar  que o Instituto  Nacional  de  Seguridade  Social  faz  rotineiramente  a  fiscalização  dos
benefícios que concede, conforme os artigos 179 e seguintes do Decreto 3048: Art. 179. O INSS
manterá programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios por ele
administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais. (Redação dada pelo Decreto nº
10.410, de 2020). Assim, determino seja expedido ofício ao INSS, encaminhando cópia integral da
notícia de fato, solicitando que ao final da apuração o resultado seja comunicado ao Ministério
Público, com expressa referência a esta notícia de fato. Considerando que a Resolução 174 do
CNMP determina que as notícias de fato tem prazo máximo de 120 dias, prazo inferior ao que o
Instituto Nacional do Seguro Social normalmente gasta para promover a revisão de um benefício,
promovo o arquivamento desta notícia fato, sem prejuízo do futuro desarquivamento, caso o INSS
encontre indícios que confirmem a noticia criminis'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV). Ausência, no momento, de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada,
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.  18).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

112. Expediente: 1.30.007.000275/2021-21 - Eletrônico Voto: 5056/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PETROPOLIS/TRES RI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Civil Público. Representação anônima relatando possível ocupação irregular em área de
proteção  ambiental  para  instalação  de  bar  e  estacionamento.  A 4ª  CCR,  no  âmbito  de  sua
atribuição, homologou o arquivamento dos autos e remeteu o procedimento à 2ª CCR, para apurar
o relato do representante da 'prática de venda de drogas, álcool para menores, som alto, jogo de
azar  (máquinas  caça  níquel),  tumulto  de  pessoas  e  veículos  bloqueando  o  acesso  dos
moradores)'.  Revisão  do  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).  Segundo  informado  pela
Procuradora  da  República  oficiante,  o  relato  do  representante  não  se  confirmou  durante  as
vistorias  realizadas  por  diversos  órgãos,  inclusive  pelo  GAP do  Ministério  Público  Estadual.
Adoção das providências necessárias para elucidação dos fatos. Ausência de justa causa para a
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

113. Expediente: 1.34.001.003332/2022-16 - Eletrônico Voto: 5045/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o representante relata a
possível prática do crime previsto no art. 20, §2º, da Lei 7.716/89, por usuário de rede social que
teria deixado o seguinte comentário durante live de transmissão: 'Me mostres PROVAS de que o
regime nacional socialista, vulgarmente chamado de nazismo, pregasse o extermínio dos impuros
e a supremacia ariana, só que eu só avalio PROVAS, não me interesso por PROPAGANDA, eu
quero  registros  oficiais  do  partido  declarando  "em suas  regras"  as  essas  afirmações  que  tu
fizestes aqui, eu quero ver algum discurso do cara ou de alguém que representasse oficialmente o
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pensamento daquele regime, afirmando tais coisas, fora isso tu serás rebaixado da condição de
"júnior" para a de um 'falastrão" a mais no pedaço'. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62,
IV).  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  para  a  caracterização  do
referido crime 'o  agente deve ter  conduta própria  ou deve criar  ou reforçar  ideia  em terceiro
objetivando segregação,  aversão,  hostilidade ou intolerância  de outro  ser  humano por  razões
étnicas  ou  raciais.  No  caso  sub  judice,  não  se  denota  conduta  dirigida  à  obstrução  ou
dissimulação de direitos em razão de etnia ou raça. Não se apresenta, também, instigação ou
incitação de terceiros a tais práticas. Há, na verdade, apenas declarações com aparente intenção
questionadora, cujo teor, a despeito de ser ou não ser conveniente, não se adéqua aos crimes
previstos na Lei nº 7.716/1989'. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

114. Expediente: 1.34.001.007585/2022-69 - Eletrônico Voto: 5097/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Ofício  encaminhado pelo  Banco  Nacional  de Desenvolvimento  Econômico  e
Social ' BNDES, noticiando a possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (art.
19 da Lei nº 7.492/1986), consistente em obter, mediante fraude, financiamento em instituição
financeira,  por particular  que,  à época da contratação,  encontrava-se legalmente impedido de
contratar com a Administração Pública, conforme Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU). Revisão do arquivamento (LC 75/93,
art. 62, IV). Após diversas diligências para fins de esclarecimentos, verificou-se a inexistência de
indícios  de  fraude  na  contratação  do  financiamento.  Segundo  consta,  a  condenação  do
representado foi registrada no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA) com data de trânsito em julgado em 26/01/2017, contudo,
segundo informações prestadas pela magistrada do 2º. Ofício de Vinhedo, o trânsito em julgado
ocorreu, na realidade, em 25/09/2021, em data posterior à contratação do financiamento, ocorrida
em 04/01/2019. Irregularidade não confirmada. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

115. Expediente: 1.34.001.010767/2022-17 - Eletrônico Voto: 5141/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato.  Expediente  encaminhado pela  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás Natural  e
Biocombustíveis ' ANP, para apurar fatos que em tese se amoldam ao crime de inutilização de
edital  ou de sinal,  previsto no artigo 336 do Código Penal.  Consta dos autos que, após uma
primeira interdição, o Posto de Combustíveis investigado foi novamente autuado por romper todos
lacres apostos naquela ação fiscalizatória. A referida conduta é prevista no Art. 1º da Portaria DNC
nº 7 de 1993, aos artigos 9º e 10º da resolução ANP nº 9 de 2007 e ao inciso XIII do art. 3º da Lei
9847 de 26 de Outubro de 1999. Foi aplicado ao estabelecimento multa no valor de R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais). O Procurador da República promoveu o arquivamento do feito, sob
os seguintes fundamentos: (i) analisando-se os elementos de convicção até aqui reunidos, tem-se
como impossível o oferecimento da denúncia, uma vez que o fato narrado constitui irregularidade
administrativa, tal como previsto na Lei nº 9.847/99, que estabelece as balizas para as atividades
de fiscalização das atividades referentes ao abastecimento nacional de combustíveis, de modo
que há suficiência das medidas sancionatórias alcançadas na seara administrativa, tendo em vista
a aplicação definitiva  da multa;  (ii)  entende-se que o ato  de `violar  ou inutilizar  selo  ou sinal
empregado  por  ordem  de  funcionário  público'  configura  nada  mais  do  que  um  crime  de
desobediência  específico.  Inclusive,  ambos  crimes  violam  o  mesmo  bem  jurídico,  que  é  a
Administração em Geral; (iii) Aplicação do Enunciado 61 da 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC
nº  75/93,  art.  62,  IV).  Fato  narrado  que  não  constitui  crime,  mas tão  somente  irregularidade
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administrativa, tal como previsto na Lei nº 9.847/99, que disciplina a fiscalização das atividades
relativas  ao  abastecimento  nacional  de  combustíveis.  Precedente  desta  2ª  CCR:  NF  nº
1.25.002.001049/2018-72, 733ª Sessão de Revisão, de 28/01/2019. Ademais, foi imposta multa
pelo descumprimento da decisão. Inteligência do Enunciado nº 61 da 2ª CCR, que prevê: 'Para a
configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário
público,  é  necessário  que  não  haja  previsão  de  sanção  de  natureza  civil,  processual  civil  e
administrativa,  e  que o  destinatário  da ordem seja  advertido de que o seu não  cumprimento
caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a
inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la
caracteriza falta de justa causa'. Subsidiariedade do Direito Penal. Ausência de justa causa para a
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

116. Expediente: 1.34.023.000033/2022-71 - Eletrônico Voto: 5149/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SAO CARLOS-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática do crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º).
Fraude no recebimento de auxílio emergencial. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV). Ouvida perante a Procuradoria da República, a investigada e sua filha informaram que não
realizaram o segundo requerimento, em 24 de abril de 2020. Alegaram que ocorreu uma reanálise
automática  pelo  sistema  do  governo  federal.  Informam  que  essa  reanálise  automática  de
requerimentos, inclusive, é amplamente noticiada pela imprensa. Com isso, não haveria prestação
de informação falsa no aplicativo da CEF. Embora a afirmativa não tenha sido confirmada, o certo
é que, como bem concluiu o Procurador da República oficiante, 'os extratos bancários juntados
pela investigada corroboram a alegação de que sequer tomou conhecimento de que o benefício
foi reanalisado e concedido após a data de início da função pública perante a EBSERH. Como
visto,  os  valores  de  auxílio  emergencial  foram  depositados  em  sua  conta  poupança  e
permaneceram sem movimentação  até  dezembro  de  2021,  quando ocorreu  a  devolução  dos
valores  recebidos  e  apontados  como indevidos.  Assim,  após  ter  ciência  do  recebimento  dos
valores, a investigada promoveu seu ressarcimento. Não há prova de que a investigada, com
conhecimento e vontade, tenha apresentado informação falsa no aplicativo da Caixa Econômica
Federal, para induzir o ente público em erro e obter, com isso, vantagem ilícita em prejuízo da
União'. Cumpre ressaltar que, além da ausência de indícios de dolo para a prática do delito de
estelionato, houve o ressarcimento integral dos valores recebidos e a investigada ainda sofreu
sanção administrativa e perda da função pública então exercida. Sendo esse o contexto fático-
probatório,  houve correção  da irregularidade  e,  no  caso,  o  ressarcimento  é  suficiente  para  o
atingimento da finalidade do presente procedimento. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

117. Expediente: 1.34.015.000252/2022-50 - Eletrônico Voto: 5000/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
S.J.DO R.PRETO/CATAND

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação na qual a noticiante relata que não teria recebido da empresa
para a qual trabalhava, nos anos de 2020 e 2021, o benefício de auxílio emergencial,  tendo,
entretanto, recebido todas as parcelas pagas pela União. Na oportunidade, informou fazer uso de
remédios  controlados.  Revisão  do  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).  Oficiada,  a  Caixa
Econômica Federal informou que a representante solicitou o auxílio emergencial, mas teve seus
pedidos  negados  por  não  ser  elegível  para  o  recebimento  do  benefício.  Fatos  que  não  se
confirmaram.  Possível  confusão  ocasionada  pelo  quadro  depressivo  enfrentado  pela
representante e o consequente uso constante de medicamentos. Inexistência de justa causa para
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o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

118. Expediente: JF-RJ-5036105-18.2020.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5182/2022 Origem: DICRIMJ/PRRJ - DIVISÃO
CRIMINAL JUDICIAL DA PR/RJ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar os crimes de estelionato e de falsificação do selo ou sinal
público,  respectivamente  previstos  nos  artigos  171  e  296  do  Código  Penal,  em  virtude  de
representação do Instituto Nacional da Propriedade Intelectual - INPI, sediado no Rio de Janeiro,
a  qual,  por  sua  vez,  encaminhou  notícia-crime  enviada  por  empresa  privada  acerca  do
oferecimento,  por  e-mail,  de  serviço  de  marcas  e  patentes,  mais  especificamente,  cópias  de
despachos e petições ainda não publicadas, realizado por suposto servidor da autarquia federal.
Homologação do arquivamento pela 5ª CCR/MPF, em relação aos crimes previstos nos arts. 317 e
325 do Código Penal. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF para análise 'quanto a possíveis fraudes
perpetradas por empresas que se utilizavam do nome do INPI (suposta prática dos crimes do art.
171 e 296 do Código Penal)'. 1) Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No que se
refere ao suposto crime previsto no artigo 296 do Código Penal, conforme concluiu a Procuradora
da República, 'não foram utilizados selos ou sinais públicos e nem elementos de identidade visual
da autarquia federal'. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva que justifique o
prosseguimento das investigações no âmbito do Ministério Público Federal. Arquivamento que não
gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 2) Revisão de declínio de atribuições (Enunciado
nº  33).  Supostos  crimes  'de  estelionato  consumado  e  de  tentativa  de  estelionato,  previstos
respectivamente no artigo 171, caput, do Código Penal, e no mesmo dispositivo, ampliado pelo
artigo 14, inciso II, do mesmo Código, praticados por particulares em desfavor de particulares'.
Ausência de elementos de informação capazes de justificar  a atribuição do Ministério Público
Federal  para a persecução penal.  Aplicação do Enunciado nº  84,  que estabelece:  'Não é de
atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados exclusivamente
contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede mundial de computadores'.
Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento e do declínio de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

119. Expediente: 1.00.000.020758/2022-22  –
Eletrônico
(JF/SP-5000775-20.2022.4.03.6181)  

Voto: 5021/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §14,  DO  CPP.  NÃO
VERIFICAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE
(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados
pela prática do crime previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, na forma do artigo
29 do Código Penal. 2. Segundo consta, entre 01/2012 e 01/2014, os acusados teriam gerido de
maneira  temerária  determinada  cooperativa  de  crédito,  a  partir  de  descontos  antecipados  de
cheques sob o modelo de factoring. 3. O membro do MPF oficiante considerou não ser possível o
oferecimento do acordo de não persecução penal, ressaltando a insuficiência da medida, uma vez
que 'embora sobejamente alertados de que deveriam fazer cessar as concessões concentradas
de  créditos  (concentração  de  descontos  de  cheques  em  prol  do  grupo  econômico  S...),  os
Denunciados quedaram-se inertes, persistindo (com obstinação e incúria sistemática, portanto) na
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prática da gestão temerária da cooperativa de crédito da qual eram cabeças, no que feriram com
razoável significância e culpabilidade o bem jurídico tutelado pela regra tipificadora, a saber: a
confiabilidade  do  sistema  de  captação  de  depósitos  e  oferecimento  de  crédito/desconto'.  4.
Recurso da defesa de D.C.L. consignando que, além de o acusado ser primário e possuir bons
antecedentes, não negou a ocorrência dos fatos, prestando todos os esclarecimentos necessários
perante o BACEN. Por fim, ressaltou que a negativa do MPF está fundamentada unicamente nas
elementares normativas do próprio tipo penal imputado. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-
A, § 14, do CPP). 6. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 7. No entanto, cumpre observar
que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo qual
o  réu  foi  denunciado  (art.  4º  -  Gerir  fraudulentamente  instituição  financeira)  não  se  revelam
capazes de, por si sós, impedir o oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedente
da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021,
unânime. 8. Dessa forma, o fato de o acusado ter persistido na conduta caracterizadora do delito,
apesar de alertado sobre os riscos das operações, não evidencia, por si só, a insuficiência do
acordo para a reprovação e prevenção do crime,  uma vez que crime pelo qual  o  réu restou
denunciado exige exatamente essa continuidade de ações desmedidas na gestão de instituição
financeira. Além disso, como bem ressaltou a defesa, 'todo crime de gestão temerária de uma
instituição financeira acaba afetando a confiabilidade no sistema financeiro de algum modo'. Logo,
não há informações criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada
nos presentes autos.  9.  Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para
(re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no
entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de
algum dos demais requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei,
poderá recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

120. Expediente: 1.00.000.022792/2022-31  –
Eletrônico
(JF/SP-5002068-25.2022.4.03.6181)  

Voto: 5050/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do
crime previsto no art. 334 do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o
acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou
profissional por parte dos denunciados. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que
não há óbice ao oferecimento do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é
que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além
disso, o art. 28-A, §2°, II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do
acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°  770,  de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
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implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente
caso, conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'a RFB indicou a existência de
outros autos de infração lavrados em seu desfavor, por práticas análogas nos últimos 5 anos, a
saber:  PR/RR-00021381/2021;  0227600-03406/2021;  0227600-130827/2020  e  026100-50972-
2021.'  7.  Cumpre  observar  que  a  Quinta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  decidiu
recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não
persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,
constata  a  ausência  dos  requisitos subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto,  havendo  nos  autos  elementos  probatórios  que  indicam  conduta  criminal  habitual,
reiterada  e/ou  profissional.  9.  Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

121. Expediente: 1.00.000.023047/2022-18  –
Eletrônico
(JF-SJB-5003310-07.2020.4.03.6143)

Voto: 5052/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de
acusados pela prática do crime previsto no art.  289,  § 1°, do CP. 2.  O membro do Ministério
Público Federal notificou diretamente os investigados para manifestarem se aceitavam a proposta
de  ANPP  apresentada,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  conforme  as  instruções  constantes  na
notificação que lhes foi enviada. Transcorrido o prazo sem resposta, foi oferecida a denúncia. 3.
Antes  do  início  da  audiência  judicial,  a  defesa  do  réu  R.S.T.  requereu  a  reconsideração  da
propositura do acordo. O membro do MPF, no entanto, não concordou com o novo oferecimento
da medida, em razão da desídia dos réus em não responderem quando intimados. 4. Remessa
dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Considerando a imprescindibilidade
de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar
em preclusão da possibilidade de análise do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse
presumido do investigado em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a
participação/assistência de defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se que a
defesa, antes do início da audiência judicial, demonstrou interesse na celebração do acordo. Tais
as circunstâncias, o argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia do acusado) não se mostra
suficiente para fins de justificar a negativa da análise e eventual oferecimento do acordo, caso
preenchidos  os  requisitos  legais.  7.  Precedentes  da  2ª  CCR:  Processos  n°  5062803-
33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n°
809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República
oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos
requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

122. Expediente: 1.00.000.023447/2022-15  –
Eletrônico
(JF/PR/GUAI-5001124-10.2022.4.04.7017)  

Voto: 5167/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL,  REITERADA  OU  PROFISSIONAL  NÃO
DEMONSTRADA,  NO  CASO  CONCRETO.  EXISTÊNCIA  DE  REGISTROS  POSTERIORES.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1.
Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em
desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do CP. 2. A Procuradora da
República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo ressaltando que 'pende
em face do denunciado outra ação penal (5001190-77.2021.4.03.6006) em que consta proposta
de Acordo de Não Persecução Penal em curso perante o Juízo Federal Criminal da Subseção de
Naviraí/MS (Cópia da Denúncia anexa). Não foi possível a consulta ao trâmite processual dessa
ação penal, haja vista a indisponibilidade dos sistemas do TRF3, nesta data, em razão de um
ataque de hackers (portaria-20220330-16.18.04.pdf (trf3.jus.br). Desta forma, a eventual aceitação
do Acordo de Não Persecução impossibilita o oferecimento de outro benefício idêntico (art. 28-A,
§2º, III, do Código de Processo Penal) e a existência de outros PAFs em nome do Denunciado
evidencia que ele não ostenta condições subjetivas favoráveis para possibilitar o oferecimento de
suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89, da Lei nº 9.099/1995.' 3. Interposição
de recurso pela defesa, por entender que estão preenchidos os requisitos para a celebração do
acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. De
acordo com o art. 28-A, § 2°, III, do CP, o ANPP não é cabível no caso de ter sido o agente
beneficiado  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  ao  cometimento  da  infração,  com  acordo  de  não
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo. Na presente hipótese,
no entanto, foi juntado aos autos pela defesa o termo de audiência demonstrando que o acusado
não compareceu à audiência de acordo de não persecução penal na Ação Penal n° 5001190-
77.2021.4.03.6006, motivo pelo qual restou frustrada a possibilidade de acordo naqueles autos.
Dessa forma, não se verifica o óbice previsto no art. 28-A, § 2°, III, do CP, no caso em análise. 5.
Já o art. 28-A, § 2°, II, do CPP estabelece que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional,  exceto  se  insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  6.  No  presente  caso,
entretanto, de acordo com as informações contidas nos autos, verifica-se que as condutas do
acusado apuradas na Ação Penal  n°  5001190-77.2021.4.03.6006 e nos outros procedimentos
administrativos fiscais registrados em seu nome ocorreram em datas posteriores ao fato objeto
destes  autos  (praticado  em  15/12/2020).  Dessa  forma,  na  hipótese  específica  dos  autos  e
considerando as peculiaridades do caso concreto, os referidos registros posteriores, por si sós,
não indicam conduta habitual, reiterada ou profissional, capaz de obstar o oferecimento do ANPP.
7. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5012241-20.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 781,
de 21/09/2020, unânime. 8. Necessidade do retorno dos autos à Procuradora da República para
(re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

123. Expediente: 1.00.000.023450/2022-39  –
Eletrônico
(JF-ITV-5000603-44.2021.4.03.6139)

Voto: 5054/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELO ACUSADO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §
14,  DO CPP.  HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do
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crime previsto no art. 334, § 1°, incisos III e IV, do CP. 2. O Procurador da República oficiante
deixou de oferecer o acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal
reiterada  por  parte  dos  denunciados,  não  sendo  a  medida  suficiente  para  a  reprovação  e
prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pelo acusado W.G.M.. Encaminhamento dos autos
à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento
do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de
ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando
o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no
nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°  770,  de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente
caso,  conforme ressaltado pelo  Procurador  da República oficiante,  'Em relação a W.G.M.,  foi
encontrado também número significativo de registros: (...) W. também possui registro anterior pela
prática de crime análogo (DPF 326/2014-DPF FIG PR FOZ DO IGUACU/PR-Processo: 5004813-
88.2014.4.04.7002). Em pesquisa ao UNICO, foram localizados outros apontamentos em nome de
W.: (...) Observa-se que os autos n° 5000934-83.2021.4.03.6120, indicados na pesquisa acima,
têm por objeto o crime previsto no art. 334-A do Código Penal, da mesma forma que os três outros
apontamentos.' 7. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu
recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não
persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,
constata  a  ausência  dos  requisitos subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto,  havendo  nos  autos  elementos  probatórios  que  indicam  conduta  criminal  habitual,
reiterada  e/ou  profissional.  9.  Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

124. Expediente: 1.29.000.004947/2022-30 - Eletrônico Voto: 5022/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ENUNCIADO
Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO INDIVIDUALIZADA E APLICADA AO
CASO  CONCRETO.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  PARA  (RE)ANÁLISE  DOS  REQUISITOS
EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. CASO MANTIDA A NEGATIVA AO ANPP, OS
AUTOS DEVEM RETORNAR À 2ª CCR, PARA O EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO REVISIONAL.
1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal
em que os réus A.H. e D.H. foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 22 da Lei nº
7.492/86, na forma do art. 29 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de
oferecer o acordo de não persecução penal, asseverando 'a inviabilidade, com fulcro no art. 28-A,
§ 2º, II, do Código de Processo Penal, de celebração de acordo de não persecução penal com o
acusado, uma vez que os elementos probatórios reunidos, aliados aos referidos nos autos da
Ação Penal nº 5046807-83.2020.4.04.7100, indicam conduta reiterada e profissional'. 3. Recurso
da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos requisitos para o
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e
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prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica
na hipótese  de  ser  o  investigado  reincidente  ou se  houver  elementos  que  indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
5. Segundo informado pela defesa de A.H., a manifestação de recusa de oferecimento do ANPP
formulada pelo Procurador da República diz respeito apenas ao corréu D.H., tanto que a ação
citada pelo MPF como indicativo de habitualidade na conduta criminal tramita apenas contra ele.
6. Nota-se que, de fato, o Procurador da República não individualizou sua fundamentação ao
negar o oferecimento do acordo de não persecução penal aos réus, tendo se limitado a afirmar
que a medida não seria aplicável ao acusado ' sem ressaltar a existência de mais de um ' 'uma
vez que os elementos probatórios reunidos, aliados aos referidos nos autos da Ação Penal nº
5046807-83.2020.4.04.7100, indicam conduta reiterada e profissional'. 7. Em análise, foi possível
verificar que, conforme apontado pela defesa de A.H., ora recorrente, a referida ação penal tramita
somente em relação ao corréu D.H., o que afasta o argumento de habitualidade, por ora, em
relação  ao  réu  A.H.,  interessado  no  acordo  de  não  persecução  penal.  Com  isso,  torna-se
necessário explicitar o motivo da inaplicabilidade do acordo de não persecução penal em relação
ao acusado que não ostenta a condição levantada pelo Procurador da República. 8. Entendimento
desta  2ª  CCR no  sentido  de  que,  embora  o  ANPP não  constitua  direito  subjetivo  do  réu,  é
necessário que sua recusa ocorra de forma fundamentada, considerando a verificação do não
preenchimento de requisitos exigidos pela  lei  (CPP,  art.  28-A) ou a  indicação de que o caso
concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida. Precedente da 2ª Câmara:
Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021. 9. Recusa,
neste  ponto,  destituída  dos  fundamentos  concretos  que  lastrearam a  convicção  do  órgão  de
acusação,  circunstância  que  afeta  o  próprio  exercício  do  contraditório  e  ampla  defesa  pelo
acusado e,  por consequência,  a revisão por este Colegiado. 10.  Necessidade de retorno dos
autos ao Procurador da República para consideração do entendimento firmado pela Câmara, bem
como (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo.  Havendo discordância,
faculta-se  à  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,  requeira  a
designação de outro membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Não conhecimento (Acordo De Não Persecução)

125. Expediente: 1.28.000.001628/2022-18 - Eletrônico Voto: 5025/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
NORTE/CEARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: EXECUÇÃO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO ANPP PELO
MPF.  ACEITAÇÃO  PELO  INVESTIGADO  E  SUA  DEFESA.  HOMOLOGAÇÃO  JUDICIAL.
RESCISÃO DO ACORDO EM RAZÃO DO SEU DESCUMPRIMENTO. PEDIDO DA DEFESA DE
RETOMADA DA AVENÇA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, §
14,  DO  CPP.  NORMA  QUE  PREVÊ  A  REMESSA  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  SUPERIOR
SOMENTE NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR
O ANPP. CASO EM QUE O ACORDO FOI CELEBRADO, TENDO OCORRIDO A SUA RESCISÃO
EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Execução de
acordo de não persecução penal firmado entre o Ministério Público Federal, o investigado e sua
defesa,  o qual  foi  homologado pelo  Juízo da 14ª  Vara Federal  do Rio  Grande do Norte,  em
14/11/2019. 2. No ANPP celebrado, restaram acordadas as seguintes condições: I) reconhecer o
saque de parcelas do benefício previdenciário após o falecimento da titular, no período de 11/2011
a 06/2012; II) ressarcir ao INSS a quantia de R$ 5.040,00, em 48 parcelas mensais de R$ 105,00;
III) comparecer ao Setor de Benefícios do INSS para solicitar e receber as Guias de Recolhimento
da União, necessárias para efetuar o pagamento das parcelas; IV) remeter à Procuradoria da
República, por e-mail, o comprovante bancário do pagamento de cada parcela até o dia 15 de
cada mês; V) comunicar ao Ministério Público Federal, por e-mail ou telefone, eventual mudança
de  endereço  e  número  de  telefone,  bem  como,  imediatamente,  qualquer  dificuldade  para  o
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cumprimento deste acordo. 3. Em 23/11/2021, o Procurador da República oficiante apresentou
manifestação no sentido de que 'Tendo em vista que o executado não cumpriu o ANPP, não
respondeu às intimações desse Juízo e, conforme a certidão que ora juntamos, abandonou até
mesmo o advogado que outrora o representava, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por
este  procurador  da República,  a  declaração  de  rompimento  do ANPP,  com a extinção  desta
execução. Em tempo, informa que está promovendo ação penal contra aquele pela via própria.' 4.
O Juiz Federal acolheu a manifestação ministerial, decidindo que 'comprovado o descumprimento
dos termos da ANPP, a rescisão do acordo é medida que se impõe. Ante o exposto, DECLARO
rescindido o Acordo de Não Persecução Penal - ANPP proposto pelo Ministério Público Federal e
aceito por M.B.A., em face do descumprimento injustificado das condições do acordo por parte do
beneficiário.' 5. Posteriormente, a defesa peticionou nos autos informando que o investigado não
iniciou a execução do acordo (pagamento) por falta de esclarecimento, requerendo a concessão
de nova oportunidade de iniciar o cumprimento. 6. O Procurador da República oficiante requereu o
indeferimento do pleito, pois não teria como 'ressuscitar' o acordo, que foi rescindido e deu ensejo
à propositura da Ação Penal nº 0810513-03.2021.4.05.8400, cuja denúncia foi recebida pelo Juízo
da 2ª Vara Federal. Destacou que a consequência do descumprimento do acordo é justamente a
oferta e recebimento da denúncia (CPP, art. 28-A, §§ 8º ao 10º). 7. Requerimento da defesa de
retomada do acordo de não persecução penal, por considerar que o recebimento da denúncia não
é empecilho para tanto. 8. Envio dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP.
9.  Inicialmente,  importante  registrar  que  a  2ª  CCR/MPF  possui  entendimento  firmado  pela
possibilidade  de  celebração  do  ANPP  no  curso  da  ação  penal,  conforme  disposto  em  seu
Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada).
Além do mais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que
'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva)
a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº  13.964/2019'.  Existência  de  precedente  do  CIMPF  no  mesmo  sentido:  Procedimento  n°
1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em 18/08/2021,  unânime.  10.  No
entanto, verifica-se que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do
Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o
acordo de não persecução penal. 11. No caso em análise, entretanto, conforme relatado, tem-se a
seguinte situação: I) o Ministério Público Federal efetivamente ofereceu o ANPP; II) o investigado
e sua defesa aceitaram as condições estabelecidas; III) o Juiz Federal homologou o acordo; IV) o
investigado não cumpriu as condições estipuladas; V) o MPF requereu a rescisão do ANPP e VI) o
Juiz Federal declarou a rescisão do acordo. 12. Dessa forma, verifica-se que houve a rescisão do
ANPP por meio judicial em razão do não cumprimento das cláusulas, não se tratando, portanto, de
matéria a ser revisada por este Colegiado, uma vez que o art.  28-A, § 14,  do CPP, como já
ressaltado,  prevê  a  possibilidade  de  remessa  ao  órgão  superior  apenas  no  caso  de  recusa
ministerial  em propor o acordo.  13.  Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à
origem, para adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

126. Expediente: TRF3-0006880-06.2015.4.03.6000-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 33/2022 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Voto-vista. Conflito negativo de atribuição entre Procurador Regional da República e Procuradora
da República sobre o órgão responsável pelo oferecimento de proposta de suspensão condicional
do processo em ação penal em fase recursal. Importação de medicamentos sem registro no órgão
de vigilância sanitária. Sentença proferida pelo juízo de primeiro grau que deverá se ajustar à tese
de repercussão geral  firmada pelo STF no RE 979.962/RS. A 11ª turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em vez de reformar a sentença proferida pela 5ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, decidiu pela suspensão do julgamento da apelação e determinou o retorno dos autos
ao juízo de origem, para fins de encaminhamento dos autos ao MPF para eventual proposição da
suspensão condicional do processo. Os autos encontram-se sob a égide do juízo de primeiro grau
e, nessa esteira, cabe à Procuradora oficiante perante esse juízo a atribuição para analisar o
cabimento de sursis processual.

Deliberação: Após voto do relator, a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen apresentou voto-vista divergente,
pela atribuição do suscitado, no qual foi seguida pelo Dr. Carlos Frederico Santos.
Em sessão realizada nessa data, o colegiado, a maioria, deliberou pela atribuição do suscitado,
nos  termos  do  voto-vista  da  Drª.  Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen,  vencido  o  relator,  Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino.

127. Expediente: JF/ES-5002285-37.2022.4.02.5004-
*APE - Eletrônico 

Voto: 5279/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: AÇÃO  PENAL.  INTRODUÇÃO  EM  CIRCULAÇÃO  DE  MOEDA FALSA.  CP,  ART.  289,  §  1º.
MANIFESTAÇÃO DO MPF PELA SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUPOSTA
OCORRÊNCIA DO CRIME DE ESTELIONATO. SÚMULA Nº 73 DO STJ. DISCORDÂNCIA DO
JUÍZO FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 28 DO CPP, NA REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº
13.964/2019.  BOA QUALIDADE  DO  FALSO,  QUE  SE  MOSTRA GROSSEIRO  APENAS  DO
PONTO  DE  VISTA  ESTRITAMENTE  TÉCNICO,  ASSIM  ATESTADA  EM  LADO  PERICIAL.
TIPIFICAÇÃO,  EM  TESE,  NO  CASO  CONCRETO,  DO  CRIME  DE  MOEDA FALSA.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. CONTINUIDADE DAS APURAÇÕES NO
ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Ação Penal proposta pelo Ministério Público do Estado do
Espírito Santo em face de 'R.C. da S.' pela suposta prática da conduta descrita no art. 289, § 1º,
do Código Penal. 2. No evento 1, fl. 29, e PET2, fls. 1-6, relativo ao Laudo Pericial nº 7.622/2020,
foi consignado, no tocante à cédula objeto da análise, a ausência dos elementos de segurança
encontrados em documentos análogos, como marca d'água oficial, fibras fluorescente e a cor do
suporte  (papel)  quando submetido  à  incidência  de  raios  ultravioletas,  microletras,  calcografia,
imagem  latente  e  fio  de  segurança.  Também  consta  do  laudo  imagens  evidenciado  a  má
impressão e a ausência dos elementos de segurança da cédula de papel moeda nacional,  no
valor de R$ 100,00 (cem reais). O exame pericial concluiu que a falsificação não é grosseira e que
para  enganar  ou  não  o  usuário  é  necessário  levar  em consideração  se  o  homem que  está
recebendo é uma pessoa acostumada ao manuseio da cédula, a luminosidade do ambiente, a
percepção da pessoa que está recebendo e outros fatores que podem interferir  no momento.
Quanto ao meio utilizado, também concluiu que não é grosseiro. 3. Não obstante decisão do Juízo
Estadual  recebendo  a  denúncia  no  evento  1  '  PET2,  fl.  12  e  evento  1,  PET3,  fls.13-15,
fundamentando tratar-se  de  delito  de  moeda falsa,  decidiu  que  a  competência  absoluta  para
processar  e  julgar  o  feito  seria  da  Justiça  Federal  e  assim,  declinando  da  competência,
determinou  a  remessa  dos  autos  à  Justiça  Federal.  4.  Por  sua  vez,  tendo  em  vista  os
apontamentos do laudo pericial,  má impressão e ausência dos elementos de segurança, bem
como o depoimento de 'H.P.' (na data dos fatos, o réu 'R.C. da S.', acompanhado de um amigo,
pediu  quatro  cervejas  no  bar  de  propriedade  do  declarante,  que  totalizaram  R$  26,00.  'R.'
entregou em pagamento a nota falsa de R$100,00, tendo o declarante dado o troco de R$ 74,00.
No  entanto,  afirmou  o  depoente  que  "minutos  após",  depois  de  'R.'  já  ter  deixado  o
estabelecimento, "o declarante foi fechar o bar, e, ao contar o dinheiro do caixa, constatou que 'R.'
havia lhe entregado uma nota falsa), o Ministério Público Federal entendeu que os fatos narrados
na denúncia do MP/ES configuram crime de estelionato, nos termos da Súmula nº 73 do STJ ('A
utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o crime de estelionato,
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da competência da Justiça Estadual'). Nesses termos, requereu o MPF fosse suscitado conflito
negativo de competência perante o STJ. 5. Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal de Linhares/
ES, na forma do art. 28 do CPP, na redação anterior à Lei nº 13.964/2019. 6. Com razão o Juízo
de primeiro grau. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que falsificação grosseira do ponto
vista técnico, mas apta a enganar dependendo do local e momento, permite a configuração do
crime previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal. 'A utilização de papel moeda grosseiramente
falsificado configura, em tese, o crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual (Súm.
73/STJ).  Mutatis  mutandis,  a  boa  qualidade  do  falso,  grosseira  apenas  do  ponto  de  vista
estritamente técnico, assim atestada em laudo pericial, é capaz de tipificar, em tese, o crime de
moeda falsa. Por lesar diretamente os interesses da União, o crime de moeda falsa deve ser
processado  e  julgado  perante  a  Justiça  Federal'  (CC nº  79.889/PE,  Terceira  Seção,  DJe  de
4/8/2008). 7. Quanto à capacidade do proprietário do estabelecimento comercial em reconhecer a
falsidade, considerando a habitualidade em que lida com cédulas de dinheiro, a identificação por
parte dele não é suficiente para afastar a presunção da idoneidade da falsidade em ludibriar o
homem médio. Policiais e comerciantes têm maior experiência com a verificação de cédulas, não
se enquadrando, portanto, no conceito de homem médio para tais efeitos. Assim, a identificação
do falso por pessoas qualificadas não afasta a presunção de falsidade apta a ludibriar o homem
médio, verdadeiro parâmetro do delito. 8. Hipótese em que não se trata de falsificação grosseira,
como atestado pelo laudo pericial,  sendo a nota falsa apta a enganar aqueles que porventura
vierem a recebê-la, não configurando, assim, o crime de estelionato. Inaplicabilidade da Súmula nº
73 do Superior Tribunal de Justiça. 9. Nesse contexto, não atestado pela prova pericial a ausência
da potencialidade lesiva da cédula falsificada, resta inviável afastar, a princípio, a possibilidade da
ocorrência, em tese, do crime de moeda falsa. 10. Não homologação do declínio de atribuições.
Reconhecimento da competência da Justiça Federal para processamento do feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

128. Expediente: JF-AÇA-5001925-64.2022.4.03.6107-
PRIFLAG - Eletrônico 

Voto: 5365/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  7ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
ARAÇATUBA/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante de 'R.P.R.' por suposta prática do crime
descrito no art. 171, § 3º, c/c o art. 304, ambos do Código Penal em razão de ter se utilizado de
documento falso perante agência da Caixa Econômica Federal Guararapes/SP. Consta dos autos
que o investigado apresentou uma cópia da Carteira Nacional de Habilitação a um funcionário da
referida agência, que, ao consultar um aplicativo oficial de validação da CNH, não confirmou a
autenticidade do documento. Manifestação do MPF pelo arquivamento do apuratório por entender
que a reprodução não autenticada não constitui documento, não possui potencialidade lesiva vez
que incapaz de provar qualquer direito, obrigação ou fato, com efetiva relevância jurídica, não se
podendo  falar  sequer  em tentativa  por  ineficácia  absoluta  do  meio  empregado (CP,  art.  17).
Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP por julgar prematuro o arquivamento,
ressaltando que há autenticação no documento, ainda que possivelmente falsa por meio de QR
Code  e  instruções  para  sua  verificação,  existindo  a  necessidade  de  apuração  de  eventual
tentativa do crime de estelionato. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, na redação
anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. Assiste razão ao Procurador oficiante. No caso dos
autos, cuida-se de mera cópia reprográfica sem a respectiva autenticação, que não caracteriza
documento para fins penais e que não possui potencialidade lesiva, o que se constatou por mera
consulta ao aplicativo oficial de validação da CNH. Documento sujeito à verificação, que nunca
teve chance alguma de aceitação por funcionário da agência da CEF. Posta assim a questão,
denota-se  que  a  falsificação  de  dados  na  versão  impressa  é  absolutamente  ineficaz  para  o
propósito delitivo, tendo em vista que será necessariamente escrutinada por agentes públicos,
razão pela qual configura-se crime impossível,  na forma prevista no art.  17 do Código Penal.
Aplicação, mutatis mutandis, da Orientação 44 da 2a CCR. Precedente em caso análogo: JF/MT-
1001404-67.2020.4.01.3601-IPL-PJE,  859ª  Sessão de  Revisão,  de  26/09/2022.  Atipicidade  da
conduta. Manutenção do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

129. Expediente: JF-CG-0801837-47.2022.4.05.8201-
PIMP - Eletrônico 

Voto: 5208/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  EM
CAMPINA GRANDE/PB

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 171, CAPUT, C/C §3º DO CP.
INVESTIGADO QUE, APÓS TER SE RETIRADO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL, EFETUOU
SAQUE DE VALORES DA CONTA DA EMPRESA DE MANEIRA SUPOSTAMENTE IRREGULAR.
AFASTAMENTO  PREMATURO  DE  EVENTUAL  DOLO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. O Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art.
171,  caput,  c/c  §3º  do  CP,  além de  outros  que  porventura  fossem constatados  no  curso  da
investigação, em decorrência de fatos noticiados pela Caixa Econômica Federal, dando conta de
que  B.J.C.L.  teria  sacado  de  maneira  irregular  a  quantia  de  R$  68.215,82  da  conta  de
determinada empresa, aproveitando-se que a Ficha de Autógrafos não havia sido atualizada pelo
sócio  remanescente.  2.  Segundo  consta,  B.J.C.L.  e  P.A.M.F.  haviam  fundado  sociedade
empresarial.  Ocorre  que,  em 11/04/2018,  houve alteração  do contrato  social  quando B.J.C.L.
retirou-se da sociedade, restando nela apenas P.A.M.F.. Apesar de ter se retirado da sociedade
em 11/04/2018, B.J.C.L. efetuou, em 05/11/2018, o mencionado saque da conta da empresa. 3.
Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'conforme provas contidas no Id' e no Relatório de
Análise de Polícia Judiciária Nº' [P.A.M.F.] possuía dívidas com [B.J.C.L.] e não apresentava o
ânimo de adimpli-las. Além disso, a certidão de procuração' datada de 05 de novembro de 2019,
demonstra,  que  no  dia  do  saque,  [B.J.C.L.]  era  procurador  da  [empresa],  por  consequência,
detinha poderes para representá-la e para efetuar movimentações bancárias. Ante o exposto, não
há indícios mínimos de crime de estelionato, porque [B.J.C.L.] não se utilizou de meio ilegal para
movimentar o dinheiro, tendo em vista ter efetuado o saque da conta da empresa com procuração
válida, portanto, não fez uso de `artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento' para induzir a
CEF a erro.' 4. Discordância do Juízo Federal. 5. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do
CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. 6. No caso, embora o
investigado B.J.C.L. tenha se utilizado, em tese, de procuração válida para efetuar o saque em
questão, era ele sabedor de que não mais pertencia à sociedade empresarial, de modo que se
mostra prematuro o afastamento, neste momento, de eventual dolo quanto ao tipo previsto no art.
171 do CP. Conforme observado pelo magistrado: 'Em que pesem as considerações ministeriais,
no sentido de que não estariam demonstrados minimamente os aspectos típicos do crime de
estelionato, a Sentença que condenou a CEF a ressarcir a [empresa] merece ser trazida a lume,
porque  frisa  elementos  fático-probatórios  ratificadores  de  que  o  saque,  de  fato,  foi  efetuado
quando a configuração  subjetiva  da empresa já  era  outra.  O saque apontado  como irregular
causara patente prejuízo à CEF, uma vez que `foi reconhecido o pagamento a empresa do valor
sacado pelo ex-sócio [B.J.C.L.]', conforme patenteado nos autos do IPL. Como se depreende do
cumprimento  de  Sentença  (Processo  n'),  a  [empresa]  foi  devidamente  ressarcida  pela  Caixa
Econômica  Federal,  em  decorrência  da  conduta  que  deu  azo  à  abertura  do  IPL'  O  sócio
remanescente ainda arremata dizendo que mandara um email para a CEF, comunicando a nova
configuração societária, circunstância esta que foi referenciada na Sentença que julgou o pleito
indenizatório.  Enfim,  há  pontos  ainda  pendentes  de  confrontação  probatória  que,  em  tese,
despertam a incidência do Direito Penal, notadamente no que se relaciona ao elemento subjetivo
presente no momento da liberação dos fundos existentes em nome da empresa, mediante saque
e, estando o IPL n' devidamente relatado desde 09/08/2022, entendo como sendo prematuro o
arquivamento dos autos com fundamento em justificativa apresentada pelo indiciado,  havendo
indícios  suficientes  para  oferecimento  de  denúncia  ou,  no  mínimo,  continuidade  das
investigações.' 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário
para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se
ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,  requeira a designação de
outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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130. Expediente: JF/PR/CAS-RPCR-5007187-
87.2022.4.04.7005 - Eletrônico 

Voto: 5209/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA FINS
COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC 75/1993). APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  ENUNCIADO  Nº  106/2ª  CCR.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada para apurar a
ocorrência do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, devido à apreensão
de  370  cigarros  eletrônicos  e  8  componentes  de  origem  estrangeira,  desacompanhados  da
documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para
fins comerciais. O valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foram estimados em R$
4.536,25.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com  base  no
Enunciado 90 da 2º CCR, posto que foram apreendidos menos de 1.000 unidades de cigarros
eletrônicos descartáveis. 3. Discordância do Juiz e encaminhamento dos autos à 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62,
IV, da LC nº 75/1993. 4. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias
de importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28 de
agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA), com evidente destinação
comercial, este Colegiado possui atualmente entendimento no sentido de que não é cabível a
aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, destacam-se os seguintes precedentes:
JF/PR/CAS-5006952-23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10/10/2022, JFCE-
0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM,  Sessão  de  Revisão  845,  de  02/05/2022;
1.25.000.003709/2021-75,  Sessão  de  Revisão  830,  de  22/11/2021;  e  JF/PR/CAS-5003113-
92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23/09/2019; todos por unanimidade. 5. No caso,
assiste razão ao Juiz ao alegar que, 'Em casos específicos envolvendo importação de cigarros
eletrônicos, não se verifica jurisprudência precisa e consolidada, no âmbito do TRF-4, quanto ao
número  de  unidades  ou  valor  de  mercadorias  consideradas  insignificantes.  Igualmente,  o
enunciado n. 90, editado pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
diz respeito a maços de cigarros comuns, e não cigarros eletrônicos, razão pela qual é inaplicável
ao caso. Ainda, devem ser consideradas as particularidades e o incremento tecnológico de tais
produtos em face dos cigarros comuns. Veja-se, por exemplo, que em comparativo com cigarros
normais, o cigarro eletrônico possui equivalência de um para várias unidades de cigarros (entre 6
a 18 cigarros comuns '  conforme matéria publicada pelo UOL em 25/02/2021): `Os chamados
vapers  podem  parecer  inofensivos,  mas  especialistas  alertam  que  um  cartucho  de  cigarro
eletrônico pode ter o equivalente a seis ou até 18 cigarros comuns em termos de nicotina.' Em
outros sites, é possível apurar que a medida de puffs é o número de baforadas ou fumadas que
um dispositivo permite. Enquanto um cigarro normal permite em média 15 baforadas, cada marca
e modelo de cigarro eletrônico permite um número de baforadas específico, no geral, bem maior
que o cigarro comum. Há ainda, certa variação entre a quantidade de nicotina assimilada por
baforada, tanto entre as várias marcas e modelos de cigarros eletrônicos, quanto entre estes e os
cigarros comuns. À vista desse cenário, é perceptível que a situação é diversa, e não deve ser
resolvida com solução genérica dada a cigarros comuns, merecendo reflexão e solução próprias,
para  se  chegar  a  uma  conclusão  mais  segura  a  respeito  do  que  deve  ou  não  deve  ser
considerado efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. No caso, reputo relevante o valor de mercado
das mercadorias e  as características citadas acima,  que permitem concluir  que o número de
unidades  de  cigarros  eletrônicos  apreendidos  é  mais  significativo  do  que  o  equivalente  em
cigarros  comuns.  Assim,  à  vista  do  exposto,  é  inaplicável  o  princípio  da  insignificância'.  6.
Ademais,  dispõe  o  Enunciado  nº  106/2ª  CCR:  "É  cabível  o  arquivamento  de  investigações
criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a
quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas
caso a caso."  7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário
para  atuar  no  caso,  com  a  adoção  das  medidas  pertinentes.  Faculta-se  ao  Procurador  da
República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de outro membro para tanto. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

131. Expediente: JF/PR/CAS-5007087-
35.2022.4.04.7005-RPCR - Eletrônico

Voto: 5114/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART.  28 DO CPP C/C ART.  62,  IV  DA LC N.  75/93.
ENUNCIADO  Nº  90.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de
Fato instaurada para apurar possível crime do art. 334-A do CP, em razão da apreensão de 1.000
maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida documentação comprobatória de regular
importação.  2.  Promoção  de  arquivamento  com  base  no  princípio  da  insignificância.  3.
Discordância do Juiz Federal, considerando que a existência de reiteração delitiva por parte da
autuada afasta a conduta da esfera da insignificância. 4. Remessa dos autos nos termos do art.
28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. 5. Conforme o
Enunciado  nº  90/2ª  CCR:  'É  cabível  o  arquivamento  de  investigações  criminais  referentes  a
condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não
superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade
de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao  contrabando  de  vulto.  As  eventuais  reiterações  serão
analisadas caso a caso'. 6. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, existem pelo menos
04  (quatro)  outros  procedimentos  administrativos  instaurados  nos  últimos  5  (cinco)  anos  à
presente autuação, em relação a ora noticiada, pela introdução ilegal de mercadorias em território
nacional. 7. Considerando, portanto, a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco
anos e o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito
comercial,  não  é  cabível  a  aplicação  do  princípio  da  bagatela.  8.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o
caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

132. Expediente: JF/PR/CAS-5007234-
61.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5300/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 320 MAÇOS DE
CIGARROS.  MANIFESTAÇÃO  DO  MPF  PELO  ARQUIVAMENTO  DO  APURATÓRIO.
DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. CPP, ART. 28, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº
13.964/19. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 90 AO CASO APRECIADO. INVESTIGADA QUE
POSSUI REGISTROS DE REITERAÇÃO DELITIVA. INEXPRESSIVA RELEVÂNCIA DA OFENSA
AO  BEM  JURÍDICO  TUTELADO.  JUSTIFICADA  INCIDÊNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  MANUTENÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Notícia  de  Fato  autuada  para
apurar  suposta prática do crime descrito  no art.  334-A do Código Penal.  Consta que,  no dia
04/04/2022, a investigada 'M.T.R.' foi abordada em um ônibus, na área urbana de Cascavel/PR,
transportando 320 maços de cigarro estrangeiro, introduzidos irregularmente no território nacional.
As mercadorias foram avaliadas no valor  de R$ 4.512,00 e os tributos iludidos estimados no
montante de R$ 2.256,00. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do
apuratório, aduzindo a inexpressiva relevância da ofensa ao bem jurídico tutelado e invocando o
teor  do  Enunciado  nº  90  deste  Colegiado.  3.  Discordância  do  Juízo  da  4ª  Vara  Federal  de
Cascavel/PR Federal,  ressaltando que a investigada é habitual em práticas delitivas similares,
conforme auto de infração da Receita Federal do Brasil (evento 1 PROCADM2, p. 20 e 37-38). 4.
Remessa dos autos à este Colegiado, nos termos do art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei
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nº 13.964/2019 c/c art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. 5. De acordo com o Enunciado 90 da 2ª CCR,
'é cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao
contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja
pela  diminuta  reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à
repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6.
Nesse contexto, certo é que a inexpressiva quantidade dos produtos apreendidos (320 maços de
cigarros) justifica o arquivamento do presente expediente, 'seja pela diminuta reprovabilidade da
conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto'. Além
disso, os outros três registros de apreensão de mercadorias de origem estrangeira revelam que os
tributos iludidos (II + IPI) alcançaram o montante de R$ 2.256,00, soma bem inferior ao patamar
de R$ 20.00000, fixado em sede de Recurso Especial Repetitivo (REsp nº 1.688.878/SP, Terceira
Seção,  julgado  em  28/02/2018),  o  que  evidencia  igualmente  a  irrelevância  material  de  tais
condutas e autoriza a aplicação do princípio da insignificância. 7. Conforme entendimento que
prevaleceu  na  726ª  Sessão  de  Revisão,  de  08/10/2018,  na  apreciação  do  Procedimento  nº
5007491-28.2018.4.04.7005, 'a existência de reiterações,reincidências ou habitualidade delitiva no
crime de descaminho, por si só, não produz interesse fiscal até que a soma dos débitos alcance o
patamar mínimo fixado pela Receita Federal para o ajuizamento de execução (Lei 10.522/2002,
art. 20, § 4º). Nesse contexto, considerando que a soma dos débitos consolidados não é superior
a R$ 20.000,00, não havendo interesse fiscal na execução do crédito, e, em conexão com os
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal, deve ser
aplicado o princípio da insignificância parar reconhecer a irrelevância material da conduta, o que
autoriza o arquivamento'. 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

133. Expediente: JF/PR/CAS-5008382-
10.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5321/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  notícia  de  fato  autuada  para  apurar
possível  prática  do  crime  descrito  no  art.  334  do  CP.  Segundo  consta,  no  dia  16/03/2022,
servidores da Polícia Rodoviária Federal abordaram um veículo, ocasião em que encontraram
mercadorias  de  origem  estrangeira  (60  vinhos),  sem  comprovação  de  sua  regular
internacionalização  no  país,  de  propriedade  do  ora  investigado  L.  R.  C..  As  mercadorias
apreendidas  foram avaliadas  em R$  6.280,92  (U$  1.224,00)  e  os  tributos  iludidos  (II  +  IPI)
estimados em R$ 3.140,46. 2. Constam dos autos as seguintes informações: 'De acordo com o
extrato  do  sistema  COMPROT,  consulta  pública,  L.  R.  C.  já  foi  autuado(a)  pela  posse  de
mercadorias  estrangeiras  irregularmente  introduzidas  no  território  nacional  e/ou  apreensão de
veículo, tendo formalizado(s) contra si o(s) processo(s) nº 15165.720523/2022-84 sendo, portanto,
reincidente na infração'. As mercadorias apreendidas nessa ocasião (42 vinhos) foram avaliadas
em R$ 3.641,76, sendo o valor dos impostos iludidos, nos termos do art. 65 da Lei 10.833/2003,
de R$ 1.820,88. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos com
base no princípio da insignificância. 4. Discordância do Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR
no sentido de que se mostra inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor
dos tributos suprimidos,  quando evidenciada a reiteração delitiva.  5.  Remessa dos autos à 2ª
CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente,
destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública
decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a
reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A
atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da
insignificância  quando verificada  a  reiteração  da conduta  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos
anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$
20.000,00  (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  8/11/2021).  8.
Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a
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aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte
' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor bem inferior a R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do
que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/02. Logo, por coerência,
se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato,  pela falta de
gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima
ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Todavia, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a
CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos
últimos  5  (cinco)  anos  e  (iv)  o  fato  de  que,  no  caso  concreto,  os  elementos  indicam que a
importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela na
presente  hipótese.  10.  Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício
originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP.
Faculta-se  ao  Procurador  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência
funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham
a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

134. Expediente: JF/PR/CAS-5008489-
54.2022.4.04.7005-PET - Eletrônico 

Voto: 5250/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE
OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de fato instaurada
para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria
importada irregularmente por 'G.C.B.' e 'R.R.' consistente em pneus, eletrônicos, e diversos itens
de vestuário. As mercadorias foram avaliadas em R$ 25.085,72 (vinte e cinco mil e oitenta e cinco
reais e setenta e dois centavos), e o valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$
12.542,86 (doze mil,  quinhentos e quarenta e dois  reais  e oitenta e  seis  centavos).  Segundo
consta, a apreensão ocorreu em 26/03/2022, por volta das 21:02 horas, durante operação de
fiscalização no Posto da PRF, no município de Cascavel/PR, ocasião em que o veículo de passeio
em que estavam os investigados, 'G.C.B.' e 'R.R.', foi abordado. 2. O Procurador da República
oficiante  promoveu o  arquivamento  do  feito  com base  nos  Princípios  da  Insignificância  e  da
Subsidiariedade.  3.  Discordância  do  Juiz  Federal,  afastando  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância em face da existência de reiterações. O Magistrado aduziu que: (i) desse modo, de
acordo com o entendimento jurisprudencial até então adotado pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justiça, ao qual está filiado este Juízo, a reiteração delitiva afasta a
aplicação do princípio da insignificância; (ii) considerando que, in casu, a parte 'G.C.B.' e 'R.R.', já
foi autuada em outros processos administrativos (evento 1, ANEXOSPET2, fls. 65-67), afasto a
aplicação do princípio da insignificância . 4. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993).
5.  Inicialmente,  destaca-se  o  Enunciado  49  deste  Colegiado:  'Aplica-se  o  princípio  da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela
não  aplicação  do  princípio  da  insignificância  quando  verificada  a  reiteração  da  conduta  em
períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$
20.000,00  (e.g.,  JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ,  Sessão  de  Revisão  828,  de
08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e
descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo
contribuinte  '  levando  em  consideração  todas  as  apreensões  '  totalizar  valor  inferior  a  R$
20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do
crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002.
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Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum
fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta,
dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i)  o
Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras
autuações fiscais nos últimos cinco anos em nome dos investigados 'G.C.B.' e 'R.R.', (evento 1,
ANEXOSPET2, fls.  65-67' diversas apreensões de mercadorias) e (iv) o fato de que, no caso
concreto,  os  elementos  indicam  que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento, e devolução dos autos
ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A
do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a
designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do
MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais
procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser
instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

135. Expediente: JF/PR/CUR-5031982-
75.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5320/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  A SOMA DOS
TRIBUTOS  ILUDIDOS  TOTALIZA  VALOR  SUPERIOR  A  R$  20.000,00.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
inquérito policial instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a
apreensão,  no  dia  21/10/2021,  de  produtos  de  procedência  estrangeira  (vinhos  e  cremes),
introduzidos em território nacional por via terrestre, sem documentação probatória de sua regular
importação. Mercadorias avaliadas em R$ 5.334,84 (U$ 960,00), cujos tributos sonegados (II +
IPI)  somaram  R$  2.667,42.  2.  O  membro  do  MPF  promoveu  o  arquivamento  com base  no
princípio da insignificância. Ressaltou 'ser irrelevante perquirir as condições pessoais subjetivas
do suposto infrator,  tais  como habitualidade, reincidência ou maus antecedentes,  as quais se
limitam à fase ulterior de dosimetria da pena, sob pena de retrocesso ao Direito Penal do Autor'. 3.
Discordância do Juízo da 14ª Vara Federal de Curitiba/PR, alegando que 'há outras apreensões
de  mercadorias  lavradas  em desfavor  de  E.  M..  (...)  Em razão  da  quantidade  de  condutas
praticadas e da comprovada habitualidade na conduta delitiva, diante de 12 (onze) apreensões de
mercadorias, levando em consideração a apreensão narrada na denúncia, configura-se, em tese,
a finalidade comercial das importações, não se aplicando o princípio da insignificância no caso
concreto.  Importante  ressaltar,  ainda,  que as  apreensões datadas de 18/11/2011,  14/08/2012,
26/04/2013, 27/08/2015 não devem ser consideradas para aferição da incidência do princípio da
insignificância,  em razão  de  terem ocorrido  há  mais  de  5  anos  da  data  do  fato  narrado  na
denúncia. Nesse aspecto, considerando as apreensões ocorridas em 25/04/2016 (R$10.150,59),
10/04/2019  (R$  2.756,50),  16/11/2017  (R$  894,85),  21/05/2018  (R$  743,58),  10/11/2020  (R$
9.994,74),  23/03/2020 (R$  14.556,87),  20/01/2021 (R$ 7.717,98),  18/05/2021 (R$  10.694,67),
21/06/2021 (R$ 6.306,50), 09/07/2021 (R$ 2.236,00), 04/08/2021 (R$ 6.089,35) e àquela narrada
na inicial (R$ 2.667,42), tem-se o montante de R$ 74.809,05. Superior, portanto, ao patamar de
R$ 20.000,00 considerado para aferição da incidência do princípio da insignificância'. 4. Remessa
dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5.
No  caso  concreto,  o  valor  total  de  tributos  iludidos  '  levando  em  consideração  todas  as
apreensões ' ultrapassou o limite admitido de R$ 20.000,00, afastando a aplicação do princípio da
insignificância, nos termos do Enunciado 49/2a CCR. 6. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo
previsto  no  art.  28-A  do  CPP.  Faculta-se  ao  Procurador  da  República  oficiante  que,  com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.
7.  Assinale-se,  ainda,  a  necessidade de o membro  do MPF apurar  todo conjunto  probatório,
verificando  a  possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já
existentes  e  de  eventuais  novos  que  porventura  venham a  ser  instaurados  em desfavor  do
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investigado pela prática de crimes de fronteira.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

136. Expediente: JF/PR/CUR-5050144-
21.2022.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 5328/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  MANIFESTAÇÃO  DO  MPF  PELO
ARQUIVAMENTO DO APURATÓRIO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. EXISTÊNCIA DE
REGISTRO DE OUTRAS CINCO APREENSÕES DE MERCADORIAS.  TRIBUTOS ELIDIDOS
BEM ACIMA DO PARÂMETRO DE R$ 20.000,00 NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VERIFICAÇÃO  QUANTO  À  POSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DE  ACORDO  DE  NÃO
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins
Penais para apurar  possível  prática do crime de descaminho, previsto  no art.  334 do Código
Penal.  Segundo  consta  do  auto  de  infração  e  apreensão,  de  30/05/2022,  mercadorias  de
procedência estrangeira sem comprovação de sua introdução regular no país foram encontradas,
por servidores da Receita Federal, sob a responsabilidade de 'K.N.S.V.' (evento 1, INIC1, fls. 18-
20). As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 6.432,20, restando evadidos a título de
tributos  o  montante  de  R$  3.216,10.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento com base no princípio da insignificância, aduzindo que o valor de tributos evadidos
pela investigada, no caso concreto, é inferior ao parâmetro de R$ 20.000,00. 3. Discordância do
Juízo da 9ª Vara Federal de Curitiba/PR no sentido de que se mostra inaplicável o princípio da
insignificância, entendendo razoável somente afastar a aplicação do princípio da insignificância no
crime de descaminho quando o somatório dos tributos suprimidos em razão da prática desta
espécie delitiva nos últimos cinco anos (que revela habitualidade criminosa no prazo decadencial
para  constituição  dos  créditos  tributários),  como na  hipótese,  for  superior  ao  patamar  de  R$
20.000,00  estabelecido  pela  Fazenda  Pública  Federal  como  mínimo  necessário  para  o
ajuizamento de ações de cobrança. 4. Remessa dos autos a este Colegiado, nos termos do art. 28
do  CPP,  com redação  anterior  à  Lei  nº  13.964/2019 c/c  art.  62,  inc.  IV,  da  LC nº  75/93.  5.
Inicialmente,  destaca-se  o  Enunciado  nº  49  deste  Colegiado:  'Aplica-se  o  princípio  da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição  da 2a  CCR firmou entendimento  majoritário  pela  não
aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de
até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo  de  R$  20.000,00  (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de
8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e
descabida  a  aplicação  de reprimenda penal  nos  casos  em que a  soma dos  tributos  iludidos
pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor bem inferior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do
crédito,  a teor  do que dispõem as Portarias nºs 75 e  130/MF e o § 4º  do art.  20 da Lei  nº
10.522/02.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, pela falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar
para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. No
caso  em análise,  como  bem asseverado  pelo  Juízo  de  primeiro  grau,  o  Auto  de  Infração  e
Apreensão  de  Mercadorias  nº  0917900-58298/2022  demonstra  que  os  tributos  iludidos  pela
introdução  irregular  em território  nacional  das  mercadorias  apreendidas  não  ultrapassam R$
20.000,00. O valor suprimido em razão da conduta narrada foi de R$3.216,10 (II + IPI).Ocorre,
porém, que foi juntado aos autos relatório de apreensões por autuado apresentado pela Receita
Federal (evento 1, INIC1, fls. 44-45), em que constam outras cinco apreensões, entre 24/09/2021
e 04/05/2022, que, somados aos tributos da autuação em tela, resultam no total aproximado de
R$ 30.343,78 em tributos elididos (50% sobre o valor total das mercadorias, conforme artigo 65 da
Lei nº 10.833/2003) e, portanto, superam o limite de R$ 20.000,00, não havendo como excluir a
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tipicidade material. 9. Ante o contexto descrito, considerando (i) o Enunciado nº 49 da 2a CCR, (ii)
o entendimento majoritário deste Colegiado e (iii)  a existência de outras autuações fiscais nos
últimos 5 (cinco)  anos,  não se mostra  possível  a aplicação do princípio  da insignificância  ao
presente caso. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário
para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se
ao  Procurador  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,  a
designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do
MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais
procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser
instaurados em desfavor da investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

137. Expediente: JF-RVE-0002274-40.2017.4.01.3503-
PROCC

Voto: 5368/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  RIO
VERDE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  Administrativo.  Execução  de  multa  criminal.  Requerimento  pelo  Membro  do
Ministério Público Federal de encaminhamento de cópias dos autos à Procuradoria da Fazenda
Nacional, com o objetivo de promover a execução fiscal. Discordância do Juízo Federal. Remessa
dos autos à 2ª CCR/MPF, por aplicação do art. 28 do CPP. Possibilidade de envio dos autos de
Procedimento Criminal quando houver promoção de arquivamento direto,  indireto ou implícito,
assim como no caso da previsão da Súmula 696 do STF. Necessárias considerações tecidas
acerca da Orientação nº 38 da 2ª  CCR ante a  relevância  da matéria.  Não conhecimento da
remessa.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

138. Expediente: JF/SP-5000724-09.2022.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 5371/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Suposta prática do crime de preconceito qualificado, descrito no art. 20, § 1º, da
Lei nº 7.716/89 por parte de um jornalista em detrimento dos judeus. Manifestação do MPF pelo
arquivamento do apuratório por não vislumbrar indícios suficientes aptos a evidenciar a tipicidade
da conduta.  Discordância do Juízo da 6ª Vara Federal  Criminal  de São Paulo.  Verificação de
indícios  mínimos  de  autoria  e  materialidade  delitivas.  Necessidade  de  prosseguimento  das
apurações  para  melhor  esclarecimento  do  fato  descrito.  Arquivamento  que  se  apresenta
prematuro. Não homologação, facultando-se à Procuradora Oficiante que requeira, com base em
sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

139. Expediente: JF-DF-1009539-26.2019.4.01.3400-
APN - Eletrônico 

Voto: 5264/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO
CONJUNTA N° 03/2018 ' 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE
REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1.
Ação penal em que os réus 'A.B.G.' e 'P.C.A.' foram denunciados pela prática dos crimes previstos
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nos arts. 171, caput c/c §3º e art. 299, ambos do Código Penal, na forma dos artigos 29, 69 e 71,
todos  do  CP.  Consta  da  denúncia  que  os  autores  obtiveram para  outrem,  mediante  fraude,
vantagens econômicas indevidas, por meio da concessão irregular de benefícios previdenciários.
Inicialmente, aproveitaram-se da condição de ex-vigilantes do Instituto Nacional do Seguro Social
para captar incautos, com a finalidade de fraudar a concessão de benefícios previdenciários junto
ao  INSS,  por  falsa  incapacidade.  A  denúncia  foi  oferecida  em  12/04/2019  e  recebida  em
30/05/2019. 2. Declarada a extinção de punibilidade de 'P.C.A.' em razão do seu falecimento (ID
789573457).  3.  A DPU apresentou resposta à acusação em favor  do réu 'A.B.G.',  solicitando,
dentre  outros  requerimentos,  a  intimação  do  MPF  para  o  oferecimento  do  acordo  de  não
persecução penal . 4. O membro do MPF deixou de oferecer o acordo, visto que, no caso, houve o
recebimento da denúncia antes da vigência da Lei 13.964/2019. 5. A DPU pugnou pelo envio dos
autos à instância superior do MPF, nos termos do §14 do art. 28-A do CPP para se manifestar
quanto a recusa no oferecimento de ANPP. 6. Remessa dos autos a órgão superior, na forma do
art. 28-A, §14, do CPP. 7. Revisão (2ª CCR/MPF). 8. Há entendimento firmado pela possibilidade
de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e
na  Orientação  Conjunta  03/2018  das  2ª,  4ª  e  5ª  CCR  (revisada  e  ampliada).  O  Conselho
Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Destaco os seguintes precedentes:
1.29.000.000542/2021-41,  julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 9. No mesmo sentido,
de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia,
temos  os  seguintes  precedentes  do  STJ:  AgRg  no  HC  575.395/RN,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO,  SEXTA TURMA,  julgado  em 08/09/2020,  DJe  14/09/2020);  RHC n.  150.060/PR,
relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 17/8/2021, DJe de 20/8/2021. 10.
Em decisão mais  recente,  datada de 17/05/2022,  o  Ministro  Sebastião Reis  Júnior  concedeu
parcialmente a ordem do Habeas Corpus n. 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial,
os  autos  fossem remetidos  ao  órgão  ministerial  para  que este  analisasse  a  possibilidade  de
oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada
como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei n. 11.343/2006, à pena de 5 anos e
9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de
cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 11. Cumpre observar que a questão está em debate
no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-
Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal
tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento,
inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 12. Ressalta-se que, em
julgamento no STF (HC 211360 MC /  SC - DJE nº 11,  divulgado em 21/01/2022),  o Ministro
Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da
pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara
Federal  de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional,  até o julgamento de
mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte'. 13. Destaca-se, ainda, outra decisão proferida
pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado
em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para
anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos
autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise
dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 14. Em recente decisão proferida
pelo Ministro Ricardo Lewandowski (Ag.Reg. no HC 206.660/SC), datada de 03/10/2022, reiterou-
se que: 'com base no referido precedente da Segunda Turma desta Suprema Corte, que, em caso
análogo, reconheceu a retroação de norma processual penal mais benéfica em ações penais em
curso até o trânsito em julgado, e na mais atual doutrina do processo penal, entendo que o acordo
de não persecução penal é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à vigência
da  Lei  13.964/2019,  desde  que  ainda  não  transitados  em julgados e  mesmo que  ausente  a
confissão do réu até o momento de sua proposição'. 15. Logo, considerando que o tema ainda é
controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se
falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em
casos análogos. 16. Por fim, a 2ª CCR também firmou entendimento no sentido de que, embora o
ANPP não  constitua  direito  subjetivo  do  réu,  é  necessário  que  sua  recusa  ocorra  de  forma
fundamentada, considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos pela lei
(CPP,  art.  28-A)  ou  a  indicação  de  que  o  caso  concreto  e  suas  circunstâncias  impedem  o
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oferecimento da medida.  Precedente da 2ª Câmara:  Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002,
Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021. 17. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador
da República para (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo no caso
concreto. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua
independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

140. Expediente: JF-GRU-5005963-83.2022.4.03.6119-
IP - Eletrônico 

Voto: 5280/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  CRIME  DE  TRÁFICO
INTERNACIONAL DE  DROGAS.  LEI  Nº  11.343/06,  ART.  33,  CAPUT,  C/C  ART.  40,  INC.  I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-
A, § 14, DO CPP. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO
DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 4 ANOS. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO SE
MOSTRA NECESSÁRIO  E  SUFICIENTE  PARA REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que a investigada 'K.de S.V.' foi denunciada pela
suposta prática do crime de tráfico internacional de drogas, descrito no art. 33, caput, c/c o art. 40,
inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06. 2. Segundo a denúncia, no dia 21/07/2022, nas dependências
do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, 'K.de S.V.'  foi presa em flagrante
delito, quando estava prestes a embarcar no voo EK262 da Cia Aérea Emirates, com escala em
Dubai e destino final em Tbilisi/Geórgia, transportando, para entrega a terceiros no exterior, sem
autorização legal ou regulamentar, 4.193g (quatro mil,  cento e noventa e três gramas), massa
líquida, de cocaína (ID 257414187). 3. O Procurador da República deixou de oferecer o acordo,
aduzindo que a pena mínima em abstrato do ilícito penal, na espécie, não é inferior a 4 (quatro)
anos e o acordo não se mostra suficiente para prevenção e repressão do delito. 4. Remessa dos
autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, pelo Juízo da 1ª Vara Federal de
Guarulhos/SP. Argumenta a Defensoria Pública da União que o próprio art. 28-A, § 1º, do CPP
prevê que, quando aplicáveis causas de diminuição ou de aumento, elas devem ser consideradas
na aferição da pena mínima cominada ao delito, isto é, em seu patamar máximo. De outra parte,
ressalta que a acusada é pessoa de boa conduta social, primária e com bons antecedentes, além
de não responder por outras ações penais, o que, sem dúvida, demonstra a suficiência do acordo
para a reprovabilidade da conduta. 5. Na presente hipótese, a denúncia tipificou a conduta da
acusada  no  art.  33,  caput,  c/c  art.  40,  inciso  I,  ambos da  Lei  nº  11.343/06.  A pena mínima
cominada ao ilícito descrito no art. 33 é de 5 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da
causa de aumento prevista no art. 40, I (1/6 = 10 meses), totaliza 5 anos e 10 meses. Assim,
considerada  a  classificação  jurídica  indicada  na  denúncia,  observa-se  que  a  pena  mínima
cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 4
anos).  6.  Mesmo que  se  aplique  a  causa  de  diminuição  prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei
11.343/06 ao presente caso, o fato de a ré ser primária e não possuir registros de antecedentes
criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu patamar
máximo,  sendo necessário  analisar  as demais circunstâncias do crime.  7.  Considerando-se a
dinâmica dos fatos, não é crível que a acusada não integre organização criminosa e que não
ostente  confiança  desta  ou,  ao  menos,  que  estivesse  desenvolvendo  atividade  essencial  à
manutenção de suas  atividades.  Registre-se,  nesse  particular:  a  natureza  e a  quantidade  de
entorpecente apreendido em posse da acusada ' transporte de elevada quantidade 4.193g (quatro
mil, cento e noventa e três gramas), massa líquida, de cocaína (substância que gera dependência
química e de severas consequências à saúde pública) com destino ao exterior, em prol de grupo
criminoso. 8.  Nesse contexto,  é forçoso concluir,  de fato,  que a acusada integra organização
criminosa destinada ao tráfico internacional de entorpecentes, por gozar de ampla e recíproca
confiança do narcotráfico no transporte de elevada quantidade de droga e previamente planejada,
razão pela qual não há se falar em aplicação da causa de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da
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Lei nº 11.343/06. 9. Por outro lado, o acordo de não persecução penal, como um benefício pré-
processual, adota como parâmetro a qualificação jurídica dada pelo Ministério Público. Obrigar,
eventualmente, a oferta do benefício adotando como parâmetro a qualificação jurídica dada pela
defesa seria limitar indevidamente a atividade e a independência funcional do órgão de acusação.
E, como visto, o Ministério Público Federal defende nestes autos que não é cabível a aplicação da
causa  de  diminuição  da  pena  do  art.  33,  §  4º,  da  Lei  nº  11.343/06.  Desse  modo,  não  há
preenchimento  do  requisito  objetivo  quanto  à  pena  mínima,  para  oferta  de  acordo  de  não
persecução  penal.  10.  Conforme  entendimento  do  STJ,  'a  modulação,  na  terceira  fase
dosimétrica, da causa especial de diminuição de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do
art.  33 da Lei  n.  11.343/06,  no patamar mínimo de 1/6  (um sexto),  encontra-se devidamente
justificada, quando o agente, conquanto primário, sem antecedentes criminais e sem comprovado
envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa, exerce ' na qualidade de `mula'
por esta recrutado ' a traficância transnacional' (AgRg no AREsp nº 1395427/SP, Sexta Turma,
DJe  10/09/2019).  11.  Logo,  tendo  em  vista  as  circunstâncias  do  caso  e  o  entendimento
jurisprudencial acima invocado, a pena mínima do crime imputado à ré é superior a 4 (quatro)
anos. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: 1.00.000.012197/2021-15, 815ª Sessão de
Revisão,  de  15/07/2021;  1.00.000.005928/2021-68,  804ª  Sessão  de  Revisão,  de  12/4/2021;
5001594-17.2020.4.03.6119-ANP,  772ª  Sessão  de  Revisão,  de  4/6/2020;  e  5009813-
53.2019.4.03.6119-APN,  770ª  Sessão  de  Revisão,  de  25/05/2020,  todos  unânimes.  12.  Além
disso, conforme realçado pelo Procurador oficiante, 'a aplicação das condições diversas da prisão
a esse caso representaria verdadeiro incentivo a que as organizações criminosas destacassem
seus membros ou recrutassem `mulas' para cometer novos ilícitos. Para os convencer bastaria
afirmar  que  a  probabilidade  '  incerta,  diga-se  '  de  punição  é  abrandada  pela  leniência  das
consequências jurídicas'. Tais circunstâncias indicam não ser o acordo de não persecução penal
'necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime', nos exatos termos do disposto no
caput do art. 28-A do CPP. 13. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal à
hipótese vertente. 14. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

141. Expediente: JF/MG-1020788-98.2020.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5255/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente  de  Acordo  de  não  Persecução  Penal.  Celebração  do  acordo.  O  Juízo  considerou
inadequada  a  cláusula  referente  prestação  de  serviços  à  comunidade.  Existência  de  norma
específica que prevê a remessa dos autos ao órgão superior somente na hipótese de haver a
recusa do membro do MP em propor o acordo de não persecução penal e mediante requerimento
expresso do investigado (art. 28-A, § 14, do CPP), o que não se verificou no caso concreto. Não
conhecimento da remessa.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

142. Expediente: JF/MS-5002519-11.2022.4.03.6000-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5273/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE  MATO
GROSSO DO SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE DESCAMINHO (ART.
334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. RECURSO
DA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HABITUALIDADE DELITIVA. HIPÓTESE
DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO.
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°,
II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no bojo de ação penal em que o réu 'M.A.A.B.' foi denunciado pela
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prática de crimes de descaminho, em concurso material, previsto no art. 334, § 1º, IV c/c art. 69,
ambos do Código Penal. Consta dos autos que, no dia 02/10/2020, na BR 163, altura do km 533,
município de Bandeirantes-MS, equipe da Receita Federal apreendeu, em poder de 'M.A.A.B.', 19
(dezenove) aparelhos de telefone celular. Os produtos foram avaliados pela Receita Federal em
R$ 25.313,11, os tributos devidos foram estipulados em R$ 12.656,56. A Denúncia ainda narra um
segundo fato, ocorrido em 27 de junho de 2021, na rodovia BR 262, km 556, município de de
Miranda/MS, equipe da Polícia Rodoviária Federal apreendeu com o réu diversos produtos de
procedência  estrangeira  (620  peças  de  vestuário),  sem documentação  comprobatória  de  sua
regular importação. Nesse caso, os produtos foram avaliados em R$ 4.850,00, perfazendo-se o
total de R$ 2.425,00 de tributos não recolhidos. Denúncia ofertada em 14/03/2022. A inicial foi
recebida  em  17/10/2022,  apenas  em  relação  ao  primeiro  fato,  por  ausência  de
conexão/continência.  O  Magistrado  determinou  a  extração  de  cópia  dos  autos  para  livre
distribuição em relação ao fato nº 02. 2. O MPF deixou de ofertar proposta de acordo de não
persecução penal em razão da presença de indícios de conduta criminal habitual por parte do réu.
Segundo o Procurador oficiante: 'tendo em vista que o denunciado possui diversos procedimentos
administrativos e processos judiciais em andamento, todos com imputação idêntica à descrita na
presente denúncia, o que impede a realização de acordo de não persecução penal, nos termos do
art. 28-A, §2º, II, do Código de Processo Penal.'. 3. Recurso da defesa. 4. Remessa dos autos à
2ª CCR para revisão (CPP, art. 28-A, §14). 5. O art. 28-A, §2°, II, do CPP estabelece que o ANPP
não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 6. Considerando o disposto no referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido
de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento
do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão
n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de
25/05/2020, unânime. 7.  Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR,
Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021, unânime). 8. Conforme destacado pelo Procurador da
República oficiante, e exposto na denúncia, consta, em desfavor do investigado 'M.A.A.B.', ação
penal nº 0000349-81.2018.403.6004, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, pela
prática  dos  fatos ocorridos em 11/08/2016,  05/12/2017 e 06/12/2019.  Ademais,  o  denunciado
também é réu na ação penal n. 0001023-65.2015.4.03.6004, que tramita perante o mesmo juízo,
pela  prática  do  crime  de  corrupção  ativa.  Além  disso,  verifica-se  a  existência  de  diversos
procedimentos administrativos de apreensão de mercadorias. 9. Inviabilidade de oferecimento de
ANPP no caso concreto, consoante as razões expedidas pela Procuradora da República oficiante.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

143. Expediente: JF-PA-0000001-56.2020.4.01.3900-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5065/2022 Origem:  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO
ESTADO DO PARÁ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO
ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DO  ANPP  NO  ATUAL
MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS
NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação
penal ajuizada em desfavor de M. N. M. V., pelo crime do art. 171, § 3º, do Código Penal, por ter
supostamente recebido benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) concomitantemente com
pensão  estatutária  no  período  de  01/01/2006  a  31/05/2018.  2.  A Procuradora  da  República
oficiante deixou de propor o acordo, por já ter se encerrado a fase pré-processual, visto que, no
caso, o recebimento da denúncia ocorreu antes da vigência da Lei 13.964/2019. 3. Recurso da ré
e  pedido  de  remessa  dos  autos  ao  órgão  superior  da  instituição  ministerial,  para  análise  do
cabimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª
CCR. 5. Inicialmente,  cumpre registrar  que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela
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possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando
se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 '
como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta
03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 6. O Conselho Institucional do MPF também
vem  decidindo  nesse  sentido  (destaco  os  seguintes  precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,
julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,
julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão
Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de
oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no
HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020; RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021.
8. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a
ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem
remetidos  ao  órgão  ministerial  para  que  este  analisasse  a  possibilidade  de  oferecimento  de
acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no
art.  33,  caput,  c/c o art.  40,  VI,  ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de
reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de
crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar que a questão a (ir)retroatividade do ANPP está
em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-
Procurador-Geral  da  República  se  manifestado  no  sentido  de  que  'o  art.  28-A do  Código  de
Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam
em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 10. No
âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para
suspender  a  execução  da  pena  imposta  ao  paciente  nos  autos  da  Ação  Penal  5011183-
37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal  de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo
prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' (HC 211360
MC / SC - DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 11. Em outra decisão proferida pela Suprema
Corte  no  HC  199.180/SC  (2ª  Turma,  julgado  em  22/02/2022,  DJe  nº  44,  divulgado  em
08/03/2022),  a Turma concedeu, por  unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular  o
trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos
ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos
demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 12. Destaca-se, por fim, que, em decisão
recente,  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  após  reanalisar  o  caso,  reconsiderou  decisão
anteriormente  proferida  e  firmou  o  entendimento  de  que  o  ANPP  'é  aplicável  também  aos
processos  iniciados  em  data  anterior  à  vigência  da  Lei  13.964/2019,  desde  que  ainda  não
transitados  em julgados  e  mesmo  que  ausente  a  confissão  do  réu  até  o  momento  de  sua
proposição'  (HC  206660  AGR  /  SC  -  DJE  nº  199,  divulgado  em  04/10/2022).  13.  Logo,
considerando que  o  tema  ainda  é  controverso,  encontrando-se  pendente  de  julgamento  pelo
Plenário do Supremo, não há que se falar,  por ora, em revisão do entendimento firmado pelo
CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 14. Necessidade de retorno dos autos à
Procuradora  da  República  para  reanálise  dos  requisitos  exigidos  para  celebração  do  acordo,
podendo  apresentar  outros  elementos  que  não  justifiquem  o  seu  oferecimento.  Havendo
discordância,  faculta-se  à  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência
funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

144. Expediente: JF/PI-0021957-95.2015.4.01.4000-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5339/2022 Origem:  SEÇÃO  JUDICIARIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO PROCURADOR DA
REPÚBLICA OFICIANTE EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO
CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1.
Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em
que a ré  foi  denunciada pela prática do crime previsto no art.  171,  §3º,  do Código Penal.  2.
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Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo, ao argumento de que: 'a lei
penal benéfica deve incidir para permitir que o ANPP seja viabilizado a fatos anteriores à Lei nº
13.964/2019, porém desde que a denúncia ainda não tenha sido recebida. No caso dos autos,
quando  da  entrada  em  vigor  da  Lei  nº  13.964/2019,  a  denúncia  já  havia  sido  recebida
(22/10/2015). Dessa forma, é impossível a formulação de ANPP.' 3. Remessa dos autos à 2ª CCR,
nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui
entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o
trânsito  em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite  no momento da
introdução  da  Lei  13.964/2019  '  como  o  caso  ora  em análise  ',  conforme  disposto  em seu
Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O
Conselho  Institucional  do  MPF  também vem decidindo  nesse  sentido  (destaco  os  seguintes
precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-
SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na mesma linha,
de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia,
temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020;
RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro
Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de,
seguindo o parecer ministerial,  os autos fossem remetidos ao órgão ministerial  para que este
analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente,
que já havia sido condenada como incursa no art.  33,  caput,  c/c o art.  40, VI,  ambos da Lei
11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em
face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar
que  a  questão  a  (ir)retroatividade  do  ANPP  está  em  debate  no  HC  185.913,  submetido  a
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  tendo  o  Vice-Procurador-Geral  da  República  se
manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata'
(rectius:  eficácia  retrospectiva)  a  processos  que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase
recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo
Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena
imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal
de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do
HC 185.913/DF,  por  esta  Suprema Corte'  (HC 211360  MC /  SC -  DJE nº  11,  divulgado  em
21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma,
julgado  em  22/02/2022,  DJe  nº  44,  divulgado  em  08/03/2022),  a  Turma  concedeu,  por
unanimidade,  'a  ordem  de  habeas  corpus  para  anular  o  trânsito  em  julgado,  suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 11. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo
Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o
entendimento de que o ANPP 'é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à
vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente
a confissão do réu até o momento de sua proposição' (HC 206660 AGR /  SC - DJE nº 199,
divulgado em 04/10/2022). 12. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-
se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento  firmado  pelo  CIMPF  e  pelas  2ª,  4ª  e  5ª  Câmaras  em  casos  análogos.  13.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante  para (re)análise  dos
requisitos  exigidos  para  celebração  do  acordo,  podendo  apresentar  outros  elementos  que
justifiquem o seu não oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira,
com fundamento  em sua  independência  funcional,  a  designação  de  outro  membro  para  dar
continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

145. Expediente: JF/PI-1023580-36.2022.4.01.4000-
ANPP - Eletrônico 

Voto: 5301/2022 Origem:  SEÇÃO  JUDICIARIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  O
SOMATÓRIO DAS PENAS MÍNIMAS EXTRAPOLOU O LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A
DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1.  Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu M. F. S. M. foi denunciado
pela prática dos crimes descritos no art. 19 da Lei 7.492/86, art. 2º da Lei 12.850/13 ' ambos em
concurso de agentes, art. 29 do Código Penal ' e nos arts. 297 e 304 do Código Penal. 2. O
Procurador  da  República  deixou  de  propor  o  acordo,  alegando  que  o  somatório  das  penas
mínimas imputadas aos crimes ultrapassou o mínimo necessário para o oferecimento do benefício
' 4 (quatro) anos. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ao interpretar o caput e o § 1º do art. 28-A do CPP, a 2a CCR/MPF
firmou entendimento no sentido de ser incabível a propositura do acordo quando o cômputo das
penas  mínimas  dos  crimes  atribuídos  aos  acusados,  em  concurso  material,  formal  ou
continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos).
Nesse sentido, precedentes da 2a Câmara: 1.00.000.001382/2022-57, Sessão de Revisão 843,
de  04/04/2022;  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  839,  de
21/02/2022;  JF-OSA-0004324-92.2016.4.03.6130-APORD,  Sessão  de  Revisão  825,  de
15/10/2021;  JF/PR/CUR-5007273-44.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  770,  de
25/05/2020;  JF/PR/CUR-5008180-19.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  769,  de
11/05/2020. 5. Esse também é o entendimento do Conselho Institucional do Ministério Público
Federal:  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  5ª  Sessão  de  Revisão  Ordinária,  de
08/06/2022; JF/PR/CUR-5017662-54.2021.4.04.7000-IANPP, 2ª Sessão de Revisão Ordinária, de
09/03/2022. 6. Destaca-se, por fim, que não cabe a este órgão revisor afastar eventual regra de
concurso material ou causa de aumento imputada pelo membro do MPF na peça acusatória, mas
sim analisar se o requisito da pena mínima utilizado para negar o acordo está ou não preenchido.
Deve-se prevalecer, no presente momento, o entendimento exposto pelo membro titular da ação
penal  na  apresentação  da  denúncia.  Nessa  linha,  precedente  da  2a  CCR:  JF-RJ-5056446-
65.2020.4.02.5101-*APE, Sessão 822, de 13/09/2021. 7. Inviabilidade de oferta do acordo de não
persecução penal no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

146. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5016931-
18.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 5067/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal em ação penal proposta em desfavor do acusado A. L. C., em razão da suposta prática do
crime descrito no art. 334-A do CP. 2. Segundo a denúncia, o réu, no dia 05/10/2021, importou e
transportou 309 (trezentos e nove) cigarros eletrônicos, 40 (quarenta) peças e partes de cigarro
eletrônico e 9 (nove) essências de cigarro eletrônico, todos de origem estrangeira e procedência
do  Paraguai,  mercadorias  proibidas  e  também  desacompanhadas  da  documentação
comprobatória de sua regular internalização no território nacional. 3. O membro do MPF deixou de
propor o acordo, ao fundamento de que consta em desfavor do réu outra anotação criminal. 4.
Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser
o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional,  exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao melhor
interpretar  o  referido  dispositivo  legal,  a  2ª  CCR  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a
existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do
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acordo  de  não  persecução  penal.  Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de
Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7.
Cumpre  observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,
inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª
Sessão de Revisão,  de 22/11/2021.  8.  No caso concreto,  da análise dos autos,  verifica-se a
existência de uma execução penal (5014639-76.2021.4.04.7202) e outras autuações fiscais ' nos
últimos 5 anos ' em desfavor do ora acusado. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª
CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 9.
Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de
proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de
forma  fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos  legais  necessários  à
elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência
em face  do  caso  concreto'  (RHC 161.251  /  PR,  Quinta  Turma,  julgado  em 10/05/2022).  10.
Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

147. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5017862-
21.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 5069/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal em ação penal proposta em desfavor do acusado J. O. R. N., em razão da suposta prática
do crime descrito no art.  171,  § 3º,  do CP. 2. Segundo a denúncia,  'o  réu se encontrava em
atividade `laborativa', ao menos desde o início de 2017, junto a L. J. B. na Câmara de Vereadores
de Foz do Iguaçu, sem demonstrar qualquer limitação ao trabalho, em contradição à condição de
empregado afastado da Caixa Econômica Federal para tratamento de saúde. Conforme Termo de
Detalhamento apresentado pelo INSS (...), o denunciado recebeu, entre janeiro e setembro de
2017, o total de R$ 23.503,18 (vinte e três mil quinhentos e três reais e dezoito centavos). (...) Os
esforços investigativos comprovaram que o denunciado se afastou do trabalho por problemas de
saúde relacionados à depressão, tendo recebido remuneração dos cofres públicos neste período,
induzindo a erro o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Caixa Econômica Federal'. 3. O
membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a existência de elementos probatórios que
indiquem conduta criminal reiterada, ressaltando que 'o réu foi condenado em primeiro grau de
jurisdição no bojo da Operação Renitência (Autos n. 5002007-41.2018.4.04.7002 ' Evento 991),
ainda pendente a análise recursal'. 4. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício
não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações
penais  pretéritas.  6.  Ao  melhor  interpretar  o  referido  dispositivo  legal,  a  2ª  CCR  firmou
entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui,
em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.  Precedentes:
1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000,
770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-
5002808-28.2021.4.04.7106,  830ª  Sessão  de  Revisão,  de  22/11/2021.  8.  No  caso  concreto,
constam  as  seguintes  informações:  'importante  registrar  que  o  denunciado  foi  preso  por  se
envolver em atos de corrupção no referido período de afastamento médico remunerado, tendo,
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inclusive, sido condenado pela prática de tais atos no bojo da Operação Renitência. Conforme
Sentença  de  evento  991,  dos  Autos  n.  5002007-41.2018.4.04.7002  (Operação  Renitência),  o
denunciado foi condenado por uma série de crimes, perfazendo as penas: a) 25 (vinte e cinco)
anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias, acrescidos de 233 (duzentos e trinta e três) dias-multa, cada
qual  arbitrado  em  1/2  (meio)  salário-mínimo  vigente  à  data  dos  fatos,  a  serem  cumpridos
inicialmente em regime fechado; b) 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias, acrescidos
de multa no valor de R$ 61.844,50 (sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta centavos), a serem cumpridas inicialmente em regime semiaberto'. Circunstâncias que,
segundo  entendimento  da  2ª  CCR,  apontam  para  a  habitualidade  de  conduta  criminosa  e
impedem o  oferecimento  de  ANPP.  9.  Ademais,  conforme  recente  decisão  do  STJ,  "não  há
ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o
representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de modo que  este  não  atenderia  aos
critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

148. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5020429-
25.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 5271/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE DESCAMINHO (ART.
334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. RECURSO
DA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HABITUALIDADE DELITIVA. HIPÓTESE
DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO.
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°,
II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no bojo de ação penal em que o réu 'C.D.A.A.' foi denunciado pela
prática  de  Descaminho (art.  334,  caput,  do Código  Penal),  tendo  em vista  a  apreensão,  em
03/05/2021, após a abordagem realizada junto a um ônibus de turismo, de 54KG de mercadorias
descaminhadas do Paraguai, avaliadas em R$ 8.613,32. Consoante Demonstrativo dos Créditos
Tributários, o valor total dos tributos devidos foi calculado no montante de R$ 3.760,36 (II + IPI).
Entre os produtos apreendidos estão itens de vestuário, eletrônicos, bebidas alcoólicas, perfumes,
brinquedos, dentre outros. Denúncia ofertada em 28/04/2022 e recebida em 19/05/2022. 2. O MPF
deixou de ofertar proposta de acordo de não persecução penal em razão da presença de indícios
de conduta  criminal  habitual  por  parte  do réu.  Segundo o Procurador  oficiante:  'Levando em
consideração o teor da certidão de antecedentes criminais juntada em anexo, em que consta
condenação anterior, bem como os inúmeros autos de infração em nome do denunciado, deixa de
oferecer Acordo de Não Persecução Penal e entende não mais ser cabível o arquivamento '. 3.
Recurso da defesa. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR para revisão (CPP, art. 28-A, §14). 5. O art.
28-A,  §2°,  II,  do  CPP estabelece  que  o  ANPP não  se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  agente
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o disposto
no referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no
nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal.
Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n°
5012651-78.2020.4.04.7000,  Sessão de  Revisão  n°  770,  de 25/05/2020,  unânime.  7.  Cumpre
observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos
policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são  suficientes  para  caracterizar  a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento  do  agente  (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR,  Sessão  de  Revisão
830, de 22/11/2021, unânime). 8. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, e
exposto na denúncia, consta, em desfavor do investigado 'C.D.A.A.', condenação pela prática de
contrabando nos autos nº  5004059-02.2021.4.04.7003. Além disso,  verifica-se a existência de
diversos  procedimentos  administrativos  de  apreensão  de  mercadorias.  9.  Inviabilidade  de
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oferecimento de ANPP no caso concreto, consoante as razões expedidas pela Procuradora da
República oficiante.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

149. Expediente: JF/PR/FOZ-5015670-
18.2022.4.04.7002-ANPP - Eletrônico

Voto: 5064/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL E HABITUAL (CPP, ART.
28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal em caso envolvendo suposta prática dos crimes de descaminho e contrabando,
haja  vista  que,  no  dia  19/07/2022,  os  acusados iludiram pagamento  de  imposto  devido  pela
entrada no país de 838 produtos desacompanhados de documentação comprobatória de regular
introdução;  ainda,  de  forma  concomitante,  importaram  mercadoria  proibida,  consistente  em
127.000 maços de cigarros de origem estrangeira. 2. O Procurador da República oficiante deixou
de oferecer o acordo, alegando que a medida é insuficiente para a reprovação e prevenção do
crime. 3. Recurso por parte da acusada D. S. D. e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos
termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a
medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o
art. 28-A, § 2°, II, do CPP, dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No caso, as circunstâncias
expostas indicam que os acusados atuam na prática de contrabando de grande vulto de modo
profissional,  o  que  impede  o  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.  Este  é  o
entendimento  consolidado  da  2ª  CCR  nos  casos  de  apreensão  elevada  de  mercadorias
contrabandeadas:  1.00.000.010001/2022-21,  Sessão  de  Revisão  850,  de  27/06/2022;
JF/PR/CAS-5009953-50.2021.4.04.7005-APN,  Sessão  de  Revisão  848,  de  09/06/2022;
JF/PR/CAS-5004650-55.2021.4.04.7005-APN,  Sessão  de  Revisão  828,  de  08/11/2021.  6.
Ademais, em relação à acusada ora recorrente, constam as seguintes informações: 'Em consulta
ao sistema Eproc, foi constatada a existência do inquérito policial nº 5007974-28.2022.4.04.7002,
em trâmite  nesta  Vara Federal,  instaurado em decorrência  da prisão em flagrante de,  dentre
outros, D. S. D., ocorrida no dia 23 de abril de 2022, em razão da prática de fato semelhante ao
noticiado nestes autos, envolvendo mercadorias descaminhadas e contrabandeadas, que eram
igualmente  transportadas  em  um  ônibus  pertencente  à  empresa  A.  T.'.  Circunstâncias  que,
segundo  entendimento  da  2ª  CCR,  apontam  para  a  habitualidade  de  conduta  criminosa  e
impedem o oferecimento de ANPP.  Precedente  congênere  da 2a CCR:  JF/PR/CUR-5024921-
66.2022.4.04.7000-ANPP, Sessão de Revisão 859, de 26/09/2022. 7. Inaplicabilidade do acordo
de não persecução penal, com base no art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 8. Prosseguimento da ação
penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

150. Expediente: JF/PR/GUAI-5001902-
77.2022.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 5302/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
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penal em ação penal proposta em desfavor dos acusados,  em razão da suposta prática dos
crimes previstos  no art.  334  do Código Penal  e  no artigo  244-B da Lei  8.069/90 (ECA),  em
concurso formal (art. 70 do CP). 2. Segundo a denúncia, os réus, no dia 27/07/2020, 'adquiriram e
receberam  mercadorias  de  origem  estrangeira,  desacompanhadas  da  documentação
comprobatória de sua regular internalização e recolhimento de valores dos tributos devidos, que,
caso realizada a regular importação, totalizariam o montante de R$ 16.069,13'. Consta, ainda, que
os denunciados 'corromperam ou facilitaram a corrupção da menor G. V., quando na presença
desta praticaram o delito de descaminho'. 3. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja
vista a existência de elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual. Ressaltou,
ainda, que 'juntamente ao delito de descaminho foi praticada a conduta de corrupção de menores,
tornando o cenário fático mais desfavorável aos denunciados por envolver vulnerável'. 4. Recurso
da defesa do réu A. R. e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, §
14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de
ser  o(a)  investigado(a)  reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal
habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao
melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a
existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do
acordo  de  não  persecução  penal.  Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de
Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7.
Cumpre  observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,
inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª
Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 8. No caso concreto, consta informação de que 'o acusado A.
R. possui registro anterior de autuação aduaneira em seu desfavor, ou seja, é infrator reincidente
do  comércio  exterior  brasileiro:  Apreensão  de  Mercadorias  n.  11020.728620/2020-47'.
Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta
criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 9. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há
ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o
representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de modo que  este  não  atenderia  aos
critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'  (RHC 161.251 /  PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

151. Expediente: JF-RJ-5029965-94.2022.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 5295/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. COMPARTILHAMENTO DE
MATERIAL  CONTENDO  PORNOGRAFIA  INFANTO-JUVENIL  POR  MEIO  DA  INTERNET.
MEDIDA  QUE  CLARAMENTE  NÃO  SE  MOSTRA  SUFICIENTE  À  REPROVAÇÃO  E
PREVENÇÃO  DO  DELITO.  CPP,  ART.  28-A,  CAPUT.  ORIENTAÇÃO  CONJUNTA Nº  3/2018.
PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução  penal
instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 'J.L.G.S.', dado como incurso no art.
241-A da Lei nº 8.069/90 (ECA), por quatro vezes, na forma do art. 70 do Código Penal. 2. A
Procuradora da República oficiante deixou de propor o acordo de não persecução penal em razão
da natureza  do  delito  praticado,  no  caso,  contra  crianças  e  adolescentes  e  por  considerá-lo
insuficiente  à  prevenção  e  à  repressão  de  conduta  delitiva  ora  apreciada.  3.  A pedido  da
Defensoria Pública da União, o Juízo da 10ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro determinou a
remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos do art.  28-A, § 14,  do CPP.  4.  A Orientação
Conjunta nº 3/2018, em seu item 2, alínea h, reproduzindo o quanto disposto no art. 28, caput, do
CPP, assim preconiza: '2. Com vistas à formulação da proposta ao acordo de não persecução
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penal,  o  membro  do  MPF  considerará  os  seguintes  requisitos  de  cabimento:  (...)  h)  ser  a
celebração  do  acordo  suficiente  à  reprovação  e  à  prevenção  do  crime,  tendo  em  vista  a
culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do autor do fato, bem como os
motivos e as circunstâncias do crime (artigo 44, inciso II,  do Código Penal)'.  5.  Pois bem. As
circunstâncias do caso concreto indicam que o acordo de não persecução penal, com efeito, não
se  mostra  suficiente  à  reprovação e prevenção do  crime em tela  (CPP,  art.  28-A,  caput).  6.
Conforme  narra  a  inicial  acusatória,  o  acusado,  ao  menos nos  dias  25/06/2016,  26/06/2016,
17/07/2016 e 25/07/2016, acessou a internet  com o intuito de compartilhar material  de cunho
pedopornográfico, através do aplicativo de mensagens denominado" KIK" (evento 1, Denúncia 1).
Segundo  o  e-mail  nº  24711/2016  '  INTERPOL/CGPI/DPF  e  a  Informação
nº033/2017-URCOP/SRCC/CGPFAZ/DICOR/PF (evento 1,  INQ2, p.  9/17,  dos autos do IPL nº
5064262-98.2020.4.02.5101/RJ), as autoridades policiais canadenses foram informadas, por meio
do provedor de serviço eletrônico "KIK", sobre indivíduos que estariam compartilhando conteúdo
pornográfico envolvendo menores de idade na aludida plataforma, ocasião na qual foi realizada
investigação preliminar para desvendar a autoria dos ilícitos. Durante a empreitada investigativa,
foi  identificado sujeito  de provável  nacionalidade brasileira,  identificado pelo  nome de usuário
"egroj.ahni.xnxx", bem como identificou-se o código hash de imagem contendo pornografia infantil
que se encontrava no pacote de informações do referido usuário. Além disso, logrou-se identificar
as especificidades do aparelho celular utilizado pelo ora acusado para perpetrar os ilícitos em tela,
de marca Samsung, modelo SM-G313ML. Na mesma toada, identificou-se o endereço de e-mail
(...),  fornecido  pelo  agente  delitivo,  bem como os  endereços  de  IP (...),  utilizados  por  esse.
Oficiada a empresa provedora de conexão à internet, VIVO S.A., foi informado que os endereços
IP descritos são vinculados ao acusado 'J.L.G.S.' (Evento 1, INQ2, p. 63, dos autos do IPL nº
5064262-98.2020.4.02.5101/RJ).  Na  declaração  prestada  em sede  policial,  o  ora  denunciado
afirmou que se utilizava da plataforma "KIK" para visualizar materiais contendo pornografia infantil
(evento 1,  INQ1,  p.24,  dos autos do IPL referido).  7.  Na hipótese vertente,  o  acordo de não
persecução penal afigura-se medida claramente desaconselhada. O delito  em questão,  assim
como os crimes contra  a dignidade sexual,  representa também violência  psicológica contra  a
vítima, pessoa em formação, de modo que caracterizado, nesse particular, óbice indiscutível a
uma eventual proposta de acordo de não persecução penal. Além disso, há de se ter em mente
determinação constitucional no sentido de que a sociedade e o Estado coloquem a criança e o
adolescente a salvo de toda forma de exploração e violência, nos termos do art. 227 da Carta
Magna. Portanto, sob qualquer ótica, não há como considerar o acordo de não persecução penal,
na  espécie,  medida  suficiente  à  reprovação  e  prevenção do  delito  em questão.  8.  Impõe-se
registrar  que  o  Brasil  ratificou  tratado  internacional,  consistente  no  'Protocolo  Facultativo  à
Convenção Relativa aos Direitos da Criança Referente ao Tráfico de Crianças, Prostituição Infantil
e  Utilização  de  Crianças  na  Pornografia'  (Decreto  nº  5.007,  de  8/3/2004),  do  qual  consta  a
preocupação com a 'crescente disponibilidade de pornografia infantil  na internet e com outras
tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre Combate à Pornografia
Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, que demanda a criminalização
em  todo  o  mundo  da  produção,  distribuição,  exportação,  transmissão,  importação,  posse
intencional e propaganda de pornografia infantil'. 9. Além disso, a Constituição prevê que a 'lei
punirá severamente o abuso, a violência e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, §
4º).  Verifica-se,  na  espécie,  a  gravidade  concreta  da  conduta,  consubstanciada  no
armazenamento,  disponibilização e transmissão via internet  de arquivos de imagens e vídeos
pornográficos envolvendo crianças e adolescentes, o que afasta a possibilidade da propositura do
ANPP, por não se mostrar medida necessária e suficiente para a reprovação do crime, requisito
exigido pelo art.  28-A, caput, do CPP. Nessa linha, adota-se,  na hipótese, o entendimento no
sentido de se utilizar  dos critérios já previstos na lei  para orientar  a interpretação do que se
mostraria suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Assim, o critério da 'condição de
vulnerabilidade  e  fragilidade  da  criança'  se  alinha  com a  proibição  prevista  na  lei  quanto  à
impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do
sexo feminino. 10. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

152. Expediente: JF-RJ-5070742-24.2022.4.02.5101- Voto: 5070/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
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*APE - Eletrônico SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  COMPARTILHAMENTO  DE
MATERIAL CONTENDO PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DA INTERNET.  RECUSA DO
MPF EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO
DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO
PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  MEDIDA  QUE  NÃO  SE  MOSTRA,  NO  CASO,
NECESSÁRIA  E  SUFICIENTE  PARA  A  REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de A. M. P. J., dado como incurso
nos crimes previstos nos arts. 241-A e 241-B da Lei 8.069/1990, pelos seguintes fatos: entre os
meses de maio e junho de 2022, o acusado compartilhou ao menos 138 arquivos com cenas de
pornografia  envolvendo  crianças  e  adolescentes  através  de  programa  peer-to-peer  (P2P);
ademais, a partir de data não determinada, mas até o dia 29 de agosto de 2022, armazenou em
aparelhos eletrônicos arquivos contendo pornografia infantil. 2. Em cota à denúncia (oferecida em
15/09/2022), a Procuradora da República oficiante deixou de propor o ANPP, 'pela gravidade em
concreto  dos delitos  praticados,  pela  quantidade  do material  ilícito  compartilhado e diante  da
ausência  de juntada  de laudo  pericial  definitivo,  que permitirá  melhor  avaliar  a  extensão dos
crimes'. 3. A defesa peticionou pela remessa dos autos a esta 2ª CCR, com fundamento no art.
28-A,  §  14,  do  CPP.  4.  Este  Colegiado  já  se  manifestou  pela  inaplicabilidade  do  ANPP em
situações semelhantes envolvendo os crimes previstos nos arts. 241-A e 241-B da Lei 8.069/1990,
ressaltando que o Brasil  ratificou tratado internacional,  consistente  no 'Protocolo  Facultativo à
Convenção Relativa aos Direitos da Criança Referente ao Tráfico de Crianças, Prostituição Infantil
e Utilização de Crianças na Pornografia', de 2000 (Decreto nº 5.007, de 08-03-2004), onde consta
a preocupação com a 'crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e com outras
tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre Combate à Pornografia
Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, que demanda a criminalização
em  todo  o  mundo  da  produção,  distribuição,  exportação,  transmissão,  importação,  posse
intencional e propaganda de pornografia infantil'. 5. A Constituição Federal prevê que a 'lei punirá
severamente o abuso, a violência e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º).
Assim,  verifica-se,  no  caso  concreto,  que  a  gravidade  da  conduta,  consubstanciada  no
compartilhamento  de  diversos  arquivos  contendo  cenas  de  abuso  sexual  de  crianças  e
adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar necessária e
suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Nessa linha,
utilizando-se dos critérios já previstos na lei para orientar a interpretação do que se mostraria
suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  tem-se  que  o  critério  da  'condição  de
vulnerabilidade  e  fragilidade  da  criança'  se  alinha  com a  proibição  prevista  na  lei  quanto  à
impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do
sexo  feminino.  6.  No mesmo sentido,  precedentes congêneres  da 2ª  CCR:  JF-SJC-0004891-
09.2012.4.03.6181-APORD,  Sessão  de  Revisão  855,  de  08/08/2022;  JF-SOR-0003132-
19.2018.4.03.6110-APORD, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021; 5001705-48.2020.4.02.5110
e 5028349.27.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 781,  de 21/09/2020. 7.  Prosseguimento da
ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

153. Expediente: JF-SJC-0006157-71.2012.4.03.6103-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5359/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  3ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO PROCURADOR DA
REPÚBLICA OFICIANTE EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO
CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1.
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Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em
que houve a prolação da sentença condenatória em relação aos acusados T.E.L. e R.S.M. pela
prática do crime previsto no art. 337-A, III, do CP. 2. Recusa do Procurador da República oficiante
em propor o acordo, ao argumento de que o ANPP aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei nº
13.964/2019 desde que não recebida a denúncia. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do
art. 28-A, §14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento
firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em
julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei
13.964/2019 '  como o caso ora em análise ',  conforme disposto  em seu Enunciado 98 e na
Orientação  Conjunta  03/2018  das  2a,  4a  e  5a  CCR  (revisada  e  ampliada).  5.  O  Conselho
Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes:
1.29.000.000542/2021-41,  julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na mesma linha,
de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia,
temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020;
RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro
Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de,
seguindo o parecer ministerial,  os autos fossem remetidos ao órgão ministerial  para que este
analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente,
que já havia sido condenada como incursa no art.  33,  caput,  c/c o art.  40, VI,  ambos da Lei
11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em
face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar
que  a  questão  a  (ir)retroatividade  do  ANPP  está  em  debate  no  HC  185.913,  submetido  a
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  tendo  o  Vice-Procurador-Geral  da  República  se
manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata'
(rectius:  eficácia  retrospectiva)  a  processos  que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase
recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo
Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena
imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal
de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do
HC 185.913/DF,  por  esta  Suprema Corte'  (HC 211360  MC /  SC -  DJE nº  11,  divulgado  em
21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma,
julgado  em  22/02/2022,  DJe  nº  44,  divulgado  em  08/03/2022),  a  Turma  concedeu,  por
unanimidade,  'a  ordem  de  habeas  corpus  para  anular  o  trânsito  em  julgado,  suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 11. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo
Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o
entendimento de que o ANPP 'é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à
vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente
a confissão do réu até o momento de sua proposição'  (HC 206660 AGR /  SC '  DJE nº 199,
divulgado em 04/10/2022). 12. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-
se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento  firmado  pelo  CIMPF  e  pelas  2ª,  4ª  e  5ª  Câmaras  em  casos  análogos.  13.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante  para (re)análise  dos
requisitos  exigidos  para  celebração  do  acordo,  podendo  apresentar  outros  elementos  que
justifiquem o seu não oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira,
com fundamento  em sua  independência  funcional,  a  designação  de  outro  membro  para  dar
continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

154. Expediente: JF/UMU-5006162-42.2022.4.04.7004-
APN - Eletrônico 

Voto: 5066/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. A GRAVIDADE EM ABSTRATO DO
CRIME OU CIRCUNSTÂNCIAS INERENTES AO TIPO PENAL NÃO SÃO CAPAZES DE IMPEDIR
O  OFERECIMENTO  DO  ACORDO.  NECESSIDADE  DE  REANÁLISE  DOS  REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal
instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor do acusado A. O., pela suposta prática
dos crimes descritos nos arts. 147 e 331 do CP. 2. Segundo a denúncia, 'Entre os dias 03 e
04/02/2020, diante da notícia de ocupação de uma propriedade rural por indígenas no município
de Iporã, os servidores públicos da FUNAI A. A. J. e G. D. N. compareceram ao local, quando
foram recebidos  pelo  denunciado  A.  O.,  líder  dos  indígenas presentes.  A negociação  para  o
retorno  da comunidade à aldeia,  em Guaíra,  durou dois  dias.  Durante essas  negociações,  o
denunciado  A.  desacatou  os  funcionários  públicos  da  FUNAI,  proferindo  ofensas  verbais  na
presença deles '  `vagabundos',  `preguiçosos'  e `corruptos'.  Ainda,  ameaçou causar-lhes lesão
corporal, portando um facão de maneira intimidadora'. 3. O membro do MPF oficiante deixou de
oferecer o acordo, ao fundamento de que é insuficiente para a prevenção do crime na hipótese,
ressaltando  que  a  conduta  social  e  a  personalidade  agressiva  do  agente,  evidenciadas  pela
intensa ofensividade da conduta imputada, não autorizam a outorga do benefício. 4. Interposição
de recurso pela defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do
CPP. 5. Com relação à insuficiência da medida em razão da alta reprovabilidade da conduta do
acusado, cumpre observar que a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a gravidade em
abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao tipo penal pelo qual o réu foi denunciado não são
capazes de, por si sós, impedir o oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes:
0003514-56.2015.4.03.6000, Sessão de Revisão 778, de 17/08/2020; 1.00.000.013952/2020-90,
Sessão de Revisão 786, de 19/10/2020; 5070557-54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão 796, de
01/02/2021, todos unânimes. 6. No caso concreto, o réu foi denunciado pela prática dos crimes
descritos  nos  arts.  147  e  331  do  CP,  uma  vez  que  chamou  os  servidores  da  FUNAI  de
'vagabundos', 'preguiçosos' e 'corruptos', bem como ameaçou os referidos servidores, haja vista o
relato de que empunhou um facão de maneira intimidadora. 7. Observa-se que as condutas ilícitas
supracitadas não demonstram gravidade exacerbada, sendo inerentes aos próprios tipos penais
pelos quais o acusado foi  denunciado. 8.  Ademais,  da análise dos autos,  verifica-se que não
constam  anotações  criminais  anteriores  em  desfavor  do  réu.  9.  Tais  as  circunstâncias,  os
argumentos invocados pelo membro do MPF não se mostram adequados para fins de justificar a
negativa do oferecimento de ANPP na presente hipótese. 10. Necessidade de retorno dos autos
ao Procurador da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo,
podendo  apresentar  outros  elementos  que  não  justifiquem  o  seu  oferecimento.  Havendo
discordância,  faculta-se  ao  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência
funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

155. Expediente: TRF1/DF-0003887-
84.2016.4.01.4100-ACR - Eletrônico 

Voto: 5084/2022 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL 1ª REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA DO  PROCURADOR
REGIONAL DA REPÚBLICA OFICIANTE EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-
A,  §14,  DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DO  ANPP NO  ATUAL MOMENTO
PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-
A DO CPP. 1. O Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária do Estado de Rondônia julgou
procedente denúncia (apresentada em setembro de 2013) em face do réu C.P.S. para condená-lo
pela prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do Código Penal. 2. Em sede de
apelação  criminal,  a  Desembargadora  Federal  relatora  no  TRF  da  1ª  Região  determinou  a
intimação da defesa para que manifestasse o interesse do réu sobre a propositura do acordo de
não persecução penal. 3. Manifestado interesse pelo réu, o Procurador Regional da República
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oficiante recusou a propositura do acordo, aduzindo que: 'a jurisprudência dos tribunais pátrios
superiores têm se unificado no sentido de ser cabível o ANPP aos fatos ocorridos antes da Lei nº
13.964/2019, desde que não recebida a denúncia' Desta feita, entende-se que o oferecimento de
acordo de não persecução penal na fase recursal, em um contexto jurisprudencial formado, por
ora, em sentido diverso ' ainda que não vinculante ' desrespeitaria frontalmente fortes pilares da
aplicação do Direito Penal,  notadamente, a isonomia e a segurança jurídica.' 4. Remessa dos
autos ao órgão superior da instituição ministerial, para análise do cabimento do ANPP, nos termos
do  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  Inicialmente,  cumpre  registrar  que  a  2a  CCR/MPF  possui
entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o
trânsito  em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite  no momento da
introdução  da  Lei  13.964/2019  '  como  o  caso  ora  em análise  ',  conforme  disposto  em seu
Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 6. O
Conselho  Institucional  do  MPF  também vem decidindo  nesse  sentido  (destaco  os  seguintes
precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-
SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha,
de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia,
temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020;
RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 8. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro
Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de,
seguindo o parecer ministerial,  os autos fossem remetidos ao órgão ministerial  para que este
analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente,
que já havia sido condenada como incursa no art.  33,  caput,  c/c o art.  40, VI,  ambos da Lei
11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em
face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar
que  a  questão  a  (ir)retroatividade  do  ANPP  está  em  debate  no  HC  185.913,  submetido  a
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  tendo  o  Vice-Procurador-Geral  da  República  se
manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata'
(rectius:  eficácia  retrospectiva)  a  processos  que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase
recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 10. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo
Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena
imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal
de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do
HC 185.913/DF,  por  esta  Suprema Corte'  (HC 211360  MC /  SC -  DJE nº  11,  divulgado  em
21/01/2022). 11. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma,
julgado  em  22/02/2022,  DJe  nº  44,  divulgado  em  08/03/2022),  a  Turma  concedeu,  por
unanimidade,  'a  ordem  de  habeas  corpus  para  anular  o  trânsito  em  julgado,  suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 12. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo
Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o
entendimento de que o ANPP 'é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à
vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente
a confissão do réu até o momento de sua proposição'  (HC 206660 AGR /  SC '  DJE nº 199,
divulgado em 04/10/2022). 13. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-
se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento  firmado  pelo  CIMPF  e  pelas  2ª,  4ª  e  5ª  Câmaras  em  casos  análogos.  14.
Necessidade de retorno  dos  autos  à  Procuradoria  Regional  da  República  para  reanálise  dos
requisitos  exigidos  para  celebração  do  acordo,  podendo  apresentar  outros  elementos  que
justifiquem o seu não oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira,
com fundamento  em sua  independência  funcional,  a  designação  de  outro  membro  para  dar
continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

156. Expediente: TRF1/DF-0012897- Voto: 5083/2022 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL

104/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

78.2013.4.01.3900-ACR - Eletrônico FEDERAL 1ª REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA DA PROCURADORA
REGIONAL DA REPÚBLICA OFICIANTE EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-
A,  §14,  DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DO  ANPP NO  ATUAL MOMENTO
PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-
A DO  CPP.  1.  O  Juízo  Federal  da  1ª  Vara  da  Subseção  Judiciária  de  Santarém/PA julgou
procedente denúncia em face do réu J.E.L. para condená-lo pela prática do crime previsto no art.
304 c/c art. 297, ambos do Código Penal. 2. Em sede de apelação criminal, a Desembargadora
Federal relatora no TRF da 1ª Região determinou a intimação da defesa para que manifestasse o
interesse do réu sobre a propositura do acordo de não persecução penal. 3. Manifestado interesse
pelo  réu,  a  Procuradora  Regional  da  República  oficiante  recusou  a  propositura  do  acordo,
aduzindo que: 'No caso dos autos, a denúncia foi recebida em 07/05/2013, portanto, em data
anterior  à  entrada  em  vigor  da  Lei  nº  13.964/2019.  Diante  disso,  em  consonância  com  o
entendimento dos tribunais pátrios, revendo posição anterior da signatária e com base no princípio
da segurança jurídica, entende-se que não é possível o oferecimento do ANPP no presente caso.'
4. Remessa dos autos ao órgão superior da instituição ministerial, para análise do cabimento do
ANPP,  nos  termos  do  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  Inicialmente,  cumpre  registrar  que  a  2a
CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da
ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no
momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em
seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada).
6. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes
precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-
SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha,
de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia,
temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020;
RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 8. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro
Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de,
seguindo o parecer ministerial,  os autos fossem remetidos ao órgão ministerial  para que este
analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente,
que já havia sido condenada como incursa no art.  33,  caput,  c/c o art.  40, VI,  ambos da Lei
11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em
face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar
que  a  questão  a  (ir)retroatividade  do  ANPP  está  em  debate  no  HC  185.913,  submetido  a
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  tendo  o  Vice-Procurador-Geral  da  República  se
manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata'
(rectius:  eficácia  retrospectiva)  a  processos  que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase
recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 10. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo
Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena
imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal
de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do
HC 185.913/DF,  por  esta  Suprema Corte'  (HC 211360  MC /  SC -  DJE nº  11,  divulgado  em
21/01/2022). 11. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma,
julgado  em  22/02/2022,  DJe  nº  44,  divulgado  em  08/03/2022),  a  Turma  concedeu,  por
unanimidade,  'a  ordem  de  habeas  corpus  para  anular  o  trânsito  em  julgado,  suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 12. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo
Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o
entendimento de que o ANPP 'é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à
vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente
a confissão do réu até o momento de sua proposição'  (HC 206660 AGR /  SC '  DJE nº 199,
divulgado em 04/10/2022). 13. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-
se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento  firmado  pelo  CIMPF  e  pelas  2ª,  4ª  e  5ª  Câmaras  em  casos  análogos.  14.
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Necessidade de retorno  dos  autos  à  Procuradoria  Regional  da  República  para  reanálise  dos
requisitos  exigidos  para  celebração  do  acordo,  podendo  apresentar  outros  elementos  que
justifiquem o seu não oferecimento. Havendo discordância, faculta-se à oficiante que requeira,
com fundamento  em sua  independência  funcional,  a  designação  de  outro  membro  para  dar
continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

157. Expediente: TRF3-5004079-63.2019.4.03.6106-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 5247/2022 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  AÇÃO  EM  FASE  RECURSAL.
CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO. REQUERIMENTO DE ANPP PELA DEFESA NA FASE
DE  RESPOSTA À  ACUSAÇÃO.  RECUSA DO  MPF  EM  OFERECER  O  ANPP  DIANTE  DA
AUSÊNCIA DO REQUISITO DA PENA MÍNIM (REITERAÇÕES). AUSÊNCIA DE RECURSO DA
DEFESA.  SENTENÇA CONDENATÓRIA.  APELAÇÃO  CRIMINAL.  NOVO  PEDIDO  DE  ANPP
COM FUNDAMENTO NA PENA IMPOSTA NA SENTENÇA. NOVA NEGATIVA DO MP. AUSÊNCIA
DE RECURSO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO
DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação
penal em que o réu foi condenado, em primeira instância, pela prática do crime de estelionato
majorado (artigo 171, §3º, do Código Penal). 2. Consta dos autos que 'D.C.M.', durante o período
de 25/03/2014 a 24/05/2014, bem como nos meses de abril  e junho de 2015, obteve, para si,
vantagem ilícita (parcelas do seguro-desemprego e verbas do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço ' FGTS), ao induzir e manter em erro a União mediante fraude. Além disso, no mês de
julho de 2015, tentou obter, para si, vantagem ilícita (parcelas do seguro-desemprego) em prejuízo
do Ministério do Trabalho e Emprego mediante fraude. A denúncia foi recebida em 23 de setembro
de 2019. 3. Na fase de resposta a acusação, a Defesa requereu a propositura do acordo de não
persecução penal.  O Membro do MPF oficiante  negou oferecimento do ANPP,  aduzindo que:
'considerando que a pena mínima prevista para o delito em questão é de um ano, e tendo o
acusado praticado três estelionatos em concurso material  de crimes, somando-se a causa de
aumento de 1/3, prevista no §3º, do art. 171, do Código Penal, a pena mínima será de quatro
anos, o que inviabiliza a propositura do acordo de não persecução penal'. (...) 'verifica-se que
além da pena mínima não ser inferior a 4 (quatro) anos, estão presentes no caso a reiteração ou
habitualidade criminosa, razões pelas quais não foram preenchidos os requisitos necessários à
celebração do acordo (que se encontram previstos no caput e no §2º do artigo 28-A do Código de
Processo Penal.'. 4. Não houve recurso da defesa acerca da negativa da propositura do ANPP. 5.
Sobreveio sentença penal condenatória, aplicando ao réu a pena privativa de liberdade de 01
(um) ano, 07 (sete) meses e 08 (oito) dias de reclusão, no regime prisional inicialmente aberto, e
15 dias-multa, sendo cada dia-multa fixado em um 1/10 (um décimo) do salário-mínimo, vigente
na data do último fato (2015). A pena foi substituída por duas restritivas de direitos, consistentes
em prestação pecuniária, no valor de um salário-mínimo, e prestação de serviços à comunidade.
6. Em suas razões de apelação, a Defesa pugnou novamente pelo oferecimento do Acordo de
Não Persecução Penal, agora tendo por fundamento a pena aplicada ao réu na sentença. 7. A
Procuradora Regional oficiante negou o oferecimento do ANPP, em face da preclusão do pedido:
'Dessa forma, seja pela preclusão decorrente da inércia frente a decisão que indeferiu o acordo de
não persecução penal no primeiro grau, seja porque a ação penal já estava em curso quando do
início de vigência da Lei nº 13.964, de 24.12.2019, o presente apelo não deve ser provido.'. 8.
Remessa à 2a CCR, após interposição de recurso pela  defesa (art.  28-A,  § 14,  do CPP).  9.
Assiste razão à Procuradora Regional oficiante. Ao ser notificado acerca da decisão do membro
do MPF oficiante no primeiro grau, o qual se manifestou pelo descabimento do acordo de não
persecução penal na espécie; A defesa, ciente dessa negativa, não exerceu a faculdade prevista
no art. 28-A, § 14, do CPP, quedando-se inerte até a prolação da sentença condenatória. 10. Da
leitura mais atenta dos autos, constata-se que (a) houve manifestação por parte do MPF acerca
do ANPP no  dia  23/06/2020;  (b)  a  recusa  em propor  o  acordo  ocorreu  antes  da  sentença  '
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proferida em 118/11/2020 ' e foi realizada por membro do MPF que detinha atribuição para tanto; e
(c) a defesa, embora devidamente notificada, não recorreu no momento oportuno. 11. O § 14 do
art. 28-A do CPP prevê de forma clara que, no caso de recusa, por parte do Ministério Público, em
propor o ANPP, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do
art. 28 do CPP. Se, intimada da decisão, a defesa não faz uso da faculdade legal que lhe foi
concedida, há, por lógica, a preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento
processual.  12.  Ressalta-se,  ainda,  que  não  é  razoável  permitir  que  a  defesa,  regularmente
intimada, como no caso, seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre
matéria  que  deixou de se opor no momento  processual  adequado,  sob  pena de submeter  o
processo a uma contramarcha indesejável. 13. Além disso, a norma exige como um dos requisitos
para o oferecimento do ANPP que 'a pena mínima seja inferior a 4 anos.'. Sendo que o ANPP
representa um instituto despenalizador, voltado à solução do conflito antes da prolação de uma
sentença condenatória, é certo que o requisito ao qual se refere o legislador é à pena mínima em
abstrato (prevista na lei  para o tipo penal),  nos termos descritos na Denúncia;  e não à pena
efetivamente  imposta  pelo  juiz  ao  réu  na  superveniência  de  sentença  condenatória.  14.
Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal no caso concreto, em razão da
preclusão. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

158. Expediente: 1.25.005.000929/2022-88 - Eletrônico Voto: 5258/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
LONDRINA-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Ementa:  Notícia  de  Fato.  Possível  crime  de  racismo  (xenofobia)  por  meio  de  rede  social.  A
caracterização do crime de racismo não ocorre apenas quando o próprio agente priva, dificulta ou
limita à  pessoa discriminada o acesso ou gozo de determinado bem ou direito,  mas também
quando  ele  induz  ou  incita  que  outra  pessoa  passe  a  ter  preconceito  ou  pratique  atos  de
discriminação. Crime formal que se consuma com a simples publicação da mensagem racista.
Promoção  de  declínio  ao  Ministério  Público  Estadual.  Conduta  praticada  em  canal  de
comunicação aberto. Existência de indícios de transnacionalidade. Atribuição do Ministério Público
Federal. Não homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

159. Expediente: 1.34.001.008130/2022-61 - Eletrônico Voto: 5326/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  CRIME DE PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DE UM GRUPO DO
APLICATIVO  WHATSAPP.  NOTÍCIA  DE  QUE  O  GRUPO  POSSUI  CERCA  DE  121
PARTICIPANTES,  ENTRE  BRASILEIROS  E  ESTRANGEIROS.  INDÍCIOS  DE
INTERNACIONALIDADE. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO 46 DA 2a CCR (ITEM 2). ATRIBUIÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Trata-se de notícia de fato autuada para apurar possível
prática do crime de pornografia infantil por meio de um grupo do aplicativo WhatsApp, composto
por  121  (cento  e  vinte  e  um)  participantes,  entre  brasileiros  e  estrangeiros.  2.  Promoção de
declinação de atribuições e remessa dos autos à 2a CCR/MPF (Enunciado 32). 3. De acordo com
o art. 109, inciso V, da CF, a competência para o processamento e julgamento será da Justiça
Federal quando o Brasil for signatário de convenção ou tratado internacional por meio do qual
assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva tenha
se  iniciado  no  Brasil  e  o  resultado  tenha  ocorrido  ou  devesse  ocorrer  no  exterior,  ou
reciprocamente.  4.  Neste  caso,  que  envolve  suposto  material  pornográfico  infantil,  deve-se
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observar  que  o  Brasil  é  signatário  da  Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança,  que  foi
internalizada com a publicação do Decreto 99.710/90. 5. Quanto à transnacionalidade, verifica-se
que,  na  presente  hipótese,  há  notícia  de  participação  de  estrangeiros  no  referido  grupo  de
WhatsApp. 6. Aplica-se ao caso o item 2 da Orientação 46/2a CCR, que assim dispõe: 'Havendo
indícios  mínimos  de  materialidade  e  autoria,  averiguar  em  qual  meio  houve  a
transmissão/distribuição/publicação  dos  materiais  de  violência  sexual  contra  criança  ou
adolescente (pornografia infantojuvenil) (WhatsApp, Telegram, Reddit, Twitter, TikTok, Facebook,
sites, dentre outros), a fim de averiguar indicativos da transnacionalidade da conduta, isto é, se
houve ou poderia ter havido resultado no exterior de conduta iniciada em território nacional ou o
contrário ' CF art. 109, V (ex: possibilidade de acesso por pessoas fora do Brasil; participação de
pessoas  de  outros  países  em grupos  de  mensageria;  site  hospedado  no  exterior).  Em caso
negativo,  declinar  para  os  Ministérios  Públicos  estaduais/distrital'.  7.  Não  homologação  da
declinação ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

160. Expediente: 1.00.000.021310/2022-26  –
Eletrônico
(JF-RVE-2009.35.03.001174-4)  

Voto: 5322/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  Administrativo.  Execução  de  multa  criminal.  Requerimento  pelo  membro  do
Ministério Público Federal de encaminhamento de cópias dos autos à Procuradoria da Fazenda
Nacional, com o objetivo de promover a execução fiscal. Discordância do Juiz Federal. Remessa
dos autos à 2ª CCR/MPF, por aplicação do art. 28 do CPP. Não conhecimento da remessa.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

161. Expediente: 1.22.000.002959/2021-08 - Eletrônico Voto: 5270/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento de Investigação Criminal. Conflitos entre indígenas e posseiros em decorrência da
ocupação de área após o rompimento da barragem de Brumadinho/MG. Repercussões cíveis e
criminais. Prévias situações de conflitos envolvendo indígenas e não-indígenas na área. Interesse
Federal evidenciado pela 2ª CCR - 837ª sessão ordinária. Promoção de arquivamento. Pendência
de diligências a fim de melhor esclarecimento das circunstâncias do crime. Não homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

162. Expediente: 1.25.002.001921/2022-69 - Eletrônico Voto: 5325/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia
de fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta,
no dia 18/04/2022, durante operação de fiscalização, policiais militares abordaram um veículo,
conduzido  por  L.  F.  S.,  ocasião  em  que  encontraram  mercadorias  de  origem  estrangeira
(notebooks, bebidas, antenas etc), sem comprovação de sua regular internacionalização no país.
As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 23.135,13 e os tributos iludidos (II  + IPI)
estimados em R$ 11.567,57. 2. Constam dos autos as seguintes informações: 'De acordo com o
extrato  do  sistema  COMPROT,  consulta  pública,  L.  F.  S.  já  foi  autuado(a)  pela  posse  de
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mercadorias  estrangeiras  irregularmente  introduzidas  no  território  nacional  e/ou  apreensão de
veículo,  tendo  formalizado(s)  contra  si  o(s)  processo(s)  nº  10935.722233/2019-98,
10935.722234/2019-32, 10935.729396/2020-35, 10935.729397/2020-80, 10935.725977/2021-89,
11965.731209/2014-41,  12457.727628/2017-23, 12457.730759/2017-98, 17833.737139/2018-40,
17833.730561/2021-70 sendo, portanto, reincidente na infração'. Consta, ainda, que o valor total
das mercadorias apreendidas nessas ocasiões é de R$ 156.249,26. 3. O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 4. Encaminhamento
dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 5. Inicialmente, destaca-se o
Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a
CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando
verificada  a  reiteração  da  conduta  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos  anteriores  à  presente
autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-
1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  8/11/2021).  7.  Considerando  (i)  o
Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado e (iii) a existência de
outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos, não se afigura cabível a aplicação do princípio
da bagatela na presente hipótese. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos
ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A
do CPP. Faculta-se ao Procurador oficiante que requeira, com fundamento em sua independência
funcional, a designação de outro membro para tanto. 9. Assinale-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham
a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

163. Expediente: 1.34.001.002132/2022-46 - Eletrônico Voto: 5073/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de Fato.  Suposta lavagem de valores decorrentes do tráfico de pessoas para fins de
exploração sexual. Revisão de arquivamento. Possibilidade de realização de diligências mínimas
para melhor esclarecimento e apuração dos fatos. Necessidade de observância da Orientação 47
da 2ª CCR. Arquivamento prematuro. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

164. Expediente: 1.34.001.010918/2017-70 Voto: 5119/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática dos crimes descritos nos artigos 7.º da Lei
7.492/86  e  artigo  177  do  Código  Penal.  Recompra  de  títulos  de  crédito  imobiliários,  sem
observação  de  formalidades  legais.  Promoção  de  arquivamento.  Recurso  do  representante.
Contrarrazões dos representados. Pendência de diligências a fim de melhor esclarecimento das
circunstâncias do fato. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
As advogadas Andréa Cristina D’Angelo (OAB/SP 186397) e Giovanna Silveira Tavolaro (OAB/SP
407255) realizaram sustentação oral.

109/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

165. Expediente: JF/STA/PE-0802248-
55.2020.4.05.8300-INQ - Eletrônico 

Voto: 5268/2022 Origem: GABPRM1-AESL - ANDRE
ESTIMA DE SOUZA LEITE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar inicialmente a possível prática do crime previsto no art.
241-A da Lei n.º 8.069/1990, por parte de 'E.F.R.L.', 'A.S.J.' e por outros investigados. Consta dos
autos  que,  no  ano  de  2015,  'E.F.R.L.'  e  'A.S.J.'  trocaram,  por  meio  do  aplicativo  WhatsApp,
mensagens  de  cunho  sexual  com  adolescente,  que,  à  época  dos  fatos,  tinha  15  anos,  e
adquiriram,  possuíram  e  armazenaram  imagens  pornográficas  da  vítima.  O  Procurador  da
República oficiante promoveu o declínio de atribuições, sob os seguintes fundamentos: (i) não há
nos autos indícios mínimos de que os investigados tenham, para além da prática do tipo do art.
241-B, praticado qualquer uma das ações previstas no núcleo penal do art. 241-A e §§, de sorte
que  suas  condutas  não  ultrapassaram  as  fronteiras  do  território  nacional,  o  que  afasta  a
competência  da  Justiça  Federal  para  processar  e  julgar  os  fatos;  (ii)  a  obtenção  e  o
armazenamento das imagens, conforme comprovados nos autos, deu-se em ambiente de grupos
fechados de WhatsApp, com respectivos números telefones com DDI do Brasil (DDI 55) e sem
nenhum indício de que algum de seus integrantes tenha participado das condutas atribuíveis aos
ora investigados a partir do país estrangeiro. Também não ficou demonstrado que tais imagens
tenham sido compartilhadas por meio de fóruns, aplicativos de compartilhamento P2P ou outras
formas abertas de disponibilização dos arquivos na internet para pessoas fora desses grupos,
bem como fora do território nacional. Revisão (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). O simples fato de um
crime ter sido praticado por meio da internet não é o suficiente para que a competência para o seu
processamento  e  julgamento  seja  federal,  já  que,  para  tanto,  é  necessário  que  o  crime  em
questão esteja previsto em tratado ou convenção internacional de que o Brasil seja signatário e
que reste configurada a transnacionalidade, por força do artigo 109, inciso V, da Constituição da
República. Considerando que, no caso, o material contendo pornografia infantil foi encaminhado
reservadamente, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição
para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses
previstas  no  art.  109  da  Constituição  Federal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

166. Expediente: 1.14.000.002876/2022-63 - Eletrônico Voto: 5276/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  a
noticiante relata ter sido vítima de um golpe, por ter tido sua conta do Instagram hackeada, de
modo que seu endereço de e-mail foi alterado, impossibilitando-a de recuperar seu perfil. Revisão
do  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32).  Inexistência  de  prejuízo  a  bens,  serviços  ou
interesse  direto  e  específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas.
Ausência de elementos de informação, por ora, capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

167. Expediente: 1.16.000.004268/2022-19 - Eletrônico Voto: 5252/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  manifestação  sigilosa,  realizada  perante  a  Sala  de
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Atendimento  ao  Cidadão,  a  qual  narra  possível  utilização  irregular  de  espaço  público  e
contravenção  de  perturbação  do  sossego,  supostamente  cometidos  pelo  estabelecimento
comercial  'D.V.D.M.S.LTDA.';  localizado  em Taguatinga  Norte/DF.  Segundo  consta,  o  referido
estabelecimento  recebeu  uma  concessão  de  espaço  público  do  Governo/DF,  em  uma  área
exclusiva  para  quiosque,  e  está  com  suas  atividades  irregular.  O  Procurador  da  República
oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuição  em  favor  do  MPDFT,  aduzindo  que  'declino  de
atribuições ao MPDFT tendo em conta que o fato narrado não lesa ou expõe a perigo bens,
serviços ou interesses da União.'. Revisão de Declínio de Atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR).
Inexistência  de  lesão  direta  a  bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades
autárquicas  ou  empresas  públicas.  Homologação  do  declínio  em favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

168. Expediente: 1.24.000.001651/2022-43 - Eletrônico Voto: 5311/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o noticiante
que foi  vítima de um esquema de pirâmide  financeira  por  uma pessoa jurídica  que se  dizia
vinculada a uma empresa de E-commerce; e que teve uma perda de quase R$ 3.000 (três mil
reais). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Fatos narrados que podem
configurar  crime  de  estelionato  (art.  171  do  CP)  ou  crime  tipificado  no  art.  2º,  IX,  da  Lei
1.521/1951,  ambos  de  competência  da  Justiça  estadual,  não  havendo,  contudo,  evidências
mínimas  da  prática  de  crimes  contra  o  sistema  financeiro.  Inexistência  de  elementos  de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

169. Expediente: 1.29.000.003047/2022-75 - Eletrônico Voto: 4874/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de notícia-crime apresentada por um sindicato de transporte
rodoviário de veículos, informando que determinado grupo teria cartelizado o setor de transporte
rodoviário de veículos, de modo a manter a hegemonia no mercado, agindo de forma a prejudicar
e excluir os demais agentes econômicos do segmento. Suposto crime contra a ordem econômica
previsto  na  Lei  nº  8.137/90.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de
atribuições do feito, considerando que: 'a Polícia Federal informou que foi proposta a Ação Penal
n.º  5047440-73.2022.8.21.0001, em março de 2022, pelo Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul, que tramita na 11ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca de Porto Alegre/RS,
cuja  pretensão  punitiva  veiculada  é  voltada  à  persecução  penal  de  conduta  típica  de  cartel,
praticada por um conjunto de pessoas pertencentes aos Grupos Econômicos SADA e TEGMA
operantes no setor de transporte de veículos zero-quilômetro, também conhecido como `Cartel
dos Cegonheiros', o qual, buscando manter a hegemonia no mercado, age de forma a prejudicar e
excluir os demais agentes econômicos do segmento. Destaca-se que a empresa BRAZUL, ora
denunciada, faz parte do Grupo SADA.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Tendo em vista
que os fatos ora noticiados possuem, em tese, relação com aqueles em apuração no âmbito da
Ação Penal nº 5047440-73.2022.8.21.0001 ' em trâmite na 11ª Vara Criminal do Foro Central da
Comarca de Porto Alegre/RS ', necessário se faz o declínio do presente feito ao Ministério Público
do Estado do Rio Grande do Sul a fim de que seja verificada possível conexão ou continência,
evitando-se, ainda, eventual bis in idem. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

170. Expediente: 1.29.000.004531/2022-11 - Eletrônico Voto: 5307/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Possível assédio sexual ocorrido nas dependências de uma creche comunitária.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Consta dos autos que o suposto
crime foi praticado em detrimento de particular, sem vínculo com a União. Ausência de indícios de
lesão  direta  a  bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades.  Inexistência  de
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal  para
persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

171. Expediente: 1.29.000.004889/2022-44 - Eletrônico Voto: 5265/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação realizada através da Sala de Atendimento ao
Cidadão do MPF, em que é relatado possível crime de ameça. Segundo narra o requerente: 'uma
senhora passou por mim no centro de Porto Alegre e me viu com a bandeira do Brasil, chegou
perto e disse que se eu fosse internado no Instituto de Cardiologia ela colocaria um cateter sujo
de HIV em mim porque sou Bolsonaro.'. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público
Estadual, ao fundamento de que 'não se verifica na espécie qualquer fator de determinação de
competência da Justiça Federal, a teor do art. 109 da CF/88.'. Declínio (Enunciado 32/2a CCR).
Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal relativa aos crimes subsistentes. Homologação do declínio.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

172. Expediente: 1.30.001.002732/2022-53 - Eletrônico Voto: 5312/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão,
na qual o noticiante relata que está sofrendo torturas físicas e psicológicas pelo fato de ser a única
testemunha contra a máfia dos caça-níqueis no Rio de Janeiro. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o representante
reitera  informações  já  veiculados  na  NF  nº  1.30.001.002187/2020-33,  procedimento  no  qual
noticiou uma suposta máfia dos caça-níqueis ao GAECO-RJ, o que teria resultado na Operação
Perigo Selvagem de 2013. No procedimento citado, assim como no presente, o representante
relata  que  vem  sofrendo  perseguições,  bem  como  que  há  certa  omissão  das  autoridades
fluminenses em investigar os fatos que relata. De plano, não há na extensa narrativa feita pelo
representante elementos adicionais àqueles apresentados na NF nº 1.30.001.002187/2020-33 que
encontrem adequação às hipóteses previstas no art. 109 da Constituição da República. Trata-se,
na verdade, de reiteração de fatos já formulados no mencionado procedimento, cujo declínio de
atribuição já foi homologado pela 2ª CCR'. Inexistência de elementos de informação capazes de
legitimar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  persecução  penal.  Homologação do
declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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173. Expediente: 1.30.001.004838/2022-91 - Eletrônico Voto: 5262/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Procedimento oriundo a partir de representação anônima efetuada através do
Disque  100  '  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,  da  Presidência  da
República, relatando, em síntese, que uma página de internet veicularia mensagens incentivando
crimes de ódio, exploração sexual, tortura e homicídio, e que alguns dos usuários responsáveis
pelas  publicações  efetivamente  praticariam  tais  crimes,  o  que  seria  de  conhecimento  do
proprietário do referido site. O feito tem por objeto apurar possível prática dos delitos de 'incitação
ao crime', previsto no art. 286 do CP, ou 'Apologia de crime ou criminoso', nos termos do art. 287
do CP. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições do feito, sob o
seguinte  fundamento:  (i)  a  competência  para  analisar,  processar  e  julgar  eventuais  medidas
relacionadas aos fatos narrados pertence à Justiça Estadual, vez que não evidenciada lesão ou
perigo  de lesão a interesse,  serviço  ou bem da União  ou de suas entidades autárquicas ou
empresas  públicas,  razão  pela  qual  o  caso  não  se  insere  nas  hipóteses  de  competência  da
Justiça Federal,  previstas no art.  109, incisos I,  IV, V, VI,  IX e X, da Constituição Federal;  (ii)
ressalta-se que o simples fato de a conduta ter sido cometida por meio da internet não atrai a
competência federal, conforme entendimento fixado pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal nos Enunciados 50, 51, 84, 85 e 105; (iii) por outro lado, a repressão
dos delitos previstos nos arts. 286, caput, e 287, do Código Penal, não está prevista em tratado ou
convenção internacional, e não há indício algum de transnacionalidade. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades.  Conforme destacado pela Procuradora
oficiante, a utilização da internet como meio para a realização da conduta criminosa, não atrai, por
si só, a competência da Justiça Federal. Enunciado nº 50 desta 2ª CCR, o qual dispõe que 'O fato
de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por este
motivo,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.'  Ausência  de
elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

174. Expediente: 1.34.001.008092/2022-46 - Eletrônico Voto: 5313/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível prática do crime de homofobia (art. 20, § 2º, da Lei
7.716/1989) por meio da internet (sala de bate-papo), em razão do seguinte comentário: 'bixona
mal comida e raivosa kkk'. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Embora
o STF tenha firmado tese no sentido de que a prática da homofobia pode caracterizar o crime de
racismo  (ADO  26/DF  e  MI  4733/DF),  não  houve  manifestação  sobre  a  competência  para  o
julgamento do delito.  A Lei  7.716/1989 também não dispõe sobre competência para julgar  os
crimes nela previstos, razão pela qual incide o disposto no art.  109, inciso V, da Constituição
Federal, que determina, de forma clara, que, para restar configurada a competência da Justiça
federal, é necessária a congruência entre a transnacionalidade e a previsão do crime em tratado
internacional. No caso, discriminações por orientação sexual ou identidade de gênero não são
objeto de tratado internacional,  razão pela qual não se perfectibiliza a competência da Justiça
federal para o julgamento do feito, como disposto no art. 109, V, da CF. Ademais, a mensagem
ficou  restrita  aos  integrantes  do  chat  de  bate-papo,  sem qualquer  indício  de  participação  de
pessoa  situada  no  exterior,  não  havendo  também indícios  de  internacionalidade  da  conduta.
Precedente  congênere  da  2ª  CCR:  1.34.001.004341/2021-43,  Sessão  837,  de  07/02/2022,
unânime. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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175. Expediente: 1.35.000.001729/2022-46 - Eletrônico Voto: 5261/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada autuada a partir de representação formalizada por 'H.V.S.', a qual relata
que  a  Agência  do  Banco  do  Brasil  S.A,  localizada  no  município  de  Capela/SE,  estaria,
supostamente,  descumprindo  a  decisão  judicial  proferida  pelo  Poder  Judiciário  do  Estado  de
Sergipe,  consistente  na  negativa  de  acesso  às  informações  da  conta-corrente  de  'H.V.S.J.'
(falecido) a seus genitores e herdeiros. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio
de  atribuições  ao  MPE,  sob  os  seguintes  fundamentos:  (i)  a  narrativa  apresentada  pelo
representante sugere a prática, em tese, do crime de desobediência, tipificado no art. 330, do
Código  Penal,  contudo,  não  se  visualiza,  no caso,  nenhum interesse  federal  direto,  restando
afastada a atribuição  do MPF para  atuar  no feito,  pois  eventual  ação criminal  não tramitaria
perante  a  Justiça  Federal;  (ii)  destarte,  para  a  definição  da  competência  do  juízo  federal,  a
Constituição Federal exigiu que a conduta delituosa repercuta, sob alguma perspectiva, em bem,
serviço  ou  interesse  da  União,  ou  de  suas  autarquias  e  empresas  públicas  '  situação  não
vislumbrada no crime de desobediência oriunda do Banco do Brasil S.A. Ou seja, a Constituição
Federal é clara e taxativa quanto a competência federal para processamento e julgamento de
crimes perpetrados contra suas autarquias e empresas públicas, não abrangendo as sociedades
de economia mista, caso do Banco do Brasil, nos termos do art. 1º de seu Estatuto. Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Fatos narrados que não evidenciam lesão
direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

176. Expediente: 1.14.000.002496/2022-29 - Eletrônico Voto: 5229/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, informando a suposta prática de crime resultante de discriminação ou preconceito de
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional (art.  1º, Lei 7.716/89, redação dada pela Lei
9.459/97),  em  razão  da  divulgação  de  mensagens  com  conteúdo  discriminatório  contra
nordestinos  em geral,  por  meio  de  três  perfis  da  rede  social  Facebook.  A manifestação  foi
instruída com capturas de tela de três postagens de conteúdo discriminatório,  apontando que
teriam ocorrido nos dias 2 e 3 de outubro de 2022, no contexto do primeiro tuno das eleições
gerais no Brasil. Tais postagens possuem o seguinte conteúdo: 'infelizmente o povo do nordeste
ainda não aprendeu kkk, são escravos da própria ignorância, acomodados, pão e mortadela é o
suficiente, imundos.'; 'O nordeste não merecia a Transposição do Rio São Francisco nem obras
nem nada. Tudo um bando de burros votantes do PT. Enquanto tivermos esses idiotas, a vitória
será difícil. Por que os Nordestinos não vão pra Venezuela? Nordeste idiota.'; 'por isso vivem na
miséria';  'eu  sou  nordestino  é  infelizmente  digo  que,  a  única  fraude  que  aconteceu  aqui  no
Nordeste foi o povo idiota e burro, que sempre foi e continuará sendo escrevo de 80,00 Reais do
bolsa família, e por isso estão prestes a entregar o Brasil nas mãos de um regime bandido ditador
e comunista, me desculpem mais pense em um povo miserável burro é o nordeste.' Promoção de
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  Revisão (Enunciado nº 32/2ª CCR). De
acordo com o art. 109, inciso V, da CF, a competência para o processamento e julgamento será da
Justiça Federal quando o Brasil for signatário de convenção ou tratado internacional por meio do
qual assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva
tenha  se  iniciado  no  Brasil  e  o  resultado  tenha  ocorrido  ou  devesse  ocorrer  no  exterior,  ou
reciprocamente. Neste caso, que envolve crimes de racismo (xenofobia), deve-se observar que o
Brasil  é  signatário  da  Convenção  Internacional  sobre  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de
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Discriminação Racial, da ONU, promulgada pelo Decreto nº 65.810/69. Além disso, para fins do
reconhecimento da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal, basta que a
publicação  tenha  permanecido  acessível  por  alguém  no  estrangeiro,  ainda  que  não  haja
evidências de que esse acesso realmente ocorreu. Aplicação do Enunciado nº 89/2ª CCR: 'É de
atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo, previsto no art.
20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação Racial, da qual o Brasil  é signatário, se a infração penal, caracterizada pelo
evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do investigado, for praticada
em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer pessoa que esteja conectada à
internet,  no  Brasil  ou  no  exterior'.  Atribuição  do  Ministério  Público  Federal.  Recebimento  da
promoção  de  declínio  de  atribuições  como  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  n°  75/93).  As
publicações  em  análise,  embora  possam  provocar  dissabor  e  indignação,  não  se  mostram
suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As
limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas
restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental.
Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em
um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o
direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue
linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já
frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem
do  livre  uso  da  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  de  opinião,  protegida  pela
Constituição,  no  artigo  5º,  IV.  Excesso  não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a
persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão
Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

177. Expediente: 1.14.000.002532/2022-54 - Eletrônico Voto: 5310/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  CRIME  DE  RACISMO  (XENOFOBIA)  POR  MEIO  DE
COMENTÁRIO  EM  PERFIL  ABERTO  DE  REDE  SOCIAL  (INSTAGRAM).  EXISTÊNCIA  DE
INDÍCIOS DE TRANSNACIONALIDADE. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. A
PUBLICAÇÃO, EMBORA POSSA PROVOCAR DISSABOR E INDIGNAÇÃO, NÃO SE MOSTRA
SUFICIENTE PARA ATRAIR A TUTELA PENAL E RESTRINGIR O DIREITO FUNDAMENTAL À
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXCESSO NÃO VERIFICADO NO CASO. RECEBIMENTO DA
PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES COMO ARQUIVAMENTO E HOMOLOGAÇÃO. 1.
Trata-se de notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das eleições
presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89.
Postagem  realizada  na  internet,  em  perfil  aberto  de  rede  social  (Instagram),  contendo  os
seguintes comentários ofensivos ao povo nordestino: 'Bah! Depois descem aqui para o sul pra
venderem rede!!'. 2. Promoção de declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos
seguintes termos: 'o post conspurcado fora colocado em conversa no Instagram mantida entre
brasileiros, tendo por pano de fundo a maior votação de um dos candidatos à presidência na
região Nordeste do Brasil. Ora, para atrair a competência da Justiça Federal seria necessária a
ocorrência `do resultado além do território nacional ' ou do dolo do agente em praticar um crime
cujo resultado seja internacional, em caso de crime tentado', como se extrai da redação constante
do artigo  109,  `c',  da Constituição  Federal,  características  essas  que  não  se  apresentam no
presente caso. Nesta situação, ao revés, percebe-se claramente a ausência de conduta voltada a
produzir  resultado  no  exterior,  e  sim  direcionada  a  uma  possível  discriminação  de  grupo  de
pessoas provenientes ou que habitam em uma das regiões do país, por conta de sua escolha
eleitoral, limitando-se, consequentemente, ao território nacional'. 3. Revisão (Enunciado 32 da 2ª
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CCR). 4. De acordo com o art.  109, inciso V, da CF, a competência para o processamento e
julgamento  será  da  Justiça  federal  quando  o  Brasil  for  signatário  de  convenção  ou  tratado
internacional  por  meio  do  qual  assumiu  o  compromisso  de  reprimir  criminalmente  a  espécie
delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado no Brasil e o resultado tenha ocorrido ou devesse
ocorrer no exterior, ou reciprocamente. 5. Neste caso, que envolve crimes de racismo (xenofobia),
deve-se observar que o Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Racial, da ONU, promulgada pelo Decreto 65.810/69. Além disso,
para fins do reconhecimento da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal,
basta que a publicação tenha permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não
haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu. 6. Aplicação do Enunciado 89 desta 2ª
CCR: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo,
previsto no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Racial,  da qual o Brasil  é signatário, se a infração penal,
caracterizada  pelo  evidente  excesso  no  exercício  da  liberdade  de  expressão  por  parte  do
investigado, for praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer pessoa
que  esteja  conectada  à  internet,  no  Brasil  ou  no  exterior'.  7.  Na  presente  hipótese,  resta
configurada a atribuição do Ministério Público Federal, posto que a publicação foi realizada por
meio eletrônico, em perfil aberto de rede social, o qual permite o livre acesso de pessoas situadas
no exterior. Nesse sentido, precedente da 2a CCR: 1.28.000.001819/2022-71, Sessão de Revisão
863, de 07/11/2022. 8. Contudo, o caso é de recebimento da promoção de declínio de atribuições
como arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV), haja vista que a publicação em análise, embora possa
provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o
direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado somente devem
ocorrer  em hipóteses extremas,  nas quais essas restrições sejam imprescindíveis  a ponto de
exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação
da lei penal. 9. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se
pretende  preservar  ',  a  liberdade  de  expressão  e  o  direito  de  crítica  devem  prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassou  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não verificado no caso. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.34.001.006441/2020-23, Sessão
de  Revisão  811,  de  08/06/2021;  1.11.000.000536/2020-48,  Sessão  de  Revisão  809,  de
17/05/2021; 1.15.002.000280/2020-18, Sessão de Revisão 777, de 03/08/2020. 10. Homologação
do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

178. Expediente: 1.14.000.002806/2022-13 - Eletrônico Voto: 5231/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, informando a suposta prática de crime resultante de discriminação ou preconceito de
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional (art.  1º, Lei 7.716/89, redação dada pela Lei
9.459/97), em razão da divulgação de vídeo com conteúdo discriminatório contra nordestinos em
geral, em perfil aberto da rede social Instagram. No vídeo a noticiada diz frases como: 'bando de
passa fome do nordeste não venham para o sudeste vender suas redes, continuem aí na cidade
de  vocês';  'vocês  gostam  sabe  de  quê?  De  esmola.  Vocês  não  gostam  de  trabalhar  não'.
Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Revisão (Enunciado nº 32/2ª
CCR).  De  acordo  com o  art.  109,  inciso  V,  da  CF,  a  competência  para  o  processamento  e
julgamento  será  da  Justiça  Federal  quando  o  Brasil  for  signatário  de  convenção  ou  tratado
internacional  por  meio  do  qual  assumiu  o  compromisso  de  reprimir  criminalmente  a  espécie
delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado no Brasil e o resultado tenha ocorrido ou devesse
ocorrer no exterior, ou reciprocamente. Neste caso, que envolve crimes de racismo (xenofobia),
deve-se observar que o Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas
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as Formas de Discriminação Racial, da ONU, promulgada pelo Decreto nº 65.810/69. Além disso,
para fins do reconhecimento da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal,
basta que a publicação tenha permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não
haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu. Aplicação do Enunciado nº 89/2ª CCR: 'É
de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo, previsto no
art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, se a infração penal, caracterizada
pelo  evidente  excesso  no  exercício  da  liberdade  de  expressão  por  parte  do  investigado,  for
praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil  acesso a qualquer pessoa que esteja
conectada  à  internet,  no  Brasil  ou  no  exterior'.  Atribuição  do  Ministério  Público  Federal.
Recebimento da promoção de declínio de atribuições como arquivamento (art. 62, IV, da LC n°
75/93). A publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra
suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As
limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas
restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental.
Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em
um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o
direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue
linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já
frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem
do  livre  uso  da  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  de  opinião,  protegida  pela
Constituição,  no  artigo  5º,  IV.  Excesso  não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a
persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão
Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

179. Expediente: 1.29.000.003307/2022-11 - Eletrônico Voto: 5240/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  informações  de  que  ora  noticiado,  em  processo  de
julgamento de Cobertura do PROAGRO MAIS, apresentou nota fiscal com indício de falsificação.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento quanto aos crimes, em tese, dos
arts. 19 e 20 da Lei nº 7.492/86 e o declínio de atribuição à PRM-Novo Hamburgo/RS quanto ao
possível delito de estelionato. De acordo com o membro do MPF: 'a documentação apresentada
pelo  mutuário  com a  finalidade  de  obter  o  financiamento  não foi  objeto  de  contestação  pelo
Sicredi, o que afasta o delito do art. 19 da lei dos crimes contra o sistema financeiro nacional. De
outro lado, não se verificaram indícios de desvio de finalidade na aplicação do financiamento. Isso
porque o documento acostado à presente notícia de fato, qual seja, o relatório de comprovação de
perdas', apontou a regular implantação da lavoura como se infere a partir da análise dos itens 36,
38 e 39 deste documento. Nos itens da documentação referida, foi atestado que a lavoura foi
implantada no local  previsto no instrumento de crédito,  a inexistência de evidências de que o
produtor deixou de aplicar os insumos orçados conforme comprovantes fiscais apresentados, bem
como que foi verificada a estrutura de produção, o que permite concluir pelas provas constantes
dos autos que, de fato,  o recurso foi  utilizado no objeto  a que destinado.  No que pertine ao
DANFE de número', verifica-se que está datado de 03.10.2019', enquanto a conferência realizada
pelo Sicredi junto ao portal da NF-e, demonstra que a data de emissão seria 03.03.2020', ambas
as  datas,  portanto,  posteriores  à  liberação  do  financiamento,  23.08.2019'  A partir  da  análise
desses elementos acima elencados, infere-se que o DANFE apresentado pode, eventualmente,
ter sido objeto de falsificação com a intenção de obter o seguro decorrente da cobertura pelo
PROAGRO'  Esse  programa  visa  o  pagamento  de  financiamentos,  não  se  tratando  de  uma
operação  creditícia  e  com  finalidade  específica.  Cuida-se  de  uma  operação  de  seguro.  Por
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conseguinte,  referida  conduta,  caso  comprovada,  configurar-se-ia,  em  tese,  no  delito  de
estelionato tentado já que o mutuário buscou receber a cobertura securitária do PROAGRO, que
não se trata de um financiamento, como referido.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV).  Homologação do arquivamento quanto aos supostos crimes dos arts.  19 e 20 da Lei  nº
7.492/86, haja vista que o financiamento não foi obtido mediante fraude e que não se verificaram
indícios  de  desvio  de  finalidade  na  aplicação  do  financiamento.  Incidência  do  Enunciado  nº
25/2ªCCR quanto ao declínio de atribuição à PRM-Novo Hamburgo/RS.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

180. Expediente: 1.29.000.004325/2022-10 - Eletrônico Voto: 5175/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação sigilosa ofertada perante a Sala de Atendimento
ao  Cidadão,  na  qual  'M.  da  P.L.P.',  por  meio  do  seu  advogado  'J.F.D.F.',  relata  a  suposta
ocorrência do delito de estelionato praticado contra idoso. De acordo com a narrativa, 'M.' teria
ajuizado, em face da União, a Ação nº 5045755-28.2015.4.04.7100, que tramitou perante o Juízo
da 2ª Vara Federal  de Porto Alegre/RS, que tratou acerca da percepção de pensão especial.
Segundo a noticiante,  os advogados que a representaram no feito teriam deixado de interpor
recurso extraordinário, o que, acrescido de um erro material de cálculo, prejudicou a autora, o que
configuraria, em tese, estelionato contra idoso. Quanto ao indicado erro de cálculo, informou que
foi objeto de processo ajuizado perante a Justiça Estadual (Autos nº 5135615-77.2021.8.21.0001)
pelos  aludidos  advogados,  a  fim  de  'manter  a  cliente  em  erro,  assim  como  para  evitar  o
envolvimento da Polícia Federal' (doc. 1, p. 2), sendo que a 'demanda, somente, não foi feita na
Justiça Federal, por conta do estelionato contra idoso, que está em operação por este grupo de
estelionatários' (doc. 1, p. 2). Afirmou que, como 'parte deste prejuízo é de responsabilidade da
União Federal, a parte que se refere ao erro material de cálculo, (...) reside o interesse (...) da
União' (doc. 1, p. 2). Registrou, ainda, a ocorrência, em tese, do delito de sonegação fiscal por
grandes sociedades de advocacia, dado que 'são tomadoras de serviços profissionais do perito,
em que pese elas insistam em considerá-lo, indevidamente, como prestador de serviços dos seus
clientes' (doc. 1.3, p. 28), bem como `a utilização do e-proc' para agressão nos campos semântico
e digital  por  diversas pessoas.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  inc.  IV)  e  de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32). 1) Inicialmente, quanto à parte da narrativa em que
indica a ocorrência, em tese, de sonegação fiscal ou crime contra a ordem tributária "por grandes
sociedades de advocacia", a comunicante limitou-se a fazer acusações genéricas, deixando de
detalhar qualquer conduta delitiva e de indicar eventuais autores dos crimes em tela, não havendo
sequer ponto de partida para investigar  os fatos sob o ponto de vista  criminal,  à míngua de
informações mínimas sobre alguma conduta criminosa. Materialidade delitiva não evidenciada.
Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 2) De
outra parte, segundo o Procurador oficiante, 'não obstante as 300 páginas de acusações, ao que
se observa, a insurgência da noticiante advém do prejuízo sofrido em razão de suposto erro dos
advogados  que  patrocinaram a  causa  nos  autos  da  Ação  nº  5045755-28.2015.4.04.7100,que
tramitou  perante  a  2ª  Vara  Federal  de  Porto  Alegre/RS  e,  posteriormente,  do  Processo  nº
5135615-77.2021.8.21.0001, que tramitou perante a Justiça Estadual, os quais, em tese, teriam
deixado de interpor o recurso cabível de forma tempestiva e, depois, teriam ajuizado ação em
juízo incompetente. Nessa linha, verifica-se que a questão principal versa sobre direito individual e
não consubstancia lesão a bens, interesse ou serviços da União. Dessa forma, a competência
para processar e julgar os fatos em apreço, possíveis de serem enquadrados, em tese, no art.
171, § 4º, do Código Penal, é da Justiça Estadual, eis que, como dito, não se vislumbra hipótese
do art. 109, inciso IV, da Constituição Federal a atrair a competência federal. Registra-se que o
fato de a pessoa supostamente lesada pela atuação dos advogados ser idosa, por si só, não é
suficiente para atrair a atribuição federal para atuar no feito'. Inexistência de lesão direta a bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades.  Ausência  de elementos de informação
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Juntada
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posterior de documentos pelo advogado 'J.F.D.F.'. Decisão de declínio de atribuições mantida por
seus  próprios  fundamentos,  tendo  em vista  que  não  foram trazidos  fatos  novos  capazes  de
ensejar alteração de entendimento quanto à ausência de atribuição do MPF. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuições e pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

181. Expediente: 1.34.001.007982/2022-31 - Eletrônico Voto: 5308/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato.  Manifestação  apresentada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão.  Possível
divulgação  e  suposta  comercialização  de  arquivos  contendo pornografia  infantil,  por  meio  de
grupo  do  aplicativo  de  mensagens  WhatsApp.  Promoção  de  declinação  de  atribuições  ao
Ministério  Público  Estadual,  ao  fundamento  de  que  'não  foi  possível  constatar  indícios  de
internacionalidade  do  delito,  de  modo  que  o  compartilhamento  dos  arquivos  de  conteúdo
pornográfico infantil ficaram restritos aos participantes do grupo noticiado. Desta forma, observa-
se que a comunicação, aparentemente, circulou entre destinatários determinados, escolhidos pelo
emissor da mensagem, hipótese que não configura internacionalidade delitiva'. Recebimento da
declinação de atribuições (Enunciado 32/2a CCR) como promoção de arquivamento (art. 62, IV,
da LC 75/93).  Conforme Informação Técnica,  'o  noticiante não informou a URL/link do citado
grupo virtual, impedindo a coleta da eventual materialidade. (...) Sem a URL/link, isto é, sem o
endereço do grupo virtual no aplicativo WhatsAPP, não é possível confirmar os fatos noticiados,
tampouco é possível fazer a captura posterior de comentários anteriores ao acesso do usuário no
grupo investigado'.  Aplicação da Orientação 46/2a CCR (item 1),  que orienta  o arquivamento
imediato  quando as  representações encaminhadas pelo  Disque  100 do  Ministério  da Mulher,
Família e Direitos Humanos: 'b) não trouxerem indícios mínimos de materialidade delitiva (ex:
conteúdo  inacessível;  ausência  de  imagens/print  da  conversa  ou  publicação/vídeos)  e  não
permitirem a sua obtenção (ex: não constar a exata URL da publicação ou indicação do grupo de
mensageria, com as publicações supostamente criminosas, a fim de permitir a sua identificação e
localização)'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

182. Expediente: 1.34.016.000370/2022-58 - Eletrônico Voto: 5309/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SOROCABA-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE PERFIS
ABERTOS  DE  REDE  SOCIAL  (FACEBOOK).  EXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
TRANSNACIONALIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  AS
PUBLICAÇÕES,  EMBORA  POSSAM  PROVOCAR  DISSABOR  E  INDIGNAÇÃO,  NÃO  SE
MOSTRAM  SUFICIENTE  PARA  ATRAIR  A  TUTELA  PENAL  E  RESTRINGIR  O  DIREITO
FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXCESSO NÃO VERIFICADO NO CASO.
RECEBIMENTO DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES COMO ARQUIVAMENTO E
HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na
Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência de crime de xenofobia, no
contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20,
§  2º,  da  Lei  7.716/89.  Postagens  realizadas  na  internet,  em  perfis  abertos  de  rede  social
(Facebook),  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo  nordestino,  nos  seguintes  termos:  'O
nordeste ta mostrando pq é a região mais pobre do Brasil  kkkk'; 'O pai deles vai tirar eles da
miséria, levar água, bolsa família de 600 reais, eles não vão mais mudar pra sp em busca de uma
vida melhor, vão comer picanha todos os dias de novo' confia'; 'tá explicado pq nem Deus mandou
água  pra  nordestino';  'Nordeste  é  aquela  mulher  que  apanha  mas  não  larga  o  marido'.  2.

119/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

Promoção de declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, ao fundamento de que
'não  há  elementos  que  atraiam  a  competência  federal,  não  se  vislumbrando  nenhuma  das
hipóteses do art.  109 da Constituição Federal'.  3.  Revisão (Enunciado 32 da 2ª CCR).  4.  De
acordo com o art. 109, inciso V, da CF, a competência para o processamento e julgamento será da
Justiça federal quando o Brasil for signatário de convenção ou tratado internacional por meio do
qual assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva
tenha  se  iniciado  no  Brasil  e  o  resultado  tenha  ocorrido  ou  devesse  ocorrer  no  exterior,  ou
reciprocamente. 5. Neste caso, que envolve crimes de racismo (xenofobia), deve-se observar que
o  Brasil  é  signatário  da  Convenção  Internacional  sobre  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de
Discriminação Racial,  da ONU, promulgada pelo  Decreto 65.810/69.  Além disso,  para fins do
reconhecimento da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal, basta que a
publicação  tenha  permanecido  acessível  por  alguém  no  estrangeiro,  ainda  que  não  haja
evidências de que esse acesso realmente ocorreu. 6. Aplicação do Enunciado 89 desta 2ª CCR:
'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo, previsto no
art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, se a infração penal, caracterizada
pelo  evidente  excesso  no  exercício  da  liberdade  de  expressão  por  parte  do  investigado,  for
praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil  acesso a qualquer pessoa que esteja
conectada  à  internet,  no  Brasil  ou no exterior'.  7.  Na  presente  hipótese,  resta  configurada  a
atribuição do Ministério  Público Federal,  posto  que as publicações foram realizadas por meio
eletrônico, em perfis abertos de rede social, os quais permitem o livre acesso de pessoas situadas
no exterior. Nesse sentido, precedente da 2a CCR: 1.28.000.001819/2022-71, Sessão de Revisão
863, de 07/11/2022. 8. Contudo, o caso é de recebimento da promoção de declínio de atribuições
como arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV), haja vista que as publicações em análise, embora
possam provocar dissabor e indignação, não se mostram suficiente para atrair a tutela penal e
restringir  o direito  fundamental  à  liberdade de expressão.  As limitações ao referido postulado
somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis
a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na
aplicação da lei  penal.  9.  Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de
Direito  -  que se pretende preservar  ",  a  liberdade de expressão e o  direito  de crítica  devem
prevalecer amplamente.  No caso, as manifestações não ultrapassaram a tênue linha divisória
entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras
utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da
liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º,
IV. Excesso não verificado no caso. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.34.001.006441/2020-
23, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; 1.11.000.000536/2020-48, Sessão de Revisão 809,
de  17/05/2021;  1.15.002.000280/2020-18,  Sessão  de  Revisão  777,  de  03/08/2020.  10.
Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela ATRIBUIÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Homologação de Arquivamento

183. Expediente: JF/CE-0802847-80.2018.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5207/2022 Origem: GABPR16-SMA - SAMUEL
MIRANDA ARRUDA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a eventual prática do crime previsto no art. 171, §3º, do
CP. Constatação, pelo INSS, após revisão administrativa, de possível irregularidade na concessão
do benefício de aposentadoria por idade de titularidade de M.C.S., que o recebeu de 20/01/2005
até  31/03/2017,  totalizando  o  valor  de  R$  79.834,09.  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento do feito,  observando que:  'A irregularidade foi  o resultado de uma
análise superficial. Não se enxerga, por exemplo, que a investigada [fez] uso de artifício, ardil, ou
qualquer outro meio fraudulento, pois a mesma deu entrada regularmente no INSS para requerer
o  benefício  previdenciário.  O  Direito  Penal  é  a  ultima  ratio  e  só  deve  ser  aplicado  quando
estritamente necessário. De acordo com as provas carreadas, a despeito da aparente presença
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de irregularidades, não se vê a tipicidade penal da conduta, diante da ausência de dolo. Se existe
irregularidade,  ela  pode ser  resolvida  administrativamente,  evitando,  portanto,  a  incidência  do
Direito  Penal.  Além  disso,  quanto  aos  eventuais  terceiros  não  beneficiários,  verificou-se  a
incidência  da  prescrição,  já  que,  em  relação  a  esses,  a  infração  é  instantânea  de  efeitos
permanentes,  e a consumação teria  ocorrido em 2006, de forma que houve a prescrição em
2018.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, após diligências, não se verifica artifício,
ardil,  ou qualquer  outro  meio  fraudulento  por  parte  da  titular  do  benefício  para  se  locupletar
ilicitamente. Esgotamento das diligências razoavelmente exigíveis. Prescrição da pretensão penal
em relação a eventuais terceiros não beneficiários. Falta de justa causa para a persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

184. Expediente: JF/CRU/PE-0800701-
03.2022.4.05.8302-INQ - Eletrônico 

Voto: 5071/2022 Origem:  GABPRM1-MEO  -  MARA
ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível ocorrência do delito previsto no art. 299 do CP,
tendo em vista a notícia de que representante de determinada empresa teria cedido o nome da
pessoa jurídica para realização de operações de comércio exterior de terceiros, com vistas ao
acobertamento dos reais  beneficiários.  Revisão de arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).
Como  bem  ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'os  elementos  probatórios  até  então
amealhados  não  foram suficientes  para  comprovar  a  materialidade  do  crime  em análise,  ou
análogo, sobretudo quando se verifica que a empresa M. C. A. F. A. E. foi quem realmente realizou
todo o pagamento pela importação, recebeu a mercadoria e posteriormente a vendeu a outras 2
empresas, sendo a C. P. uma delas. Desse modo, não restou demonstrado, até o momento, que:
i) a empresa M. teria feito `as vezes' de C. P. na importação da mercadoria, omitindo o verdadeiro
destinatário, ou ii) que C. P. teria se utilizado da empresa M. para importar a carga, ou ainda iii)
que  a  M.  teria  cedido  seu  nome  empresarial  nas  negociações  de  comércio  exterior  com  a
omissão/acobertamento dos reais beneficiários pela negociação ou importação, pois, com o que
se tem nos autos, somente se pode afirmar que se tratavam de trocas mercantis realizadas entre
as empresas já posteriormente à entrada da mercadoria no país,  desconectada da prática de
crime. (...) a materialidade e autoria não restaram comprovadas pois os elementos informativos
não indicam que J. A. C. e L. C. S. tenham juntado esforços no sentido de omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele teriam inserido declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita,  com o fim de alterar  a verdade sobre fato juridicamente
relevante,  motivo  pelo  qual  não  é  possível  concluir  pelo  cometimento  do  crime  de  falsidade
ideológica'.  Inexistência  de  elementos  de  prova  suficientes  a  justificar  o  prosseguimento  da
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

185. Expediente: JF/CRU/PE-0801102-
70.2020.4.05.8302-INQ - Eletrônico 

Voto: 5072/2022 Origem:  GABPRM1-MEO  -  MARA
ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 342 do CP, em
razão  de  contradições  identificadas  pela  Juíza  da  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Caruaru  nos
depoimentos das testemunhas do reclamante e do reclamado. Revisão de arquivamento (art. 62,
IV,  da  LC  75/1993).  Como  bem  ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'as  diligências
empreendidas foram insuficientes para comprovar elementos de materialidade do crime de falso
testemunho. Durante todo o procedimento investigativo é clara a dificuldade em obter provas que
pudessem infirmar a veracidade das informações apresentadas pelos investigados, tendo em vista
que  a  investigação  está  limitada  a  reunir  elementos  através  de  declarações  e  depoimentos,
ocasião em que os ouvidos sustentam as duas versões dos fatos apresentadas nos autos do
processo trabalhista, assim persistindo o embate entre as declarações'. Aplicação do Enunciado
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78/2a CCR. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

186. Expediente: JF/CRU/PE-0801567-
45.2021.4.05.8302-INQ - Eletrônico 

Voto: 5210/2022 Origem: GABPRM2-LAMAS -  LUIZ
ANTONIO  MIRANDA  AMORIM
SILVA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME DE RACISMO PRATICADO PELA INTERNET (LEI
7.716/1989, ART. 20, §2º). APÓS DILIGÊNCIAS, O DOLO ESPECÍFICO DO INVESTIGADO NÃO
RESTOU  COMPROVADO.  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA  A  PERSECUÇÃO  PENAL.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  suposta
prática  do  crime  de  racismo  pela  internet  (Lei  7.716/1989,  art.  20,  §2º),  a  partir  de  vídeos
publicados no Youtube. 2. Promoção de arquivamento. Argumentos, em síntese, de que: i) 'No
caso  dos  autos,  o  investigado  Y.D.M.  possuía  um canal  do  YouTube  chamado  `Bonossauro'
destinado à publicação de vídeos sobre jogos de videogame que aparentavam incitar o racismo.
Contudo,  com o  término  das  investigações,  o  que  se  verificou  foram falas  atribuídas  a  uma
personagem, que, de forma pretensamente satírica, era representada pelo Y.D. ao narrar partidas
de jogos de videogame. Segundo se apurou, em suas narrações dos jogos, Y.D. fazendo uso da
imitação de voz do atual Presidente da República caracterizava o personagem do jogo para que
ficasse visualmente parecida com o presidente Bolsonaro. Daí, então, mediante a imitação da voz
do chefe do executivo federal, adotava posturas com o personagem do jogo para ilustrar o humor
que  pretendia  fazer,  pois,  segundo  afirmara  em  depoimento,  ele  buscava  fazer  sátiras
relacionadas ao presidente e às críticas que eram feitas a ele pelos veículos de imprensa.'; ii) 'Nos
vídeos em que foram proferidas as frases que o narrador sempre falava com a imitação da voz do
presidente Jair Bolsonaro, do que é possível inferir a finalidade jocosa das publicações. Neles
vinham um alerta inicial de que as palavras ditas não eram sérias, mas apenas atribuídas ao
personagem, com o fim de provocar o humor. Como bem pontuado pela autoridade policial em um
trecho  de  seu  relatório  conclusivo,  quando  chama  a  atenção  de  que  as  falas  contidas  não
refletiam a opinião do proprietário do canal, mas apenas o comportamento de um personagem
(criada a partir da junção da caricatura do presidente da república e das críticas tecidas contra
ele), com finalidade meramente humorística, tem-se o print de tela extraído de um dos vídeos, em
que Y.D. demonstra esse comportamento'; iii) 'Nota-se que os vídeos foram retirados do ar, o que
demonstra que o investigado, ao ter a percepção de que poderiam os vídeos serem entendidos
como prática de racismo, cessou voluntariamente a conduta.'; iv) 'o acervo probatório não permite
inferir que o investigado tivesse intenção de propagar conteúdo de ódio, ao passo que, por suas
declarações, a maneira como se deu a publicação e o contexto dos fatos, o investigado pensava
fazer uma publicação humorística. Aparentemente, por sua inexperiência, ao tentar realizar uma
sátira, o investigado se excedeu, mas não tinha o dolo de praticar ato de racismo.' 3. Revisão (LC
nº  75/93,  art.  62,  IV).  4.  Embora  as  publicações  em  análise  possam  provocar  dissabor  e
indignação,  no  caso  concreto,  após  diligências,  não  restou  comprovado o  dolo  específico  do
investigado ' consubstanciado na intenção de promover preconceito ou discriminação contra um
grupo de pessoas distinguíveis por critérios de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 5.
Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

187. Expediente: JF/PE-0815668-30.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5254/2022 Origem:  GABPRM2-AFAF  -  ANA
FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial autuado a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil
(BNB), dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto no
art. 20 da Lei nº 7.492/86, por parte do cliente 'G.J.S.'; o qual não teria demonstrado a correta
aplicação de crédito concedido no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil  reais),  em 2013. Os

122/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

valores são oriundos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF).
Laudo de Vistoria concluiu que o representado não teria cumprido as obrigações previstas no
financiamento. Após a realização de diligências, a Procuradora da República oficiante promoveu o
arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (i) tratando-se, aparentemente, de pessoa
com pouca instrução e diante dos indícios de que ele não tenha efetivamente participado dos
trâmites para obtenção do financiamento, não é possível concluir pela existência de dolo em sua
conduta; (ii) sequer foi possível aferir o montante efetivamente aplicado indevidamente, uma vez
que o investigado alegou que, ressalvada a utilização de R$ 4.100,00 para aquisição de uma
moto,  aplicou  o  restante  na  plantação  de banana e  coco  e,  por  outro  lado,  os  relatórios  de
acompanhamento  encaminhados  pelo  banco  são  lacônicos,  além  de,  como  já  ressaltado,
referentes a visitas realizadas muito tempo depois da contratação do financiamento; (iii) ausente
justa  causa  para  oferecimento  de  denúncia,  determino  o  arquivamento  do  IPL em  epígrafe.
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que não
há  informações  que  apontem  para  a  utilização  de  meio  fraudulento  para  obter  o  referido
financiamento,  tratando-se  de  possível  mero  descumprimento  contratual,  passível  de
responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da
Fragmentariedade, o Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não
for  tão  grave  que  não  possa  ser  tutelada  pelos  demais  ramos  do  Direito,  haja  vista  que  a
intervenção  penal  deve  ser  a  mínima  necessária.  Carência  de  elementos  de  prova  que
evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente
da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de
Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

188. Expediente: JF-RJ-5042512-06.2021.4.02.5101-
*INQ - Eletrônico 

Voto: 5334/2022 Origem:  GABPR43-GRFP  -
GABRIELA  RODRIGUES
FIGUEIREDO PEREIRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 5º e 6º da
Lei 7.492/1986. Segundo consta, um investidor de perfil supostamente conservador, que à época
possuía  67  anos,  teria  sido  convencido  pelos  investigados  a  abrir  uma  conta  perante  uma
empresa de investimentos e a proceder a transferência da totalidade de seu patrimônio financeiro,
no valor de aproximadamente dez milhões de reais. Decorrido algum tempo, o noticiante passou a
ter dificuldades para efetuar retiradas de valores, até que, no dia 12/11/2019, com o auxílio de
uma  terceira  pessoa,  logrou  descobrir  que  seus  recursos  financeiros  investidos  haviam  sido
empreendidos pelos noticiados em operações estruturadas de elevado risco, o que ocasionou a
dilapidação de seu patrimônio financeiro. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Após
apuração dos fatos pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a Superintendência de Relações
com o Mercado e Intermediários - SMI, área técnica encarregada da supervisão e fiscalização das
corretoras  de  títulos  e  valores  mobiliários  e  seus  agentes,  determinou  o  arquivamento  do
procedimento administrativo instaurado, pelas seguintes razões: 'Após análise dos argumentos e
comprovações apresentados na reclamação e nas respostas dos investigados, entendo que não
há evidências suficientes que justifiquem a adoção de qualquer medida sancionadora por parte
desta SMI. A despeito da alegação do investidor, não há qualquer comprovação de que o seu
perfil de suitability tenha sido desrespeitado. Além disso, não há indício de operação feita sem
autorização expressa do investidor. Por fim, após compulsar vários dos e-mails utilizados pelos
agentes  autônomos  para  oferecer  as  operações,  não  identifiquei  neles  qualquer  tentativa  de
indução ao erro. Pelo contrário, os e-mails descrevem os valores máximos de ganho e perda das
operações, informando, inclusive, em alguns casos, da inexistência de limitação para a perda (por
exemplo:  1091557:  `Ganho máximo:  R$46.600,00,  Perda  máxima:  ILIMITADA')'.  Após recurso
interposto  pelo  investidor,  o  órgão  colegiado  da  CVM decidiu  pelo  seu  não  conhecimento  e
manteve,  assim,  a  decisão  de  primeiro  grau,  ressaltando  que  'o  argumento  apresentado  no
recurso de que o reclamante jamais teria sido alertado dos riscos dos negócios feitos contrapõe-
se ao que se vê nos e-mails de oferta dos negócios, onde se percebe, claramente, a existência à
menções a riscos, com descrição clara dos valores máximos de ganhos e perdas de cada negócio
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(inclusive com menção à possibilidade de perda ilimitada)'. Tais as circunstâncias, assiste razão
ao membro do MPF oficiante  ao alegar que não há 'justa  causa para o  prosseguimento das
apurações na seara criminal,  fazendo-se  necessário  prestigiar  o  princípio  da subsidiariedade,
segundo o qual o Direito Penal é a ultima ratio da resposta estatal (...) conforme bem reconhecido
pela  Autoridade  Policial  em  relatório  conclusivo  (Evento  11,  REL_FINAL_IPL2),  a  remota
possibilidade  de  se  encontrarem  novos  indícios  da  suposta  prática  de  delito  não  justifica  a
manutenção do presente inquérito, visto que a existência de elementos mínimos de materialidade
e autoria delitivas é requisito indispensável à continuidade de uma investigação'.  Ausência de
elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Aplicação da
Orientação 26/2a CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

189. Expediente: JF-RJ-5077421-45.2019.4.02.5101-
*INQ - Eletrônico 

Voto: 5063/2022 Origem: DICRIMJ/PRRJ - DIVISÃO
CRIMINAL JUDICIAL DA PR/RJ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível prática dos crimes de prevaricação e abuso de
autoridade (art. 319 do CP e arts. 3-j e 4-h da Lei 4.898/1965) por parte de diretoria do Conselho
Regional  de  Psicologia  da  5a  Região  (CRP/RJ)  na  instauração  e  condução  do  PAD  a  que
respondeu o funcionário público A. V. S. G. e em razão do qual houve sua dispensa sem justa
causa, em 11/07/2017. Promoção de arquivamento. A 5a CCR/MPF homologou o arquivamento,
em  razão  da  prescrição  do  crime  do  art.  319  do  CP  e  da  não  comprovação  de  atos  de
improbidade.  Ao  final,  a  5a  Câmara  remeteu  os  autos  a  esta  2a CCR/MPF,  para  análise  da
matéria  de  sua  atribuição.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC 75/93).  Quanto  aos
supostos crimes de abuso de autoridade, assiste razão ao membro do MPF oficiante ao alegar
que 'a Lei nº 4.898, de 1965, foi revogada pela Lei nº 13.869, de 2019, e as condutas previstas
nos artigos  3º,  alínea  `j',  e  4º,  alínea  `h',  da  primeira  lei  não  encontram correspondência  na
segunda. Ou seja, houve abolitio criminis, o que retroage por força do artigo 5o, inciso XL, da
Constituição  da  República'.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  o
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

190. Expediente: JF/SP-5002296-34.2021.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 5333/2022 Origem:  GABPR44-RCRS  -
RAQUEL  CRISTINA  REZENDE
SILVESTRE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da Representação Fiscal para Fins Penais em que se reporta
dedução indevida de ágios originados em transações entre grupos supermercadistas, que teria
resultado na redução indevida das bases de cálculo de IRPJ nos anos-calendário 2007 a 2009. Tal
prática resultou na constituição definitiva do crédito tributário ocorrida em 05/11/2018, no montante
de R$ 449.039.171,66. Requisição defensiva de arquivamento do feito, sob argumento de que o
crédito tributário em investigação já se encontra devida e suficientemente garantido no âmbito de
embargos à execução fiscal. Formulação de consulta à 2ªCCR pela Procuradora da República
oficiante.  Decisão  da  2ªCCR,  à  unanimidade  de  votos,  no  âmbito  do  Procedimento  de
Coordenação  nº  1.00.000.012558/2022-04,  'no  sentido  de  que  inexiste  justa  causa  para  o
prosseguimento  da  persecução  penal,  quando  garantida  a  execução,  por  meio  do  seguro-
garantia, tendo em vista que produz os mesmos efeitos da penhora, fiança ou depósito, por força
do § 3º do art. 9º da Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 6.830/80).' Promoção de arquivamento.
Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Garantia de pagamento por meio da apresentação de seguro-
garantia.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Expedição  de  ofício  à  PGFN,  pela
Procuradora da República oficiante, para que informe ao MPF eventuais alterações ocorridas no
âmbito do processo administrativo, de forma a oportunizar o desarquivamento da investigação na
hipótese de fato novo. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

191. Expediente: 1.12.000.000943/2022-80 - Eletrônico Voto: 5098/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAPÁ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Preparatório Eleitoral oriundo de expediente da Promotoria de Justiça Eleitoral da
Comarca de Santana/AP instaurado a partir de denúncia realizada por cidadão, que pediu sigilo
de sua identidade, versando sobre possível ocorrência de abuso de poder religioso, supostamente
ocorrido na 'I. do E.Q.' e, em tese, praticado por 'F.L.O.', candidato a vereador. A denúncia foi
recebida pelo Núcleo de Inteligência do MP/AP quando em apoio ao CAO ELEITORAL, por meio
do aplicativo WhatsApp do telefone do disque denúncia. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). Segundo o Promotor de Justiça Eleitoral oficiante, realizadas diligências, não foi
possível constatar a ocorrência de eventual crime eleitoral, pois não houve a comprovação da
ingerência da entidade religiosa no pleito. Consta dos autos que o representante da 'I. do E. Q.',
'F.L.O.', prestou informações no sentido de que a reunião noticiada não ocorreu nas dependências
da  igreja,  mas  sim  no  local  'F.E.',  em  Santana.  Conforme  pontuado  pelo  declarante,  não  é
permitida na igreja campanha política, embora não haja óbice ao comparecimento de nenhum
candidato ao culto. Insuficiência de indícios aptos a configurar abuso de poder político, religioso e
econômico por parte do investigado, já que o evento se deu fora das dependências da igreja e
também  no  período  permitido  para  reuniões  de  cunho  político.  Materialidade  delitiva  não
evidenciada.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

192. Expediente: 1.14.000.001724/2021-62 - Eletrônico Voto: 5096/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação ofertada perante a Sala
de Atendimento ao Cidadão em desfavor de pessoa identificada como 'C.L.dos S.', servidor do
Estado da Bahia, que teria supostamente cobrado R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mediante a
promessa de obter para o noticiante financiamento imobiliário vinculado ao programa Minha Casa
Minha Vida.  Revisão  de arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  Segundo o  Procurador
oficiante, relatório elaborado pela ASSPA-PR/BA apontou que, de fato, o investigado é servidor
estadual,  não  integrando  os  quadros  de  servidores  do  município  de  Salvador.  Expedição  de
ofícios à Secretaria de Infraestrutura daquele município para ciência e tomada de providências
eventualmente cabíveis,  à Corregedoria-Geral do Estado da Bahia e ao GEPAM do Ministério
Publico do Estado da Bahia. Agendamento de oitiva do autor da notícia-crime, que, entretanto,
não  compareceu.  Ausência  de indícios mínimos de ocorrência  de vulneração  do cadastro  de
beneficiários  do  referido  programa.  Possível  ocorrência  de  crime  de  estelionato.  Cópia  do
presente feito já encaminhada ao MP/BA. Materialidade delitiva por ora não evidenciada. Falta de
justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

193. Expediente: 1.14.000.002555/2022-69 - Eletrônico Voto: 5112/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada pela Coligação 'Pela Bahia, Pelo
Brasil' em face de 'A.N. de S.' ('S.N.'), nos seguintes termos: '[...] O ato da noticiada passou da
utilização da sua influência direta de seus seguidores para fins de beneficiamento político ao
candidato a Governo Sr. ['A.N.'], para efetivo ilícito apto a ensejar as reprimendas da Lei. A Sra.
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['S.N.'] passou a disseminar, para todos os seus grupos de WhatsApp, e todos os seus contatos,
que  a  mesma que  irá  distribuir  brinquedos  no  dia  das  Crianças  nas  comunidades  onde  seu
candidato tenha sido menos votado. Com o nítido intuito de reverter ilicitamente em benefício
eleitoral  ao  Senhor  ['A.C.P.  de  M.N.'].  E,  para  isso,  enviou  mensagem  solicitando  doações,
indicando sua chave de pix, acompanhado de mensagem de voz com o seguinte teor: `Oi, amiga,
tudo bem? É, então, estamos arrecadando dinheiro para comprar vários brinquedos, já tamos com
um fornecedor bom e tal, para poder distribuir pra comunidades é, carentes, que ['N.'] não foi bem
votado. É, lógico que não pode atrelar totalmente à campanha, MAS VAI SER, vai ser falado e tal,
entendeu, então isso vai ser muito bom também [...]'. Possível prática do crime previsto no art. 299
do  Código  Eleitoral.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  Segundo  o
Procurador Regional  Eleitoral  oficiante,  no cenário delineado, não há como dar seguimento à
representação  do  grêmio  político.  Isso  porque,  'a  mera  cogitação  e/ou  mesmo  os  atos
preparatórios não autorizam que se repute configurado tal modalidade criminosa, que exige, para
sua consumação, a efetiva ação de 'dar, oferecer, prometer' dádiva/vantagem a eleitores ' e que
esta iniciativa seja direcionada à obtenção de voto'.  No caso apreciado, não se vislumbra, ao
menos no estágio descrito (de suposto iter criminis), ofensa concreta ao bem jurídico tutelado pela
norma não evidenciada. Fase impunível.  Falta de justa causa para prosseguir  na persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

194. Expediente: 1.14.000.002669/2022-17 - Eletrônico Voto: 5272/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de representação, formulada por 'J.P.S..', por meio da sala de atendimento ao cidadão do
MPF.  Segundo  o  autor:  'por  meio  desta,  solicitar  ao  ministério  público  federal  que:  após  a
apreciação  do  documento  comprobatório  em  anexo,  aprove  representação  criminal  contra  o
Ministérios da Justiça,  por ele manter  de forma arbitraria,  a permanência da sua pessoa, em
monitoramentos  e  nas  conexões  de  cérebros  análogos,  as  quais  ultrapassam  48  anos  de
permanência, e devido as más condições de execução e o longo período de tempo, assemelham-
se às condições análogas à escravidão.'. A manifestação se reportou a diversas irregularidades de
forma genérica. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento pela ausência de
justa causa para a instauração de uma investigação, uma vez que: 'o representante não declinou
qualquer fato passível de persecução penal. Incide, na hipótese, o disposto no art. 4º, §4º, da Res.
CNMP nº  174/2017.'.  O  representante  apresentou  nova  manifestação  reiterando  as  mesmas
narrativas desencontradas. O Membro do MPF manteve a promoção de arquivamento. Revisão
(LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Assiste  razão  à  Procuradora  da  República  oficiante,  tratam-se  de
denúncias  genéricas,  desprovidas  de  contextualização  lógica.  Aplicação  do  art.  4º,  §4º,  da
Resolução  CNMP nº  174,  de  4  de  julho  de  2017,  que  assim  dispõe  que  'será  indeferida  a
instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão
aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível.'. Falta de justa
causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

195. Expediente: 1.14.000.002697/2022-26 - Eletrônico Voto: 5232/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Ofício  encaminhado  pela  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e
Biocombustíveis ' ANP, informando a aplicação de penalidade de multa à determinada empresa
em  razão  do  não  fornecimento  de  informações/dados  de  comercialização  de  gás  natural.
Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'A ANPP agiu no dever de ofício de fazer a
comunicação, nos termos do art. 17 da Lei n. 9.847/99, sem, contudo, descrever efetivo dano ou
indícios de crime. Trata-se apenas de infração administrativa, apenada com multa, aplicada no
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bojo  do Processo Administrativo  n'  Como cediço,  o direito  penal  é aplicação subsidiária,  não
devendo ser invocado quando outros ramos do direito tiverem sanção adequada. Ante o exposto,
determino o arquivamento da notícia de fato, por atipicidade penal da conduta e desnecessidade
de intervenção penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fato narrado que não constitui crime,
mas tão somente possível irregularidade administrativa, tal como previsto na Lei nº 9.847/99, que
disciplina  a  fiscalização  das  atividades  relativas  ao  abastecimento  nacional  de  combustíveis.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

196. Expediente: 1.14.013.000179/2022-29 - Eletrônico Voto: 5245/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil
(BNB), dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto no
art. 20 da Lei nº 7.492/86, por parte da cliente 'G.S.O.'; a qual não teria demonstrado a correta
aplicação  de  crédito  concedido  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais).  Os  valores  são
oriundos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Laudo de
Vistoria concluiu que a importância disponibilizada não fora aplicada de acordo com os termos do
contrato.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito  sob  os
seguintes fundamentos: (i) não há os elementos necessários para justificar a instauração de uma
investigação criminal; (ii) ante o princípio da subsidiariedade, o Direito Penal é a ultima ratio da
resposta estatal, cabível apenas quando os demais ramos do Direito não forem capazes de uma
atuação suficiente, a fim de preservar os valores sociais mais nucleares; (iii) dessa forma, tendo
em vista as circunstâncias do caso concreto, entende-se que o inadimplemento contratual deve
ser objeto de reparação na esfera cível. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993).
Compulsando os autos, verifica-se que não há informações que apontem para a utilização de
meio  fraudulento  para  obter  o  referido  financiamento,  tratando-se  de  possível  mero
descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À
luz  dos  Princípios  da  Subsidiariedade  e  da  Fragmentariedade,  o  Direito  Penal  não  deve  ser
chamado a agir quando a conduta do agente não for tão grave que não possa ser tutelada pelos
demais  ramos do  Direito,  haja  vista  que  a  intervenção penal  deve ser  a  mínima necessária.
Carência  de  elementos  de  prova  que  evidenciem  efetiva  lesão  ao  bem  jurídico  tutelado.
Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº
1.26.003.000001/2021-03,  806ª  Sessão  de  Revisão,  de  26/04/2021.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

197. Expediente: 1.15.000.002210/2022-78 - Eletrônico Voto: 5303/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do
CP),  tendo em vista  a  ausência  de repasse  das contribuições PIS/PASEP pelo  município  de
Tamboril/CE, no exercício 2019. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem
ressaltou o membro do MPF oficiante, os fatos em análise foram narrados em uma publicação
divulgada  em  rede  social  por  um sindicato  e,  aparentemente,  tratam-se  de  mero  atraso  no
repasse de verbas referentes ao PIS/PASEP. Nota-se que, pela narração fática publicada pelo
sindicato,  não  restou  comprovado  indícios  mínimos  da  prática  de  conduta  tipificada  como
criminosa, a ensejar a atuação do MPF. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18
do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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198. Expediente: 1.16.000.003177/2022-66 - Eletrônico Voto: 5234/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação apresentada por um Senador da República e
candidato ao cargo de Governador do Estado do Amazonas nas eleições de 2022, em face de
determinado radialista pelo cometimento do suposto crime de perseguição, previsto no art. 147-A
do CP.  Ora  noticiado  que  divulgou  dois  vídeos  oferendo dinheiro  para  quem questionasse  o
Senador noticiante 'na rua, no restaurante, em qualquer lugar', acerca da nota fiscal de um relógio
que estaria sendo usado pelo político. Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'Pelo teor
da fala R.L.T.  vê-se não há crime de perseguição.  Tratando-se o Brasil  de uma República,  a
atuação dos políticos é feita em nome da população e para a população. A população tem, assim,
o poder de questionar/criticar/interpelar seus representantes eleitos, ou por eleger, sobre o que
eles fazem, como fazem e porque fazem. Ao incutir na população em geral a ideia de questionar
ativamente políticos sobre suas posturas pública e privadas R.L.T.  não pratica crime. Apenas
incute em seu público atos que são normais e inerentes ao pleno exercício da cidadania e da
democracia.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inocorrência de crime. Falta de justa causa para a
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

199. Expediente: 1.17.000.001734/2022-77 - Eletrônico Voto: 5023/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ESPÍRITO
SANTO/SERRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente oriundo do Ministério Público do Estado do Espírito
Santo, versando sobre manifestação de arquivamento subscrita pelo Promotor de Justiça oficiante
perante a 34ª  Zona Eleitoral  da Comarca de Cariacica/ES,  envolvendo relato  de propaganda
irregular no dia do pleito, realizado em 02/10/2022, em favor de um dos candidatos à Presidência
da República e de uma candidata a deputada estadual. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). Instruindo a representação inicial, foi juntado print, aparentemente de uma tela de
celular, com a imagem do candidato 'J.B.', não havendo, contudo, nenhuma informação no tocante
ao dia da publicação. Sucede que, segundo o Promotor Eleitoral oficiante, condutas como uso de
alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata, arregimentação de
eleitor  ou  propaganda de  boca  de urna  (distribuição  de  santinhos)  e  divulgação  de  qualquer
espécie de propaganda de partidos políticos e candidatos constituem crimes eleitorais punidos
com pena de detenção ou prestação de serviços à comunidade e multa. Porém, a vontade do
eleitor de manifestar sua opinião individualmente é amparada pela própria Constituição Federal,
que, em seu art. 5º, inc. IV, prevê que é livre a manifestação do pensamento. As opiniões políticas
divulgadas nas novas mídias eletrônicas, sobretudo na internet, recebem proteção especial, em
virtude da garantia constitucional referida. Não sendo identificadas, no caso concreto, ofensa à
honra de terceiros, falsidade, utilização de recursos financeiros, públicos ou privados, interferência
de  órgãos  estatais  ou  de  pessoas  jurídicas  e  não  estando  caracterizado  ato  ostensivo  de
propaganda eleitoral, não há que se falar em propaganda eleitoral extemporânea. Hipótese de
manifestação individual e silenciosa de preferência política. Possibilidade. Lei nº 9.504/97, art. 39-
A.  Atipicidade  da  conduta.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

200. Expediente: 1.18.000.001661/2022-86 - Eletrônico Voto: 5324/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
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Ementa: Notícia de fato. Suposta oferta de medicamentos com valor acima do preço máximo estabelecido
pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA por parte de 3 (três)
empresas. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro
do MPF oficiante,  a conduta em análise 'passou a não configurar mais crime contra a ordem
econômica a partir da entrada em vigor da Lei n. 12.529/2011, nada obstante continue a constituir
infração administrativa (Lei nº 10.742/2003 c/c art. 36, III, da Lei nº 12.529/2011). (...) o art. 2º,
inciso VI, da Lei nº 1.521/1951 foi revogado tacitamente pelo art. 6º da Lei n° 8.137/1990, que
posteriormente foi revogado expressamente pela Lei nº 12.529/2011. Assim, não mais subsiste o
referido crime no ordenamento jurídico pátrio (art. 2°, § 1º e § 3°, da LIDB)'. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

201. Expediente: 1.19.000.000810/2022-52 - Eletrônico Voto: 5314/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão,
na  qual  comunica  o  assassinato  de  um quilombola,  nos  seguintes  termos:  'A máfia  ruralista
assassinou  o  senhor  J.  F.  L.  R.,  na  comunidade  de  Cedro  do  Arari.  Esse  homem  era  um
quilombola. A informação é da Pastoral da Terra'. A denúncia afirma genericamente que o crime
teria  sido  cometido  por  uma  'máfia  ruralista',  sem  trazer  qualquer  elemento  mínimo  que
fundamente  tal  alegação.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/93).  Como  bem
ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'o  fato  do  crime  narrado  ter  sido  praticado  contra
quilombola não atrai, por si só, a competência da Justiça Federal para seu processo e julgamento.
Para tanto, necessário que a discussão tenha por objeto o direito de propriedade de área ocupada
por  comunidade  quilombola,  hipótese  em  há  interesse  do  INCRA  '  Instituto  Nacional  de
Colonização e Reforma Agrária, autarquia federal, no processo de demarcação e titulação das
terras. De fato, não há nos autos quaisquer elementos que apontem que o caso em tela ocorreu
no  contexto  de  eventuais  disputas  possessórias  ou  lesão  a  direitos  sociais  de  comunidade
tradicional, não estando envolvidos bens ou interesses da União e de suas entidades a ensejar o
processamento da demanda perante a Justiça Comum. Com efeito, o acontecimento em questão
é  objeto  de  devida  apuração  pelos  órgãos estaduais  responsáveis,  precisamente  no  bojo  do
Inquérito  Policial  n.º  01/2022,  em trâmite  perante  a  Delegacia  de  Polícia  Civil  de  Arari/MA'.
Inexistência, por ora, de indícios de crime de atribuição da Justiça federal. Fatos que já estão
sendo apurados na esfera estadual. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

202. Expediente: 1.20.000.001219/2022-00 - Eletrônico Voto: 5274/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. O manifestante
noticia a possível prática do crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/1989, em razão de uma
postagem  em  rede  social  (facebook),  da  qual  teriam  sucedido  comentários  de  cunho
discriminatório  contra  nordestinos  no  contexto  das  eleições  gerais  de  2022.  Os  prints  dos
comentários ostentam frases como 'parabéns Nordeste ' Depois migram para a região sudeste em
busca de emprego.', 'Nordeste é aquela mulher que apanha mas não larga o marido', 'vou esperar
um nordestino bater na minha porta vendendo rede, ele vai saber quantos fios faz uma rede.',
'Nordestino só pensa em uma coisa estudar para ir embora (quando estudam).', 'pobre parcela a
viagem para ir pro nordeste passear pq lá n é bom pra morar é só passeio.'. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento, sob os seguintes fundamentos: (i) embora os prints
a que se refere a representante sejam de indiscutível reprovabilidade moral, não se pode adequá-
los ao conceito jurídico-constitucional de racismo para a devida tipificação penal, posto que não
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há  provas  robustas  quanto  ao  induzimento  ou  incitação  de  ato  que  efetivamente  leve  ao
impedimento  do  exercício  de  um  determinado  direito;  (ii)  a  ação  discriminatória  (praticar  a
discriminação ou preconceito) deve dirigir-se a outra pessoa no sentido de privar, dificultar ou
limitar o acesso ou gozo de determinado bem ou direito, o que não é o caso destes autos; (iii) não
se vislumbra o  elemento subjetivo específico,  consistente  na manifesta  intenção de segregar,
excluir  e  discriminar  o  povo nordestino,  assim como a conduta não apresenta potencialidade
lesiva para incidir na prática do crime de racismo, que é inafiançável e imprescritível, devendo ser
guardada a devida proporcionalidade a fim de preservar a característica de ultima ratio inerente ao
Direito Penal; (iv) ante o caráter significativamente aberto e a manifesta abrangência do artigo 20
da Lei  7.716/89,  e  considerando,  ainda,  o  princípio  da reserva legal,  deve-se  exigir,  para tal
adequação típica, que a respectiva conduta ultrapasse, em gravidade, o teor de manifestações
meramente críticas ou irônicas, ainda que de eivadas de baixeza moral. Nesse sentido, ainda que
carregadas com os excessos de linguagem comuns nas redes sociais, as palavras citadas não
devem ser interpretadas como crime de racismo ou discriminação. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, inc. IV). Assiste razão ao Membro do MPF. Ausência de indícios que possam
minimamente sugerir  a ocorrência de conduta delituosa prevista no referido diploma legal.  De
outro lado, não se olvida da sensibilidade e complexidade do tema tratado na manifestação inicial.
Por certo, a preocupação externada pela noticiante é justificável. No entanto, não é possível criar
interpretações extensivas  para tecer  conclusões incriminadoras  sobre  determinadas condutas.
Desse modo, o que deve ser analisado, para fins de caracterização de conduta delitiva, não é a
interpretação que a manifestante faz dos fatos, mas sim a conduta efetivamente praticada. Da
análise dos autos, observa-se que o fato noticiado é atípico e não justifica a instauração de uma
investigação. O fato em questão consiste na demonstração de opinião, comportamento que é
abarcado pelo direito fundamental à liberdade de pensamento e expressão, nos termos do art. 5º,
IV, da Constituição. No caso concreto, as postagens em comento, ainda que reprováveis sob o
ponto de vista moral, não parecem ultrapassar a tênue linha divisória entre a livre manifestação do
pensamento e a configuração de ilícito penal. Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello,
retratado na Petição nº 8.830, o verdadeiro sentido da proteção constitucional  à liberdade de
expressão do pensamento é, efetivamente, 'garantir não apenas o direito daqueles que pensam
como  nós,  mas,  igualmente,  proteger  o  direito  dos  que  sustentam  ideias  que  odiamos,
abominamos e, até mesmo, repudiamos'. Conduta que também não se enquadra nos tipos penais
previstos nos arts. 286 e 287 do Código Penal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de
justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR:
1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão de Revisão, de 08/09/2020;
JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181,  1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,
777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento que se impõe
na esfera criminal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

203. Expediente: 1.21.000.001817/2022-33 - Eletrônico Voto: 5230/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão.  Relato de possível  crime previsto  no art.  20,  §2º,  da Lei  nº  7.716/89,  em razão de
postagens na rede social Facebook com ofensas ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'Que
venha 2ª turno. Nordeste x Resto do Brasil'; 'Nordeste cultua miséria, deve e merece a fome, e
sempre  irar  regredir,  como um povo  analfabeto  e  miserável';  'Nordeste  é  aquela  mulher  que
apanha mas não larga do marido'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
do  feito,  ao  argumento  de  que:  'Com  efeito,  vislumbro  que  o  material  publicado,  conquanto
descreve conduta claramente ofensiva,  com uma expressão  inadequada,  inoportuna e infeliz,
possui  conteúdo  visivelmente  dirigido  por  animus  jocandi,  e  não  por  discurso  de  ódio,  que
efetivamente mereceria persecução penal.  Embora o crime previsto no art.  20, §2º,  da Lei  nº
7.716/89  tenha  por  escopo  coibir  práticas  segregacionistas  e  odiosas  que  visem  atingir,
indeterminadamente, uma raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, mister se faz concluir
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pela  ausência  de  densidade  suficiente  nos  comentários  em  questão  para,  num  juízo  de
proporcionalidade, autorizar tal enquadramento típico e, portanto, a intervenção do direito penal
no presente caso' Assim, o simples destempero verbal, sem que nele se possa verificar a prática
discriminatória ou a intenção deliberada de incitar ou induzir à prática de racismo, não se amolda
às condutas previstas no art.  20,  da Lei  nº  7.716/89.'  Revisão (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  As
publicações em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostram suficiente
para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações
ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições
sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito '  que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de
critica  devem prevalecer  amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não ultrapassa a tênue  linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as
palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre
uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no
artigo 5º,  IV.  Excesso não verificado no caso.  Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020,  unânimes;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária  '  03/08/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

204. Expediente: 1.22.000.003952/2022-86 - Eletrônico Voto: 5275/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  a
noticiante relata que usuário de sala de bate-papo online mandou mensagem questionando se a
representante teria uma filha e afirmando o desejo de praticar atos sexuais com a suposta criança.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme ressaltado pela Procuradora da
República oficiante 'o usuário da sala de bate-papo online não praticou efetivamente qualquer ato
de exploração sexual de criança ou adolescente, não chegando a efetivar qualquer ato concreto
de execução de uma conduta criminosa tipificada no ordenamento jurídico vigente. O usuário tão
somente manifestou intenções, que apenas acaso se concretizassem ou ensejassem o início de
execução de algum ato material poderiam ser enquadradas em alguma figura típica'. Inexistência
de elementos que justifiquem a continuidade das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

205. Expediente: 1.22.012.000190/2022-27 - Eletrônico Voto: 5327/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
DIVINÓPOLIS-MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  CRIME  DE  RACISMO  (XENOFOBIA)  POR  MEIO  DE
COMENTÁRIO  EM  PERFIL  ABERTO  DE  REDE  SOCIAL  (INSTAGRAM).  A  PUBLICAÇÃO,
EMBORA POSSA PROVOCAR DISSABOR E INDIGNAÇÃO, NÃO SE MOSTRA SUFICIENTE
PARA ATRAIR A TUTELA PENAL E RESTRINGIR O DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE
EXPRESSÃO.  EXCESSO  NÃO  VERIFICADO  NO  CASO.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na
Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência de crime de xenofobia, no
contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20,
§ 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada na internet, em perfil aberto de rede social (Instagram),
contendo os seguintes comentários ofensivos ao povo nordestino: 'Êêêê nordeste' você ainda vai
comer muita farinha com água para não morrer de fome. #vergonhanordeste'. 2. Promoção de
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arquivamento, nos seguintes termos: 'Embora tenha por escopo coibir práticas segregacionistas e
odiosas  que visem atingir,  indeterminadamente,  uma raça,  cor,  etnia,  religião  ou  procedência
nacional, mister se faz concluir no caso pela ausência de densidade suficiente no comentário em
questão para, num juízo de proporcionalidade, autorizar tal enquadramento típico e, portanto, a
intervenção  do  Direito  Penal  no  caso  concreto.  O  que  se  verifica,  in  casu,  é  uma  crítica
contundente  '  embora  deplorável  e  desprezível  '  inserida  dentro  dos  limites  liberdade  do
pensamento'. 3. Revisão (art. 62, IV, da LC 75/93). 4. Como bem ressaltou o membro do MPF
oficiante, a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra
suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As
limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas
restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental.
Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. 5. Este Colegiado, tem entendido que
em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o
direito de crítica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassou a tênue
linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já
frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem
do  livre  uso  da  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  de  opinião,  protegida  pela
Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Precedentes congêneres da 2ª
CCR: 1.34.001.006441/2020-23, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; 1.11.000.000536/2020-
48, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; 1.15.002.000280/2020-18, Sessão de Revisão 777,
de 03/08/2020. 6. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

206. Expediente: 1.23.001.000041/2014-40 Voto: 5277/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MARABÁ-PA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar as circunstâncias do desaparecimento
e  morte  de  S.Y.K.  durante  episódio  conhecido  como  Guerrilha  do  Araguaia.  Revisão  de
arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  As  diversas  diligências  investigativas  resultaram no
lamentável quadro de ausência de provas acerca da possível  autoria, sobretudo em razão do
grande lapso de tempo transcorrido desde a data dos fatos (1974).  Os depoimentos colhidos
apontaram o desaparecimento de S.Y.K., mas não foram encontrados indícios de como, quando e
por  quem  a  vítima  tenha  sido  morta.  Incidência  da  Orientação  nº  26/2016  da  2ª  CCR:  'A
antiguidade  do  fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente
exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea,  adequadamente
sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

207. Expediente: 1.23.008.000301/2017-60 Voto: 5315/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAITUBA-PA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  investigatório  criminal  instaurado  a  partir  de  notícia-crime  apresentada  por  um
sindicato,  na  qual  relata  a  conduta  de  invasão  de  terras  públicas,  estelionato  e  falsidade
ideológica por grileiros atuantes no interior do PDS Terra Nossa, localizado nos municípios de
Altamira/PA e Novo Progresso/PA. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como
bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o presente procedimento investigatório criminal não
tem se mostrado útil, ante a sua baixa efetividade, pois, não foram encontrados, até o presente
momento,  indícios suficientes de autoria  que comprovem o dolo  dos posseiros de incidir  nos
crimes de invasão de terras públicas, falsidade ideológica e estelionato. Ademais, em que pese o
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amplo número de documentos angariados, tampouco foi possível identificar com precisão e de
forma individualiza os indivíduos que estão atualmente ocupando irregularmente o PDS Terra
Nossa, isto é, nem sequer foi possível averiguar os autores e coautores dos crimes objetos da
investigação. (...)  Assim,  não se verifica  interesse de agir  na continuidade da instrução deste
procedimento,  devendo  ser  considerado  que  se  delonga  por  mais  de  5  (cinco)  anos  sem a
obtenção de elementos de informação suficientes à justa causa para ajuizamento de ação penal,
sob  pena  de  se  demandar  temerariamente'.  Inexistência  de  elementos  de  prova  mínimos  a
justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Aplicação  da  Orientação  26/2a  CCR.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

208. Expediente: 1.25.002.002081/2022-51 - Eletrônico Voto: 5318/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão,
na qual uma instituição financeira privada relata possíveis 'operações com recursos do BNDES
em que houve insuficiência de comprovação física e financeira na realização da finalidade da
operação de crédito'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou
o membro do MPF oficiante, 'o próprio relato trazido pela instituição indica o crédito foi utilizado
para os fins corretos e que após análise de incongruência o valor `foi liquidado antecipadamente e
devolvido ao BNDES em 30/6/2022'. Não se observa, além de uma questão de natureza cível,
pela concessão do crédito, elementos a justificar a atração da seara penal, especialmente quando
inexistente  qualquer  prejuízo  e  destacado  especialmente  que  o  crédito  foi  utilizado  em
conformidade para os quais foi adquirido'. Inexistência de elementos de informação mínimos a
justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

209. Expediente: 1.25.003.007734/2022-89 - Eletrônico Voto: 5148/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  POSSÍVEL PRÁTICA DO  CRIME  DE  DESCAMINHO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO NÃO HOMOLOGADA POR OCASIÃO DA 860ª SESSÃO DE REVISÃO, DE
10/10/2022.  NOVA MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR OFICIANTE PELA APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  DEMONSTRAÇÃO  DA  AUSÊNCIA  DE  REITERAÇÃO
DELITIVA NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES DO
SISTEMA COMPROT/MF.  REVISÃO  DE  ARQUIVAMENTO  (LC  Nº  75/93,  ART.  62,  INC.  IV).
RECONSIDERAÇÃO DA DELIBERAÇÃO ANTERIOR. COMPROVAÇÃO DO QUANTO ALEGADO
NA NOVA MANIFESTAÇÃO.  INCIDÊNCIA DO  ENUNCIADO  Nº  49  AO  CASO  CONCRETO.
HIPÓTESE  DE  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  BAGATELA.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais
nº 17833.732640/2022-04, encaminhada pela Receita Federal do Brasil  em Foz do Iguaçu/PR,
comunicando a apreensão de mercadorias de procedência estrangeira  desprovidas do devido
recolhimento de tributos para introdução em território nacional, em nome de 'A.L. dos S.R. LTDA',
ocorrida no dia 28/10/2021, durante abordagem executada por equipe da RFB na altura do Km
714 da BR-277, no município de Santa Terezinha de Itaipu/PR, caracterizando, em tese, o crime
descrito no art. 334 do Código Penal. 2. O Auto de Infração e Apreensão de Mercadorias indica
que  as  mercadorias  (437  itens)  foram  localizadas  em  um  ônibus  de  turismo  pertencente  à
empresa investigada e avaliadas em R$ 61.850,62. Os créditos evadidos restaram estimados em
R$ 19.754,46. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos com
base no Enunciado nº 49 da 2ª CCR, ressaltando que, em consulta aos antecedentes criminais no
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Portal da Justiça Federal da 4ª Região, nada constou em nome da empresa investigada. 4. Por
ocasião  da  860ª  Sessão  de  Revisão,  de  10/10/2022,  esta  2ª  CCR  deliberou  pela  não
homologação do arquivamento, considerando a existência de outra autuação fiscal em face da
empresa  investigada  nos últimos 5 (cinco)  anos (Procedimento  nº  17833.739370/2021-73).  5.
Voltam agora os autos a esta 2ª CCR, com nova promoção de arquivamento reiterando não haver
registro de qualquer apreensão anterior de mercadorias nos últimos 5 (cinco) anos de modo a
afastar a aplicação do princípio da insignificância. 6. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62,  inc.  IV).  7.  Nos  termos  do  Enunciado  nº  49  deste  Colegiado,  'aplica-se  o  princípio  da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos'. Ocorre que a atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela
não  aplicação  do  princípio  da  insignificância  quando  verificada  a  reiteração  da  conduta  em
períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos
sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de
Revisão 828, de 08/11/2021). 8. Segundo o Procurador oficiante, nesta nova manifestação, em
consulta ao sistema COMPROT/MF verificou-se a existência de três processos administrativos em
nome de 'A.L. dos S.R. LTDA': Procedimentos nº 17833.737754/2021-51, protocolado na data de
16/11/2021, nº 17833.739370/2021-73, protocolado no dia 09/12/2021 e nº 17833.732640/2022-
04, protocolado em 04/07/2022. 'Contudo, sabe-se que muitas vezes uma mesma apreensão pela
Receita Federal do Brasil gera, no mínimo, 2 processos na esfera administrativa. Infere-se que os
números encontrados no sistema COMPROT se referem à Representação Fiscal para Fins Penais
nº  091500-77442/2022 (doc.  01,  fl.  02)  e  ao  Termo Referenciado  nº  178220/2021 acerca  da
Relação  de  Mercadorias  apreendidas  nesta  NF  (doc.  01,  fl.  03).  Por  fim,  verificou-se  que  o
processo nº 17833.737754/2021-51 diz respeito  à apreensão de um veículo pelo gabinete da
Alfândega de Foz do Iguaçu/PR, provavelmente referente a esta mesma apreensão'. 9. Desse
modo, portanto, ao que se tem, não se constata o registro de apreensão anterior nos últimos 5
(cinco) anos, de maneira a obstar a aplicação do princípio da insignificância ao caso concreto.
Consequentemente,  o  valor  de  R$  19.754,46  em  tributos,  em  tese,  sonegados,  conforme
informação  constante  do  documento  "Demonstrativo  de  Créditos  Tributários  Evadidos",  está
abaixo do parâmetro utilizado para configuração de crimes dessa natureza no entendimento hoje
consolidado nos  Tribunais  Superiores  e  no âmbito  deste  Colegiado,  qual  seja  o  valor  de R$
20.000,00. 10. Reconsideração da decisão proferida na 860ª Sessão de Revisão, de 10/10/2022.
Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

210. Expediente: 1.25.003.008468/2022-10 - Eletrônico Voto: 5267/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada a partir do Termo de Fiscalização de Bagagem do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, para apurar a eventual prática de crime de contrabando,
previsto no art. 334-A do Código Penal, atribuído a 'A.M.', cidadão paraguaio. Segundo consta, no
dia  10/09/2022,  no  município  de  Foz  do  Iguaçu/PR,  agentes  da  Secretaria  de  Defesa
Agropecuária efetuaram a abordagem do autuado, ocasião em que localizaram mercadorias de
origem estrangeiras, consistentes em 0,995 Kg de Feijão e 4,080 Kg de Limão, desprovidas de
documentação comprobatória de registro, análise ou autorização do órgão público competente. O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito,  sob  os  seguintes
fundamentos:  (i)  no caso concreto,  as condutas,  os fatos e  a lesão jurídica infligida não são
suficientes  para  justificar  a  continuidade  da  investigação  e  a  busca  por  sanção  penal;  (ii)  a
quantidade e as circunstâncias de apreensão denotam a inexpressividade da conduta.  Nesse
sentido,  impende reconhecer  que a sanção administrativa  de perdimento das mercadorias,  já
aplicada pela Secretaria de Defesa Agropecuária, é proporcional e razoável ao resguardo dos
bens jurídicos ofendidos  (economia  e  mercado nacionais).  Revisão de arquivamento  (art.  62,
inciso IV, da LC 75/1993). Na linha do precedente da 2ª CCR, PIC 1.21.004.000028/2021-64 (828ª
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Sessão de Revisão, de 08/11/2021), adota-se, como razões de decidir, os seguintes fundamentos
apresentados pelo membro do MPF no procedimento retromencionado: 'No documento ata PRM-
CRA-MS-00002945/2021, há registro de reunião entre  este  MPF e representantes da Receita
Federal  em  Corumbá  para  se  esclarecer  qual  o  fundamento  legal  da  clandestinidade  das
exportações que vêm se observando em representações encaminhadas. Restou esclarecido que
a Receita Federal do Brasil em Corumbá está a considerar a exportação clandestina justamente
pelo fato de não ter passado por recinto aduaneiro na tentativa de saída. A tipificação adotada
pela Receita Federal de contrabando, não se encontra de acordo com o que descreve a legislação
penal. O tipo penal de contrabando exige que a mercadoria seja proibida (caput do art. 334-A do
CP) ou tenha exportação ou importação proibida (art. 334-A, §1º, II). O bens aqui apreendidos, per
se, não constituem mercadoria cujo trânsito por pessoa física seja proibido, dependa de registro,
análise  ou  autorização  de  órgão  público  competente,  nem constituem  base  de  cálculo  para
imposto  de  exportação  (conforme  explicitado  pelos  representantes  da  RFB).  De  maneira
complementar, versa o Decreto-Lei 1.578/77 e o regulamento aduaneiro vigente, que o Imposto de
Exportação basicamente incide sobre dois tipos de produtos: cigarros que contenham tabaco e
armas, munições, suas partes e acessórios. Não se trata, portanto de operação em que houve
ilusão de impostos devidos pela saída do produto, afastando-se a incidência da tipificação do
descaminho. Não se trata de incidência do princípio da insignificância,  mas de atipicidade da
conduta de exportar clandestinamente produtos de exportação permitida. Se a omissão tributária
é unicamente formal, não se trata de matéria de interesse do direito penal. A evidência, sabe-se
que a adequação típico-penal do contrabando exige que se esteja diante de importação e/ou
exportação de mercadoria proibida; não parece ser o caso, levando-se em consideração o trânsito
corriqueiro de nacionais e bolivianos residentes na presente região. Considerando a existência de
procedimento  administrativo  fiscal  pertinente,  reputo  solucionado  o  fato  na  esfera  adequada'.
Ademais,  no  caso  concreto,  as  medidas  administrativas  aplicadas  pelos  órgãos  de  controle
(apreensão do produto e  aplicação do perdimento)  devem ser  consideradas suficientes como
reprimenda ao fato praticado. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

211. Expediente: 1.26.000.003160/2022-62 - Eletrônico Voto: 5305/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar suposta prática de crime de desenvolvimento clandestino de
atividade de telecomunicação (art. 183 da Lei 9.472/97) por responsáveis de determinada pessoa
jurídica  privada.  O  noticiante  informou  que  a  empresa  noticiada  atua  de  forma  irregular,
proporcionando o 'fornecimento de internet de forma ilegal'  no bairro de Areias, em Recife/PE,
acrescentando  que  'é  recorrente  a  prática  de  possíveis  crimes,  como utilização  de  postes  e
infraestrutura sem autorização'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Conforme
entendimento  do  STF  sobre  a  matéria  (HC  127.978,  1ª  Turma,  julgado  em  24/10/2017  '
Informativo  883  STF),  o  provedor  de  acesso  à  internet,  atividade  desempenhada  pelo  ora
investigado, não é considerada atividade de telecomunicação. Entrada em vigor da Resolução
ANATEL 680, de 27/06/2017, estabelecendo que pequenos provedores de internet podem ser
dispensados da obtenção de autorização do serviço, caso atendam até cinco mil clientes e o sinal
trafegado na sua rede se dê por meios confinados ou wi-fi (equipamentos de radiação restrita). No
caso, a ANATEL informou, entre outras coisas, que a empresa ora envolvida 'consta do Cadastro
de Prestadoras Dispensadas de Autorização para prestar o SCM desde o dia 01 de julho de 2020,
consoante tela extraída do Sistema MOSAICO, documento SEI nº 9415665, o que a autoriza a
entidade a explorar o referido serviço de telecomunicações a partir dessa data'. Inexistência de
materialidade delitiva.  Falta  de justa  causa para prosseguir  na persecução penal.  Precedente
congênere  da  2ª  CCR:  SR/PF/CE-00364/2016-INQ,  Sessão  de  Revisão  739,  de  29/04/2019,
unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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212. Expediente: 1.26.001.000010/2021-14 - Eletrônico Voto: 5316/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PETROLINA/JUAZEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  investigatório  criminal.  Manifestação  apresentada  na  Sala  de  Atendimento  ao
Cidadão.  Suposta  venda  irregular  de  Declaração  de  Aptidão  ao  Programa  Nacional  de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) de algumas famílias do Assentamento Mansueto de
Lavor, que não estão fornecendo alimentos (frutas) aos PAA e PNA, impedindo que outras famílias
que estão produzindo e aptas a participarem dos programas forneçam seus produtos. Revisão de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Após diligências, inclusive visitas nas propriedades dos
assentados indicados,  não  se  identificou  irregularidades,  nem ao menos indícios,  de  práticas
irregulares  que  poderiam ensejar  eventual  crime  de  estelionato  ou  falsidade.  Inexistência  de
elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

213. Expediente: 1.26.008.000106/2022-95 - Eletrônico Voto: 4999/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
C.DE S.AG./PALMARE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  representação  formulada  pelo  Banco  do  Nordeste,
informando  possível  crime  previsto  no  art.  20  da  Lei  7.492/86.  De  acordo  com a  instituição
financeira, o representado foi beneficiado por Nota de Crédito Rural emitida em 22/05/2019 no
valor de R$ 19.992,00, dos quais somente R$ 10.798,00 foram liberados. Em fevereiro de 2020 o
banco, porém, constatou que o dinheiro não foi utilizado na finalidade pactuada. Do laudo de
acompanhamento  anexado  à  representação  consta  que  'os  créditos  foram  aplicados
parcialmente', 'apenas cerca de 7,57% dos créditos liberados foram aplicados', 'a execução dos
serviços,  obras,  instalações  e/ou  explorações  está  tecnicamente  incorreta'.  A Procuradora  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito,  ao  argumento  de  que:  'Em pesquisa
realizada no Sistema Radar, constatei que o representado apresenta endereços exclusivamente
rurais e foi beneficiário do auxílio emergencial e do bolsa família. Ademais, verifiquei a existência
de vários vínculos temporários de emprego como trabalhador da cana-de-açúcar. Os elementos
constantes dos autos indicam, portanto, que se trata de pessoa de baixa escolaridade. O valor
financiado não é expressivo. Não há indícios de que o representado tenha se utilizado de meio
fraudulento  para  a  obtenção  do  financiamento  e  muito  menos  de  que  integre  organização
criminosa.  Ponderadas  tais  circunstâncias,  conclui-se  que  o  fato  é  penalmente  insignificante,
cabendo à instituição financeira se ressarcir pelos meios ordinários de cobrança.' Revisão (art. 62,
IV, da LC 75/93). Hipótese que deve ser tratada como mero descumprimento contratual, a ser
enfrentado na esfera cível. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado.
Precedente da 2ª CCR: Procedimento 1.24.000.001083/2018-02,  722ª Sessão de Revisão,  de
27/08/2018.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

214. Expediente: 1.26.008.000107/2022-30 - Eletrônico Voto: 4998/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
C.DE S.AG./PALMARE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  representação  formulada  pelo  Banco  do  Nordeste,
informando  possível  crime  previsto  no  art.  20  da  Lei  7.492/86.  De  acordo  com a  instituição
financeira, a representada foi beneficiada por Nota de Crédito Rural emitida em 29/03/2016 no
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valor de R$ 19.878,37. Em novembro de 2020 o banco, porém, constatou que o dinheiro não foi
utilizado na finalidade pactuada. Do laudo de acompanhamento anexado à representação consta
que 'a cliente não vem explorando a cultura da banana pacovan'. A Procuradora da República
oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao argumento de que: 'Não há esclarecimentos sobre
a atividade efetivamente desenvolvida no imóvel rural. Em pesquisa realizada no Sistema Radar,
constatei  que a representada apresenta endereços exclusivamente rurais e foi  beneficiária do
auxílio emergencial e do bolsa família e não conta com emprego formal. Os elementos constantes
dos autos indicam, portanto, que se trata de pessoa de baixa escolaridade. O valor financiado não
é expressivo. Não há indícios de que a representada tenha se utilizado de meio fraudulento para a
obtenção do financiamento e muito menos de que integre organização criminosa. Ponderadas tais
circunstâncias, conclui-se que o fato é penalmente insignificante, cabendo à instituição financeira
se ressarcir pelos meios ordinários de cobrança.' Revisão (art. 62, IV, da LC 75/93). Hipótese que
deve  ser  tratada  como  mero  descumprimento  contratual,  a  ser  enfrentado  na  esfera  cível.
Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Precedente da 2ª CCR:
Procedimento 1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão, de 27/08/2018. Falta de justa
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

215. Expediente: 1.29.000.003596/2018-63 - Eletrônico Voto: 5233/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício da Corregedoria Regional de Polícia Federal, que
enviou ocorrência registrada no dia 02/01/2018, pelo gerente de uma agência dos Correios, tendo
em vista o arrombamento ocorrido no restaurante ao lado, por onde tentaram acessar a agência,
no dia 01/01/2018, o que caracteriza o crime previsto no art. 155, §4º, I, c/c art. 14, ambos do CP.
Considerando a inexistência de indícios suficientes de autoria que sustentassem a instauração de
inquérito policial ou eventual peça acusatória, a presente Notícia de Fato foi arquivada com base
no Enunciado nº 71/2ª CCR. Em seguida, a Polícia Federal encaminhou novo ofício noticiando
que através de determinado laudo foi  possível  obter a identificação de um dos envolvidos no
arrombamento ocorrido no dia 01/01/2018. Todavia, tendo em vista o tempo decorrido da data dos
fatos, a dificuldade probatória para corroboração de indícios mínimos de autoria e a ausência de
informações quanto a dinâmica dos fatos (e, portanto, da relevância das digitais encontradas em
um televisor no local), manifestou-se a Polícia Federal pela manutenção do arquivamento do fato,
por se tratar de crime sem viabilidade investigativa, e encaminhou a questão ao MPF. Promoção
de arquivamento, 'Adotando como fundamentos a argumentação delineada pela Polícia Federal e
considerando  que  não  se  vislumbra  outras  diligências  capazes  de  modificar  o  panorama
probatório atual, inclusive pela antiguidade do fato investigado'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Aplicação,  na  hipótese,  da  Orientação  nº  26/2ªCCR:  'A  antiguidade  do  fato  investigado,  o
esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha
investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o
arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art.  18 do CPP.' Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

216. Expediente: 1.29.000.003920/2022-20 - Eletrônico Voto: 5319/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  manifestação  particular  em  que  a  noticiante  relata  que
cancelaram seu  benefício  social  (Auxílio  Brasil),  mesmo após refazer  o  cadastro  e  realizar  a
devida atualização. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o
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membro  do  MPF  oficiante,  'trata-se  de  mera  irregularidade  a  ser  sanada  junto  ao  órgão
responsável, como ela mesma refere, pela gestão do benefício em Gravataí. Poder-se-ia cogitar o
envio de cópia dos autos ao Núcleo Cível desta PRRS, para que se verificasse a viabilidade de
atuação do MPF no âmbito da tutela coletiva. Entretanto, conforme se extrai do Documento 4.1, o
17º Ofício já analisou a questão na NF 1.29.000.003617/2022-27, a qual foi arquivada por tratar
de interesse individual (PR-RS-00052041/2022). Ainda, segundo se extrai de consulta realizada
no  eproc,  em  29/08/2022  a  noticiante  ajuizou  o  procedimento  do  juizado  especial  cível  nº
5045336-61.2022.4.04.7100 para restabelecer o seu benefício de Auxílio Brasil'. Inexistência de
elementos  de  informação  mínimos  a  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

217. Expediente: 1.29.000.004793/2022-86 - Eletrônico Voto: 5121/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de Fato  autuada a partir  de  expediente  da  Procuradoria  Regional  do Trabalho  da  4ª
Região/RS com a finalidade de (a) adotar as medidas cabíveis diante do não atendimento das
requisições do MPT pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Rio Grande do
Sul ' SFISC/SRTb-RS, nos termos do art. 10 da Lei nº 7.347/85 e do art. 8º, § 3º, da LC nº 75/93,
bem como de (b) apurar irregularidades supostamente praticadas pela empresa 'V. T. C. LTDA'
(nome fantasia 'VTC') no âmbito do Programa Emergencial  de Manutenção do Emprego e da
Renda de que trata a Lei nº 14.020/20, conclusão somente possível após a juntada da íntegra do
Inquérito  Civil  nº  003620.2020.04.000/0  (Relatório  Circunstanciado  de  Diligência  Externa
nº115/2022, doc. 8), ocasião em que se obteve acesso ao Ofício nº 160300.2022 encaminhado ao
MPF pelo MPT (doc. 8.5, p. 232). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). No que
se  refere  ao  item  'a'  acima,  consta  nos  autos  que  o  MPT solicitou  à  SFISC/SRTb-RS,  em
setembro de 2021, a realização de ação fiscal  na empresa investigada para "aferir  eventuais
irregularidades concernentes ao Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
de que trata a Lei 14.020/20, notadamente no que respeita à redução da jornada de trabalho dos
empregados, que pode ter ocorrido em parâmetros distintos dos informados para obtenção do
antes mencionado benefício" (Ofício nº 220299.2021, doc. 8.5, p. 209, reiterado pelo Ofício nº
141836/2022, doc. 8.2, p. 229).Em abril de 2022, a SFISC/SRTb-RS informou que a ação fiscal
solicitada encontrava-se "em programação" (doc. 8.5, p. 219); em maio de 2022, que não havia
como especificar a estimativa de data para a realização da dita fiscalização (doc. 8.5, p. 223).
Segundo o Procurador oficiante, 'chama a atenção o fato de que a ação fiscal solicitada pelo MPT
não se trata  de `dados técnicos'  cuja  natureza exija  para sua produção algum conhecimento
especializado. Assim, entendo ser inaplicável o dispositivo mencionado na notícia-crime ao caso
em análise. Por outro lado, a conduta dos servidores da SFISC/SRTb-RS ao não atenderem à
solicitação do MPT parece subsumir-se ao crime tipificado no art. 330 do CP'. No entanto, em
relação a esse delito, aplicável o entendimento firmado no Enunciado nº 61 da 2ª CCR: 'Para a
configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário
público,  é  necessário  que  não  haja  previsão  de  sanção  de  natureza  civil,  processual  civil  e
administrativa,  e  que o  destinatário  da ordem seja  advertido de que o seu não  cumprimento
caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a
inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la
caracteriza falta de justa causa'. Nesse contexto, considerando-se que o destinatário da ordem
emanada do MPT não foi advertido de que o seu não cumprimento caracterizaria crime, por ora,
não há como imputar-se a prática de desobediência a quem tinha o dever de atendê-la. Por outro
lado, no que diz respeito ao item 'b' da notícia-crime, mostra-se imprescindível a realização da
fiscalização solicitada pelo MPT para que se confirme ' ou não ' a ocorrência da prática delituosa.
Desse  modo,  a  requisição  de  instauração  de  IPL  neste  momento  mostra-se  precipitada  e
desprovida de indícios de provas que a justifique. Afigura-se, então, mais racional aguardar que o
órgão responsável fiscalize diretamente a pessoa jurídica citada para que, se comprovados os
delitos,  remeta  ao  MPF  a  respectiva  notitia  criminis.  Materialidade  delitiva,  por  ora,  não
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evidenciada.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

218. Expediente: 1.29.000.004810/2022-85 - Eletrônico Voto: 5304/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAXIAS DO SUL-RS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar a suposta prática do crime descrito no art. 146 do CP por um
grupo  de  indígenas.  Segundo  consta,  membros  da  etnia  indígena  Xokleng,  acampados  nas
margens  da  BR  484,  perto  da  entrada  da  Floresta  Nacional  de  São  Francisco  de  Paula,
impediram, durante 4 horas, na data de 19 de agosto de 2022, a entrada de um grupo de alunos e
professores de uma escola do ensino médio de Porto Alegre na referida FLONA. A professora M.
P. afirmou em e-mail que a cacique teria se colocado na frente do ônibus impedindo a entrada dos
alunos e professores na FLONA; relatou, ainda, que, após algumas horas de conversa (4 horas
mais precisamente), a cacique acabou liberando a entrada do ônibus na unidade. Revisão de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o
fato narrado não pode ser entendido como de constrangimento ilegal, pois não houve violência ou
grave ameaça aos professores e alunos'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

219. Expediente: 1.29.000.005029/2022-28 - Eletrônico Voto: 5259/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.MARIA/SANTIAGO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. O manifestante
noticia a possível prática do crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/1989, em razão de uma
postagem  em  rede  social  (instagram),  da  qual  teriam  sucedido  comentários  de  cunho
discriminatório  contra  nordestinos  no  contexto  das  eleições  gerais  de  2022.  Os  prints  dos
comentários ostentam frases como 'temos uma conclusão clara nessas eleições: a parte do país
que mais recebe assistencialismo decide sobre a parte do país que mais produz para o PIB',
'Eleitores do PT hoje estão ensinando aos seus filhos que o crime compensa'. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento, sob os seguintes fundamentos: (i) primeiramente,
relativamente à atribuição para oficiar no presente caso, a mesma de fato é do Ministério Público
Federal, uma vez que eventual denúncia deverá ser posteriormente ajuizada perante a Justiça
Federal ;  (ii)  Todavia, em primeira análise, verifica-se inexistirem elementos que indiquem que
'R.R.' excedeu aos limites da liberdade de expressão, direito constitucionalmente garantido, ao
repostar a referida imagem e tecer ácidos comentários a ponto de justificar que sobre os fatos dê-
se a incidência criminal; (iii) conclui-se pela ausência de excesso punível no viés criminal, sendo
certo que a persecução criminal, no presente caso, afrontaria a proporcionalidade necessária da
aplicação da lei penal diante do cenário de consciência que possui o Brasil em sua sociedade
atualmente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Assiste razão ao Membro do
MPF. Ausência de indícios que possam minimamente sugerir a ocorrência de conduta delituosa
prevista no referido diploma legal. De outro lado, não se olvida da sensibilidade e complexidade
do tema tratado na manifestação inicial. Por certo, a preocupação externada pela noticiante é
justificável.  No  entanto,  não  é  possível  criar  interpretações  extensivas  para  tecer  conclusões
incriminadoras sobre determinadas condutas. Desse modo, o que deve ser analisado, para fins de
caracterização de conduta delitiva, não é a interpretação que a manifestante faz dos fatos, mas
sim a conduta efetivamente praticada. Da análise dos autos, observa-se que o fato noticiado é
atípico  e  não  justifica  a  instauração  de  uma  investigação.  O  fato  em  questão  consiste  na
demonstração de opinião, comportamento que é abarcado pelo direito fundamental à liberdade de
pensamento  e  expressão,  nos  termos  do  art.  5º,  IV,  da  Constituição.  No  caso  concreto,  as
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postagens  em  comento,  ainda  que  reprováveis  sob  o  ponto  de  vista  moral,  não  parecem
ultrapassar a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de
ilícito penal. Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello, retratado na Petição nº 8.830, o
verdadeiro  sentido  da  proteção  constitucional  à  liberdade  de  expressão  do  pensamento  é,
efetivamente, 'garantir não apenas o direito daqueles que pensam como nós, mas, igualmente,
proteger  o  direito  dos  que  sustentam  ideias  que  odiamos,  abominamos  e,  até  mesmo,
repudiamos'. Conduta que também não se enquadra nos tipos penais previstos nos arts. 286 e
287 do Código Penal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir
na  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  de  Revisão,  de  08/09/2020;  JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181,  1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  de
Revisão,  de  03/08/2020,  unânimes.  Homologação  do  arquivamento  que  se  impõe  na  esfera
criminal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

220. Expediente: 1.29.000.005218/2022-09 - Eletrônico Voto: 5257/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de notícia-crime encaminhada pela Polícia Federal de Santa
Maria, na qual há relato de que os brasileiros 'J.C.R.' e 'H.L.M.' permaneceram detidos de forma
irregular  no Aeroporto  de Cancún,  no México,  no período de 29/08/2021 a 01/09/2021.  A PF
elaborou  relatório  pelo  arquivamento  do  procedimento  aduzindo  que:  'em  relação  aos  fatos
supostamente praticados pelas autoridades mexicanas, a Autoridade Policial entendeu não ser
aplicável  a  legislação  penal  brasileira,  uma  vez  que  não  se  enquadram  em  nenhuma  das
hipóteses do art. 7º do CP. No que se refere aos fatos alegadamente praticados pelos servidores
do Consulado do Brasil  no México, a Autoridade Policial entendeu ser improvável a prática do
ilícito e, diante das limitações para atuar em solo estrangeiro, o que torna inviável a verificação da
procedência das informações, opinou pelo arquivamento da notitia.'. O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) conforme se extrai
da própria narrativa apresentada pelos noticiantes (Documento 1.3, Páginas 2-27), os servidores
do Consulado do Brasil no México fizeram o que era possível diante das dificuldades impostas
pelas  autoridades  mexicanas.  Estas,  por  sua  vez,  não  se  sujeitam  à  lei  brasileira;  (ii)  os
noticiantes, por sua vez, informaram que havia mais de 200 pessoas detidas na mesma sala em
situação idêntica à deles no período em que permaneceram incomunicáveis no aeroporto; casos
como  o  narrado  nos  autos  não  são  incomuns  em  viagens  internacionais.  Revisão  de
Arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Ausência  de  elementos  suficientes  da materialidade
delitiva.  Falta  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  das  investigações.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

221. Expediente: 1.29.000.005329/2022-15 - Eletrônico Voto: 5269/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato  autuada  a  partir  cópia  de  peças  da  Ação  Trabalhista  nº  0020594
65.2020.5.04.0012, encaminhada pela Justiça do Trabalho, para apuração de eventual crime de
uso de documento falso praticado por 'G.D.L.' no bojo da referida ação trabalhista. Consta dos
autos que 'G.D.L.'  ajuizou ação trabalhista em face da empresa 'L.Z.CIA.LTDA.',  pleiteando o
reconhecimento do vínculo de emprego, a anotação do contrato de trabalho em sua CTPS, bem
como o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes. Ocorre que, no decorrer da instrução
daquela  ação  trabalhista,  no  intento  de  demonstrar  o  vínculo  trabalhista  que  possuía  com a
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empresa reclamada, 'G.D.L.' juntou aos autos contracheques que, segundo ele, foram emitidos
pela empresa reclamada. A falsidade dos documentos apresentados por 'G.D.L.'  foi facilmente
identificada pela empresa reclamada, que negou a emissão dos contracheques.  O MM. Juízo
Trabalhista não reconheceu a autenticidade dos contracheques apresentados por 'G.D.L.',  não
sendo considerados como meio de prova do alegado vínculo de emprego, haja vista existência de
indícios  de  falsificação.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento,
alegando, em suma, que 'os contracheques juntados por `G.D.L.'  foram desconsiderados pelo
magistrado  trabalhista,  tendo  sido  julgado  improcedente  o  reconhecimento  do  vínculo  de
emprego, de forma que restou demonstrada a ausência de potencialidade lesiva na conduta de
`G.D.L.'.'.  Encaminhamento dos autos a este órgão revisor,  nos termos do art.  62,  IV,  da LC
75/1993. Conforme a jurisprudência do STJ, 'não se admite a prática do delito de estelionato por
meio do ajuizamento de ações judiciais, desde que seja possível ao magistrado, durante o curso
do processo, ter acesso às informações que caracterizam a fraude' (AgRg no REsp 1857117/SP,
Quinta Turma, DJe 10/06/2020). No caso concreto, não restou configurado o referido crime, posto
que o juiz  teve acesso  às informações envolvendo a possível  fraude.  Ainda segundo o STJ,
'Eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que
não se confundem com a imputação de `estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe
26/03/2018). Logo, o fato de a conduta ora em análise não configurar estelionato judiciário não
impede a persecução penal para apurar eventual falso utilizado na ação judicial. Ocorre que, no
caso concreto, não se vislumbram indícios de eventuais crimes autônomos. Materialidade delitiva
não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

222. Expediente: 1.29.000.005697/2022-55 - Eletrônico Voto: 4997/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, com a seguinte descrição: 'Sobre o caso do presidente da Caixa, P', gostaria de relatar
que em viagens ao nosso Estado, precisávamos sempre colocar uma `mulher bonita' sentada ao
lado dele nos eventos pois nos era passado que ele não `gostava de sentar ao lado de homens'.
Em um evento em dezembro/2019 fui requisitada com insistência pela assessoria dele para sentar
ao lado dele em um jantar. Me neguei veementemente. Foi-me dito que era necessário, pois ele
não queria que homens sentassem ao lado dele. Mesmo assim, segui negando, por conhecer a
fama do indivíduo. Insistiram muito comigo, foi bem constrangedor. A pessoa (mulher) que insistiu
comigo  estava  visivelmente  constrangida.  Sei  que  não  se  compara  ao  que  ocorreu  com as
colegas da Matriz, mas esse é o meu relato e considero que corrobora com os depoimentos já
divulgados.' Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'O fato descrito pela representante,
ainda que possa ser classificado como antiético e repulsivo, não constitui crime. Segundo dispõe
o art. 216-A do Código Penal, o assédio sexual ocorre quando alguém constrange a vítima `com o
intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de
superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.'. No
caso dos autos, embora houvesse, segundo relatado pela representante, uma orientação para
que `mulheres bonitas' sentassem ao lado do noticiado em eventos da instituição, não é possível
presumir-se que tal orientação efetivamente tenha partido do noticiado. E, ainda que tal orientação
tivesse partido dele, o fato de o noticiado não querer sentar-se ao lado de homens nos eventos,
por  si  só,  não  caracteriza  crime;  seria  necessário  que  o  intuito  do  agente  fosse  o  de  obter
vantagem ou favorecimento sexual  das empregadas requisitadas para tanto,  o que não ficou
demonstrado nos autos. Tanto é assim que a noticiada informou ter negado veementemente o
pedido e não mencionou ter sofrido qualquer represália por parte dos seus superiores hierárquicos
em razão dessa negativa.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inocorrência de crime. Falta de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

223. Expediente: 1.29.000.005716/2022-43 - Eletrônico Voto: 5024/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAXIAS DO SUL-RS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Ministério Público do Trabalho de
Porto Alegre, informando, em tese, a prática do crime previsto no art. 132 do CP, consistente em
crime de perigo de vida ou a saúde de outrem, bem como suposta contravenção penal pelo
descumprimento de normas de saúde, segurança, medicina e higiene do trabalho, conforme art.
19º, §2º, da Lei nº 8.213/91. O ofício do Ministério Público do Trabalho teve como base acórdão
proferido nos autos de uma ação trabalhista em que ficou constatado que os responsáveis legais
por determinada empresa teriam, mediante o descumprimento de normas de segurança, medicina
e  higiene  do  trabalho,  causado  doença  ocupacional  em uma funcionária,  mais  precisamente
doença  ortopédica,  durante  o  período  de  vigência  de  contrato  de  trabalho,  de  05/11/2018  a
31/03/2021.  Para  o  juízo  trabalhista,  a  empresa  reclamada  teria  agido  culposamente  ao
desconsiderar o risco da atividade desenvolvida pelo trabalhador.  Promoção de arquivamento.
Argumento de que: 'o delito previsto no artigo 132 do CP, que prevê detenção de três meses a um
ano, se o fato não constituir crime mais grave, por alguém expor a vida ou a saúde de outrem a
perigo direto e iminente,  só ocorre mediante  prática dolosa.  Trata-se de tipo penal de perigo
concreto, que exige que se tenha, de fato, o autor colocado em risco a vida ou a saúde de uma
outra pessoa. Além disso, o tipo penal do artigo 132 exige dolo direto ou eventual, com a livre e
consciente vontade de expor a vida ou a saúde de outrem ao perigo, ou então, que ao menos com
sua conduta assuma o risco de produzir este resultado mesmo que não o desejando. Admitindo-
se a tentativa. Pelos termos do acórdão, o fato de a reclamada ter desenvolvido uma doença
ortopédica no ombro, em razão de movimentos repetitivos e das condições não adequadas de seu
trabalho exercido na empresa reclamada, não significa que sua vida ou sua saúde estavam em
perigo.  Tanto  que  o  perito  assim  declarou  no  laudo  pericial  que  embasou  a  sentença:  `A
reclamante é portadora da seguinte patologia: Síndrome do manguito rotador direito CID10: M75.
Entendo não haver relação de nexo técnico entre o quadro clínico da reclamante com o seu
trabalho na reclamada. Quadro clínico parcialmente recuperável com fisioterapia. Considero apta
para o trabalho, sem redução da capacidade laboral'. Ademais, como já referido, tem-se que o
próprio  TRT  da  4º  Região  afirma,  em  sua  decisão,  que  a  empresa  reclamada'  teria  agido
culposamente, por ter descumprido normas ambientais, motivo pelo qual foi obrigada a indenizar a
funcionária em questão por danos materiais e morais. Portanto, não há falar em crime. Ressalta-
se, ainda, que na decisão do TRT da 4ª Região, os desembargadores determinaram a expedição
de ofício ao Ministério Público do Trabalho que para tomassem ciência e providências em relação
às condições de trabalho na empresa.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Dolo não evidenciado.
Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

224. Expediente: 1.29.000.006043/2022-49 - Eletrônico Voto: 5130/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir  de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao
Cidadão, na qual se relata possível ocorrência do crime de racismo em virtude de publicações no
twitter por influenciador digital identificado como 'F.C.',  acerca dos povos indígenas que teriam
votado  quase  na  totalidade  no  candidato  Luís  Inácio  Lula  da  Silva,  na  última  eleição  para
Presidente da República.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62, inc.  IV).  Segundo a
Procuradora oficiante, 'da análise das publicações veiculadas pelo indivíduo, observa-se que a
intenção claramente é a de criticar os resultados apresentados por uma urna eletrônica específica,
localizada na aldeia indígena de Urubu Branco/MT, cujus votos teriam sido dados exclusivamente
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a um dos candidatos ao pleito federal de 30/10/2022. No ponto, o representado procura encontrar
respostas ao resultado apresentado na urna, argumentando possível crime eleitoral e mostrando
insatisfação com o resultado apresentado pelas urnas. Ora, verifica-se que, nos dias de hoje, a
facilidade de comunicação proporcionada pelas redes sociais aliada ao grande alcance publicitário
que pode ser obtido em tais meios, potencializa os debates acalorados e os discursos inflamados
de usuários insuflados por posicionamentos contrários aos seus. Tais posicionamentos, contudo, e
as expressões utilizadas para demonstrá-los no intuito de `vencer' o debate nas redes, na maioria
das vezes, não se revestem da tipicidade exigida para a caracterização de prática delitiva, sendo
muitas vezes proferidas de forma inadvertida e no calor das discussões. Com efeito, não há, neste
expediente,  nenhuma  expressão  utilizada  pelo  representado  que  configure  a  prática  delitiva
tipificada no art. 20 da Lei 7.716/89, uma vez conter mera crítica à escolha política de partes dos
moradores  da  referida  região  (indígenas),sugerindo  que  poderiam  ter  seguido  orientação  do
Cacique da aldeia para a escolha de seus candidatos o que não se revela em prática racista
prevista no tipo penal em apreço que exige, produzir alguma forma de discriminação de pessoa,
em autêntica manifestação racista. Não existe a forma culposa'. A publicação em análise, embora
possa provocar controvérsias, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o
direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado somente devem
ocorrer  em hipóteses extremas,  nas quais essas restrições sejam imprescindíveis  a ponto de
exigir a proteção de um outro direito fundamental. Entendimento deste Colegiado no sentido de
que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão
e o direito de crítica devem prevalecer amplamente. Ponderação e proporcionalidade na aplicação
da  lei  penal.  No  caso,  a  publicação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. As palavras utilizadas, especialmente
quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do
pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no art. 5º, inc. IV. Excesso não verificado
na espécie. Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello, retratado na Petição nº 8.830, o
verdadeiro  sentido  da  proteção  constitucional  à  liberdade  de  expressão  do  pensamento  é,
efetivamente, 'garantir não apenas o direito daqueles que pensam como nós, mas, igualmente,
proteger  o  direito  dos  que  sustentam  ideias  que  odiamos,  abominamos  e,  até  mesmo,
repudiamos'. Conduta que também não se enquadra nos tipos penais previstos nos arts. 286 e
287 do Código Penal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir
na  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  de  Revisão,  de  08/09/2020;  JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181,  1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  de
Revisão, de 03/08/2020, unânimes. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação
do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

225. Expediente: 1.29.012.000006/2019-92 - Eletrônico Voto: 5237/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BENTO GONCALVES-RS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  investigatório  instaurado  para  apurar  relato  contido  em representação  anônima
originalmente recebida, por e-mail, pela 2ª Vara do Trabalho de Bento Gonçalves/RS, em março
de 2017. O representante, em síntese, narra práticas de 'corrupção em perícias médicas', pois
peritos a serviço da Justiça do Trabalho elaborariam laudos com informações inverídicas acerca
da segurança e saúde de determinado hospital, a mando dos administradores e em conluio com
alguns funcionários. Entre outras coisas, funcionários estariam expostos a raio-x sem proteção e
pacientes infectados seriam retirados do isolamento, indevidamente, sem que tais informações
constassem em laudos; chefias seriam obrigadas a 'mentir em audiências';  peritos receberiam
plano de saúde cortesia do hospital, como vantagem. Promoção de arquivamento, ao argumento
de que: 'Em que pese todas as situações relatadas pelo representante, percebe-se que os fatos
descritos estão expostos de forma genérica, sem delimitação no tempo, e as poucas pessoas que
têm seus nomes citados, não são identificáveis, o que dificulta traçar um ponto de partida para a
investigação  dos fatos,  à  luz  da ótica penal'  A investigação  já  ultrapassa 5 anos (e  os fatos

143/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

remontam há pelo menos 7), sem que tenham sido colhidas evidências mínimas que atestem a
veracidade da representação inicial,  sendo muito improvável,  nesse momento,  que ainda seja
possível.'  Revisão  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Ausência  de  indícios  mínimos  de  autoria  e
materialidade  delitiva.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

226. Expediente: 1.30.001.003241/2022-20 - Eletrônico Voto: 5074/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de fato.  Manifestação  apresentada  na Sala  de Atendimento ao Cidadão.  O noticiante
narra, em síntese, inconformismo com a atuação do MP do Estado do Rio de Janeiro, órgão que
estaria 'deixando de cumprir com suas atribuições'. Promoção de arquivamento ao fundamento de
que o noticiante 'não indicou especificamente nenhum membro que atuaria de modo irregular e
nem especificou qual(is) ato(s) que considera autoritário(s). Ademais, não veio a representação
instruída  com nenhum elemento  que  corroborasse  sua  narrativa'.  Recurso  da  parte,  no  qual
demonstrou  sua irresignação com o arquivamento.  Remessa dos  autos  à  2a CCR,  para  fins
revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexistência de indícios mínimos para estabelecer uma linha
investigatória coerente, não sendo, ainda, possível verificar sequer a atribuição do MPF. Hipótese
de aplicação do art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP 174, de 04/07/2017. Falta de justa causa para
deflagrar apuração de natureza criminal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

227. Expediente: 1.30.001.003598/2016-60 Voto: 5204/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Instaurado para apuração do sequestro (art. 147 do CP) de
Guillermo Vargas Aignasse, fato ocorrido na Província de Tucumán (Argentina), por agentes do
Estado  argentino  em cooperação  com  agentes  do  Estado  brasileiro  no  âmbito  da  chamada
Operação  Condor.  As  investigações  tiveram  início  com  o  compartilhamento  de  informações
espontâneas do 'dossiê' de investigação do Poder Judiciário argentino em desfavor do Senhor
'A.A.A.' remitido pelo Juizado Federal Nº 1 da Província de Tucumán, a fim de que as autoridades
brasileiras  possam julgar  ao  nominado no Brasil'  (fls.  04),  encaminhadas pela  Embaixada da
República Argentina. Os Procuradores da República oficiantes promoveram o arquivamento do
feito, em virtude da extinção da punibilidade pelo falecimento do suposto autor do fato. Segundo
os  Membros  do  MPF:  'verificou-se  o  falecimento  do  investigado  ANTONIO  ARRECHEA
ANDRADE, conforme atesta a cópia da certidão de óbito obtida a partir de consulta aos sistemas
de informação disponíveis ao Ministério Público Federal Sistema Nacional de Pesquisa e Análise '
SNP/SINASSPA  (Relatório  de  Pesquisa  11455/2022,  Documento  80.1;  e  certidão  de  óbito
Documento 80.2)'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Aplicação do Enunciado n°
92/2020  da  2ª  CCR.  Extinção  da  punibilidade  pela  morte  do  agente  (art.  107,  I,  do  CP).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

228. Expediente: 1.30.001.004777/2022-62 - Eletrônico Voto: 5011/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006,
em  razão  de  apreensão  pela  Receita  Federal  de  correspondência  contendo  substância
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possivelmente entorpecente proveniente da Alemanha e com destino a Florianópolis/SC. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O laudo da perícia criminal federal apontou o seguinte
resultado:  'negativo  para  substâncias  capazes  de  causar  dependência  física  e/ou  psíquica
relacionadas no Anexo I da Portaria nº 344, de 12.05.98, da Secretaria de Vigilância Sanitária/MS,
republicada em 01.02.99'. Ausência de crime a ser apurado. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

229. Expediente: 1.30.020.000415/2022-74 - Eletrônico Voto: 5131/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.GONÇ/ITABOR/MAGE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação anônima, na qual se relata suposta ocorrência
de fraude em processo em curso perante a Justiça Federal de Magé/RJ. Narra o comunicante que
'A.B.  de  O.S.',  réu  na  Ação  Penal  nº  0001094-18.2013.4.02.5114,  e  que  possivelmente  se
encontra em estado de insolvência, estaria tentando vender imóvel de sua propriedade, um lote
na localidade denominada 'Vila Nova Suruí',  zona urbana do 4º Distrito de Magé. Segundo o
comunicante, 'A.' teria adquirido o referido imóvel por escritura pública de 23/05/2003, mas só teria
levado o título a registro em30/11/2020. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV).
Segundo  o  Procurador  oficiante,  o  fato  narrado  não  encontra,  a  princípio,  tipicidade  no
ordenamento  jurídico  pátrio,  pelo  que  incabível  a  instauração  de  inquérito  policial  para
averiguação e eventual propositura de ação penal. Ausência de indícios mínimos de materialidade
delitiva.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

230. Expediente: 1.31.000.001291/2022-45 - Eletrônico Voto: 5306/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RONDONIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar a suposta prática do crime de dano ao patrimônio público da
União,  em razão de excesso  de peso no  transporte  de cargas  em rodovia  federal.  Segundo
consta, no dia 17/08/2022, equipe da Polícia Rodoviária Federal identificou um veículo conduzido
por F. S. G. com 5.550 kg acima do limite legal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC
75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o referido delito caracteriza-se por
ser crime material e, por conseguinte, demanda a análise da ocorrência do resultado, o que não
restou  comprovado  no  caso  em tela,  afetando  diretamente  a  comprovação  da  materialidade
delitiva.  (...)  Não se desconhece  que o trânsito  de veículos com excesso de peso  acima do
estabelecido  pelos  limite  legais  é  um  dos  fatores  que  contribuem  para  a  deterioração  das
rodovias. No entanto, não se visualiza a intervenção do Ministério Público Federal no âmbito penal
quando há amparo dos bens jurídicos nas outras formas de sanção ou outros meios de controle
social. No caso em análise, as medidas administrativas tomadas pelo DNIT e PRF revelam-se
suficientes para a tutela deste bem'. Precedente congênere da 2a CCR: 1.19.001.000240/2021-
18, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

231. Expediente: 1.33.003.000316/2022-99 - Eletrônico Voto: 5115/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CRICIUMA-SC

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a eventual prática do crime previsto
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no art. 171, §3º, do CP. Constatação, pelo INSS, de possível irregularidade na manutenção de
determinado benefício de prestação continuada, uma vez ter sido verificado que a renda familiar
per  capita  ultrapassa o valor  de 1/4  do salário-mínimo.  A Procuradora da República  oficiante
promoveu o arquivamento do feito, observando que: 'Compulsando os documentos encaminhados
pelo INSS e os constantes na ação judicial n', verifica-se não ter havido dolo na conduta de M.A.,
ao deixar de informar o recebimento da pensão por morte de R$ 1.500,00 em decorrência da
pensão por morte de seu esposo e a consequente mudança do número de integrantes do núcleo
familiar  e  aumento  da  renda  per  capita.  Além disso,  constata-se  que  a  família  é  humilde  e
aparenta necessitar do benefício de prestação continuada, tendo em vista, ainda, que a renda
familiar é quase integralmente comprometida por empréstimos. Assim, conclui-se que não há dolo
na conduta perpetrada por M.A. ao deixar de informar a mudança das condições que inicialmente
possibilitaram a concessão de benefício de prestação continuada em favor de seu filho.' Revisão
(LC nº 75/93, art. 62, IV). Dolo não evidenciado. Falta de justa causa para a persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

232. Expediente: 1.34.001.009682/2022-96 - Eletrônico Voto: 5278/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata ser ex-funcionário de universidade que pratica o crime de lavagem de dinheiro,
além de participar de diversas irregularidades na aprovação dos cursos. Revisão de arquivamento
(LC n°  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  A representação indica de modo genérico as acusações,  sem
especificar  ou relatar  fatos  concretos.  O representante juntou  aos autos  termo de acordo de
rescisão de contrato de trabalho e a captura da tela de site que mostra a existência de supostas
ações contra a empresa representada. Conforme ressaltado pelo Procurador da República 'ao que
tudo  indica,  parece  existir,  na  verdade,  certo  descontentamento  por  parte  do  noticiante  com
relação a questões trabalhistas junto à U.I. Daí porque teria formulado a presente notícia crime'.
Representante cientificado do arquivamento. Inexistência de indícios mínimos da prática de crime.
Falta de justa causa para prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

233. Expediente: 1.34.001.009736/2022-13 - Eletrônico Voto: 5142/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada em Sala de Atendimento
ao Cidadão. Noticiante que relata, em síntese, a ocorrência de crimes decorrentes de suposta
suspensão/adulteração  do  seu  CPF  e  também  de  seu  filho.  Promoção  de  arquivamento.
Argumento  de  que:  'a  presente  representação  é  desprovida  de  elementos  de  prova  ou  de
informação mínimos para o início de uma apuração, e que a representação limita-se a afirmações
genéricas e sem quaisquer documentos ou outros indícios que as corroborem. Revisão (LC nº
75/93,  art.  62,  IV).  Inexistência  de  elementos  que  indiquem minimamente  o  cometimento  de
infração penal. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

234. Expediente: 1.34.001.010505/2022-52 - Eletrônico Voto: 5220/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação sigilosa ofertada perante a Sala de Atendimento
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ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência do crime descrito no art. 20, § 2º, da Lei nº
7.716/89, em virtude de publicações xenofóbicas direcionadas aos nordestinos por meio da rede
social Twitter, feito pelo usuário 'vermelho, preto e branco - @malhumorado1', com os seguintes
dizeres|: 'Tô rindo alto aqui.. o povo do nordeste achando que eles vão salvar o Brasil.. depois
vem esse monte de fdp. Pedir emprego aqui em São Paulo E depois vai na tv pedindo de volta pra
minha terra. nordeste sendo nordeste# Eleicao2022'' (sic). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador oficiante, 'discriminar é distinguir, excluir ou restringir a fim
de anular ou reduzir o reconhecimento e exercício de direitos, em razão de raça, religião, cor,
descendência ou origem nacional e étnica. Ora, estará a elementar em análise configurada, então,
quando se denotar que conduta perpetrada ostenta efetivo potencial para a produção de qualquer
dos resultados naturalísticos elencados na própria lei, ou seja, quando a ação humana externada
no mundo dos fatos seja ao menos minimamente eficaz para o fim de segregar, excluir ou limitar o
acesso de um determinado grupo racial,  religioso,  étnico ou de origem nacional  e regional  a
determinado direito. Pois bem. Não se pode visualizar tal eficácia nos fatos sub examine, não
sendo possível vislumbrar em tal comentário, sob nenhuma perspectiva, efetiva potencialidade
para  a  promoção  de  obstrução  ou  o  cerceamento  de  qualquer  direito  dos  nordestinos.  Em
verdade, o comentário ' de mau gosto, diga-se ' limita-se à tentativa de depreciar e diminuir a
importância dos nordestinos no contexto das eleições de 2022, sem potencialidade, ainda que
mínima, de obstar ou limitar qualquer direito de tal coletividade. Daí se tira tratar-se de conduta
penalmente  atípica,  vez  que  todos  os  verbos  nucleares  do  tipo  penal  em comento  ('praticar,
induzir  ou  incitar')  devem  ser  compreendidos  no  sentido  de  externalizações  de  uma  atitude
discriminatória (portanto, destinada ou tendente, de fato, a segregar ou impedir o acesso a direitos
pelos grupos já citados),  com potencialidade mínima a dar causa a tais resultados,  causando
violência ou conturbação da paz social. De tal sorte que a mensagem em comento se mostra
destituída do caráter  discriminatório que dá sentido ao tipo penal do art.  20 da 7716/89,  não
possuindo de fato potencialidade apta à configuração do crime'. Por outro lado, sem adentrar no
mérito acerca dos limites da liberdade de expressão prevista na Constituição Federal, 'conclusão
diversa  redundaria  em  abrir  margem  para  um  tratamento  indiscriminado  a  toda  e  qualquer
manifestação  opinativa  prematuramente  qualificada  como  preconceito  ou  discriminação,  a
transformar o direito penal e este órgão acusador em verdadeiros instrumentos de censura de
expressões populares e manifestações de pensamento, o que, a par de marginal às atribuições do
Parquet e inconstitucional, mostrar-se-ia impossível, tendo em vista a infinidade de material deste
jaez na rede mundial de computadores'.  Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

235. Expediente: 1.34.001.010886/2022-70 - Eletrônico Voto: 5029/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006,
em razão de apreensão de correspondência  contendo substância  possivelmente entorpecente
enviada de São Paulo/SP para Zurique (Suíça). O laudo pericial apontou a existência de harmina '
substância  identificada  pelos  peritos  como  não  arrolada  como  entorpecente,  controlada  ou
proibida pela ANVISA. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'No caso, trata-se de
substância  não  controlada  e  não  proibida  e,  apesar  de  seu  potencial  entorpecente  quando
misturado com outras ervas, sua circulação não encontra óbice no ordenamento jurídico-penal.
Assim, inexiste tipicidade objetiva na conduta de envio por remessa postal de óleo de harmina''.
Revisão  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Ausência  de  crime  a  ser  apurado.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

236. Expediente: 1.34.014.000362/2022-21 - Eletrônico Voto: 5317/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
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S.JOSE DOS CAMPOS -SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato.  Encaminhamento  de  sentença  prolatada  em  ação  trabalhista,  na  qual  foi
constatado  que  as  partes  firmaram acordo  para  que  a  autora  (nutricionista)  fornecesse  sua
assinatura de responsável técnica para que a empresa reclamada pudesse fabricar suplementos e
colocar  os produtos em circulação, sem que houvesse qualquer participação da signatária no
processo  produtivo.  Consta,  ainda,  que  as  partes  entraram em desacordo,  sendo  ajuizada  a
referida  ação  trabalhista.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC 75/1993).  Como bem
ressaltou o membro do MPF oficiante, 'em que pese a finalidade inidônea do que foi pactuado,
não  se  verificou  a  materialização  de  qualquer  conduta  penalmente  típica,  passível  de  ser
responsabilizada  na  esfera  penal,  muito  embora  seja  passível  de  caracterização  de  infração
disciplinar.  Quanto à  possível  infração disciplinar,  contudo,  cumpre ressaltar  que na sentença
prolatada  nos  autos  da  ação  trabalhista  nº  0010088-18.2021.5.15.0132,  foi  determinada  a
expedição de ofício ao Conselho Regional de Nutrição, para que a conduta de E. seja apurada, de
modo que nenhuma outra providência é necessária'.  Inexistência de elementos de informação
suficientes para justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

237. Expediente: 1.34.015.000147/2022-11 - Eletrônico Voto: 5239/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JALES-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. O INSS encaminhou representação ao MPF, dando conta da prática, em tese, do
crime previsto  no art.  171,  §3º,  do CP,  ante  os indícios de irregularidade na manutenção do
Benefício Previdenciário de Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência de titularidade de
F.A.T.R.,  representado  por  sua  genitora  M.J.T.R.,  no  período  de  20/08/2014  a  12/08/2021.
Segundo  consta,  a  renda  dos  benefícios  previdenciários  dos  pais  tornaram  o  benefício
assistencial  do  investigado  irregular  por  superação  de  renda  e  o  benefício  assistencial  foi
suspenso pela Agência da Previdência Social em Santa Fé do Sul, que providenciou a cessação
do benefício na véspera da data inicial do período de recebimento indevido, em 19/08/2014, e a
abertura  de  procedimento  para  cobrança  administrativa  dos  valores  recebidos  indevidamente.
Promoção  de  arquivamento.  Argumento,  em  síntese,  de  que:  'F.A.T.R.  é  incapaz,  assim
reconhecido na sentença  judicial  que concedeu o benefício  assistencial  a  F.,  na qual  o  MM.
Magistrado mencionou como um dos seus fundamentos que, conforme prova pericial, o autor era
portador de retardo mental, o que lhe conferia incapacidade laboral total e definitiva. Por sua vez,
não há quaisquer indícios de que sua representante legal, M.J.T.R., tenha agido com dolo de obter
vantagem ilícita em prejuízo do INSS, pois não é razoável exigir que ela tivesse conhecimento
acerca das normas infralegais sobre a matéria em comento, no caso, o artigo 35-A do Decreto
6.214/2007,  e tivesse a iniciativa  de comunicar ao INSS sobre o recebimento do seu próprio
benefício  previdenciário  de  aposentadoria  por  idade,  bem como de seu esposo,  que lhes foi
concedido  pelo  próprio  INSS,  o  qual  poderia,  por  simples  cruzamento  de  dados,  verificar  a
existência de outro benefício do grupo familiar e fazer  o cotejo de qual benefício deveria ser
suspenso  ou  permanecer  ativo.  Ademais,  para  a  configuração  do  delito  de  estelionato  é
necessária a existência de fraude, artifício ou ardil, o que não se verifica no presente caso, pois
não se vislumbra que M.J.T.R. agiu com dolo ao se omitir em comunicar ao INSS que ela e seu
esposo  haviam recebido  o  benefício  previdenciário  de  aposentadoria  por  idade,  que  lhes  foi
concedido de forma regular pela própria autarquia previdenciária.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62,
IV).  Dolo  não  evidenciado.  Ausência  de  elementos  indiciários  mínimos  que  embasem  a
deflagração da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

238. Expediente: 1.35.000.001422/2022-45 - Eletrônico Voto: 5323/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de fato.  Manifestação  apresentada  na Sala  de Atendimento ao Cidadão.  O noticiante
solicita 'audiência para fins de esclarecimento e denúncia', quanto a 'crime de estelionato (por
organização  política  que  atua  na  Universidade  Federal  de  Sergipe)  '  Crime  de  invasão  de
dispositivo  de informática '  Dano extrapatrimonial  '  A `questão social'  como caso de política  '
Indenização',  com  a  'participação'  da  gestão  do  Diretório  Central  dos  Estudantes  (DCE).  A
representação  foi  instruída  exclusivamente  com documentos  do  DCE relacionados  a  eventos
institucionais da referida entidade estudantil. Promoção de arquivamento ao fundamento de que 'o
expediente gerador da presente Notícia de Fato não traz elementos mínimos aptos a dar suporte
ao início de uma investigação criminal, especificamente porque se trata de um relato confuso e
desconexo, composto por algumas poucas linhas incompreensíveis'. O noticiante demonstrou sua
irresignação com o arquivamento. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art. 62, IV,
da LC 75/93). No caso, não há elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da
persecução  penal.  Hipótese  de  aplicação  do  art.  4º,  §  4º,  da  Resolução  CNMP  174,  de
04/07/2017. Falta de justa causa para deflagrar apuração de natureza criminal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

239. Expediente: 1.36.002.000039/2022-12 - Eletrônico Voto: 5249/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - TOCANTINS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Juízo da Subseção Judiciária de
Gurupi-TO diante de ações ajuizadas em face da CEF perante a Justiça Federal  -  Subseção
Judiciária de Gurupi - TO, objetivando o pagamento de indenização por danos materiais e morais
em  razão  de  alegados  vícios  de  construção  nos  imóveis  que  integram  o  empreendimento
denominado  Residencial  Campo  Belo  II,  em  Gurupi  '  TO.  A  PF  elaborou  relatório  pelo
arquivamento do procedimento. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento
do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) ao voltar os olhos para o caso, o mero sopesar dos
fatos narrados nos autos com o entendimento vigente acerca da legislação penal possivelmente
incidente verifica-se a ausência de indícios da prática de crimes em detrimento da CEF ou do
Juízo Federal de Gurupi, a justificar a instauração de inquérito policial; (ii) o próprio Juízo Federal
de Gurupi extinguiu os feitos por patente ilegitimidade da CEF, invocando para tanto o artigo 20,
parágrafo 1º, da Lei nº. 11.977/2009; o artigo 21 do Estatuto do referido Fundo Garantidor da
Habitação  Popular  -  FGHab,  bem  como  a  cláusula  vigésima  dos  contratos  por  instrumento
particular  de  venda e  compra  direta  dos  imóveis  residenciais  com parcelamento  e  alienação
fiduciária no programa minha casa minha vida - PMCMV ' recursos FAR. Tais decisões extintiva
restaram integralmente mantidas pela 1.ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Tocantins; (iii)
não se verifica a existência de indícios do uso de documentos falsos ou qualquer outro artifício
para induzir o julgador a erro, sendo possível inferir que os documentos juntados nos referidos
autos (vistorias, fotos e orçamentos) exemplificavam os problemas construtivos detectados em
outras unidades financiadas pela CAIXA pela Programa Minha Casa Minha Vida e eram apenas
início de prova material; (iv)igualmente não vislumbro indícios de fraudes ao referido programa de
financiamento de moradias a famílias de baixa renda; (v) não há falar em justa causa apta a
subsidiar eventual deflagração da persecução penal e nem a subsistência do presente apuratório.
Revisão de Arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  Não há relatos de fraudes ou violência.
Ausência  de  elementos  suficientes  da  materialidade  delitiva.  Falta  de  justa  causa  para  o
prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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Outras deliberações(Arquivamento)

240. Expediente: 1.10.000.000623/2022-02 - Eletrônico Voto: 5028/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - ACRE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação sigilosa ofertada perante a Sala de Atendimento
ao Cidadão, na qual se relata que 'M.C.R.da S.', professor da Universidade Federal do Acre, em
31/08/2002,  na  Assembleia  Docente  do  Centro  de  Filosofia  e  Ciências  Humanas  daquela
instituição de ensino superior, teria proferido palavras de teor homofóbico. O representante aduziu
ainda o professor 'R.A.de A.P.', coordenador do curso de Psicologia, afirmou que falas de mesmo
teor foram proferidas no referido curso e que a turma pediu abertura de uma apuração, tendo sido
aprovada pela maioria dos professores que compuseram a Assembleia Docente de 31/08/2022,
uma  moção  de  repúdio  ao  investigado.  Recebimento  do  arquivamento  como  declínio  de
atribuições (Enunciado nº 32 - 2ª CCR). Embora o STF tenha firmado tese no sentido de que a
prática da homofobia pode caracterizar o crime de racismo (ADO 26/DF e no MI 4733/DF), não
houve manifestação sobre a competência para o julgamento do delito. A Lei nº 7.716/89 também
não dispõe sobre competência  para julgar  os crimes nela  previstos,  razão pela qual  incide o
disposto  no  art.  109,  V,  da  Constituição,  que  determina,  de  forma  clara,  que,  para  restar
configurada  a  competência  da  Justiça  Federal,  é  necessária  a  congruência  entre  a
transnacionalidade e a previsão do crime em tratado internacional. No caso, a discriminação por
orientação sexual ou identidade de gênero não são objeto de tratado internacional, razão pela
qual não se perfectibiliza a competência da Justiça Federal  para o julgamento do feito,  como
disposto  no  art.  109,  V,  da  Carta  Magna.  Precedentes  em  casos  análogos  da  2ª  CCR:
Procedimento  nº  1.22.003.000675/2021-49,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  08/11/2021;
Procedimento nº 1.34.001.003335/2021-79, 809ª Sessão de Revisão, de 17/05/2021, unânime.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de arquivamento como declínio de atribuições. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

241. Expediente: 1.00.000.018517/2022-13  –
Eletrônico
(JF/PE-0817872-81.2019.4.05.8300)  

Voto: 5391/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. AUSÊNCIA DE RECURSO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO
DO  ATO.  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela
prática do crime previsto no art. 171, §3º, c/c art. 71, ambos do CP. 2. No curso da ação penal, a
defesa manifestou interesse na celebração de ANPP. Todavia, o Procurador da República oficiante
recusou a propositura do acordo. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14,
do CPP. 4. No caso, consta nos autos cota ministerial nos seguintes termos: 'O Ministério Público
Federal, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, em atenção ao Despacho de ID', informa que, na fase extrajudicial da investigação objeto
destes  autos,  propôs  Acordo  de  Não  Persecução  ao  ora  denunciado,  precisamente  em
28/02/2020.  Ocorre  que,  após  inúmeras  concessões  de  prazo  para  que  o  interessado
apresentasse documentações pendentes e indispensáveis à celebração do ANPP, este quedou-se
inerte, razão pela qual foi requisitada instauração de IPL em 29/09/2020, resultando, portanto, na
Denúncia proposta de ID...' 5. Verifica-se também que, em resposta à acusação, a defesa pediu 'A
absolvição sumária do acusado, haja vista a inexistência de dolo no cometimento do ato ao ilícito
praticado, bem como da atipicidade material, em face da inexpressividade do dano provocado ao
bem jurídico tutelado pelo tipo penal em questão.', não demonstrando, na oportunidade, qualquer
interesse na celebração de ANPP. 6. Dispõe o §14 do art. 28-A do CPP que, no caso de recusa,
por parte do Ministério Público, em propor o ANPP, o investigado poderá requerer a remessa dos
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autos ao órgão superior, na forma do art. 28 do CPP. Se a defesa não faz uso da faculdade legal
que lhe foi  concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos,  há,  por lógica,  a
preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. 7. Ressalta-se,
ademais, que não é razoável permitir que a defesa, regularmente intimada, seja beneficiada em
sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento
processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável.  8.
Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal no caso concreto, em razão da
preclusão. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

242. Expediente: 1.00.000.023639/2022-21  –
Eletrônico
(JF/SP-0000113-12.2012.4.03.6111)  

Voto: 5266/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO
DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 ' 2ª, 4ª E 5ª
CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, INCISO II,  DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO
PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal
proposta em face dos acusados 'G.M.', 'J.G.J.', 'E.P.L.' e 'R.G.M.', denunciados como incursos no
artigo 4º, caput, da Lei n. 7.492/86 (gestão fraudulenta) c/c os artigos 29 e 30 do Código Penal, e
art. 298 do Código Penal (associação criminosa). 2. Segundo a denúncia, no período entre maio e
setembro de 2008, G.M.', à época gerente do Banco do Brasil, acompanhado de 'J.G.J.', 'E.P.L.' e
'R.G.M.', geriram fraudulentamente instituição financeira, com o fito de obter de forma reiterada,
por  meio  de  uso  de  documentos  ideologicamente  falsos,  financiamentos  para  aquisição  de
camionetas da marca Mitsubishi,  revendendo-as em seguida numa prática criminosa que ficou
conhecida  como  'NP'  (não  pago).  3.  Denúncia  oferecida  em  04/09/2014  e  recebida  em
01/10/2014. 4. Sentença absolutória em face do réu 'J.G.J.', diante do seu falecimento. Decisão
promovendo a suspensão do feito e do prazo prescricional em relação ao réu 'G.M.', diante da
instauração de incidente de insanidade mental. O feito teve prosseguimento em relação aos réus
'E.P.L.' e 'R.G.M.'. 5. Após a instrução do feito, sobreveio sentença parcial, a qual absolveu os
réus  'E.P.L.'  e  'R.G.M.'  do  delito  de  associação  criminosa.  O Magistrado  baixou  o  feito  com
diligência ao Ministério Público, visando manifestação acerca da possibilidade de oferecimento de
ANPP no tocante ao delito subsistente (gestão fraudulenta). 6. O MPF interpôs apelação. O TRF
da 3ª região proferiu acórdão negando provimento à apelação, mantendo a absolvição dos réus
no tocante  ao delito  de associação criminosa.  7.  Trânsito  em julgado  do acórdão  absolutório
(delito  de associação criminosa) em 04/11/2021.  8.  Retorno dos autos ao primeiro  grau para
continuidade do feito no tocante ao delito previsto no artigo 4º, caput, da Lei n. 7.492/86 (gestão
fraudulenta) c/c os artigos 29 e 30 do Código Penal. 9. Instado a se manifestar, o Procurador da
República deixou de propor o acordo, nos seguintes termos: (i) é possível notar que o instituto do
Acordo de Não Persecução Penal foi regulado no 'Título III ' Da Ação Penal', na parte relacionada
às  medidas  a  serem  adotadas  pelo  órgão  de  acusação  em  caso  de  não  arquivamento  do
inquérito, ou seja, antes do recebimento da denúncia; (ii) verifica-se que as condutas de gestão
fraudulenta  imputadas  aos  acusados  foram  verificadas  entre  maio  e  setembro  de  2008
demonstrando  a  habitualidade  e  reiteração  de  ações  fraudulentas,  utilizando-se  de  vários
documentos falsos para realização de financiamentos fraudulentos. Com efeito, o §2º, inciso II, do
artigo 28-A, do CPP, dispõe que o ANPP não se aplica 'se o investigado for reincidente ou se
houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional,
exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas'. Assim, nos presentes autos, diante da
habitualidade do delito de gestão fraudulenta,  constata-se não ser  cabível  o ANPP, seja  pela
literalidade do parágrafo 2º, inciso II, do artigo 28-A, CPP, seja por não ser necessário e suficiente
para reprovação e prevenção do crime, além de ser incabível na atua fase processual do feito. 10.
Interposição de recurso pela defesa do réu 'R.G.M.' e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com
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fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 11. Inicialmente, cumpre destacar que há entendimento
firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no
Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e
ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Destaco os
seguintes  precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em
09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na 9ª  Sessão Ordinária,  em
10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 12. No
mesmo  sentido,  de  retroatividade  do  ANPP  e  da  possibilidade  de  oferecimento  após  o
recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020); RHC n.
150.060/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 17/8/2021, DJe de
20/8/2021. Desse modo, levando-se em conta apenas o momento processual, não haveria óbice
ao oferecimento do acordo.  13.  Cumpre dar  seguimento à análise no tocante as reiterações.
Inicialmente, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples
fato  de  o  crime  ser  continuado  não  inviabiliza,  por  si  só,  a  propositura  do  ANPP.  Porém,  a
depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade
delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente: JF/
PR/CUR-5052093-51.2020.4.04.7000-IANPP, Sessão de Revisão 803, de 22/03/2021, unânime).
14. No caso, considerando as informações de que os investigados praticaram a conduta delitiva
ao  longo  de  05  (cinco)  meses  e  que  'foram  realizadas,  no  mínimo,  dezenove  fraudes  que
configuraram a gestão fraudulenta da agência bancária do Banco do Brasil', verifica-se, portanto,
que há elementos que apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem, ao menos,
no presente momento, o oferecimento de ANPP. 15. Ademais, conforme recente decisão do STJ,
'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal
quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos
requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia
aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 16. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

Nos processos de relatoria do Dr.  Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

243. Expediente: JF/CE-0814469-20.2022.4.05.8100-
PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 5374/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO
DO CEARÁ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  FRAUDE  EM  FINANCIAMENTO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO.
PROCURADOR  DA  REPÚBLICA  APRESENTOU  PEDIDO  DE  REMESSA  DOS  AUTOS  À
JUSTIÇA ESTADUAL.  ENTENDIMENTO DE QUE SE TRATA DO CRIME DE ESTELIONATO.
DISCORDÂNCIA DO  JUÍZO  FEDERAL.  ENTENDIMENTO  DE  QUE  SE  TRATA DE  CRIME
CONTRA O  SISTEMA FINANCEIRO  (ART.  19  DA LEI  Nº  7.492/86).  REMESSA À  2ª  CCR.
FRAUDE EM FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. DESTINAÇÃO ESPECÍFICA.
ART.  19  DA  LEI  Nº  7.492/86.  PRECEDENTES  STJ.  ATRIBUIÇÃO  DO  MPF  PARA  A
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática
de fraude em financiamento para aquisição de veículo.  1.1.  O noticiante narra, em síntese,  o
seguinte: (I) vem recebendo ligações e mensagens do banco Santander, as quais informam a
existência  de  financiamento  de  veículo  em  seu  nome;  (II)  há  um  débito  referente  a  esse
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financiamento; (III) seu nome foi utilizado de forma fraudulenta em financiamento de veículo junto
ao banco Santander; (IV) não assinou nenhum contrato com a referida instituição financeira. 1.2. A
notícia-crime  foi  apresentada  à  Polícia  Civil,  onde  a  investigação  seguiu  seu  curso,  sob  a
vigilância  do  Ministério  Público  Estadual.  Ao  final  das  investigações,  o  MPE  apresentou
manifestação favorável ao declínio de competência sugerido pela autoridade policial em relatório
conclusivo.  O Juízo  Estadual  declinou da competência  e  determinou a remessa  dos autos  à
Justiça Federal. 1.3. A Procuradora da República oficiante requereu ao Juízo Federal a devolução
dos autos à Justiça Estadual,  conforme os seguintes fundamentos: (I) os crimes atingiram tão
somente  o  patrimônio  particular,  não  tendo  a  Administração  Pública  Federal  sofrido  qualquer
prejuízo decorrente dos fatos ora narrados; (II) entender que a prática do delito previsto na Lei n.º
7.492/1986 enseja  o  comprometimento  do  Sistema Financeiro  Nacional  como um todo,  seria
consagrar interpretação que confere extrema cautela do legislador e uma desarrazoada subtração
de competência; (III) trata-se, em hipóteses como a dos autos (financiamento para aquisição de
veículo),  de  contrato  de  empréstimo,  o  que  não  autoriza,  em  termos  materiais,  apesar  da
peculiaridade,  o  deslocamento  de  competência;  (IV)  não  seria  defensável  que  um mero  ato
jurídico básico que retrate com fidelidade as relações entre a moeda e o crédito, típico contrato de
empréstimo de coisa fungível, ainda que vinculado a um determinado bem, fosse atingir o Sistema
Financeiro  Nacional  em  sua  integralidade.  1.4.  O  Juízo  Federal  manifestou  discordância,
conforme os seguintes  fundamentos:  (I)  não há  qualquer  dúvida  de que a competência  para
processamento e julgamento do caso em apreço é da Justiça Federal, uma vez que o crédito
supostamente  concedido  de  maneira  fraudulenta  pelo  Banco  Santander  teria  destinação
específica, a saber, financiamento de um veículo; (II) tratando especificamente de situação de
financiamento  de  veículo,  tal  como  o  caso  ora  analisado,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  foi
explícito no sentido de que "no caso dos autos, tendo em vista que o investigado teria obtido
financiamento bancário com destinação específica para adquirir  automóvel usando documento
falso em nome de terceiro, resta caracterizada a competência da Justiça Federal, na esteira da
pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ". 2. Remessa dos autos nos termos
do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 2.1. Em que pesem os respeitáveis
fundamentos  apresentados  pela  Procuradora  da  República  oficiante,  a  atribuição  para  a
persecução penal é do Ministério Público Federal. 2.2. Conforme destacado pelo Juízo Federal, a
jurisprudência do STJ é clara no sentido de que nas situações nas quais os recursos oriundos do
financiamento fraudulento possuírem destinação específica, está-se diante da prática do crime
previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86. Por conseguinte, a competência para processar e julgar o
crime é da Justiça Federal. 2.3. Nesse sentido: (I) 'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
OBTENÇÃO,  MEDIANTE  FRAUDE,  DE  FINANCIAMENTO  EM  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
CRIME  CONTRA  O  SISTEMA  FINANCEIRO  NACIONAL.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
FEDERAL. 1. Para configurar o crime contra o Sistema Financeiro Nacional, previsto no art. 19 da
Lei nº 7.492/1986, é preciso que o agente obtenha, mediante fraude, financiamento em instituição
financeira, contrato que tem como característica o fato de possuir destinação específica, vinculado
à comprovação da aplicação dos recursos, diferente do que ocorre com o empréstimo pessoal.
Precedentes. 2. Constatando-se que os acusados obtiveram contrato de financiamento, mediante
fraude, em instituição financeira, visto que os recursos possuíam destinação certa (aquisição de
veículo automotor), fica caracterizado o crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/1986, a atrair a
competência  da  Justiça Federal.  3.  Conflito  conhecido para declarar  a  competência  do Juízo
Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, o suscitante.' (CC n. 119.304/SE,
relator  Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Seção,  julgado  em  28/11/2012,  DJe  de
4/12/2012.).  (II)  'AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CRIMINAL.
JUSTIÇA FEDERAL X JUSTIÇA ESTADUAL. USO DE DOCUMENTO FALSO NA OBTENÇÃO DE
FINANCIAMENTO  JUNTO  À  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO.
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 19 DA LEI 7.492/86. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
I - A Terceira Seção deste Tribunal já firmou entendimento de que o delito previsto no art. 19, da
Lei n. 7.492/86 será da competência da Justiça Federal quando os recursos obtidos mediante
fraude perante instituição financeira possuírem destinação específica. II - No caso dos autos, a
conduta narrada, amolda-se ao tipo penal previsto no artigo 19 da Lei n. 7.492/86, em razão de
que a finalidade do financiamento foi específica, pois teria sido perpetrada para a aquisição de
veículo  automotor,  dessa  forma  deve  ser  fixada  a  competência  da  Justiça  Federal.  Agravo
regimental  desprovido.'  (AgRg  no  CC  n.  183.388/SP,  relator  Ministro  Jesuíno  Rissato
(Desembargador Convocado do Tjdft), Terceira Seção, julgado em 9/2/2022, DJe de 15/2/2022.),

153/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

3. Assim, entendo que a atribuição para a persecução penal é do Ministério Público Federal. Não
homologação do declínio de atribuição. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

244. Expediente: JF/SP-5001985-09.2022.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 5189/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato  instaurada  a  partir  de  notícia-crime  encaminhada  pelo  provedor
Universo  Online  S.A.  (UOL),  em  cumprimento  ao  Termo  de  Compromisso  de  Integração
Operacional firmado com a PR/SP, para apurar eventual ocorrência do crime do art. 241-A da Lei
n. 8.069/90. Consta dos autos que o usuário com nickname 'VENDOLINKSMEGAPIX$', na sala de
bate papo denominada '/Sexo/Sexo-virtual/Fetiche/Fetiche-(1)', administrada pela Universo Online
S.A., teria postado anúncio de venda de vídeos contendo pornografia infantil, conforme consta do
arquivo complementar 1.2 da nota técnica nº PR-SP-00016454/2022. Do referido anúncio consta
"promoção de ano novo: links mega, imagens amadores reais, ninas e ninos idades variadas...", e
foi escrito por usuário localizado na cidade de São Paulo. O Procurador da República oficiante
promoveu o declínio de atribuições, conforme os seguintes fundamentos: (I) o `anúncio' de venda
de  vídeos  de  caráter  pornográficos  infantojuvenil  na  sala  de  bate  papo  no  âmbito  nacional,
desacompanhado de qualquer imagem ou vídeo, não é capaz de estabelecer a competência da
Justiça Federal; (II) não houve veiculação, transmissão ou publicação de arquivos com conteúdo
pornográfico  infantojuvenil,  por  meio  da  internet,  acessíveis  a  um  número  indeterminado  de
pessoas; (III) só fato de o possível delito ter se dado em sala de bate-papo na internet não é
suficiente para definir a competência federal; (IV) há indícios de guarda ou armazenamento das
fotografias  e/ou  vídeos  anunciados  em poder  do  usuário  e,  portanto,  a  competência  para  a
apuração  do  possível  delito  e  processamento  dos  autos  respectivos  é  da  Justiça  Estadual.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Discordância do Juízo Federal por
considerar o seguinte: a) segundo o entendimento do STF, no caso de crime de divulgação ou
publicação  de  imagens  com  conteúdo  pornográfico  envolvendo  criança  ou  adolescente,  a
competência é do Juízo Federal uma vez que o crime em si consiste na divulgação ou publicação
das imagens; b) logo, uma vez consumado por meio da rede mundial de computadores, qualquer
pessoa conectada em qualquer lugar do mundo teria acesso às imagens., sendo assim, evidente,
que se está diante de uma situação de possibilidade; c) não se exige a demonstração de que o
acesso  no  estrangeiro  tenha  de  fato  ocorrido,  bastando  para  o  reconhecimento  da
internacionalidade do delito  do art.  241-A do ECA que a publicação do material  pornográfico
infanto-juvenil tenha ocorrido em ambiente virtual conectado à internet, de amplo e fácil acesso no
estrangeiro,  como  é  o  caso  dos  presentes  autos,  já  que  os  arquivos  estão  em  uma  pasta
armazenada em um servidor  conectado à internet  e  qualquer  pessoa  que  receber  o  link,  de
qualquer lugar do mundo, poderia acessá-los. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP,
na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. Na hipótese, em apreço, considerando
que o material contendo imagens de pornografia infantil ficaram restritas a uma sala de bate papo,
sem quaisquer indícios de participação de pessoa localizada no exterior, a atribuição para análise
do caso concreto cabe, de fato, ao Ministério Público Estadual. Segundo decisão da Suprema
Corte  no  RE  nº  628.624/MG,  'não  se  constata  o  caráter  de  internacionalidade,  ainda  que
potencial,  quando  o  panorama fático  envolve  apenas  a  comunicação  eletrônica  havida  entre
particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas
privadas  entre  pessoas  situadas  no  Brasil.  Evidenciado  que  o  conteúdo  permaneceu
enclausurado  entre  os  participantes  da  conversa  virtual,  bem  como  que  os  envolvidos  se
conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na
internacionalidade do resultado'. Por sua vez, o STJ já firmou entendimento no sentido de que 'a
troca  de  conteúdos  ilícitos  por  meio  de  mensageiros  eletrônicos  por  integrantes  de  grupo
específico não carrega a potencialidade automática de visualização desse material no exterior,
ainda que demonstrada a presença de um componente que criou sua conta com vinculação a
linha  telefônica  de  prefixo  estrangeiro'  (CC  nº  175.525/SP,  Terceira  Seção,  DJe  11/12/2020).
Precedentes  análogos  da  2a  CCR:  Procedimentos  nºs  1.34.001.000690/2022-77  e
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1.34.001.000300/2022-69,  840ª  Sessão  de  Revisão,  de  14/03/2022;  Procedimento  nº
1.34.001.010021/2021-22,  832ª  Sessão  de  Revisão  de  13/12/2021;  Procedimento  nº
1.16.000.000600/2022-76, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Homologação do declínio de
atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

245. Expediente: JF/CE-0000355-90.2014.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5340/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO
DO CEARÁ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito  Policial.  Crime contra  o  Sistema Financeiro  Nacional  (Lei  nº  7.492/86),  lavagem de
capitais (Lei nº 9.613/98) e formação de quadrilha. Atuação fraudulenta de administradores de
grupo econômico. Coautoria de diretores e gerentes com o sócio-administrador. Arquivamento em
razão da prescrição e bis in idem por já serem os fatos objeto de investigação em outra ação
penal. Discordância parcial do Juiz Federal (art. 28 do CPP). Complexidade da atuação criminosa.
Fatos já sob investigação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

246. Expediente: JF/PR/CAS-5006836-
17.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5039/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  Procedimento  Investigatório  Criminal,  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  Fins
Penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP) e contrabando (art.
334-A). No dia 21-12-2021, em fiscalização da Polícia Militar em Pato Branco/PR, abordaram um
FIAT/UNO e apreenderam na posse de J. M. R. T. (i) 02 celulares; (ii) 18 roteadores, (iii) 08 caixas
acústicas; (iv) 04 rádios Ecopower; (v) 264 isqueiros; (vi) 48 desodorantes (vii) 01 cx papel para
cigarro; (viii)  02 patinetes infantil;  (ix) 01 receptor de satélite; (x) 02 receptores satélite; (xi) 12
relógios de pulso; (xii) 12 carrinhos de brinquedo; (xiii) 110 maços de cigarros e (xix) 01 conector
de fibra ótica. 08 s. As mercadorias somaram um total de R$ 9.550,78. Tributos iludidos no valor
de R$ 4.775,39. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes
fundamentos: (1) com base na insignificância, sob o fundamento de a soma dos tributos iludidos
não ultrapassa R$ 20.000,00. (2) E em relação ao crime de contrabando, também deve ser aplica-
se o Enunciado nº 90 da 2ª CCR, posto que apreendido quantidade não superior a 1000 (mil)
maços.  O Juiz  Federal  acolheu  a promoção de arquivamento  ministerial  quanto ao  crime de
contrabando, mas manifestou discordância em relação ao arquivamento do crime de descaminho
em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação
do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Em relação ao crime de descaminho, verifica-
se que, no caso, o investigado tem autuações fiscais nos últimos cinco anos, ocorridas em 11-03-
2020 e 05-07-2019 o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação
penal,  mesmo  que  a  soma  dos  tributos  não  ultrapasse  R$  20.000,00.  Hipótese  de  habitual
praticante  do  crime,  e  de  efetiva  e  flagrante  ocorrência  de  lesão  à  ordem  tributária.
Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49
desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho
e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente
da conduta formalmente típica não seja  superior  a R$ 20.000,00,  ressalvada a reiteração na
mesma modalidade criminosa,  ocorrida em períodos de até  5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão de
Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal
em relação ao crime de descaminho,  facultando-se  ao Procurador  da República  oficiante,  se
assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de
outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

247. Expediente: JF/PR/CAS-5008937-
27.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 5173/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins
penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 25-11-2021,
auditores da Receita Federal em Cascavel/PR apreenderam as seguintes mercadorias a serem
despachada  pela  pessoa  jurídica  L.  D.  Ltda.  (i)  1  patinete  elétrico  segway,  (ii)  01  soundbar
sansumg. As mercadorias somaram um total de R$ 5.518,66; tributos iludidos no valor de R$
2.759,33.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com  base  na
insignificância,  sob  o  fundamento  de  que  a  soma  dos  tributos  iludidos  não  ultrapassa  R$
20.000,00.  O  Juiz  Federal  manifestou  discordância,  em  razão  da  existência  de  autuações
anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso
IV, da LC n. 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele
tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a
reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, a
investigada  tem  outras  autuações  fiscais,  inclusive  em  trâmite  na  Justiça:  Autos
10935.721628/2022-79  -  5006635-25.2022.4.04.7005  e  10935.722760/2022-06  -  5007014-
63.2022.4.04.700,  o que impede que o fato seja  considerado como destituído de significação
penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade das mercadorias
apreendidas denota a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva
e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância.
Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o
princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor
do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a
R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de
até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Ressalte-se, que em relação à
investigada, esta 2ª CCR, recentemente, não homologou arquivamento nos autos JF 5006635-
25.2022.4.04.7005 pela prática do mesmo crime (descaminho), 858ª Sessão de Revisão Ordinária
de 05-09-2022. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se
ao  Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto,  em analogia ao
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

248. Expediente: JF/PR/CUR-5017913-
38.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5188/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime de descaminho (CP, art.
334).  Apreensão de mercadorias de origem estrangeira, em 26-10-2018, em nome de pessoa
jurídica, sem a documentação comprobatória da regular importação. A mercadoria apreendida (01
caixa de som JBL BoomBox) foi  avaliada em R$ 1.102,59 e os impostos federais suprimidos
atingiram o valor de R$ 565,41. Promoção de arquivamento fundada na atipicidade da conduta,
visto que o valor das mercadorias é inferior à cota de isenção de US$ 500,00, prevista no art. 7º,
inciso III,  alínea "b" da Portaria MF n. 440/2010. O Juiz Federal manifestou discordância,  em
decorrência da reiteração da conduta. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93.
Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 1) Inicialmente, importante
ressaltar que não cabe, no presente caso, aplicação do benefício de isenção previsto na Portaria
MF n. 440/2010, visto que se trata de pessoa jurídica autuada por mercadoria recebida através de
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transportadora. 2) De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para
aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-
se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR.
No caso, a investigada (pessoa jurídica que atua no comércio de eletrônicos) possui outras 02
(duas) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que
impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal,  mesmo que a
soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de
efetiva  ocorrência  de  lesão  ao  bem  jurídico  protegido.  Não  aplicação  do  princípio  da
insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de  Coordenação,  de  07.05.2018)'.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

249. Expediente: JF/PR/CUR-5019624-
49.2020.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5341/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial. Possíveis crimes de falsidade (art. 297 do CP) e contra o sistema financeiro
nacional (art. 19 da Lei nº 7.492/86). Promoção de arquivamento. Discordância parcial do Juízo
Federal. Necessidade de prosseguimento da investigação. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

250. Expediente: JF/PR/CUR-5025525-
27.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5174/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  DESCAMINHO  (ART.  334  DO  CP).  MERCADORIAS
APREENDIDAS  SEM  DOCUMENTAÇÃO  DE  SUA  IMPORTAÇÃO  REGULAR  EM  ÔNIBUS.
PASSAGEIROS CUJOS NOMES ESTAVAM NA IDENTIFICAÇÃO DA BAGAGEM NÃO ESTAVA
NO ÔNIBUS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR FALTA DE PROVAS. DISCORDÂNCIA DO
JUIZ FEDERAL.  DILIGÊNCIAS.  NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se de
inquérito policial,  instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a
possível ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia
17-04-2021,  servidores da Receita  Federal,  em fiscalização uma área urbana de Curitiba/PR,
encontraram grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira e desacompanhadas de
documentação  fiscal,  sendo transportada  em um ônibus:  3.030  itens  (roupas,  teclado,  caixas
acústicas, cabo carregador, controle de videogame). 1.1 As mercadorias apreendidas somaram
um total de R$ 124.561,03; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 51.118,12. 1.2.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: a)
a  autoria  do  crime  foi  atribuída,  por  presunção,  à  representante  legal  da  pessoa  jurídica
proprietário do ônibus; b) a representante legal da empresa negou que as mercadorias fossem
dela;  c)  os  passageiros  cujos  nomes  estavam  indicados  nas  etiquetas  correspondentes  às
mercadorias não estavam no ônibus; d) a despeito de existir a indicação nas mercadorias de seus
proprietários, não fora realizada diligências que buscaram suas identificações, tendo a atuação do
órgão  fiscalizador  pautado-se  primordialmente  na  presunção  das  mercadorias  pertencerem a
empresa; d) arquivamento por falta de provas seguras para fins de uma condenação criminal. 1.3.
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O Juiz Federal discordou do arquivamento, visto que há diligências a serem realizadas com o fim
de localizar os reais proprietários das mercadorias. 2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP c/
c  art.  62,  inciso  IV,  da  LC nº  75/1993).  3.  Embora  respeitáveis  os  argumentos  trazidos  pelo
Procurador da República oficiante, o arquivamento promovido mostra-se prematuro. 3.1 Conforme
consta  dos  autos,  a  apreensão  ocorreu  em  ônibus  de  turismo,  no  qual  estavam  apenas  o
motorista e 4 (quatro) passageiros. 3.2. A quantidade de mercadorias apreendida foi significativa
[3.030 itens (roupas, teclado, caixas acústicas, cabo carregador, controle de videogame], sendo
que as pessoas cujos nomes constavam nas etiquetas de identificação das bagagens não estava
presentes no veículo. Com isso, foi atribuída a propriedade das mercadorias ao responsável legal
da  pessoa  jurídica  proprietária  do  ônibus.  A responsável  legal  da  pessoa  jurídica  negou  a
propriedade das mercadorias. 3.3. Diante disso, conforme ressaltado pelo Juiz Federal, 'incumbe
à Polícia Federal requisitar à referida empresa os bilhetes e comprovantes de passagens relativos
aos passageiros cujas bagagens estavam identificadas em seu nome. Por meio destes elementos,
tornar-se-ia possível estabelecer elementos mínimos a respeito do contrato de transporte firmado
entre as partes e a efetiva posse e propriedade das mercadorias que, em tese, recairiam sobre os
passageiros  do  ônibus,  o  que  se  revela  essencial  para  o  objetivo  de  estabelecer  elementos
relacionados à autoria delitiva'. 4. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao
ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim
entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro  para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

251. Expediente: JF/PR/CUR-5049528-
46.2022.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 5362/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho
(CP, art. 334). Consta dos autos que, em 10-03-2022, durante fiscalização em veículo de carga de
empresa de transportes,  a Receita Federal  do Brasil  encontrou,  em nome de pessoa jurídica
(B.C.A.M.),  mercadoria  de  origem  estrangeira  sem  comprovação  de  regularidade  fiscal  (01
unidade de carrinho brinquedo elétrico). A mercadoria foi avaliada em R$ 3.757,05 (US$ 750,00).
Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 1.878,53. A Procuradora da República oficiante
promoveu o arquivamento do feito,  com base no princípio da insignificância.  O Juízo Federal
manifestou  discordância,  em  razão  da  existência  de  autuações  anteriores,  caracterizando  a
habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos
foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido
como parâmetro  para aferição da insignificância (R$ 20.000,00);  de outro  lado,  tem-se que a
reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso,
observa-se que a empresa investigada registra autuações fiscais anteriores, nos últimos 5 anos
(18-02-2022 e 10-03-2022), o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído
de  significação  penal,  mesmo que  a  soma  dos  tributos  não  ultrapasse  R$  20.000,00.  Cabe
registrar, ainda, que a empresa investigada exerce atividade de comércio varejista de brinquedos,
o que indica a destinação comercial da mercadoria. Inaplicabilidade do princípio da insignificância.
Aplicação  da  nova  redação  do  Enunciado  nº  49  desta  2ª  CCR  'Aplica-se  o  princípio  da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de  Coordenação,  de  07.05.2018)'.  Não  homologação  do
arquivamento  e  devolução dos autos  ao ofício  originário  para atuar  no  caso,  facultando-se à
Procuradora  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

252. Expediente: JF/PR/CUR-5069053-
48.2021.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 5342/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática de crimes contra ordem tributária (art. 2º da Lei nº 8.137/90),
falsidade ideológica (art. 299 do CP) e descaminho (art. 334 do CP). Arquivamento por ausência
de  materialidade,  discordância  do  Juiz  Federal.  Revisão  (art.  28  do  CPP).  Arquivamento
prematuro. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

253. Expediente: JF/PR/GUAI-5001199-
88.2018.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 5390/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial.  Art.  299, CP. Art.  171,  §3º,  CP. Indígenas teriam adquirido documentos com
informações  falsas  sobre  o  local  e  a  data  dos  respectivos  nascimentos.  Promoção  de
arquivamento. Discordância do Juízo Federal. Remessa à 2ª CCR. Indícios da prática de crime
não se confirmaram no decorrer das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

254. Expediente: JF/PR/GUAI-5001813-
25.2020.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 5154/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME DE DESCAMINHO (ART. 334 DO CP).
GARRAFAS  DE  VINHO  SEM  COMPROVAÇÃO  DE  REGULARIDADE  NA  IMPORTAÇÃO.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART.
28  DO CPP.  AUSÊNCIA ENVOLVIMENTO  NA PRÁTICA CRIMINOSA.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1.  Trata-se de inquérito policial,  instaurado para apurar  possível  prática de
descaminho (art. 334 do CP). 1.1. Em 26-08-2020, na PR-239 (Município de Assis Chateaubriand/
PR), durante uma operação policial, E. C. F. dos S. foi preso em flagrante delito transportando, no
veículo Fiat/Strada, 356 garrafas de vinho, de procedência estrangeira, em zona secundaria, sem
a comprovação de sua entrada regular no país. 1.2. O MPF ofereceu ANPP ao indiciado E.C.F.
dos S., e promoveu o arquivamento em relação aos indiciados M.M. e L.H.M., por entender que,
conforme os depoimentos colhidos, não tinham envolvimento com a ação delituosa deflagrada.
1.3. O Juízo Federal manifestou discordância; fundamentou que 'a autoridade policial concluiu
pelo indiciamento de L. H. M., sob o fundamento de que as circunstâncias convergem para a
inferência de que ele tinha conhecimento e gestão das atividades de importação irregular de
vinhos de procedência estrangeira'. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93.
2.1. De fato, a análise dos autos indica que os indiciados M.M. e L.H.M. não tinham conhecimento
da prática criminosa, ou seja, do transporte irregular das garrafas de vinho apreendidas. 2.2. Em
seu interrogatório policial, no dia da ocorrência, E.C.F. dos S. informou o seguinte: (1) fez contato
com M.M., gerente da empresa 'R. do P.', por meio do telefone (44) 9****-**60 e que o gerente da
empresa é que ordenou ao interrogado a compra dos vinhos, em acordo com a demanda dos
clientes. (2) Era funcionário da empresa R. do P. (nome fantasia) há 3 (três) anos, trabalhando
como vendedor e atende os Estados de Mato Grosso do Sul e São Paulo. 2.3. Por sua vez, M.M.,
em depoimento extrajudicial, declarou o seguinte: (1) é amigo de E.C.F. dos S.. (2) Negou ser
gerente da empresa R. do P. e muito menos ter envolvimento com o delito praticado. 2.4. O dono
da referida empresa, L.H.M., perante a autoridade policial, relatou o seguinte: (1) M.M. não era
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gerente de sua empresa. (2) M.M. disse não ter envolvimento com o caso de descaminho, apesar
do veículo que estava sendo conduzido por E.C.F. dos S., contendo as garrafas descaminhadas,
seja  de propriedade de sua empresa.  (2)  L.H.M.  confirmou que E.C.F.  dos S.  trabalha como
freelancer para sua empresa, principalmente na função de comprador de peixes visto,  visto o
conhecimento  deste  sobre  o  assunto.  2.5.  Conforme  Informação  de  Polícia  Judiciária,  os
funcionários da empresa disseram não conhecer nenhum M.M., bem como terem conhecimento
de que alguém com esse nome exerceu alguma função na empresa. 2.6. Reinquirido, em razão
das declarações prestadas por M.M. e L.H.M., negando qualquer envolvimento com os fatos aqui
investigados, E.C.F. dos S. relatou que: '  (...) que M.M. não tinha conhecimento dos produtos
descaminhados; que citou este como gerente porque fora questionado no ato da prisão sobre uma
pessoa de confiança para manter contato e ficara nervoso, passando o nome deste como gerente
da empresa; que M.M. não tem vínculo com a empresa, tampouco prestava 'bico' para ela; que
M.M. trabalha com compra e venda de carros,  de terrenos e fazendas;  que L.H.M.  não tinha
conhecimento dos produtos descaminhados; que este e sua esposa são donos da empresa citada
e que lhe pagava diárias para negociar mercadorias (frango, peixe) por ele; que este não lhe deu
dinheiro a mais para comprar produtos estrangeiros; que utilizava o veículo da empresa sem o
consentimento do proprietário; que atuou sozinho e que M.M. e L.H.M não têm participação no
crime; que pegou as mercadorias de um homem em Capanema/PR que lhe ofereceu para fazer o
frete  dos  produtos  até  Umuarama/PR;  que  questionou  se  o  frete  deste  era  perigoso,  sendo
esclarecido que não; que os produtos seriam entregues no posto de gasolina Gauchão, próximo
ao frigorífico Averama; que lhe seria pago R$ 1.500,00 e um rapaz iria buscar a mercadoria; (...)'
2.7. De fato, os elementos probatórios colhidos demonstram, em princípio, que o indiciado E.C.F.
dos S. teria agido sozinho na empreitada criminosa. Assim,  não há elementos concretos que
evidenciem a participação de M.M. e L.H.M., não tendo estes qualquer envolvimento com os atos
criminosos realizados por E.C.F. dos S.. 2.8. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

255. Expediente: JF-RJ-5055499-40.2022.4.02.5101-
*PIMP - Eletrônico 

Voto: 5375/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir da remessa de cópia integral da Notícia-Crime em
Verificação (NCV) nº 2022.0008871-SR/PF/RJ pela Polícia Federal. Consta dos autos, em síntese,
o seguinte: (I) o referido procedimento diz respeito à apreensão de 225,45 gramas de cocaína em
remessa  postal;  (II)  a  remessa  tinha  como  remetente  G.B.T.P.,  com  endereço  no  Rio  de
Janeiro/RJ, e como destinatário T.W., com endereço no Bahrain. A autoridade policial determinou:
(a)  a inserção da NCV no Projeto  Prometheus;  (b)  o encerramento da NCV,  que poderá ser
reaberta,  se  surgirem  fatos  novos.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (1)  A  quantidade  de
substância encontrada - 225,45g, enquadra-se no limite estipulado na letra `g' do parágrafo único
do art. 6° da Portaria Conjunta 001/2019-COGER-DICOR/PF; (2) esta regra prevê que, nos casos
de importação, exportação, compra e venda de drogas por via postal, de quantidade não superior
a 500 gramas, a autoridade policial poderá manter os dados da notícia crime no banco de dados,
aguardando outras informações que poderão ensejar posterior instauração de inquérito policial
com elementos que permitam uma apuração eficiente e eficaz; (3) foi elaborada CERTIDÃO N°
2046917/2022,  informando a inclusão  dos  dados da  Notícia-Crime em Verificação  no Projeto
Prometheus  no  SISCART.  O  Juízo  Federal  manifestou  discordância,  conforme  os  seguintes
fundamentos:  (I)  A quantidade  de  droga  apreendida  não  é  insignificante;  (II)  o  procedimento
investigatório  dá  conta  de  que  há  linha  investigativa  para  identificação  de  autoria;  (III)  se  a
autoridade policial pretende verificar outras ramificações para maior eficiência da investigação, a
indicação de arquivamento se contrapõe a esse fim. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da
LC nº 75/1993. Remessa dos autos à 2ª CCR. Considerando (a) a regulamentação constante da
Portaria Conjunta 001/2019-COGER-DICOR/PF, que estabelece que nos casos de importação,
exportação, compra e venda de drogas por via postal, de quantidade não superior a 500 gramas,
a autoridade policial poderá manter os dados da notícia crime no banco de dados, aguardando
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outras informações; (b) que os dados referentes à essa apreensão já foram inseridos no Projeto
Prometheus; mostra-se adequado o arquivamento; não se observa linha investigativa profícua à
elucidação dos fatos em análise, tendo em vista as dificuldades inerentes à apuração do crime de
tráfico  de  drogas  praticado  por  meio  de  remessa  postal.  Precedente  2ª  CCR:  NF
1.34.001.008122/2020-52, 799ª Sessão de Revisão, 22-02-2021. Homologação do arquivamento,
sem prejuízo de reabertura das investigações, nos termos do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

256. Expediente: JF-BA-1005423-22.2020.4.01.3309-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5197/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DA BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO Penal - IANPP. CRIME CONTRABANDO DE
CIGARROS  (ART.  334-A,  §1º  DO  CP).  REITERAÇÃO.  INDÍCIOS  DE  CONDUTA CRIMINAL
PROFISSIONAL.  NÃO  CABIMENTO  DE  ANPP.  PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.
Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 2021, o MPF ofereceu denúncia,
inicialmente, contra os réus M.F.M., A.S.T. e W.N.da S., como incursos nas penas do art. 334-A,
§1º, do CP, tendo em vista a apreensão, no interior de caminhão, no dia 15-10-2020, após prévia
tentativa de fuga, 320.000 (trezentos e vinte mil) maços de cigarros estrangeiros ilegais. Denúncia
recebida em 16-04-2021. 1.1. Em 21-08-2021, após a realização de diversas diligências, o MPF
apresentou aditamento à denúncia para incluir o réu L. dos S. F., tendo em vista que: os variados
arquivos encontrados nos aparelhos ' imagens, mensagens de texto e de voz, dados de perfil
vinculado  a  aplicativos  de  troca  de  mensagens  ',  somados  a  elementos  obtidos  a  partir  do
inquérito nº 1003812-34.2020.4.01.3309, desnudaram que a ação ilícita contou com atuação de L.
dos S. F., em posição de liderança e de proprietário da carga de cigarros. Aditamento recebido em
20-09-2021. 1.2. A DPU, representando apenas os réus M.F.M. e L. dos S. F., apresentou resposta
à acusação pleiteando o oferecimento de proposta de ANPP, na forma do art. 28-A, §14 do CPP.
1.3.  O  MPF  manifestou-se  no  sentido  de  não  ser  cabível  o  ANPP,  conforme  os  seguintes
fundamentos: a) a conduta típica imputada aos acusados reveste-se de especial gravidade, diante
da enorme quantidade de mercadorias contrabandeadas e do aparato utilizado para a prática do
crime; b) os réus importaram, de maneira irregular, uma carga de 320.000 maços de cigarro de
origem estrangeira, avaliada em R$ 1.600.000,00, fazendo uso de uma carreta com capacidade
de  transportar  grande  quantidade  de  carga  e  um  veículo  de  luxo,  Toyota  Hilux,  avaliado
aproximadamente  em  R$  209.000,00;  c)  os  réus  ainda  respondem  a  Ação  Penal  1003812-
34.2020.4.01.3309, em curso nessa mesma vara, em que acusados pelos crimes tipificados no
artigo 2º da Lei 12.850/2013 e art. 1º da Lei 9.613/1998, relacionados a contrabando de cigarros.
2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o
ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações
penais pretéritas.  2.2.  Como bem ressaltado pela  Procuradora oficiante  na denúncia,  os réus
fazem parte de grandioso esquema criminoso de contrabando de cigarros estrangeiros, bem como
já estão sendo investigados por associação criminosa e lavagem de capitais relacionados a tal
delito. 2.3. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome
do  acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  ANPP.  Processo  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.4. Assim, mostra-se inviável o
oferecimento  do  ANPP (art.  28-A,  caput  e  §  2°,  inciso  II,  do CPP);  há  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal  reiterada e habitual.  Prosseguimento da ação penal.
Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

257. Expediente: JF/JOI/SC-5012217-
68.2020.4.04.7201-ANPP - Eletrônico

Voto: 5036/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
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JOINVILLE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. ANPP OFERECIDO PELO
MEMBRO  DO  MPF.  DISCORDÂNCIA  DA  DEFESA  QUANTO  À  REPARAÇÃO  DO  DANO
APRESENTADA NO ANPP. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM FUNDAMENTO NO ART. 28-
A, § 14 DO CPP. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de
Não Persecução Penal - ANPP no âmbito da ação penal em desfavor de I. G. e F. K. G. pela
prática do crime previsto no art. 337-A, inciso III do CP e art. 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90 c/c art.
71  do  CP.  Consta  dos  autos  que  os  denunciados,  na  qualidade  de  responsáveis  por  duas
empresas, sonegaram contribuições previdenciárias e contribuições sociais no período de janeiro
a dezembro de 2013. 1.1 O Juízo Federal determinou a intimação do MPF para se manifestar
sobre a possibilidade de oferecer ANPP. 1.2. O Procurador oficiante manifestou-se favoravelmente
à celebração do ANPP e determinou a notificação dos denunciados no prazo de 15 dias para
iniciarem as tratativas; ressalvou que a inércia seria interpretada como ausência de interesse na
celebração  do ANPP.  1.3.  A defesa dos  denunciados permaneceu inerte.  O MPF requereu  o
recebimento da denúncia. A defesa peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 1.4. Os
autos foram remetidos à 2ª CCR. Na 811ª Sessão Ordinária de 08-06-2021, a 2ª CCR deliberou, à
unanimidade, pela devolução dos autos à origem para o MPF reanalisar os requisitos exigidos
para eventual propositura do ANPP. 1.5. Com o retorno dos autos à origem, o MPF ofereceu o
ANPP. A defesa dos denunciados discordou do valor proposto no ANPP a título de reparação do
dano. 1.6. Assim, o MPF requereu o prosseguimento da ação penal, posto que 'as partes não
chegaram a uma composição de acordo'. 1.7. O Juízo Federal determinou o prosseguimento da
ação penal e o arquivamento do Incidente de Acordo de Não Persecução Penal. 1.8. A defesa
opôs embargos de declaração; alegou, em síntese, o seguinte: a) houve omissão do Juízo, uma
vez que os denunciados não foram intimados para demonstrar que o valor referente à prestação
pecuniária proposta no acordo pelo MP é abusivo, nos termos do art. 28, § 5º do CPP e b) a
defesa não foi intimada para apresentar recurso nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 1.9. O
Juízo Federal rejeitou os embargos de declaração e determinou a remessa dos autos à 2ª CCR
para 'confirmação ou reconsideração dos valores propostos para pagamento a ser  feito pelos
acusados, (...) a título de prestação pecuniária.' 2. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do
art. 28-A, § 14, do CPP diante da discordância entre as partes da cláusula do ANPP referente à
reparação do dano. 2.1. Inicialmente, destaco que o art. 28-A, § 14 do CPP dispõe que a remessa
ao órgão superior do Ministério Público ocorrerá na hipótese de recusa do membro do MP em
propor o acordo de não persecução penal, o que não se verifica no caso em análise. 2.2. Segundo
se extrai das informações constantes dos autos, o ANPP foi proposto pelo Procurador oficiante,
contudo, a defesa dos denunciados discordou da cláusula referente à prestação pecuniária. No
caso, o MPF estabeleceu o valor de R$ 122.232,00 para cada um. A defesa, solicitou a redução
do  valor  para  R$  58.176,00,  o  que  não  foi  aceito  pelo  MPF.  Assim,  diante  da  ausência  de
composição entre as partes sobre o valor referente à prestação pecuniária, o MPF postulou o
prosseguimento da ação penal. 2.3. Isto posto, não havendo recusa do Procurador oficiante em
oferecer  ANPP,  não  cabe  a  remessa  dos  autos  à  2ª  CCR  para  revisão  do  procedimento.
Precedentes da 2ª CCR: Autos n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de
05/10/2020 e Autos n. 5011930-08.2020,4.04.7201 na 840 Sessão de Revisão de 14-03-2022.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

258. Expediente: JF/MS-0007145-71.2016.4.03.6000-
APN

Voto: 5206/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE  MATO
GROSSO DO SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O réu F. de S. P. foi condenado, em
sentença proferida em 14-05-2019, pela pela prática do crime tipificado no art. 304 c/c art. 297, do
CP,  às  penas  de  02  (dois)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,  em  regime  inicial  aberto,
substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no importe de 03
(três) salários mínimos vigente à época do fato delituoso, e 53 dias-multa no valor unitário mínimo.
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Acórdão proferido, em 28-09-2020, pela E. 5ª Turma do TRF da 3ª Região (fls. 189-92 dos autos
físicos),  nos  seguintes  termos:  por  unanimidade,  de  ofício,  corrigiu  a  pena  de  multa,
redimensionando-a para 12 (doze) dias-multa; negou provimento à apelação da defesa; e, por
maioria, decidiu manter os demais termos da sentença. Em face do referido acórdão, a defesa do
réu opôs embargos de declaração, em 23-11-2020. A 5ª Turma do TRF/3ª Região deu provimento
para determinar, em síntese, (acórdão, fls. 223-8 dos autos físicos): natureza jurídica mista do
ANPP; aplicação em processos em curso; remessa dos autos à Procuradoria-Geral da República
para análise quanto à possibilidade de celebração de ANPP com o réu F. de S. P.. O Procurador
Regional da República oficiante interpôs Recurso Especial ao referido acórdão, por entender que
a decisão contrariou o art. 28-A do CPP e divergiu da jurisprudência sobre a aplicação do ANPP
aos processos em trâmite. Despacho proferido pelo Relator Des. Paulo Fontes, em 03-06-2022,
determinando o cumprimento do acórdão de fls.  223-8.  Os autos foram remetidos à 2ª CCR.
Entendimento  firmado,  ressalvado  entendimento pessoal,  pela  possibilidade  de celebração  do
ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação
Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF
também  vem  decidindo  nesse  sentido.  Em  destaque  os  seguintes  precedentes:
1.29.000.000542/2021-41,  julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. Cumpre observar que
a questão está  em debate no HC 185.913,  submetido a  julgamento pelo  STF,  tendo o Vice-
Procurador-Geral  da  República  se  manifestado  no  sentido  de  que  'o  art.  28-A do  Código  de
Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam
em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. Logo,
considerando que  o  tema  ainda  é  controverso,  encontrando-se  pendente  de  julgamento  pelo
Plenário do Supremo, não há que se falar,  por ora, em revisão do entendimento firmado pelo
CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. Necessidade de retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo
de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

259. Expediente: JF/PE-0810557-94.2022.4.05.8300-
ACPORD - Eletrônico 

Voto: 5035/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal, movida pelo
MPF em desfavor de J. R. S.; T. R. S.; H. S. S.; H. S. S.; A. H. V. e V. L. S. como incursos no crime
previsto no art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 e em desfavor de J. R. S.; T. R. S. A. J. E.
O. E C. C. S. pela prática do crime previsto no art. 297, § 3º, inciso II do CP pela prática, em
síntese,  dos seguintes fatos:  nos anos de 2014/2015, os réus obtiveram, por meio de fraude,
financiamento  habitacional  junto  à  Caixa  Econômica  Federal  mediante  o  uso  de  documentos
falsos, declaração de renda majorada e inserção de dados empregatícios falsos a cargo dos réus
P. E. V.; F. J. R. S. e T. R. S. Os financiamentos objetivavam a aquisição de imóvel no Programa
'Minha Casa, Minha Vida', no qual parte dos recursos é subsidiado pelo Governo Federal. Em
síntese, os réus P. E. V. F; F. J. R. S. e T. R. S auxiliaram os demais réus na obtenção dos
seguintes  financiamentos:  (1)  H.  S.  S  obteve  financiamento  em 23-05-2014,  no  valor  de  R$
95.120,00; (2) H.S. S. obteve financiamento em 20-12-2013; (3) A. H. V. obteve financiamento em
19-11-2014, no valor de R$ 120.000,00 ; (4) V. L. S. obteve financiamento em 29-07-2014 no valor
de R$ 84.000,00.  Em relação ao crime previsto  no art.  297,  §  3,  inciso  II  do CP tem-se os
seguintes fatos: (a) A. J. E. O., com auxílio de J. R. S. e de T. R. S., inseriu em sua CTPS vínculo
empregatício falso com a empresa T. I. Eireli ME em 10-12-2014; (b) C. C. S., com auxílio de J. R.
S. e de T. R. S., inseriu em sua CTPS vínculo empregatício falso com a empresa T. I. Eireli ME em
28-10-2014. O Procurador oficiante informou que: 'ofereceu Acordo de Não Persecução Penal
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(ANPP) aos que confessaram a prática delitiva em sede policial,  como ocorreu com A. S.  C.
Possivelmente, então, e em coerência com o posicionamento externado em outros feitos, o MPF
não proporá ANPP, de modo que podem as defesas solicitar o envio dos autos à 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal para análise (...). A defesa de A. H. V.; A. J.
E. O; H. S. S.; H. S. S.; V. L. S.; J. R. S. e T. H. S. postulou a remessa dos autos à 2ª CCR,
conforme o art. 28-A, §14, do CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente,
ressalvo  entendimento  pessoal  quanto  ao  não  cabimento  do  ANPP após  o  recebimento  da
denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da
colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível
em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na
Jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores.  Assim,  deve  preponderar  o  entendimento  fixado  no
Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação
penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. No que se refere à questão da confissão
formal  e  circunstancialmente,  é  importante  fazer  uma distinção.  Em que pese  a ausência  de
confissão dos réus em sede inquisitorial, torna-se necessário que se abra a oportunidade para
fazer a confissão formal e circunstancialmente para os fins do ANPP (art. 28-A do CPP), dado que
a  confissão  é  parte  integrante  do  acordo.  Precedentes  da  2ª  CCR:  JF-SJC-5000513-
47.2021.4.03.6103-IP,  837ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  07-02-2022;  JF/PR/MGA-5000305-
52.2021.4.04.7003-IANPP,  799ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  22-02-2021  e  JF/SP-0004856-
15.2013.4.03.6181-APORD, 817ª Sessão Revisão-ordinária de 09-08-2021. Sobre o tema, tem-se
a Orientação Conjunta 03/2018 ' 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: '11 Em todos os casos, cabe ao membro
oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas
e  deixando  claro  que  o  acordo  pressupõe a  confissão  formal  e  circunstanciada  da  infração'.
Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de
não persecução penal [...]  devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao
acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal,
nos  termos  do  art.  28-A da  Lei  n°  13.964/19'.  Dessa  forma,  verifica-se  que,  em princípio,  a
ausência de confissão formal quando da oitiva no Inquérito Policial não configura obstáculo ao
oferecimento de ANPP. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante
para  consideração  do  entendimento  firmado  pela  Câmara,  e  análise  dos  demais  requisitos
exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento
e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

260. Expediente: JF/PR/CUR-IANPP-5025615-
35.2022.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 5191/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITO  EXIGIDO  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ANPP (ART.  28-A,  CAPUT,  DO CPP).  MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA
SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E  PREVENÇÃO DO CRIME.  PROSSEGUIMENTO DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP.
Em 17-05-2022, o MPF ofereceu denúncia contra o réu A.M da S., como incurso nas penas do art.
19,  caput,  da  Lei  nº  7.492/86.  1.1.  O  réu,  no  dia  14-05-2018,  com  auxílio  de  pessoa  não
identificada, promoveu financiamento fraudulento do veículo automotor Toyota Hilux SW4 SR 4x2
2.7 VVTI 16V AUT, ano/modelo 2017/2017, branco, placas AIW6300, no valor de R$ 62.500,00,
através da loja P. e R. Multimarcas ME, localizada em Curitiba(PR), financiamento esse realizado
em nome de terceiro junto ao Banco Aymore CF (Santander).  1.2. O MPF deixou de oferecer
proposta de ANPP ao réu em razão da ausência dos requisitos legais que autorizam o acordo,
principalmente considerando a existência de condenação por crime de furto qualificado (art. 155, §
4º do CP), transitada em julgado em 09-03-2022. 1.3. A defesa do réu requereu com base, no art.
28-A, § 14, do CPP, que os autos fossem remetidos ao órgão superior do MPF. 2. A regra do art.
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28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, conforme se
verifica das informações referentes aos antecedentes criminais do réu, este foi condenado pelo
crime de furto qualificado (art. 155, §4º do CP), com sentença transitada em julgado em março de
2022. 2.2. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome
do  acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  ANPP.  Processo  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Assim, mostra-se inviável o
oferecimento  do  ANPP (art.  28-A,  caput  e  §  2°,  inciso  II,  do CPP);  há  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal  reiterada e habitual.  Prosseguimento da ação penal.
Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

261. Expediente: JF/PR/CUR-IANPP-5036613-
62.2022.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 5205/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O réu B.W.D. foi condenado pela pela
prática do delito tipificado no artigo 304 c/c artigo 297, ambos do CP, às penas de 02 (dois) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/2 (um meio) de um salário mínimo vigente
à época do fato delituoso, com regime inicial aberto, substituída a pena por prestação de serviços
à comunidade e prestação pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos. Segundo o Juízo
Federal,  como  o  Recurso  Especial  cujo  sobrestamento  foi  determinado  a  fim  de  aguardar  a
decisão paradigma quanto ao Tema 1098 do STJ, não possui efeito suspensivo, bem como não
versando este sobre o mérito da condenação, não possui efeito suspensivo e como há decisão do
TRF da 4ª Região determinando a análise do cabimento do acordo no caso concreto, competiria a
análise  acerca  do  cabimento,  ou  não,  da  benesse  legal.  O  MPF  entendeu  ser  incabível  o
oferecimento de ANPP, uma vez que é do entendimento do Ministério Público Federal em primeira
e segunda instâncias que: a) não se mostra adequado o oferecimento do benefício em questão, já
que já havia ação em curso quando da alteração da lei; b) a presente ação penal data do ano de
2017, anterior, portanto, à legislação que acrescentou o benefício do acordo de não persecução
penal.  A  defesa  se  insurgiu.  Os  autos  foram  remetidos  à  2ª  CCR.  Entendimento  firmado,
ressalvado entendimento pessoal, pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação
penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª,
4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada).O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse
sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão
Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado na 9ª  Sessão
Ordinária,  em  10/11/2021;  1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em
18/08/2021.  Cumpre  observar  que  a  questão  está  em debate  no  HC  185.913,  submetido  a
julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de
que  'o  art.  28-A  do  Código  de  Processo  Penal  tem  aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal,  quando do
surgimento  da  Lei  nº  13.964/2019'.Logo,  considerando  que  o  tema  ainda  é  controverso,
encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora,
em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do
entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração
do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao
MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).
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262. Expediente: JF/PR/LON-IANPP-5015265-
82.2022.4.04.7001 - Eletrônico 

Voto: 5192/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
LONDRINA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITO  EXIGIDO  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ANPP (ART.  28-A,  CAPUT,  DO CPP).  MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA
SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E  PREVENÇÃO DO CRIME.  PROSSEGUIMENTO DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP.
Ação Penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra os réus A.C.T., P.G.F. dos S., F.B. de C. e
P.S.R., como incursos nas penas do art. 288 e art. 334-A, § 1º, incisos II e IV, do CP, na forma do
art. 69 do CP. 1.1. No dia 30-07-2018, por volta das 18 horas, policiais rodoviários estaduais em
fiscalização  na  Rodovia  PR-323,  Km  7,  Município  de  Sertaneja/PR,  abordaram  caminhão
conduzido  por  A.C.T.,  que  continha  no  interior  de  seu  baú  alguns  sofás;  ao  efetuarem uma
fiscalização mais minuciosa,  os patrulheiros lograram êxito em localizar  no interior do baú do
veículo  caixas  com  grande  quantidade  de  produtos  eletrônicos  diversos,  especialmente,
smartphones, câmeras fotográficas, além de mais caixas menores que continham medicamentos,
tais  como,  Metranolona  (Landerlan),  Stanozolol  (Stanozoland),  Oxandrolona  (Oxandroland),
Dostranolona (Mastelbol Rapid), Decaland, Cypobolic, dentre outros. Valor das mercadorias R$
1.207.474,71 (um milhão, duzentos e sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e
um centavos). 1.2. Em cota da denúncia, o MPF deixou de oferecer proposta de ANPP aos réus,
com os seguintes fundamentos: a) os elementos de provas juntados aos autos indicam que eles
se  dedicavam  reiteradamente  à  conduta  de  contrabando  de  mercadorias  ilícitas,  incidindo  a
vedação do § 2º, inciso II, do referido artigo; b) o denunciado P.S.R já foi condenado pela prática
do crime de descaminho na Ação Penal nº  5003626- 63.2019.4.04.7004/PR, com trânsito em
julgado em 29-09-2021, e na Ação Penal nº 5005713-55.2020.4.04.7004/PR, com trânsito em 12-
05-2021, conforme certidões do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. 1.2. O Juízo Federal, diante da negativa do MPF, recebeu a denúncia em
19-10-2021 e determinou o prosseguimento da ação penal. 1.3. A DPU, que faz a defesa técnica
dos réus F.B. de C. e P.S.R., com base requereu, no art. 28-A, § 14, do CPP, que os autos fossem
remetidos ao órgão superior do MPF. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o
ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações
penais  pretéritas.  2.1.  Na  hipótese,  o  membro  do  MPF,  considerando  a  enorme  quantidade,
qualidade e modo de apreensão das mercadorias e dos medicamentos, bem como a utilização de
pessoas jurídicas para realização do transporte, entendeu que os réus dedicavam-se à atividade
de contrabando de forma habitual e reiterada. 2.2. Especificamente em relação ao réu P.S.R., ele
já  foi  condenado  pela  prática  do  crime  de  descaminho  na  Ação  Penal  nº  5003626-
63.2019.4.04.7004/PR, com trânsito em julgado em 29-09-2021, e na Ação Penal nº 5005713-
55.2020.4.04.7004/PR,  com trânsito  em 12-05-2021,  conforme certidões  do Tribunal  Regional
Federal da 4ª Região e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme demonstrado em
sua FAC. O referido réu também informou às autoridades que esse tipo de transporte já havia sido
realizado outras vezes por ele e com o envolvimento dos demais denunciados. 2.3. Em relação ao
réu F.B. de C., apesar de não haver condenação anterior, as circunstâncias descritas na denúncia
denotam que ele faz da atividade criminosa seu meio de vida. Conforme descrito na denúncia, o
transporte das mercadorias era recorrente e o réu ajudava no carregamento do caminhão com as
caixas  de  medicamentos,  bem como  mantinha  conversas  com os  demais  denunciados  para
combinas  as  entregas  das  mercadorias  ilegais.  Nesse  contexto,  tem-se  que  o  ANPP não se
mostra  suficiente  e  necessário  para  a  reprovação  do  crime.  3.  Assim,  mostra-se  inviável  o
oferecimento  do  ANPP (art.  28-A,  caput  do  CPP)  em relação  aos  réus  F.B.  de  C.  e  P.S.R..
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e
adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).
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263. Expediente: JF/PR/MGA-5007125-
58.2019.4.04.7003-APN - Eletrônico 

Voto: 5155/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu
denúncia contra A.K.S. e E. de E. S., como incursos no crime previsto no art. 171, § 3° do CP, pela
prática  dos  seguintes  fatos:  no  período  de  22-02-2013  a  23-04-2013,  em  Loanda/PR,  o
denunciado E.  de S.  S.  (empregado) obteve vantagem ilícita para si  mediante fraude, com o
auxílio  essencial  de  A.  K.  S.  (empregador),  consistente  no  recebimento  indevido  de  seguro-
desemprego custeado pela  União,  induzindo-a a  erro,  pois  que permaneceu laborando como
empregado durante aquele interregno. O Juiz Federal  recebeu a denúncia em 25-06-2019. O
Procurador  da  República  oficiante  se  manifestou  pelo  não  cabimento  do  ANPP  após  o
recebimento da denúncia. A defesa dos réus, na primeira oportunidade, apresentou manifestação
conforme o art. 28-A, § 14, do CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente,
ressalvo  entendimento  pessoal  quanto  ao  não  cabimento  do  ANPP após  o  recebimento  da
denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da
colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível
em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na
Jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores.  Assim,  deve  preponderar  o  entendimento  fixado  no
Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação
penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. Necessidade de retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo
de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

264. Expediente: JFRS/PFU-5004971-
50.2022.4.04.7104-APN - Eletrônico 

Voto: 5385/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
PASSO FUNDO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. DESCAMINHO. RECUSA DA DEFESA QUANTO À PROPOSTA DE ANPP. PRECLUSÃO.
ENUNCIADO  98  '  2ª  CCR.  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Trata-se  de
Incidente  de  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  -  IANPP.  Em  07-06-2022,  o  MPF  ofereceu
denúncia contra L.L.C., como incursa no crime previsto no art. 334, caput e §1º, incisos III e IV, do
CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 14-08-2021, no interior do Município de Iraí/RS, a
denunciada,  dolosamente  e  ciente  da  ilicitude  e  reprovabilidade  de  sua  conduta,  importou  e
transportou consigo diversas mercadorias introduzidas no país irregularmente, iludindo, no todo, o
pagamento de tributos no valor de R$ 1.208,89. As mercadorias (73 unidades de brinquedo; 06
unidades de arma de brinquedo; 30 unidades de flores artificiais;  23 unidades de chinelo;  24
unidades de carregador de celular; 18 unidades de prendedor de cabelo; 13 unidades de kit de
pincel  atômico;  04 unidades de guarda-chuva; 04 unidades de escova de cabelo,  etc.)  foram
avaliadas em R$ 3.475,59 (US$ 662,37). 1.1. A defesa apresentou resposta à acusação; alegou o
seguinte: 'foi proposto acordo de não persecução penal na outrora, não aceita na época, contudo,
(L.)  está passando por problemas de saúde (anexo),  não devendo enfrentar mais importunos,
motivo de manifestar neste ato a concordância/vontade de realizar o acordo ofertado na outrora,
solicitando  a  apreciação  do  pedido  pelo  MPF';  ao  final,  requereu  nova  oportunidade  para
celebração de ANPP. 1.2. A Procuradora da República oficiante entendeu não mais ser cabível o
oferecimento de proposta de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (I) uma vez oferecido o
ANPP e recusado pela defesa (devidamente alertada de que o silêncio representaria recusa),
opera-se a preclusão do direito de firmar o ANPP; (II) a denunciada foi pessoalmente notificada,
por meio de notificação extrajudicial encaminhada em março de 2022; (III) o defensor da então
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investigada manteve contato, a partir de 19-04-2022, com o gabinete do 1º Ofício da PRM/Passo
Fundo/RS; alegou que a sua cliente havia confundido datas e providências, e que, com relação ao
ANPP  proposto,  os  seus  termos  prejudicariam  a  defesa;  (IV)  em  seguida,  o  advogado  foi
cientificado de que, diante da recusa da investigada em firmar o ANPP nos termos propostos,
haveria  prosseguimento  da  persecução  penal;  (V)  em  26-04-2022,  o  advogado  manifestou
expressamente a recusa: "Recusamos o acordo proposto e seguiremos no processo então"; (VI) a
defesa não apenas ignora a preclusão, como também viola a boa-fé processual que se espera
dos atores processuais. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. De fato, observa-se a preclusão.
Pelo  que  consta  dos  autos,  foi  propiciado  à  denunciada,  em mais  de  uma  oportunidade,  a
possibilidade de participar de tratativas para a celebração de ANPP. Inicialmente, a denunciada
deixou transcorrer, sem resposta, o prazo para manifestação sobre o oferecimento de proposta de
ANPP. Posteriormente, por meio do seu advogado, manifestou expressamente a recusa quanto ao
acordo proposto. 2.2. Verifica-se que o MPF ofereceu a proposta de ANPP. A denunciada e o
advogado recusaram expressamente o  ANPP.  Desta forma,  ocorreu a preclusão. Não cabe à
defesa,  em fase  processual  posterior,  manifestar-se novamente  para manifestar  interesse em
celebrar ANPP. 2.3. Nesse ponto, na linha do Enunciado nº 98 da 2ª CCR, uma vez oferecido o
ANPP  e  recusado  pela  defesa,  há  preclusão:  É  cabível  o  oferecimento  de  acordo  de  não
persecução  penal  no  curso  da  ação  penal,  isto  é,  antes  do  trânsito  em julgado,  desde  que
preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida
ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal,
nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da
introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se
eventual  sentença  ou  acórdão  proferido  nos  autos  configura  medida  mais  adequada  e
proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para
processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o
ANPP e recusado pela  defesa,  quando haverá  preclusão.  3.  Prosseguimento da ação  penal.
Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

265. Expediente: JF-SAN-0001914-42.2016.4.03.6104-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5344/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  4ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SANTOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu
denúncia contra R. A. P. de A. e A. M. P. de A., como incursos no crime previsto no art. 1º, inciso I,
da Lei nº 8.137/1990, na forma do art. 71 do CP, pela prática do seguinte fato: suprimiram tributo
(Imposto de Renda da Pessoa Física) mediante a omissão de informações à Receita Federal do
Brasil,  em suas Declarações de Ajuste Anual referentes aos anos-calendário de 1999, 2000 e
2001; e 2000 e 2001, respectivamente. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 04-04-2016. Em
15-05-2021 foi proferida sentença de extinção da punibilidade em relação ao denunciado A. M. P.
de A., em razão de seu óbito (art. 107, inciso I, do CP). Em 08-07-2022, o MPF foi intimado para
se  manifestar  sobre  a  possibilidade  de  celebração  de  ANPP com o  réu  R.  A.  P.  de  A..  Em
resposta, o Procurador da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP após o
recebimento da denúncia. A defesa do réu R. A. P. de A. apresentou manifestação conforme o art.
28-A,  §  14,  do  CPP.  Os  autos  foram  encaminhados  à  2ª  CCR.  Preliminarmente,  ressalvo
entendimento  pessoal  quanto  ao  não  cabimento  do  ANPP após  o  recebimento  da  denúncia,
matéria  do  Enunciado  nº  98,  desta  2ª  CCR/MPF,  que  acolho  em  respeito  ao  princípio  da
colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível
em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na
Jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores.  Assim,  deve  preponderar  o  entendimento  fixado  no
Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação
penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. Necessidade de retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo
de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
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CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

266. Expediente: JF-SJC-0002744-74.2017.4.03.6103-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5169/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  3ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP.  RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM
CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO
CURSO DA AÇÃO PENAL,  CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª  CCR E NA
ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO
DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal
- IANPP. Em 20-06-2017, o MPF ofereceu denúncia contra O.G.V., como incurso no crime previsto
no art. 297 c/c art. 304 do CP, pela prática dos seguintes fatos: em 22-05-2015 o denunciado fez
uso de diploma da Universidade de Mogi das Cruzes e histórico escolar falsos perante o Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo. 1.1. O Juízo Federal recebeu a
denúncia em 27-06-2017. 1.2. Instado, o Procurador da República oficiante se manifestou pelo
não cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos, em síntese: decisão da 1ª Turma
do STF, ao julgar o HC 191.464/SC, no sentido de que 'o recebimento da denúncia encerra a
etapa pré-processual, devendo ser considerados válidos os atos praticados em conformidade com
a lei então vigente. Dessa forma, a retroatividade penal benéfica incide para permitir que o ANPP
seja viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, desde que não recebida a denúncia'. 1.4.
A defesa  apresentou  manifestação  conforme  o  art.  28-A,  §14,  do  CPP.  2.  Os  autos  foram
encaminhados  à  2ª  CCR.  2.1.  Entendimento  firmado,  ressalvado  entendimento  pessoal,  pela
possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado
98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 2.2.
O  Conselho  Institucional  do  MPF  também  vem  decidindo  nesse  sentido.  Em  destaque  os
seguintes  precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em
09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na 9ª  Sessão Ordinária,  em
10/11/2021;  1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021.  2.3.
Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo
STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A
do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos
que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase  recursal,  quando  do  surgimento  da  Lei  nº
13.964/2019'. 2.4. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente
de  julgamento  pelo  Plenário  do  Supremo,  não  há  que  se  falar,  por  ora,  em  revisão  do
entendimento  firmado  pelo  CIMPF  e  pelas  2ª,  4ª  e  5ª  Câmaras  em  casos  análogos.  2.5.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do
entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração
do ANPP. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao
MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

267. Expediente: JF/SP-0000176-25.2018.4.03.6144-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5037/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
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DO CPP. ÓBICE À PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO.
POSSIBILIDADE  DA  REALIZAÇÃO  DA  CONFISSÃO  NO  CURSO  DA  AÇÃO  PENAL.
DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  PARA  (RE)ANÁLISE  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se de Incidente de ANPP em ação penal. O MPF ofereceu
denúncia em desfavor de R. A. A. M. como incurso no art. 1º, inciso I c/c art. 12, inciso I da Lei nº
8.137/90, pela prática do seguinte fato: no ano calendário 2004, o denunciado omitiu as seguintes
informações à Receita Federal:  (i)  depósitos bancários de origem não comprovada; (ii)  quatro
cavalos  adquiridos  no  valor  de  R$ 238.725,00;  (iii)  participação  na  empresa  F.  A.  E.  Ltda  e
empréstimo realizado à sócia do empreendimento L. C. S. A. I. e (iv) transferência do valor de R$
356.484,00 em conta mantida no exterior para aquisição de imóvel na cidade de Itu/SP. 1.1. A
Receita Federal conclui pela existência de patrimônio a descoberto no valor de R$ 218.936,25.
Após o trâmite do procedimento fiscal, a Receita Federal constituiu crédito tributário no montante
de  R$  1.502.819,88.  1.2.  O  Procurador  oficiante  não  propôs  o  ANPP  com  os  seguintes
fundamentos: (1) 'o montante de tributos suprimidos, que totaliza atualmente mais de 1,5 milhão
de reais, (...) a medida seria insuficiente para reprovação e prevenção do crime.' (2) Na fase no
inquérito policial, o denunciado não confessou a prática delitiva. 1.3. O Juiz Federal recebeu a
denúncia  em  24-05-2022.  1.4.  A defesa  do  denunciado  apresentou  resposta  à  acusação  e
postulou a remessa dos autos à 2ª CCR (art.  28-A, § 14 do CPP);  em síntese,  alega que a
ausência de confissão em sede inquisitorial não é óbice para oferecer o ANPP e que o acordo é
medida eficaz e suficiente para prevenção e reprovação do crime. 2. Os autos foram remetidos à
2ª CCR. 2.1. No que se refere à questão da confissão formal e circunstancialmente, é importante
fazer uma distinção. Em que pese a ausência de confissão do denunciado em sede inquisitorial,
torna-se necessário que se abra a oportunidade para o denunciado fazer a confissão formal e
circunstancialmente para os fins do ANPP (art.  28-A do CPP),  dado que a confissão é parte
integrante  do  acordo.  Precedentes  da  2ª  CCR:  JF-SJC-5000513-47.2021.4.03.6103-IP,  837ª
Sessão Revisão-ordinária de 07-02-2022; JF/PR/MGA-5000305-52.2021.4.04.7003-IANPP, 799ª
Sessão  Revisão-ordinária  de  22-02-2021  e  JF/SP-0004856-15.2013.4.03.6181-APORD,  817ª
Sessão Revisão-ordinária de 09-08-2021. Sobre o tema, tem-se a Orientação Conjunta 03/2018 '
2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao
acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo
pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração'.  Ademais,  nos termos do recente
Enunciado 98/2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal [...] devendo
o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar
formal  e  circunstancialmente  a  prática  da  infração  penal,  nos  termos  do  art.  28-A da  Lei  n°
13.964/19'. Dessa forma, verifica-se que, em princípio, a ausência de confissão formal quando da
oitiva no Inquérito Policial  não configura obstáculo ao oferecimento de ANPP. 2.2.  O valor do
tributo suprimido, ainda que expressivo, não é fundamento, por si só, para obstar a realização do
ANPP. Destaque-se que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do ANPP a
reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas não estabelece um valor máximo pré-
determinado como requisito para oferecimento do acordo. 2.3. Dessa forma, caso preenchidos os
demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular
a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições
que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu,  e,  sendo recusada a
proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR:
Processos  JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN  e  JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 2.4. Necessidade
de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  oficiante  para  (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para
celebração  do  ANPP,  podendo  apresentar  novos  elementos  que  não  justifiquem  o  acordo.
Havendo  discordância,  faculta-se  ao  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua  independência
funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

268. Expediente: JF/SP-0002019-79.2016.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5363/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

170/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP.  DOCUMENTO  FALSO.  RECUSA  EM  OFERECER  ANPP  EM  RAZÃO  DE  O
DENUNCIADO  REGISTRAR  INQUÉRITO  POLICIAL  REFERENTE  A  FATOS  ANTERIORES.
REMESSA DOS AUTOS À 2ª  CCR. DENUNCIADO REGISTRA INQUÉRITO POLICIAL PELA
PRÁTICA  DE  ESTELIONATO.  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL.  DENUNCIADO  JÁ
BENEFICIADO COM ANPP EM INQUÉRITO POLICIAL. NÃO CABIMENTO DE ANPP. ART. 28-A,
§2º, III, DO CPP. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E
ADOÇÃO  DAS  PROVIDÊNCIAS  CABÍVEIS.  1.  Trata-se  de  Incidente  de  Acordo  de  Não
Persecução Penal - IANPP. Em 09-03-2020, o MPF ofereceu denúncia contra T.S.L., como incurso
nos crimes previstos no art. 304 c/c art. 297 e art. 304 c/c art. 299, do CP, em concurso formal,
pela prática dos seguintes fatos: Em 23-02-2016, trajando-se como integrante da Aeronáutica, o
denunciado fez uso de documentos falsos em agência da Caixa Econômica Federal, quais sejam,
instrumento  de  procuração  e  Carteira  de  Identidade,  com  a  finalidade  de  induzir  em  erro
funcionários da CEF e obter valores pertencente a terceiro. Consumado o uso dos documentos
falsos,  a  vantagem somente  não  foi  obtida  porque  o  titular  da  conta  alvo  do  golpe  a  havia
transferido de agência dias antes e os funcionários da CEF suspeitaram do comportamento do
denunciado. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 25-03-2020. 1.2. Instada, a Procuradora
da  República  oficiante  se  manifestou  pelo  não  cabimento  do  ANPP,  conforme  os  seguintes
fundamentos: Conforme folha de antecedentes do ID 259716664 o acusado é investigado em
outros  dois  inquéritos  policiais  (autos  nº  5001259-06.2020.4.03.6181  e  autos  nº  5001256-
46.2020.4.03.6118) pela prática dos crimes de estelionato e uso de documento falso, não sendo o
ANPP necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime em comento. 1.3. A defesa
apresentou  manifestação,  com base  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP;  (a)  o  Inquérito  Policial  nº
5001259-06.2020.4.03.6181  constitui  registro  feito  por  equívoco  pela  Justiça  Federal,  já
devidamente baixado; (b) quanto ao Inquérito Policial  nº 5001256-46.2020.4.03.6118, esse diz
respeito a fatos ocorridos em 18-12-2015; e nele houve celebração de ANPP em 28-04-2021. 1.4.
A Procuradora da República oficiante manifestou-se mais uma vez; recusou o oferecimento de
proposta  de  ANPP,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  o  denunciado  celebrou  ANPP  em
inquérito policial que tinha por objeto a prática de crime de estelionato, cometido pouco mais de
dois  meses  antes  dos  fatos  aqui  em  análise.  Isto  demonstra  a  prática  reiterada  de  crime,
entendendo o Ministério  Público Federal  que novo ANPP não é suficiente  para reprovação e
prevenção do crime objeto dos presentes autos. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1.
Assiste razão à Procuradora da República oficiante. 2.2. De fato, o denunciado registra Inquérito
Policial  pela  prática  do  crime de estelionato,  cometido  em 18-12-2015,  indicativo  de  conduta
criminal habitual. 2.3. Além disso, tem-se que o denunciado já foi beneficiado com a celebração de
ANPP no âmbito do referido Inquérito Policial; não se mostra adequado que o denunciado seja
beneficiado, novamente, com o oferecimento de ANPP (art. 28-A, §2º, III, CPP). 3. Não cabimento
do ANPP. Prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

269. Expediente: JF/SP-5000723-58.2021.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5193/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Oferecimento do acordo pelo MPF, ainda na fase
pré-processual.  Inércia  da  parte  e  da  defesa  técnica  em  atenderem  ao  prazo  estipulado.
Oferecimento da denúncia. Interposição de recurso pela defesa. Aplicação do art. 28-A, §14, do
CPP. Caso em que o investigado, assistido por defesa técnica, não atendeu ao prazo estipulado
para a celebração do ANPP. Preclusão do ato. Prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

270. Expediente: JF/SP-5001258-50.2022.4.03.6181- Voto: 5376/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
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APORD - Eletrônico SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. AÇÃO PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE
O DENUNCIADO TER SIDO INDICIADO EM INQUÉRITO POLICIAL. REMESSA DOS AUTOS À
2ª CCR (ART. 28-A, §14, DO CPP). EM CONSULTA AOS AUTOS DO REFERIDO INQUÉRITO
POLICIAL,  VERIFICA-SE QUE O MPF APRESENTOU PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. O
REFERIDO  INQUÉRITO  POLICIAL  NÃO  DEVE  SER  UTILIZADO  COMO  IMPEDITIVO  AO
OFERECIMENTO  DE  ANPP.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA
CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 22-02-
2022, o MPF ofereceu denúncia contra P.E.K.X., como incurso no crime previsto no art. 1º, inciso
I, da Lei nº 8.137/90, pela prática dos seguintes fatos: no ano-calendário de 2013, o denunciado,
na condição de sócio e administrador da empresa A.P.A.D. LTDA, de modo livre e voluntário,
suprimiu tributos federais, ao omitir na Declaração de Débitos e Créditos Fiscais - DCTF, valores
devidos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
- CSLL. O crédito tributário, no valor de R$ 1.737.412,10, foi definitivamente constituído em 21-03-
2017 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 08-03-2022. 1.2. Ao oferecer a denúncia, o
Procurador  da República  oficiante  se  manifestou  pelo  não  cabimento  do  ANPP,  conforme os
seguintes  fundamentos:  (I)  o  denunciado  foi  indiciado  nos  autos  do  IPL  nº  5002222-
14.2020.403.6181, instaurado para apurar a eventual prática do delito consistente na supressão
de tributos federais, mediante omissão de informação às autoridades federais pela empresa A.P.D.
LTDA-ME, administrada pelo denunciado; (II) este fato indica conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional por parte do denunciado, fato que, segundo o artigo 28-A, § 2º, inciso II do CPP,
inviabiliza a realização de ANPP.  1.3.  A defesa apresentou resposta à acusação e pleiteou o
oferecimento de proposta de ANPP (art. 28-A, §14, do CPP). 2. Os autos foram encaminhados à
2ª  CCR.  2.1.  Em  consulta,  via  Sistema  Único  do  MPF,  aos  autos  do  IPL  nº  5002222-
14.2020.403.6181, verifica-se que o MPF apresentou, em 09-10-2022, promoção de arquivamento
quanto ao referido inquérito policial. 2.2. Dessa forma, o IPL nº 5002222-14.2020.403.6181 não
pode ser utilizado para fins de verificação de conduta criminal habitual por parte do denunciado,
uma  vez  que  se  trata  de  inquérito  policial  sobre  o  qual  o  MPF  apresentou  promoção  de
arquivamento. 2.3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 3. Devolução dos autos ao
Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art.
28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

271. Expediente: JF/SP-5002784-52.2022.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 5343/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu
denúncia contra J.S. da C., como incurso nas sanções do art. 157 do CP, pela prática do seguinte
fato:  no  dia  13-04-2022,  o  denunciado  foi  preso  em flagrante  ao  subtrair,  para  si,  bens  que
estavam sendo  transportados  pelos  Correios,  mediante  grave  ameaça  exercida  por  meio  de
simulação de porte de arma de fogo. Na audiência de instrução, em 23.06.2022, houve proposta
de ANPP pela então Procuradora presente, com requerimento de revogação da prisão preventiva
do denunciado, com os seguintes fundamentos: 'o réu não estava armado. Estava com poucas
sacolas dos Correios, e não tentou levar o veículo da EBCT cheio de mercadorias. Assim sendo,
isso demonstra um dolo de furto ao início, já que pegou as mercadorias enquanto o carteiro não o
estava vendo, e quando o carteiro foi em sua direção ele, receoso, simulou que fosse sacar uma
arma para poder se evadir. Ainda confessou tanto essa abordagem quanto a fuga dos policiais,
inclusive trafegando em alta velocidade. Sua família tem 4 adegas e trabalha na maior delas
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ajudando em vendas e na entrega das mercadorias. Também não é reincidente nos termos legais.'
A despeito da referida manifestação, a Procuradora natural oficiante, em 27-06-2022, manifestou-
se  pela  impossibilidade  de  celebração  de  ANPP  para  o  réu,  em  razão  da  'ausência  de
preenchimento dos requisitos legais, seja porque a pena mínima não é inferior a 4 anos, seja
porque o acusado ostenta um longo histórico de condutas criminais reiteradas (id 253680176,
253680177 e 253680178)'; e requereu o prosseguimento do feito, o cancelamento da audiência de
homologação e a exclusão dos autos da confissão prestada pelo acusado para a celebração do
ANPP. A defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CP. Os autos foram remetidos à 2ª
CCR. Dois dos requisitos objetivos previstos art. 28-A do CPP são o de que cabe o oferecimento
de ANPP em infrações penais praticadas 'sem violência ou grave ameaça e com pena mínima
inferior a 4 (quatro) anos'. No caso, a análise dos requisitos do ANPP deve ser feita com base nos
fatos descritos na denúncia. Com efeito, o MPF ofereceu denúncia contra o réu pela prática do
crime de roubo (art. 157, § 2º, inciso II, do CP), a saber: o réu subtraiu, para si, mediante grave
ameaça exercida por meio de simulação de porte de arma de fogo,  encomendas postais dos
Correios.  Dessa  forma,  como  bem  salientou  a  Procuradora  oficiante,  mostra-se  inviável  o
oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput, do CPP) no caso, tendo em vista a prática do crime
mediante grave ameaça,  bem como em razão da pena mínima prevista  não ser  inferior  a  4
(quatro) anos.  Prosseguimento da ação penal.  Devolução dos autos ao Juízo de origem para
conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

272. Expediente: JF/UMU-5007307-36.2022.4.04.7004-
APN - Eletrônico 

Voto: 5212/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. CRIME MOEDA FALSA (ART. 289, § 1º, do CP). RECUSA EM OFERECER ANPP EM
RAZÃO  DO  REGISTRO  DE  MEDIDA  PROTETIVA  DE  URGÊNCIA  COM  STATUS  DE
REVOGADA. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE
VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente
de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em desfavor de G. W. F.
pela prática do crime previsto no art. 289, § 1º, do CP, pela prática dos seguintes fatos: no dia 01-
04-2022, o denunciado recebeu, via Correiros 05 cédulas falsas no valor  de R$ 100,00 e 10
cédulas falsas no valor de R$ 50,00. 1.1. O funcionário dos Correios compareceu na residência do
denunciado  para  efetivar  a  entrega  da  encomenda,  acompanhado  de  um agente  da  polícia
federal,  posto  que  alertada  anteriormente  por  uma  pessoa  dos  Correios  sobre  o  teor  da
encomenda.  1.2.  O Juízo Federal  recebeu a denúncia  em 21-09-2022.  1.3.  O Procurador da
República  oficiante  se  manifestou  pelo  não  cabimento  do  ANPP,  em razão  de  o denunciado
possuir registro criminal de infração penal relacionada à violência doméstica, portanto, o acordo
não seria suficiente para reprovação e prevenção do crime. 1.4. O denunciado, em sua resposta à
acusação, pleiteou a celebração do ANPP ao esclarecer que não existe outra ação penal em seu
desfavor, 'consta somente uma medida protetiva de urgência com anotação 'revogado'. E, por fim,
requereu a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. O Juiz Federal
então, determinou a intimação do MPF para dizer se mantém o posicionamento acerca do não
oferecimento do ANPP. 1.5. O MPF manteve o posicionamento com os seguintes argumentos: '
analisando-se a argumentação apresentada pelo acusado, constata-se que ele nada aclarou ou
justificou  quanto  aos  antecedentes  criminais  documentados  em  seu  prejuízo,  tratando-se  de
insurgência de caráter genérico, desprovida de fundamentação. Válido ressaltar que o acusado
possui registro de procedimento criminal tendo por objeto a prática de infração penal relacionada
à violência doméstica ou familiar (Lei 11.340/06), sendo que, inclusive o feito judicial respectivo
está protegido por segredo de justiça, de forma que não é possível avaliar a eventual gravidade
da  conduta  imputada.  (...)  No  ponto,  pertinente  destacar  a  considerável  reprovabilidade
reconhecida  e  atribuída  já  em  sede  de  legislação  a  tais  condutas,  de  forma  que,  ante  a
possibilidade de se estar diante de potencial prática anterior de conduta gravosa, eventualmente
praticada mediante violência ou grave ameaça à pessoa, acrescido do fato da existência de outros

173/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

antecedentes em prejuízo do investigado, é o caso de recursa formal do benefício.' 2. Os autos
foram  encaminhados  à  2ª  CCR.  2.1.  Inicialmente,  cumpre  destacar  que,  ao  ser  flagrado
recebendo a encomenda com as notas falsas, o denunciado afirmou aos policiais federais que, a
pedido de um colega de trabalho chamado E., forneceu o seu endereço residencial para receber
uma  encomenda  remetida  de  Minas  Gerais.  No  dia  30-03-2022,  E.  solicitou  a  entrega  da
encomenda ao denunciado, sendo que este informou que ainda não foi entregue, momento em
que E. informou o conteúdo da encomenda (notas falsas) e prometeu ao denunciado um valor por
ter concedido seu endereço residencial para receber as notas falsas. 2.2. Dito isso, em relação ao
cabimento do ANPP. Verifica-se que o denunciado possui registro de medida protetiva de urgência
- Lei Maria da Penha, mas que o mandado foi revogado. Dessa forma, de um lado, não há o
conhecimento dos fatos que ensejaram a medida protetiva. Por outro lado, torna-se necessário
diligenciar sobre os fatos, em especial em razão da informação da revogação do mandado. 2.3.
Em  princípio,  o  fato  de  ter  o  registro  criminal  da  referida  medida  protetiva,  por  si  só,  não
representaria óbice para oferecimento do ANPP no caso em análise, considerando que: (1) a
medida  protetiva  não  foi  implementada  e  (2)  o  MP  não  ofereceu  denúncia  sobre  os  fatos
relacionados à medida protetiva revogada. 2.4. Logo, considerando as informações constantes
nos autos e a análise do caso concreto, o único registro criminal de uma medida de urgência
revogada não representaria óbice para o não oferecimento do ANPP. De qualquer sorte, torna-se
necessário obter mais elementos sobre esse outro fato. 2.5. Necessidade de retorno dos autos à
Procuradora da República oficiante para análise dos demais requisitos exigidos para a celebração
do ANPP. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao
MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

273. Expediente: TRE/SC-APE-0600045-
65.2021.6.24.0058 - Eletrônico 

Voto: 5350/2022 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DE SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIMES DE ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA (ART. 288 DO CP), CORRUPÇÃO ELEITORAL (ART. 299 DO CE) E FALSIDADE
ELEITORAL (ART.  350  DO  CE).  CONCURSO  DE  AGENTES.  GRAVIDADE  CONCRETA DO
ESQUEMA CRIMINOSO. INVIABILIDADE DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução
Penal - IANPP. O Ministério Público Eleitoral de SC, em 18-05-2021, ofereceu denúncia em face
dos réus R. J. B., P. R. M., R. de S. C., A. B., F. J. B., L. M., I. P. pela prática dos crimes previstos
nos art. 288 do Código Penal; art. 299 e art. 350 do Código Eleitoral, em concurso material (art. 69
do Código Penal)  e de R. G., como incursos nos crimes previstos nos art.  299 e art.  350 do
Código Eleitoral, pela prática dos seguintes fatos: A, a partir do dia 05-05-2014, no decorrer do
pleito eleitoral do referido ano, os denunciados associaram-se para o fim específico de cometer
crimes, organização criminosa por todos integrada e que foi promovida e constituída por R. J. B.,
R. de S. C. e P. R. M., estando associados de maneira estruturada e com divisão de tarefas, ainda
que  informal,  com  o  objetivo  de  favorecer  o  então  candidato  a  Deputado  Federal  “R.J.B.”,
mediante cometimento de crimes atentatórios ao livre exercício do voto e à fé pública eleitoral. 2.
O Ministério Público Eleitoral, em cota à denúncia, manifestou-se pelo não cabimento do ANPP
pelas seguintes razões: (i) a gravidade em concreto dos fatos demonstra que referido benefício
não  é  necessário  e  suficiente  para  a  reprovação e  prevenção do  crime;  (ii)  os  denunciados
associaram-se para o cometimento de crimes atentatórios ao livre exercício do voto e à fé pública
eleitoral, mediante a movimentação irregular de vultosas quantias de dinheiro cuja origem não foi
identificada;  (iii)  as  condutas  criminosas  praticadas pelos  acusados foram capazes de  alterar
significativamente o cenário eleitoral, se considerado o aumento expressivo do número de votos
obtidos pelo candidato "R.J.B." na região Oeste e Extremo-Oeste do Estado de Santa Catarina;
(iv) não se trata de crimes isolados e pontuais, com baixa repercussão ou impacto, mas ações
coordenadas que, sem dúvida,  impactaram o resultado final  das eleições do ano de 2014. 4.
Apenas as defesas dos réus R. J. B. e L. M. peticionaram com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 5.
No caso, a denúncia foi recebida em maio de 2021, após a vigência do art. 28-A. 5.1. Com relação
à questão da insuficiência da medida em razão da alta reprovabilidade na conduta do agente,
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cumpre  inicialmente  registrar  que  a  2ª  CCR/MPF  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a
gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao tipo penal não são capazes, por si
sós,  de  impedir  o  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.  Precedentes:  IANPP
0003514-56.2015.4.03.6000,  Sessão  de  Revisão  nº  778,  de  17/08/2020;  IANPP
1.00.000.013952/2020-90,  Sessão  de  Revisão  nº  786,  de  19/10/2020;  IANPP  5070557-
54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão nº 796, de 01/02/2021, todos unânimes. 5.2. Entretanto,
no  caso  dos  autos,  o  Promotor  Eleitoral  manifestou-se  pelo  não  cabimento  do  ANPP,
principalmente levando-se em consideração as circunstâncias relevantes da prática criminosa.
5.3. Conforme descrito na denúncia, os referidos réus, R. J. B. e L. M., praticaram o crime de
associação criminosa do art. 288 do CP, compra de centenas de votos, tipificados como crime
eleitoral no art. 299 do CE, e também pela prática do crime de falsidade ideológica, previsto no
art. 350 do CE, todos em concurso material (art. 69 do CP). 5.4. Os fatos trazidos demonstram a
movimentação de altas quantias em dinheiro, sem comprovada sua origem, bem como condutas
realizadas que influenciaram significativamente o pleito eleitoral de 2014 no que concerne aos
votos contabilizados em favor do candidato 'R.J.B.'. 5.5. Logo, o Promotor Eleitoral fundamentou
com  base  em  circunstância  concreta,  considerando  a  relevância  e  gravidade  concreta  das
condutas ilícitas praticadas. 6. Inviabilidade de oferecimento do ANPP. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

274. Expediente: 1.00.000.010525/2022-11  –
Eletrônico
(JF/MS-5004904-34.2019.4.03.6000)

Voto: 5190/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA  DO  MPF  AO
OFERECIMENTO DO ACORDO PELO MPF. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §14,  DO CPP.  CASO EM QUE O RÉU NÃO SE MANIFESTOU
OPORTUNAMENTE. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1.
Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal - IANPP, instaurado no âmbito de ação
penal. O MPF ofereceu denúncia contra os réus P. de S. P. N. e J. da C. pela prática do crime
previsto no art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90. 1.1. Consta da denúncia, recebida em 27-03-2020,
que os réus P. de S. P. N. e J. da C, entre os anos de 2009 e 2010, na condição de sócios
administradores de empresa  do ramo do comércio  de  carnes suprimiram tributos federais  ao
omitirem em Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e Declarações de
Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) informações sobre lucros obtidos,  e
fizeram declarações falsas consistentes na inserção de valores indevidamente lançados no campo
'compras  p/  abate'.  O  valor  dos  tributos  suprimidos  mediante  omissão  de  rendimentos  e
declarações falsas alcança a cifra de R$ 18.994.000,44 (dezoito milhões, novecentos e noventa e
quatro  mil  e  quarenta  e  quatro  centavos).  1.2.  Instado  a  se  manifestar  quanto  ao  ANPP,  o
Procurador da República oficiante entendeu não ser cabível o ANPP, pelos seguintes motivos: (1)
o ANPP não se apresenta suficiente à reprovação e prevenção do crime; (2) não constam dos
autos certidões de antecedentes criminais dos réus; (3) da narrativa da denúncia já é possível
verificar a prática de conduta criminal habitual, reiterada e profissional; (4) a conduta criminal se
estendeu  por  longo  período  e  foi  perpetrada  no  contexto  da  atividade  profissional  dos  réus,
estando igualmente evidente a habitualidade e reiteração das ações ilícitas dos acusados. 1.3.
Apenas a defesa de J. da C. interpôs recurso, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. O Juízo
Federal, antes do recebimento da denúncia, encaminhou os autos à 2ª CCR. 1.4. Na 850ª sessão
ordinária da 2ª CCR, do dia 27-06-2022, foi deliberado, à unanimidade, pelo retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do
acordo em relação ao réu J. da C.. 1.5. Recebidos os autos no Juízo Federal, o outro réu, P. de S.
P. N., opôs embargos de declaração da decisão judicial que determinou a suspensão do feito em
face de J. da C. em razão da possibilidade de oferecimento de ANPP, alegou que também poderia
ser beneficiado com o ANPP já que foi denunciado juntamente com J. da C.. 1.6. O Juízo Federal
rejeitou os embargos de declaração; ressaltou que 'ante a negativa de propositura de ANPP, não
houve interposição de recurso pelo embargante. Portanto, tal discussão já está preclusa em face
do acusado e a sua situação jurídica se encontra consolidada.'  Por considerar  conveniente o
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pronunciamento  do  órgão superior  do MPF e a  necessidade de evitar  prejuízos à  defesa do
embargante, procedeu ao encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 2. No caso, de fato, constata-se
que ocorreu a preclusão quanto à análise da possibilidade do oferecimento do ANPP em relação
ao réu P. de S. P. N., visto que a defesa não demonstrou interesse no momento adequado. 2.1.
Com efeito, impõe-se registrar o seguinte históricos dos autos. Em 17-02-2021, após as respostas
à  acusação,  oferecidas  pelas  defesas  dos  réus  P.  de  S.  P.  N.  e  J.  da  C.,  o  Juízo  Federal
determinou  a  intimação  do  MPF  para,  no  prazo  de  10  dias,  se  manifestar  sobre
interesse/possibilidade de oferecer ANPP; após, a intimação dos acusados para, no prazo de 10
dias, manifestar expressamente sobre o ANPP proposto ou exercer a faculdade prevista no art.
28-A, § 14, do CPP, caso o MPF tenha manifestado recusa em oferecer o ANPP (ID 456777790).
Em 01-03-2021,  o  MPF não  propôs o  ANPP (conforme os  fundamentos  antes  expostos)  (ID
46325073).  Em  01-03-2021,  as  defesas  ficaram  intimadas  da  recusa  do  MPF
em propor o  ANPP,  podendo,  caso  queiram,  exercer  a  faculdade previsa no art.  28-A,  §  14,
do  CPP (ID  46338764).  Em 05-07-2021,  o  Juízo  Federal  rejeitou  as  alegações  das  defesas
preliminares dos réus para suspender a ação penal, em face do ajuizamento de Ação Anulatória
de  Débito  Fiscal  nº  5008838-34.2018.4.03.6000,  que  tramita  perante  a  4ª  Vara  Federal;
determinou a designação de audiência para instrução e julgamento - AIJ (ID 57216743). Em 26-
04-2022, após habilitação, os novos advogados do réu J. da C requereram requereu a suspensão
do feito e remessa ao MPF para reanálise da oferta de ANPP; caso mantida a recusa, a remessa
ao órgão superior  do MPF (art.  28-A, § 14,  do CPP) (ID 24857919).  Em 28-04-2022, o MPF
ratificou a manifestação de recusa em oferecer o ANPP (ID 248851654). Em 09-05-2022, o Juízo
Federal determinou a remessa de cópia dos autos à 2ª CCR (ID 249877974). Em 31-05-2022, a
defesa do réu J. da C. requereu a suspensão do feito até pronunciamento da 2ª CCR sobre o
ANPP (ID 252 388492). Em 03-06-2022, o Juízo Federal indeferiu o pedido (ID 252758971). Em
30-06-2022, a defesa do réu J. da C. informa que a 2ª CCR deu provimento ao recurso da defesa
para  reanálise  dos  requisitos  do  ANPP  (ID  255415868).  Em  01-07-2022,  o  Procurador  da
República oficiante ratificou seu posicionamento; pugnou pela remessa dos autos à 2ª CCR para
apreciação, e, se for o caso, a designação de outro membro do MPF para oferecer o ANPP (ID
255570743). Em 05-07-2022, o Juízo Federal deferiu a manifestação da defesa, determinou a
remessa de cópia dos autos à 2ª CCR para designar outro Procurador da República para oferecer
o ANPP e suspendeu o feito em relação ao réu J. da C. (ID 255898330). Em 08-07-2022, a defesa
do réu P. S. P. N., opôs embargos de declaração da decisão judicial que determinou a suspensão
do feito em face de J. da C. em razão da possibilidade de oferecimento de ANPP, alegou que
também poderia ser beneficiado com o ANPP já que foi denunciado juntamente com J. da C. (ID
256280777). Em 12-07-2022, o Juízo Federal rejeitou os embargos de declaração; ressaltou que
'ante a negativa de propositura de ANPP, não houve interposição de recurso pelo embargante.
Portanto, tal discussão já está preclusa em face do acusado e a sua situação jurídica se encontra
consolidada.'  Por  considerar  conveniente  o  pronunciamento  do  órgão  superior  do  MPF  e  a
necessidade de  evitar  prejuízos  à  defesa  do embargante,  procedeu ao  encaminhamento  dos
autos à 2ª CCR (ID 256602539). 2.2. No caso, verifica-se que, em 01-03-2021, o MPF não propôs
o ANPP (conforme os fundamentos antes expostos) (ID 46325073). Em 01-03-2021, as defesas
dos réus ficaram intimadas da recusa do MPF em propor o ANPP, podendo, caso queiram, exercer
a faculdade previsa no art. 28-A, § 14, do CPP (ID 46338764). Na primeira oportunidade para se
manifestar nos autos, a defesa do réu P. de S. P. N. não apresentou manifestação para remessa
dos autos à 2ª CCR (art. 28-A do CPP). Somente se manifestou, em 08-07-2022, mais de um ano
após a recusa do MPF, vale dizer, depois do prazo concedido nos autos. Desta forma, pode-se
afirmar a ocorrência de preclusão. 2.3. Não cabe a aplicação do ANPP, em face da preclusão em
relação ao réu P. S. P. N.. 3. Importante ressaltar, por oportuno, que a 2ª CCR já decidiu acerca da
reanálise dos requisitos para eventual propositura do ANPP em relação ao réu J. da C.. Assim, a
parte final do voto nº 2693/2022 já é expressa em mencionar que 'Havendo discordância, faculta-
se ao Procurador oficiante que requeira,  com fundamento em sua independência funcional,  a
designação de outro membro para dar continuidade ao feito.' Diante disso, não cabe nova revisão
deste  Colegiado  com base  em retificação  da  promoção  pelo  Procurador  da  República  então
oficiante que já se manifestou. 4. Prosseguimento da ação penal em relação ao réu P. S. P. N..
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal em relação ao réu P. S. P. N .e reafirmou a decisão do
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colegiado acerca do retorno dos autos para reanálise dos requisitos para eventual propositura do
ANPP em relação ao réu J. da C., nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

275. Expediente: 1.16.000.002249/2022-58 - Eletrônico Voto: 5384/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Conflito  negativo  de  atribuições.  Crime  de  gestão  fraudulenta  (art.  4º  da  Lei  nº  7.492/86).
Controvérsia sobre a necessidade de multiplicidade de atos de gestão para a configuração do
crime de gestão fraudulenta. Remessa à 2ª CCR. A gestão fraudulenta constitui crime habitual
impróprio, bastando a prática de um único ato de gestão para a sua caracterização. Atribuição do
Procurador da República suscitante (PR-GO).

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

276. Expediente: 1.34.015.000155/2022-67 - Eletrônico Voto: 5281/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAMPINAS-SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIME DE USO DE
DOCUMENTO  FALSO  (ART.  304  DO  CP)  E  FRAUDE  PROCESSUAL (ART.  347  DO  CP).
ATRIBUIÇÃO  DO  LOCAL  NO  QUAL  O  DOCUMENTO  INIDÔNEO  FOI  APRESENTADO.
CONHECIMENTO DO CONFLITO NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA
SUSCITANTE (PRM - CAMPINAS/SP). 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício
expedido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - TRT15, que comunicou o suposto
protocolo, pelo advogado V. L. C., de procuração adulterada em ação rescisória ajuizada por ele
perante aquele TRT/15ª Região. 1.2. A ação rescisória ajuizada objetivava a desconstituição de
sentença homologatória de acordo celebrado nos autos de reclamação trabalhista que tramitou
perante a 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto-SP. 1.3. A Procuradora oficiante na PRM
- São José do Rio Preto/SP promoveu o declínio de atribuição para a PRM - Campinas/SP, por
entender que a atribuição para prosseguir nas investigações é do membro oficiante do local onde
o documento falso foi apresentado, nos termos do art. 70 do CPP e da Súmula nº 546 do STJ. 1.4.
O Procurador da República oficiante na PRM - Campinas/SP, por sua vez, suscitou o conflito
negativo de atribuição, os seguintes fundamentos: a) não obstante o edifício-sede ser localizado
em Campinas, o TRT-15 está dividido administrativamente em oito circunscrições, sediadas nos
Municípios de Araçatuba, Bauru, Campinas, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São José dos
Campos, São José do Rio Preto e Sorocaba; b) não há como se aceitar que, somente por ter o
edifício-sede em Campinas,  todos os fatos relacionados ao TRT/15ª Região são de atribuição
desta Procuradoria da República. São José do Rio Preto também tem sede do TRT/15 Região e lá
ocorreram todos os fatos;  c)  não é crível  que,  somente por ser  o edifício-sede localizado em
Campinas, é de atribuição desta Procuradoria da República a análise e adoção de providências
de todos os fatos que ocorram perante referido Tribunal; d) em momento algum houve menção à
prática de qualquer ato em Campinas. Pelo contrário, todos os fatos ocorreram em São José do
Rio Preto. 2. Revisão (art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93) 2.1. Em que pesem os respeitáveis
argumentos trazidos pelo Procurador da República suscitante,  vê-se que no caso a atribuição
para análise dos possíveis crimes em comento é da PRM - Campinas/SP. 2.2. A competência para
a análise e julgamento da ação rescisória é do TRT/15ª Região que proferiu a última decisão de
mérito no feito, ainda que tal decisão não tenha abarcado a totalidade das questões de fundo
objeto do mesmo feito, deixando de se pronunciar especificamente sobre a questão objeto da
rescisória. 2.3. Diante disso, a ação rescisória foi direcionada ao Tribunal Regional do Trabalho da
15ª  Região,  sendo  toda  a  documentação  pertinente  dirigida  ao  Desembargador  Relator.  2.4.
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Assim, a apresentação de procuração supostamente inidônea por parte do advogado que ajuizou
a  ação  rescisória  ocorreu  perante  órgão  do  TRT 15ª  Região  e  que  tem Sede  Judiciária  no
Município de Campinas/SP. 2.5. Importante ressaltar que não é o fato de o edifício-sede do TRT15
ser  em  Campinas/SP  que  define  a  atribuição  para  ao  caso,  mas  sim  a  apresentação  da
procuração,  com  indícios  de  falsidade,  ter  sido  direcionada  a  Desembargador  Federal  do
Trabalho,  órgão da Justiça Trabalhista,  visto  ser  a  competência originária para julgamento da
rescisória.  2.6.  Conhecimento  do  conflito  negativo  de  atribuição  para  fixar  a  atribuição  da
Procuradora  da  República  suscitante,  oficiante  na  PRM -  Campinas/SP,  para  prosseguir  nas
investigações.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

277. Expediente: 1.20.000.000894/2021-22 - Eletrônico Voto: 5352/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  OCORRÊNCIA  DOS  CRIMES  PREVISTOS  NO  ART.  147
(AMEAÇA),  ART.  147-A,  §  1º,  INCISOS  I  E  III  (PERSEGUIÇÃO  MAJORADA)  E  ART.  288
(ASSOCIAÇÃO  CRIMINOSA),  DO  CÓDIGO  PENAL,  EM  COMUNIDADE  QUILOMBOLA.
REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES (ENUNCIADO Nº 33 DA 2ª CCR). AS AMEAÇAS
SÃO DECORRENTES DA DISPUTA DE TERRAS ENTRE FAZENDEIROS E A COMUNIDADE
QUILOMBOLA,  O  QUE  EVIDENCIA  A  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  E,
CONSEQUENTE, A ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA A PERSECUÇÃO
PENAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de notícia de fato,
autuada para apurar a possível ocorrência dos crimes previstos no art. 147 (ameaça), art. 147-A, §
1º, incisos I e III (perseguição majorada) e art. 288 (associação criminosa), do Código Penal, a
partir  da  notícia  de  que  M.P.S.,  liderança  comunitária  do  Quilombo  Carretão,  localizado  em
Poconé/MT,  vem sofrendo constantes  ameaças de  morte  proferidas  por  pessoas ligadas aos
irmãos A. e J.J.S., fazendeiros que disputam terras com a comunidade quilombola. Supostamente
haveria uma oferta de 10 mil  reais para matar M.,  em razão da disputa de terras que ocorre
naquela  localidade.  2.  Promoção  de  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual
considerando que: 'O afastamento do esbulho possessório,  por conseguinte, também afasta o
interesse federal na investigação, uma vez que os crimes de ameaça ocorreram entre particulares
e que o conflito agrário se refere à definição dos marcos territoriais, não à proteção do território de
comunidade quilombola já previamente demarcado. Todavia, embora a autoridade policial tenha
sugerido o arquivamento da notícia-crime, tenho que as ameaças perpetradas em desfavor do
noticiante persistem, ainda que o pano de fundo do conflito seja outro. A cessação das ameaças
graças à estipulação de astreintes pelo juízo da 3º Vara Federal da Seção Judiciária de Mato
Grosso não afasta a ocorrência das ameaças anteriores,  que ainda têm repercussão penal e
devem  ser  apuradas  pela  autoridade  competente'.  3.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado nº 32 da 2ª  CCR).  4.  De início,  cumpre ressaltar  que se equipara a comunidade
quilombola aos indígenas, para os quais a competência da Justiça Federal justifica-se quando a
questão  versar  sobre  a  disputa  sobre  direitos  indígenas,  incluindo  as  matérias  referentes  à
organização social dos índios, seus costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, conforme dispõem os arts. 109, XI, e 231, ambos
da  CF/1988.  Precedentes:  STJ  -  CC:  123016  TO  2012/0119013-6,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio
Bellizze, Terceira Seção, DJe 01/08/2013; CC 159.655/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Rel.
p/ Acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 27/11/2019, DJe
27/04/2020; STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 03-02-
2006. 5. No mérito, é sabido que a competência da Justiça Federal justifica-se quando a questão
trata  de  disputa  sobre  direitos  indígenas/quilombolas,  incluindo  as  matérias  referentes  à
organização social  dos  índios/quilombolas,  seus costumes,  línguas,  crenças e  tradições,  bem
como os direitos sobre as terras que tradicionalmente ocupam, conforme dispõem os arts. 109, XI,
e 231, ambos da CF/1988. Precedentes (STJ - CC: 123016 TO 2012/0119013-6, Rel. Min. Marco
Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 01/08/2013; STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, Segunda Turma, DJ 03/02/2006). 6. No caso, as ameaças são decorrentes da disputa de

178/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

terras entre fazendeiros e a comunidade quilombola, o que evidencia a competência da Justiça
Federal e, consequente, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 7.
Não homologação do declínio de atribuições. 8. Devolução dos autos ao ofício originário para
prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se à Procuradora
da República oficiante, se for o caso,  que,  com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

278. Expediente: 1.26.000.003027/2022-14 - Eletrônico Voto: 5244/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, a qual noticia os seguintes fatos: (i) o representante foi contatado pela empresa X.
para investir no mercado Forex; (ii) o representante efetuou três depósitos de U$ 250,00, nos dias
06-08-2022; 30-08-2022 e 06-09-2022 (iii)  o representante conseguiu sacar U$ 50,00. Mas ao
solicitar o resgate do saldo de U$ 1.021,00 e encerrar a conta, notou que o saldo passou para U$
33.000,00 e a empresa cobrou uma tava de 11%. A Procuradora da República oficiante promoveu
o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual sob os seguintes fundamentos: (1)
operações envolvendo criptomoedas, por si só, não configura crime contra o Sistema Financeiro,
(2) a captação de recursos de terceiros sob promessa de remuneração, configura crime contra
Economia Popular, previsto no art. 2º, inciso IX da Lei nº 1.521/51, de competência da Justiça
Estadual, uma vez que o suposto prejuízo está adstrito à esfera do particular. Revisão de declínio
de  atribuições  (Enunciado  n.  32/2ª  CCR).  No  caso  em análise,  verifica-se  que  não  houve  a
realização de diligências iniciais, portanto, não é possível afirmar que trata-se de crime contra a
economia popular e/ou estelionato, de competência estadual. No caso em análise, é possível que
a empresa seja enquadrada no conceito de instituição financeira, previsto no art. 1º da Lei nº
7.492/86, posto que realiza atividade de gestão e intermediação de investimentos de recursos de
terceiros, sem autorização do órgão competente. Verifica-se, ainda, a possível prática do crime
previsto no art. 5º da Lei nº 7.492/86, haja vista que a referida empresa deixou de repassar o lucro
obtido ao investidor.  Dessa forma, somente com a realização de diligências preliminares será
possível apurar sobre o funcionamento das operações da empresa, os envolvidos e eventuais
crimes praticados,  firmando-se,  assim,  a  atribuição  do  órgão  competente  para  eventual  ação
penal.  Nesse  contexto,  o  declínio  é  prematuro.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  -
1.19.000.002183/2019-99,  julgado  na  754ª  Sessão  Ordinária,  de  11-11-2019  (após  recurso  e
manutenção, unânime, pela 2ª CCR, da decisão de não homologação do declínio de atribuições,
na 761ª Sessão Ordinária, realizada em 10-02-2020, o CIMPF, à unanimidade, em 10-04-2021,
negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2ª CCR que não homologou o declínio de
atribuições). Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se à
Procuradora  da  República  oficiante,  se  assim  entender  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto,  em analogia ao
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

279. Expediente: 1.34.001.010894/2022-16 - Eletrônico Voto: 5171/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  POSSÍVEL CRIME DE  RACISMO (XENOFOBIA)  POR MEIO  DE REDE
SOCIAL ABERTA.  A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE RACISMO NÃO OCORRE APENAS
QUANDO O PRÓPRIO AGENTE PRIVA, DIFICULTA OU LIMITA À PESSOA DISCRIMINADA O
ACESSO OU GOZO DE DETERMINADO BEM OU DIREITO,  MAS TAMBÉM QUANDO ELE
INDUZ OU INCITA QUE OUTRA PESSOA PASSE A TER PRECONCEITO OU PRATIQUE ATOS

179/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

DE  DISCRIMINAÇÃO.  CRIME  FORMAL,  QUE  ESTARÁ  CONSUMADO  COM  A  SIMPLES
PUBLICAÇÃO  DA  MENSAGEM  RACISTA.  PROMOÇÃO  DE  DECLÍNIO  AO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL.  CONDUTA  PRATICADA  EM  CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  ABERTO.
EXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE  INTERNACIONALIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de
notícia de fato, autuada a partir de representação sigilosa formulada no Portal do Cidadão, em
que se relatou possível ocorrência de crime de xenofobia (discriminação/preconceito em face do
povo nordestino), em tese, enquadrado no tipo penal do art. 1° da Lei n° 7.716/1989. Consta dos
autos que o suposto crime ocorreu no contexto das Eleições Presidenciais de 2022, oportunidade
em que um usuário teria feito comentários pejorativos ao povo nordestino em uma publicação no
Instagram, a saber: 'Esse povo tem que comer carne de cachorro e sonha (sic) que está comendo
Picanha'. 1.2. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério
Público Estadual com os seguintes fundamentos: (i) apesar de o suposto crime ter ocorrido na
rede mundial de computadores (internet), a competência da Justiça Federal é afastada por não
ser  atestada  a  transnacionalidade  do  crime;  (ii)  não  há  outros  elementos  que  atraiam  a
competência federal, nos termos do art.109, inciso V da CF, por não existir notícia de lesão a
interesse da União, de suas autarquias ou empresas públicas, ou envolvimento de algum agente
público federal. 1.3. Revisão de declínio de atribuição (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 2. Em que
pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Procurador oficiante, o declínio promovido não se
mostra  adequado.  2.1.  De  acordo  com  o  art.  109,  inciso  V,  da  CF,  a  competência  para  o
processamento e julgamento será da Justiça Federal quando o Brasil for signatário de convenção
ou tratado internacional por meio do qual assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a
espécie delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado no Brasil e o resultado tenha ocorrido ou
devesse ocorrer no exterior, ou reciprocamente. 2.2. Neste caso, que envolve crimes de racismo
(xenofobia),  deve-se  observar  que  o  Brasil  é  signatário  da  'Convenção  Internacional  sobre
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação-Racial', da ONU, promulgada pelo Decreto nº
65.810/69.  2.3.  Além  disso,  para  fins  da  averiguação  da  transnacionalidade  da  conduta,  e
reconhecimento da atribuição federal, basta que a publicação tenha permanecido acessível por
alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu.
Nesse sentido, precedentes da 2ª CCR ao tratar do reconhecimento de transnacionalidade em
casos diversos que ensejam a atribuição do Ministério Público Federal: Procedimento nº 1011178-
16.2018.4.01.3400-APN,  733ª  Sessão  Ordinária,  de  28/01/2019,  unânime.  Procedimento  nº
0016510-42.2018.4.01.3800, 725ª Sessão Ordinária, de 26/09/2018, unânime. 2.4. Assim, resta
configurada a competência da Justiça Federal para processar e julgar a matéria, eis que se trata
do cometimento de crime por meio eletrônico, rede social aberta (perfil aberto do usuário), cujo
acesso pode se dar além das fronteiras do território nacional. Há que se ressaltar entendimento
do  STF  no  sentido  de  que  'a  potencialidade  do  dano  não  se  extrai  somente  do  resultado
efetivamente produzido, mas também daquele que poderia ocorrer'. 2.5. Dessa forma, verifica-se,
no caso, que as publicações foram realizadas em rede aberta e acessível a qualquer pessoa, não
se tratando de página com acesso restrito.  Em caso análogo,  praticado também em face de
nordestinos através de um pronunciamento feito em TV, o Ministro do STJ, Reynaldo Soares da
Fonseca,  firmou  a  competência  da  Justiça  Federal,  nos  seguintes  termos:  'Esta  Corte,
interpretando o disposto no art. 109, V, da CF, tem entendido, como regra geral, ser competência
da  Justiça  Federal  o  julgamento  de  infrações  penais  previstas  em  tratado  ou  convenção
internacional, como é caso do racismo, previsto na Convenção Internacional sobre a Eliminação
de todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário. Isso não obstante, no
tocante ao racismo, a jurisprudência evoluiu para demandar, também, que a conduta taxada de
racista ou discriminatória atinja ou tenha o potencial  de atingir  uma coletividade, para que se
estabeleça a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito. (...) De toda forma, no
caso concreto, ressalta nítido que as palavras do investigado atingiram uma coletividade e que o
programa foi assistido por telespectadores dentro e fora do país, com resultados transnacionais,
revelando-se indiscutível  a competência da Justiça Federal  para conduzir  a investigação. (CC
146.983 RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p. Acórdão Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017. Dje 29/06/2017.). 2.6. Cumpre ilustrar
que, conquanto o crime deste caso (racismo) seja diverso daquele das condutas referentes a
divulgação de material pornográfico infanto/juvenil; a questão de direito a ser debatida revela-se a
mesma,  a  saber,  a  atribuição  para  julgamento  de  crimes  cometidos  mediante  divulgação  ou
publicação  de  dados  proibidos  por  meio  da  rede  mundial  de  computadores.  Neste  caso,
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analisando os parâmetros estabelecidos pelo STF no RE 628.624/MG (Tribunal Pleno, Acórdão
Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-062, Divulgação 05/04/2016, Publicação 06/04/2016);
verifica-se que a internacionalidade da conduta restou configurada, visto que a comunicação se
deu através de rede social aberta, a qual permite o livre acesso de pessoas situadas no exterior. O
mesmo entendimento foi  reafirmado pelo STJ em julgado recente,  datado de 13/10/2022 (CC
1187913 AM, Rel.  Ministro JESUÍNO RISSATO, julgado em 13/10/2022. Dje 17/10/2022.).  2.7.
Sobre  a  materialização  do  discurso  criminoso,  o  STF  assim  já  se  manifestou:  'O  discurso
discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis.
Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de
viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma
terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração,
escravização,  eliminação,  supressão  ou  redução  de  direitos  fundamentais  do  diferente  que
compreende  inferior'  (RHC  134.682/BA,  Primeira  Turma,  DJe-191,  divulgado  em  28.08.2017,
publicado em 29.08.2017). No caso, observa-se, em princípio, a materialização do crime previsto
no  art.  20  da  Lei  7.716/89,  com a  qualificadora  de  seu  §  2º,  uma vez  que  a  publicação  (i)
demonstra a crença de que certas pessoas são inferiores em razão da origem (ii) expressa essa
falsa ideia de superioridade e (iii) supõe legítima a eliminação de grupo de seres humanos. 2.8.
Necessidade de promoção de diligências visando perquirir a finalidade e o contexto em que se
deram as postagens, para fins de ratificação da materialidade delitiva; bem como identificação do
possível autor. 3. Não homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

280. Expediente: 1.14.000.002816/2022-41 - Eletrônico Voto: 5256/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  POSSÍVEL CRIME DE  RACISMO (XENOFOBIA)  POR MEIO  DE REDE
SOCIAL ABERTA.  A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE RACISMO NÃO OCORRE APENAS
QUANDO O PRÓPRIO AGENTE PRIVA, DIFICULTA OU LIMITA À PESSOA DISCRIMINADA O
ACESSO OU GOZO DE DETERMINADO BEM OU DIREITO,  MAS TAMBÉM QUANDO ELE
INDUZ OU INCITA QUE OUTRA PESSOA PASSE A TER PRECONCEITO OU PRATIQUE ATOS
DE  DISCRIMINAÇÃO.  CRIME  FORMAL,  QUE  ESTARÁ  CONSUMADO  COM  A  SIMPLES
PUBLICAÇÃO  DA  MENSAGEM  RACISTA.  PROMOÇÃO  DE  DECLÍNIO  AO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL.  CONDUTA  PRATICADA  EM  CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  ABERTO.
EXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE  INTERNACIONALIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de
Notícia de fato autuada a partir de manifestação sigilosa na Sala de Atendimento ao Cidadão, em
que se noticiou possível ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das eleições presidenciais.
O noticiante juntou print das postagem realizadas em rede social aberta (Instagram) pelo usuário
@gusta_kramer. O perfil 'gossipdodia' divulgou a notícia de que a Justiça Federal determinou o
desbloqueio das rodovias, ocorrido após o resultado das eleições. Uma usuária comentou 'Passou
da hora, tá atrapalhando a vida do povo'. Eis que @gusta_kramer respondeu à usuária: 'imagina
ter  que ficar  sustentando Nordestino,  credo'  Oq q  deu? Cada com seus direitos!  Ninguém é
obrigado a sustentar essa região fudid@, que só pensa em auxílio e não em trabalhar.' Vai dizer
que é mentira? Faz uma pesquisa rápida aí e vê, qual região recebe mais auxílio do gverno e
ajuda de outros Estados. Diz aí!'. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, §
2º,  da  Lei  n°  7.716/89.  1.1.  O  Procurador  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições  ao
Ministério  Público  Estadual  sob  o  argumento  de  que  a  conduta  é  direcionada  'a  discriminar
pessoas  provenientes  ou  que  habitam  em  uma  das  regiões  do  país,  limitando-se,
consequentemente, ao território nacional'. 2. Revisão de declínio de atribuição (Enunciado nº 32
da 2ª CCR). 2.1. Em relação à atribuição para análise dos fatos, de acordo com o art. 109, inciso
V, da CF, a competência para o processamento e julgamento será da Justiça Federal quando o
Brasil  for  signatário  de  convenção  ou  tratado  internacional  por  meio  do  qual  assumiu  o
compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado
no Brasil  e o resultado tenha ocorrido ou devesse ocorrer no exterior, ou reciprocamente. 2.2.
Neste  caso,  que  envolve  crimes  de  racismo  (xenofobia),  deve-se  observar  que  o  Brasil  é
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signatário da 'Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial', da ONU, promulgada pelo Decreto nº 65.810/69. Além disso, para fins do reconhecimento
da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição Federal, basta que a publicação tenha
permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse
acesso  realmente  ocorreu.  Aplicação do Enunciado nº  89 desta  2ª  CCR:  'É  de atribuição do
Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo, previsto no art. 20, § 2º da Lei
nº  7.716/89,  e  na  Convenção  Internacional  sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de
Discriminação  Racial,  da  qual  o  Brasil  é  signatário,  se  a  infração  penal,  caracterizada  pelo
evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do investigado, for praticada
em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer pessoa que esteja conectada à
internet, no Brasil ou no exterior'. 2.3. Dessa forma, verifica-se, no caso, que as publicações foram
realizadas em rede aberta e acessível a qualquer pessoa, não se tratando de perfil com acesso
restrito. Portanto,  a atribuição é do Ministério Público Federal.  2.4. Sobre a materialização do
discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente
se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que
atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta
suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das
fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão
ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior'  (RHC 134.682/BA,
Primeira Turma, DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). No caso, observa-
se, em princípio, a materialização do crime previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, com a qualificadora
de seu  §  2º,  uma vez  que a  publicação  (i)  demonstra  a  crença  de que  certas  pessoas são
inferiores em razão da origem (ii) expressa essa falsa ideia de superioridade e (iii) supõe legítima
a eliminação de grupo de seres humanos. 2.5. Necessidade de promoção de diligências visando
perquirir a finalidade e o contexto em que se deram as postagens, para fins de ratificação da
materialidade  delitiva;  bem como identificação  do  autor.  3.  Não  homologação  do  declínio  de
atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

281. Expediente: 1.00.000.007889/2021-33 - Eletrônico Voto: 5378/2022 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  CRIME PREVISTO NO ART.  350 DA LEI  Nº  4.737/65.  PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS.  REMESSA  À  2ª  CCR.  NECESSIDADE  DE
APROFUNDAMENTO  DAS  INVESTIGAÇÕES.  DILIGÊNCIAS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado por
Procurador da República integrante do GTOC-STF/PGR, com cópia de Termos de Colaboração
Premiada firmado em 16-11-2020, nas quais constam notícia de possível crime eleitoral. 1.1. Pelo
que consta dos autos, o colaborador declarou, em síntese, o seguinte: (I) no ano de 2014, foi
procurado por diversos políticos que solicitaram doações eleitorais para suas campanhas daquele
ano; (II) o colaborador solicitou a E.G.A. que realizasse as doações eleitorais, que não envolviam
qualquer contrapartida; (III) após as doações, o colaborador tomou conhecimento de que E.G.A.
utilizou suas empresas para efetuar os pagamentos mediante contratos fictícios; (IV) dessa forma,
por não ter participado dos pagamentos, o colaborador não sabe especificar os valores de cada
contrato,  bem como a relação entre as empresas e os políticos beneficiados;  (V) o candidato
A.N.C. (PSDB/MG) teria recebido R$ 2.500.000,00; (VI) nesses casos o colaborador, por meio de
E.G.A., realizou contribuições eleitorais, não havendo qualquer contrapartida em relação a esses
candidatos. Embora o colaborador tenha mencionado doação a diversos políticos, nestes autos é
investigada apenas a possível prática de crime no que se refere à doação ao candidato A.N.C.
(PSDB/MG). Possível prática do crime previsto no art. 350 da Lei nº 4.737/65. 1.2. O Promotor
Eleitoral solicitou ao Procurador da República que subscreveu o ofício que deu origem a este
procedimento que procedesse ao encaminhamento da documentação faltante e da indicação do
caminho das provas a serem obtidas, considerando que o acervo remetido se encontra destituído
de  qualquer  elemento  probatório  mínimo.  O  Procurador  da  República  comunicou  que  o
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requerimento deixou de ser atendido ante a ausência, na documentação solicitada, de elementos
adicionais aos já constantes no expediente. 1.3. O Promotor Eleitoral promoveu o arquivamento
do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) examinando o conjunto probatório, não
se concluiu pela existência de prática de ilícito, inexistindo, por hora, perspectiva de que mínimos
elementos informativos possam ser obtidos a título de justa causa e à indicação de autoria e
materialidade; (II) o que se tem, em verdade, é uma afirmação feita em sede de colaboração
premiada, a qual, como se sabe, não se mostra suficiente a embasar o oferecimento de denúncia,
tratando-se apenas de meio de obtenção de prova. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, inciso IV). 2.1. Inicialmente, preliminarmente, cabe destacar que eventual crime de falsidade
ideológica, incidente sobre prestação de contas eleitoral, tem a pena de 01 a 05 anos de reclusão,
e multa, por se tratar de documento de natureza pública (art. 350 do CE) (STF, Inq 3.128 MT, 1ª
Turma, rel. Min. Luiz Fux, j. 25-08-2015). A prescrição em abstrato ocorre em 12 anos (art. 109,
inciso III,  do CP). 2.2. No caso, o fato, em apuração, diz respeito à prestação de contas das
Eleições Presidenciais de 2014, a qual deveria ser apresentada até 25 de novembro de 2.014
para os candidatos que concorreram ao 2º Turno das Eleições, segundo o Calendário Eleitoral das
Eleições de 2.104, divulgado pelo TSE. De outra parte, cabe destacar que não houve a realização
de diligência alguma. 2.3. Por outro lado, consta do depoimento do colaborador, em especial em
relação ao fato, objeto da investigação, conforme já referido: o candidato A.N.C. (PSDB/MG) teria
recebido R$ 2.500.000,00; nesses casos o colaborador, por meio de E.G.A., realizou contribuições
eleitorais,  não  havendo  qualquer  contrapartida  em  relação  a  esses  candidatos.  Embora  o
colaborador tenha mencionado doação a diversos políticos, nestes autos é investigada apenas a
possível prática de crime no que se refere à doação ao candidato A.N.C. (PSDB/MG). 2.4. Assim,
por  exemplo,  pode-se  tomar  o  depoimento  do colaborador,  de E.G.A.  (que teria  realizado  as
contribuições eleitorais); obter cópia da prestação de contas do candidato junto ao TSE e outras
diligências que entender pertinentes.  Torna-se recomendável  verificar  se há outras apurações
sobre o mesmo candidato nas Eleições Presidenciais de 2014 que possam contribuir com esta
investigação. 3. Cabe prosseguir na persecução penal. Não homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

282. Expediente: 1.16.000.003753/2022-75 - Eletrônico Voto: 4818/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de expediente encaminhado pela Polícia Legislativa
do Senado Federal, para apurar suposta prática de crime contra a honra (injúria, art. 140 do CP)
em face de um Senador da República.  No dia 27-09-2022, o representante,  na qualidade de
Senador  da  República,  estava  em  seu  gabinete  funcional,  quando  tomou  conhecimento  da
mensagem ofensiva publicada pelo perfil do Instagram @xxxx_xxx3, no dia 27-09-2021, às 13h16,
com os seguintes dizeres:  'O F'  contaRATO será atendido??? Um mandado [sic]  conquistado
mediante enganando o eleitorado não será nunca esquecido, um rato travestir de fato". Por meio
de Representação, o Senador em questão expressou o desejo de representar o titular de um perfil
no Instagram. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com o seguinte
fundamento: 'as palavras duras dirigidas ao Senador, conquanto configurem conduta moralmente
reprovável, amoldam-se a ato de mera crítica, não havendo que se falar na prática de crime de
injúria'.  Revisão (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  Preliminarmente,  verifica-se que consta  dos autos
representação  feita  pelo  Senador  da  República  (art.  145,  parágrafo  único,  do  CP).  Ainda,
preliminarmente, torna-se recomendável que em situações semelhantes (de publicação de ofensa
em redes sociais) que conste, também, o contexto em que ocorreu a publicação. Inicialmente,
cabe destacar  que a Constituição consagra os Princípios Fundamentais  da Democracia  e da
República.  No âmbito  do Princípio Democrático,  são essenciais  os valores da liberdade e da
igualdade.  Já  no  âmbito  do  Princípio  Republicano,  pode-se  afirmar  que  há  três  elementos
essenciais que são a temporariedade dos mandatos, a eletividade e a responsabilidade. Desta
forma,  é  verdade  que,  de  um  lado,  os  agentes  políticos  e  públicos  devem  responder
(responsabilidade civil, criminal, administrativa) pelos atos praticam perante o povo; de outro lado,
os cidadãos também devem responder pelos atos que praticam (responsabilidade civil, criminal).
Como desdobramento dos Princípios Fundamentais, a Constituição também assegura liberdade
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de manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato (art. 5º, inciso IV). Assim, inclui-se o
direito de opinar, de criticar, de manifestar o pensamento. Assim, é verdade que agentes políticos
e públicos estão expostos  a  sofrer  críticas em razão  da sua atuação.  Entretanto,  os direitos
fundamentais não são absolutos e sofrem limitações, nos casos de ofensa à honra (por calúnia,
injúria  ou  difamação),  previstos  no  Código  Penal.  Com  efeito,  o  art.  142  do  Código  Penal
estabelece casos que não constituem injúria ou difamação punível: a ofensa irrogada em juízo, na
discussão da causa, pela parte ou por seu procurador (inciso I); a opinião desfavorável da crítica
literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar (inciso II);
o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que preste
no cumprimento de dever de ofício. No caso, verifica-se que as palavras usadas ultrapassam o
limite da crítica, sendo inequívoca a intenção de injuriar, ao se imputar ao Senador da República
sob  duplo  aspecto:  (1)  a  condição  de  'rato';  e  (2)  'um rato  travestir  de fato',  a  saber  'O  F...
contaRATO será atendido??? Um mandado [sic] conquistado mediante enganando o eleitorado
não será nunca esquecido, um rato travestir de fato". Cabe prosseguir na persecução penal para
apuração  do  fato  (autoria  e  materialidade)  e  suas  circunstâncias.  Não  homologação  do
arquivamento  e  devolução dos autos  ao ofício  originário  para atuar  no  caso,  facultando-se à
Procuradora  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN.

283. Expediente: 1.16.000.003758/2022-06 - Eletrônico Voto: 4909/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  INJÚRIA  CONTRA  SENADOR  DA  REPÚBLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  MANIFESTAÇÃO  QUE  ULTRAPASSA O  LIMITE  DA CRÍTICA.  OFENSA.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
1. Trata-se de Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Polícia do Senado
Federal, com cópia do Boletim de Ocorrência nº 459/2021, que trata da possível prática do crime
de injúria (art. 140, art. 141, II e art. 141, §2º, todos do CP), em face do Senador da República
Fabiano Contarato.  1.1.  Consta dos autos,  em síntese,  o seguinte:  (I)  usuário  da rede social
Instagram (perfil identificado como M.B.) teria encaminhado ao perfil do senador, na referida rede
social,  via  direct,  a  seguinte  mensagem:  'Crápula  e  covarde,  se  arrependimento  matasse,  eu
estaria  morto,  por  votar  nesse estrume'  (sic).  (II)  O senador  solicitou apuração das infrações
penais  sofridas  em decorrência  do  exercício  do  mandato  parlamentar.  1.2.  O Procurador  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes
fundamentos: (1) em se tratando de pessoa pública que exerce mandato eletivo, infere-se que a
ofensa foi praticada no contexto de um debate político e de críticas políticas de um cidadão em
face de seu representante, pessoa pública. (2) Destarte, insta reconhecer a mitigação do direito à
honra  de  pessoa  público  em  favor  da  ampla  liberdade  de  expressão  política,  sendo  mais
apropriada a via cível para reparação de eventuais danos morais à via penal, que é a ultima ratio
do direito. (3) . É ônus da função política suportar a opinião dos cidadãos pelos mais diversos
meios; e o tom hostil, exagerado e, até mesmo, condenável de mensagens postadas em rede
social  não  configura,  por  si  só,  violação  à  honra  de  pessoa  pública  a  justificar  imputação  e
persecução penal. 2. Revisão do arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. Preliminarmente,
verifica-se  que  consta  dos  autos  representação  feita  pelo  Senador  da  República  (art.  145,
parágrafo  único,  do  CP).  Ainda,  preliminarmente,  torna-se  recomendável  que  em  situações
semelhantes (de publicação de ofensa em redes sociais) que conste, também, o contexto em que
ocorreu a publicação. 2.2. Inicialmente, cabe destacar que a Constituição consagra os Princípios
Fundamentais  da  Democracia  e  da  República.  No  âmbito  do  Princípio  Democrático,  são
essenciais os valores da liberdade e da igualdade. Já no âmbito do Princípio Republicano, pode-
se afirmar que há três elementos essenciais que são temporariedade dos mandatos, a eletividade
e a responsabilidade. Desta forma, é verdade que, de um lado, os agentes políticos e públicos
devem responder (responsabilidade civil, criminal, administrativa) pelos atos praticam perante o
povo;  de  outro  lado,  os  cidadãos  também  devem  responder  pelos  atos  que  praticam
(responsabilidade  civil,  criminal).  2.3.  Como  desdobramento  dos  Princípios  Fundamentais,  a
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Constituição  também  assegura  liberdade  de  manifestação  do  pensamento,  sendo  vedado  o
anonimato (art.  5º,  inciso IV).  Assim,  inclui-se o direito  de opinar,  de criticar,  de manifestar  o
pensamento. Dessa forma, é verdade que agentes políticos e públicos estão expostos a sofrer
críticas  em razão  da  sua  atuação.  Entretanto,  os  direitos  fundamentais  não  são  absolutos  e
sofrem limitações, nos casos de ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação), previstos no
Código Penal. 2.4. Com efeito, o art. 142 do Código Penal estabelece casos que não constituem
injúria ou difamação punível: a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por
seu procurador (inciso I); a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo
quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar (inciso II); o conceito desfavorável emitido por
funcionário público, em apreciação ou informação que preste no cumprimento de dever de ofício
(inciso III). 2.5. No caso, verifica-se que as palavras usadas ultrapassam o limite da crítica, sendo
inequívoca a intenção de injuriar, ao se imputar ao Senador da República sob duplo aspecto: (1) a
condição de 'Crápula  e covarde';  e (2)  'estrume".  Cabe prosseguir  na persecução penal para
apuração  do  fato  (autoria  e  materialidade)  e  suas  circunstâncias.  3.  Não  homologação  do
arquivamento. 

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN.

284. Expediente: 1.25.000.000936/2022-20 - Eletrônico Voto: 5214/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório do Ministério Público Federal, a partir de Representação
Fiscal para Fins Penais para apurar possível prática do crime contra ordem tributária previsto nos
art. 1º, inciso I da Lei 8.137/90, supostamente cometido pela empresa T. L. Consta dos autos que
durante o período de 01/2006 a 12/2008, a empresa não recolheu as contribuições devidas ao
Serviço Social do Transporte - SEST e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte -
SENAT. A Receita Federal apontou um débito no valor de R$ 79.924,07 e valor consolidado de R$
130.943,16. O MPF requisitou informações à Receita Federal sobre o lançamento definitivo do
crédito. A Receita Federal informou que o débito foi incluído em parcelamento especial (Lei n.
12.996/2014) em 21-08-2014. Contudo, a empresa foi excluída do parcelamento em 20-12-2018,
em razão da inadimplência das parcelas, tendo efetuado o último pagamento em 31-08-2018. O
Procurador oficiante promoveu o arquivamento do feito com fundamento na Orientação n. 36/2ª
CCR considerando, em síntese,  o lapso temporal  transcorrido do período em que a empresa
deixou de recolher as contribuições (2006 a 2008). Revisão do arquivamento(LC nº 75/93, art. 62,
IV). Em relação ao crime previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, somente após a
constituição  do  crédito  tributário  '  o  que  se  dá  com  o  encerramento  do  procedimento
administrativo-fiscal e o lançamento definitivo ' é que é possível o início da ação penal. Sobre o
tema, dispõe o Enunciado nº 79/2ªCCR: 'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do
STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990,
art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de
contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e
da  consequente  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  indispensável  condição  de
procedibilidade.' No caso em análise, o crédito tributário foi incluído no parcelamento especial em
21-08-2014.  Contudo,  houve  a  rescisão  unilateral  do  parcelamento  por  inadimplência  do
contribuinte,  o  que  se  deu  em  20-12-2018.  Assim,  com  a  exclusão  do  contribuinte  do
parcelamento especial, retoma-se o curso da pretensão punitiva estatal e do prazo prescricional.
Em que pese a representação fiscal ser relativa aos anos-calendário de 2006 e 2008, conforme
destacado pelo Procurador oficiante: não houve a prescrição da pretensão punitiva, uma vez que
a prescrição ficou suspensa durante o parcelamento (2014 a 2018), retomando-se o seu curso em
20-12-2018,  quando  da  exclusão  do  contribuinte  do  parcelamento  especial.  Portanto  o  lapso
temporal dos fatos não se mostra suficiente para afastar a responsabilidade penal, uma vez que a
pretensão punitiva  só poderia  ser  exercida após o lançamento definitivo  do crédito  e  não do
período que não recolhidas as contribuições. Não homologação do arquivamento. Retorno dos
autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República
oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a
designação  de  outro  membro  para  tanto,  em  analogia  ao  Enunciado  n°  03  do  Conselho
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Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

285. Expediente: 1.25.002.001658/2022-16 - Eletrônico Voto: 5373/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho.
Consta dos autos que, em 04-09-2021, em fiscalização realizada no pátio de empresa de turismo,
em Foz do  Iguaçu/PR,  a  Receita  Federal  encontrou,  em nome de  M.L.C.S.,  mercadorias  de
procedência estrangeira, introduzidas no território nacional sem a documentação comprobatória
de sua regular importação: 12 unidades de blusa; 28 unidades de brinquedo; 08 unidades de
perfume; 03 unidades de jaqueta; 01 unidade de cosmético; 02 unidades de aparelho conserto de
celular.  As  mercadorias  foram  avaliadas  em  R$  2.656,29  (US$  513,90);  os  tributos  iludidos
alcançaram  o  montante  de  R$  1.328,14.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. Os autos foram remetidos à 2ª
CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado, o valor dos tributos
iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00);
de outro  lado,  tem-se que a reiteração da conduta ilícita  impede a aplicação do princípio  da
insignificância penal.  No caso, observa-se que a investigada registra 03 autuações anteriores
referentes à possível prática do crime de descaminho, nos últimos 5 anos (2018), o que impede
que o acontecimento seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma
dos  tributos  não  ultrapasse  R$  20.000,00.  Inaplicabilidade  do  princípio  da  insignificância.
Aplicação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. Não homologação do arquivamento e devolução dos
autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

286. Expediente: 1.25.005.000888/2022-20 - Eletrônico Voto: 5387/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho.
Consta dos autos que, em 29-06-2022, em fiscalização realizada em ônibus de turismo, equipe da
Receita  Federal  encontrou,  em  posse  de  J.A.O.N.,  mercadorias  de  procedência  estrangeira,
introduzidas no território nacional sem a documentação comprobatória de sua regular importação:
12  unidades  de  telefone  celular.  As  mercadorias  foram  avaliadas  em  R$  35.502,60  (US$
6.804,00);  os  tributos  iludidos  alcançaram  o  montante  de  R$  11.857,87.  O  Procurador  da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância.
Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De
um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da
insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a
aplicação do princípio  da insignificância  penal.  No caso,  em consulta  ao sistema COMPROT,
observa-se que o investigado registra 1 procedimento fiscal anterior, nos últimos 5 anos (2022), o
que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de significação penal, mesmo
que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Cabe registrar, ainda, que a quantidade e
qualidade da mercadoria é indicativa de destinação comercial.  Inaplicabilidade do princípio da
insignificância. Aplicação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. Não homologação do arquivamento e
devolução  dos autos  ao  ofício  originário  para atuar  no caso,  facultando-se ao Procurador  da
República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional,
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requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

287. Expediente: 1.34.001.002085/2022-31 - Eletrônico Voto: 5185/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato. Supostos crimes de lavagem de capitais, contra o Sistema Financeiro Nacional e
evasão  de  divisas.  Informações  espontâneas  de  autoridades  estrangeiras.  Revisão  de
arquivamento. Possibilidade de realização de diligências mínimas para melhor esclarecimento e
apuração dos fatos. Necessidade de observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR. Arquivamento
prematuro. Não homologação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

288. Expediente: 1.34.043.000466/2022-99 - Eletrônico Voto: 5086/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  PRÁTICA DE  DENUNCIAÇÃO  CALUNIOSA.  ADVOGADOS
CONTESTAM TEOR DA CERTIDÃO DA OFICIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE INTIMAR SEU
CLIENTE  POR  NÃO  ENCONTRÁ-LO  NA  RESIDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  APURAÇÃO
PRELIMINAR.  EXISTÊNCIA  DE  LINHA  INVESTIGATIVA.  NECESSIDADE  DE
ESCLARECIMENTO DOS FATOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 1. Trata-se de notícia de fato,
autuada para apurar possível prática de denunciação caluniosa atribuída aos advogados do réu
M.C.R. pelos seguintes fatos: no dia 09-09-2022, os advogados comunicaram na Secretaria da 2ª
Vara Federal de Osasco/SP a possível prática de falsidade ideológica pela Oficial de Justiça nos
Autos  nº  5004297-14.2022.4.03.6130.  A  Oficial  de  Justiça  certificou  em  06-09-2022  que
compareceu na residência  do réu M.  C.  R.,  mas deixou de intimá-lo,  uma vez que 'ninguém
atendeu o interfone no apartamento.' Contudo, os advogados afirmam que M. C. R. permaneceu o
dia todo em sua residência no dia 06-09-2022; e, portanto, a Oficial de Justiça não compareceu no
local, conforme certificado pela servidora. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o
arquivamento, com os seguintes fundamentos: (1) por ausência de elementos mínimos da prática
de crime, pois 'a comunicação de que se tem notícia é apenas inicial, havendo apenas a palavra
dos advogados contra o teor da certidão da Oficial de justiça.' (2) os fatos foram encaminhados à
Corregedoria para apuração da conduta da Oficial  de Justiça na esfera administrativa e 'caso
surjam provas efetivas de irregularidade, o caso poderá ser novamente analisado.' 2. Revisão do
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV) 2.1. Em primeiro lugar, impõe-se assinalar que a
certidão da Oficial de Justiça goza de fé pública. Vale dizer, presume-se verdadeira até prova em
contrário. Da análise dos autos verifica-se que, no dia 09-09-2022 estava marcada audiência de
instrução e julgamento; os advogados tinham ciência da audiência e compareceram no mesmo
dia, acompanhado do réu M. C. R., para comunicar a suposta falsidade ideológica na certidão da
Oficial de Justiça que certificou a ausência de intimação do réu M. C. R. para o referido ato. 2.2.
Destaque-se que o Juiz Federal de Osasco/SP, ao solicitar a apuração do fato comunicado pelos
advogados  do  réu,  consignou  que  os  advogados  compareceram  de  modo  conturbado  na
Subseção  Judiciária  de  Osasco  nos  dias  16-08-2022  e  09-09-2022.  No  dia  16-09-2022,  o
advogado  D.  refutou  apresentar  seu  comprovante  de  vacinação  da  Covid-19  nos  seguintes
termos: 'O desembargador que expediu a Portaria é um imbecil'. E, no dia 09-09-2022, o acesso
do advogado D. também foi conturbado, conforme se extrai do Relatório de Ocorrência 001/2022-
SEST, do qual destaco o seguinte trecho: '(...) o advogado bradava ter o direito de livre acesso
previsto no Estatuto da OAB, que não iria ser revistado e recusou-se a voltar pelo detector de
metais, (...) O advogado D. insistia, completamente destemperado, que tinha o direito ao acesso
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livre (...) Aos berros, dizendo que iria buscar o celular que havia esquecido no carro a fim de
gravar em vídeo o ocorrido e entrar com uma representação por estar sendo impedido de exercer
seu  mister  (...)'  2.3.  Dessa  forma,  necessária  a  realização  de  diligências  preliminares  para
esclarecimento  dos  fatos.  Verifica-se  que  a  audiência  marcada  para  o  dia  09-09-2022  foi
redesignada para  o  dia  20-10-2022 em decorrência  dos  fatos  comunicados pelos  advogados
sobre a certidão da Oficial de justiça. Assim, o arquivamento é prematuro, posto que há linha
investigativa idônea e diligências úteis para esclarecimento dos fatos. 2.4. Retorno dos autos à
origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de outro  membro  para  tanto,  em analogia  ao  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

289. Expediente: JF/IMP/MA-1001584-
40.2021.4.01.3701-IP - Eletrônico 

Voto: 5345/2022 Origem:  GABPRM2-PHC -  PAULO
HENRIQUE CARDOZO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Inquérito policial, instaurado para apurar a prática do crime, previsto no art. 297 c/c
art.  304 do CP, pelos seguintes fatos:  os indiciados F.S.F.,  J.  dos S.  A.  e M. A.  S.  A.  teriam
falsificado CRLV de veículo, o qual apresentava rasura no campo destina à Unidade Federativa e
que foi apresentado a Policiais Rodoviários Federais,  em 29-06-2016, durante abordagem em
rodovia. Em relação aos réus J. dos S. A. e M. A. S. A., pelo crime de uso de documento público
falso (art. 304 do CP), foi apresentada proposta de ANPP, em 06-09-2022, sendo submetido ao
Juízo Federal, aguardando homologação. Já em relação ao réu F.S.F., tendo em vista as provas
colhidas no sentido de demonstrarem que ele foi quem forneceu o documento falso aos outros
réus, o Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições para o MPE, nos
seguintes termos: a) o réu F.S.F., além de ter possivelmente falsificado documento público objeto
destes autos, habitualmente fornece documentos falsos a terceiras pessoas, em provável ação de
associação criminosa (artigo 288, CP) ou até mesmo organização criminosa (Lei nº 12.850/2013)
destinada a falsificar e vender documentos de veículos e outros documentos públicos falsificados;
b) diferentemente do que ocorreu com o uso de documento falso por J. dos S. A. e M. A. S. A., não
há competência da Justiça Federal para processar os atos praticados por F.S.F., possivelmente
responsável pela falsificação do documento; c) não há que se falar em conexão, pois não há
conexão intersubjetiva, objetiva ou instrumental relacionando a infração, supostamente cometida
por F.S.F., com as infrações acometidas a J. dos S. A. e M. A. S. A.; d) o prosseguimento das
investigações e diligências pertinentes a F.S.F., bem como a adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais eventualmente cabíveis, não são de atribuição do Ministério Público Federal, mas,
sim,  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Maranhão.  Revisão  de  declinação  de  atribuições
(Enunciado 33/2a CCR). No caso, o crime de falsificação do documento público (art. 297 do CP)
não afeta os interesses, bens, serviços e a soberania nacional da União ou interesses de suas
autarquias ou empresas públicas, na medida em que a emissão do Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo (CRLV) é de incumbência de órgãos estaduais de trânsito, de forma que
não se caracteriza a competência  da Justiça Federal  para o processamento e julgamento do
referido delito. Ausência de prejuízos diretos e específicos a bens, serviços ou interesse da União,
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, capazes de justificar a atribuição do MPF para
a persecução. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

290. Expediente: JF-ITUMB-1001497-
47.2022.4.01.3508-IPL - Eletrônico 

Voto: 5248/2022 Origem:  GABPRM1-WRFA  -
WILSON  ROCHA  FERNANDES
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ASSIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de comercialização
irregular  de  armas  pela  internet  (art.  17  e  art.  18  da  Lei  nº  10.826/2003),  por  meio  do  site
'lojaimports.com'. A notícia foi instaurada a partir de informação extraída do Report Sytem da ONG
Safernet, em virtude do Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e Operacional celebrado
com MPF em 09-02-20171. A partir de diligências preliminares, constatou-se que o domínio está
registrado em nome de C. L. S, com endereço no Município de Itumbiara/GO. A Autoridade Policial
concluiu  pela  ausência  de  materialidade  do  crime  investigado;  trata-se  de  possível  crime  de
estelionato: 'Dando continuidade as diligências, foram realizadas conversas com o Comando da
Polícia Militar e Serviço reservado da PM de Goiatuba/GO, e não houve informes de tráfico de
armas na região,  tampouco identificação do investigado, não obtendo êxito  na localização do
mesmo. Também não foram localizados registros policiais nos sistemas disponíveis em nome do
investigado.  Consta  outro  endereço  cadastral  reportado  na  investigação:  (...)  Sumaré/SP,  em
nome de J. A. B. (...) Não houve levantamento in loco, pois trata-se de outra circunscrição no
estado de São Paulo/SP. (...) Por fim, vale ressaltar que casos anteriores correlativos à criação de
sites para fim de venda de armas de fogo,  investigados por essa especializada, foi  concluído
como estelionato, não havendo de fato delitos insculpidos nos arts, 17 e 18 da Lei n. 10.826/2003.'
O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público do Estado de São
Paulo, por ausência de ofensa direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR).
Cabimento do Enunciado 50 desta 2ª CCR: 'O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede
mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Ausência de indícios da comercialização irregular de armas.
Possível prática de crime de estelionato. Ausência de atribuição do Ministério Público Federal para
persecução  penal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

291. Expediente: JF/PE-0809087-96.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5213/2022 Origem: GABPR10-PJNC - PEDRO
JORGE DO NASCIMENTO COSTA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de noticia crime protocolada pelo CREA/PE, o
qual  comunica  o  seguinte:  no  dia  27-07-2019,  um  indivíduo  se  passando  por  agente  de
fiscalização do CREA, tentou obter vantagem econômica(R$ 2.000,00) de um proprietário de obra,
ameaçando-o de aplicação de multa e embargo da obra, caso não efetuassem 'pagamento' da
quantia solicitada. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuições com os seguintes
argumentos:  (1)  o investigado tentou obter  vantagem indevida em detrimento de particulares,
portanto,  não  houve  lesão  a  bens,  serviços  ou  interesse  direto  e  específico  da  União,  suas
entidades autárquicas ou empresas públicas, afastando-se a competência da Justiça Federal para
análise  do  caso;  (2)  o  investigado  não  tem relação  com o  CRE/PE,  apenas  se  identificava,
fraudulentamente,  como  fiscal  do  CREA/PE  na  tentativa  de  obter  vantagem  econômica  dos
proprietários das obras. Assim, a ofensa aos interesses do CREA é reflexa e indireta; (3) aplica-se
ao caso analogia ao Enunciado da Súmula nº 546 do STJ, que dispõe que: 'A competência para
processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão
ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor.'
O investigado apresentou documento materialmente falso perante particulares, o que não atrai a
competência da Justiça Federal. Revisão de declínio de atribuição (Enunciado n. 32/2ª CCR) No
caso em análise, o investigado, fraudulentamente, se identificava como fiscal do CREA/PE com
objetivo de obter vantagem econômica dos proprietários das obras. Ao se identificar como fiscal
do CREA, o investigado entregava ao proprietário da obra uma Notificação, com timbre do CREA
e carimbo identificando-o como fiscal do CREA, no qual advertia o proprietário que a obra seria
embargada. Para evitar o embargo da obra, deveria entrar em contato com um engenheiro, ou o
fiscal, que no caso, era o próprio investigado para resolver a situação. Dessa forma, há indícios da
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prática do crime de estelionato em detrimento de particulares e falsidade ideológica. Portanto, não
ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da
União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça
Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução
penal. Inteligência do art. 109, inciso IV, da CF. Homologação do declínio de atribuição.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

292. Expediente: JF-RJ-5017964-19.2018.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5346/2022 Origem:  GABPR39-CMD  -  CINTIA
MELO DAMASCENO MARTINS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado em 12-11-2018, para apurar a possível prática de crime
previsto no art. 217-A do CP, e no art. 241-A e art. 241-B da Lei 8069/90, tendo em vista indícios
de  que  o  usuário  do  aplicativo  SKYPE,  identificado  pelo  user  "live:eduardo.gostosinho",
armazenava e disponibilizava arquivos de pornografia infantil em 2015, além de possivelmente ser
responsável pela prática de abuso sexual contra crianças. A Procuradora da República oficiante
promoveu o declínio de atribuições pelos seguintes fundamentos:  a)  ainda que a instauração
deste apuratório tenha levado em consideração a existência de uma comunidade de pessoas que
compartilhavam mutuamente conteúdo pedopornográfico através da plataforma SKYPE, verifica-
se que até o momento não foram colhidos indícios concretos da prática de fato que atraia a
competência da Justiça Federal; b) laudo pericial afirma que "eduardo.gostosinho" teria mantido
conversas com outros dois usuários, quais sejam "flordosertao2020" e "sertao2014". Em ambas
as conversas, os indivíduos investigados tratam de assuntos que revelam sua inclinação para o
abuso sexual de crianças. Contudo, não há propriamente o compartilhamento de arquivos com
conteúdo de pornografia infantil, fato tipificado no art. 241-A da Lei 8069/90; c) ainda que fosse o
caso, não restaria configurada a potencial  transnacionalidade do delito,  tendo em vista que o
compartilhamento  aparentemente  ocorria  entre  membros  de  uma  conversa  restrita  -  não
acessível,  portanto,  a  outras  pessoas  em  qualquer  parte  do  mundo.  Revisão  de  declínio
(Enunciado nº 32 - 2ª CCR). O fato de o crime ser cometido por meio da internet não é suficiente
para firmar a competência da Justiça Federal, sendo necessárias a transnacionalidade da conduta
e a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Sobre o
caso em análise, existe a Convenção Internacional sobre Direitos da Criança, da qual o Brasil é
signatário (Decreto nº 99.710/90, art. 1º). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade
da conduta, requisito também exigido para atrair a competência federal e, consequentemente, a
atribuição  do  MPF  para  a  persecução  penal.  'A extração  da  potencial  internacionalidade  do
resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da
reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco
Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial,
quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em
canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre
pessoas situadas no  Brasil.  Evidenciado  que  o conteúdo permaneceu enclausurado  entre  os
participantes  da  conversa  virtual,  bem como  que  os  envolvidos  se  conectaram por  meio  de
computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do
resultado' (STF, RE 628624, Pleno, DJe 06/04/2016, sem grifo no original). Precedentes do STJ:
AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, DJe 08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, DJe
02/02/2015;  CC  103.011/PR,  Terceira  Seção,  DJe  22/03/2013.  Precedente  da  2ª  CCR:
Procedimento nº 1.34.001.007006/2020-16, 801ª Sessão de Revisão, de 08/03/2021. No caso,
segundo a Procuradora  da  República  oficiante,  resta  apurar  a  prática  de  armazenamento  de
material pedopornográfico (art. 241-B da Lei 8069/90), além do crime previsto no art. 217-A do
Código Penal, considerando o teor das conversas mantidas entre o usuário "eduardo.gostosinho"
e seus interlocutores. Assim, a competência da Justiça Federal é atraída para o julgamento de
casos envolvendo pornografia infantil quando restar demonstrada a potencial internacionalidade
da conduta, observada quando o material  disponibilizado na rede mundial de computadores é
acessível fora do país. Diante disso, o crime de armazenamento de pornografia infantil não atrai,
por  si  só,  a  competência  da  Justiça  Federal.  Quanto  ao  delito  previsto  no  art.  241-A da Lei
8069/90,  constata-se que até o momento não há notícia  da prática deste  crime pelo  usuário
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"eduardo.gostosinho". Inexistência de prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da
União, suas autarquias ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de
justificar,  por  ora,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

293. Expediente: 1.11.000.001057/2021-20 - Eletrônico Voto: 5170/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir  do envio da notícia crime pela Polícia Federal.  A
notícia crime foi apresentada por I. F. C., a qual comunica a suposta captação ilícita de recursos
de terceiros pela empresa B. C., sob promessa de rendimento de 10% sob o valor investido. A
Autoridade Policial encaminhou a notícia crime ao MPF, a qual informa que os fatos noticiados por
I. F. C. foram apurados no IP nº 080104318.2020.4.05.8000, no qual o Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento. E diante da ausência da notícia de fatos novos, a Autoridade
Policial sugeriu o arquivamento desta notícia crime. O MPF requisitou à Autoridade Policial que
encaminhasse novo ofício à CVM para informar se foi aberto novo processo em relação à atuação
financeira da empresa B. C., posto que a CVM havia aberto processo em desfavor da empresa,
fato que deu origem à instauração do IP nº 080104318.2020.4.05.8000. Em resposta, a CVM
informou que não foi  instaurado  novo  processo  em desfavor  da B.  C.  E 'em que pesem as
denúncias encaminhadas por cidadãos, não restou comprovado que a B. C. atuava de fato no
mercado de valores mobiliários.' O Procurador oficiante esclareceu que, por equívoco operacional,
os autos do IP nº 080104318.2020.4.05.8000 não foram encaminhados ao Poder Judiciário para
homologação do arquivamento. Na sequência, o Procurador oficiante promoveu o arquivamento
destes  autos  com fundamento  no art.  4º,  §  1º  da  Resolução  CNMP nº  174,  sob  o  seguinte
argumento: (1) como afirmado pela Autoridade Policial, não surgiram novos fatos que pudessem
ensejar a reabertura das investigações no IP nº 080104318.2020.4.05.8000. Por fim, determinou
que fossem adotadas as medidas administrativas necessárias para envio  dos autos do IP nº
080104318.2020.4.05.8000 ao Poder Judiciário para apreciar a promoção de arquivamento.  O
representante apresentou recurso em desfavor da promoção de arquivamento do MPF com os
seguintes argumentos: (1) em consulta ao INFOSEG, verifica-se que R. B.,  sócio da B. C.,  é
investigado pela possível prática de captação ilícita de recursos de terceiros pela Polícia Civil do
Estado de Alagoas; (2) R. B., sua esposa F. M., e o outro sócio V. V. também teriam praticado
crime  de  organização  criminosa  e  lavagem  de  capitais,  pois  F.  M.  'escondia  os  patrimônios
lavados pela dupla de sócios em suas contas e em carros de luxo, inclusive em 2019, lavou mais
de R$ 450.000,00 em carros recebidos pelo mesmo como promessa de investimento (...)'; (3) os
representados também praticaram crime contra ordem tributária. O Procurador oficiante, diante do
recurso apresentado pelo representante, reconsiderou a promoção de arquivamento e promoveu
o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual com os seguintes fundamentos:
(a) a CVM instaurou procedimento em desfavor da empresa B. C., o que deu início à apuração
nos  autos  do  IP n.  080104318.2020.4.05.8000.  Contudo,  a  CVM comunicou  que  não  houve
instauração de nova apuração em desfavor da empresa desde a conclusão do procedimento que
deu  origem às  apurações  no  âmbito  do  IP  n.  080104318.2020.4.05.8000  e  que  não  restou
comprovada a atuação de fato da empresa no mercado financeiro. Portanto, não há fatos novos a
ensejar a abertura do aludido inquérito; (b) em relação ao suposto crime contra ordem tributária, o
representante imputa genericamente aos representados a prática do crime, sem trazer elementos
mínimos; (c) o representante, em seu recurso, colacionou 'imagens de boletins de ocorrência, de
investigação  conduzida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  de  Alagoas,  postagens  em  redes
sociais, além de outros elementos de informação, que parecem sugerir a prática de fraude na
captação de recursos de terceiros pelos representados (...)'. Contudo, tal prática ilícita caracteriza
a denominada 'pirâmide financeira', crime contra a economia popular (art. 2º, inciso IX da Lei n.
1.521/51), de competência da Justiça Estadual; (d) em relação a suposta prática de lavagem de
capitais e organização criminosa, ambos são de competência da Justiça Estadual, pois não há
indícios  de  associação  de  caráter  transnacional.  Registre-se,  ainda,  que  o  representante
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menciona  apenas  três  pessoas,  o  que  'não  seria  suficiente  para  caracterizar'  o  crime  de
organização criminosa. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n. 32/2ª CCR). Inicialmente,
cumpre destacar que o representante informa que a empresa capta recursos a partir da promessa
de retorno de 10% sob o valor a ser investido pela empresa. Dessa forma, tem-se que a empresa
capta clientes a partir da promessa de uma alta margem de lucro. O representante prossegue
afirmando que investiu uma quantia de R$ 200.000,00, mas que os representados não efetuaram
o pagamento do lucro ao representante, em decorrência das 'regras que eles estipularam sobre o
saque do  lucro'.  Contudo,  não  esclarece  como seriam essas  regras  e  como era  investido  o
dinheiro do cliente. Por outro lado, o representante trouxe aos autos cópia de dois boletins de
ocorrência registrados na Polícia Civil de Alagoas que apuram a captação ilícita de recursos pelos
representados, do qual é possível extrair o seguinte: (1) uma das vítimas entregou um veículo
para o representado para 'investimento' na empresa B. C. Segundo afirmado pela vítima do B. O.,
o representado alugou um local para que pudesse trazer mais pessoas para o investimento, pois
'quanto  mais  pessoa  tivesse,  mais  dinheiro  entrava';  (2)  já  a  segunda vítima que  registrou  o
segundo B. O. afirmou que: '(...) fazia parte do investimento, que os investidores angariassem
novos  investidores  (...)'.  Assim,  conclui-se  tratar-se  de  fraude  conhecida  como  'pirâmide
financeira',  que  envolve  a  permuta  de  dinheiro  pelo  recrutamento  de  outras  pessoas  para  o
esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Conduta que não
caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da
Justiça  Federal.  Incidência  do  Enunciado  n°  498  da  Súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal:
'Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes
contra a economia popular.'  Precedentes da 2ª CCR: JF/RJ 5027529-36.2020.4.02.5101, 859ª
Sessão  de  26-09-2022;  NF  1.30.001.003787/2022-81,  859ª  Sessão  de  26-09-2022;  NF
1.30.005.000230/2022-58,  858ª Sessão de 05-09-2022. Ausência de elementos de informação
capazes  de  justificar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

294. Expediente: 1.24.000.000255/2022-07 - Eletrônico Voto: 5168/2022 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  instaurada  a  partir  de  representação  sigilosa,  a  qual  noticia
basicamente o seguinte: (1) foi recentemente divulgado em diversos sites da imprensa o caso de
uma mulher que teria tido teve hepatite fulminante e veio a falecer em razão do uso de chás com
diversas  ervas  e  sem registro  na  ANVISA.  (2)  'embora  o  caso  relatado  nas  reportagens  se
referisse ao produto "50 Ervas Emagrecedor - Pró-ervas", haveria outros produtos similares da
mesma marca, a exemplo do produto denominado "Canela de velho pró ervas" (ANEXO 7) e que
'enquanto o produto "canela de velho pró ervas" apresenta como dados do fabricante "CNPJ:
00.572.309/0001-56,  Razão  Social:  Sebastião  Rocha  De  Souza",  o  produto  "50  Ervas
Emagrecedor  -  Pró-ervas"  não  indica  qualquer  dado  do  fabricante.  Em pesquisa  no  Google
realizada em 04/02/2022 é notável a facilidade com que se encontra tais produtos (ANEXO 8). A
venda de produtos sem controle da vigilância sanitária pode levar  a novos casos de hepatite
fulminante.'  Possível  crime  do  art.  273,  §  1º-B  do  CP.  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o declínio de atribuições por entender ausente interesse federal  na comercialização
pela internet de produtos não autorizados pela ANVISA. Os autos foram remetidos ao NÚCLEO
DE  APOIO  OPERACIONAL  À  PFDC  NA  PRR  5ª  REGIÃO,  cujo  colegiado  decidiu  pelo
recebimento do declínio como arquivamento,  visto que a ANVISA informou estar  fazendo sua
atuação fiscalizatória quanto aos produtos que precisam de registro; em observância ao contido
no Ofício-circular nº 43/2014/PFDC/MPF, os autos foram remetidos à Procuradoria Federal dos
Direitos  do  Cidadão.  A Subprocuradora-geral  da  República  atuante  na  PFDC  determinou  a
remessa dos autos à 2ª CCR, tendo em vista a questão envolver possível cometimento de crime
do art. 273, §1º-B do CP. Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições. Os fatos
trazidos não apresentam elementos que justifiquem a atuação do MPF, visto  que se trata de
suposta  comercialização  na  internet  de  produtos  não  registrados  na  ANVISA.  Aplicação  dos
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Enunciados nº 50 (O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores
não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal) e nº 72 (Não é atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes de
propaganda, fabricação ou comercialização de produto sem registro, com fórmula em desacordo à
constante  do  registro  ou  sem  as  características  de  identidade,  qualidade  e  segurança
estabelecidos pela ANVISA), ambos da 2ª CCR. Ausência de interesse que justifique a atuação do
MPF no feito. Inteligência do art. 109, inciso IV, da CF. Homologação do declínio de atribuição ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

295. Expediente: 1.26.000.001345/2022-32 - Eletrônico Voto: 5286/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de interceptação não
autorizada  de  comunicações  telefônicas  (art.  10,  caput,  da  Lei  nº  9.296/96),  cuja  autoria  é
atribuída a C. S., ex-Prefeito do Município de Ipocuja/PE, ao Partido Socialista Brasileiro - PSB e à
Faculdade Boa Viagem. A noticiante narra o seguinte fato: 'C.S., ex-prefeito de Ipojuca, o partido
PSB e a Faculdade Boa Viagem, estão hackeando os celulares das pessoas. A faculdade está
fazendo  isso  nos  celulares  dos  estudas  da  mesma.  A operação  é  realizada  da  cidade  de
Fortaleza'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Não há elemento que
aponte ofensa direta aos bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas
ou empresas públicas.  Não há elementos de informação capazes de justificar a atribuição do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

296. Expediente: 1.26.000.003461/2022-96 - Eletrônico Voto: 5351/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato,  autuada a partir  de manifestação formulada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão,  na qual  o noticiante  relata que sua esposa foi  mantida em cárcere
privado, torturada física e mentalmente e 'morta com requintes de crueldade', em dois hospitais
localizados,  respectivamente,  em Jaboatão  dos  Guararapes/PE  e  em Olinda/PE.  Revisão  de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). As supostas condutas criminosas narradas
foram  praticadas  em  unidades  de  saúde  estadual  (UPA B.J.)  e  particular  (T.B.  de  A.),  em
detrimento de uma paciente. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União
ou suas  entidades autárquicas  ou  empresas  públicas.  Ausência  de  elementos  de  informação
capazes  de  legitimar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

297. Expediente: 1.29.000.005386/2022-96 - Eletrônico Voto: 5034/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de comunicação registrada no Disque 100, a qual
noticia a existência de um grupo no Telegram que divulga e comercializa material de conteúdo de
pornografia  infantil.  O  Procurador  da  República  oficiante  entendeu  que  as  imagens  são
compartilhadas em um grupo privado de Telegram, não estando amplamente disponível na rede
mundial de computadores, de tal sorte que o fato noticiado não se insere na competência da
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Justiça Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). De fato, não há
indícios,  por ora,  de transnacionalidade ou compartilhamento do conteúdo em rede aberta na
internet. Nesse contexto, não há, também, indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesses
da União ou suas entidades. Não há, ainda, elementos de informação capazes de legitimar a
atribuição do Ministério  Público Federal  para  persecução penal.  Homologação do declínio  de
atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

298. Expediente: 1.30.001.003956/2022-82 - Eletrônico Voto: 5243/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio do Relatório de Inteligência Financeira nº
8112.3.50.4055 pelo  COAF,  o  informa sobre  movimentações financeiras  incompatíveis  com a
capacidade financeira de M. A. C. L. O COAF aponta as seguintes movimentações suspeitas: (a)
período de 03-12-2019 a 27-09-2021 '  crédito de R$ 71.800,00, constando como efetuado em
espécie R$ 82.925,00; (b) período 03-01-2018 a 02-12-2019 ' crédito de R$ 352.000,00 constando
como efetuados em espécie.  O COAF apontou que: (i)  M. A. C.  L. é empresário do ramo de
telefonia e ex-servidor da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. (ii) Foi
alvo de investigação por crime de receptação. A Procuradora oficiante promoveu o declínio em
favor do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro com os seguintes argumentos: (I) o RIF
não aponta indícios da prática de crime antecedente de competência federal (II) a atribuição do
MPF para apurar o crime de lavagem de capitais é condicionada 'à existência de infração penal
antecedente de competência da Justiça Federal', que no caso em análise não foi reportada pelo
COAF. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Do contexto dos autos,
verifica-se que, como bem ressalvado pela Procuradora oficiante, não há indícios, por ora, de
infração penal em detrimento de bens, serviços ou interesse da União. Também não há indícios de
envolvimento de servidor público federal, o que afasta a atribuição do MPF para apurar o suposto
crime de lavagem de capitais. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério
Público Estadual para apurar a suposta prática do crime de lavagem de capitais.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

299. Expediente: 1.30.001.004317/2022-34 - Eletrônico Voto: 5355/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  autuada  a  partir  do  recebimento  de  manifestação  em  Sala  de
Atendimento  ao  Cidadão,  onde  é  noticiada  a  suposta  condenação  de  inocente  sem  provas
técnicas.  A representante  S.F.C.M.  relata,  em  síntese,  o  seguinte:  'Faço  a  denúncia  com  a
finalidade de obter justiça em favor de meu irmão.M.F.M..Ê que ainda meu irmão declara estar
disposto a colaborar para todas às informações necessárias para que seja feita justiça, através de
entrevistas há emissoras de televisão reportagens e todas da mesma natureza.Diante da situação
cabe  ainda  informar  que,  meu  irmão  está  vinculando  há  pessoa  ao  qual  ele  não  conhece,.
Inclusive o A.B.L.. "O NEM DA ROCINHA" chefe do tráfico na época. PEÇO JUSTIÇA, SÃO 5
ANOS  DE  VIDA PERDIDO  SEM  TER  FEITO  ABSOLUTAMENTE  NADA'  (sic).  Promoção  de
declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual sob os seguintes fundamentos: 'No
corpo de sua representação, a noticiante menciona que o processo a que se refere, no qual seu
irmão teria sido injustiçado, tramita (ou tramitou)  na Justiça do Estado do Rio de Janeiro  ('3ª
Câmara Criminal'). Pelo exposto, uma vez que não há nenhuma atribuição do Ministério Público
Federal  para o caso,  declino da atribuição,  determinando a remessa das peças ao Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª
CCR). Suposta irregularidade ocorrida no curso de ação penal tramitada perante a Justiça do
Estado do Rio de Janeiro. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a
atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de
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atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

300. Expediente: 1.30.001.004536/2022-13 - Eletrônico Voto: 5331/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  autuada  a  partir  de  representação  apresentada  por  P.  T.  L.  F.
solicitando  auxilio  para  ajuizar  ação  de  ressarcimento  em desfavor  da  empresa  B.X.I.P.I.N.F.
Relata que a referida empresa entrou em contato com o representante e informou a existência de
ações da empresa G. M. S/A em nome do genitor do representante, já falecido. Contudo, como as
supostas ações não foram arroladas nos autos do inventário, a empresa B.X.I.P.I.N.F. ofereceu
negociar  as  supostas  ações  junto  a  um  banco  estrangeiro.  O  representante  então  efetuou
depósitos em favor da empresa para efetivar a negociação das ações. Foram feitos os seguintes
depósitos: (a) R$ 1.987,210 em 01-06-2022; (b) R$ 12.690,00 em 03-06-2022; (c) R$ 50.000,00
em 09-05-2022;  (d)  R$  20.000,00  em 13-05-2022;  (e)  R$  50.000,00  em 15-06-2022;  (f)  R$
27.300,00 em 17-06-2022; (g) R$ 80.000,00 em 11-07-2022; (h) R$ 70.000,00 em 08-07-2022; (i)
R$ 79.220,00 em 07-07-2022; (j) R$ 50.000,00 em 08-06-2022; (l) R$ 50.000,00 em 09-06-2022. A
Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual em razão
da ausência de lesão a bens, serviços ou interesses da União. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). No caso, verifica-se que o representante efetuou depósito em favor
da  empresa  para  suposta  negociação  de  ações,  que  aparentemente  não  existem.  Assim,
aparentemente, o representante foi ludibriado para efetuar depósito em favor da empresa. Dessa
forma, eventual crime de estelionato teve como vítima exclusivamente o particular. Não ocorrendo,
com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas
entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e,
consequentemente,  falece  atribuição  ao  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Inteligência do art. 109, inciso IV, da CF. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

301. Expediente: 1.30.001.004934/2022-30 - Eletrônico Voto: 5194/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR.  REVISÃO  (ENUNCIADO  Nº  32  '  2ª  CCR).  SUPOSTO
RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO MILITAR DO EXÉRCITO. INCIDÊNCIA DO ART. 9º,
INCISO III,  ALÍNEA "A",  DO CÓDIGO PENAL MILITAR.  HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE
ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a
partir de manifestação feita através do 'DISQUE DENÚNCIA', a qual informa suposta acumulação
indevida de pensão militar da Marinha com pensão do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro. Consta dos autos que a fraude foi realizada em conluio com funcionário não identificado
da Rio Previdência e que os valores correspondentes a tais pensões são recebidos nos bancos
Santander  e  Bradesco.  1.1.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de
atribuições ao Ministério Público Militar aduzindo que 'de acordo com o entendimento firmado pelo
Supremo Tribunal Federal, no HC 84735/PR, a suposta prática de estelionato cometido por civil
contra o patrimônio sob a Administração Militar, no caso de recebimento de proventos de pensão
militar é de competência da Justiça Militar'. 2. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32
da CCR). 3. Com efeito, conforme disposto no art. 9º, inciso III, alínea "a", do CPM consideram-se
crimes militares em tempo de paz, os praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil,
contra as instituições militares, considerando-se como tais não praticados contra o patrimônio sob
a administração militar ou contra a ordem administrativa militar. 3.1. Nesse sentido, a Terceira
Seção do ' STJ já se pronunciou entendendo que o julgamento de estelionato praticado por civil
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em  detrimento  de  patrimônio  sob  a  administração  militar  compete  à  Justiça  Castrense.
Precedentes: AgRg no CC 131.330/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Dje 6/3/2014 e
CC 130.711/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 4/12/2013. As decisões proferidas
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça '  STJ harmonizam-se com recentes precedentes do
Supremo Tribunal Federal ' STF a respeito do tema: ARE 835894 AgR, Relatora Ministra ROSA
WEBER,  Primeira  Turma,  DJe  12/4/2019;  RE  874721  AgR,  Relator  Ministro  DIAS  TOFFOLI,
Segunda  Turma,  DJe  24/8/2018  e  HC 125865  AgR,  Relator  Ministro  ROBERTO  BARROSO,
Primeira Turma, DJe14/3/2018. 3.2. Em alguns casos, como no recente julgado CC 170.531/SP,
Rel.  Ministro  JOEL  ILAN  PACIORNIK,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/06/2020,  DJe
29/06/2020, reconheceu-se a incidência da Súmula 53 do STJ segundo a qual "compete à Justiça
Comum estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime contra instituições militares
estaduais". Não é a hipótese dos autos em análise. 3.3. Do referido julgado (CC 170.531/SP)
extrai-se outro importante precedente, o CC 162.399/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, Dje 15/3/2019, com valioso entendimento: "Nos termos do artigo
125, § 4º, da Constituição Federal, a Justiça Militar Estadual é competente para processar e julgar
os  crimes militares  praticados apenas pelos  militares  estaduais,  restrição  não  encontrada  no
âmbito  da  Justiça  Militar  da  União.  Precedentes.  Com  efeito,  a  Justiça  Militar  Estadual  é
competente para julgar militares integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros,
quando pratiquem crimes, na forma do art. 9º, do CPPM. Não possui competência para julgar civil.
Sua  competência  é  mais  restrita.  Interpretação  da  Lei  Maior".  3.4.  Precedente  da  2ª  CCR:
1.22.000.001709/2020-61, 803ª Sessão Revisão, de 22/03/2021, por maioria. 3.5 Nesse contexto,
considerando que o caso cuida do suposto recebimento indevido de pensão militar da Marinha, a
atribuição para a persecução penal é do Ministério Público Militar,  conforme art.  9º,  inciso III,
alínea  "a",  do  Código  Penal  Militar.  4.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  ao  Ministério
Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

302. Expediente: 1.34.001.007806/2022-07 - Eletrônico Voto: 5172/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir do envio do Relatório de Inteligência Financeira nº
55684.3.39.2392 pelo COAF, o informa sobre movimentações financeiras suspeitas no valor de
R$ 730.523,00, no período de 01-01-2020 a 23-09-2020, envolvendo o Vereador da Câmara de
Vereadores de São Paulo/SP C. C. M. J. O COAF aponta as seguintes movimentações suspeitas:
(a) o Vereador tem renda mensal de R$ 17.473,11. Contudo, movimentou R$ 730.523,00 entre
janeiro e setembro de 2020; (b) a principal contraparte nos débitos é a Coordenadora Especial
Legislativa F. B. S.;  (c) compra de um automóvel,  em espécie, no valor de R$ 175.000,00. O
Procurador oficiante promoveu o declínio em favor do Ministério Público do Estado de São Paulo
com  os  seguintes  argumentos:  (I)  F.  B.  S.  foi  nomeada  para  o  cargo  em  comissão  de
Coordenadora Especial do Gabinete do Vereador C. C. M. J em 04-06-2019 (II) o Vereador C. C.
M.  J.  é  investigado  pelo  MP/SP  por  suposto  crime  de  lavagem  de  capitais,  IPL  1532927-
91.2020.8.260050; (III) F. B. S. também é investigada por suposta lavagem de capitais nos autos
do mesmo inquérito mencionado no item anterior; (IV) considerando que as pessoas reportadas
no relatório do COAF já são investigadas por crime de lavagem de capitais no âmbito estadual e
considerando a inexistência de infração penal em detrimento de bens, serviços ou interesse da
União  ou  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas  ou  envolvimento  de  servidor
público federal, o RIF 'contém informações úteis para a instrução do inquérito policial instaurado
perante a Justiça Estadual de São Paulo (...)'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32
-  2ª  CCR).  Do  contexto  dos  autos,  verifica-se  que  ,como  bem  ressalvado  pelo  Procurador
oficiante, não há indícios, por ora, de infração penal em detrimento de bens, serviços ou interesse
da União. Também não há indícios de envolvimento de servidor público federal, o que afasta a
atribuição  do  MPF  para  apurar  o  suposto  crime  de  lavagem  de  capitais.  Além  disso,  já  há
apuração do crime de lavagem de capitais pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em
desfavor  das  pessoas  reportadas  no  RIF,  informações  estas  que  poderão  auxiliar  naquela
investigação. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual
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para apurar a suposta prática do crime de lavagem de capitais.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

303. Expediente: 1.34.001.009660/2022-26 - Eletrônico Voto: 5354/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada em razão de manifestação sigilosa feita através da Sala de
Atendimento ao Cidadão, na qual é solicitada a apuração de utilização de documentos falso para
a prática do crime de estelionato, fraude bancária, locação de imóveis, crimes contra o patrimônio
público e particular perpetrado por F.M.K.S.S., palestino, não naturalizado, mas, supostamente, se
qualifica  como brasileiro e utiliza falsas Cédulas de Identidade (RG),  como as de numeração
2243627521 SSP-BA e 39972779-6 SSP-SP, bem como a utilização de diversos números de CPF-
MF  862.649.625-70,  382.101.228-51  e  283.820.738-59.  A referida  manifestação,  em  arquivo
complementar, foi recebida juntamente a uma sentença da Justiça Eleitoral  proferida pela 18ª
Zona Eleitoral, em maio de 2014, relativa a discussão sobre o título de eleitor do investigado. Não
há outros elementos de informação além das manifestações mencionadas. Promoção de declínio
de  atribuições  em  favor  do  Ministério  Público  Estadual  considerando  que  não  se  vislumbra
'qualquer indício de lesão a bens, serviços ou interesses da União que justifique a competência da
Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso IV da Constituição Federal'. Revisão de declínio
de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Aplicação da Súmula 546 do STJ: 'A competência para
processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão
ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor.'
Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

304. Expediente: 1.34.001.010659/2022-44 - Eletrônico Voto: 5386/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  autuada  a  partir  de  Relatório  de  Inteligência  Financeira  -  RIF,
encaminhado pelo COAF, no qual constam informações referentes a movimentações financeiras
incomuns por parte de D.F.A.A., E.M.G.F. e da empresa D.D.P. S/A. Consta do RIF, em síntese, o
seguinte: (I) a empresa D.D.P. S/A, de propriedade de D.F.A.A. e E.M.G.F., registra faturamento
médio mensal de R$ 5.574.623,48; (II) no entanto, no período de 02-03-2020 a 05-11-2020, a
empresa teria  movimentado R$ 66.191.779,00,  entre  créditos e  débitos;  (III)  a empresa seria
investigada em procedimento que apura eventual autoria e materialidade dos crimes previstos no
art.  33 e art.  35 da Lei  11.343/06 (tráfico de drogas e associação para o tráfico),  art.  2º,  Lei
12.850/13  (organização  criminosa)  e  da  Lei  9.613/98  (Lavagem  de  dinheiro),  dentre  outros
(sonegação fiscal,  por exemplo).  O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de
atribuição, conforme os seguintes fundamentos: (1) conforme mencionado no RIF, os valores em
questão  seriam oriundos  do  tráfico  de  drogas  na  região  do  sertão  nordestino,  sendo este  o
suposto delito antecedente da lavagem de dinheiro; (2) na hipótese em questão, observa-se que o
crime antecedente ' tráfico de drogas ' é de competência da Justiça Estadual; (3) não há até o
momento  nos  autos  qualquer  indicativo  de  que  os  fatos  envolveriam tráfico  internacional  de
drogas, o que poderia eventualmente atrair a competência da Justiça Federal. Revisão de declínio
de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Entendimento de que o crime de lavagem de dinheiro é
de competência da Justiça Federal somente quando praticado contra o sistema financeiro e a
ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de
suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas;  ou  quando  o  crime  antecedente  for  de
competência da Justiça Federal. No caso, pelo que consta dos autos, não se verifica a existência
de indícios mínimos da prática de crimes de competência da Justiça Federal. Conforme indicado
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no próprio RIF, a empresa noticiada seria investigada pela prática de crimes de competência da
Justiça Estadual, como tráfico de drogas. Nota-se que não há nenhuma menção a circunstância
que  leve  à  competência  da  Justiça  Federal.  Dessa  forma,  em princípio,  tem-se  ausência  de
prejuízo a bem, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou
empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em
favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

305. Expediente: 1.34.001.004907/2022-18 - Eletrônico Voto: 5166/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de
Atendimento  ao  Cidadão  com  o  seguinte  teor:  'A  OUVIDORIA DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
FEDERA L NOTICIAS DE FATOS EM 11/ 02/ 2021 AS 13:25HS JARAGUÁ -SÃO PAULO. PARA
ENTENDER TODAS AS COVARDIAS LEIA O PDF ENCAMINHADO AO STF.  INFORMANDO
QUE  CONTINUA OCORRENDO  A PERSEGUIÇÃO  MILITAR  DE  CANALHAS.  NOIS  VAMOS
CONTINUAR SENDO CONSTRANGIDOS E HUMILHADOS NAS RUAS,E PROVOCADOS, COM
O  USO  DE  CRIANÇAS,  E  ADOLECENTES,  E  OUTROS  NUMA  FORMAÇÃO  DE
QUADRILHA,OUASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. E NÃO ESTAMOS PERCEBENDO UMA ATITUDE
POR PARTE DA JUSTIÇA.TUDO ISTO É CONTINUIDADE DO ATO TERRORISTA PLANEJADO
EM 17/08/2020. (AUDIO). Que me fez passar seis(06)meses preso dentro de casa,por ameaças,e
todas as noites acordado,e enfrentando sozinho, diversas tentativas de invasão de residência,sem
apoio de nenhum orgão de segurança do Brasil. POR ORIENTAÇÃO DO STF (ANEXO). POR
SER  UMA  PERSEGUIÇÃO  MILITAR/POLITICA  E  OUTROS.  CRIMES  DE  INVESTIGAÇÃO
ILEGAL,  CRIME  DE  PERSEGUIÇÃO  CP-ART-147-A,  INTIMIDAÇÕES,  CRIME  CONTRA  A
LIBERDADE INDIVIDUAL (FOI DITO: CONTROLAR A VIDA DELES). INJÚRIAS, CALUNIAS E
DIFAMAÇÕES VIA PPS. PRIVAÇÃO DE LIBERDADE, E SENDO VIGIADOS, E PERSEGUIDOS
24HS POR DIA. POR GRUPOS DE APPS. TODA ESTA PERSEGUIÇÃO MILITAR, VEM SENDO
PLANEJADA DESDE 1990, POR MILITARES DA UNIDADE DE ONDE PRESTEI O SERVIÇO
MILITAR,  E  POR  DENUNCIAR  OS  MESMOS  POR  NÃO  CUIDAREM  DO  MEU  CASO,,EM
RELAÇAO  AO  ACIDENTE  QUE  OCORREU  COMIGO,  OS  MESMO  HOJE  ESTÃO  SE
VINGANDO,, POIS SÃO UM BANDO DE CANALHAS COVARDES E ASSASSINOS. USANDO
TODOS AO SEU FAVOR, CONTRA UM HOMEM SÓ,NO QUAL: RECORRO A ESTA OUVIDORIA
POIS  TUDO  QUE  REGISTRAMOS  NO  MPF,  PARECE  QUE  NADA  SEGUE  PARA
INVESTIGAÇÃO. MESMO COM ORIENTAÇÃO DO STF, NO QUAL ENVIAMOS O PLANO DE
UM  ATO  TERRORISTA,  QUE  NÃO  VINGOU  COM  AUDIO,  IMAGENS,  E  DADOS  DOS
ENVOLVIDOS,  NADA  OCORREU.  E  COM  ISTO  CONTINUA  ESSA  PERSEGUIÇÃO,  E
VIGIAÇÃO DO QUE FAZEMOS. A PONTO DE DESCOBRIMOS QUE O FATO É CONTROLAR
NOSSAS VIDAS, ENCAMINHADO AO MPF/RJ. FOI ENVIADO PROVAS, DA EXISTÊNCIA DA
ABIN  PARALELA.  QUE  PARA  A  LEI  CRIMINAL  NÃO  SE  CONFIGURA  CRIME.  MAS  É
FORMAÇÃO DE QUADRILHA, E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, EM ESPALHAR NOS GRUPOS
DE APPS, INVERDADES, MANIPULAR MASSA EM DISCURSO DE ÓDIO, E COM ISTO USAR
ESSE GADO, PARA NOS VIGIAR,COMO SE TIVESSE FAZENDO A COISA CERTA. E COM
ISTO COLOCAR NOSSAS VIDAS EM RISCO, POIS TODOS OS DIAS ALGO É INVENTADO, E
ENVIADO  PARA  ESSES  PASSADORES  DE  FOME.  NESTE  GRUPOS  DE  APPS,(...)'  O
representante juntou aos autos vários arquivos, dentre os quais se verifica trata-se de imagens de
reportagens jornalísticas, de conversas de um grupo de WhatsApp de moradores de Jaraguá/SP,
dentre outros que supostamente corroboram suas afirmações. A Procuradora oficiante promoveu
o declínio de atribuição em favor do Ministério Público do Estado de São Paulo, posto que não há
interesse federal nos fatos noticiados e já há outro procedimento (NF 1.34.001.003156/2022-12)
com  os  mesmos  fatos  noticiados  encaminhado  ao  MP/SP.  Recebimento  do  declínio  como
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Da leitura da narrativa da representante não decorre uma
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conclusão lógica, não há descrição de fatos e suas circunstâncias. Dessa forma, a representação
é desprovida de elementos mínimos para iniciar uma apuração (art. 4, inciso IV da Resolução
CNMP n.  174/2017).  Ademais,  como  já  há  procedimento  com os  mesmos  fatos,  aplicável  o
Enunciado n. 57/2ª CCR: 'É desnecessário o envio dos autos à 2ª CCR no caso de decisão ou
promoção  de  arquivamento  fundado  na  existência  de  outro  procedimento  investigatório  com
idêntico objeto (princípio do ne bis in idem), o que deverá ser devidamente comprovado nos autos
arquivados e remanescentes.'. Homologação do arquivamento

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

Homologação de Arquivamento

306. Expediente: JF-AL-0808686-56.2022.4.05.8000-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5160/2022 Origem:  GABPRM2-MAGS  -
MANOEL  ANTONIO  GONCALVES
DA SILVA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a ocorrência de dois furtos qualificados por
arrombamento ocorridos na madrugada dos dias 19-10-2021 e 20-10-2021, na Agência da CEF
em  Maceió/AL.  Após  a  efetivação  das  diligências,  a  Autoridade  Policial  concluiu  pela
impossibilidade de identificação da autoria do crime, mas consignou que, apesar da coleta das
impressões digitais no local do crime, não foi possível identificá-los em razão da ausência de
informações  no  Sistema  Automatizado  de  Identificação  de  Impressões  Digitais.  Contudo,
consignou que as digitais colhidas foram inseridas no sistema, o que permitirá,  em momento
posterior, a identificação dos autores do crime, caso ocorra a prisão por outro fato. O Procurador
oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa, com a ressalva do art. 18 do
CPP. Pontuou que 'embora a perícia realizada, (...) não foi possível identificar os responsáveis
pelo fato delituoso (...).  As imagens do circuito interno de vigilância da Caixa são ruins e não
permitem a identificação dos suspeitos.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV).
No caso em análise, verifica-se o esgotamento das diligências possíveis para identificação da
autoria do crime. Por outro lado, os autores poderão ser identificados a qualquer momento, caso
ocorra a prisão por outro fato, uma vez que as digitais colhidas na cena do crime foram inseridas
no Sistema Automatizado de Impressões Digitais da Polícia Federal. Assim, não há justa causa
para continuidade das apurações. Homologação do arquivamento com a ressalva do art. 18 do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

307. Expediente: JF/CE-0804805-67.2019.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5347/2022 Origem:  GABPR14-RMC  -
ROMULO MOREIRA CONRADO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a prática dos crimes previstos no art. 299 c/c
art.  304  do  CP,  tendo  em  vista  a  apresentação  de  diploma  supostamente  falso,  perante  o
Conselho Regional de Educação Física (CREF5) pelo indiciado. Segundo consta, o investigado
teria  apresentado  certificado  de  conclusão  de  curso  de  instituição  de  ensino  localizada  em
Virginópolis/MG. Por se tratar de instituição de ensino de outro Estado da Federação, o CREF/CE
enviou  ofício  ao  estabelecimento  de  ensino  para  verificar  a  veracidade  do  certificado.  Em
resposta, o Conselho verificou tratar-se de documento falsificado, pois não havia registro de que o
requerente tivesse estudado e muito menos concluído algum curso no referido instituto. Ouvido
em sede policial, o investigado demonstrou que não sabia da falsidade do certificado, visto que
cursou  o  curso  de  educação  física  por  4  (quatro)  anos  em instituição  de  ensino  que  seria
conveniada àquela que forneceu o certificado. Durante as investigações, o Conselho Regional de
Educação Física (CREF5),  em resposta a requisição da Autoridade Policial,  esclareceu que o
investigado,  de  boa  fé,  caiu  em uma  teia  de  irregularidades  perpetradas  por  faculdades  de
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Educação Física que atuavam sem autorização do MEC. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento por ausência de dolo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inciso  IV).  No  presente  caso,  em consulta  à  página  eletrônica  do CREF5,  observa-se  que  o
indiciado já se encontra devidamente licenciado a exercer a profissão de Educador Físico, o que
ratifica suas declarações prestadas à autoridade policial. A partir da documentação juntada aos
autos,  verifica-se  que  o  investigado  teve  problemas ao  cursar  faculdade em instituições  não
autorizadas pelo MEC, conseguindo, ao final, seu diploma de curso superior, inexistindo portanto,
qualquer intenção de cometimento de fraude perante o Conselho Regional de Educação Física
(CREF5),  que,  inclusive,  expediu  o  devido  registro  profissional  ao  referido  concludente.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

308. Expediente: JF/MOC-1001813-
70.2021.4.01.3807-INQ - Eletrônico 

Voto: 5196/2022 Origem:  GABPRM1-AVP  -  ALLAN
VERSIANI DE PAULA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  ESTELIONATO  MAJORADO  (ART.  171,  §3º  DO  CP).
RECEBIMENTO IRREGULAR DE AUXÍLIO EMERGENCIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
AUSÊNCIA DE DOLO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial,
instaurado a partir de notícia anônima, recebida no plantão da Delegacia de Polícia Federal de
Montes  Claros/MG,  no  dia  05-08-2020,  a  qual  informa  de  que  L.C.  de  A.J.,  ex-Prefeito  de
Buritizeiro/MG,  teria  requerido  e  recebido  indevidamente  parcelas  do  Auxílio  Emergencial  do
Governo Federal. 1.1. De acordo com informação da autoridade policias, consulta ao site <https://
consultaauxilio.dataprev.gov.br/> indicou a existência de requerimento em nome do investigado,
feito em 22-04-2020 e cuja aprovação já havia resultado, até a data das pesquisas, no pagamento
de 03 parcelas de R$ 600,00 cada, e na previsão de pagamento de outras duas parcelas. Os
pagamentos já creditados teriam ocorrido nos dias 08-05-2020, 25-05-2020 e 03-07-2020. 1.2.
Após pesquisa realizada no site da Justiça Eleitoral, verificou-se que o investigado foi Prefeito de
Buritizeiro/MG, eleito nas Eleições Municipais de 2012. Já em 2016, apesar de ter se candidatado
novamente,  não  se  elegeu.  Nesta  última  campanha,  seu  patrimônio  declarado  era  de  R$
510.894,58,  (quinhentos  e  dez  mil,  oitocentos  e  noventa  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  oito
centavos), constituído por terrenos, veículos, imóveis, aplicações e investimentos. 1.3. Inquirido a
respeito dos fatos, o investigado declarou nunca ter solicitado, requerido ou realizado cadastro
para receber o auxílio emergencial; deixou claro que não se apropriou de nenhum valor oriundo
do auxílio, tendo procedido à devolução dos valores creditados em conta. 2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento da ausência de dolo por parte do
beneficiário,  bem como por ter  ocorrido  a  devolução dos  valores das  parcelas  creditadas.  3.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3.1. No caso, a Secretaria Executiva do
Ministério da Cidadania informou que em consulta ao sistema de Gerenciamento de Identidade -
GERID, o Sr. L.C. de A.J. foi considerado elegível para o recebimento do benefício por meio de
requerimento ExtraCad (Grupo 1), realizado via aplicativo da Caixa Econômica Federal-CEF em
22-04-2020, no valor de R$ 600 (seiscentos reais), sendo creditadas quatro parcelas a título de
Auxílio  Emergencial.  Conforme  restou  esclarecido,  na  quinta  parcela  do  benefício,  o  cidadão
solicitou  o  cancelamento  voluntário  do  benefício.  3.2.  Informou  ainda  a  Secretaria  que,  em
consulta ao Portal da Transparência e ao Banco de Dados da DATAPREV, constam devoluções
dos valores recebido a  título  de Auxílio  Emergencial,  onde  as  duas primeiras parcelas foram
devolvidas através de GRU no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), e as parcelas três e
quatro, por motivo de não saque após 90 dias, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada. 3.3.
Consta também a informação dada pela Secretaria de que o processamento de verificação de
elegibilidade e a realização da validação dos resultados são obtidos por meio de cruzamentos
com diversas bases de dados feitos pela DATAPREV, tanto referentes a pessoas inscritas no
Cadastro Único, quanto aos registros de inscritos via plataforma digital da CAIXA e denominados
por este Ministério de Extracad. Dessa forma, não existia informação do motivo que a pessoa
alegou ter ou não o direito de receber o benefício, uma vez que era levado em consideração os
critérios estabelecidos na Lei 13682/2020 e na Medida Provisória nº 1.000/2020.  3.4. Por fim, o
investigado  afirmou,  ainda,  que  nunca  fez  qualquer  pedido  para  recebimento  do  auxílio
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emergencial  e  que  descobriu  que  seu  nome  constava  na  lista  de  beneficiários  do  auxílio
emergencial  em  razão  de  disputas  políticas,  nas  vésperas  das  eleições  de  2020,  tendo  se
candidatado  ao  cargo  de  Prefeito  do  Município  de  Buritizeiros/MG  à  época;  ao  tomar
conhecimento da quantia depositada em sua conta bancária, procedeu à devolução dos valores
até então creditados, que somaram R$ 1.200,00, (mil e duzentos reais), mediante pagamento de
GRU em 24.07.2020, muito antes portanto da instauração do presente inquérito, o que indica a
boa-fé. 4. Ausência de dolo. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

309. Expediente: JF/PSA-1003865-30.2021.4.01.3810-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5349/2022 Origem:  GABPRM1-LMG -  LUCAS
DE MORAIS GUALTIERI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  ESTELIONATO  MAJORADO  (ART.  171,  §3º  DO  CP).
RECEBIMENTO IRREGULAR DE AUXÍLIO EMERGENCIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
AUSÊNCIA DE DOLO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial,
instaurado para apurar o possível cometimento do crime de estelionato majorado (art. 171, § 3º do
CP),  perpetrado, em tese, por T.E.S. e F.C.D.S.. 1.1. Segundo consta dos autos, em síntese,
mesmo sem preencherem os  requisitos  legais  para  tanto,  os  investigados  teriam recebido  o
benefício  do "auxílio  emergencial"  em 2020/2021,  causando prejuízo financeiro  à União.  Eles
seriam sócios- administradores de duas pessoas jurídicas. 1.2. A autoridade policial determinou a
realização  de  consultas  ao  Portal  da  Transparência  do  Governo  Federal  para  confirmar  o
recebimento de parcelas do auxílio emergencial pelos investigados, bem como a realização de
diligências para confirmar se as empresas em referência encontravam-se ativas, além de levantar
dados sobre faturamento,  vínculos empregatícios e outros elementos que apontassem para o
indevido recebimento do benefício. 1.3. Foi confirmada a disponibilização de parcelas do auxílio
emergencial em nome dos investigados e a confirmação de que ambos dirigem a empresa STA '
S., S. E M. A., tendo T.E.S. como sócio-proprietário e F.C.D.S. na função de gerente. Quanto à
empresa M. S. O. LTDA, as diligências restaram infrutíferas. 1.4. A partir desses levantamentos,
expediu-se  ofício  à  CEF,  que  informou  terem  sido  creditadas  nas  contas  bancárias  dos
investigados  parcelas  do  auxílio  emergencial.  1.5.  Os  investigados  foram  inquiridos  pela
autoridade policial,  sendo uníssonos em informar que acreditavam que por serem autônomos
tinham direito ao benefício,  não tendo conhecimento do requisito referente à renda per capta
familiar. 1.6. Os investigados apresentaram comprovante de pagamento de devolução à União do
valor total  de R$ 6.000,00 (seis mil  reais) recebido pelo casal a título de auxílio emergencial,
referentes às parcelas de 2020. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
com fundamento da ausência de dolo por parte dos investigados, bem como por ter ocorrido a
devolução dos valores das parcelas creditadas. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inciso IV). 3.1. No caso, instados a prestarem esclarecimentos sobre o recebimento das parcelas
do ano de 2021, os investigados informaram que receberam o benefício, mas que procederam à
devolução  de  parte  dos  valores.  Disseram,  ainda,  que  o  site  do  Governo  Federal  estaria
apresentando inconsistências para a emissão GRU referente às parcelas faltantes. 3.2. A Receita
Federal informou que as DARF's apresentadas são autênticas, eis que as informações constantes
das guias apresentadas são as mesmas que constam nos controles da Receita Federal. 3.3. O
Ministério da Cidadania, por sua vez, informou que T.E.S. procedeu à devolução de R$1.150,00
por  meio  de  GRU e  R$3.000,00  por  meio  de  DARF.  Já  F.C.D.S.  procedeu  à  devolução  de
R$3.000,00 por meio de DARF e devolução por motivo de "não saque" de 4 (quatro) parcelas de
R$150,00. 4. Ausência de dolo. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

310. Expediente: JF/PSS-1001006-93.2020.4.01.3804-
INQ - Eletrônico 

Voto: 5038/2022 Origem: GABPRM2-FAAM - FELIPE
ANTONIO ABREU MASCARELLI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.  VALOR  DEPOSITADO
INDEVIDAMENTE NA CONTA DO EXPROPRIADO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. AUSÊNCIA
DE  JUSTA CAUSA.  AUSÊNCIA DE  PROVA INEQUÍVOCA DO DOLO.  HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática do
crime  previsto  no  art.  168  do  CP  pelo  seguinte  fato:  R.  S.  B.,  nos  autos  da  Ação  de
Desapropriação  por  Utilidade  Pública  nº  0001119-45.2012.4.01.3804,  teria  levantado  quantia
superior a que teria direito a título de indenização. Na referida ação de desapropriação, R. S. B.
aceitou a quantia ofertada pelo DNIT, no valor de R$ 62.281,09. O Juiz Federal deferiu a liberação
de 80% do valor depositado, equivalente a R$ 51.057,75. Na sequência, R. S. B. requereu o
levantamento do saldo remanescente, de R$ 13.164,69. Contudo, por equívoco da CEF, em 30-
09-2019, depositou em sua conta o montante de R$ 149.460,04. O Juiz Federal determinou a
intimação de R. S. B. para devolução do valor indevido. R. S. B. quedou-se inerte. Em 16-11-2020,
R. S. B. devolveu a quantia de R$ 119.568,04. O Juiz Federal determinou o bloqueio, via Sisbajud,
obtendo-se a quantia de R$ 1.825,82. Assim, ainda resta a diferença a maior recebida por R. S. B.
de R$ 19.832,31. 1.1. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de dolo,
uma  vez  que  R.  S.  B.  não  teve  a  intenção  de  se  apropriar  do  valor,  pois  sacou  a  quantia
'acreditando  tratar-se  do  valor  que  lhe  cabia  no  tocante  à  expropriação'  1.2.  O  Juiz  Federal
manifestou discordância, haja vista a existência de linha investigativa. Consignou que da análise
do depoimento do investigado e de seu advogado há indícios da apropriação indevida do valor
depositado equivocadamente na conta do investigado. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62,
IV, da LC n. 75/1993. 2.1. Em sede inquisitorial, o investigado declarou que: '(...) sacou sobredita
quantia acreditando tratar esta do valor que lhe cabia no tocante à expropriação objeto da ação
em comento; QUE assevera que anteriormente ao saque de tal valor o declarante, por diversas
vezes, dirigiu-se pessoalmente à Secretaria da Vara Federal a fim de obter informações acerca do
depósito do montante alusivo à precitada expropriação, no que não recebeu qualquer informação
dos servidores responsáveis;  QUE afirma que após sacar a supracitada quantia o declarante
chegou a consultar o seu então advogado, (...), no que este anuiu positivamente (...) o declarante
sacou e quitou diversas dívidas (...) QUE após ter ciência da precitada determinação judicial para
que devolvesse o montante sacado, o declarante, por não ter condições financeiras para tanto,
procurou o sobredito juízo visando parcelar o valor a ser devolvido, no que foi indeferido; (...) QUE
o  declarante  afirma  que  jamais  agiu  com  dolo  ao  se  apropriar  do  montante  depositado
indevidamente em sua conta, (...) afirma que se tivesse condições financeiras já teria devolvido a
quantia em questão; (...) esclarece ainda que após ter recebido a intimação para que devolvesse
o sobredito montante, chegou a consultar o advogado G., no que este o orientou a não devolver,
pois que seria seu direito percebê-lo.' 2.2. O Advogado G., que defendeu os interesses de R. S. B.
na  ação  de  desapropriação,  confirmou  que  foi  procurado  por  seu  cliente  quando  houve  a
determinação do juízo para devolução do valor depositado a maior e informou a R. S. B. que
'discordava do precitado juízo acerca da discussão da apropriação indébita de tal valor no bojo do
sobredito processo, pois que esta deveria ser realizada em ação própria.' 2.3. Da análise dos
autos, verifica-se que não há indícios suficientes de que R. S. B. tinha vontade livre e consciente
de  se  apropriar  da  quantia  pelos  seguintes  fatos:  (a)  R.  S.  B.  era  expropriado  na  ação  de
desapropriação ajuizada pelo DNIT e tinha valor a receber a título de indenização; (b) o valor foi
depositado equivocadamente pela  CEF em sua conta bancária,  sendo que R.  S.  B.  sacou a
quantia  por  acreditar  que se referia ao valor  da indenização;  (c)  R.  S.  B.  é  pessoa simples,
agricultor e estudou até a terceira série do fundamental, (d) após tomar ciência de que recebeu
valor  indevido  em sua  conta,  adotou  medidas  para  devolução  da  quantia,  o  que  indica,  em
princípio, a sua boa fé. Dessa forma, ausente prova inequívoca do dolo.  3. Ausência de justa
causa para prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva
do art. 18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

311. Expediente: JF-SOR-5000439-06.2020.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 5372/2022 Origem:  GABPRM1-OSHJ  -
OSVALDO DOS SANTOS HEITOR
JUNIOR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: Inquérito Policial. Art. 299 do CP. Art. 50 da Lei nº 6.766/79. Possível inserção de informações
falsas  em  requerimentos  apresentados  à  Agência  Nacional  de  Aviação  Civil.  Possível
parcelamento  irregular  de  imóvel  urbano.  Promoção  de  arquivamento.  Possível  falsidade
ideológica  praticada  no  ano  de  2008 e  no  ano  de  2014.  Prescrição.  Art.  109,  inciso  IV,  CP.
Possível parcelamento irregular de imóvel urbano não verificado. Comercialização de títulos de
sócio do clube. Ausência de comercialização de partes do imóvel. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

312. Expediente: SUJ/PHB/PI-1007806-
91.2021.4.01.4002-INQ - Eletrônico 

Voto: 5159/2022 Origem:  SJUR/PRM-PI  -  SETOR
JURÍDICO DA PRM/PARNAÍBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 297, § 3º, INCISO
II  DO  CP.  POSSÍVEL  INSERÇÃO  DE  INFORMAÇÕES  FALSA  NA  CTPS.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DA HIPÓTESE CRIMINAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-
se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 297, § 3°,
inciso II do CP pelo seguinte fato: L. N. M é réu em processos cíveis relacionados ao direito de
família na Comarca de Fortaleza/CE e supostamente inseriu informações falsas em sua CTPS
com objetivo de se eximir do pagamento de pensão alimentícia à sua filha. 1.2. A ex-companheira
de L. N. M. e genitora da filha do casal noticiou, em síntese, o seguinte: (1) ao conversar, via
WhatsApp, com a atual companheira de L. N. M., na data de 30-12-2020, esta informou que L. N.
M. estava desempregado. (2) A noticiante informou que consta registro de vínculo empregatício na
CTPS de L. N. M. datado de 26-11-2020. 1.3. Após a efetivação das diligências, a Autoridade
Policial concluiu que não se confirmou a hipótese criminal, ou seja, as informações constantes na
CTPS de  L.  N.  M.  são  verídicas.  1.4.  O  Procurador  oficiante  promoveu  o  arquivamento  por
atipicidade  da conduta,  sob  os  seguintes  fundamentos:  (1)  a  atual  companheira  de L.  N.  M.
afirmou, em sede inquisitorial, que L. N. M. presta serviços de marketing para empresa de sua
irmã de forma remota; (2) a irmã da companheira de L. N. M. confirmou que L. N. M. presta
serviços de marketing com salário de R$ 1.200,00; inicialmente os serviços eram prestados a
partir  da  pessoa  jurídica  de  L.  N.  M.,  mas  em 2021 decidiu  contratá-lo  como pessoa física,
assinando a CTPS. Além do salário mínimo, L. N. M. recebe gratificação mensal de R$ 600,00
(em média). (3) Na CTPS de L. N. M. consta o salário de R$ 1.100,00, de acordo com o piso
salarial de técnico em programação visual do local da contratação. (4) Os depósitos do FGTS são
compatíveis com a remuneração. (5) No ano de 2020, L. N. M. recebeu 03 parcelas do auxílio
emergencial, fato que mostra, em tese, 'não se tratar de pessoa com renda superior a que restou
comprovada nos autos'. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. O objeto da
apuração  é  a  suposta  informação  falsa  na  CTPS  de  L.  N.  M.,  fato  noticiado  por  sua  ex-
companheira, objetivando o pagamento de pensão alimentícia para filha do casal. Contudo, da
análise dos autos, a hipótese criminal não foi comprovada. As diligências efetivadas corroboram
que há anotação do vínculo de emprego na CTPS de L.  N.  M.  e que houve a prestação de
serviços de marketing à empresa da irmã da atual companheira de L. N. M. 2.2. Constata-se,
ainda, que a documentação acostada comprova que o salário informado na CTPS é verídico. 2.3.
Atipicidade da conduta. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

313. Expediente: TRF/2ª  REG-PET-
2018.74.02.000017-3

Voto: 5087/2022 Origem:  DERCDIP/PRR2ª  -
DIVISÃO DE EXAME, REG. CLAS.
DISTR.  E  INF.  PROCESSUAIS-
PRR2ª

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação de possível suspensão de medida cautelar protetiva à
testemunha ameaçada concedida inicialmente em 2009. Decisão judicial proferida no ano de 2018
determinando  a  manutenção  da  medida  cautelar  até  que  o  interessado  fosse  incluído  em
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programa de proteção a testemunhas. Adoção das medidas pertinentes pelo MP. Não inclusão da
testemunha em programa protetivo por vontade expressa em sentido contrário. Esgotamento do
objeto deste procedimento. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

314. Expediente: 1.11.001.000238/2022-18 - Eletrônico Voto: 5370/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  instaurada  a  partir  de  manifestação  apresentada  pelo  Banco  do
Nordeste do Brasil S.A., na qual noticia possível aplicação irregular de valores liberados por meio
de Contrato de Abertura de Crédito Rural. Os recursos (R$ 4.000,00) seriam aplicados em imóvel
rural,  especificamente  na  aquisição  de  uma  burra  de  serviço,  uma  carroça  de  burra  e  uma
forrageira. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (1) em vistoria do técnico interno do BNB
(em 17-11-2017) para certificar a devida aplicação da verba contratual aos fins para os quais lhe
foi  concedido,  concluiu-se  que  a  totalidade  do  crédito  não  fora  aplicada;  (2)  em  visita  na
propriedade foi  visto  uma forrageira  e uma carroça de burra  no valor  de R$ 2.500,00;  faltou
visualizar  a  burra  de  serviço.  O  Procurador  da  República  promoveu  o  arquivamento  do
procedimento,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  o  caso  parece  ser  de  um  simples
inadimplemento contratual sem nenhuma ofensividade ao bem penalmente tutelado, qual seja, a
higidez do sistema financeiro; (II) a atuação repressiva do Direito Penal, de acordo com o princípio
da subsidiariedade, só deve se justificar  quando os demais ramos do Direito  fracassarem na
solução  do  problema  apresentado.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).
Considerando os princípios penais da ofensividade, da fragmentariedade e da subsidiariedade,
mostra-se razoável o entendimento de que os meios civis são suficientes e adequados para a
solução da questão fática noticiada. Possibilidade de descumprimento contratual, a ser enfrentado
na esfera cível. Precedentes: NF nº 1.33.002.000219/2022-14 ' 848ª Sessão de Revisão ' 09-06-
2022; NF nº 1.14.012.000109/2022-81 ' 847ª Sessão de Revisão ' 23-05-2022. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

315. Expediente: 1.14.000.000183/2022-36 - Eletrônico Voto: 5195/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de PIC, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº
7.492/86,  no  contexto  da  realização  de  transação,  com  recursos  repassados  pela  Caixa
Econômica Federal, entre as empresas T. M. LTDA. e S. E. I. LTDA., com a utilização de cartão do
BNDES.  Conforme  informado  pelo  BNDES,  a  empresa  T.  M.  LTDA,  ao  realizar  o  Pedido  nº
7830555,  datado  em 19-07-2017,  não  assegurou  a  veracidade  das  informações  prestadas  e
realizou  transações  envolvendo  itens  que  não  constavam  no  seu  catálogo  de  produtos,
transgredindo o disposto nos subitens 4.4.1 e 4.4.4 do Aditivo nº 3 às Normas do Portal do Cartão
BNDES.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com  os  seguintes
fundamentos,  em síntese:  a)  embora não se descure que houve divergência  entre  o  produto
registrado no Portal do Cartão BNDES, e os itens que constam das notas fiscais enviadas pela T.
M. LTDA, não restou demonstrado o intuito da referida empresa em lesar a instituição financeira;
b) considerando que a própria empresa admitiu o equívoco à instituição financeira, sofreu sanção
administrativa  pelo  prazo de  dois  anos e  que o valor  da operação fora  totalmente  liquidado,
entende-se que a transgressão apontada deve ser objeto de reparação na esfera cível. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, consta dos autos que a empresa T.M.
LTDA juntou  as  notas  fiscais,  restando  comprovado  o  faturamento  de  01  bomba  centrífuga
monofásica, 01 bomba centrífuga trifásica e 01 motor diesel importado e 01 bomba centrífuga
mancal, 01 coxim II e 01 litro de óleo lubrax. Em e-mail encaminhado pela empresa T.M. LTDA ao
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BNDES, a gerente financeira afirma que a vendedora realizou alterações junto com o cliente, sem
o conhecimento prévio do setor financeiro, passando de três itens para sete, mas mantendo o
valor  previamente  estabelecido.  Por  fim,  a  TERWAL  reconheceu  que  houve  uma  não
conformidade entre o produto capturado e a venda efetiva. Diante disso, foi aplicada a penalidade
de exclusão da empresa do Portal do Cartão BNDES pelo Comitê Gerencial da ADIG, em reunião
realizada em 27-11-2020, pelo período de dois anos. Ademais, consoante informado pelo BNDES,
a transação se encontra com o status 'pedido totalmente liquidado', isto é, foi totalmente liquidada
sendo o saldo devedor da operação igual a zero. Ausência de crime a ser apurado. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

316. Expediente: 1.14.000.001140/2022-78 - Eletrônico Voto: 5183/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante
a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(PRONAF).  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  inciso IV).  Informação de que foi
liberada ao beneficiário a quantia de R$ 5.000,00 para a construção de uma estufa solar e adubos
para  cacaueiro;  contudo,  o  beneficiário  comprovou  apenas  a  aplicação  parcial  dos  recursos.
Possibilidade  de  responsabilização  cível  e  administrativa,  em  razão  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais  e  compromissos  assumidos  junto  à  instituição  financeira.  Carência  de
elementos indicativos da presença de dolo  na conduta.  Reduzido grau de reprovabilidade do
comportamento  do  agente.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°  1.24.000.001036/2018-51,  721ª
Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de
12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação
do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

317. Expediente: 1.14.000.002456/2022-87 - Eletrônico Voto: 5216/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro
Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20), consistente em suposta irregularidade em crédito contratado
com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional
de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  (PRONAF).  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento por ausência de materialidade. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inciso IV). Há a informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 2.500,00
para aquisição de matriz bovina com aptidão para leite. Contudo, o beneficiário não comprovou a
aplicação  regular  dos  recursos.  Possibilidade  de  responsabilização  cível  e  administrativa,  em
razão do descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à instituição
financeira. Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente.  Precedente  da  2ª  CCR:  NF  nº
1.14.012.000112/2022-02,  848ª  Sessão  de  Revisão,  de  09/06/2022.  Eventual  crime  contra  o
Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do
disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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318. Expediente: 1.15.000.003148/2022-31 - Eletrônico Voto: 5367/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Juízo da 17ª Vara da
Seção Judiciária do Ceará, para apuração de possível prática do crime de ameaça (art. 147 do
CP). Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) R.C.S. pleiteava a concessão de aposentadoria
por invalidez, no âmbito do Processo Judicial nº 0502424-51.2022.4.05.8102; (II) o médico perito
responsável pela perícia médica oficial, apresentou manifestação nos autos do referido processo;
relatou o seguinte: 'Periciado com ansiedade e irritabilidade importantes, aumento de voz, sendo
chamado a atenção algumas vezes na perícia por este último. Durante tempo em sala, repetiu três
vezes sobre ameaça de morte dele contra médico do INSS (segundo o próprio,  o médico se
chama Dr. V.), que negou incapacidade em duas pericias anteriores, realizadas na citada unidade.
Desta forma este perito se sentiu, como consequência, ameaçado pelo mesmo, visto que em face
de possível negação, também virar alvo de ameaças. Portanto, este perito não pode emitir um
laudo de forma imparcial';  (III)  o Juízo Federal  encaminhou ofício  ao MPF para apuração de
possível  crime  na  conduta  narrada.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: não houve a representação
por parte do ofendido, o que se faz indispensável para o início da persecução penal, nos termos
do art. 24 do CPP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme destacou o
Procurador da República oficiante, a persecução penal relativa ao crime previsto no art. 147 do
CP somente se procede mediante representação (art.  147,  parágrafo  único,  CP).  No caso,  a
suposta  vítima (médico  perito),  não apresentou representação;  em sua manifestação,  apenas
justifica não ter podido 'emitir um laudo de forma imparcial', em razão de ter se sentido 'ameaçado'
pelo periciado, que fazia comentários inapropriados sobre perícias anteriores. Nesse contexto,
não está presente a condição de procedibilidade para o oferecimento da denúncia, consiste na
representação do ofendido; não se verifica a legitimidade do Ministério Público Federal para dar
prosseguimento à persecução penal (art. 24 do CPP). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

319. Expediente: 1.15.005.000065/2020-89 - Eletrônico Voto: 5285/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RELATÓRIO COAF. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS SUSPEITAS. LEI Nº
9.613/98.  AUSÊNCIA DE PROVA DA OCORRÊNCIA DE CRIME.  FALTA DE JUSTA CAUSA.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de
procedimento,  instaurado para  apurar  as  informações registradas no Relatório  de Inteligência
Financeira  -  RIF nº 52037/2020,  do Conselho de Controle  de Atividades Financeiras -  COAF,
sobre operações financeiras comunicadas pelos setores obrigados, nos termos do art. 11 da Lei n°
9.613/1998, relacionadas a J.H.R., sua procuradora J.M.H. e M.J.R., e pessoas com as quais eles
se relacionaram, direta ou indiretamente, realizadas no período de 01-06-2018 a 21-06-2020. 1.1.
Consta  do  RIF  registros  de  movimentações  atípicas  e  incompatíveis  com  a  ocupação/renda
declarada  pelo  principal  envolvido,  além  da  realização  de  saques  em  espécie,  de  forma
fracionada, aparentando tentativa de burla aos limites estabelecidos por órgãos reguladores, o
que levantou indícios da possível movimentação de recursos de terceiros para fins de sonegação
fiscal e/ou lavagem de dinheiro, tendo em vista que não foram encontradas justificativas para as
movimentações. 1.2. Conforme o Relatório, J.H.R. reside em Acaraú/CE e seria aposentado ou
pensionista/agropecuarista e proprietário de diversas embarcações, nas quais realiza a pesca de
peixes, lagostas e outros frutos do mar. Entretanto, o aludido não possuiria empresa constituída e,
possivelmente,  atuaria  na  informalidade,  sem o  recolhimento  dos  impostos  devidos.  1.3.  Foi
registrada pesquisa junto à ASSPAD-PR/CE, a fim de identificar a qualificação e o endereço dos
investigados,  e  eventuais  vínculos  empregatícios  ativos/inativos  e/ou  profissão  por  eles
declarados, registrados no período de 2018-2020, e se os pesquisados possuem algum vínculo
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entre si e se possuem participação em empresas. Os Relatórios com as informações suscitadas
encontram-se  acostados  no  Documento  12.  1.4.  Foram  requisitadas,  ainda,  informações  à
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza/CE, a qual salientou a inexistência de ações
fiscais em andamento, concluídas ou programadas em desfavor de J.H.R., no que diz respeito ao
objeto de apuração deste autos, e, após análise do RIF, concluiu pela existência de interesse
fiscal em relação ao aludido; salientou a sua inclusão em programa de fiscalização. 1.5. Instada,
posteriormente, a apresentar informações sobre eventual conclusão da ação fiscal programada
em desfavor de J.H.R., a Receita Federal ressaltou que 'a programação fiscal referente ao sujeito
passivo J.H.R. (CPF nº 051.***.***-68) ainda se encontra no estoque de ações fiscais a serem
distribuídas,  aguardando  demanda  das  Equipes  de  Fiscalização  para  encaminhamento  e
consequente instauração do respectivo procedimento fiscalizatório junto ao contribuinte'. 1.4. O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com as seguintes razões: a) em
relação aos fatos ora sob análise, a Receita Federal manifestou interesse fiscal; verifica-se que o
procedimento fiscalizatório do contribuinte em comento ainda está pendente de instauração; b)
não  há que se falar  em justa  causa  para a  ação penal  quando o crédito  tributário  não está
definitivamente constituído, por tratar-se de crime de natureza material; c) aplicação do Enunciado
nº 79 da 2ª CCR e da Súmula Vinculante nº 24 do STF. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). 2.1. No caso, verifica-se que os elementos obtidos não fornecem indícios mínimos
de  materialidade,  nesse  momento,  para  o  prosseguimento  das  investigações.  2.2.  Conforme
informação dos autos, a Receita Federal está aguardando os encaminhamentos necessários para
instaurar o pertinente procedimento fiscal em desfavor da pessoa física supracitada. Assim, após
sua tramitação, em sendo identificados indícios da prática, em tese, de crimes contra a ordem
tributária, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica, dentre outros, os elementos de informação
colhidos serão necessariamente encaminhados ao Ministério Público por meio de Representação
Fiscal para Fins Penais ' RFFP, considerando o dever de ofício atribuído ao Fisco. 2.3. Não há
fundamento  para  manter  este  procedimento  tramitando  apenas  no  aguardo  do  resultado  de
procedimento  fiscal  a  ser  desenvolvido  em  relação  aos  investigados.  2.4.  Na  atividade
fiscalizatória, realizada pela Receita Federal, sendo identificados fatos que, em tese, configurem
crimes  contra  a  ordem  tributária  e  outros  crimes  relacionados  (como  lavagem  de  dinheiro,
corrupção,  falsidade  ideológica,  etc),  os  elementos  de  informação  disponíveis  serão
encaminhados  ao  Ministério  Público,  em  decorrência  de  obrigação  funcional,  por  meio  de
representação fiscal para fins penais. 2.5. Ausência de materialidade delitiva e justa causa para o
prosseguimento das investigações. 3. Homologação do arquivamento, com a ressaltava do art. 18
do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

320. Expediente: 1.16.000.000858/2021-91 - Eletrônico Voto: 5364/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação apresentada
por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. A noticiante narra, em síntese, o seguinte:
(I) a associação ANMP publicou em seu site oficial matéria na qual orientou os médicos peritos
associados sobre a aplicação da Lei nº 14.126/2021 (lei da visão monocular); (II) a associação
noticiada teria praticado crime com a publicação da matéria pelos seguintes motivos:  '1  '  Por
alegar que o Presidente da República Excelentíssimo Senhor Jair Messias Bolsonaro teria editado
o Decreto nº 10.654/2021 para não incorrer em crime de responsabilidade fiscal por criar lei sem
apontar a origem. 2 - Por alegar que a Lei nº 14.126/2021 é uma lei de faz-de-conta e que o texto
do decreto revoga a lei. 3 ' Além disso, a entidade utiliza-se de seu poder de comando junto aos
seus associados, para orientar de maneira ilegal para que os peritos médicos NÃO APLIQUEM A
LEI que reconheceu a visão monocular como deficiência, afirmando que 'a avaliação de casos de
visão monocular pela Perícia Médica Federal deve permanecer inalterada, nos mesmos moldes
em  que  era  realizada  antes  da  promulgação  da  Lei  n.  14.126/2021,  sendo  vedado  o
reconhecimento automático da visão monocular como deficiência para os devidos fins legais''.
Oficiado, o Diretor-Presidente da ANMP apresentou os seguintes esclarecimentos sobre a matéria
em questão: 'em nenhum momento da matéria, foi orientado aos seus filiados a inobservância à
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Lei  n.  14.126/2021,  de  maneira  que  não  há  falar  em  crime  ou  ilegalidade  supostamente
cometidos. Como se observa no texto da matéria, em nenhum momento, a ANMP determina que
os  Peritos  Médicos  Federais  descumpram  o  disposto  no  mencionado  normativo  legal,  mas
somente ressaltou a patente inconsistência entre o Decreto n. 10.654/2021 e a Lei n. 14.126/2021
e  orientou  que  os  servidores  observassem o  comando  do  primeiro,  editado  justamente  para
regulamentar  a  segunda'.  O Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do
procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não é vedado, pelo ordenamento jurídico,
que  o  tema  da  possível  inconstitucionalidade  seja  discutido  pela  sociedade  civil,  inclusive,
subsidiando as autoridades responsáveis com argumentos para eventual propositura de ação. (II)
A orientação publicada no site da ANMP não tem caráter vinculante, servindo de mera opinião que
não pode ser utilizada, pelos peritos criminais, para deixar de aplicar a legislação federal que
atualmente se encontra válida em todo o território  nacional.  Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  inciso IV).  Conforme destacou o Procurador  da República oficiante,  a  matéria
publicada  pela  associação  noticiada  não  apresenta  a  prática  de  nenhum  crime;  eventual
manifestação  da  associação  (I)  referente  à  aplicação  da  Lei  nº  14.126/2021;  (II)  atinente  à
interpretação quanto à sua constitucionalidade; (III) e com teor crítico do texto legal, encontra-se
perfeitamente abrangida pela liberdade de expressão. Ausência de materialidade. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

321. Expediente: 1.16.000.001257/2021-04 - Eletrônico Voto: 5161/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Procedimento Preparatório, instaurado para apurar suposta prática de crime previsto
no art.  296,  § 1°,  inciso III  do CP pelo seguinte fato:  gestores da Confederação Nacional da
Agricultura e Pecuária - CNA utilizam o brasão da República e o nome do Ministério da Economia
nas guias de recolhimento de contribuição sindical rural. O fato foi noticiado pelo Juiz da Vara do
Trabalho  de  Itatiba/SP  ao  encaminhar  cópia  da  ação  trabalhista,  ajuizada  pela  própria
Confederação  Nacional  da  Agricultura  e  Pecuária  '  CNA.  O MPF instou  a  CNA para  prestar
esclarecimentos.  A CNA informou  o  seguinte:  (1)  atua  por  delegação  no  recolhimento  das
contribuições e emite a guia conforme a Portaria MTB/GM nº 3.233/83; (2) a emissão das guias
com  o  brasão  é  legal,  conforme  reconhecida  nos  autos  da  Ação  Ordinária  nº  0011609-
72.2015.4.01.3400, na qual a União ajuizou a ação com a pretensão de proibir a referida conduta;
(3)  já  houve  instauração  de inquérito  sobre os mesmos fatos,  os  quais  foram arquivados.  O
Procurador  oficiante  promoveu  o  arquivamento  por  atipicidade  da  conduta  sob  os  seguintes
fundamentos:  (a)  conforme  informado  pela  CNA,  os  inquéritos  com  o  mesmo  objeto  foram
arquivados diante da atipicidade do fato (IPL 2007.70.12.001744-9/PR e 2021.0004287-DPF/GRA/
PF e (b) a União ajuizou ação, tendo como objetivo coibir a conduta (Ação Ordinária nº 0011609-
72.2015.4.01.3400), mas foi julgada improcedente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inciso IV). Da análise dos autos, verifica-se que a Portaria MTB nº 3.233/83 aprovou o modelo da
guia de recolhimento da contribuição sindical e traz o brasão da República e o nome do Ministério
do Trabalho no modelo. Dessa forma, constata-se que a CNA agiu conforme determinado pelo
próprio Ministério do Trabalho na expedição da guia, já que, por delegação, efetua o recolhimento
da  contribuição  sindical  rural  de  seus  filiados.  Ademais,  segundo  pontuado  pelo  Procurador
oficiante já houve instauração de investigação sobre os mesmos fatos, arquivadas por atipicidade
da conduta. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

322. Expediente: 1.16.000.003617/2022-85 - Eletrônico Voto: 5030/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de R. L. C., que noticia o seguinte:
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(1) sua filha menor de idade consta no cadastro do programa social Bolsa Família. (2) É servidor
público federal  e  que a menor sempre residiu  com o genitor.  (3)  A menor  é  sustentada pelo
genitor,  estuda em escola particular,  tem plano de saúde e é sua dependente no imposto de
renda. (3) Solicitou o desligamento de sua filha no Bolsa Família em 18-05-2022. (4) Ao consultar
o Portal da Transparência, constava que a genitora de sua filha recebia o benefício do Bolsa
Família no período de outubro de 2017 a junho de 2022. (5) Ao final, o representante solicitou os
seguintes esclarecimentos: (a) se sua filha consta em algum cadastro de benefício assistencial;
(b) se sua filha foi beneficiária de algum programa social desde o nascimento (01-08-2011); (c) se
durante o período do cadastro no Bolsa Família, o benefício foi revertido em favor de sua filha; (d)
se houve o pagamento do Bolsa Família, quem recebeu; (e) o benefício é regular. E em caso
negativo, qual órgão deve apurar a irregularidade no cadastro de sua filha no programa social. O
Procurador oficiante promoveu o arquivamento com a ressalva do art. 18 do CPP, posto que o
representante não noticia a prática de crime, e sim, postula informações sobre o cadastro indevido
de sua filha no programa Bolsa Família. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das
informações constantes nos autos depreende-se que o representante noticia o cadastro indevido
de sua filha no programa Bolsa Família, sem contudo, identificar a autoria da inscrição indevida de
sua  filha  no  referido  programa  social.  Também  não  há  informações  se  realmente  houve  o
pagamento do benefício em favor da menor, já que afirma que a menor sempre residiu com o
representante e que não recebeu os valores do Bolsa Família. Aplicação do Enunciado n. 103 da
2ª CCR: 'Nos casos de crimes relacionados no âmbito do Projeto Prometheus, havendo remessa
de informações para alimentar o banco de dados da Polícia Federal, é cabível o arquivamento de
comunicações, notícia de fato ou procedimentos investigatórios criminais ou inquéritos policiais,
os quais serão feitos na unidade, sem remessa à 2ª CCR, registrando0se apenas no Sistema
Único, salvo nos casos de recurso.' Homologação do arquivamento com a ressalva do art. 18 do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

323. Expediente: 1.16.000.004383/2022-93 - Eletrônico Voto: 5201/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  procedimento  investigatório  criminal,  autuado  a  partir  de  cópia  de  procedimento
enviado pelo Ministério Público do Trabalho, o qual comunica suposta fraude no recebimento do
Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, com fundamento em acordo de
suspensão de contrato de trabalho (art.  10 § 1º,  inciso III,  da Lei  nº 14.020/2020).  Conforme
notícia-crime  apresentada  em  02-08-2021  ao  MPT,  19  empregadas  de  um  estabelecimento
educacional estariam trabalhando em período de suspensão contratual, sem redução de jornada.
Após realização de inspeção in loco, o MPT constatou que, pelo menos 09 docentes, além de
estarem com seus contratos de trabalho suspensos ' recebendo os salários devidos ' gozaram de
benefício  emergencial  (BEM)  durante  o  ano  de  2021,  malgrado  estivessem  laborando
normalmente. O membro do MPT então oficiante, por entender não haver irregularidades à lei
trabalhista  a  serem sanadas,  promoveu  o  arquivamento  do  Inquérito  Civil.  O  Procurador  da
República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (i) as informações
angariadas pelo MPT não permitem entrever que as empregadas beneficiadas pretenderam a
percepção fraudulenta do benefício; não há indícios mínimos de eventual artifício ou conluio com
sua  empregadora  para  tal  finalidade,  destacando-se  que  esta  última,  quando  de  sua  oitiva,
expressamente declarou que parcela de suas funcionárias encontravam-se em tal situação, não
havendo demonstração do dolo necessário à perfectibilização do tipo; (ii) a infração em análise se
sujeita à aplicações de sanções administrativas previstas no próprio texto da Lei nº 14.020/2020,
tais como multa (prevista no art. 14 da Lei 14.020/2020, nos termos do art. 25 da Lei nº 7.998/90)
e  devolução  de  valores,  mostrando-se  mais  eficazes  para  fins  de  recomposição  dos  cofres
públicos.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  O  art.  14  da  Lei  nº
14.020/2020 (Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda) prevê que: 'As
irregularidades constatadas pela  Auditoria-Fiscal  do Trabalho  quanto aos acordos  de redução
proporcional  de jornada de trabalho e de salário  ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de
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11 de janeiro de 1990'. Aplica-se ao caso o princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Com
efeito, no caso, o direito violado está protegido por meio de sanções de outra natureza (cíveis ou
administrativas). Além disso, não há relatos de fraude ou violência; os fatos não se enquadram no
crime previsto no art.  203 do CP. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

324. Expediente: 1.18.000.000523/2022-80 - Eletrônico Voto: 5177/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação criminal apresentada pela 2ª Vara
do Trabalho de Aparecida de Goiânia, em razão de suspeita de crime de patrocínio infiel (art. 355
do CP), supostamente praticado pelo advogado Q. A. de G.. Consta dos autos que o reclamante
teria celebrado acordo trabalhista com a reclamada. Contudo, o Juízo da Vara do Trabalho não
homologou o referido acordo por verificar que os advogados que representavam as partes eram
sócios  do  mesmo  escritório  de  advocacia.  Considerando  que  as  partes  não  podem  ser
representadas por advogado comum em processos de jurisdição voluntária submetidos à Justiça
do Trabalho (art. 855-B, §1º, da CLT), extinguiu o feito, sem resolução de mérito, condenou as
partes em multa por litigância de má-fé, de 10% sobre o valor da causa, e determinou o envio de
cópia dos autos ao Tribunal de Ética da OAB-GO, à Polícia Federal e ao Ministério Público do
Trabalho. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender se tratar de
irregularidade processual  própria  da seara trabalhista,  já  devidamente sancionada por  aquele
Juízo da Vara do Trabalho, e atípica no campo penal. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62,
IV). Com efeito, dos fatos noticiados não se observa prática criminosa apta a ensejar a atuação do
MPF, na medida em que cuidando-se de procurações utilizadas por advogados em causa de
jurisdição voluntária, sem a existência de partes antagônicas ou contrárias em litígio, e sem a
ocorrência de traição ou risco concreto de lesão a interesse do constituído. Conclui-se que o fato
aqui tratado não se enquadra no tipo penal do art. 355 do CP, ou de seu parágrafo único. Embora
os  fatos  inicialmente  narrados  possam indicar  o  crime  do  art.  355  do  CP,  é  certo  que  essa
hipótese não foi comprovada, visto que o Juízo da Vara do Trabalho não questionou o mérito do
acordo e nem sugeriu, em momento algum, que a proposta pudesse ser lesiva aos interesses do
trabalhador;  limitou-se  apenas  a  imputar  ilegalidade,  nos  termos  da  legislação  trabalhista.
Ausência de indícios da prática de crime. Homologação do arquivamento, com as ressalvas do
art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

325. Expediente: 1.20.000.000227/2022-21 - Eletrônico Voto: 5353/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  procedimento  investigatório  criminal,  instaurado  a  partir  de  determinação  judicial,
oriunda da 8ª Vara da Seção Judiciária de Mato Grosso, nos autos de ação ordinária em face do
Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  de  Mato  Grosso,  na  qual  R.R.A.  pleiteava  o
deferimento  de  inscrição  provisória  nos  quadros  da  parte  requerida,  sem  a  necessidade  de
revalidação  de  seu  diploma  de  graduação  em  medicina  expedido  por  instituição  de  ensino
superior  estrangeira,  enquanto perdurasse a pandemia do Coronavírus.  Na sentença, o Juízo
Federal julgou o pedido procedente, em parte; determinou como providência a remessa de cópia
dos  autos  ao  MPF  a  fim  de  apurar  a  existência  de  eventual  ilícito  penal,  ante  o  reiterado
descumprimento da decisão liminar proferida, que atendia o pedido inicial. Em despacho de 06-
04-2022, determinou-se, além da prorrogação do feito, a solicitação de informação, via ofício, ao
Conselho Regional  de Medicina,  no sentido de saber acerca de eventual descumprimento da
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ordem judicial emitida, declinando eventuais motivos para o não cumprimento da decisão. Em
resposta,  datada de 22-08-2022, o CRM informou, em síntese,  o seguinte:  (1)  não ocorreu o
descumprimento  de  decisão  judicial.  (2)  Nas  ações  judiciais  que  discutem o  deferimento  de
registro de médico o CRM/MT sustenta que a concessão de um registro profissional é um ato
administrativo complexo,  composto por etapas que ao final  resultarão no fornecimento de um
número de inscrição profissional. (3) Apesar de a comprovação da revalidação do diploma ter sido
dispensada, o CRM/MT ainda tinha que receber o protocolo do requerimento administrativo junto à
Autarquia com as informações cadastrais do requerente, realizar a coleta dos dados biométricos
(impressões digitais, fotografia e assinatura), receber os valores referentes à anuidade e taxa de
inscrição  e,  principalmente,  verificar  a  autenticidade  do  diploma  perante  a  Universidade
Estrangeira.  (4)  O  autor  compareceu  ao  CRM/MT  em  04-10-2021  para  protocolar  o  seu
requerimento, ocasião em que foram colhidos os dados biométricos e entregue o seu diploma. O
próprio  documento  anexado  pelo  requerente  aos  autos  comprovam  que  nessa  ocasião  o
requerente  não trouxe  todos  os  documentos  necessários  para  a  conclusão  do  procedimento.
Promoção de arquivamento com fundamento na 'ausência de ilicitude na conduta do Conselho
Regional  de  Medicina  de  Mato  Grosso,  tampouco  do  seu  dirigente,  destinatário  da  ordem'.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se que, em 06-11-2021, o Setor de
Registros requereu a confirmação do diploma do autor junto à Universidade Estrangeira, resposta
que foi encaminhada em 09-11-2011. Entretanto, o procedimento de inscrição não foi concluído
porque o requerente não havia entregue o Certificado Militar com prova de regularidade. Nesse
ínterim o CRM/MT conseguiu suspender a sentença, através de decisão proferida pelo Presidente
do  TRF-1,  datada  de  22.01.2022.  Assim,  como  bem  concluiu  a  Procuradora  da  República
oficiante,  'na decisão de 02/02/2022, em que o Juízo da 8ª Vara determinou que o CRM-MT
comprovasse o cumprimento da decisão liminar sob pena de multa e a consignou a abertura de
vistas ao Ministério Público Federal, a fim de apurar eventual ilícito penal, a sentença proferida
nos autos já havia sido suspensa pelo Presidente do TRF-1'. Aplicação do Enunciado 2ª CCR nº
61, que estabelece: 'Para a configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de
ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza
civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu
não cumprimento caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a
tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever
de atendê-la caracteriza falta de justa causa'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

326. Expediente: 1.22.000.003746/2022-76 - Eletrônico Voto: 5031/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de
Atendimento ao Cidadão, a qual noticia que @matheuscoelhotattoo, em seu perfil do Instagram
estaria induzindo os seguidores a iniciar uma guerra civil no Brasil. O representante encaminhou
um print da postagem na rede social com o seguinte teor: 'As urnas são uma piada, piada ruim.
Irão levar no segundo turno sem ninguém dar um `piu'. Olhem a volta, esse criminoso não pode
nem comprar um simples pão para o café da manhã na esquina. Não sejam idiotas.' O Procurador
oficiante  promoveu  o  arquivamento  diante  da  ausência  de  justa  causa,  com fundamento  no
Enunciado n. 71 e Orientação n. 26 da 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV). Em suma, o representante não descreve os fatos e suas circunstâncias, afirma genericamente
que o representado estimulou os seguidores a praticar atos violentos a partir da referida postagem
na rede social. Contudo, verifica-se a ausência de indícios mínimos de materialidade da prática de
crime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

327. Expediente: 1.23.000.001178/2021-51 - Eletrônico Voto: 5366/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal, instaurado para apurar a possível prática do crime previsto
no  art.  10  da  Lei  nº  7.347/85.  Consta  dos  autos  que,  no  âmbito  do  Inquérito  Civil  nº
1.23.000.000342/2020-21, a PR/PA expediu 6 ofícios à Superintendência do Patrimônio da União
no Pará  (SPU/PA);  não  houve  resposta.  Nos autos  deste  procedimento,  a  SPU afirmou  que
apresentou as informações requeridas no inquérito civil,  sem, contudo, esclarecer o motivo da
demora  no  fornecimento  das  informações.  Em  consulta  ao  Inquérito  Civil  nº
1.23.000.000342/2020-21, verificou-se que houve o arquivamento do apuratório, homologado pela
respectiva  Câmara  Revisional,  sem  o  ajuizamento  de  ação  civil  pública.  A Procuradora  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes
fundamentos:  (I)  Conforme precedente do STJ ,  ainda que haja demora no fornecimento das
informações requeridas, não se configura o crime do art. 10 da LACP quando o Ministério Público
decide pela não propositura de ação civil, subentendendo-se que os dados eram prescindíveis ao
seu  ajuizamento.  (II)  No  caso,  não  houve  propositura  de  ação  civil  pública;  os  autos  foram
arquivados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, o atendimento à
requisição ministerial, ainda que com atraso, descaracteriza a prática do crime previsto no art. 10
da Lei nº 7.347/85. Mostra-se razoável aderir ao entendimento consolidado no Enunciado nº 61 da
2ª CCR, que trata do crime de desobediência.  Além disso,  o  tipo penal  do art.  10 da Lei  nº
7.347/85 exige, necessariamente, que a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos
quando requisitados pelo Ministério Público impeçam uma futura e eventual propositura de ação
civil. No caso, segundo consta dos autos, houve o arquivamento do inquérito civil, mesmo com a
apresentação  (tardia)  das  informações  requeridas.  Precedente  2ª  CCR:  NF
1.11.001.000175/2020-20,  Rel.  CARLOS  FREDERICO  SANTOS,  823ª  Sessão  Revisão  de
04/10/2021. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

328. Expediente: 1.23.000.001254/2018-22 Voto: 5163/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir  de representação feita por C.M.B., para apurar
possível  prática  de  crime  contra  o  Sistema  Financeiro  Nacional  (Lei  nº  7.492/86,  art.  20),
consistente em suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco da Amazônia (BASA).
O noticiante C.M.B. alega que a Fazenda Três Irmãos, de sua propriedade, teria sido esbulhada
por A. D'A., representante das pessoas jurídicas C.F. LTDA, R. C. I. L., F. MDF LTDA e F. I. LTDA.
Aduz, assim, que as referidas pessoas jurídicas teriam obtido um empréstimo junto ao Banco da
Amazônia (04 ' quatro contratos ' totalizando aproximadamente de R$20.000.000,00, de 2009 a
2012) para destinação a uma área distante cerca de 40 (quarenta) quilômetros da Fazenda Três
irmãos,  mas  cujos  valores  haviam  sido  aplicados  efetivamente  na  mencionada  fazenda.  O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  por  ausência  de  materialidade.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Com base nas diligências realizadas e
informações prestadas pelo Banco da Amazônia, verificou-se que área referente à Fazenda Três
Irmãos  foi  dada  em  garantia  para  obtenção  de  financiamento,  com  recurso  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, em 5 (cinco) contratos. Com isso, foi solicitado
ao  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Tomé-Açu/PA as  digitalizações  dos  autos  da  Ação
Reivindicatória  nº  0000621-59.2014.814.0060,  na  qual  o  requerente  e  o  grupo  econômico
discutem a propriedade da área. Em análise dos autos da mencionada ação, observa-se que o
processo continua tramitando e consta dos autos que a Fazenda Três Irmãos teve averbados à
margem de sua certidão o bloqueio do imóvel e cancelamento da matrícula, com base no Ofício nº
771/2016-CJCI, proveniente da Corregedoria da Justiça das Comarcas do Interior do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, datado de 31-03-2016. Além disso, conforme Nota Técnica e vistorias
feitas na propriedade referentes às operações de crédito, não foram identificadas irregularidades
que maculassem a continuidade da liberação das parcelas subsequentes ou provocasse o envio
de  notícia-crime  ao  MPF  pelo  suposto  cometimento  de  crime  previsto  no  art.  20  da  Lei  nº
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7.492/86. Até o momento, como a questão atinente à propriedade da Fazenda Três Irmãos ainda
se encontra em discussão judicial, não é possível afirmar que os representantes legais do grupo
econômico  requerido  tenham  dado  propriedade  que  não  lhes  pertence  como  garantia  para
obtenção do financiamento bancário. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não
configurado. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

329. Expediente: 1.23.005.000329/2022-94 - Eletrônico Voto: 5388/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
REDENÇÃO-PA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  ART.  10  DA LEI  Nº  7.347/85.  AUSÊNCIA DE  RESPOSTA DE
DELEGADO  DE  POLÍCIA  ÀS  REQUISIÇÕES  MINISTERIAIS.  PRESTADOS
ESCLARECIMENTOS  NESTES  AUTOS.  JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL.  AUSÊNCIA DE  DOLO.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato,  instaurada a partir  do
desmembramento  do  PIC  nº  1.23.005.000196/2017-99.  O  referido  PIC  tem  como  objeto  a
apuração de extravio do auto judicial (inquérito policial) nº 2001.39.01.00270-0. O referido auto
judicial  tinha  como  objeto  o  Caso  Fazenda  Brasil  Verde,  que  apurava  a  submissão  de
trabalhadores a  condições degradantes de trabalho na propriedade Fazenda Brasil  Verde,  no
Pará. Por sua vez, este procedimento foi instaurado para apuração de possível prática do crime
previsto  no  art.  10  da  Lei  nº  7.347/85.  1.1.  Consta  dos  autos  que,  no  âmbito  do  PIC  nº
1.23.005.000196/2017-99, o MPF requisitou informações, por 4 vezes, à Delegacia de Polícia Civil
de Sapucaia  '  PA,  acerca  do  extravio  dos  autos  judiciais  nº  2001.39.01.00270-0.  Não houve
resposta da Delegacia de Polícia Civil  de Sapucaia '  PA. 1.2. Oficiado, neste procedimento, o
Delegado de Polícia da Delegacia de Polícia Civil  de Sapucaia '  PA, apresentou os seguintes
esclarecimentos: (I) a Delegacia de Polícia de Sapucaia somente passou a funcionar efetivamente
em dezembro de 2018; (II) anteriormente, os procedimentos policiais na cidade de Sapucaia eram
instaurados na cidade de Xinguara, que respondia pela Delegacia de Sapucaia; (III) em virtude de
expediente recebido, Ofício nº 349/2022/1º OFÍCIO, de 21-03-2022, da lavra do Exmo. Sr. Dr.
Marcio de Figueiredo Machado Araújo, tomou-se conhecimento de que haveria uma demanda do
MPF, solicitando informações sobre o desaparecimento do IPL nº 2001.39.01.000270-0; (IV) na
época foi enviado e-mail para prpa-prmrdc@mpf.mp.br, respondendo que a Delegacia de Polícia
Civil  de  Sapucaia  '  PA não  tinha  conhecimento  sobre  o  referido  episódio;  (V)  apenas  esse
expediente foi recebido na Delegacia de Polícia Civil de Sapucaia ' PA; (VI) quanto aos demais
ofícios que teriam sido encaminhados, não chegaram ao Delegado de Polícia da Delegacia de
Polícia Civil de Sapucaia ' PA; (VII) sobre o possível extravio, informa que os autos procurados
podem ter retornado à Delegacia de Xinguara; (VIII) tais demandas devem ser encaminhadas à
Delegacia de Polícia de Xinguara, a qual poderá dar maiores informações sobre o peticionamento
do MPF e esclarecer  melhor  os  fatos.  1.3.  O Procurador  da República  oficiante  promoveu o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: considerando que o objeto
da presente Notícia de Fato restringia-se à apuração da prática do crime previsto no art. 10 da Lei
n° 7.347/85 e que, com o encaminhamento da resposta pelo Delegado de Polícia, constatou-se a
ausência de indícios suficientes de dolo, denota-se ausência de justa causa para a continuidade
do procedimento. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inciso IV). 2.1. Conforme
destacado pelo Procurador da República oficiante, entendo que os esclarecimentos apresentados
pelo Delegado de Polícia da Delegacia de Polícia Civil de Sapucaia ' PA mostram-se plausíveis.
2.2. Eventual ausência, ou demora, na resposta às requisições ministeriais foram razoavelmente
justificadas,  tendo  em  vista  que  (I)  a  Delegacia  de  Polícia  de  Sapucaia  somente  passou  a
funcionar efetivamente em dezembro de 2018; que (II) anteriormente, os procedimentos policiais
referentes  à  cidade  de Sapucaia  eram instaurados na  Delegacia  de Xinguara;  e  que (III)  foi
enviado e-mail para prpa-prmrdc@mpf.mp.br, respondendo que a Delegacia de Polícia Civil de
Sapucaia '  PA não tinha conhecimento sobre o referido episódio.  Falta de justa causa para o
prosseguimento da persecução penal. 3. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do reinício
das investigações, nos termos do art. 18 do CPP.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

330. Expediente: 1.24.000.000755/2020-79 - Eletrônico Voto: 5178/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 171, § 3°, do CP. Fraude no recebimento
de  auxílio  emergencial  por  diversas  pessoas de  famílias  de  classe  média  e  alta.  Diligências
realizadas.  Promoção do arquivamento pelo MPF. Aplicação da Orientação n° 42 da 2ª CCR.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

331. Expediente: 1.24.000.001307/2022-54 - Eletrônico Voto: 5032/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA FALSA DECLARAÇÃO DO PORTE ECONÔMICO DA EMPRESA
NO  CADASTRO  TÉCNICO  FEDERAL.  CONSTATAÇÃO  DO  EQUÍVOCO  PELO  IBAMA.
REFLEXO  NO  PAGAMENTO  DA  TAXA  DE  CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO  AMBIENTAL.
APLICAÇÃO  DE  MULTA À  EMPRESA.  ADOÇÃO  DAS  MEDIDAS  ADMINISTRATIVAS  PARA
PAGAMENTO  DO  CRÉDITO  COMPLEMENTAR.  AUSÊNCIA  DE  DOLO  EM  LUDIBRIAR  O
IBAMA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir
de documentação encaminhada pelo IBAMA, a qual noticia que a empresa R. M. T. ME declarou-
se, no período de 2017 a 2022, como microempresa no Sistema de Cadastro Técnico Federal -
CTF. Contudo, a empresa possui renda compatível com empresa de pequeno porte, fato que pode
configurar a prática do crime previsto no art. 2º, inciso I da Lei nº 8.137/90. 1.1. A declaração
sobre o porte econômico da empresa tem impacto na Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -
TCFA, posto que a microempresa de pequeno e médio porte é isenta do pagamento desta taxa.
1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa,
com os  seguintes  fundamentos:  (1)  a  empresa  consta  como  empresa  de  pequeno  porte  na
Receita Federal e detém essa qualificação no Simples Nacional; (2) ao ser notificada pelo IBAMA
sobre o suposto erro na declaração no Cadastro Técnico Federal - CTF, a empresa, prontamente,
apresentou  toda  a  documentação,  fato  que  afasta  o  dolo;  (3)  o  IBAMA  ao  analisar  a
documentação aponta o equívoco na declaração do porte da empresa, mas não 'sinaliza para
indícios de omissão de receitas'. Ademais, o porte da empresa é facilmente constatado a partir da
documentação apresentada pela empresa; (4) o IBAMA já adotou as medidas administrativas para
cobrança  do  crédito  complementar,  bem  como  aplicou  multa  à  empresa.  2.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75, art. 62, inciso IV). 2.1. Conforme exposto pelo Procurador da República
oficiante,  da análise dos autos, não há indícios de que a empresa tenha omitido informações
sobre o porte econômico, uma vez que 'toda documentação apresentava, de maneira explícita,
tratar-se  de  EPP  e  não  de  ME.'  2.2.  Assim,  não  se  verificou  falsidade  nos  documentos
apresentados pela empresa. Ademais, verifica-se que o IBAMA multou a empresa em razão da
declaração como microempresa no CTF e já adotou as medidas administrativas para pagamento
do crédito complementar ao corrigir o porte econômico da empresa no período de 2017 a 2022.
2.3. Ausência de dolo. Carência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

332. Expediente: 1.24.000.001399/2022-72 - Eletrônico Voto: 5379/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de

214/238



ATA DA 866ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00526808/2022

Atendimento  ao  Cidadão  do  MPF.  O  noticiante  narra,  em síntese,  o  seguinte:  (I)  fraude  na
liberação de recursos do FGTS; (II) o pai do noticiante (J.I.L.M.), no ano de 2004, adquiriu um
apartamento  em  João  Pessoa/PB,  utilizando-se  dos  seus  recursos  do  FGTS;  (III)  o  pai  do
noticiante  aparecia  como  único  adquirente  na  promessa  de  compra  e  venda,  e
subsequentemente, único proprietário no registro imobiliário; (IV) no curso de disputa judicial, por
meio da Ação Anulatória de Escritura Pública nº 2002009039939-1, travada entre o noticiante e
seus familiares para acesso à herança de J.I.L.M., pai do noticiante, foi constatada a prática de
fraude para liberação indevida de valores depositados em conta do FGTS; (V) no processo judicial
mencionado, os avós paternos do noticiante sustentam que o imóvel disputado entre eles (neto e
avós) foi objeto de compra em sociedade entre o genitor do noticiante e os avós do noticiante; (VI)
os avós não teriam aparecido nos contratos de compra do apartamento, ou junto à CEF, para que
o FGTS do pai do noticiante fosse liberado, pois caso aparecessem no contrato ou na CEF como
sócios compradores, teriam que prestar declarações de que não seriam possuidores de imóveis;
na  ocasião,  possuíam  outros  imóveis.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) possível prática do crime
previsto no art. 171, § 3º, do CP; (II) verifica-se que o suposto fato ocorreu em 26-04-2004, ou
seja, há mais de 18 anos; ocorreu a prescrição punitiva estatal; (III) considerando a qualificadora
do § 3º, do art. 171, a prescrição se dá em 12 anos (art. 109, inciso III, do CP). O noticiante
apresentou recurso em face da promoção de arquivamento; alegou, em síntese, o seguinte: (I) o
crime de estelionato se consuma quando os bens, valores ou vantagens entram na esfera de
disponibilidade dos agentes; (II) como se observa, ao seu pai o negócio era lícito e possível, e
assim ficou sendo até que meus avós decidiram reivindicar sua parte; (III) logo, a consumação
efetiva somente ocorreria quando houvesse a alteração do registro imobiliário para lhes incluir na
propriedade; (IV) verifica-se que, desde a compra até o presente momento, os noticiados ainda
estão na fase de crime tentado, vez que ainda estão tentando receber a disponibilidade do bem.
Remessa dos autos à 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). As teses do
noticiante (recorrente) não se sustentam. A suposta fraude na liberação de recursos do FGTS se
deu em 2004; a consumação do suposto crime de estelionato majorado ocorreu na ocasião do
levantamento dos valores. Nesse contexto, não há dúvida de que se operou a prescrição, nos
termos do art. 109, III, do CP. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

333. Expediente: 1.24.000.001817/2022-21 - Eletrônico Voto: 5329/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro
Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20), consistente em suposta irregularidade em crédito contratado
com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional
de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  (PRONAF).  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento com os seguintes argumentos: (i) 'os instrumentos civis são suficientes
e adequados para a solução das questões fáticas noticiadas',  considerando o baixo valor  do
financiamento (R$ 4.000,00) e situação pessoal da investigada (pequeno produtor rural); (ii) a 2ª
CCR,  em  casos  semelhantes,  entende  'pela  ausência  de  dolo  do  representado,  quando  os
elementos colhidos na investigação não permitem concluir a utilização de meio fraudulento para
obtenção do referido financiamento.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Há
a informação de que foi liberada ao beneficiário a quantia de R$ 4.000,00 para construção de
cerca de 06 fios. Contudo, o beneficiário comprovou apenas a aplicação regular de ' dos recursos.
Possibilidade  de  responsabilização  cível  e  administrativa,  em  razão  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais  e  compromissos  assumidos  junto  à  instituição  financeira.  Carência  de
elementos indicativos da presença de dolo  na conduta.  Reduzido grau de reprovabilidade do
comportamento do agente. Precedente da 2ª CCR: NF nº 1.14.012.000112/2022-02, 848ª Sessão
de Revisão, de 09/06/2022. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado.
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

334. Expediente: 1.25.003.007816/2022-23 - Eletrônico Voto: 4970/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, autuada a partir de comunicação da Receita Federal ao encaminhar o Termo de
Fiscalização de Bagagem, no qual consta que no dia 01-09-2022 foi  apreendido 0,190 kg de
mudas/ervas com base no Decreto nº 24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e proíbe a
importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógomos,
insetos e  outros parasitas nocivos.  As mudas/ervas pertenciam a G.  G.  N.,  de nacionalidade
paraguaia. Apontou possível crime de contrabando (art.  334-A do CP). O Procurador oficiante
promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos (1) inexpressividade da lesão ao bem
jurídico tutelado; (2) sanções administrativas suficientes e adequadas para repressão e prevenção
do crime, consistente no perdimento da mercadoria e aplicação de multa pecuniária; (3) não há
registro de correlatos em desfavor do autuado; (4) fragmentariedade e subsidiariedade do Direito
Penal.  Revisão de arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/93).  No caso aplica-se o  princípio  da
insignificância,  em  razão  da  inexpressiva  lesão  ao  bem  jurídico  tutelado,  reduzido  grau  de
reprovabilidade  da  conduta  e  nenhuma  periculosidade  da  ação.  Por  outro  lado,  as  medidas
administrativas  adotadas,  consistente  no  perdimento  da  mercadoria  e  aplicação  de  multa
pecuniária são suficientes e adequadas para prevenção e repressão da conduta. Subsidiariedade
e fragmentariedade do Direito Penal. Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª CCR. Precedentes da
2ª CCR em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022;
1.25.008.000560/2022-83,  845ª  Sessão  de  Revisão,  de  02/05/2022.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

335. Expediente: 1.26.000.000187/2022-01 - Eletrônico Voto: 5215/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME DE ESTELIONATO EM DESFAVOR DO
INSS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DO DOLO EM MANTER EM ERRO O INSS. HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  notícia  de  fato,  instaurada  a  partir  de  notícia-crime
apresentada pela Procuradoria Regional da PFE/INSS em Recife/PE para apurar suposta prática
do crime previsto no art. 171, § 3º, CP. 1.1. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) foi
constatado  o  recebimento  indevido  de  Benefício  de  Prestação  Continuada  -  BPC durante  o
período compreendido entre 04-11-2014 a 01-09-2020, pela beneficiária A. A. B, em razão da
percepção  cumulativa  com  benefício  de  aposentadoria;  (II)  o  recebimento  indevido  perfaz  o
montante de R$ 69.983,58. 1.3. Em 09-05-2022, a Procuradora da República oficiante promoveu
o  arquivamento  do  procedimento,  com  os  seguintes  fundamentos:  (a)  embora  tenha  havido
solicitação por parte do MPF, o INSS não forneceu cópia integral do processo concessório em
questão;  (b)  na  atual  fase  da  investigação,  não  há  justa  causa  para  ação  penal;  (c)  faz-se
necessário analisar os documentos que embasaram o pleito de sua concessão, para fins de se
analisar a prática de eventual artifício, ardil ou o emprego de outro meio fraudulento; (d) sem o
conteúdo  integral  do  processo  concessório  resta  prejudicada  a  referida  análise,  a  qual  é
indispensável para verificação de eventual juízo de tipicidade entre a conduta e o modelo abstrato
descrito no tipo penal. 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. E na 850ª Sessão de Revisão, de
27-06-2022,  esta 2ª  CCR deliberou,  à unanimidade,  pela  não homologação do arquivamento,
posto que a 'ausência de remessa de cópia do processo de concessão do benefício assistencial
não configura fundamento idôneo para o arquivamento da investigação.' 1.5. Os autos retornaram
à  PR/PE.  O  MPF,  por  meio  de  ofício,  requisitou  ao  INSS  cópia  dos  autos  do  processo  de
concessão  do  beneficio  de  prestação  continuada  da  investigada  (NB  88/131.180.55-3.  Em
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resposta, a Corregedoria do INSS informou que o Setor de Gestão documental não localizou o
processo de concessão do referido benefício e encaminhou 'print' da tela do Sistema Único de
Benefícios. 1.6. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes argumentos:
(1)  da análise do CadUnico,  datado de 23-10-2018, a  investigada não indicou outra  fonte  de
renda, fato que teria obstado a manutenção do BPC; (2) a ausência do processo de concessão do
BCP não possibilita a análise dos documentos e informações do INSS, causando reflexo na opinio
delicti, pois inviabiliza análise da autoria e do elemento subjetivo (dolo); (3) a ausência de justa
causa para continuidade do feito, em decorrência da ausência dos elementos informativos.  2.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Da análise das informações dos
autos, consta que a partir do cruzamento de dados, o INSS constatou a acumulação indevida do
Benefício de Prestação Continuada e Pensão do Regime Próprio de Previdência do Estado de
Pernambuco. 2.2. A suposta irregularidade consistiu na renda per capita familiar superior a ' do
salário mínimo, em inobservância ao disposto no art.  20,  § 4º da Lei n.  8.742/93.  O patamar
mínimo da renda per capita do grupo familiar foi superado a partir da percepção da pensão do
RPPS,  em razão da morte  do marido de A. A.  B,  servidor  público aposentado do Estado de
Pernambuco, no valor de R$ 1.614,62 2.3. A percepção indevida dos dois benefícios ocorreu por
um período aproximado de 06 anos (04-11-2014 a 01-09-2020). Contudo, verifica-se que A. A. B.
iniciou a percepção do BCP em 06/02/2004 e a pensão do RPPS do Estado de Pernambuco teve
início em 04-11-2014, portanto,  posterior  ao BPC. Assim,  diante  da ausência do processo de
concessão do BCP, não é possível aferir se A. A. B., em tese, reunia os requisitos para concessão
do benefício de prestação continuada à época que solicitou. 2.4. Por outro lado, verifica-se que A.
A. B. tem baixo grau de instrução (cursou até a 5ª série) e  declara como profissão: doméstica.
Assim, considerando o seu reduzido grau de instrução, e que em sua defesa apresentada junto ao
INSS informou desconhecer a ilegalidade na percepção cumulada dos benefícios, bem como não
foi  advertida  por  servidores  do  INSS  sobre  a  impossibilidade  na  percepção  cumulada  dos
benefícios, forçoso concluir pela ausência do dolo em manter o INSS em erro. 2.5. Ademais, a
simples omissão de que recebia  a pensão do RPPS do Estado de Pernambuco não induz à
prática do crime, considerando ainda que o critério econômico para percepção do BPC pode ser
aferido por outros fatores/documentos. 2.6. Portanto, considerando a documentação acostada nos
autos, verifica-se que não restou evidenciado o dolo de fraudar o INSS, pois não foi empregado
meio fraudulento para viabilizar a concessão ou manutenção do benefício. A omissão quanto ao
benefício de pensão do RPPS não tem relevância penal, posto que não teve o condão de enganar
ou induzir em erro o INSS, já que bastaria ao INSS proceder a um simples cruzamento de dados,
como veio a ocorrer, para detectar o recebimento do outro benefício.  3. Ausência de indícios do
dolo. Carência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

336. Expediente: 1.26.000.001045/2022-53 - Eletrônico Voto: 5284/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  ESTELIONATO  (ART.  171,  §  3º  DO  CP).  OBTENÇÃO  DE
VANTAGEM INDEVIDA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTÊNTICA. AUSÊNCIA
DE CRIME. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a
fim de apurar possível crime de estelionato (CP, art. 171, § 3°), imputado a J. P. L. e S., o qual,
mediante fraude, teria levado a erro o INSS e, com isso, obtido vantagem indevida consistente na
obtenção de certidão por tempo contribuição - CTC para fins de concessão de aposentadoria. 1.1.
Segundo a manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, certidão por
tempo de contribuição emitida em 03-10-2011, foi indevida e deveria ser cancelada pelo INSS,
uma vez que J. P. L. e S. não seria servidor público. 1.2. O Procurador da República oficiante
promoveu  o  arquivamento,  tendo  em  vista  ausência  de  elementos  que  indiquem  o  uso  de
documentos falsos ou a prestação de informações falsas com o fim de obter vantagem indevida.
2.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  3.  No  caso,  conforme  a
documentação  recebida  pelo  Procurador  oficiante  oriunda  da  Agência  da  Previdência  Social
Recife - Mário Melo, em requerimento da CTC, o investigado afirma ser funcionário público lotado
na Câmara dos Deputados, declarando que não percebia benefício no tempo da solicitação. 3.1.
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Sua função foi constatada com base em um documento apresentado pelo Departamento Pessoal
da Câmara dos Deputados, confirmando que J. P. L. e S. foi eleito deputado federal pelo Estado
de Pernambuco na 54ª legislatura (2011/2015),  tomando posse em 1º de fevereiro de 2011 e
terminando o seu mandato em 29-08-2011, e que ele estava filiado ao Plano de Seguridade Social
dos Congressistas - PSSC. 3.2. Com base nos documentos anexos, também foram apresentados
o  demonstrativo  de  pagamento  da  Câmara  dos  Deputados,  os  períodos  de  contribuição  do
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a declaração de tempo de contribuição para
fins de obtenção do benefício junto ao INSS quando foi secretário especial de articulação regional,
e Prefeito do Município de Recife, resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição e
as CTC's de suas ocupações anteriores.  3.3.  Assim,  diante  dos documentos apresentados,  é
possível concluir que o beneficiário não falseou sua situação financeira ou declarou falsamente
não perceber outro benefício previdenciário no intuito de manter em erro o órgão previdenciário,
tampouco falseou os documentos apresentados no ato da requisição da CTC. 4. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

337. Expediente: 1.26.003.000054/2022-05 - Eletrônico Voto: 5282/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SERRA TALHADA-PE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante
a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(PRONAF).  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  inciso IV).  Informação de que foi
liberada ao beneficiário  a quantia  de R$ 19.788,00,  sendo que o montante que pendente de
comprovação é de R$ 4.500,00; contudo, o beneficiário não comprovou a aplicação regular dos
recursos. Possibilidade de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento
de cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Carência de
elementos indicativos da presença de dolo  na conduta.  Reduzido grau de reprovabilidade do
comportamento  do  agente.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°  1.24.000.001036/2018-51,  721ª
Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de
12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação
do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

338. Expediente: 1.28.000.001943/2022-37 - Eletrônico Voto: 5157/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
NORTE/CEARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato criminal, instaurada a partir de manifestação sigilosa feita através do
DIGI-DENÚNCIA. Trata-se de suposta ocorrência de crime de injúria, praticado contra criança,
cometido por intermédio de rede social (Twitteer) da internet, que poderia ser tipificado, em tese,
no art. 140, caput, c/c art. 141, inciso IV, § 2º, do CP. A mensagem foi postada no dia 16-10-2022,
na rede social Twitter, pela jornalista B. G. (@barb*******), e que teria ofendido a honra de uma
criança, apontada na representação como sendo a filha do Presidente da República, J. M. B.. A
postagem é a seguinte: 'Pra bolsonarista imbrochável feito o nosso presidente, quando a filha do
Bolsonaro se arruma, ela parece uma puta.' O Procurador da República promoveu o arquivamento
por ausência de justa causa, uma vez que se trata de crime de ação penal privada. Remessa à 2ª
CCR para análise do possível crime de injúria. CP, art.  140. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, inciso IV). No caso, trata-se, em tese, de crime contra a honra de criança, praticada
por intermédio de rede social (Twitter) (art. 140, caput, c/c art. 141, inciso IV, § 2º, do CP). O
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suposto crime foi praticado por meio da rede mundial de computadores em páginas eletrônicas
internacionais (rede social Twitter). Entretanto, trata-se de crime de ação penal privada, que se
procede mediante queixa (art. 145, caput) do CP. O MPF não tem atribuição para promover a ação
penal  privada.  Não  há  justa  causa  para  o  prosseguimento  do  feito.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

339. Expediente: 1.29.000.000746/2022-63 - Eletrônico Voto: 5165/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  autuada  a  partir  do  envio  de  cópia  do  Inquérito  Civil  nº
000309.2022.04.00/0  pela  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  a  qual  noticia  a
possível prática de crime de redução à condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). O suposto
crime  teria  ocorrido  na  Av.  Francisco  Silveira  Bittencurt,  n.  259,  Bairro  Sarandi  em  Porto
Alegre/RS, local no qual ocorrem os seguintes fatos: (a) trabalhadores bebendo água suja; (b)
alojamento sujo e úmido; (c) extintores de incêndio do local vencidos, fios elétricos aparentes e
fogareiros nos quartos. O MPF requisitou a instauração de inquérito policial. A Autoridade Policial,
ao realizar diligência no local, concluiu que: 'em que pese a simplicidade das instalações, é de
fácil  verificação  que existem os  itens  mínimos instalados  no local:  banheiro,  chuveiro,  cama,
geladeira,  fogareiro,  luz  elétrica.  Corroboram  a  ausência  do  crime  tipificado  no  art.  149,  a
Informação Policial n. 2284801/2022, na qual ocorreu com a presença in loco, informaram que a
empresa fechou há cerca de quatro meses, e a residência está desocupada, efetivamente, em
consulta  a  populares,  verificou-se  que  pernoitavam no  local  funcionários,  contudo,  não  havia
qualquer restrição à entrada e saída,  inclusive ocorrendo festas e churrascos no local,  assim
como o local é de fácil  acesso, com parada de ônibus a poucos metros.'  Assim, a Autoridade
Policial devolveu os autos ao MPF para reavaliar a requisição de inquérito, uma vez que ausente
indícios  mínimos  para  início  da  investigação.  A  Procuradora  oficiante  promoveu,  então,  o
arquivamento com os seguintes argumentos: (i) a polícia federal compareceu ao local e constatou
que a empresa fechou há cerca de 04 meses. E em entrevistas com os vizinhos, estes afirmaram
que,  no  local  pernoitavam  trabalhadores,  mas  que  não  havia  restrição  na  locomoção  dos
trabalhadores. Afirmaram que, no local, faziam festas e churrasco; (ii) a constatação de extintores
vencidos e falta de limpeza do ambiente é irregularidade administrativa, a serem solucionadas na
esfera  cível;  (iii)  ausência  de  indícios  de  que  os  trabalhadores  eram  submetidos  à  jornada
exaustiva  ou  condições  degradantes.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).
Inicialmente,  cumpre  pontuar  que  a  violação  das  regras  trabalhistas  ou  descumprimento  de
normas de segurança e higiene, por si só, ou mesmo a precariedade de condições de moradia
não enseja a tipificação do crime previsto no art. 149 do CP. Deve-se distinguir a existência de
condições  degradantes  de  trabalho  da  existência  de  condições  precárias.  Tal  situação  é
censurável, mas não configura o crime do art. 149 do CP. Para a configuração de redução de
trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-se necessária a completa sujeição da pessoa
que tenha relação de trabalho ao poder do sujeito ativo do crime. No caso, o que se constatou foi
a precariedade do alojamento dos trabalhadores, como falta de forro em alguns pontos do teto,
paredes com umidade,  extinto  de incêndio  vencido e  ambiente,  aparentemente,  sem limpeza
regular.  Por  outro lado,  não há indícios de que os trabalhadores foram submetidos à jornada
extenuante, condições degradantes de trabalho ou com imposição de restrição da liberdade de
locomoção. Materialidade delitiva não evidenciada. Ausência de justa causa para prosseguir as
investigações.  Homologação  do  arquivamento.  Precedentes  da  2ª  CCR:  JF/CE-0804623-
76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão de 27-06-2022; NF ' 1.22.007.000015/2022-17, 857ª Sessão de
22-08-2022.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

340. Expediente: 1.29.000.005679/2022-73 - Eletrônico Voto: 5382/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) em 20-07-2022,
um grupo de extermínio skinheads neonazista atacou e tentou matar o noticiante; (II) a ação se
deu a mando de B.O.F.S., que é réu em processo judicial no qual o noticiante é testemunha. O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os
seguintes fundamentos: (I) Está-se frente a mais uma de várias notícias de fatos semelhantes,
apresentadas  reiteradamente  pelo  noticiante,  o  qual  noticia  que  estaria  sendo  atacado  ou
ameaçado em razão de sua condição de testemunha na ação penal que versa sobre o homicídio
de M.A.B.  (II)  A última ocorrência  nesse sentido foi  arquivada pelo  MPF em 07-06-2021 (NF
1.29.000.001575/2021-17);  (III)  o caso é de arquivamento deste expediente na esfera federal,
porquanto ausente qualquer indicativo, e mesmo verossimilhança mínima, nas alegações de que
o noticiante teria sido atacado em razão de sua condição de testemunha no Processo nº 5022258-
53.2013.4.04.7100; (IV) destaca mais uma vez que o noticiante jamais prestou depoimento na
condição de testemunha do caso em tela na Justiça Federal e não foi arrolado pelo MPF para
depor em plenário; (V) diversamente, o noticiante foi arrolado como testemunha das defesas para
depor em plenário, de modo que sequer faria sentido que os supostos ataques ao noticiante, com
a  finalidade  de  matá-lo,  estivessem  sendo  comandados  pelos  réus  da  ação  penal;  (VI)  o
depoimento  prestado  pelo  noticiante  como  testemunha  do  caso,  quando  o  processo  ainda
tramitava na Justiça Estadual,  conduz a sérias dúvidas quanto a sua sanidade mental,  o que
reforça  a  conclusão  de  que  está  a  discorrer,  no  expediente  ora  sob  análise,  sobre  fatos
fantasiosos, especialmente no que tange à suposta motivação do suposto ataque sofrido. Revisão
de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  De  fato,  em  consulta  aos  autos  da  NF
1.29.000.001575/2021-17, verifica-se que o noticiante já apresentou manifestação na qual narrou
acontecimentos semelhantes aos narrados nesse procedimento. A referida NF foi arquivada por
ausência de verossimilhança no relato apresentado pelo noticiante. O procedimento em análise
deve  ter  o  mesmo  desfecho,  considerando  que  se  trata  do  mesmo  noticiante  e  de  relato
semelhante. Ausência de verossimilhança no relato apresentado pelo noticiante. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

341. Expediente: 1.29.000.005901/2022-38 - Eletrônico Voto: 5383/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Corregedoria Regional
de Polícia Federal, o qual informa o arquivamento de notícia-crime. O expediente no âmbito da
Polícia Federal teve início a partir de ofício encaminhado por Leiloeiro Público Oficial, o qual narra,
em síntese, o seguinte: A.L.C. ofertou lanços sem efetuar o respectivo pagamento do valor da
arrematação  e  da  comissão  do  leiloeiro.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) forçoso reconhecer que o
caso é de encerramento desta investigação, por não se vislumbrar ilícito penal no fato noticiado,
nem haver indícios mínimos a permitir a instauração de uma investigação criminal; (II) no caso
não há qualquer indício de fraude, e sim, a inadimplência e descumprimento de contrato. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, a falta de pagamento por um bem arrematado
em leilão, por si só, não configura a prática de crime. Quando o arrematante deixa de pagar por
um bem arrematado, isso pode ser considerado desistência ou arrependimento; o arrematante
pode ficar sujeito a pagar a comissão do leiloeiro e valor referente a multa ou reembolso das
despesas do executor  do leilão.  A notícia-crime não apresenta nenhum indício  da prática  de
fraude  ou  de  conduta  ardilosa  por  parte  do  investigado.  Ausência  de  justa  causa  para  a
persecução penal. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

342. Expediente: 1.30.001.001257/2022-06 - Eletrônico Voto: 5330/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA OCORRÊNCIA DOS CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS E
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA
(RIF).  GRUPO  DE  EGMONT.  INFORMAÇÕES  INSUFICIENTES  PARA  INÍCIO  DE
INVESTIGAÇÃO.  PESSOA JÁ  DENUNCIADA PELO  MPF  POR  CRIME  DE  LAVAGEM  DE
CAPITAIS.  INFORMAÇÕES  DE  CONHECIMENTO  DO  MPF.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar suposta prática dos crimes
de evasão de divisas e de lavagem de dinheiro, a partir  do encaminhamento de Relatório de
Inteligência Financeira, tratando de informações espontâneas enviadas por autoridade estrangeira
sobre G. A. S., residente no município de Cabo Frio/RJ. 1.2. Consta que o Juiz de Direito da 16ª
Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro/RJ encaminhou ofício ao Diretor da B. N. para arresto
do valor de R$ 34.000,00 de titularidade de G.A.S, M. Y. D. Z. E duas pessoas jurídicas nas quais
são sócios. 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, nos seguintes
termos:  '(...)  o  uso  não  autorizado  das  informações  recebidas  de  autoridade  estrangeiras  '
inclusive a sua juntada em processos judiciais ' viola as regras de intercâmbio e de proteção do
comunicante, estabelecidas pelo Grupo de Egmont, o que poderia significar o comprometimento
do fluxo de informações futuras para a Unidade de Inteligência Financeira do Brasil,  inclusive
resultando na suspensão do Brasil na composição do grupo. Há, como é possível depreende dos
autos, um obstáculo ao prosseguimento do feito na esfera judicial ou policial, qual seja, a limitação
imposta pela fonte estrangeira no que tange à utilização das informações constantes no RIF em
procedimentos investigatórios ou judiciais, sendo certo que a inobservância a esse limite pode
acarretar a cessação da cooperação entre as unidades de inteligência. Por outro lado, o envio de
pedido de cooperação internacional,  para que as informações possam ser utilizadas para dar
início a procedimentos investigatórios, esbarra na vagueza das informações constantes nos autos,
de onde não é possível vislumbrar qualquer utilidade, linha investigatória ou mesmo indícios da
prática de ilícito penal, dentro dos parâmetros da razoabilidade, que justifiquem a instauração de
inquérito  policial.'  1.4.  A  2ª  CCR,  na  860ª  Sessão  Ordinária  de  10-10-2022,  deliberou,  à
unanimidade pela não homologação de arquivamento para observância da Orientação n. 47/2ª
CCR.  A referida  orientação  trata  da  utilização  de  informações  provenientes  de  Relatórios  de
Inteligência Financeira (RIFs) resultantes de interação prévia entre o COAF e o Grupo de Egmont.
O texto  contempla  as  especificidades das informações recebidas  de unidades de inteligência
financeira  estrangeiras  e  recomenda  um  fluxo  para  o  emprego  dos  dados  em  apurações
conduzidas pelo MPF, observando-se os limites de sua utilização, em virtude das normas que
regulam a cooperação internacional nessa modalidade. 2. Os autos retornaram à PR/RJ e foram
redistribuídos  ao  49º  ofício.  2.1.  O  Procurador  oficiante,  após  análise  do  RIF  promoveu  o
arquivamento  com os  seguintes  fundamentos:  (i)  inicialmente,  ressalvou  que  a  promoção  de
arquivamento não 'deve ser entendida como afronta ou desobediência' à decisão da 2ª CCR; (ii)
as  informações  constantes  no  RIF  não  apresentam  linha  investigativa  viável,  nem  o
aprofundamento de investigações em curso;  (iii)  as informações reportadas no RIF já  são de
conhecimento do MPF e já foram objeto de investigação e denúncia; (iv) O MPF já denunciou G.
A. S por esquema fraudulento de investimento e atos de lavagem de capitais; (v) da análise do
RIF, constata-se que G. A. S. não movimentou recursos na referida conta. Inclusive, no período de
fevereiro de 2017 a fevereiro de 2022, a movimentação foi de zero dólares; (vi) pelo account
history percebe-se que o investigado 'realizou apenas sete logins no ano de 2017, mudou a senha
duas vezes em 2017 e passou quatro anos sem acessar a conta e tentou, sem sucesso, realizar
quatro  logins  no  ano  de  2021.';  (vii)  o  RIF  informa  uma  conta  'pouco  acessada  e  sem
movimentação'. 2.2. Revisão de arquivamento (art. 62, inc. IV, da LC nº 75/1993) 2.3. De acordo
com o Procurador oficiante, as informações constantes no RIF não são suficientes para iniciar
uma investigação, uma vez que informa apenas a existência de uma conta sem movimentação de
recursos. 2.4. Por outro lado, conforme informado pelo Procurador oficiante, a pessoa reportada
no RIF já foi denunciada pelo MPF pelo crime de lavagem de capitais e pela prática de fraude em
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investimentos. 2.5. Assim, o RIF não traz informações suficientes para embasar uma investigação
e também não agrega informações para as investigações já existentes em relação ao investigado.
3. Ausência de justa causa para prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

343. Expediente: 1.30.001.002814/2022-06 - Eletrônico Voto: 5176/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de declínio de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça
de Investigação Penal e Territorial da área Centro e Zona portuária do Núcleo do RJ, do Ministério
Público do Estado do RJ. O procedimento investigatório instaurado em âmbito estadual surgiu a
partir do encaminhamento de peça informativa do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia/
4ª Região, o qual noticia, em síntese, o seguinte: o ex-servidor e advogado J.C.M. teria proposto
ação  em  face  do  Presidente  da  Comissão  Eleitoral  do  CRTR,  antes  de  decorrido  o  prazo
estipulado na Lei nº 12.813/13, que prevê situações configuradoras de conflito de interesse no
exercício  de  cargo  ou  emprego  do  Poder  Executivo  federal  e  impedimentos  posteriores  ao
exercício do cargo ou emprego. Possível prática do crime de patrocínio infiel (art. 355 do CP). O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  em razão  da  ausência  de  atos
praticados que configurem o crime do art. 355 do CP, mas apenas descumprimento de norma
administrativa.  Revisão de arquivamento  (LC 75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Com efeito,  dos  fatos
noticiados não se observa a prática de crime a ensejar a atuação do MPF. O art. 355 do CP prevê
o crime de patrocínio infiel: prevê a conduta da traição do dever profissional,  na qualidade de
advogado ou procurador, prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado. Por sua
vez, o crime de patrocínio simultâneo ou tergiversação, previsto no art. 355, parágrafo único do
CP,  prevê  a  conduta  do  advogado  ou  procurador  judicial  que  defende,  na  mesma  causa,
simultânea ou sucessivamente,  partes contrárias.  De fato,  no caso,  não há indícios de que o
noticiado tenha praticado quaisquer das condutas descritas no art. 355, caput ou no seu parágrafo
único. De outra parte, eventual descumprimento das regras da Lei nº 12.813/13 situa-se no plano
da responsabilidade administrativa e pode ensejar sanções de natureza administrativa, não no
plano da responsabilidade criminal. Ausência de indícios da prática de crime. Homologação do
arquivamento, com as ressalvas do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

344. Expediente: 1.30.001.003145/2022-81 - Eletrônico Voto: 5356/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do registro de ocorrência de incidente em 28 de maio
de 2002 no voo 772, da companhia aérea LATAM, oriundo de Santiago, Chile, com destino ao
aeroporto do Galeão/RJ, a partir do relato da comissária de bordo D.E.G.G. e do comandante
L.E.C.A.,  os  quais  disseram  que,  próximo  da  aterrissagem,  o  passageiro  P.O.C.G.,  ora
investigado, teria criado tumulto no voo e temor na tripulação ao não obedecer as ordens de
segurança e, agressivamente, gritado e empurrado o carrinho contra a comissária. O investigado,
por sua vez, ao ser ouvido, apresentou uma versão dos fatos sem conteúdo agressivo ou de
insubordinação.  Promoção  de  arquivamento  considerando  que  os  fatos  narrados  'não  se
encaixam muito bem em nenhum tipo penal'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Como bem ressaltou a Procuradora da República oficiante, 'poderíamos entrever, remotamente, a
possibilidade de ocorrência de crime de ameaça, previsto no art. 147 do Código Penal, mas, da
maneira como os fatos foram relatados, inclusive na sua versão mais agressiva, não é possível
extrair indícios de que P. causaria um mal grave. Tendo em vista que `mal grave' é elementar
desse tipo penal,  resta afastada sua incidência ao caso'.  Ausência de elementos mínimos da
materialidade  delitiva.  Esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª
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CCR,  que  estabelece:  'Nos  crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em  que  se
comprove  a  não  reiteração  e  verificado  o  mínimo  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  '  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

345. Expediente: 1.30.001.004269/2022-84 - Eletrônico Voto: 5381/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ANÁPOLIS/URUAÇU-GO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática dos crimes previstos no
art. 334-A do CP (contrabando) e art. 184 do CP (violação de direito autoral). Consta dos autos
que, em 14-06-2021, a mercadoria constante da Declaração de Importação de Remessa (DIR) nº
210002079805 foi submetida a fiscalização na sede dos Correios no Aeroporto Internacional do
Galeão (Rio de Janeiro); os agentes alfandegários encontraram um aparelho "TV BOX - MX9" no
valor de US$ 30,00 (R$ 153,57). A mercadoria teria sido remetida da China para o Brasil, tendo
como destinatária R.F.S., com endereço em Alto Horizonte/GO. A Agência Nacional do Cinema -
ANCINE elaborou um parecer técnico no qual aponta que o equipamento apreendido viola direito
autoral de obras audiovisuais e, por tal motivo, trata-se de equipamento controlado tanto pela
ANCINE  quanto  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  '  ANATEL.  O  Procurador  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes
fundamentos: (I) não há elementos para tipificar a conduta no crime das formas qualificadas do
art. 184 do CP, eis que é possível afirmar que não houve "reprodução total ou parcial" de obra
intelectual (§ 1º); não houve importação de "original ou cópia de obra intelectual ou fonograma
reproduzido com violação ao direito do autor" (§ 2º); não houve, também "oferecimento ao público"
de sistema que permita ao usuário realizar a seleção de obra ou produção (§ 3º); (II) quanto à
conduta prevista no caput do art. 184 do CP, tem-se que a violação ao direito autoral deve se dar
por meio de conduta material, ou seja, por meio de publicação, reprodução ou modificação do
direito do autor;  (III)  a prática de importação do aparelho não indica que o direito  autoral  foi
violado, embora possa considerá-la um ato preparatório, atípico do ponto de vista criminal. (IV)
Quanto ao crime de contrabando, vale mencionar que o aparelho tem custo irrisório (cerca de R$
150,00),  o  que  não  justificaria  a  movimentação  da  máquina  judiciária  para  repreender
criminalmente essa conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, quanto
ao crime previsto no art. 184 do CP, não se verifica materialidade. Para que ocorra a violação de
direito autoral, nesse caso, seria necessário que ficasse demonstrada a utilização do aparelho (TV
Box), o que não se observou, uma vez que a mercadoria sequer chegou ao seu destinatário.
Crime não configurado. No que se refere ao crime de contrabando, entendo que o arquivamento
se mostra adequado, pelas seguintes razões: (I)  valor irrisório da mercadoria (R$ 153,57); (II)
importação de apenas uma unidade do aparelho; situação indicativa de que não há finalidade
comercial;  (III)  a  investigada  não  possui  outros  registros,  nos  últimos  5  anos,  no  sistema
COMPROT. Nesse contexto, entendo que, excepcionalmente, tendo em vista as circunstâncias do
caso concreto, mostra-se possível a aplicação do princípio da insignificância. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

346. Expediente: 1.30.001.004909/2022-56 - Eletrônico Voto: 5369/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão do MPF. A noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) R.C., jornalista de
extrema-direita,  estaria  inflamando  seus  seguidores  na  rede  social  Twitter  a  não  deixarem o
Presidente Lula governar; (II) a noticiante juntou imagem da publicação do investigado: 'Análise: a
única forma de pacificar o Brasil  é Lula não assumir como presidente e Alexandre de Moraes
sofrer um impeachment no Senado. Não consigo ver pacificação possível em outro cenário...'. O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os
seguintes fundamentos: (a) considerando que a publicação objeto da reclamação foi removida por
ordem judicial, não há como examinar seu conteúdo, o que prejudica a instauração de notícia de
fato; (b) se for o caso, a autoridade responsável por determinar a remoção certamente fará a
representação  criminal;  (c)  anoto  que  foi  instaurado  por  este  ofício  PIC  com a  finalidade  de
investigar  o  crime  do  art.  289  [rectius,  art.  286],  parágrafo  único  do  CP,  em  relação  às
manifestações que estão ocorrendo na cidade do Rio de Janeiro. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, inciso IV). De fato, a publicação referida na notícia-crime foi removida por ordem
judicial. Assim, em que pese a existência de imagem da publicação (print), sua remoção da rede
social prejudica a análise da materialidade de eventual crime. De outra parte, a publicação já é
objeto  de outro  procedimento,  em face da sua remoção por  ordem judicial.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

347. Expediente: 1.34.001.003336/2022-02 - Eletrônico Voto: 5164/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento
ao Cidadão noticiando suposta conduta prevista no art. 20, § 1° da Lei n. 7.716/89 pelo seguinte
fato:  o  empresário  C.  P.  S.,  proprietário  de  empresa  do  ramo  de  pedras  de  mármore,
supostamente, divulga símbolo nazista no logotipo da empresa. Por fim o representante solicita
'investigar as operações de aquisição e exportação de mineral feitas pelo referido, pois é muito
comum que se adquira material extraído clandestinamente. Ressalto que não tenho indícios que o
referido explore minerais de forma ilícita.' O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por
atipicidade da conduta com os seguintes fundamentos: (I) 'não é evidente que a empresa possua
símbolos nazistas em sua marca, nem praticou conduta dirigida à obstrução ou dissimulação de
direitos em razão de etnia ou raça' e (II) ausência de indícios do dolo em divulgar o nazismo.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inicialmente, cabe contextualizar a origem da
controvérsia. Com efeito, o dono da empresa é genitor de uma moça que participou de um reality
show. Dessa forma, com a exposição pública de sua filha e a especulação e divulgação de sua
vida pessoal, os internautas iniciaram uma discussão sobre o logotipo da empresa do genitor da
moça. Assim,  alguns internautas,  como é o caso do representante,  associaram o logotipo da
empresa de C. P. S à cruz suástica. No caso, verifica-se que o logotipo da empresa apresenta
quatro  quadrados  (dois  acima  e  dois  abaixo,  todos  ligados)  e  outros  quatro  quadrados
(sobrepostos, colocados entrelaçados, e com linhas cheias). De fato, dependendo da perspectiva
visual, há a possibilidade de se visualizar (ou não) uma 'suástica', em especial, na observação das
linhas dos quadrados que se entrecruzam. Pode tratar-se de ilusão de ótica no sentido de que
enganam a visão humana, fazendo com que o ser humano veja coisas que não estão presentes
ou  fazendo  ver  coisas  de  forma  errada.  Trata-se  de  figura  que  pode  ensejar  diferentes
interpretações. De outra parte, no caso, trata-se de logotipo de empresa que atua no ramo de
mármores, granitos e pedras há 18 anos no mercado de fornecimento e colocação de pedras
naturais para pisos, revestimentos e muros. Não há, em princípio, como destacou a promoção de
arquivamento,  qualquer  indício  de  que  os  responsáveis  pela  empresa  tenham,  dolosamente,
utilizado símbolos com o fim de divulgar o nazismo, ou ainda que a empresa possua símbolos
nazistas em suas marcas ou que tenha praticado conduta dirigida à obstrução ou dissimulação de
direitos em razão  de  etnia  ou raça.  Por outro  lado,  o  representante solicita  genericamente  a
apuração sobre a exploração de minério da referida empresa, contudo não traz nenhum elemento
de que há ilicitude na atividade empresarial,  inclusive ressalta  que 'não tenho indícios que o
referido explore minerais de forma ilícita' Portanto, a representação noticia apenas juízo de valor
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do  representante.  Não  há  elementos  para  dar  início  à  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

348. Expediente: 1.34.001.007397/2022-31 - Eletrônico Voto: 5033/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de
Atendimento ao Cidadão com o seguinte  teor:  'A comentarista  Z.  M.,  da Jovem Pan,  fez um
comentário racista ao se referir  a N. da B. F.  (...)  ela disse que o sambista é `negro que na
escuridão a gente só vê a gengiva'. Os convidados debatiam sobre racismo estrutural quando
falavam sobre o termo também considerado racista usado por N. P. para se referir a L. H., (...) o
ex-piloto chama H. de `neguinho'. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento, posto que a
conduta não se amolda ao tipo descrito no art. 20 da Lei nº 7.716/89 (racismo). Ressalta que
poderia caracterizar injúria racial (art. 140, § 3º do CP), contudo, não há representação da vítima.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inicialmente, justifica-se a atribuição do MPF
para análise do feito, uma vez que o suposto comentário racista ocorreu em programa de rádio
que  também é  transmitido  pela  internet,  em plataforma  como  o  Youtube,  de  amplo  acesso,
inclusive  no  exterior.  Ressalte-se,  inclusive,  que  o  representante  indicou  o  link  no  canal  do
Youtube do programa de rádio em que ocorreu o comentário da jornalista. Em relação à conduta
noticiada,  conforme ressaltado pela Procuradora oficiante, a fala da comentarista Z.  M. ao se
referir ao sambista foi inadequada. Da análise do contexto, verifica-se que a comentarista e outros
convidados debatiam sobre o episódio no qual o ex-piloto N. P. se referiu ao outro piloto (L. H.)
como `neguinho', fato que causou repercussão na mídia. Dessa forma, em que pese a falta de
cuidado  na  escolha  das  palavras  pela  comentarista  para  debater  o  assunto,  não  restou
caracterizado a prática de crime de racismo. Também não se verifica as elementares da injúria
racial. Ausência dos elementos do tipo penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

349. Expediente: 1.34.001.009156/2022-26 - Eletrônico Voto: 5162/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia  de fato,  autuada a partir  de representação fiscal  para fins penais,  a  qual
comunica que, em fiscalização de rotina pelo Serviço de Remessa Postais Expressa, no dia 26-
12-2019, foi selecionada, por amostragem, a encomenda enviada por T. L. M. S. com destino à C.
S. I., nos Estados Unidos. Na encomenda, foi constatado o envio de US$ 3.400,00 em travellers
checks emitidos em nome de M. S. A Receita Federal lavrou auto de infração por tentativa de
envio  de  moeda  estrangeira  por  via  não  autorizada  e  foi  aplicada  pena  de  perdimento  dos
cheques.  A  Procuradora  oficiente  promoveu  o  arquivamento  por  ausência  de  dolo  sob  os
seguintes fundamentos: (1) T. L. M. S., na qualidade de inventariante dos bens de M. S., entrou
em contato, por e-mail, com a instituição financeira situada nos Estados Unidos (C. S. I.) para
obter o resgate dos valores dos cheques emitidos em nome de M. S.  A instituição financeira
americana informou, por e-mail, que para o resgate do valor, seria necessário anular os cheques,
com envio dos originais, cópia da certidão de óbito e certidão da nomeação da inventariante; (2) T.
L. M. S. enviou os cheques originais e cópia dos documentos solicitados, fato que comprova a
ausência de dolo, não obstante, a Receita Federal não ter acatado a impugnação de T. L. M. S. ao
argumento de que 'uma vez que os travelleres cheques deixassem o país poderiam ser sacados
no exterior'.  Revisão  de  arquivamento  (LC nº  75,  art.  62,  inciso  IV).  Conforme  exposto  pelo
Procurador da República oficiante, da análise dos autos, não há indícios do dolo no envio de
moeda estrangeira por via não autorizada. A documentação acostada por T. L. M. S. comprova
que contactou, por e-mail,  a instituição financeira americana para resgate do valor do cheque
emitido em nome de M. S., falecida em 27-05-2019. A instituição financeira americana orientou T.
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L. M. S. a encaminhar os travellers checks originais, com a inscrição 'VOID' e a certidão de óbito e
certidão de nomeação da inventariante.  Depreende-se,  assim,  que T.  L.  M.  S.  agiu  conforme
orientação da instituição financeira americana, inclusive,  apôs nos travellers  checks a  palavra
'VOID', que tem por objetivo evitar que outra pessoa possa preenchê-lo ou fazer um pagamento.
Dessa  forma,  a  cártula  estava  inutilizada,  o  que  torna  a  conduta  atípica.  Ausência  de  dolo.
Carência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

350. Expediente: 1.34.001.010731/2022-33 - Eletrônico Voto: 5380/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos de São Paulo/SP, para ciência de registro tardio de óbito de J.S.P. O Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo/SP decidiu encaminhar ofício ao MPF, por
cautela, considerando o seguinte contexto: (I) o falecido era beneficiário do INSS; (II) faleceu em
06-06-2022; (III) a respectiva declaração de óbito foi encaminhada ao cartório para registro em 09-
09-2022.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,
conforme os seguintes fundamentos: (I) O simples registro tardio de óbito de um pensionista do
INSS não é o bastante para a instauração de um procedimento criminal; (II) é necessário que se
aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já foi cientificado dos
fatos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, o registro tardio de óbito de
beneficiário do INSS, por si  só, não representa indício da prática de crime. Ausência de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

351. Expediente: 1.34.015.000253/2022-02 - Eletrônico Voto: 5156/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
S.J.DO R.PRETO/CATAND

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa. feita através da Sala de
Atendimento ao Cidadão. Possível crime tipificado no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, diante da
incitação ao preconceito racial e a discriminação praticada contra nordestinos por meio de redes
sociais. Comentário publicado no Facebook com o seguinte teor: "O nordeste é que nem mulher
de malandro quanto mais apanha mais gosta kkkkkkkkkk".  Revisão de arquivamento (art.  62,
inciso IV, da LC 75/93). O conteúdo da publicação, em questão, não se enquadra no tipo penal do
crime  do  art.  2º  da  Lei  nº  7.716/89.  Não  verificação  da  prática  de  crime  no  caso  concreto.
Precedente da 2ª CCR: NF nº 1.25.015.000131/2018-31, 730ª sessão ordinária, de 26-11-2018.
Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

352. Expediente: 1.34.043.000093/2022-56 - Eletrônico Voto: 5283/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIME  DE  FALSA PERÍCIA  (ART.  342  DO  CP).  CONLUIO  PERITO
TÉCNICO E EMPREGADORA,  EM PROCESSO TRABALHISTA,  PARA APRESENTAÇÃO DE
LAUDO INVERÍDICO DE INSALUBRIDADE. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE
MATERIALIDADE.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  notícia  de  fato,
autuada a partir de representação sigilosa feita através do DIGI-DENÚNCIA. O noticiante narra,
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em síntese, o seguinte: (1) a suposta ocorrência de crime contra a administração da justiça, onde
a empresa G. S. G. LTDA estaria em conluio com perito técnico, A. J., para apresentação de laudo
pericial inverídico nos autos do Processo Trabalhista nº 1000841-76.2021.5.02.0384, da 4ª Vara
do Trabalho de Osasco. (2) Embora seja notório que a Súmula TST 48, II estabeleça pagamento
de  adicional  de  insalubridade  em  grau  máximo,  o  Sr.  Perito  constatou  inexistência  de
insalubridade  para  obreira  que  prestou  serviços  higienizando  banheiros  no  Shopping  Metrô
Tatuapé, sendo inequívoco que o local é de grande circulação. (3) O fato é que há suspeita que a
empregadora  (empresa  que  terceiriza  serviços  de  limpeza)  atue  em  diversos  processos
corrompendo  peritos  judiciais,  pois  o  conhecimento  que  se  tem  é  que  os  laudos  periciais
realizados  em  processos  trabalhistas  são  sempre  negando  a  existência  de  insalubridade,
prejudicando os trabalhadores reclamantes e desestimulando outros obreiros, que tiveram seus
direitos violados, a ajuizarem pedido de reconhecimento judicial e condenação ao pagamento de
adicional.  1.1.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  em  razão  da
ausência de provas da ocorrência de crime no presente caso. 2. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, inciso IV). 3. No caso, foi juntada cópia do processo trabalhista. Nele, o noticiante,
através do advogado, apresentou quesitos e pedidos de novos esclarecimentos ao perito. O perito
respondeu  e  manteve  a  sua  conclusão  pelo  não  reconhecimento  de  insalubridade.  3.1.  A
representação não traz indício de que a empresa G. S. G. LTDA estaria em conluio com perito
técnico,  A.  J.,  para  apresentação  de  laudo  pericial  inverídico.  3.2.  O  fato  de  o  laudo  ser
desfavorável ao representante não pode ser tido como indício. De outra parte, o laudo pericial foi
objeto  de contraditório  em juízo pelas partes e não vincula  o  juízo.  Assim,  o noticiante  deve
exercer a sua irresignação em face do laudo dentro dos autos do processo trabalhista. 3.3. Não
há indicação de qual teria sido a inovação feita, nem qual estado de lugar, coisa ou pessoa foi
alterado. Além disso, eventuais afirmações inverídicas registradas em petições configurariam, em
tese, ato atentatório à dignidade da justiça, existindo, portanto, sanções legalmente previstas que
podem ser  aplicadas  pela  própria  Justiça  do  Trabalho,  caso  identifique  a  referida  prática.  4.
Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento, com a ressalta do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

353. Expediente: 1.35.000.001650/2022-15 - Eletrônico Voto: 5389/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) recebeu uma
mensagem via WhatsApp de A.S.S., servidor do MPF que acabara de ser demitido depois de
responder a  um Processo Administrativo  Disciplinar  (PAD);  (II)  a  mensagem dizia  o  seguinte:
'Prezado gracas a vc e seu desprendimento em ser puxa saco e ferrar os colegas, Fui demitido.
33 anos de serviço publico, filhinho de 3 aninhos. Autista, esposa foi demitida por sua causa.
Espero  que  Deus  de  te  muita  pax'  (sic);  (III)  pelo  teor  da  mensagem,  o  noticiante  enxerga
ameaças  veladas  na  mensagem  e  teme  por  sua  segurança  física  e  de  sua  família.
Posteriormente, o noticiante apresentou manifestação prestando os seguintes esclarecimentos:
recebeu, em seu WhatsApp, novas mensagens de A.S.S., desta vez, pedindo desculpas pelas
mensagens enviadas anteriormente; o noticiado declarou que não teve intenção de machucar ou
ofender  o  noticiante.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do
procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) constatou-se a total falta de concretude da
notícia-crime  formalizada,  já  que  não  se  observa  no  texto  enviado  ao  noticiante  nenhum
comentário ou mensagem que possa efetivamente ser qualificada como uma promessa de mal
contra a vítima, contra pessoa próxima ou contra seus bens ' elementares do crime de ameaça;
(b) não há, pois, a promessa de nenhum mal injusto e grave; (c) pouco tempo depois, o noticiado
formaliza um pedido desculpas.  Revisão  de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Não se
verifica  a  existência  de  indícios  da  prática  do  crime  de  ameaça.  A mensagem enviada  pelo
noticiado não traz nenhuma promessa de causar mal injusto e grave ao noticiante. Além disso, há
posterior pedido de desculpas do noticiado pela mensagem encaminhada. Ausência de indícios de
crime. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

354. Expediente: 1.20.000.001207/2022-77 - Eletrônico Voto: 5253/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação encaminhada a Sala de Atendimento
ao Cidadão, para apurar suposto crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/1989, a saber: o
noticiado  L.  V.  publicou  em  seu  perfil  da  rede  social  Facebook,  comentário  com  conteúdo
supostamente  xenofóbico:  'O nordeste  merece voltar  a  carregar água em balde  mesmo'.  Em
resposta ao comentário 'Amg apaga e dá tempo, porque os esquerdista vai enche o saco kkk' teria
afirmado 'deveriam encher os baldes'. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos
nos seguintes termos: '(...) entendo que é caso de arquivamento, pois referido tipo penal não
incrimina expressamente o  preconceito  de procedência  regional.  (...)  o preconceito  de origem
regional não se enquadra em nenhuma dessas elementares típicas. Ou seja, não é possível dizer
o preconceito contra os nordestinos configuraria uma espécie de preconceito de raça, cor, etnia ou
religião.' Revisão de arquivamento recebido como declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª
CCR). O fato de o suposto crime ser cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a
competência  da  Justiça  Federal,  sendo  necessárias  a  transnacionalidade  da  conduta  e  a
existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do
caso em análise,  existe a Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário (Decreto 65.810/69). No entanto, verifica-se a
ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para atrair a
competência  da  Justiça  Federal  para  processar  e  julgar  o  crime  e,  consequentemente,  a
atribuição do Ministério Público Federal, para a persecução penal. No caso, em princípio, o perfil
do Facebook onde houve a publicação noticiada é privado,  ou seja,  fechado.  'A extração da
potencial internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais
de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei
12.965/14,  que  instituiu  o  Marco  Civil  da  Internet  no  Brasil.  Não  se  constata  o  caráter  de
internacionalidade,  ainda  que  potencial,  quando  o  panorama  fático  envolve  apenas  a
comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como
ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado
que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como
que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não
há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF - RE 628624, Tribunal Pleno, julgado
em 29/10/2015,  DJe  06/04/2016  '  sem grifo  no  original).  Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  HC
236.783/SP,  Quinta  Turma,  julgado em 16/02/2016,  DJe 08/03/2016;  CC 128.140/SP,  Terceira
Seção,  julgado em 14/05/2014,  DJe 02/02/2015;  CC 103.011/PR,  Terceira  Seção,  julgado em
13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora,
a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

355. Expediente: 1.26.000.003247/2022-30 - Eletrônico Voto: 5251/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação sigilosa encaminhada a Sala de
Atendimento  ao  Cidadão,  para  apurar  suposto  crime  previsto  no  art.  20,  §  2º,  da  Lei  n°
7.716/1989. O representante juntou vários prints de comentários de pessoas distintas publicados
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na  rede  social  Instagram com  conteúdo  supostamente  xenofóbico,  a  saber:  'Quando  chegar
nordestino na sua porta pedindo empregos pq saiu de lá pra ter uma vida melhor não deem,
mande voltar pro nordeste' ;  '#Nordeste, sabiam que precisa trabalhar para comer picanha?' ;
'Turismo se não terá turistas? Vão Passar fome. O povo não tem culpa.  E sim o sistema.'  A
procuradora oficiante promoveu o arquivamento dos autos nos seguintes termos: 'Não se pode
visualizar  tal  eficácia  nos fatos sub examine,  não sendo possível  vislumbrar  nos comentários
anexados, sob nenhuma perspectiva, efetiva potencialidade para obstrução ou o cerceamento de
qualquer  direito  do  grupo  regional  ali  mencionado.  Ainda  que  absolutamente  reprováveis  e
inadequadas,  as  declarações  não  indicam,  sequer  minimamente,  que  qualquer  direito  dessa
coletividade regional possa ser obstruídos ou limitados por decorrência de tais postagens. Daí se
tira tratar-se de conduta penalmente atípica, (...) De tal sorte que a declaração desabonadora em
análise se mostra destituída do caráter discriminatório que dá sentido ao tipo penal do art. 20 da
Lei nº 7.716/89, não possuindo de fato potencialidade apta à configuração do crime.' Revisão de
arquivamento recebido como declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O fato de o
suposto crime ser cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a competência da
Justiça Federal, sendo necessárias a transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou
convenção internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do caso em análise, existe a
Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual
o  Brasil  é  signatário  (Decreto  65.810/69).  No  entanto,  não  é  possível  concluir  pela
transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para atrair a competência da
Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério
Público Federal, para a persecução penal. No caso, o representante acostou apenas o print dos
comentários, ou seja, não há informação em qual perfil foram publicados os aludidos comentários,
o que inviabiliza, por ora, saber se o perfil do Instagram onde houve as publicações noticiadas é
aberto.  Ausência  de  elementos  de  informação capazes  de  justificar,  por  ora,  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

356. Expediente: 1.26.002.000044/2022-71 - Eletrônico Voto: 5181/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada com fulcro em representação da 1ª Vara do Trabalho do
Recife, protocolada pela parte autora da Ação Trabalhista nº 0001250-53.2015.5.06.0001, em que
são  narradas  eventuais  práticas  de  atos  que  entende 'tratar-se  de  crimes de  fraudes contra
credores,  fraudes à execução e contra  a organização da justiça do trabalho.'  O manifestante
narra, em síntese, o seguinte: (1) a empresa reclamada, em tese, fechou sua matriz e filiais; não
adimpliu seus débitos trabalhistas; atuando em 5 (cinco) frentes (4 Reclamações Trabalhista em
Varas diferentes), foi desconsiderada a personalidade jurídica da empresa, reconhecendo-se que
os sócios M. F. e S. G. eram efetivamente os proprietários da empresa B. L. E T.. (2) há grande
quantidade de bens em nome dos representantes da pessoa jurídica em tela. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento parcial e o declínio de atribuições, nos seguintes
fundamentos: por ausência de representação do ofendido oportunamente, no caso do crime de
fraude à execução (art. 179 do CP); ausência de elementos do crime de fraude a credores (art.
168 da Lei nº 11.101/2005); aplicação do Enunciado nº 83 da 2ª CCR no que concerne ao crime
de frustração de direito assegurado por lei trabalhista (art. 203 do CP). Revisão de arquivamento e
de declínio. Da análise da cópia do processo trabalhista, acostada aos autos por solicitação da
Procuradora oficiante, observa-se que a empresa reclamada foi revel e que, desde a prolação da
sentença  condenatória,  em  novembro/2016,  a  parte  reclamante  vem  tentando  promover  a
execução do título  judicial  sem,  no entanto,  lograr  êxito  na  indicação de  sócios/ex-sócios da
pessoa jurídica reclamada ou de seus bens. Assim, verifica-se que: (i) em relação ao possível
crime de fraude à execução (art. 179 do CP), tem-se que o crime, se, eventualmente, perpetrado
contra o patrimônio do exequente de suposta execução trabalhista (e não da União ou qualquer
outro ente público ' art. 24, § 2º, do CPP), é de ação penal privada (art.179, p. único, c/c art. 100,
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caput,  do  CP),  que  somente  pode  ser  intentada  mediante  queixa  do  ofendido  ou  de  seu
representante (art.100, § 2º, do CP; art. 30 a art. 38 do CPP); (ii) ainda que possível se considerar,
a petição dirigida ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho e protocolada em 11-01-2022, pelo reclamante
da Ação Trabalhista nº 0001250-53.2015.5.06.0001, como exercício do direito de queixa, não há
elementos que permitam indicar à observância ao prazo decadencial de 6 (seis) meses, tampouco
há dados que apontem a potencial materialidade criminosa, tal como o entendimento sumulado do
STJ (Súmula 375); (iii) quanto ao crime de Fraude a Credores (art. 168 da Lei nº 11.101/2005),
não há elementos que indiquem a existência de processo falimentar/procedimento de recuperação
judicial ou extrajudicial em relação à B. L. E T.; (iv) quanto a eventual Crime contra a Organização
do Trabalho, cabe a aplicação do Enunciado 83 da 2ª CCR: "Não é de atribuição do Ministério
Público  Federal  a  persecução  penal  do  crime  de  frustração  de  direito  assegurado  por  lei
trabalhista,  previsto  no  artigo  203 do Código Penal,  se,  após  diligências,  restar  demonstrado
apenas lesão a um restrito número de trabalhadores.' Homologação do arquivamento em relação
aos crimes de fraude à execução e fraude a credores e do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual em relação ao crime de frustração de direito assegurado em lei trabalhista.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento e do declínio de atribuições, nos termos do voto do relator.

Homologação parcial de Arquivamento

357. Expediente: 1.25.006.000929/2022-78 - Eletrônico Voto: 5377/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  DESOBEDIÊNCIA.  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.  EXEQUENTE
(DEPOSITÁRIO  JUDICIAL)  DEIXOU  DE  PAGAR  A  DIFERENÇA  ENTRE  O  VALOR  DA
AVALIAÇÃO DOS BENS ADJUDICADOS E O SEU CRÉDITO OU DE DEVOLVER OS BENS.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  ENUNCIADO  Nº  61  DA 2ª  CCR.  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  QUANTO  AO  CRIME  DE  DESOBEDIÊNCIA.  INDÍCIOS  DA PRÁTICA DO
CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado
pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, o qual noticia, em síntese, o seguinte: (I) nos
autos da Ação Trabalhista nº 0000602-75.2017.5.09.0662, o exequente requereu a adjudicação
dos bens penhorados; (II) o Juízo deferiu o pedido e determinou o pagamento da diferença entre o
valor  da  avaliação  dos  bens  e  os  créditos  do  exequente;  (III)  os  créditos  do  exequente
correspondiam a R$ 10.286,63; os bens penhorados foram avaliados em R$ 16.200,00; (IV) o
exequente  foi  intimado para  pagar  a  diferença verificada (R$ 5.913,37)  ou indicar  bens  para
devolução; (V) o Juízo informou que o exequente não se manifestou. 1.1. Possível prática dos
crimes previstos no art. 330 do CP e art. 168, §1º, II, do CP. 1.2. O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento do procedimento,  conforme os seguintes fundamentos:  (1)
para a configuração do crime de desobediência de ordem judicial, é indispensável que inexista a
previsão  de  sanção  de  natureza  civil,  processual  civil  ou  administrativa;  (2)  a  jurisprudência
dominante tem entendido, portanto, que não é possível aplicar sanção penal se o investigado se
encontra passível de sofrer, pelo descumprimento da ordem, medida ou sanção administrativa
e/ou cível;  (3) no que concerne ao crime previsto  no art.  168,  § 1º,  inciso II,  do CP,  não se
observa,  das  provas  contidas  nos  autos,  de que  o autor/exequente  tenha  se  apropriado  dos
valores relativos à diferença do seu crédito ou dos bens penhorados, deixando deliberadamente
de repassá-lo ao Juízo; (4) para a configuração do crime de apropriação indébita qualificada é
necessário  que  haja  prova  de  que  o  depositário  inverteu  o  título  da  posse  do numerário.  2.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Quanto à possível prática do crime
previsto no art. 330 do CP, aplica-se o entendimento consolidado no Enunciado nº 61 da 2ª CCR,
no sentido de que, para a configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de
ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza
civil, processual civil e administrativa. Crime não configurado. Homologação do arquivamento. 2.2.
No entanto, quanto à possível prática do crime previsto no art. 168, § 1º, inciso II, do CP, entendo
que se mostra prematuro o arquivamento. Verifica-se a existência de indícios de que o investigado
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tenha se apropriado dos valores referentes à diferença do seu crédito ou dos bens penhorados.
2.3. Pelo que consta dos autos, o investigado foi intimado para realizar o pagamento devido, ou
indicar  bens  para  devolução,  e  não se  manifestou.  'Como mero  detentor  dos  bens,  cabe  ao
depositário judicial restituí-los a quem tenha o direito de levantá-los, quando assim ordenado pelo
Juízo; do contrário, altera-se o título dessa detenção, podendo se sujeitar o depositário, além da
indenização na esfera cível, à pena do crime de apropriação indébita, majorada pela circunstância
de cometê-lo no exercício da respectiva função (art. 168, § 1º, II, do Código Penal).' (REsp n.
1.758.774/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi,  Terceira Turma, julgado em 2/10/2018, DJe de
4/10/2018.). 3. Não homologação do arquivamento quanto ao crime previsto no art. 168, § 1º,
inciso II, do CP, e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

358. Expediente: 1.00.000.013534/2022-64  –
Eletrônico
(JF/PR/PON-5001098-36.2022.4.04.7009)  

Voto: 5179/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO Penal - IANPP. CRIMES DE MOEDA FALSA
(ART. 289, §1º DO CP) E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA (ART. 2º DA LEI Nº 12.850/2013). INDÍCIOS
DE CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL. NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO
DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 10-02-2022, o
MPF ofereceu denúncia contra os réus: R. W. G. os crimes previstos no art. 2º da Lei 12.850/13 e
art. 289, §1º, do CP; M. M. J. os crimes previstos no art. 2º da Lei 12.850/13 e art. 289, § 1º; do
CP; L. B. o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/13; e A. L. da S. o crime previsto no art. 2º da
Lei 12.850/13. Em síntese, os fatos apresentados na peça acusatória, inclusive com acesso às
conversas dos réus pelo  aplicativo WhatsApp,  demonstram que eles associaram-se de forma
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com objetivo de obter, direta ou
indiretamente, vantagem econômica com a prática de crimes de moeda falsa. 1.1. A Procuradora
da República oficiante, em cota à denúncia oferecida, manifestou-se no sentido de não ser cabível
o ANPP, conforme os seguintes fundamentos: a) as penas máximas cominadas aos crimes de
moeda falsa e organização criminosa superam os limites legais para os benefícios de transação
penal, suspensão condicional do processo e acordo de não persecução penal; b) eventual ANPP
também restaria vedado por não se revelar adequado e suficiente à repressão e prevenção dos
crimes. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 24-02-2022. 1.3. Apenas a defesa do réu L.B.
apresentou  manifestação  pleiteando o oferecimento  de  proposta  de ANPP;  aduz que  não  há
empecilho para que seja ofertado o ANPP, tendo em vista que o denunciado não ostenta maus
antecedentes nem reincidência; não há nos autos elementos probatórios que indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. De fato, as
circunstâncias do crime são indiciárias de conduta criminal profissional e associação criminosa
dos réus de maneira organizada e focada na prática do crime de moeda falsa 2.2. Como bem
ressaltado pela Procuradora oficiante na denúncia, os diálogos travados pelos denunciados por
meio do aplicativo WhatsApp e armazenadas no celular de R. Revelaram que o denunciado A. L.
da S. (de alcunha `Toxa')  era responsável  pelo fornecimento das notas contrafeitas.  M. M.  J.
(referido nas mensagens como `Júnior') era a pessoa responsável por adquirir as notas de A.,
efetuando a conexão entre  A.  e  os demais membros  do grupo criminoso.  Além de  efetuar  a
aquisição das notas falsas, M. ainda realizava o repasse de algumas notas, juntamente com R. e
L.  B.  (com  o  codinome  `Chiquinho  Novo').  Os  denunciados  R.  e  L.  B.,  como  já  referido,
encarregavam-se de distribuir as notas contrafeitas no comércio. 2.2. Especificamente em relação
ao réu L.B., as investigações apontaram que ele era o responsável por esquematizar os repasses
das notas falsas no comércio, sugerindo o profissionalismo na conduta criminosa. Por exemplo, o
réu L.B. orienta como deveria ser a estratégia para trocar as notas e que iria tentar trocar mais
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notas por meio de abastecimento de veículo; iria tirar a placa do carro para não ser identificado; é
para réu R. ir em sua casa para passar ferro e jogar vapor, para textura das notas ficar mais
grossa. 2.3. Assim, as circunstâncias da prática criminosa em exame evidenciam que o ANPP não
se mostra,  de fato,  suficiente  para reprovação e prevenção do crime cometido pelo  réu L.B.,
principalmente considerando sua conduta voltada para a atividade criminosa, fazendo desta seu
meio de vida. 3. Não cabimento do ANPP (art. 28-A, §2º, II, CPP). Prosseguimento da ação penal.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

359. Expediente: 1.00.000.015053/2022-93  –
Eletrônico
(JF/PR/CAS-5006649-77.2020.4.04.7005)

Voto: 5180/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP.
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ANPP.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU
REITERADA (ART. 28-A, § 2°,  INCISO II,  DO CPP).  PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO
PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 15-08-2018, o
MPF ofereceu denúncia em face do motorista do ônibus,  N.C.M.,  bem como em 31-10-2018,
aditou a denúncia para incluir os passageiros, A.B.N., L.A.T., R.G de M.S.W., C. dos S.L., V.A. da
S., S.A. da S. D., R. S. da S., N.A.G. e C. das N.L., como incursos nas sanções legais do art. 334,
§ 1º, inciso IV, e art. 334-A, § 1º, inciso V, do CP, na forma do art. 69, do mesmo diploma legal. Em
03-06-2014, o condutor do ônibus foi flagrado transportando mercadorias de origem estrangeira
(óculos,  casaco,  relógio  de  pulso,  jaqueta,  blusa,  brinquedo,  etc.),  desacompanhadas  do
recolhimento dos tributos devidos, bem como, grande quantidade de cigarros (62.000 maços),
também de origem estrangeira, desacompanhados de documentação de regular internalização em
solo nacional.  Mercadorias avaliadas em R$ 100.779,60, cujos tributos iludidos totalizaram R$
50.389,80. Cigarros apreendidos no total de 62.000 maços, avaliados em R$ 248.620,00, cujos
tributos devidos totalizaram R$ 124.310,00. 1.1. Nem todas as bagagens estavam identificadas
com os nomes dos proprietários, o que fez com que, em um primeiro momento, apenas o condutor
do veículo fosse denunciado pelo MPF. Contudo, considerando a existência de elementos nos
autos que denotam a adesão por parte dos demais réus (passageiros) à conduta delitiva, visto
que o objetivo único da viagem era o transporte de mercadorias descaminhadas para a cidade de
São Paulo/SP, com alguns dos passageiros atuando como 'laranjas' na operação, conforme se
extrai dos depoimentos prestados em sede policial, foi feito aditamento à denúncia, para incluir os
passageiros  que  estavam  no  veículo  no  momento  da  abordagem,  nos  termos  do  Voto  nº
6.535/2018, proferido na 726ª sessão ordinária da 2ª CCR, de 08-10-2018. 1.2. O Juiz Federal
recebeu a denúncia contra o motorista em 15-08-2018 e o aditamento à denúncia em 13-12-2018.
1.2.  Foram várias  as  tentativas  de  citação  para  localização  dos  réus  no  decorrer  do  trâmite
processual. 1.3. Em AIJ, realizada virtualmente em 08-02-2022, a DPU, após o interrogatório do
réu R.S. da S.  (passageiro),  requereu a intimação do Ministério Público Federal  para que se
manifestasse acerca da possibilidade de ANPP para o mesmo. 1.4. O MPF manifestou-se pelo
não cabimento de celebração de ANPP com réu R.S. da S., pelos seguintes fundamentos: a) os
fatos são anteriores à Lei nº 13.964/2019, somente sendo aplicável o regramento previsto no art.
28-A do CPP desde que não recebida a denúncia; b) o acusado fazia de delitos deste jaez um
modo de vida, visto que os documentos fiscais evidenciam a relação de 6 (seis) procedimentos
fiscais  contra R.S. da S.  nos 5 anos anteriores ao fato  em análise (03/06/2014).  1.5.  A DPU
apresentou recurso, na forma do §14 do art. 28-A do CPP. 2. Os autos foram desmembrados e
remetidos à 2ª CCR para análise. 3. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram no ano
de 2014. Portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei nº 13.964/2019, que se deu 30 dias
após  sua  publicação  em 24-12-2019.  O  Juízo  Federal  recebeu  a  denúncia  em  10-12-2018,
também antes da vigência da aludida lei. 3.1. Rigorosamente, como os fatos são anteriores à
vigência  do  art.  28-A  e  o  MPF  não  havia  se  pronunciado  expressamente  e  só  recusou
expressamente depois de provocado pelo TRF 3ª Região, entende-se possível o oferecimento do
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ANPP. 3.2. Entendimento firmado, ressalvado entendimento pessoal que acolho em respeito ao
princípio da colegialidade, pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal,
conforme disposto no Enunciado 98 da 2a CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e
5a CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse
sentido. Em Destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão
Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado na 9ª  Sessão
Ordinária,  em  10/11/2021;  1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em
18/08/2021.  3.3.  O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido.  Em
destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária,
em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª  Sessão Ordinária,
em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 3.4.
Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo
STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A
do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos
que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase  recursal,  quando  do  surgimento  da  Lei  nº
13.964/2019'. 3.5. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente
de  julgamento  pelo  Plenário  do  Supremo,  não  há  que  se  falar,  por  ora,  em  revisão  do
entendimento  firmado  pelo  CIMPF  e  pelas  2ª,  4ª  e  5ª  Câmaras  em  casos  análogos.  4.
Ultrapassada esta questão, importante ressaltar que a regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP
prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser  o investigado reincidente ou se houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 4.1. No caso, como bem observou o Procurador
oficiante, verificou-se que o réu R.S. da S. apresenta 6 (seis) autuações na Receita Federal por
crimes semelhantes, de 2010 a 2014, ou seja, nos 5 (cinco) anos anteriores à data do fato ora
denunciado (03-06-2014). Esta circunstância evidencia que o réu tinha o hábito de fazer a rota de
fronteira com o Paraguai para aquisição de mercadorias de forma ilegal. 4.2. A 2ª CCR firmou
entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão
n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de
25/05/2020. 4.3. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso
II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e
adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

360. Expediente: 1.00.000.016745/2022-59  –
Eletrônico
(JF-AP-0000477-06.2019.4.01.3100)  

Voto: 5199/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu
denúncia contra O.A.B., como incurso no crime previsto no art. 304 c/c art. 297 do CP do CP, pela
prática do seguinte  fato:  no dia  18-11-2016,  o réu apresentou documentos falsos,  tais  como,
certificado de conclusão de curso técnico e histórico escolar, perante o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Amapá. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 01-03-
2019. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP após o
recebimento da denúncia A defesa do réu apresentou manifestação conforme o art. 28-A, § 14, do
CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal
quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98,
desta  2ª  CCR/MPF,  que  acolho  em  respeito  ao  princípio  da  colegialidade.  Em  que  pese  a
existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento posterior ao
recebimento  da  denúncia,  trata-se  de  matéria  que  não  foi  pacificada  na  Jurisprudência  dos
Tribunais Superiores. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta
2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram
obstáculo à celebração de ANPP. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República
oficiante  para  consideração  do  entendimento  firmado  pela  Câmara,  e  análise  dos  demais
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requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para
conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

361. Expediente: 1.00.000.017865/2022-73  –
Eletrônico
(JF/PR/MGA-5025003-25.2021.4.04.7003)  

Voto: 5288/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE FALSIFICAÇÃO
DE DOCUMENTO PARTICULAR (ART.  298 DO CP).  CONCURSO DE AGENTES. ATUAÇÃO
VOLTADA PARA ATIVIDADE CRIMINOSA. ATIVIDADE PROFISSIONAL COMO FACILITADOR
DA ILICITUDE. INVIABILIDADE DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução Penal -
IANPP. Em 26-10-2021, o MPF ofereceu denúncia em face dos réus V.S.G. da C. (fez uso de
nome falso), A.S.R. (fez uso de nome falso), J.O.T.C. (contador) e J.R. de S. (contadora), como
incursos nas penas do crime do art. 298 (falsificação de documento particular), na forma do art. 29
do CP, em razão dos seguintes fatos: Em 14-03-2014 e posterior retificação em 17-03-2014, (i)
solicitação  de  inscrição  em  CNPJ  mediante  apresentação,  à  Receita  Federal  do  Brasil,  de
declaração  de  microempresa,  certidão  simplificada,  DBE  e  contrato  social  falsos,  no  qual
constavam  V.S.G.  e  A.S.R.  como  sócios  da  empresa;  (ii)  J.O.T.C.  e  J.R.  de  S.  I.,  ambos
Contadores e responsáveis por escritório contábil, que agindo nessa qualidade elaboraram e/ou
forjaram,  inclusive,  constaram  como  testemunhas  e  elaboradores  do  Contrato  Social  de
constituição  da  empresa  irregular  constituída,  contendo  dados  falsos  (nomes  e  dados
qualificativos e documentais) dos sócios administradores, que foram utilizados por V.S.G. da C. e
A.S.R.. 1.1. Em relação ao denunciado J.O.T.C. foi extinta a punibilidade, em razão de seu óbito
no dia 13-05-2021 (art. 107, inciso I, do CP). 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 28-01-
2022 em relação aos réus V.S.G. da C., A.S.R. e J.R. de S.. 1.3. O MPF manifestou-se pelo não
cabimento do ANP pelas seguintes razões:  (i)  no concernente aos registros de antecedentes
criminais dos réus, observa-se nos documentos do evento 70 (CERTANTCRIM2) que constam
registros criminais  desabonadores em face de V.S.G.  da C.,  notadamente,  condenações pela
prática  de  furto  (art.  155  CP),  roubo  (art.  157  CP)  e  receptação  (art.  180  CP),  além  do
envolvimento  em  outros  fatos  delituosos;  (ii)  J.O.T.C.  (falecido)  possui  dois  registros  de
antecedentes criminais e, juntamente com sua sócia J.R. de S., ambos contadores e no exercício
da atividade profissional, tiveram atuação preponderante na ação delituosa perpetrada pelo grupo
criminoso,  assim,  há indicativos em desfavor  deles de conduta criminal  habitual,  reiterada ou
profissional; (iii) A.S.R. também tinha envolvimento na empreitada delituosa, atuando em parceria
com V.S.G. da C., no qual ambos, utilizando nome falso, figuraram como sócios na empresa,
ademais, ele encontra-se foragido, não obstante possuir vários endereços e no relatório policial
destacou-se  o  seu  cabal  envolvimento  em inúmeras  outras  condutas  ilícitas.  1.4.  Apenas as
defesas dos réus A.S.R. e J.R. de S.  peticionaram com base no art.  28-A, § 14,  do CPP. 2.
Remessa à 2ª CCR para análise. 3. No caso, a denúncia foi recebida em 28-01-2022, após a
vigência da nova regra. Desta forma, cabe a aplicação da nova regra sobre o ANPP. 3.1. A 2ª
CCR/MPF  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  gravidade  em  abstrato  do  crime  ou
circunstâncias inerentes ao tipo penal não são capazes, por si sós, de impedir o oferecimento do
acordo de não persecução penal. Precedentes: IANPP 0003514-56.2015.4.03.6000, Sessão de
Revisão nº 778, de 17/08/2020; IANPP 1.00.000.013952/2020-90, Sessão de Revisão nº 786, de
19/10/2020; IANPP 5070557-54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão nº 796, de 01/02/2021, todos
unânimes. 3.2. Entretanto, no caso dos autos, o Procurador da República oficiante manifestou-se
pelo  não  cabimento  do  ANPP,  principalmente  levando-se  em consideração  as  circunstâncias
relevantes da prática criminosa. 3.3.  O réu A.S.R., um dos quais seria cadastrada a empresa
irregular, com base em documentos falsos apresentados perante a Receita Federal, fez uso de
nome  falso  e  teve  inúmeras  outras  condutas  ilícitas  identificadas  pela  autoridade  policial,
evidenciando deter uma conduta voltada para a atividade criminosa. Além disso, ficou por muito
tempo sem ser localizado para citação. 3.4. A ré J.R. de S., por sua vez, era sócia de escritório de
contabilidade que forneceu informações falsas na tentativa de dar credibilidade aos dados do
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contrato social falso apresentado perante a Receita Federal, bem como demais documentações.
Assim, fez uso de sua profissão para cometer o crime. 4. Inviabilidade de oferecimento do ANPP. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

362. Expediente: 1.00.000.017974/2022-91  –
Eletrônico
(JF/PE-0810983-14.2019.4.05.8300)  

Voto: 5287/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se de ação Penal, em desfavor de
S.M. das D.C. e E.S. de S. pela prática do crime previsto no art. 171, § 3º do CP, pelo seguinte
fato: o denunciado E.S. de S. forneceu declaração de atividade rural falsa para fins de concessão
de benefício previdenciário para a ré S.M. das D.C.. O MPF oficiante deixou de oferecer ANPP,
por entender ausente a confissão formal, e por não ser possível no curso do processo. A DPU
peticionou  com  base  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  Os  autos  foram  remetidos  à  2ª  CCR.
Entendimento  firmado,  ressalvado  entendimento pessoal,  pela  possibilidade  de celebração  do
ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação
Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF
também  vem  decidindo  nesse  sentido.  Em  destaque  os  seguintes  precedentes:
1.29.000.000542/2021-41,  julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. Cumpre observar que
a questão está  em debate no HC 185.913,  submetido a  julgamento pelo  STF,  tendo o Vice-
Procurador-Geral  da  República  se  manifestado  no  sentido  de  que  'o  art.  28-A do  Código  de
Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam
em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. Logo,
considerando que  o  tema  ainda  é  controverso,  encontrando-se  pendente  de  julgamento  pelo
Plenário do Supremo, não há que se falar,  por ora, em revisão do entendimento firmado pelo
CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. No que se refere à questão da confissão
formal  e  circunstancialmente,  é  importante  fazer  uma distinção.  Em que pese  a ausência  de
confissão do denunciado em sede inquisitorial, torna-se necessário que se abra a oportunidade
para o denunciado fazer a confissão formal e circunstancialmente para os fins do ANPP (art. 28-A
do CPP), dado que a confissão é parte integrante do acordo. Precedentes da 2ª CCR: JF-SJC-
5000513-47.2021.4.03.6103-IP,  837ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  07-02-2022;  JF/PR/MGA-
5000305-52.2021.4.04.7003-IANPP,  799ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  22-02-2021  e  JF/SP-
0004856-15.2013.4.03.6181-APORD,  817ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  09-08-2021.  Sobre  o
tema, tem-se a Orientação Conjunta 03/2018 ' 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: '11 Em todos os casos, cabe
ao  membro  oficiante  explicar  o  acordo  ao  acusado  e  a  seu  advogado,  apresentando  as
respectivas  cláusulas  e  deixando  claro  que  o  acordo  pressupõe  a  confissão  formal  e
circunstanciada da infração'. Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª CCR: 'É cabível o
oferecimento de acordo de não persecução penal [...]  devendo o integrante do MPF oficiante
assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a
prática da infração penal, nos termos do art. 28-A da Lei n° 13.964/19'. Dessa forma, verifica-se
que,  em princípio,  a  ausência  de  confissão  formal  quando da oitiva  no Inquérito  Policial  não
configura obstáculo ao oferecimento de ANPP. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora
oficiante para (re)análise dos demais requisitos exigidos para eventual propositura do acordo,
ressalvando  que  caso  constate  a  ausência  de  algum  dos  demais  requisitos  exigidos  ou  a
incidência de alguma vedação legal, o MPF poderá recusar o oferecimento do ANPP. Devolução
dos autos à origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art.
28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

363. Expediente: 1.00.000.021307/2022-11  – Voto: 5246/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
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Eletrônico
(JF/MA-1016165-97.2020.4.01.3700)

DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, NECESSÁRIA E
SUFICIENTE  PARA  A  REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME  (CPP,  ART.  28-A).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Trata-se  de  incidente  de  acordo  de  não
persecução Penal - IANPP, instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de J. G. S.
A. pela prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 297 do CP pelo seguinte fato: no dia 06-10-
2017, J. G. S. A. apresentou diploma falso junto ao Conselho Regional de Educação Física da 15ª
Região a fim de obter o devido registro profissional.  1.2. O Procurador da República oficiante
deixou de oferecer o ANPP, pelas seguintes razões: (1) considera insuficiente para repressão e
prevenção do crime. (2) no dia 07-06-2017, o denunciado introduziu em circulação cédulas falsas.
Por este fato, foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 289, § 1° do CP nos Autos nº
1007165-44.2018.4.01.3700.  1.3.  O  Juiz  Federal  recebeu  a  denúncia  em 18-11-2020.  1.4.  O
denunciado, ao apresentar resposta à acusação por intermédio da DPU, postulou a celebração do
ANPP e requereu a remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 2.
Autos remetidos à 2ª CCR. 2.1. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida
se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime (CPP, art. 28-A). Além
disso, o art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No presente caso, no
mesmo ano (2017),  o denunciado praticou dois crimes, em um curto  intervalo de 04 (quatro)
meses, o que demonstra que o ANPP não será suficiente para repressão e prevenção do crime.
2.3. Registre-se, ainda, a gravidade do fato denunciado, eis que objetivava obter registro junto ao
Conselho profissional sem a devida formação, com potencial risco àqueles que se submeteriam
aos seus serviços e  em desigualdade com os profissionais  que adequadamente obtiveram o
diploma no ensino superior. 2.4. Por outro lado, a 5ª Turma do STJ decidiu recentemente que 'não
há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando
o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de modo que  este  não  atenderia  aos
critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'  (RHC 161.251 /  PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 2.5. Dessa forma, inviável o oferecimento de ANPP, nos termos
do art. 28-A, caput, do CPP, uma vez que, dadas as circunstâncias e as peculiaridades do caso
concreto,  a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime. 3. Prosseguimento da ação penal.  Devolução dos autos à origem para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

364. Expediente: 1.00.000.022796/2022-10  –
Eletrônico
(JF-CRA/MS-5000451-81.2019.4.03.6004)  

Voto: 5085/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER  O  ANPP.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP.
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO  INTERNACIONAL  DE  ENTORPECENTES.  CONDUTA
CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). INVIABILIDADE DO ANPP.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
Penal - IANPP, instaurado no âmbito de ação penal. Na ação penal, o MPF ofereceu denúncia
contra C. E. M. S.; A. L.; D. F. M.; J. C. L. B. e L. B. B. pelo crime de associação para a prática do
tráfico internacional  de  entorpecentes (art.  35 c/c  art.  40,  inciso  I  da Lei  n.  11.343/06)  pelos
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seguintes  fatos:  no  período  de  outubro  de  2018  a  novembro  de  2021,  os  denunciados  se
associaram de maneira estável para a prática do crime de tráfico internacional de entorpecentes.
O grupo era dividido  em dois  setores,  o  denunciado A.  L.  era  responsável  pela  gerência  da
operação e administração dos recursos e os demais denunciados, dentre eles C. E. M. S., pilotos
e auxiliares dedicavam-se ao transporte aéreo da droga. 1.1. A Procuradora oficiante deixou de
propor o  acordo ao referido réu C.  E.  M.  S.  por  entender que '(...)  a  medida não se mostra
suficiente para reprovação e prevenção deste tipo de crime (...). Concretamente, no caso, nota-se
a ação de um estruturado grupo dedicado à internalização de grande quantidade de cocaína no
país, via transporte aéreo, com a utilização de distintos pilotos e aeronaves. (...) A via negocial,
portanto, não se mostra adequada à situação.' 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 25-07-
2022. 2. Recurso por parte do réu C. E. M. S. e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 2.1. O art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP
não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações
penais pretéritas. 2.2. A denúncia descreve os fatos e circunstâncias, cabendo sublinhar, a título
exemplificativo, os seguintes pontos sobre o denunciado C. E. M. da S.: (1) o denunciado C. E. M.
da S. é piloto de avião com movimentações financeiras incompatíveis com seus ganhos; tinha
uma aeronave que utilizava para o transporte da droga. (2) conforme INFORMAÇÃO 001-2021 -
UA/DPF/CRA/MS (ID 46760827, que procedeu ao exame da `nuvem' iCloud de C. E. M. da S.,
são fartos indícios de que o denunciado operava voos clandestinos ligados ao tráfico de drogas,
pela fronteira (Fazendas no Estado do MS, próximas à fronteira com o Paraguai e Bolívia). (3) O
denunciado C. E. M. S. participou de uma ORCRIM, de modo profissional, para fins de traficância
internacional, o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do
art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP. (Procedimento 1.00.000.022796/2022-10, Anexo, Documento 1.2,
páginas 252-77) 2.3. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 2.4. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JF/PR/CUR-PET-
5023531-61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89,
Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 3. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação
penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

365. Expediente: 1.00.000.023046/2022-65  –
Eletrônico
(JF-DF-1007530-28.2018.4.01.3400)  

Voto: 5211/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. CRIME TRIBUTÁRIO (ART. 1°, INCISO I DA LEI N. 8.137/90). RECUSA EM OFERECER
ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª
CCR.  POSSIBILIDADE  DE  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP  NO  CURSO  DA  AÇÃO  PENAL,
CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98  DA 2ª  CCR E  NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA
03/2018  DAS  2ª,  4ª  E  5ª  CCR.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS AO JUÍZO DE  ORIGEM PARA
CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-
A DO CPP.  1.  Trata-se  de Incidente  de  Acordo  de  Não Persecução Penal  -  IANPP.  O MPF
ofereceu denúncia em desfavor de D. M. S e M. H. G. L. pela prática do crime previsto no art. 1º,
inciso I, da Lei n. 8.137/90, pela prática dos seguintes fatos: nos anos calendários 2008; 2009;
2010 e 2011, M. H. G. L., com auxílio de D. M. S. reduziu tributo federal mediante declaração falsa
(despesas médicas, despesas com instrução, previdência privada e contribuição patronal) em sua
DIRPF. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 04-10-2018. 1.2. A Procuradora da República
oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: com o
recebimento da denúncia, foi deflagrada a relação jurídico-processual, não havendo que se falar,
portanto, na possibilidade de celebração de acordo de não persecução penal. 1.3. O Juiz Federal
pontuou que 'O art. 28-A, que trata do acordo de Não Persecução Penal, foi incluído no CPP pela
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Lei 13.964 de 24 de dezembro de 2019. A denúncia recebida em 04.10.2018, quando o presente
instituto, favorável ao réu, nem havia sido instituído. Assim, há de se entender que o entendimento
pacificado em 2021 não se aplica ao presente caso.' Então, determinou a intimação do MPF para
dizer se mantém o posicionamento acerca do não oferecimento do ANPP. 1.4. O MPF manteve o
posicionamento. E a defesa apresentou manifestação conforme o art. 28-A, §14, do CPP. 2. Os
autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram
entre 2008 a 2011, portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30
dias após sua publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, em 04-10-2018, também é
anterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo entendimento pessoal, quanto ao
não cabimento do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR
e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada), que acolho em
respeito  ao  princípio  da  colegialidade.  2.3.  O  Conselho  Institucional  do  MPF  também  vem
decidindo  nesse  sentido.  Em  destaque  os  seguintes  precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,
julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,
julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão
Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913,
submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no
sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal,  quando do
surgimento da Lei  nº 13.964/2019'.  2.5.  Logo, considerando que o tema ainda é controverso,
encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora,
em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos.
2.6. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para consideração
do  entendimento  firmado  pela  Câmara,  e  análise  dos  demais  requisitos  exigidos  para  a
celebração do ANPP. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura
de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Os  processos  JF-RN-IPL-0810796-26.2021.4.05.8400,  1.00.000.017569/2022-72  (TRF3-
0009230-69.2016.4.03.6181-APCRIM) e  1.26.000.001393/2022-21  foram retirados  de  pauta  a
pedido dos respectivos relatores.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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